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-n i i i m i n i im ii ii iiii r i n mu irn i—
APONTAMENTOS

Para a Hifloria Civil , e Liiteraria de Portugal e feus
Dominios , collegidos dos Manufcritos ajjim nacionaes

,

como ejlrangeiros
,
que exijiem na Ribliothcca Real

de Madrid , na do EJcurial , e ñas de alguns Se-
nhores , e Letrados da Corte de Madrid.

Por Joaquim José Fjs rreir a Gordo.

Sendo para ifíb allí enviado com auítoridade de S. Mageíhde
pela Real Academia das Sciencias de Lisboa no anno 1790.

Et (¡ni fecere ,
«5* t¡ui Jaña alionan ferip/ere niitlti laudanlur.

Sallufl. Catüiri. cap. I. §. ?,

Razoes da minha vinda d Corte de Madrid , e Def-
cripcao do que tenho achado mais notavel ñas coujas

pertencentes ds Letras , e Educacao.

AHiítoria de qudquer Monarquía , por mais filofo-

fos que hajaó íido os íeus antigos Soberanos, tem
mais embaracos que a de outro qualquer Eft-do,

para chegar á fuá inteira perfeicaó. A todos os Prin-

cipes delagrada ver cenfurados os feus defeitos , e ainda
os dos feus Maiores , muito principalmente quando o que
eftá no Throno tem o mefmo modo de penlar e obrar
d'aquelle feu afce-ndente , cu anteceííor , cujo governo
n'ella íe reprehende. Efta he huma das couías

, por que
as Hiftorias de algumas N coes andárao chéas de tan-

tos erros e vazios , os quaes para ferem em parte def-

baftados e enchidos , foi precifo
,
que n'eíte Seculo, e

no pallado fe empregaííem muitos Sabios , auxiliando-fe

reciprocamente com os feus talentos , e indagares; e que
a Nirureza crialfe Principes dotados de Jiberalidade e

Tom. III. A amor
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amor das letras ,

que os animaíTem , fartando a cubica

d'huns com a fuá fazenda , e a ambicaó d'outros com
as i'uas gracas , as quaes nunca íao taó bem difpendi-

das , como quando vem a recahir íobre homens íingu-

lares em fuas profifsóes, ou meíleres.

Portugal come§ou mais tarde efta reforma , crean-

do para elle fim huma Academia , a qual tinha por inf-

tituto corrigir , adiantar e aperfeicoar a Hiíloria d'efta

Nacaó : e bem que n'ella entráraó homens muiro fabios

,

grandes inveíligadores de antiguidades , e muito verfa-

dos na licaó ¿'ellas , nao pode coníeguir por falta de

tempo hum corpo de Hiíloria completo
,

por meio do
qual ficaílem fem ufo os muiros livros

,
que ainda ago-

ra lomos cbrigados a 1er
,

pela razaó fomente de ha-

verem lido feus auclores os fundadores d'ella.

O único recurfo pois
,
que eíla Nac,aó tinha

, para

levar a íua Hiitoria áquelle grao de perfeicaó que defe-

ja , he fem dúvida o que adoptou a Academia Real das

Sciencias , mandando pelos Cartonos do Reino alguns

dos fciis Individuo*
,

para copiar , e fazer copiar todos

os documentos
,
que n'elles achaífem dignos da inftruc-

caó do Público n'eíte ramo de Litteratura : smprefa efta

taó digna da fabedoria d'aquella Corporacaó , como
glorióla para as PeíToas do Pvliniílerio

,
que lhe deraó

toda a sjuda e favor, reprefentando-a a S. Mageílade ,

como merecedora da fuá Real Proteccaó.

E coníiderando a mefma Academia
,

que ñas Bi-

bliothecas, e Cartorios principaes dos Reinos de Caftel-

!a , Leñó, e Aragaó (a) haveríaó al^umas memorias,
do-

(<0 Help.uilia , e Hollártela faó talvez as duas Nacóes , onde fempre
noüvejfao os mais ricos depolitos de monumentos Hilloricos relativos

a Portugal. N,'ó ha Cafa ds Grande na primeira , nem Livraria de
Sabio na ftegunda , em que fe nao hajaó- encontrado , e ainda hoje fe,

n.ió enc.uii ; 1,1 , tw mais , ou iridios abundancia, manuferitos peiten-
cemes á Hiíloria d'eíle Reino. Qualquer podera achar com muita faci-

ndade as razóes d'ifo , fe as bulcar na Hiíloria Civ'il dos dous Eila-

düs
, acere íceutando a todas a i'ibliomania , doenca que lavrou muito
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documentos c efcritos , de que receberia milita luz a

Hiítoria Civil, e ainda Litteraria de Portugal, nao íó-

A i i mcn-

tenipo n'eftes Paizes , e de que enfermaraó muitos Filólogos feus Na-
turaes. Eu referiiei os que ao prefente me lembiao

, que eñavaó em
Haya, e Amrterdam nos ani'os de 1727 e 28.

Recudí des lettres V Relations ¿¿rites ce Liibonne , cu rjl confe-

rid tout ce-ijui s'cjl paffé depuis l'année J ó 8 7. yitiqu'' á 1725- tant par

rapport a la guerre , camine Pclttique, Hijlvire £?' autres jaits incinera-

bles arrivez en Portugal. 2$. vo!.

Mem.ñres de teut ce qiá s'cjl poffé de plus fecret fotts le regne da
Cardinal Roy Hcnrtj de Portugal , dans le ijitel on voit tdu'.es les inten-

tions
, que ce Monarquc a cu (iendaut le temos qu'il a ¿té Jar le Trb-

ne , comme au/i plufteurs inlclligences des Seignews Pcrtugnii , avec le

Roj/ d'Efpagne. Le tout ecrit par un Secretaire du premier Mini/he de

ce Prince. Efees doiis manuferitos fe venderao em Haya no auno
de 1728.

Addkion á la Hi/lo'ia de D. Alonfa Henriques. Trata fe en él de

fu Genealogía , Dependencia ij otros Henriques en Efpafia.

Noticia Hijliirico Geocrrapliica de los Marcjucfados , Condados ij Barv~

ritas de los Rcijnos de Ef aña y Portugal.

Defcripción Gengraphiía de las Cjlas W Islas Aujlrales ij Orienta-

les de la America ¡ del E/lrccbo 'de Magallanes : de lus faWa'ges del mar
de Brovers , de las Co/ins del mar del Norte y del mar del Sul por D.
Franci/co de Seixas i) hoberél.

Liñagcs illuilres del Reí/ no de Portugal xj Gcnealrgia de los Reyes

del. Memoria de los Árzobijoados , Obifpados y Condiftables de Portugal ,

de los Virreyes u Gobernadores de la In¿ia. Eltes quatro derradeiros

manuferitos fe vendciaó na Haya no anno de 1727. da livraria. de

Jacob, Krys.

Itenerurio ó vero de ferie ione di Portogallo , e Hifloria di qnel Reg-
no 1 571. Eííe manuterito fe vendeu na Bibliotheca do Márquez de
S. Filippe.

Memorias para a Hiflt ria Genealógica das Cafas illujlres do Reino

de Portugal no anno de 1680.

O meffno livró em Lin?ua Franceza , porém augmentado com
militas e particulares circumflancias.

Ertes dous manuferitos
,

que fe confervaó tal vez ainda boje em
Amrterdam , na Familia de Nunes da Corta, Judeos Portu^uezes ,

mortraó , e declaraó os defritos das Cafas mais graves e mais illuflres

do Reino de Portugal , aíTim em materia de Nobreza , como de San-

gue. Provaó o principio e orieem d'eíTes defeitos , e demonrtrao com
clareza as familias , que faó ifentas d'elles. Veja-fe o Cavalleiro Oli-

veira, Alemor. de Portugal, Tom. 1. pag. J7 9-
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mente do tempo , em que efte Reino foi defmembra-

do do de Leao" > pelo cafamento do Conde D. Henri-

que de Borgonha com a Rainha D. Tereza , filha de

D. Afibníb VI. , mas tambem do em que o dito Rei-

no foi rcduzido a Provincia de Hefpanha , pela forja

das armas d'EIRei Filippe II., e traicaó d'ialguns Senho-

res Portuguezes , requereu a S. Mageftade
, que orde-

jjaílje ao llluílre Cavalleiro Diogo de Carvalho e Sam-
paio , encarregado dos Negocios da Corte na de Ma-
drid , que em feu Real Nome pediíle a S. Mageftade

Catholica a graca de mandar franquear as ditas Biblio-

thecas , e Cartorios áquelle dos Socios , que a Acade-

mia houveíTe por bem. deputar para efta indagacao : gra-

ca efta que d'algum modo Ihe era devida
,

pois pou-

cos annos havia , que para outra femelhante tinha man-
dado franquear o Cartorio Geral das Memorias do Rei-

no a D. Joaó Baptifta Muños , que já n'eííe tempo fe

achava encarregado por aucloridade Real de eferever a

Hiíloria das Indias de Hefpanha. Houve por bem Sua

Mageftade Catholica annuir a efta fúpplica > feita em
Nome , e por efpecial Ordem de S. Mageftade FideliíTi-

ma ; e logo que a noticia foi participada á noíía Cor-
te , me elegeu a Academia para dirigir efta honróla com-
mifsaó , da qual me encarreguei em Julho próximo pal-

iado de 1789. (a)

Logo que cheguei a Madrid, o que íuccedeu pon
meado d'Agofto , conheci que nem todas as deferipcóes ,,

que tinha vifto d'efta Corte, eraó íinceras •> e que as

cenfuras feitas por D. Antonio Ponz , na Introduccao

á

(V) O Miniflsrio de Hefpanha nao he hoje taó mefquinlio em con-
ceder eftas gracas , pelo menos aos Nacionaes , como era amigamente

:

mas as ordens- que e.u tive er-aó taó ampias , e eferitas em termos taót

«blequiolos e driblados
, que militas vezes houve miíter mauter corr

Maes sdifjputas com o Bibliothecario Joaó Antonio Pellicer , e feus Of-
/iviaes , pois. diziaó elles

, que as Ordens eraó contrarias a's Conftitiii-i

cóís íundamentaes d¡i Biblioteca..
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i fuá viagem de Hefpanha , a muitas das que atégora!

je tem publicado , eraé judiciofas e verdadeiras. Na6'
he da competencia das minhas letras , nem da minha
commiíTaó , referir tudo quanto n'ella tem attrahido a

minha admiracaó , aíTim no Fyíko , como no Moral e
Político j e muito menos o que me tem parecido mal ,

e fujeito a cenlura em cada hum d'eíles ramos
;
porque

o que nao he digno de. knitacaó , deve todo o ho-

rnera prudente arredalo da noticia dos outros ; e nin-

guem tem auctoridade para le conftituir Cenfor nopaiz,
em que he Eftrangeiro , contra vontade de feus Natu-
raes. Farei pois taó fomente huma pequeña digreíTaó-

fobre o que n'ella ha pertencente ás Letras , e Educa-
cao digno de notar-fe. (a)

He fabido de todos
, que antes da extinecaó da

Companhia de Jefus , erao em toda a Hefpanha leus in^

díviduos , os que doutrinavaó a mocidade nos primeiros
eftudos , recebando por eíle trabalho groílas pensóes do
Eüado. Em Madrid tinhaó huma cafa deíliuada para ef-

te fervico , cóm o tirulo de Collegio Imperial , alfim.

chamado pelo padroado
, que n'elle teve a Imperatnz

D. María, de Auílria. N'efte Collegio mantinhaó mui-
tas cadeiras > ainda que nao tantas

,
quantas íe tinhad

obrigado a EIRei Filippe IV. , de quem haviaó recebi-

do huma fufficiente dotació. Depois que eíles Regula-
res fóraó expullbs de. Hefpanha , ordenou Carlos III,,

entaó reinante, que no mefmo Collegio fe eftabelecef-

fem

(<0 Quem tiver acurioftdade de faher oque ha ein Madrid relati-

vo a cada hum d'eíles artigos pode )er os eícritores , que cita D. An-
tonio -Ponz no luga* apontadn , e aléin defles os ieguintes » Gii Gon-
zales de Avila, Jeronymo de Guintana ñas Dífcnpgees de Madrid;.
Aif^nfo Nunes de Caftro , na obra intitulada .: Solo Madrid es Corte,,

y~ el Corte/ana en Madrid: Rodrigo Mendes da Silva , no íeu Catalo-
go Real de E/paña ; Francifco Xavier de Jurraa , no tnm. 4. do feu*
T/teatro Univerfal de Efpaiía ; Antonio Marti ns de Salazar , Noti-
cias del Confejo ; Francifco Antonio Elizando , PreBica Univerfal Fore»i
fe., ton).. I. : Ü. Autonio Ponz , Yiage d'Ejpaña , tom. 5. : e Jofc Aii^
tonia Alvares c Baena , Compendie BiJUrico de les Grandezas de Madrid.-
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fem quinze cadeiras

, (a) e n'eílas foííem próvidos os que
em yeto de opp>licaó moílraflem ter mais cabedal de dou-
triiia para as reger. A elle concorre quaíi toda a moci-
dade de Madrid , e depois de ahí adquirirem os primeiros

elementos das Sciencias
,

paífaó os que tem fazenda pa-

ra feguir a carreira das Letras á antiga Univeríidade de
Alcalá de Henares, onde recebem os graos Académicos.

A Nobreza tem tambem . hum Collegio para fuá

educacao , o qual mantem hum grande número de Col-
legiaes , e foi creado por ElRei Filippe V., e refor-

mado por Carlos III. em 1767. Para vigiar íbbre a fuá

economia e governo , tem hum Director Geral
, que ao

preferiré he hum Marechal de Campo ; e hum fegundo
Director

,
que ferve nos leus impedimentos e auíencia.

Além cTeftes ha mais fete Directores , fob cuja gover-

nanca e tutoría , eílaó os que precífao fer inftraidos nos

primeiros elementos da educacao Civil e Chriftaa. D'a-

qui paflao a ouvir as Jicóes d'outros Medres , de quera

ap'prendem tudo quanto he preciib , que laibao as

peífoas de fuá qiuiliclade. {b)

Além d' citas EicoJas
,
que faó as principaes , e de

mais crédito , cítaó derramadas pela Villa outras mui-

tas , em que fe eníina Grammatica Latina : ha tambera

trinta e duas Meítras de meninas
,

que recebem falario

d'EIRei
,

para lhes e nfinar todo o g mero de lavores ,

e outras
\

que mantem o Cardeal Arcebifpo de To-
le-

(ji) N'uma fe enfina Difciplina Eccleji.iftica ; neutra Direita Natu-
ral : n'outra F,l f fia Moral ¡ n'outra Fij/icj Experimental ¡ n'outra

Logia; h'oútra Rheterica ; n'outra Poe'ica ; n'outra a Lingtta Grega;
ra

hOUtra a Arábiga; e n'outra a Hebraica.

(6) N'eíte Collegio ha hum Profeflbr de D't<-eito Natural e Ais Na-
coes ; outro de Filo f-

fu Moral'; trez de Mathematica ; hu n de Fi/fica

Experimental ; outro de Arte Militar: outro de Lógica e Metafafica ;

01r.ro de Rhetorica c Poética
; outro de Lingual O ienfaes ; outro de

Lingtia Grc&.i
, elngler.a , llijlrin , e Gcograjia : trez de Grommatiea e

L'urgwi Latina ; trez da Li.i¿¿ij Franceza , e outros uncus de prunei-

ras Letras.
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ledo. Já houve era Portugal hum eílabelecimento feme-

lhante , no Reinado do Sei:hor D. Sebaftiaó.

No número das Calas de Educacaó devem fer con-

tados os Thcatros Nacionaes ; mas os dous
, que ha

em Madrid, nao merecem certamente eílenome; porque
as pecas que n'elles fe reprefentao , nem pódem iníli uir

os que ahí vaó , nos feus deveres, nem. corrigir-lhes os

feus vicios e máos coílumes. (a) Falta-lhes toda a de-

coracao , e os Adtores apparecem na Scena com os mef-

mos vellidos de que uiaó na rúa, e talvez em cafa,

falvo quando fe reprefenta algum Drama Mourifco
,
por-

que para elle tem as duas Cafas veíluario competente.

Huma das coufas T que mais entretem a todos os Ef-
trangeiros , e que muito me entreteve tedas as vezes

,

que aífiíti a eílts efpectaculos , he a reprefentacao dos
Saínetes

,
que faó huns pequeños Dramas , em que or-

dinariamente fe imitaó os coílumes de certas claífes de
pefioas de Heí'panha , adornados de mulica , e bailes

proprios do Paiz.

No Reinado d'EiRei Filippe V. teve origem a cé-

lebre Academia de S. Fernando das Trez Nobres Ar-
tes de Pintura, Efculptura e Architeclura , comecando
por hum ajuntamento de Piofeífores e Curiofos. Seu íi-

lho D. AfFonfo VI. lhe deu Eílatutos, e a dotou com
renda íufficiente

,
para pagamento dos ordenados dos

Directores , e feus Subílitutos
, penfionados de Madrid , e

Roma
, premios , falarios

. do Guarda , Porteiros , e Mo-
del-

£a) Nao fe cuide porém , que n'efla generalidade ficaó comprehen-
didas algumas pecas

,
que n'elles fe tem representado ; porque a pen-

far-íe ifío , teriaó juila razaó de Te queixarem contra inim alguns de
feus audlores , hum dos quaes , e com mais juftica , feria Iriarte ,

de quena acabo de 1er I/urna obra reprefentada ha pouco tempo ,
que

nao defdiz d'outras > que tem compolTo dYutro genero , pelas quaes
adquirió a grande reputaqaó

,
que logra entre as peiloas

,
que as tem

lido íem aquelle cfpirito de emulac;aó ,. com que ordinariamente faó-

olhadas as ccnipoíicües dos homens diltin&ws em al<ruma Arte , ou-

ciencia.
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ttellos Vivos ', compra de livros , e mais coufas do fér-

vido d'clla , e proveito dos eítudos ,
qua ahí íeeníinao,

deíde o dia 13 de Junho de 1752. As fuas linóes fe

daó ñas noites em huma cafa , que para efte fim com-
prou ElRei Carlos III. , na qual mandou lavrar lium

elegante frontifpicio , em cuja porta principal fe le a

Inicripc.aó feguinte.

CAROLUS III. REX
Naturam et Artem sub uno tecto

in publicam utilitatem consociavit
Anno m. d. CC. LXXIV.

Coftuma fer Director e Protector d feíh Academia
algum dos Secretarios d'Eftado , e hoje o he o Conde
de Florida Blanca , Miniftro de diíhnguido merecimen-

to , e a quem a pnvanca , que logra com ElRei , fer-

ve fomente para beneficiar os que fe diítinguem no feu

Real Servico.

He Secretario D. Antonio Ponz , (a) bem conheci-

do na República das Letras pelos eferitos das lúas via-

gens , feitas em Kefpanha , e fóra d'ella , nos quaes fe

notaó taó judicioía , como imparcialmente todas as bel-

lezas
,

que eftimulárao o feu goílo em cada huma das

Artes
,

que faz o objeéto d'efta Academia. Eíla he tai-

vez a obra d'efte genero mais bem eferira
,
porque faó

poucos os homens
,
que comecem a viajar taó inítruidos

na theorica das Artes , cuja prática vao oblervar , co-

mo elle fabio eferitor he na da Pintura , Eiculptura e

Architeclura.

He verdade
, que muitos pedacos fe lem n c

efta obra

elcri-

Qi) He do Confelho de S. Ma^eflade Cjtholica , e feu Secretario,

Socio da Academia de Hiftoriu , e das Reaes Sociedades Bafcongada

,

e Económicas de Madrid, e Granada ; e d^s dos Antiquarios de Lon-
dres , e S. Lucas de Roma.
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efcritos coin fel , contra alguns eícritores da Franca e

Ilhas Británicas ; e tambem alguns ditos
, que me pare-

céraó alhéos do feu carácter filudo e deiintereífado
, po-

rém merece alguma defculpa ,
por querer defaggravar a

fuá Nació das mordentes ceniuras
,
que eir.es Jhe fizcrao

em feus efcritos, grande parte das quaes nao poííb aín-

da iaber fe eraó juilas , tendo attencaó ao tempo , em
que elles as elcrevéraó.

Os maiores premios que fe daó aos que apprefentaó

as melhores obras , fobre os aíliimptos dados peles Di-

rectores da Academia em cada huma das Artes, faó me-
dalhas de trez oncas de ouro ; e o número dos con-

currentes em A gofio próximo pallado foi grande
,

pois

concorréraó vinte oito na Pintura , vinte e cinco na Ef-

cuiptura , e trinta e fete na Archireclura. Sao adjudica-

dos da mefma maneira
,

que as Coióas triunfaes nos

Theatros , tangendo huma orcheílra , e alternando hum
coro de Poetas , cujas compoíicóes fe imprimem junta-

mente com as Acias da Academia. A' proporcaó que
os premiados vaó recebendo os leus premios da mao do
Préndente, publícalo Secretario os feus nemes, idades,

e patrias.

A Arte de Gravar faz tambem objecto d c
eíla II-

luílre Efcola , e os que n'ella fe diftinguem faó premia-

dos da mefma maneira
, p( Ito que nao com igual gran-

deza. He incrivel o grande número de Gravadores e

Debuxadores
, que actualmente tem Madrid, (¿z) e ain-

Tom. III. B da

00 Carmona , Selma , IVlontaner , Moreno , Vazques e Fabregat faó

os mais acreditados , e de quem ha obras iríais bem acabadas. Alcni

d'eítes ha outros muitos
,
que trabalhaó com menos perfeicaó- Aclual-

mente fe procura dar á eíiampa todas as boas Pinturas, que ha em
Madrid, e Sitios Reaes

,
que faó militas. Quando ella obra le co-

mecar , vira efta Nagaó a ter hum número aínda maior de FrofelTores

n'efla Arte. O Duque d'Alva , e o Conde de Fernan-Nuñez tambem

cuidaó em fazsr eítampar os quadros dos leuj Progenitores.^ O Du-jue

de Almodovar algumas boas pinturas que polTue , e o ÍViarquez de

Llano o retrato da fuá Conforte ,
pintado pelo célebre Mengs , Pinto
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da mais incrivel a carefria ,

que d'huns e outros ña em
Portugal. Tanto he certo que n'hum Reino encerrado

era curtos limites, nao pódem fazer grandes progreflbs

cftas Arres , a nao haver da parte do Minifterio hutn

grande foccorro de pensóes , com que os profeíTos n'ei-

las fe mantenhaó.
Para fixar a pureza ,

propriedade , e elegancia da

Lingua Caftelhana ha huma Academia
,
que á imitacaó

de outra
,

que ha em Pariz para aperfeicoar a France-

za , tomou o titulo de Real Academia Hefpanhola.

Compoe-fe de vinte e quatro Socios Ordinarios , e de
outros Sobrenumerarios e Honorarios \ e hum Direétor,

que hoje he o Márquez de Santa Cruz, Titulo bem co-

nhecido na Hiftoria de Portugal
,

por haver íido feu

primeiro pcíluidor, oque fujeiteu á obediencia d'EIRei
Filippe II. as Uhas dos Acores , vencendo feu Com-
petidor D. Antonio Prior do Ciato.

Fazem as fuá s feísóes ñas tardes das tercas , e quin-

tas de todas as femanas na Real Cafa chamada do
Thefouro

, para onde as mudárao por ordem d'EIRei
Carlos 111.

, quando tile foi habitar pela primeira vez
o feu nevo Palacio no anno de 1764 , onde até entaó
as tinhaó tido por auctoridade d'EIRei Fernando VI.

Ao vigefimo quinto anno da fuá creacaó
,
que foi

no de 1714, publicou eíla Academia o tomg íexto e

derradeiro do Diccionario da Lingua , em que fe ha-
via oceupado todo efte tempo. Efta obra tem alguns de-
reitos

, nao fendo o menor d'elles a falta de paiavras -,

ainda dos principaes eícritores do Seculo dezefeis
,
que

he a época , em que , fegundo a opiniaó geralmente re-

cebrda , cliegou a Lingua Caftelhana ao maior grao de
perfeicaó

; mas da maneira por que n'elie fe aclia deter-

minado o valor das dicoes , fe conclue com evidencia

,

que

que foi da Cámara de S. Mageftade Catholica, e de quem correm
impreííbs alguns el'critos

, que demonftraó 1er a fuá peiina taó delica-
da , como o leu pinceJ„
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que na fuá compofícaó entrárao fabios°de difFerentes pro-

íi sóes
,

pois he certo ,
que para bem definir as ideas

repreíen a las pelas palavras , lie preciío que o definidor

as tenha mirado huma e militas vezes por todas as fa-

cs , e ifto nao o pode fazer feaao o Profeílbr da Arte
,

ou Scieneia , a que ellas pertencem.

No anno de 1780 .reduzio a niefma Academia o

leu grande Diccionario /a hum fó volume , ajuntando-llie

as emendas , e addiccefs ,
que julgáraó precifas : e revé

tanta extraccaó efte reiumo ,
que antes de ferem paíTa-

dos trez annos houve miíter cuidar na reim prendo.

Nao obftante porém , todas as correccóes e add.;a:ita-

mcntos
,
que eíle livro foi recehenda em todas as edi-

cóes , íempre ficou com algumas faltas
,
que alguns dos

Académicos conhecem , e eu fui adiando quando me
era miíler coníultalo

,
para apprender a figniñcacaó de

algumas vozes ,
que encontrava nos livros que lia.

Julgando a meima Academia
,

que tambem era da

fuá competencia e obrigacaó dar preceitos fobre o mo-
do de elcrever a Lingua Caftelhana

,
publicou no anno

de 1742 huma Orthograíia a mais íimples e a mais íi-

loíofica
,

que nenhuma das outras
,

que antes d f
ella t.'~

niíao íaido em Helpanha. Defterrou da eferitura todas

as letras fuperfluas , admittindo fomente as que devém
ter lugar ñas palavras

,
por n'ellas terem fervico , re-

prefentando o fom
,
para que fóraó deftinaJas pelo u ro

da Nacaó. A Etymologia
,

que tanto refpeito mereceu
'atégora á maior parte dos Orthografos Hefpanhoes, foi

defattendida por eftes Académicos
,
pois , dir¿6 elles

,
que

o leu preílimo veio a acabar com a compoficaó de bons

Diccionarios.

Tambem publicou huma Grammatica da Lingua
Caftelhana em 171 1 : a quai nao honra tanto efta Illui-

tre Corporacaó , como as outras fuas compoficóes. Seu
aitvflor moítrou fer inftruido n'efte idioma ,

porém deu ao

mefmo tempo a conhecer
,
que ou era muito pouco ver-

fado» na licaó dos que rratárao efta arte füoloíicamente

,

B ii ou



i2 Memorias
olí que nao fabía applicar á da fuá Lingua os bons

principios
,

que por elles fe achaó já defenvolvi-

dos.

Além d'eftá Academia ha tambem a da- Hiftoria,

eftab.lecida , ou antes approvada , no anno de 1738. As
fuas aílembléas íe fazem ñas tardes de todas as fextas

feirás , era huma caía , de que lhe fez mercé ElB.ei

Carlos III. na Praca Maior , onde tambem tem depoft-

tados os feus livros , monumentos , medalhas &c. Preíi-

de a efta Corporacaó ha muitos annos o Conde de Cam-
pomanes, a cajos eferitos , e zelo patriótico deve Heí-

panha a reforma de muitos abufos
,

que vogavaó ern

alguns ramos da adminiítracaó pública.

Os trabalhos d'efta Academia ainda nao apparecé-

rao , aflim como tem apparecido os das outras Socicda-

das aquí eftabelecidas ; mas he certo , que ella tem fei-

to huma grande acquiíicaó de monumentos ,
parte dos

quaes fe achaó já ordenados, efperando que algum dos

feus Individuos os queira reduzir a corpo de Hiftoria

com proveito e crédito da NacaÓ.
Ha outra Academia chamada do Direito Hefpanhol

e Público
,

que tomou por efpccial Protectora a Santa

Barbara. Foi erigida por EIRei Carlos III. em 1763 r

e tem as fuas aííembléas públicas ñas tardes das tercas,

e fabbados ás quatro lloras. Nunca aífrfti ás fuas [e[-

sóes
,

por ilfo nao poíTo dizer com clareza o que ael-
las fe palla.

Os que fe deílinao ao fervico das letras , trazem

ordinariamente das Univerfidades , o que he necelfario

que faibaó, para adquirirem por fi o muito que lhes

refta de apprender em qualquer das Faculdades , em que
Ijajao recebido os graos Académicos ; mas os que , de-

pois d'elles r«'cebidos em Direito , fe propoem fervir o
Ellado em julgar , ou advogar

,
precífaó ganhar primei-

ro huma previa inftruccao íobie a prática d'elle
,

que
Jie o que n'ellas fe nao enfina. Por efta razaó , e para

que huns e outros fe acoftumem a efe re ver com ordena

,

cía-
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clareza, e exru tidaó, fe eítabeleceo em 1773 a Acade-

mia de Jurifpiudencia Prática , de que ha muitos an-

uos he tambem Direclor o Conde de Campomanes.
Sao as fuas fefsóes ñas tardes das fegundas , e quintas.

A Academia dos Sagrados Cañones , Liturgia
,

Hiíloria , e Difciplina Eccieíiaítica , foi creada no armo
de 1773, por Gonfuita feita a EIRei pelo Supremo Con-
felho de Caílelía. Sao as fuas feísoes públicas ñas tar-

des das fegundas , e quintas.

A Academia Medic.i Matritenfe foi creada no anno
de 1734. A prefidencia d'efta CorporacaÓ anda annexa

ao primeiro Medico da Cámara de S. Mageltade , o
qual de ordinario tambem o he do Protomedicaro , e do
feu Confelho. Compoe-fe nao lómente de ProfeíTbres de

Medicina , mas tambem dos que faó peritos em alguma
das Sciencias preliminares d'ella

;
pois hum dos feus

membros he o Abbade Cavanilles, taó conhecido na Eu-
ropa pelas obras que tem dado á luz fobre Botánica

,

como pela que publicou em Pariz no anno de 1784 ,

em refpoíla do que Mr. MaiTon havia elcrito contra a
Monarquia de Hefpanha , no artigo Efpagne da nova
Encycío pedia.

Ha outra Academia
,
que tem por inílituto aperfei-

coar o eftudo da Lingua Latina , a qual tem por titu-

lo : Real Academia Latina Matritenfe , e foi tambem
creada por EIRei Carlos III. em 1775. Celebra as fuas

íefsóes em Cafa do Préndente
}
que coiluma fer hum dos

Profefiores d'eíla Lingua.
A Real Sociedade Económica Matritenfe dos Ami-

gos do Paiz , eihbelecida
,
para promover a Agricultura ,

Induftria , Artes, e Officios
,

pela repreíentacaó
, que fi-

zeraó ao Confelho em Maio de 1775 alguns vizinhos de
Madtid. Os feus eílatutos foraó approvados por EiReí
Carlos III., em Novembro d'eíle mefmo anno. He tam-
bem Director d'eíla Sociedade o Conde de Florida Blan-
ca , e as¡ obras d'alguns dos feus individuos coirem
impreífas em tomos de quarto»

Per-
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Perto do Palacio de S. Mageftade , etn hum litio a

que chamad los Canos del Peral , eftá collccada a Real
Bibliotheca , fundada por EIReí Filippe V. no anno de
17 1 2 , deílinando para o principio da lúa fundacao to-

dos os Jivros do feu ufo, medalhas , antiguidades &c.

,

e fupprindo do feu bolcinho a todas as deípezas, que
pelo tempo occorriaó , até que a pode dotar com renn

das fufficientes.

Para feu governo , e fervico das peífoas que a fre-

quentaífem , nomeou hum Biblicthecario Mor, quatro

Menores , hum número igual de Efcreventes , e cutros

Individuos. D'eíta maneira continuou até o gloriofo

Reinado de Carlos III. , o qual nao menos defejofo ,

do que feu Pai , do adiantamento das letras , añancou
o mefmo eftab.Iecimento , augmentando os feus Officiaes

,

Dote, e dando-lhe novas Conílituicóes era 11 de De-
zembro de 1761. {a)

O edificio nao lie correfpondente á grandeza , e

preciofidade do íeu conteudo. N'elle ha duas grandes

cafas , ou antes dous grandes corredores , onde eltá de-

pofitado o maior número de livros
,
que a Bibliotheca

comprehendej e os que aqui nao couberaó , fórao paífa-

dos a ourras cafas mais pequeñas
,
que eíhió cerradas ,

por lcrem fóra do alcance da vifta de feus Officiaes.

En huma d'-elhs fe confervaó encantoados todos os li-

vros , e papéis
,
que íóraó adiados na pr:<ca de Almei-

da ,

(-0 O Dote que lir.je tem a Bibliotheca em
cada hum auno por Doacaó d'EIRei Carlos III.

firé ' S9, $56 R.s de Vel.

Os quaes faó diftribuidos da feguinte maneira
Para os gados annuaes da Bibliotheca 59, jj6
Para livros impreíFos , e manuscritos 20, Ooo
Para medalhas , e antiíruidades . . . \o, oco
Para imprefsóes

,
que a Bibliotheca hou-

ver de fazer 20, OOO
Safi 89, 556 R.sde Vcl.'

Adverte-fe , que cada real de Vellón
t¿ni pouco mais de 40 réis Portuguezes,
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cía ,
quando foi tomada pelos Hefpanhoes , com auxi-

lio dos Francezes em 1762 , os quaes íem dúvida tc-

riaó fido já reítituidos , fe fe julgaíTem de muita im-

portancia , ou fe tivelfem pedido.

Na porta principal ha hum Corpo de Guarda
,
que

fe compóe de dous Soldados inválidos , e hum Sargen-

to , os quaes tem obrigacaó de rondar a circumferen-

cia , e territorio da Bibliotheca
, para precaver os incen-

dios , e outras quaesquer coulas
,

que Ihe poífaó fer

damnofas. As peíTbas que eu confultei , nao conformad
fobre o número dos livros

, que comprehende efta Bi-

bliotheca. Se he certo o calculo ,. que fe le no Com-
pendio Hiítorico das Grandezas de Madrid

,
publicado

no armo de 178o , nao duvido, que leja mais exacto o
que lhe di no tempo prefente 130 mil volumes ; em
cajo número entra tamban a grande , e preciofa Lrvra-

ria
,
que foi do Cardeal Archinto , a qual comprou em

Roma
j
por ordem d'EIRei Carlos III. , D. Manuel de

Roda , leudo ahí MiniüVo d'efta Corte.

A Colleccaó de Medalhas
, que fe guarda n {

efta¡

Bibliotheca , he tambem de muita eftima , alfim pela

fuá grandeza , como pela lúa raridade y pois dizem ,

que o leu número affomma a quarenta mil , e que tem
feries nao interrompidas do Alto e Baixo Imperio , e em.
todos os metaes. Aqui fe achí a famofa Colleccaó de
prata

,
que foi do Abbade Rotlein de Orleans , huma das

mais copiólas e celebradas da Europa. Ha tambem hum
grande número de Gregas , aífim de Reís , como de Ci-

dades e de Colonias : multas dos Reis Godos : e tam-
bem muitas modernas pertencentes a varias perfonagens
illuftres , como Papas , Reis , Emperadores , Principes ,

Ca pitaes , Letrados &c. Na meima cafa , em que eítaó

deportadas as medalhas , fe guardaó varios fellos , co-
róas , moíaicos- e outras antiguidades

,
que fe tem adia-

do em Hefpanha e fóra d'ella , muitas das quaes , co-

mo já fica dito , entramo na dotacaó da Bibliotheca..

Parte do andar inferior do edificio he oceupado pe-

los
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los manufcritos , cujo número fazem fublr a dez mil.'

Nem todos os que eu vi merecem grande eftimacaó
j

porque alguns d'elles correm já impreflbs , e outros iao

copias taó adulteradas e infléis
,
que parece impoílivel ,

que algum dia pertenceíTem a Homens de Letras. Ha
dous mil intitulados de coufas varias

,
que eu nao pu-

de tocar por falta de tempo , aflim como outros milicos

,

que pela mefma razao ficáraó intactos.

He de advertir
,
que n'efta Collecaó entra tambem

outra mui numeróla
,
que fez D. Jeronymo Mafcarenhas ,

Bií'po de Segovia , lbbre a Hiftoria de Portugal , a qual

comprehende muitas Memorias manufcritas , e impreífas,

que hoje íeráó raías , deduzidas Chronoiogicamente.

Mas de tantas obras quantas attribúe a eft« labio Por-

tuguez o Abbade Barbóla , achei aqui fomente a Hifto-

ria de Ceuta em borrao : as demais , ou eftariao em en-

tra Eítante
,
que eu nao viiTe , ou ficaríaó efpalhadas peias

maos dos Curiólos , de quem as nao pode haver El-

Rei , ou a Adminiftracaó da Bibliotheca
,

pois ignoro

o tempo , em que paífiraó a ella , e o titu.o por que

efta as houve.

Huma das coufas que muito eftranhei , foi nao
adiar aínda fcito hum índice Geral dos Minufcritos ,

que poupaífe aos que ahí vaó o trzbalho d* os correr

hum por hum
,

para achareni o que haS miíl.r : e mui-
to mais eftranhei quando foube ,

que ifto meímo fe or-

denava ñas citadas Conftituicdes dVfta Bibliotheca , cap.

8. §. y. dadas , como fica dito , por EIRei Carlos III.

Se cfta obra eftiveííe acabada , como por ellas eftá man-
dado ha perto de trinta annos , além do proveito que
d'ilfo tiraría o Público , fe evitaríao muicas conteftacóes ,

que ordinariamente movem o Bibliothecario , e OÍE-
ciaes, fob cuja guarda eftaó , aos que fe vem conftran-

gidos por audlorHade fupenor , ou curiofidade fuá, a

eonfultar os manufcritos d'efta Bibliotheca. (j)

o_
C<0 N'eíle an io fe comegou hum I idice G^ral dos Manufcritos , e

brevemente te comegará outro das Medalhas. He de efp«rar , que am»
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O Bibliothecario Mor
, que he hqje D. Francifco

Peres Bayer, {a) confulta a EIRei todos os empregos da
Bibliotheca quando vagad : reprefenta por eícrito , ou em
audiencia particular , todas as necesidades extraordina-
rias d'ella : determina aos Bibliotecarios Menores , Oífi-

ciaes, e mais Individuos a parte, em que devem enten-
der j e finalmente tem o governo lupremo da dita Biblio-
theca. Tem de ordenado trínta e feís mil renes de Vellón

( 1,449$ réis com pouca diííerenca ) e para fuá habitacaó
o andar íuperior de todo, ou de grande parte do edificio.

Tom. III. C Os

bos continuem com prefteza ; o primeiro
,

porque ha pouco baixou
huma Ordem para iíTo ; o legundo

, porque lie dirigido por pefloas

de muita inteíligencit , conflancia notrabalho, eaffeicao ao eftudo
,

em que cílao empregados.

(^a~) Foi Meftre dos Sereniífimos Senliores Infantes de Hefpanha ,

e Penfionado d'EIRei Fernando VI. e boje , alem do emprego de Di-

bliotliecario Mor, tem outros mais , alfim Civis como F.cclefiafticos ,

pois he Cavalleiro Penfionado da Ordem Hefpanhola de Carlos III.

Miniftro Honoraria do Confelho , e Cámara de Caftella , Arcediano
da Santa Igreja Aletropolitana de Valenca. As lúas obras impreífas
em feu nome, e no de outros, fao muitas , e de muita erudicao :

porém julgo fer ainda imior o número das que tem manuferitas. Por
ordem d'EIRei Carlos III. foi vilitar a Real Livraria do Eí'curial , on-
de muito tempo efteve reconhecendo todos os mauulcritos

,
que ahí

ha Gregos , Latinos , Hefpanhoes , e mais Linguas vivas. Depois de
reconhecidos fez d'elles hum Catalogo de trez volnmes de folio má-
ximo com o feguinte titulo : Regiae Bibliothecac Efcur'mlenjis Manuj-
cntoritm Codician Graecorum , Latinarían , et Hifpanorian cjtiotqitot in eti

hoc anas \-¡6z. inventi fuere Catalogas , Operum Auñoramque in iifdcm

contentorwn aecuratam ferien exhibens , indicata úniuscujasque Ccdicis

Ottate
, et fubjiclo in tjus confirmationem caraileris , qito vetufíiores at-

(jue injigniores Códices conflant , fpecimine. D'efte Catalogo me fervi

por feu generofo offerecimento , para tirar hum extracto dos manuf-
critos compoflos por Portuguezes , ou fobre a Hiltoria de Portugal.

Nao fe cuide porém fer elle grande obfequio o único , que devi

á attencaó , cortezia e graciofo acolhimento , com que eíte Sabio re-

cebe a todos os Eftrangeiros , ainda quando o bufcaó fem recommen-
dacaó de algum dos amigos e affeicoados , que tem adquirido ñas fnas

viagens. D'outros muitos ainda maiores Ihe fou devedor , os quaes
referí via n'efte lugar , fe a fuá grande modeftia me tiveiTe dado al-

guma vez eíperancas de fer por elle bem acceiío elle fin cero teftemu-
nho da minha -rratidaó.
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Os quatro Bibliothecarios Menores tem os feus officíos

repartidos, dous d'elles cuidaó ñas cafas dos Livros im-

preíTos , cutro na dos Manuilritos , e o quarto na das

Medalhas. Vence cada hum de ordenado quinze mil

reaes de Vellón ( 6oo<$) réis com pouca differenca )

.

O Thefoureiro Adminiftrador he o que recebe , e

difpende todos os effeitos applicados para mantenca da
Bibliotheca. Vence tambem de ordenado quinze mil reaes

de Vellón , e no fim do anno dá contas ao Bibliothe-

cario Mor , do qual paíTaó aos quatro Bibliothecarios

Menores em Junta , e d'eftes por via d'aquelle ás máos
de S. Mageftade para as approvar.

Os Ófliciaes Efcripturarios , além d coutras obriga-

cóes , tem a de dar , receber , e tornar ao feu lugar os

Üvros pertencentes á parte da Bibliotheca , de que cui-

dar o Bibliothecario , a que eftiverem aííbciado,s. Os or-

denados nao fao iguaes para tocios , comecando deíde

fete mil e quinhentos reaes de Vellón, até quatro mil,,

que he o mais baixo. Tanto eíles , como os outros Of-
ficiaes da Bibliotheca , fao pagos por mezadas ; e gozao
de todas as liberdades ,

privilegio? , ifencóes-, e franque-

zas
,
que competem aos criacios de S. Mageftade

, pois

como taes le coniidéraó. (a)

A

(<0 S. Mageftade Catholiea di ¡pende
com ella Bibliotheca

, quando todos os

lugares eftaó chéos 280^156 R.s de Vellón
Que reduzidos a moeda Port.ti«;ueza

equivalem a u, 206^240 reís

A faber Bibliotheeario Mor .... }6&ooo 1,440^000
Bibliothecarios Menores 6o¿,ooo 2, 400^000
Thefoureiro Adminiftrador .... i5<£>coo 6co$ooo
Efcreventes 2 15^000 6co<¿>ooo

Efcreventes 2 1
3 <¿>2co 528^000

Efcreventes 2 n^coo 440^000
Efcreventes 2. , io$oco 400^000
El"cre\ entes 2 9<£)ooo j6o$coo
Efcreventes 2 8<¿>oco 320^000
Guardas 2 7#000 280^000
Pcrteires 2 6¿6oo 264^000
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A Bibliotheca dos Reaes Eíludos de S. Ifídro lie

menos copióla , pois nao excederá muito o número de
feífenta mil valuares, Sea Bibliotecario primeiro, que
he D. Miguel de Manuel e Rodrigues

, (a) rem obri-
gacaó de eníinar Hiíloria Litteraria na dita Bibliothe-
ca , e eu o vi preíidir ahumas Conclusóes

,
qne fe de-

fendéraó nos dias 23, 24, e 25 de Setembro paliado.

Ha muito tempo eítou perfuadido
,

que a difputa de
palavra he hum meio iníufficiente . para achar a verda-
de em quaiquer materia que feja ; e que eíles chama-
dos exercicios Litterarios lo podem 1er tolerados ñas Uni-
veríidades, onde fe trata de apurar o merecimento dos
Eíludantes

,
para lhes conferir os graos Académicos. Fó-

ra d'ellas he hum a cío de oftentacaó , e que fomente
ferve para entreter a ocioíidade cTalguns eipeítadores

,

e divertir a melancolía d'outros : o que fuccedco tam-
bem neíle ,

pois nao obílante ferem a elle prefentes as

Perfonagens mais illuilres daquella Corte , nao pode o
refpeito conter muitas rifadas , com que fe applaudiaó
as inílancias , e geftos d'alguns arguentes, e refpoflas ,

e modos de refponder dos defendemes.

O Duque de Medina Geli tambem tem pública huma
Livraria mui numerofa , e huma Cafi de Manufcritos : e

o Duque de Oifuna á fuá imicacao trata de fazer públi-

C ii ca

Para compra de livros impref-
fos

, e manufcritos .... 20$¡ooo R.s de Vellón Soo^oco reís

Para Medalhas , e Antiguidades io#ooo .... 400^000
Para ¡mprefsóes .... 20^000 .... 800^000
Defpezas annuaes . . . . 39(^5 5<5 .... 1,514^)240
(<0 Foi o primeiro

, que em Hefpanha reduzio a fuá Legislacaó a
principios, e methodo , compondo juntamente com o Doutor Dom
Ignacio Jordaó de AíTo e del Rio humas Injliluigócs de Direito de Ca¡-
tclla

, a que precede huma erudita Introducían fobre clgtms artigas da
Hifloria dellc. Dizem que tem para publicar huma CollcccaÓ completa
de Capitules de teda; ,is Cortes, que fe tem celebrado n'ejle Reino, illuf-
trada de netas. He de efperár dos grandes eftudós , e diligencia d'ef-
tes dous labios

, que a dita Colleccao faia a público (em muitos
d'aquelles erros

, que ordinariamente acompanhaó femé Iba rites obras.
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ca a que poíTue , o qual he muito provavel

, que leja

feguido de outros Grandes ,
pois entre elles tem hum

grande poder a emulacaó.

AJém d'eílas Jivrarias ha fete mais tambem públi-

cas
,

pertencentes a varias Cafas de Religioibs , em al-

gumas das quaes ha Manuícritos inéditos, aíFim antigos

,

como d'alguns fabios d'eíle Seculo , entre os quaes me-
recem efpecial memoria Fr. Martinho Sarmentó , falle-

cido em 1772, e Fr. Henrique Flores, audor da Hef-

panha Sagrada , e de outras muitas obras , o qual mor-
reo no armo próximo feguinte.

Para quem eftá accílumado a 1er pelo grande Li-

vro da Natureza ha hum Mufeu , e hum Jardim Botá-

nico
,

para cujo eílabelecimento concorréraó tambem a

liberalidade e grandeza d'EIRei Carlos III. No alto da

porta principal por onde fe entra para eíle Jardim fe

Je a Infcripcaó ieguinte :

CAROLUS III.

P. P. Botanices Instaurator
civ1um saluti, et oblecta mentó.

Anno m. dcc. lxxxi.

A Arte de Imprimir he fem dúvida a que em
Hefpanha eftá em mais perfeicao. Qiiando o reno da
Europa conílderava cita NacaÓ totalmente ignorante da
plática d'elia , appareceo imprelTa pelo célebre Ibarra a

trnduccao de Salluílio
,
que corre em nome do Infante

D. Gabriel de laudóla memoria. Os Inglezes , e Fran-

cezes fór¿o entao obrigados a confeffar, que os habita-

dores d'títa peninfula nao careciao da energia neceífa-

ria para o trabalho das artes ; e que efta obra fe podia
por de nivel com as mais perfeitas

,
que tem fahido

das fuas Oíílcinas. (a)

Além

00 D. Joaquim Ibarra foi certamente o Reílaurador d'eña Arte
em Hefpanha, c por ifib pude fer contado entre os homens iJluílres
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Além-d'efta Officina , que hoje nao he taó boa,
por haver fallecido quem a dirigía , ha tambem a Im-

preíTao Regia eftabelecida por Carlos III. , c outras mui-

tas mui chéas de prélos , e em que fe trabalha com baf-

tante perfeicaó , e com tanta actividade , com quanta

nao vi trabalhar em Portugal ; de forte
,
que fem o pe-

rigo de faltar a verdade polio affirmar
,

que de qual-

quer prélo de Hefpanha fahe no dia hum terco mais de

trabalho , do que ordinamente faz o mais diligente do
noífo Reino, {a)

Tambem fe encontra na Corte hum grande nú-

mero de Encadernadores ,
que trabalhaÓ com perfeicaó.

Hum d'elles fallecido ha pouco tempo , teve a feliz

lembranca de mandar dous filhos a Inglaterra, e Fran-
ca

,
para eíludarem eíla Arte. Ifto nao faria talvez ou-

tro qualquer chegando a fer taó rico como d¡G era
,

pois preferirla o vellos com diíferente oceupacaó aín-

da que folie menos útil , ou o que he ainda mais or-

dinario , ñcaríaó fem oceupacaó alguma , fervindo de pe-

zo aoEftado, e de máo exemplo aos que eíliveífem em
iguaes circumíkncias. (b)

As

defte Secuta-. Nao lie fómente a impreffao da traduccaó de Sallttftio ,

o que honra o nome , e Officina d'efte habij artífice , outras muitas
lahíraó delia quafi com i^ual perfeicaó.

(a) Quem cuizer iaber a verdade de tudo quanto digo a refpeito
dos rápidos progrefTos

, que ella Arte tem feito em Hefpanha , pro-
cure ver , além da Traduccaó de Saüuftio , a de Vitruvio , as duas-

edicóes de D. Quixote , feitas por direccaó da Academia Hefpanhola
na Officina de Ibarra ; as duas edicóes da Hiltoria de Hefpanha , eferi-

ta por Marianna , humafeita pela Ádminifhacaó da Bibliotheca Real ,
e outra pela direccaó de D. Manuel Menforj , ñlho do reüaurador
d'elta Arte em Valenga D. Bento Manfort ; o Poema da Mufica de
Iriarte : as duas obras de Bayer lbbre as Medalha-s Samaritanas : a nova
edicao da Bibliotheca de Nicolao Antonio; a nova edjcao da Hiítoria do
México, eferita por Solis ¡ e a Vida de- Cicero , traduzida do Inglez
por Azara, Mjniítro daquella Corte na de Roma , a qual fe imprimió
ha pouco tempo na Imprenfa R.eal adornada com excellentes eftam-
pas abertas em Madrid , e n'aquella Cidade.

(JO Antonio de Sancha era o nome d'efte Encadernador ,
que me
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As Iojas de livros n'efta Corte faó poucas 7 e mal

íortidas , e por iíío julgo que algumas boas livrarias

de particulares ,
que tenho viílo , tem fido feitas com

dobrado curto ,
porque lhes feria precifo mandar vir os

livros debaixo de leus nomes.

A Cornpanhia de Livreiros he rica , e tem feito

reimprefsóes de algumas obras neceííarias , mas ella nao

fatisfaz certamen te ao fim da fuá crea cao
,
porque tem

deixado de imprimir as mais cuitólas , e de mais diífi-

cil confummo , e fomente tem lancado maó das d'hum
ufo univeríal , e por iífo de mais fácil extraccaó , e

maior ganho. Huma coufa tenho eu notado , e he que

ainda atégora fe nao fez por conta d'eíla Cornpanhia

huma edicaó
,

que boa feja.

A Cenfura do;> Livros fe faz em Hefpanha pouco

mais ou menos , como era feita em Portugal , antes do
Reinado do Senhor D. Jofé I. Em Setembro próximo

pallado publicou a Inquiílcnó hum Epitome de todos os

índices Expurgatorios , e Edictos
,
que eíte Tribunal

tem publicado defde a íua creacaó atégora : e como a

fuá publicacaó foi feita durante a minha reíidencia em
Madrid , terá o Leitor razaó de efperar de mim hu-

ma relacaó individual dos livros de Portuguezes
,
que

n'elle fe achaó comprehendidos , e tambem dos Eílran-

geiros efcntos fobre coufas de Portugal, (a)

R±_
nao era defconhecido antes de vir a Hefpanha , porque o Conde de
Campomanes faz d'elle memoria em hum lugar das fuas Obras Eco-
nómicas, de que agora nao pollo recordar- me. Era homem empren-
dedor, e de muito acolhimento para todos os Sabios , de forte, que
todos os Domingos dava hum jantar a varios, e de differentes gradua-

cóes. Por eíte modo confeguia algunrm noticias proveitofas para o
leu commercio de livros , e os tinha fempre promptos

,
para o aju-

darem com as fuas luzes na publicaqao de obras inéditas , e reimpref-

faó de outras raras
,
que fúraó muitas tanto d'hum como d'outro ge«

ñero. Os filhos em reconhecimento de feu Pai lhes liaver bufcado tao

bons educadores , mandáraó debuxar o feu retrato , que eu vi
,

para

depois íer gravado , e t;al"irdoarem com elle os que o amarad em vida.

(\i) O primeiro índice de livros prohibidos , de que tenho noticia

que iahiífe pela Inquiíícaó de Hefpanha , fei o que fe publicou em
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Reflauragao de Portugal Repertorio dos tempos
,

prodigiofa ,
por D. Gre- por André d'Avelar. Lis-

gorio de Almeida. Lisboa boa 1590. 1594. , 1602.

164$. Vem prohibido a pag. Vem prohibido a pag. 18*

7. col. 2. col. 2.

Au-

J5 59- com o feguinte titulo; Catalogus librerum , <¡ui prohibentur man-
dato lllnjlrijfimi , et ReverendiJJimi D. D. Ferdinandi de Valdes , Hif-
palenjls Archiepifcopi , Inqitifitoris Generala Hijpaniae , nec non et Su-
premi Stmclae , ac Generalis Imjiáfitlonis Scnatus. He hoje muito jaro ,

e d'eile tenho vifto atégora dous exemplares , Imm na livraria de

Bayer com al guiñas faltas , e outro na Bibliotheca Real. N'cfte ín-

dice le achaó prohibidas as feguintes obras Portuguezas :

O Auto de D. Duardos , que Coplas de la burra.

nao ti ver cenfura. Auto feito novamente por Gil

O Auto do jubileo d'amorei. Vicente (obre os mui altos , e

Auto da adherencia do Pago, temos amores de Amadis de Gau-
Auto da Vida do Pago. la com a Princeza Oriana filha

Auto dos Fyficos. d'EIRei Limarte.

Gamaliel. As Obras de Jorge de Monte-
A Revelacnó de S. Paulo. mor

,
que tocarem a devocaó , e

As Novellas de Joaó Boccaccio. coulas de Religiaó.

O Teltamento de Chrifto em
linguajem.

Depois fe publicou outro em 1583. com o feguinte titulo: In-
dex ct Catalegr.s librorum prvhibilorttm mandato lllufiriffimi , ac Reve-
rcr.áijjlmi D. D. Gafparís a (¿uirega Cnrdir.al'u t Archiepifcopi Tcleteni ,

ac ln Regnis Hifpaniarum Generalis In¡]aijítct is , denuo editas. Cum Con-

Jillo Suprenü Scnatus Siinilac Generalis Inquijitionis, N'elle índice fe

achaó tambem prohibidos todos os do fuperior , e além d'effes os feguintes:

Hijfuria dos Santos Padres do Thcfoitro dos Autos Hefpanhoes.
Tejiamento Velho , feíta por Fr. Tratado des E/lados Ecclefiajíi-

Domingos Baltanas. eos , c Seculo-cs , de Diogo de Sá.

Rhopica Pneuma , de Joaó de XJlijJJIpo , Comedia.
Barros.

Depois d'efte fe publicou outro no anno de 1584. com o feguin-
te ti/ulo ; Index librorum expurgatorum , lllujh< ijjirni , et ReverendiJJimi
D. D. Gafparis a Qtiiroga Cardinalis , et Archiepifcopi Toletani Hifpan. Ge-
neralis Innui/ttoris juffu editas. De Confilo Supremi Senatus S. Genera-
lis Inquifitionis.
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Auto de Braz Ouadrado

,
prohibido a pag. 20. col:

por Vicente Alvares. Lif- 2.

boa. Vem prohibido a pag. ./í/stffl ¿fo *foz de Juizo ,

20. col. 2. Lisboa 1609. Vem prohibi-

Auto de D. André, Vem do ibid.

Au-

N'efte íe achao tambem prohibidos todos os dos dous índices fupe-

riores , e além d'efíes fe mandaó expurgar as obras feguintes. Ufarei

das mefmas palavras , que vem no dito Índice :

Ex Amati Lujitani , Curationum

Medicinalium , Centuria 4. Curatio-

ne 36. pag. 233. in excujjis Lug-

dunl apud Joannem Francifcum ,

armo 1 5 jó ;

Deleátur capul continens curatio-

nem 36. quod incipit ¡ Monacha ex

his , ufque ad illa verba •• Alios lo-

cos iuae doctrinae taceatn.

Deleátur ctiam ejufdem capitis ti-

tulus , ctijus initium ejl ; De mola
matricis , ufijae ad praegnantibus

fadisí

Centuria 5. Curatione 5 I. de quar-

tana curata , pag. 157. deleantur

illa verba . Quam ut Ínter mona-
chos a^at dignus.

In Jine Centurias 6. et 7. deleá-

tur jusjurandum ejufdem Amati Lu-
jitani ab Hits verbis ; Juro Deum
Immortalem , ujque ad me nihil

prius alit áiltiquius. Et parttm infra,

deleátur ab ilüs verbis ; Eodemque
loco femper apud me , ufque ad fe-

ératores efíent.

Ex Hieronijmi ab Olenjlro prae-

facl'wne in Pentateuchum , ab illis :

Ñeque mihi objicias Q?V. ufque ad
illa : ommitto in vulgata editione

,

deleátur.

Ex Hicronumi Oforii , Epifcopi

Silvenjis , libro de Juflilia ;

Lib. 1. /;>/. 5. pag. 2. ex im-

prejfíone Coloiúae apud Arncldum

Birkmanum in 8. ibi Fides conti-

net omnem religionem atque pieta-

tem ; omnes enim virtu/es ex fide

aptae nexaeque lunt , et cum illa

fan&iíTimo vinculo colligatae , et

implicitae funt. Deleantur hace ver-

ba ; vel legantur fidei viva , et fi-

de vivs.

Cod. libr. fol. 20. ibi : Obedien-
tia igitur, et opera in Divinae Le-
gis Iludió praeclara pofita , aclio-

nesque cum pietate fnfceptae , funt

quae dant verae fidei fignificatio-

nem. Legatur ; Verae prefeclae fi-

dei fignificationem.

Cod. lib. fol. 27. circa finen) de-

leátur ab illis verbis ; Ut tamen
fatemur , Wc, ufque ad finem libri.

Lib. 2. fol. 47. pag. 2. deleá-

tur ab illis verbis : Cum igitur

mens , ufijue ad fiudium immorta-
litatis rapere.

Cod. lib. fol. 48. pag. 1. delean-

tur haec veiba ; Ergo cum fides to-

tum animum regat , et in Verbi

Divini (ludium rapiat , confequens

neceíTario eíl , ut non cernatur fo-

lum in credendo , fed etiam in obe-

diendo.

Ibid, pag. 2. circa fin. libr. de-

leatur ¡ Tu.nc igitur veré tideles fu-

mus , cum Dei Verbo audientes fu-

mus.
Lib. 4. fe!. 105, pag. 2. deUa*
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Auto dos dous Compa-

dres. Lisboa 1 605*. Evora

1613. Vem prohibido a pag.

20. col. 2.

Auto da Farca
%

Penada
,

impr. por Antonio Alva-

res. Vem prohibido a pag.

20. col. 2.

Auto dos Captivos , cha-

mado de D. Luiz , e dos

Turcos. Vem prohibido a

pag. 20. col. 2.

Reportorio dos tempos
,

porjoaóda Barreira. Coim-
bra 1579 j e 1582. Vem pro-

hibido a pag. 22. col. 2.

Cancioneiro Geral. Lif-

boa 15 1 7. Vem prohibido

a pag. 42. col. 2.

Thefouro dos Prudentes
,

por Gafpar Cardólo. Coim-
bra 1Ó12. Vem prohibido a

pag. 43. col. 2.

Chronographia , ou Re-
portorio dos tempos

,
por

Jeronymo de Chaves. Lif-

boa 1576 , e Sevilha 15-08.

Vem prohibido a pag. 52.

col. 1.

As duas Comedias de
Francifco de Sá e Miran-
da , huma intitulada : Os
rom. III.

A PoRTVGUEzA. 2?

Eflrangeiros , e outra Vi-

Ihalpandos fe permittem

com a emenda do índice

Expurgatorio de 1747.
A Comedia do Douror

Antonio Ferreira intitulada :

O Ciojo le permitte com a

emenda
,
que lhe fez o di-

to Expurgatorio.

Defenfio Tridentinae Fi-

del de Diogo de Paiva , lib.

3. fol. 305. Se mandou bor-

rar : Non dari peccatum
origínale cuique proprium

,

ñeque effe proprie Jceius.

A Comedia de Jorge Fer-

reira de Vafconcellos in-

titulada : U/yfipo fe permit-

te j fendo impreíTa no anno
de 161 8 , e fe prohibe fen-

do de outra qualquer edi-

caó antecedente a eíla. A
lúa EuJroJlna tarnbem fe

prohibe , fendo da impreílaó

feita antes do anno 16 16.

pag. 103. col. 1.

Antonio de Soufa de Ma-
cedoj Eva y Ave , ou Ma-
ría Triumpbante. Madrid
1731. Na fegunda parte,

capitulo 25. cujo titulo lie :

Hijioricam , e trata da Im-
D ma-

tttr ab Mis verb'ts •. Eam vero af- fitemur inhaerere ómnibus uftjtte

cenfionem chantas repente &c. ad filium.

itfijite ad non amore incendi. Cod. lib. fol. 172. pag. 2. de-

Lib. 7. /'(,/. 1-62. pag. 2. delca- leantur haec verba-. Qui id per

tur ab lilis verbii : Ut en i na con- aetatem fufpicari quidem potuere.
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maculada

M k M o

ConceicaÓ f(

manda borrar defde o num.

2. que comeca : Entre el

gran Theforo , até o fím do

num 4. ,
que finaliza : Con-

cepción Immaculada. pag.

253. col. 2.

jeronymo Oforio, lib. 1.

De Regis infiílutione , no

fím , depois de : Ad augen-

dam Rempublicaní pertine-

ret , le manda borrar até :

Qitar.iquam tnulti Reges.

Depois de Perniciofam fti-

re yláét y fe manda borrar

até : Ouemadmodum igiiur.

pag. 202. cof. 1.

Retrato dos Jefutías fri-

to ao natural fe piohibe

a pag. 229. col. 2.

Antonio Vieira , feu li-

vro de Sermóes do Roj'ario.

Madrid 1688 , e 1698. fe

mandou emendar , como
ordena o índice Expurga-
torio de 1747.
Do meimo , cuatro tomos

em folio de Sermóes. Bar-

celona 17:54. Se mandao
emendar , como ordena o
Edicto de 12, de Maio de

Do mefmo , ou de JoaÓ
Pinto Pvibeiro : Arte defur-
tar

y Ejpe/bo de engaños &c
le prohibe , e fe achava já
prohibida pelo Ediclo de

Janeiro de 1755'.

rías
D. Agoftinho Manuel de

Va feone ellos : SucceJJion de

el Rey D. Phclipe II. á la

Corona de Portugal. Ma-
drid 162,9,. &!• &9' Se man-
da borrar defde , Con Don
Antonio , até hallo , excluí*.

Abregé Chronologique de

PHiJioire d'Efpagne & de
Portugal , divijé en huit

periodes : avec des Remar-
ques particuliéres a la fin

de chaqué Periode fur le

genie &c. 2. tom. A Pa-
rís 1765'. Vem prohibida a

pag. 1. col. 2.

Abregé Chronologique de

VEjpagne & de Portugal
,

&c. París iTó^. 2. tom.
Obra diverfa da anteceden-

te , e vem prohibida no
mefmo lugar.

Abregé elementaire de la

Geographie Univerfelle de

lEjpagne <¿r de Portugal,
par Mr. MaíTon de Mor-
villers. 1. tom. París 177o.

Vem prohibida a pag. 2.

col. 1.

Annales d'Efpagne & de

Portugal , avec la de/crip-

tion de ees deux Royaumes
,

par Jean Alvares de Col-
menar, a Amílrerdam 1741.
Vem prohibidos a pag. &
col. 1.

IHJloria del Regno di

Por-
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Portogallo por D. Giovani uerarium Navale in Lufi-

BapttiítaBirago. Lione 1646. tanorum Indiam , Hagae

Vem prohibida a pag. 30. Comit. i>99- Se permittc

col. 1. coin a emenda pag. 138.

Joarmcs Hugo , ejus Ite- col. 2.

Além dos que ñcaó referidos , incorréraó na mef-

ma prohibicaó todos os que apontei na nota antece-

dente
,
que haviaó lido defendidos , ou expurgados ,

pelos índices primearos ,
que fez eíte Tribunal.

Os Horneas de Letras nao fazem n'eít.i Corte hu-

ma figura taó trille , como os vemos fazer em outras

partes. Nao ha emprego de governo
,

juftica , ou ra-

zenda , a que nao tenha direito , e efperanca de che-

gar , o que tem efte nome. Hum homem de merecimen-

to conhecido, pofto que nao tenha huma afcendencia il-

luftre
,
pode eiperar fer Embaixador , Grao Cruz , Se-

cretario de Eftado , Preíidente de Tribunal , e até en-

trar na Ordem mais diítincla da Monarquia
,

que he

a do Tofaó : de tudo ha exemplos, e nao poucos , no

tempo prefente , dignos por cerro de ferem imitados

era todos os paizes , em que a Juftica reinar a par da

Filofofia.

Fóra eft.es empregos , os quaes em razao do feu

pequeño número nao podem contentar a muita gente
,

tem o Eftado outros premios , com que galardoar os

fervicos dos Homens de Letras
,

pois coftuma dar-lhes

pensoes , com que fe mantenhaó \, e aos que tem al-

guns mais relevantes, honrallos com o habito, e titulo

de Cavalleiro Penfionado da Ordem Hefpanhola de Car-

los III. , cuja penfaó , ou tenca , equivale a feis cen-

tos e quarenta mil réis do dinheiro Portuguez ; ou tam-

bem condecorallos com as honras do feu Deíembargo.

Os Grandes nao faó aquí contemplados , fenaó pe-

lo lado do merecimento pef!o2l ; e como a lúa ambi-

caó , ou feja por educacaó Nacional , ou por ferem pof-

i'uidcres de grandes riquezas , fe limita fomente ao ter-

D ii vi-
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vico do Paco , e poílos militares , vem a ficar para o ter-

ceiro Eflado da Monarquía , e por confeguinte para os

Homens de Letras, o maior número de empregos. Na
Milicia tambem nao empecem o adiantamento dos ou-

tros
, pofto que cheguem em pouco tempo ás primei-

ras Dignidades do Exercito ,
porque além de fe ver

accontecer o mefmo aos que nao fao Grandes , tem ef-

tes a leu favor as graduacóes
,

por meio das quaes fi-

cao igualados na patente , e foldo , ainda que fucceda

nao ficarem com o exercicio do feu pollo , mas íim com
o de outro ás vezes muito inferior.

Ha pouco mais de dous mezes , fe prohibírao to-

dos os papéis periódicos , com excepcaó da Gazeta , e

Diario. Antes d'eíla prohibicaó haviao varios, em que
fe dava conta das obras , que fahiao , e alguns em que
fe publica vao elcritos inéditos. O Eípirito dos Jornaes
era talvez o melhor que aqui havia , e bem que o feu

fundo principal era tirado do que fe publica em Fran-
ca com elle titulo , todavia algumas coufas vinhao n'el-

íe de proveito para os Letrados da Nacaó
, que eraó

fiiiías da capacidade de feu auctor.

Quem 1er com attencaó ella pequeña deferipcaó ,

que acabo de fazer do eíiado das letra-; neíla Corte T

oónbecerá que a reforma d'ellas comecou no Reinado
de Filippc V. j e que quem as levou áquelle grao de
bondade , em que ora fe achaó , foi feu fiiho Carlos III.

Eíre Principe , a quem a fuá Corte , e toda a Hefpanha
deve mais beneficios , do que fóra d'ella fe penfa , te-

ria huma nomcada ainda mais illuílre , fe quizeíTe con-
tentar-fe com o titulo

,
por muitos modos merecido , de

Reformador da fuá Nacaó ; mas elle quiz unir tambem
a elle alguns outros , e por ella caula fe vio amortecer
n?elle por algum tempo o.efpirito de reforma, com que
havia empunhado o Sceptro d'eíla Monarquía; e ficá-

raó por executar muitos dos grandes projectos^ que ha-

via concebido a favor das letras. Hum d'elies era o ef-

tabelecimento d'huma Academia de Sciencias , e pen-

soes
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soes para os fcus Individuos , cuja traca o actual Mo-
narca tcm tratado de por em execucaó , logo que efti-

ver em termos o magnifico , e loberbo edificio ,
que le

eftá fabricando para lúa habitado } junio dos antigos

Pacos Reaes.

D I V I S A O I.

Das Memorias , Documentos
7

e Efcritos em
Portuguez.

FR. Agoftinho de Azevedo , da Ordem de Santo

Agoitinho, Apontamentos [obre as coufas do Efta-

do da India
}

e Reino de Monomotapa. Foraó efcritos

para inílruccao d'EIRei Filippe de Caítelia
,
quejul-

go fer o Terceiro , por fe acharem encadernados jun-

to de outro papel , efcrito n'eífe mefmo tempo. Tem
6. paginas. Bibl. Real Eíl. J. n. 14, folhas 149. folio.

Alvaro Ferreira de Vera
:
Progenitores dos Condes de

Caftel-Novo por arvores de c ojiados de oito avos. Foi

efcrita em Madrid no anno de 1644 , e he dirigida

a D. Jeronymo Mafcarenhas , Dom Prior Titular de

Guimaráes , e Diputado da Meza das Ordcns. Julgo
fer o Original } pela perfeicaó com que efta efcrito

,

e tem 94. paginas. B. R. Eft. K. nom. 5$. fol. i.fol.

Do meímo , Genealogía dos Mafcarenbas. Foi
efcrita em M drid a :$p de Outubro de 1644. Tem
18. paginas. Ibid. fol. 82. foL

Do mefmo , Genealogía dos Pobos Siheiras do

primeiro Paran de Alvito. Foi efcrita em Madrid no
anno de 1643. Tem 15. paginas. B. R. Eft. K. num.
58. fol. 92. fol.

Do mefmo , Genealogía dos Figueiredos , Olivei-

ras , Guedes , Latios , Silveiras , Peflanas } e Miran-
das. Ibid. fol. 48., 54., 58., loo., 104., e 113. fol.

" Do
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Do mefmo , Genealogía dos Coflas Corterreaes

,

que procedem do Reino do Algarve , fuá origem , e

armas conforme as Chronicas , e nobiliarios das fa-

milias de Portugal. Foi efcrita em Madrid no anno

de 1647, e tem 8. paginas. Ibid. num. 59. fol. 235'.

fol.

André Coelho , Capitaó Mor das Coilas de Ceilaó , Ad-
vertencias a Femao de Albuquerque , Gobernador da
India. Foraó éfcritas em Goa a 24 de Julho de 1620.

Parece-me Original ; e tem 1. pagina.

Do mefmo , Avifos a Gafpar de Mello e Sam-
paio. ForaÓ efcritos em 24 de Fevereiro de 1621.

Tambem me parece Original ; e tem 3 paginas. Em
hum e outro manufcrito fe trata dos damnos

, que
na India faziao os Eftrangeiros , e dos remedios com
que fe podiaó prevenir. B. R. Eft. H. num. 54. fol.

417 , e 420. fol.

André Pereira , Capitaó , Re/acao do que ha no gran-
de rio das Amazonas nóvamente defcoberto. He pro-

vavel fer efte o mefmo , de que faz mencaó o Ab-
bade Barbofa, com o appellido dos Reis

,
que efcre-

veo em 1656 : Livro de difcurfos de varias térras,

Tem 6. paginas. Ibid. Eft. J. num. 14. fol. 135. fol.

Antonio Bocarro , Succefibr de Diogo de Couto no car-

go de Chronifta da India , Tomo fegundo da primei-
ra Decada dos fe itos dos Portugueses nos mares , e

térras do Oriente. He dedicada a EIRei de Caftella

Filippe IV. , e comeca no capitulo S^.
,
que tem o

leguinte titulo : De huma peticao
,
que fez o Capi-

taó de Dabul fobre Ihe deixarem pajfar de Ormus
á Perfia as fazendas do Idaleao

,
que Id e/lavaÓ ; e

¿lo que fobre ijfo Ihe refpondeo o Rei , e fe fez jobre
huma Carla de S. Mageflade contra o Bifpo da Chi-

na. Trata-fe nefte capitulo de fucceílbs do anno 161 3.

O capitulo derradeiro tem a inferipcao feguinte ,

Da viuda do Conde de Redondo Vice-Rci da India ,

fuá chegada , c Jim do governo de D. feronymo de

Aze-
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Azevedo até fuá morte. Tem 356 paginas. B. R.
Eft. J. num. 21; fol. {a)

Do mefmo , Lluro cm que fe relata o fitio de

todas as Fortalezas'•, Cidades , e Povoacoes do Efta-

do da India Oriental. Cometa por huma Epiítola

Dedicatoria , eícrita em Goa a 17 de Fevereiro de

ié35" a EIRei Fiiippe IV., da qual confta, que el-

le fizera ella obra por eípecial ordem , que para iiíb

rivera do Conde de Linhares Vice-Rei da India , a

quem o dito Reí a encommendára. No fim tem huma
relacao eípecinl de todos os Conventos de Frades ,

que ellao derramados por aquelle Eílado. Ha outro

volume pertencente a eíta mefma obra , em que fe

comprehendem cincoenta e duas plantas de fortalezas,

primorofamente illuminadas.

Barbofa faz memoria defta obra na Bibliotheca

LuíTtana , trasladando o titulo , e dedicatoria do exem-
plar

3
que o auclor mandón por cutra via ao dito

Reí, o qual , quando elle efereveo, fe confervava na

livraria do Excellentiílimo Duque de Cadaval : e ao

dito Barbofa pekie confuí car, o que quizer ter huma
idea mais clara da obra , leudo a dita dedicatoria.

B. R. Eft. J. num. ií. e 12.

Fr.

(<0 Na Livraria da Cafa de Vimieiro haviaó os dou-s tomos defta

obra , pois allí os encorvtrou o Conde da Ericeira , quando por efpe-

cial Ordem da Academia Real da Hiíloria a vifitou. Veja- le a Col-

leccaó das Memorias da dita Academia do auno de 1724. num. 22..

pag. i. , e num. 26-. pag. S.

Quem 1er o Summario da Bibliotheca Lufitana , ordenado pelo

Senhor Farinha , julgará , que na Livraria do Real Moíleiro do Ef-

curial , deve tambem haver outro exemplar defta obra ; porém ilío

nao be aíTim : e le ni dtivida elle dito nalceu d'o Senhor Farinha
prefumir

, que S. Mageftade Catholica nao tioha outra Livraria de
Manuferitos » fenafi a do Eícurial t e d'eña , e nao da de Madrid , en-
tender que fallava o Abbade Barbofa em todos os lugares , em que
cita os Manufcritos de Portu°uezes , que vio n'effa Livraria o Addi-
cionador da Bibliotheca Oriental de D. Antonio de Leaó Pinelo , que-

a vifitou por confentimento de Braz Antonio Nazarre e Ferriz , hura
grande inveltigador de antiguidades , e terceire Bibliothecario Mor,
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Fr. Antonio da Conceicaó , da Ordem da Santiífima

Trindade , Re¡acao da vida e morte de fete vio$os ,

que Muley Hamet , Rey de Marrocos , -matou porque

erao Cbrijlaos a 4 de fulho de 8^. He dirigida ao

Principe Cardeal Alberto , Archiduque de Auftria ,

Sobrinho de Filippe II. , e por elle Governador de

Portugal. Tem no fim huma Carta Topográfica da

Corte de Marrocos. Eícurial , Eft. D. num. 27. 4. (a)

Antonio Fialho Fcrreira , Razoes d pergunta
,
que fe

me fez fobre a navega cao '

,
que fe tem aberto da Chi-

na á India pelos boqueiróes de Baile ; e fe ferd acer-

tado fazer-fe viagem da China em direitura a Lif-

boa ; e que caminho farad as embarcacoes. Efte dif-

curfo me parece Original , c foi eícrito no dia 7 de

Setembro de 1640. Tem 4 paginas. B. R. Eft. H.
num. 73. fol. 588. fol. (b)

Antonio Goncalves Paícoa , Defcripcao da Cidade , e

barra da Caraiba. Defta meíma obra confta
,

que

elle era Piloto , natural de Peniche , e que reíidíra

vinte annos na dita Cidade. He huma copia tirada do
Original feita judicialmente por Ordem do Governo
no anno de 1630. Tem 5. paginas. B. R. Eft. J.

num. 14. fol. 131. fol.

Antonio de Gouvéa , Montrchia da China dividida por

Jéis idades. Comeca por hum Prologo datado em 20
de Janeiro de 1654 , do qual confta, que elle a eí-

crevéra no interior da China íbbre memorias
,
que

cftu- .

(<0 Julgo íer efta a obra , que o Abbade Barbóla attribue a eñe
efcritor com o titulo íegüinta : Triunfo dos fete meninos martijrhadcs

em Marrocos no auno de 1585 , aos tjuqes elle redmió á F¿ , de que ti-

nhúÓ dpoflatüdo', c confortott pura animo[amenté pedecerem a morte.

(¿0 Ha huma copia deíle mefmo Difcurfo a fol. 592, o qual ferá

talvcz o que ao Addicionador da Bibliotheca Oriental de Pinelo , a

íjuem fegue o Abbade Barbóla
,
pareceo ier traducen) Caftelhana. O

Senhor Fariiiha tambem fe equivocou nefle lujar , entendendo , que
a Livraria de que ftillava Barbóla era a do Efcunal , devendo enten-
der a que S. ¡Vlageítade Catholica tem em Madrid, que foi a que
vio o dito Addicionador , como já diñe.



DE LlTTEftATURA P O R f T7 G V E Z A. 33
eítudára ñas fuas mefmas Ghronicas , e obfervacóes ad-
quiridas pelo eipaco de vinte annos , em Jéis das fuas

Provincias. He dividida em 10 partes , e cada huma
dellas em capitulos , e no fim tem hum índice Ge-
ral

5
e a Hiíloria da Tartaria, tudo em 390 paginas.

B. R. Eft. J. num. 16. fot. (a)

Antonio Pinto Pereira , Hijioria da India no tcmpo em
que a governou o l

rice-Rei D. Luiz de Ataide.
Efte Códice comprehende o livro primeiro fomen-

te dos dous em que a obra he dividida , mas fem
dúvida foi copiado do Original

, que fe pubiicou em
1617, ou d'algum exemplar muito corréelo, e mui-
to pouco tempo depois de fer compoíta. Pertence a

hum Portuguez
,
que reíide em Madrid

, peníionado
por eíla Corte , chamado Gerardo jofé de Soufa Be-
tencourt

, que além defte tem outros manufcritos ,

alguns dos quaes laó preciofos pela íua raridade.

Balthafar Marinho , Relajad do que fe executou lia ex-

pedido de Momba$a
,
para onde partió em 8 de Ja-

neiro de 1633. Foi efcrita em 4 de Fevereiro de 1634 ,

e me parece Original. Tem ó paginas. B. R. Eft.

H. num. 66. foi. 421. foi.

Bartholomeu Cácela , talla que fez a Filippe III. na
entrada da Cidade de Elvas. Ibid. num. 52. rol.

282. foi. (b)

Tom. III. E D.

60 O citado Addicionador da Bibliotheca Oriental de D. Anto-
nio de Leaó Pinelo , no Tom. 1. Tit" 7. Col. 115., donde tirón

Barbofa tudo quanto efcreveo defte manufcrito , dá a entender
, que

na Livraria de S. Mageflade Catholica havia outro cotn o titulo .- Hif-
torta da China , o qual nao llie pareceo diverío do que cu vi , e aqui

cito com o titulo de Monarchia da China. O certo he que o exem-
plar por mim viíto nao he Original , e por confeguinte fendo o ou-
tro tambem copia e idéntico , pederá fer de algum proveito , para do
concertó de ambos fe formar hum terceiro exacto. O Senhor Farinha,
fallando defte eícrito , e eferitor teve a me fina equivocacaó , que dei-

xei ácima apontada.

(¿) Foi impreíTa na viagem de Filippe III. a Portugal , efcrita por

Joao Eaptifta Lavanha , a foi. J.
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D. Fr. Chriílovaó de Lisboa Arcebifpo de Goa , Re~

locad verdadeira do infigne milagre do afparccimen-

to , e vifao de Chrifio Nojfo Saibor Crucificado na
Cruz

,
que eftava no Monte da Boa Vifta defia Ci-

dade de Goa. Acha-íe datada em 17 de Fevereiro de

1629 : he dividida cm ieis capítulos , e me pareceo

Original quando o rive na maó ; porém hoje duvido
que o feja

,
pois nao he de preíumir

,
que fe enga-

naíícm os que aílinaó a fuá morte em 1Ó22. B. R.
Eli. H. num. 63. fol. $$$í fol. {a)

Conde de Caílel-Melhor , Carta de Foro de 19 de Agofr
to de 1643 ,

pa(Jada em Salvaterra a Lourcn$o Pi-
res de NagaÓ Gallego

,
por ejle vir de fuá ejponta-

11ra vontade fervir o Senhor Rei D. Joao IV. B. R.
Eíl. H. num. j-j. ib!. 47.

Do mefmo : Carta de 20 de Fevereiro de 1666
fobre os preliminares da paz com Cajiella. Ibid. num.
75*. fol. 605-. fol.

Conde de Soure D. Joaó da Coila , Carta efcrita de

Ratona a 26 de Novembro de 165" 9 ao Cardeal Orfi-
no na cccafiao , em que fe ejjeitudrao as pazes en-

tre as ditas Corúas Catholica , e ChrifliamJJima.
Ibid. num. 89. fol. 34. fol.

Conde da Vidigueira D. Francifco da Gama , Relajad
do que Ihe acconteceo na viagem da linha até Mofam-
bique. Faz mcnc¿ó defta obra como exilíeme na Bi-

bliotheca Real de Madrid o Addicionador da de Pi-

ndó. Tom. 1. Tir. 2. Col. 39., e ahi diz fer Ori-
ginal, (b)

D.

(") Eu julguei ler o autor delta Relacaó o mefmo Arcebifpo, a
que Barbota a attiibue , e por ilTo \h-i dá o apoellido de Lisboa ,

que nao tinha no manufcrito , pnis nel!e vem allignado , como he
ufo e coftume ei.tre os Prelados dilla Jerarchia , da feguinte manei-
ra : D. Fr. Chvijluvaí Arcclujjx) Primaz.

(JO Barbota na BJbliotheca Lufitana diíTe Chino , devendo dizer /*'-

tilia
, como fe le na de Pinelo , donde lhe veio a noticia defte ma-

nutcrito. O mefmo erro perrilhou o Senhor Farinha, acrefcentando ,
que elle exiftia no Elcuiial, o que nao dilTe Baibola.



deLitteraturaPortugueza. 35*

D. Conftantino de Sá e Noronha , Defcrip^aó dos Rios
,

Plantas , Partos de mar , e forma da fortificado da

Ilha de Ceilao. Foi enviada defta Ilha no anno de

1624, com as fortalezas mui bem delineadas 4.

Faz mencaó defta obra , como exilíente na Biblio-

theca Real de Madrid , o Addicionador da de Pinelo.

Tom. 1. Tit. 14. Col. 479. {a)

Damiaó de Goes , Genealogía dos Reis de Portugal.

Efte manuferito , além de nao fer completo, me pa-

rece eílar muiro adulterado. Tem 14 paninas. B. R.
Eft. K. nura. 5:9. fol. 180. fol.

Diogo de Couto , Chronifta da India, Oitava Decada
dos feitos dos Portugueses ñas térras e mares do

Oriente. Eftá bem confervada. B. R. Eft. J. num.
20. fol. (b)

Do mefmo , Década Décima dos feitos dos Por-

tuzuezes ñas térras , e mares do Oriente. Ibid. num.

23. fol.

Do mefmo , Epilogo das Decadas oitava e nona

dos feitos ,
que os Portugueses fizerao no defeobri-

mento , e conquijla dos mares e térras do Oriente
,

em quanto governdrao a India D. AntaÓ de Noro-
nha , D. Luiz de Ata:de , D. Antonio de Noronha ,

Antonio Moniz Barreto , D. Diogo de Menezes , e

outra vez D. Luiz de Ataide , Conde de Atouguia.

He dirigido a EIRei Filippe II. , e falta-lhe o gover-

no de D. Diogo de Menezes , e o fegundo do Con-
de de Atouguia. B. R. Eft. J. num. 22. fol.

Diogo da Cunha de Caftellobranco , Informado para
EIRei do ejlado da conquijla das minas da prata de

Cuamd. Foi eferita em Goa por mandado do Vice-

Rei a 7 de Fevereiro de 1619, e tem 12 paginas.

Ibid. num. 14. fol. 159. fol.

E ii D.

(¿f) O Senhor Farinha diz , que eftava no Efcurial , entendendo co"

rao em outros lugares
, que Barbofa fallava do Eícurial ,

quando fal-

lava da Bibliotheca de S. Mageftade Catholica.

(b~) Eíla, e a feguinte íe achaó impreflas.
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Duarte GalvaÓ , Chronifta Mor, Chronicas dos Reis de

Portugal de/de D. Ajfonjo Henriques até D. Pedro.

Eíc. Eft. N. num. 17. {a)

D. Fernando Coutinho , Marechal , Lembrancas que deu
por efcrito a feu filho T>. Alvaro

,
partindo ejie e

feu irmao D. Francifco para fe embarcar na arma-
da

,
que no anno de 1624 f01 foccorrer a Babia de

Todos os Santos. AchaÓ-fe datadas em 26 de Setem-
bro do dito anno, e tern 31. parágrafos. B. R. Eft.

H. num. 57. fol. 437. fol.

Fernando Peres Pereira , Fragmento da Sermao
,

que
pregou em Lisboa no anno de 1640 , quando elegcraa

Rei o Senhor D. foao IK. Ibid. Eli. M. num. 161.

fol. 166.

Fiiippe III. Rei de Caftella , Carta de 30 de Oitubro
de 1607, efcrita a Rui Pires da Veiga

,
para ejie

ir ao Convento de Th ornar da Ordem de Chriflo , e

ahí devacar dos Religiofos ,
que tiverao parte ñas

dejordens accontecidas por occaftao da eleicao do Dom
Prior , e mais Prelados. He Original. B. R. Eft.

H. num. 49. fol. 35o. fol.

Do meiino , Outra do ynefmo dia , mez e anno
,

em que manda proceder a nova eleicao , excluindo

logo delta a Fr. Fiiippe de Almeida. He tambem,
Original. Ibid. fol. 360. fol.

Do meiino , Outra de 18 de Marco de 160$ y

em que approva , e louva tudo quanto nefta diligen-

cia Jizera o dito Minijiro , e Ibo recebe em férvido*
He tambem Original. Ibid. fol. 361. fol.

Do mefmo , Outra de ij de junho de 1620, em
que faz avifo ao Bifpo de Coimbra de o haver no-

meado Govemador de Portugal , na aufencia do Már-
quez

(ja) Duarte Galvau efcreveo a Chronica fomente do Senhor Rei
1). Affonfo llenrk;ues , e as demais que andaó em feu nome junta-

mente com eña tem outro au¿lor. Veja íe Damiaó de Goes, Chro-

vica d'ElRa D. Manoel Pau. IV. cap. ¿,8,
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quez de Alenquer. 13. R. Eft. H. num. 53. fol. 5-31,

fol.

Do mefmo j Outra de 19 de funho do 1620, em
que defobriga o Márquez de Alenquer do governo

de Portugal , e Ihe ordena que tome o juramento do

cojlume ao Bifpo de Coimbra , eleito feu fuccejfor.

Ibid. fol. 526. fol.

Do mefmo , Alvard do mefmo día , mez e amio
,

pelo qual fe encarrtga o govemo de Portugal , ao Bif-
po de Cotmbra D. Martim Affonfo Mexia

,
pela au-

fencia do Márquez de Alenquer. Ibid. fol. $ij r foI.

Do mefmo 3
Carta de 19 de Dezcmbro de 1620,

para o Jnquijidor Geral compór a differenca que ha-

via entre o Areebifpo de Lisboa , e Colleitor. B. R.
Eft. num. 53. fol. 529. fol.

Do mefmo , Carta do dito día , mez e anno
,

eferita ao Márquez de Alenquer , em que fe Ihe faz
avifo , e d¿í vifia da Carta para o Inquifidor Geral

,

que fiea apontada. Ibid. fol. 530. fol.

Filippe IV. Pvei de Caílella , Carta de 3 de Abril de

1 62 1 , eferita aos Prelados de Portugal, em que Ibes

faz avifo da morte de feu Pai. Ibid. num. 54. fol.

571. fol.

Do mefmo , Outra do dito dia , mez e anno
,

eferita pelo mefmo motivo a todas as Cidades e Vil-

las
,
que tem voto em Curtes. Ibid. fol. 572. fcl.

Do mefmo , Outra de 12 de fulho de 1621
,

eferita ao Bifpo de Coimbra , em que Ihe faz avi-

fo de o haver nomeado hum dos Governadores de Por-
tugal. B. R. Eft. H. num. 5-4. fol. 568. fol.

Do mefmo , Outra de 23 de 'fulho do dito anno
,

em que faz avifo ao Márquez de Alenquer de haver
normado Governadores para o govemo de Portugal

j

e que eflcs erao D. Martim Ajfonjo Mexia , Bifpo de
Coimbra

, D. Diogo de Cajlro Prefidente do Defem-
bargo do Paco , e D. Nuno Alvares de Portugal, que
jora da. Cámara de Lisboa. Ibid. fol. 455. foL

Do
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Do mefmo , Outra do dito dia , mez e anno

,

cfcrita ao Márquez de Alenquer , em que Ihe orde-

na , que tomafié juramento aos trez Governadores
,

que havia nomeado para o governo de Portugal. Ibid.

fol. 4?4. fol
Do meímo , Carta Patente do dito dia , mez e

anno, pajeada aos trez Governadores de Portugal.

B. R. Eft. H. num. 5-4. fol. 456. fol
Do mefmo , Outra do dito dia , ynez e anno ,

em que dd parte d Cámara de Lisboa da mudanza
do Governo , e dos nomes e empregos dos Governa-
dores. Ibid. fol. 458. fol

Do mefmo Outra de 14 de Setembro de 162 1
,

efcrita aos Governadores de Portugal , em que Ibes

ordena
,

que fizejfem bufcar na Torre do Tombo , e

Secretarias os juramentos
,
que o Senhor Rei D. Se-

bajliao tomou aos Governadores
,

que por fi deixou

na jornada de África \ e o Archiduque Alberto aos

que feu avó pozera em Portugal ; e bem aJim os

dos dous Vice-Reis : e que d*huns e outros fe tiraf-

fem copias , e fe Ihe enviajfem. B. R. Eit. H. num.

54. fol. $di. fol
Do mefmo, Carta de 6 de Setembro de 1623 ,

em que dd parte ao Conde de Portalegre D. Diogo
da Silva , de o haver nomeado para occupar o cargo

de Governador de Portugal
,
que fieara vago por fal-

lerimení o de D. Nuno Alvares de Portugal Ibid.

num. 56. fol. 222. fol
Do mefmo, Outra do dito dia, mez e anno , na

qual fe faz avifo a D. Diogo de Cajlro da nomea-
$ao do dito Conde para o referido cargo. Ibid. fol.

221. fol
Do mefmo , Outra do Jobredito dia , mez e an-

no ,
pela qual o dito Conde fot encarregado do men-

cionado Governo. Ibid. fol. 220. fol.

Do mefmo , Outra de 2^ de Oitubro do dito

anno , em que faz avifo d Cámara de Lisboa de ha-

ver
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ver nomeado o mefmo Conde para o referido cargo.

B. R. Eft. H. num. 5*6. fol. 223. fol.

Do mefmo, Outra de ij de julho de 1626 pa-

ra o Arcebifpo de Braga D. Affonfo Furtado de

Mendonca , em que Ihe dd parte de o haver nomea-
do hum dos Governadorcs do Reino de Portugal.

Ibid. num. 60. fol. 278. fol.

Do mefmo , Carta Patente paffada ao dito Ar-
cebifpo de hum dos cargos de Govcruador de Portu-
gal. Ibid. fol. 277. fol.

Do mefmo , Carta de 26 de Malo de 163 1
,

eferita aos Juizes de Fora
,
quando ekgeo para Go-

vernador de Portugal a o Infante D. Carlos feu Ir-

mao. B. R. Eft. H. num. 65". fol. 125-. fol.

Do mefmo , Outra do dito dia , juez e anno
,

ejerita pelo mefmo motivo aos Titulos , Prelados,
e Confelheiros de Eflado. Ibid. fol. 126. jol.

Do mefmo, Outra de 8 de Julho do dito anno
,

pela qual fe concede ao Governador de Portugal li-

cenca para recolher-fe a fuá cafa. Ibid. fol. 128.

fol.

Do mefmo , Outra do dito dia , mez e anno
,

em que dd parte d Cámara de Lisboa , de haver no-

meado o Infante D. Carlos para Governador de Por-
tugal. Ibid. fol. 129. fol.

Do mefmo , Outra de 10 de Julho do dito an-
no , em que mandava entregar quatro \ huma para
o BaraÓ dAlvito D. Francifco Luiz de Lencajire

;

outra para o Marechal D. Luiz de Noronha • a ter-

ceira para o Bifpo do Algarve ; c a quarta para o

Conde de JJnbao , os quaes nao tinhao fido contem-
plados

y
quando fe deu parte ás outras peffoas dafuá

qualidade , da clet^aó do Infante D. Carlos para Go-
vernador de Portugal. B. R. Eít. H. num. 6$. fol.

1 30. fol.

Do mefmo, Carta Patente de 22 de Julho do
dito armo

, pajfada a D. Antonio de Ataide , Go-
ver-
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remador Interino de Portugal , atéque ahí chegaf-

fe o Infante D. Carlos. Ibid. fol. 131. fol.

Do mefmo, Carta do dito dia , mez, e anno , na.

qual dd parte ao fobredito Govcrnador de ha-ver no-

meado para o governo de Portugal os Condes de Caf-
tro , e de Val de Reis. B. R. Eft. H. num. 6$. fol*

132. fol.

Do mefmo , Outra de 29 de Junho de 162.2 ,

em que dd parte a Filippe de Mefquita de haver
elegido a D. Diogo de Cajlro , Conde de Bajío

,
por

Gobernador de Portugal , com o titulo de Vice-Rei.

Ibid. num. 66. fol. 435. fol.

Do mefmo , Outra /em data , em que dd parte
ao Conde de Bajío de haver nomeado por Conjelheiros

ao Duque de Villa-Hermofa , ao Regedor Manoel de

Vafconcellos , a D. Francifco Mafcarenhas , e por Con*

felheiro Letrado ao Doutor Cid de Ahneida. Ibid.

fol. 436. fol.

Do mefmo, Carta de 5: de Mar<¡o de 1633, ef-

crita ao dito Conde , em que Ihe dd parte de haver
nomeado por Vice-Rei de Portugal ao Bifpo de Coim-
bra D. Joao Manoel , ekito Arcebifpo de Lisboa.

B. R. Eft. H. num. 66. fol. 437. fol.

Do mefmo , Outra de 13 de Abril do dito an-
710 , efcrita ao dito Conde , em que Ihe dd por levan-

tado o juramento
,
por entrar a govemar o Bifpo de

Coimbra. Ibid. fol. 438. fol.

Do mefmo , Outra de 14 de Abril do dito an-

uo , efcrita ao mefmo Conde , em que Ihe ordena vief-

fe efperar na Villa de Campo Maior ao referido Bif-
po. Ibid. fol. 439. fol.

Do mefmo , Outra de 27 de Junho do dito an-
no , efcrita ao fobredito Conde , em que refponde a
alguns artigos relativos d adminijlra^ao de Portu-
gal enviados por ejle ao Duque de S. Lucar. B. R.
Eft. H. num. 66. fol. 434. fol.

Do mefmo, Outra de 29 de Junho do dito anno ,

efcrt-
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efcrita ao fobredito Conde fobre as razoes
,
que o

moverao a nao ir entao a Portugal ; e nao confen-

t'tr no governo ¿''elle mais que huma pejfoa. Ibid.

fol. 440. fol.

Do mefmo , Outra do dito mez e anno , efcrita

á Cámara de Lisboa , em que Ihe faz avifo de ha-

ver nomeado para Govcrnador de Portugal a D. Die-

go de Cajiro , Conde de Bajío. Ibid. fol. 433. fol.

Do mefmo , Outra ejerita em fulho do mefmo
anno ao dito Conde , em que approva com louvores

o feu governo. B. R. Eft. H. num. 66. fol. 443. /¡?/.

Do mefmo, Outra de 12 de Novembro de 1634,
efcrita ao ¡obredito Conde , em que Ihe da parte de

haver nomeado para fucceder-lhe no governo a Priri*

ceza Margarida. Ibid. num. 67. fol. 80. fol.

Do mefmo, Outra do dito dia , mez e anno
,

efcrita d Cámara de Lisboa , em que fe Ihe dá avi-

fo de ir governar Portugal a dita Princeza. Ibid.

fol. 79. fol.

Do mefmo , Outra de 30 de Novembro do dito

anno , efcrita ao Conde de Bajío
, fobre a ida da di-

ta Princeza para Portugal. Ibid. fol. 74. fol.

Do mefmo , Outra do dito día , mez e anno
,

efcrita ao referido Conde , em que Ihe dá por levan-

tado o juramento do Governo. B. R. Eft. H. num.
67. fol. 75*. fol.

Do mefmo, Outra efcrita ao dito Conde , em
que fe declara a maneira

,
por que a dita Princeza

havia de fer recebida pelas Cámaras , e fuficas das
Cidades , e Villas', por onde pajfaffe. Ibid. fol. 76.

fol.

Do mefmo , Outra de 1^ de Dezembro do di-

to anno , efcrita á dita Princeza , em que Ihe orde-

na algumas coufas para o bom éxito da Superinten-
dencia Geral dos Navios , de que hia encarregado o

Márquez de la Puebla. Ibid. fol. 71. fol.

Do mefmo, Outra de 24 de Janeiro de 1635'
5

Tom. III. F eferi-
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efcrita d fobredita Princeza ) em que ¡he dá os pe-
rabens de haver chegado com faude a Lisboa ; e ap-
prova o haver ¡ido no Confelho de Eftado as Inflruc-
coes

, e Regimentó do feu Cargo. B. R. Éft. H.
num. 67. fol. jo. fol.

Do meímo , Carta de perdan geral pajeada em
Dezembro de 1637, a todas as Cidades , Villas , e

Lugares dos Reinos de Portugal , e A/garve
,
que

tiverao parte ñas alterares , a que dera origem o

¿andamento dos tributos para a rrjlaurafao de Per-
nambuco. Ibid. num. 70. fol. 191. foL {a)

Do meímo , Plenipotencia de 29 de Fevereiro de
10 5 8 > dada ao Conde Duque de Olivares

, para em
feu nome conceder gracas aos Portuguezes

,
que vtef-

fem d fuá obediencia! B. R. Eft. H.. num. 83. foL
85-. fol.

Cartas dos Reis de Caflella Filippe III. , e IV. , e Inf
trucfóes dirigidas aos Gobernadores dos Scnhorios de
Portugal na Afta , África , e America , de¡de o anno

1609 *té*o de 1 64 1. AchaÓ-fe todas encuadernadas ein

hum volume de 686 paginas. Ibid. Elt. J. num. 19.

fol..

Francilco Ataide e Sotomaior } Varias Poeftas. Ibid»

Eft. M. num. 8.

Francifco de Hollanda , Dois livros da Pintura Anti^
ga. O primeiro he dividido em quarenta e quatro ca-

pítulos , dos quaes o derradeiro tem o titulo íeguinte :

De todos os géneros , e modos de pintar : ao qualíe
íegue logo huma taboada de alguns preceitos da Pin-
tura. Corneja por hum Prologo dirigido ao Senhor
Rci D. Joao III.

3
de quem havia recebido muitos fa-

vores
, e tudo quanto deípendéra na fuá viajem de

I; alia.

O Jivro fegundo corneca tambem por hum Prolo-
go dirigido ao dito Senhor Reí , e he eferito á ma-

nei-

(<0 Ha huma cepia defla Carta a fol. 1 S 3 deíle mefmo Códice.
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neira de Dialogo , o qual he dividido em quatro par-

tes , tratando ifellas : i.° da nobreza , e excel] encía

da profiíTaó de Pintor : 2. do valor e iervico da Pin-

tura , aíTim. na paz como na guerra : 3. da eítima-

caÓ em que tinhaó efta arte , e íiías obras as outras

Nacóes. Segue-fe a ilto huma reíacao dos Pintores, a

que elle chama modernos ; depois outra , em que re-

fere os famoios Illuminadores ; após eíla outra , em
que trata dos Efculptores de marmore ; depois outra ,

em que refere os Architectos ; a eíla fe fegue outra,

em que dá conta dos Entaihadores de laminas de co-

bre ; e por derradeiro outra , em que refere os de

Corniolas. Dá fim a efte fegundo livro cora os pro-

verbios
,

que ha na Pintura.

Parece que o primeiro livro foi efcrito , fendo elle

em Lisboa, no anno de 1548 , e o fegundo em San-

tarém no anno de 1^49 ;
porque no fina d'aquelle fe

le a memoria feguinte : Acabeyo defcreuer boje dia

de S. Lucas Euangelifta e Lixboa Era 1548 , eno
fim deíte a feguinte : Acabeyo defcreuer se emendar
e Santare boje Quinta feira tres dias do mes de

Janeiro na era de noffo Senbor Jefu Cbriflo de 1549.

Do meímo, Dialogo fobre o tirar polo natural*,

tido no Porto entre elle e Braz Pereirá
,
que foi fi-

Iho de Fernao Brandad , Guarda-Roupa do Infante

D. Fernando, (a)

F ii No

00 No anno de 1755 fóraó traduzidas em Caftelhano eíras duas

obras por Manoel Diniz , a qual traduccaó cita o Conde de Campo-
manes no feu Difcurfo íobre a Educacaó Popular, pag. 100. not. V. ,

e julgo que nunca fe imprimió.
Ña Viagem de Hefpanha efcrita por D. Antonio Ponz , tom. II.

Cart. 5. num. 9. fe faz mencaó d'hum livro di debuxos feitos por
e fl:e mefino efcritor

, que ainda hoje fe conferva com outros da mef-
ma natureza em hum armario , que eflá no fundo da Livraria do
Real MoReiro do Elcurial. Tem o dito livro o titulo feguinte : Rei-
nando em Pt.rtiignl EIRei D. Joao III. Francifco de Hcllunda fojfu a
I-talia , e da: antigualhas c¡ue vio retraten com fita rtiaí todos es dejenhos

deffo livro.
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No mefmo volume , em que ellas duas obras ef-

tao encadcrnadas fe achaó entremettidos varios debu-
xos j cm que fe vem applicados os preceitos que ahí
da., os quats he muito provavel que fejaó da lúa maó.

O mais que poderia dizer acerca d'efte manuf-
crito relervo para huma Memoria eí'pecial ,

que ef-

crevcrei fobre a vida de leu autor , contentando-me
por ora com dizer

,
que elle pela fuá doutrina ,

pu-
reza e propriedade de locucaó merece ver a luz pú-
blica.

Fianciíco Martins , Profeflbr de Lingua Latina na Uni-
vedidade de Salamanca , Panegírico á Catbotica Ce-

f*'

Comeca por hum retrato do Summo Pontífice Paulo III. , e ou-
tro de Miguel Angelo ilkirai nados. Depois le vem tambem n'elle

pfrfeítamente debuxados os melhores pedacos das antiguidades de Ro-
iT¡a

, como fao o ainfitlieatro de Vefpafiano , as columnas Trajana e

Antoniana
; os trúfeos de Mario ; o templo de Jano , e de Baccho ,

o de Antonino , e Fauftina , e o da Paz ; os baixos relevos de Mar-
co Aurelio ; o Septizonio de Septimio Severo , e outros muitos mo-
numentos , e partes de ruinas , como faó cornijas , frifos , capiteis ,

c¡ue ainda agora fubfiftem , bem que nao tao inteiras , como quando
tiles debuxos fe fizerao.

Alcm d'eftes ha de mars no dito livro viftas de Veneza , e de
Ñapóles debuxadas com igual perfeicaó , e tambem alguns íepulcros
da V^ia Appia , oamfitheatro de Narbona , e muitos debuxos de mo-
íaycos , de eftatuas antigás , e outras coufas. A tildo quanto fica

dito pelo Senhor Poiu » em louvor defta precióla obra julguei dever
accrefeentar

, que o mefmo Francifco de Hollanda no liv. II. da outra
« ue ii titulou : Da J'intura antiga fe jadía de haver feito efte livro.

Tranfcreyerei o lugar, onde iílo fe diz pelas lúas mefmas palavras :

Diiia cu que fortalezas , cu cidades flrangciras nao tenho tu inda no

atcti (¡aro ? (¿ue edificios perpetuos , e que flatuas pefadas te inda cjla

Cicade
(_ Roma ) que Ihe eu ja nao tenha roubado ? E leve se carretas né

y.cmus g lenes follio s ? (¿uc pintara de Stuque cu Trutcfco Je de/cobre por

eflas grutas c o ni igoal has , affi de Roma como de Puzol % e de Bajas f

ruc fe nao oche o viaes varo dcllas pollos meus cadernos rifeadef ?

He de advertir que na Livraria de S. Mageflade FideliíTima exif-

te hum manuferito defie mefmo au¿lor intitulado Fabrica que jale-
ce a Cit'ade de Lisboa , paílaclo a ella da do Conde de Redondo , on-
de a via o beneficiado Joaó Paptifia de Caflro , que a cita no Rc~
teiro Tcrrejlrc de Portugal

, pag. 4. ed. 1 7 67.



deLitteratura Portugueza. 4y
farea Real Magefiade del Rey Dom Filippe Na/fo
Senbor fegundo das fíe/panhas e primeiro de Por-

tugal. Ele. Eft. E. num. u. 4.

Guipar Gomes de Abreu , Varias cartas eferitas de

Tui a D. Jeronymo Mafcarenhas no a?mo de 1657,
em que trata da marcha , e apercebimentos do Exer-
cito Portugués na campanha d^ejfe anuo. B. R. Eft.

H. num. "87. fol. 27. fol.

Gonzalo Armes Bandarra , Capateiro de Trancofo , Pro-

fecías no auno de 1546. Ibid. Eft. M. num. 201. {a)

D." Jeronymo Fernando , Biípo do Funchal , Rela^ao
breve de dous bons fuccejfos ,

que 1). Jeronymo Fer-
nando Bifpo do Funchal da liba da Aladeira tere o

mez de Janeiro d'efa era de 631 , nos cargos que
ora ferve de Gobernador , e Capítaó General , tiran-

do a hum pirata huma prefa importante , e fazendo
tomar em guerra a outro pirata. He Original , e

tem 3 paginas. B. R. Eft. H. num. 6$. fol. 123. fol.

Do meímo parece fer , Huma carta eferita em
30 de Setembro de 1624 a ElRe i Filippe IV. , em
que Ihe reprefenta os males

,
que no temporal pa-

decía aquelle Bifpado. He Original , e tem 4 pagi-

nas. Ibid. num. 57. fol. 485-. fol.

Do mefmo , Carta do dito día , mez e anno
,

eferita tamban a EIR.ei Filippe IV. em que Ihe dd
noticias de alguns fucceffos da Braftl , recebidos no

porto da llha da Madeira > e de algumas coufas re-

lativas ao govemo temporal amella. He Original , e

tem 4. paginas. B. R» Eft. H. num. 58. fol. 416.

Sol (b)

Ignacio Ferreira , Prática que fez a EIReí Filippe III.

na entrada da Cidade de Lisboa. Ibid. num. 52.

fol. 284./*/. (0
D.

( a) D. Vafeo Luiz da Gama as fez imprimir em Nantes.
(Ji) Imprefla em Lisboa no anno 1619.

, (0 Ha outra do rnelmo teór por outro elcrita , e por elle affigna»-

da a fol. 41S. defte mefmo Códice,
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D. Joatf IV. Rei de Portugal , EdiSlo de 9 de Ju-

Iho de 1641 , em que promette accolhimento , e pro-

tec^ao aos naturaes dos Reinos de Cafelia , e

LeaÓ
,

que quizejfem ir eftabelecer-fe nos feus Ef-
tados. Tem 4 paginas. B. R. Eft. H. num. 7^. fol.

5-17. fol.

D. Joaó Ribeiro Gaio , Bifpo de Malaca , Roteiro que

fez para EIRei com Diogo Gil, e outros das CoJ-

tas de Achem. Eíla obra he dividida em pequeños

capitulos , e tem 47. Foi eferita pelo dito Bifpo em
Malaca aos 23 de Dezembro de 1584 , e por elle

fe acha aíTignada. Tem 26 paginas. Ibid. Eft. J.

mim. 14. fol. 182. fol. (a)

Do mefmo , Rela$ao de Luchen , eferita a EI-

Rei. Confta de 16 capitulos 4.

Exilie na Livraria do Márquez de Vilhena , Ef-

tribeiro Mor de S. Mageftade Catholica.

D. Jorge Mafcarenhas, Governador , e Capitaó Gene-
ral de Mazagaó, Carta de 4 de Fevereiro de 1619,
eferita a EIRei Filippe III. fobre coufas d*EIRei
Mule y/idao ; e foccorro que Ihe pedirá , e fe Ihe de-

ra. Tem 8 paginas. B. R. Eft. H. num. 52. fol.

254. fol.

Do mefmo , Papéis authentitos de como percho
a batalba Muleyfidao , e fe retirou a Zafim , onde

ejleve cercado , e o meio que houve para virem a
liberdade os cativos de Mazagao. Tem 24 paginas.

Ibid. fol. 88. fol.

Jorge da Silva , Difcurfo Jobre as coufas da India e

Mina. He dirigido ao Senhor Rei D. Sebaftiaó.

Faz menead defta obra como exilíente na Biblio-

the-

(<0 O Abbade Barbo fa , fundado no teftemunho do Addicionador
da Kibliotheca Oriental de Pinelo, tinha dito, que eíle manuicrito
exiftia na Livraria de S. Mageftade Catholica, e entendendo o Senhor
Farinha

, que elle fallava do El'curial, diñe que exiftia na Livraria
derte Muíieiro , no que teve equivocac^ó.
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theca Real de Madrid o Addicionador da de Pindó.

'

• Tom. 1. Tic 3. Col. 78. (a)

Manoel GoncaJves , Piloto, Roteiro da jornada de Per-
nambuco ao Maranhao. Por elle , e nao pelo Capi-

tao Mor Alexandre de Moura
, parece haver íido ef-

crita
;

pois que acaba da leguinte maneira : Ffla he

a tiagem que ficemos de Ptrnambuco a ejla térra

do Maranhao eí Manoel Genfa/ves. E no titulo diz

aflim : Jomada que fizemos da Capitanía de Pemam-
buco , com a armada em que veto por Capitao Ale-

xandre de Moura d eonquijla do Maranhao , e trou-

xe por Piloto na capitaina a Manoel Gonfalves o

Regefeiro de Le$a. Tem 11 paginas. B. R. Eft. J.

num. 14. fol. 176. fol.

Manoel Monteiro , Demarcado da liba de Mombaca

,

e da barra d'ella. Foi efcrita no i.° de Abril de

*597 5 e tem 5 paginas. Ibid. fol. 147. fol.

Nuno Alvares Botelho, Carta de 16 de Mato de 1625,
efcrita a EIRei Filippe IV. , na qual Ihe da conta

do que Ihe accontecera nos mares da India com os

baixeis que governaua , e dos foccorros que fe ha-

viao mijler para a defeza de Ormuz. Tem 8 pa-

gina?. B. R. Eft. H. num. 59. foK 193. fol.

D. Paulo de Lima Pereira , Rclacaó do filio e conquif-

ta día Cidcide , e fortaleza de Jor. Foi efcrita no
anno de 1587. Ibid. em hum livro

,
que tem por ti-

tulo : Papéis tocantes a Filippe II. Part. II. fol. 233,

fol. (¿)
Pau-

(V) Tambem neite lugar fe enganou o Senlior Farinha , dizendo

que efU msnirfcrito exiftia no Eicutial , o que Baiboía nena o Addi*

donador difTeraó.

(¿) O Abbade Barbofa dá noticia d'efte manufcrito , e d'outro do
mefmo autor, que vai apontado na Bivilaó li. deíles Apontamentos 3

dizendo na iba Bibliotheea Lufitana ,
que ambos exiftiaó na Livraria

d-e S. Mageftade Catholica , fegundo a informacao do Addicionador
da Bibüotheca Oriental de Pinelo. O Senhor Farinha no Summario

,

que d'elia fez , diz o mefmo ; mas fe me perguntarem a razao por-

que n'efle lugar, c quando falla do ma-nufcrito de Manoel Monteiro
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Paulo Rodrigues da Coila , Relajad da jornada , e def

cobrimento da Ilha de ó'. Lourengo ,
que o Vice-Rei

da India D. Jeronymo de Azevedo mandou fazer.

Partíraó os defcobridores em 27 de Janeiro de 161 3.

No fim d'efte manufcrito fe acha hum capitulo da

Carta
,
que Fr. Athanafio , Religioíb de Santo Agof-

tinho , efcreveo do Sul ao Arcebifpo Primaz D. Fr.

Aleixo de Menezes. Pertenceo n'outro tempo ao Con-
de de Miranda , e tem 76 paginas. B. R. Eft. J.

num. 12. fol. {a)

Pedro d'Almeida Cabral , Informagao dos Reinos de

Monomotapa , e Rios de Cuamd. Foi eferita por Or-

dem Regia , em Carta de 15* de Novembro de 1630 ,

e tem ó paginas. Ibid. Eft. H. num. 64. fol. 289.

fol. (b) ...
Pedro de Magalháes de Gandavo, Hiflona da Provin-

cia Santa Cruz , a que vulgarmente chamamos Bra-

fil Efe. Eft. B. num. 28. (c)

Fr. Rodrigo Alvares Pacheco , O Serafim Humano , Poe-

ma fobre a Vida de S. Francifco. Foi eferito no an-

no de 1640. B. R. Eft. M. num. 134. {d)

Salvador Días , Relafao da fortaleza ,
poder e trate com

os Chinas
,
que os Hollandezes tem na Ilha Formo-

Ja. D'efta obra coníla ,
que elle era natural de Ma-

cáo

;

ácima referido , copiou fielmente a Bibliotheca de Barbo fa , dizend»
como elle diñe, que os leus eferitos eftavaó na Bibliotheca, que Sua
Mageftade Catholica tem em Madrid , e nos outros lugares fempre
entendeo

, que elle fallava da do Efcurial , nao a faberei dar.

QO No tempo em que o Abbade Barbofa compoz a Bibliotheca
Lulitana , havia hum exemplar defta Relacaó na Livraria da Cafa de
Abrantes. Véjale a dita Bibliotheca, toin. 3. pag. 555. col. 1.

(&) Tambem nefte lucrar íe equivocou o Senhor Farinha , dizendo,
que efle manufcrito exiftia no Efcurial.

(O Foi im preño em Lisboa no armo de 1576. 4. °

(<0 Efta Memoria a tirei do principio d'hum índice , em que actual-
mente trabalhaó alguns Orficiaes da Bibliotheca Real

, por iflo nao
don noticias mais circunstanciadas d'efU manufcrito, que conjettural-
mente julguei fer eferito em Portuguez.
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cao i que na dita Ilha eftivera captivo , c .que d'íthí

fugíra em huma foma no mez de Abiil do armo de

1626. Tem 1 ó paginas. B. R. Eft. J. nura. 14. fol.

D. SebaíHaó , Rei de Portugal , Cartas efcritas no anno

de 1
5"
7 3 a D. Antonio de Noronha , Vice-Re i da In-

dia.

Faz mencaó d'eftas Cartas como exiftentes na Bi-

bliotheca Real de Madrid o AJdicionador de Pine-

lo. Tom. r. Tit. 3. Col. 71.

Do mefmo , Carta -por que faz Fidalgos de So-

lar conhecido a Diogo , e Luiz de Crajio , e dej-

cendentes de hum e outro
,

¡em embargo do dcfeito

de najcimento. B. R. Eft. K. num. 58. fol. 41. fol.

SimaÓ Davoada Silveira , Intentos da jornada do Pard.

Eíla obra foi efcrita em 21 de Setembro de 161 8.

Tem 8 Paginas. B. R. Eft. H. num. 51. fol. 174.

fol.

Vafeo Mouzinho de Quevedo , Affonjo Africano. Poe-

ma da tomada de Arzila , e Tánger. Ibid. Eft- M.
num. 116. (¿?)

Primeira Parte da Hifloria Geral d'EIRci D. Affon-

(0 X. de Cajlella. Nao fe declara no Códice o au-

ctor defta traduccaó , a qual com prebende os trinta

e hum primeiros capitulos do Geneíis , com varias no-

ticias tiradas da Mythologia , e Hiftoria Profana. He
eícrita em pergaminho , e fe eré fer feita por meado
do décimo quarto feculo. Efe. Eft. O. num. 1.

Chronica do Infante D. Ilenrique , Duque de Vifeu ,

Senhor da Covilha , Regedor , e Govemador da Or-
dem de Chriflo ; em que fe trata da Conquifta de

Guiñé , e algumas coufas da India. Foi eícrita por

efpecial ordem do Senhor Rei D. Affonib V. no an-

no 145-3.

Faz mencaó d'efta Chronica , como exilíente na

Tom. III. G Bi-

(0 Foi iinprefíb em 161 1. 12.
°
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Bibliotheca Real de Madrid o Addicionador da de

Pinelo. Tom. r. Tit. 3. Col. 18. í»
A Vida , e os feitos de Julio Cefar. Efta obra foi

comporta do que efcrevéraó Suetcnio , o mefmo Ju-

lio Celar nos feus Commentarios de Bello Gallico ,

e SalluíHo. Confta tambem do Prologo
,
que o feu au-

élor quizera continuar a dita obra
3

efcrevendo de

todos os Emperadores Romanos, que fe íeguírao até

Domiciano.
Bayer con fe fia no lugar , d'onde foi tirada efta

memoria
,

que procurara com multa diligencia achar

o nome de auiítor , mas que nunca o encontrara. He
cerro porém , e ifto fe confirma pela fuá linguagem ,

e letra ,
que elle vivera no principio do décimo

quinto , ou fins do décimo quarto feculo. He efcrito

em pergaminho. Efe. Eft. Q. num. 17. foi.

Livro das Cidades , e fortalezas , qtt4 a Coróa de Por-

tugal tem ñas partes da India ; e das capitanías
,

e mais cargos que nell/is ha , e da importancia del-

Ics. Comeca por hum Prologo dirigido a EIRei , e

he dividido em 17 capítulos , eicritos todos n'fmm ca-

rácter muito elegante.

O auílor fe oceultou ;
mas de alguns lugares da,

obra cohfta ,
que ella fóra eferita no anno de 1582.

He o primeiro o que fe acha no cap. 1. foi. 10. on-

de tratando do Tanador Mor de Goa diz o feguin-

te : E dejle cargo por ejlar vago fez S. Magejlade
d'-el Rei Nofjb Senmr mercé no de/pacho da India

próximo pdjj'ado dejie anno de oitenta e dous a Rey-
mao Falcad > hidalgo de fuá Cafa , filho do Chanca-
re l Alar Simad Gon calves Preto.

He o fegundo o que fe acha no meímo capitulo

a

(<0 He muito provave)
,
que eíía Chronica foíTe comporta por Go-

mes Eanes de Zurara , o que feria fácil averiguar , fe podelTe ver o
ellylo com que foi eferita ; mas eu nao a pude encontrar, e certa-

mente ficou envolvida entre os muitos manuferitos , que nao me foi

poffiveJ examinar por falta de tempo»
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a fol. 14. veri.
,

quando fallando do Provedor Mor
dos Contos da dita Cidade djz : O qual cargo fe pro-

ue nejle Reino com informagao do Vijo-Rei , e o Con-

de de Átougia proueo de lie d hum Simad do Regó
Fialho , contador antigo , de que Ihe paffou fuá pa-

tente , a qual o dito Simad do Regó mandón confir-

mar ao Reyno , e S. Mageftade del Rei nojfo Senhor

Iho confirmóte o anno pajjado de oitenta e dous no

de/pacho da India.

He o terceiro o que fe acha no cap. 2. fol. 17.

,

onde fallando do Capitaó da fortaleza , e térras de

Bardez , diz : E o anno pajfado de oitenta e hum ,

fez S. Mageftade del Rei nojfo Senhor mercé della

a Diogo Lobo de Soufa.

He o quarto o que fe acha no mefmo capitulo

a foL 17. verf. , em que tratando do Capitaó da for-

taleza de Rachol , diz : Tem de ordenado o Capitán

dejla fortaleza oitenta mil res cadanno per regi-

mentó , e o anno faffado de oitenta e hum fez Sua
Mageftade mercé dejla Capitanía a Manuel de Mi-
randa.

He o quinto o que fe acha no cap. 3. fol. 22.,

onde fallando do cargo de Corretor Mor das fazen-

das de Chaul , diz : E ora o anno pajfado de oitenta

e hum no defpacho da India
,

que fe fez em Eluas
,

fez S. Mageftade mercé defle cargo de Corretor Mor
das fazendas de Chaul a Amador Mendes de Orta
em dias de fuá vida &c.

Outros mais podéra produzir , mas julgo
,
que

com os que ficaó referidos , deixo afíaz provada a ida-

de d'efte manuferito. Tem 274 paginas. B. R. Elt.

J. num. 107. 4.

Roteiro Geral com largas informales de toda a cofia ,

que pertence ao Eftado do Brafil ; e a deferipcao de

muitos lugares d'-elle , cfpecialmenee da Bahia de To-

dos os Santos. Segue-fe ao titulo huma Epiñola De-
dicatoria, eferita a D. Chriftovaó de Moura no pri-

G ú mei-
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meiro de Marco de 1587. N'ella confeíía feu auetor

,

que relidíra no Brafil pelo largo efpaco de 17 an-

uos j e que íendo depois em Madrid tirara a limpo
tedas as noticias ahí adquiridas

}
em quanto a dila-

cao de feus requerimentos Ihe dava a ííío lugar.

Efta obra he dividida em duas partes
} da qual

a primeira tem 74 capitules , e a fegunda 196. O
primeiro capitulo d'efta tem o titulo feguinte : Me-
merial , e declaraQao das grandezas da Bahía de

Todos os Santos ; da fuá jertilidade , e das notaueis

parte* que tem. E o derradeiro o que le fegue ; Ca-
pitulo em que fe declara a multa cantidade de ou-

ro e prata
,
que ha no commercio da Bahía.

Pertenceo n coutro tempo ao Conde Duque de Oli-

vares , Miniftro d'EIRei Filippe IV. Tem 45-6 pa-
ginas, (a) B. R. Eft. J. num. $$. fol.

<

Colleccao de varias poefias , eferitas a maior parte em
Portuguez , e as outras em Cajlelhano por varios
auclores > cujos nomes fe occultao , ¡alvo o de TFiogo

Bernardes. He do anuo de 1598. Efe. Eft, C. num.
22. 4.

Carta de 3 de Dezembro de 1605 5 eferita pelo Con-
celho d'-huma das Cidades da Ajía a EiRei Filippe

III. , em que Ihe pede Joccorros. Tem 12 paginas.

B. R. Eft. J. num. 14. fol. 250. fol.

Defcrip$ao Genealógica da llltiftrijfima , e Antiquijfi-
ma familia dos Mellos.

Eíla deferipcad parece original , e fot mandada
por hüm Bifpo de Lamego delta mtTma familia, fe-

gundo conlta d'huina carta de 22 de Outubro de
1 6 10 , aílignada de fuá maÓ. Tem 46 paginas. B.
R. Eft. K. num. 59. fol. 364. fol.

ínjiruc^oes
, que fe derao a Francifco Pereira Preto

,

quando fot enviado no anno de 16 10, d Corte de Ro-
ma

00 Ha outro exemplar nao completo debaixn do num.. 82,0 qual
pode 1er de algum proveito para com elle i'e concertar o antec«den-
tfi 3 que tambem he copia.
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ma por Agente da Coróa de Portugal. Tem 7 pa-

ginas. Ibid. Eft. H. num. 49. fol. 405". fol.

Relajad das Tencas
,
que ha nos Almoxarifados

3
ÁU

fandegas , Cajas de Lisboa , e Chancellarías. Foi

tirada no anuo de 1617. Ibid. num. 58. fol. 127. fol.

Livro de todos os Capitaes Mores , Governadores , e

Vict-Reys ,
que tem ido á India , de/de o principio

do feu "defeobrintento , até o anno de 16 19 , com o

número das naos , e ñau ios
,
que cada hum leuou a

feu cargo , e as que de Id tornárao a falvamento ,

e ficárao tfella. Tem 250 paginas. B. R. Eft. J.

num. 15. fol. max.

Relafao breve da liba de Témate , Tydore , e mais
libas M&lucas , aonde temos fortaleza , e prefidios ;

e das jorcas , naos , e fortalezas
,
que o Inimigo Hol-

landez tem por aquellas partes. No fim fe diz fer

feita em Malaca a 28 de Novembro de 161 9. Tem
16 paginas. Ibid. num. 14. fol. 41. fol.

Relacao do roubo
,

que fizerau os Francezes dlhuma
nao, que vinba do Brafil no anno de 1622, com o

titulo de N. Senhora da Caridade ; e da rtjlitui-

cao
,
que fe pedio em Franca , e por a nao querer

dar
, fe mandaran embargar os bens dos Francezes

até a quantia do roubo. Tem 2. paginas. Ibid. Eft.

H. num. 5-5-. fol. 1.86.

Acordad , que fe tomou na Cámara de Celorico
, fobre

os negocios da guerra de 1623 , remettido por ella

ao Confclbo de Portugal na Corte de Madrid. Traz
por extenío os votos das peííoas , de que fe compu-
nha a VereacaÓ d'aquelle anno , e todos n'kma Jo-

cucaó tal, qual podiaó ter homens de fuas profiísóes.

O Juiz era chamado Braz Jcaó Gallego ; o Vereador
mais velho Joaó Cabelludo , de ofEcio Pedreiro ; o
fegundo Vicente Gomes ; e o Procurador Gregorio
Vaz , Hortelaó. B. R. Eft. H. num. 56. fol. 247. fol.

Carta eferita em Janeiro de 1624 ,
pelo Cabido de Bra-

ga ao Arcebifpo D. Aleixo de Menezes , com o mo-
ti-
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tivo de correr voz

,
que o haviao elegido Vice-Rei

da India. Tem 4 paginas. Ibid. num. 57. fol. 433,
fol.

Traslado de alguns capítulos de outra carta efcrita

para o dito Arcebifpo , fegundo parece
,
por EIRei

Filippe. Tem 2 paginas. Ibid.

Duas Cartas de 20 d'-.Agofio de 1627 , efcritas por EI-
Rei de Melinde , e de Mombaca , huma ao Rapa , e

outra ao Provincial , e Definidores da Ordem de San-
to Agojiinho da Provincia de Portugal

, fendo refii-

tuido a Jeus EJlados. B. R. Eft. H. num. 61. fol.

17. fol.

Relajad do Cafamento do Duque de Braganfa D. Joao
Segundo dejle nome , com a Senhora D. Luiza Fran-

cifca de GufmaÓ , filha do Duque de Medina Sido-
nia j e de tudo o que pajfou na occajiaó de feu reci-

bimento. Tem 12 paginas. Ibid. num. 66. fol. 460. (a)

Demarcacao da Cofia de Guiñé. He dirigida , fegundo

parece, a EIRei, pois acaba aífim : Tenho muitos al-

uitres que dar a V. Magefiade ,
quando for tempo

,

e V. Magefiade me apremiar dos muitos férvidos ,

que tenho feito a V. Magefiade neftas partes de Qui-
né. Em Lisboa anno 1635:. Tem 7 paginas. B. R.
Eft. J. num. 14. fol. 198. fol.

Reprefentapad ,
que a Ordem de Chrifio fez a EIRei

Filippe IV. ,
por haver mandado embarcar os feus

Cavalltiros para refiaurar o Brafil no anno de 1636.

Faz mencaó d'ella como exilíente na Bibliotheca

Real de Madrid o Addicionador da de Pinelo. Tom.
II. Tfr. 12. Col. 682.

Relajad das grandes batalhas
,
que os Galeocs da In-

dia tiverao com os Inimigos Europeos
,
que chegdrao

d bahía de Goa no anno de 1 637. fol.

Faz mencaó d'ella como exilíente na Bibliotheca

Real

(¿0 Veja-fe a Divífaó II. onde fe apontaráo as Capitulacoes IVIatri-

moniaes , impreíTas em hum dos Tomos das Provas da Hiftoria Se-
neaL)T¡cu da Cafa Real Portu^ueza.
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' Real de Madrid o dito Addicionador. Tom. i. Tir.

3. Col. 67.

Re/acaó vinda da Bahía de Todos os Santos , efcrita

em 3 de Junbo de 1638 ,
pelo Medico do Goberna-

dor
,
que entad era , o Conde da Torre. Dá-íe nella

corita do aperto , em que tinhaó pofta efta Cidade

os Hoilandezes. Tem 6 paginas. B. R. Eft. H. num.

71. foí. 308. fol.

Senten^a
,
que fe deu na Cidade de Erora em 16 de

Margo de 1638 , contra os principaes caberas da fe-

dicao
,
que ahí houve. Julgo que foi dada por algu-

ma Aijada. Ibid. foJ. 325. fol. {a)

Allcgacao de Direito fobre a precedencia
,

que deviao

guardar nos affentos , e votos os Marqueses
,
quan-

do concorreffem nos Confelhos com os Arcebifpos , e

Bifpos. Tem 28 paginas. B. R. Eft. H. num. 72. fol.

I85. fol.

Carta de 1 3 de junho de 1 644 , na qual fe dao noti-

cias do ejlado de Portugal. Parece-me Original. Ibid*

num 78. fol. 227. fol.

Navegagao da India de Portugal. Efte titulo nem he

do auclor 3 nem correfponde bem ao que na obra fe

trata. Tambem me parece continuacao de outra
,
pois

no principio diz : Primeiramenté pafjando o Cabo da

Boa Efperan^a , indo caminho da India até o Cabo
de S. Sebajliao fao humas térras muito formofas de

tnontanhas. Trata depois do Reino de Cofala , de-

pois do de Banamatapa ," e defcreve lummariamente
cada hum deftes Reinos. De íorte que efte elcrito he

quali huma DefcripcaÓ do Oriente, nao fó pertencen-

te a Portugal , mas tambem do que o nao he
;
porque

tem hum capitulo
,
que diz aíTun : O muito grande

3

e for-

(<0 Na Livraria da Cala dos Condes de Vimieiro achou o Conde
da Ericeira todos os papéis pertencentes a eña íedicaó, com os al-

ientos , e cartas del Reí Filippe IV. , e de leu Miniflro o Conde
Duque de Olivares. Veja-fe a Colleccaó dos Docum. , e Memor, da
Aceden}. Real da Hiflorja de 1724. num. 14. pag. 4,
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e formofo Reino da China : após efte outro com o ti-

tulo feguinte : Conta de huma grande térra
,
que cha-

mao Laqueos ; depois outro : Das perolas , e aljófar

meudo : do que ual dentro em Calecut , e térra do

Malauar : a efte fe fegue outro : Declaracao dos Ru-
bis j e as cores

,
que bao de ter , e onde najcem , e

quanto valem em Calecut. Segue-íe outro : Do que
•valem os diamantes da Mina Velha dentro em Cale-

cut : após efte outro : Da declaracao das torquejas

,

onde nafcem , e do preco aellas : depois outro : Das
efmeraldas , da cor , e conhecen^a que tem. E eñe
he o derradeiro. Tem 210 paginas. B. R. Eíl. J.
num. 13. fol.

Rela^ao de todos os Oficios de Fazenda , e Jujli^a ,
que

ha nejle EJlado do Brajil , e quaes pcrtencem ao pro-

vimento de V. Magejlade , e ao dos Donatarios em
vida , ou por tempo limitado. Tem 3 3

paginas. B.

R. Eft. J. num. 14. fol. 15". fol.

EJlado da India
}

e onde tem o Jeu principio. Parece-me

fragmento de obra maior 3 e tem 8 paginas. Ibid.

fol. 33. fol.

Defcripfao breve da fortaleza de Malaca , e feus mu-
ros , e artelharia , mandada fazer pelo Bijpo dlella

D. Goncalo , ou D. Jeronymo da Silva. Tem 5 pagi-

nas. Ibid. fol. 49. fol. {a)

Defcripfao da fortaleza do Rio Grande. Tem 4 pagi-

nas. B. R. Eft. J. num. 14. fol. 5:8. fol.

Do .principio do Reino de Ormuz , e Reis que até bo-

je teve , como temos alcancado de fuas efcrituras , e

Mouros antigos e jabios , com que ahí por efpafo de

onze annos communicámos. N'efta obra fe trataó mui-

tas coufas além das que declara o titulo. Tem 54
pagina^. Ibid. fol. 71. fol. Ri-

(a) O Addicionador da tibliotheca Oriental de Pinelo , no tom,
I. ti t. j. col. 50. dá a elte Prelado o nome de Jeronymo : e como
eu nao pude ver outra vez elle manufcnto , depois que li as citadas

addigóes , nao podendo por i fio faber de qual de nos eftava o enga-

ño , Ihe dei aqui hum e outro nome.
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Riquezas que produz o E/fado da India. Eíla obra he

mui larga. No §. i. trata da phnenta , do añil, e

algodaó. No i.° da feda da China , marfim da

Ethiopia , cavallos , e feda da Períia. No 3. refere as

demais coufas da Perlla. De forte
,

que ella fe pode

intitular : Tratado das producpes do Oriente ajjim

da Natureza , como da Indujlria , e Commercio. Tem
63 paginas. B. R. Eft. J. num. 14. fol. 98. fol.

Declaracaó do que contení o mappa dos portos do Rio das
Amazonas até a liba de Santa Margarida , onde fe

pefcao as perolas. Tem £ paginas, lbid. fol. 139./0/.

Breve informacao fohre algumas coufas das libas da
China. Tem 7 paginas. Ibid. fol. 165*. fol.

Governo da India Oriental. Eíla obra he dividida em
capitulos nao numerados , do qual o primeiro come-
ca da leguinte maneira : Separacao que FJRci fez de

todo o Efiado da India , diuidindo-o em tres Gouer-

nos , a faber D. Antonio de Norónha foy eleito des

o Cabo de Guardafum até Ctilao por Vifo-Rey ; e

Francifco Barretto por Gouernador des o Cabo das

Correntes té o de Guardafum ; e Antonio Moniz
Barretto por Gouernador dejde Pegu té a China. De-
pois d'efta inferipcao legue aíllm : EIRey como ti-

nha ordenado
,
que a gouernanca da India joffe trien-

naria , e D. Luis de Ataide que la eftaua cumpria
o feu triennio , ordenou &c.

Pürece-me fer fragmento de obra maior , e tai-

vez que efte exemplar feja diftinílo do que cita o

Addicionador da Bibliotheca de Pinelo no Tom. 1.

Tit. 3. Col. 76. , dando-lhe por titulo o que ella tem
no primeiro capitulo. Tem 254 paginas. B. R. Eit.

J. num. 18. fol.

Do modo com que fao pojlos os nomes aos Officiaes da
Armaría. He fragmento de obra maior , e comeca
no §. 19. Tem 28 paginas. Ibid. Elt. K. -oum. 5-9.

fol. 14. fol.

Que.flaÓ da forma do ajfento , e Senhorio
,
que os Mou-

Tom. III. H ras
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ras tiverao na Villa de Moura. Tem 9 paginas.

B. R. Eft. K. num. 45-. fol.

Eftado da Conquifla das Minas da Prata de Cuanta.

fol.

Faz mencaó d'efta obra, como exilíente na Bi-

bliotheca Real de Madrid , o Addicionador da de Pi-

nelo. Tom. 1. Tit. 3. Col. 76.

Rela$ao dos calamentos da Rainha D. Leonor , e fue-

ceyao que teve. Tem 4 paginas. B. R. Eft. H. num.

¿4. fol. 415. fol.

Relatjao das pe(Joas a que fe efereveo , dando-fe parte

da eleicao do Infante D. Carlos para Govemador de

Portugal. Tem 2 paginas. Ibid. num. 65. fol. 127.

fol.

Memorial do Duque de Braganga , em que pede a El-

Rei Filippe III. a confírmafao das Juas prerogati-

vas , e rendas , em atten^ao aos merecimentos de fuá
Cafa. Tem 4 paginas. B. R. Eft. H. num. 49. fol.

261. fol.

Advertencias para a reforma de abufos , e govemo do

Reino de Portugal. He borrao , e tem 32 paginas.

Ibid. num. 5-0. fol. 67. fol. (a)

Difcurfo fobre o levantamiento de Portugal. Tem 8 pa-

ginas. Ibid. num. 75*. fol. ^99. fol.

Informa^ao da Chrtflandade de S. Thomé , com outras

coufas tocantes ao férvido de V. Mageflade. Tem
12 paginas. Ibid. num. 14. fol. 208. fol. (b)

Recopilada narraban dos principios da RekeUiafi de

Portugal : Breves advertencias , e zelojos difeurfos

fobre ella , eferitos em Lisboa por hum Portuguez ,

l"al va/falo da Mageftade Catholica d'el Rei D. Filip-

pe 720(Jo Senhor , e remettidos a outro refidente na
Corte de Madrid. Dedicados á fidelidade , e obedien-

cia
_^¿ , , ,

00 Julgo que elle eferito ftria comporto entre os anuos de 1611 „

e 17 ; porque o Códice que o comprehende tem o titulo legujnte •

SuceJJos del año lóll afta el de 1 ó 1 7.

(¿) Foi eferito pelo melmo tempo.
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cía com dezejo da reduc^ao dos fediciofos , da utt-

lidade da República , e da honra , e proveí t o da Pa-
tria. Tem. 184 parágrafos, e 15-4 paginas. B. R.
Eli. H. num. 75-. fol. 271. fol.

Cancioneiro. He compoílo de varias Poefias. Ibid. Eít.

M. num. 28. {a)

(a*) Depois de recolhido a Portugal , mandei vir de Hefpanha hu-

ma analyie delte Cancioneiro
,

porque o nao pude ver em quanto

ahí eftive , por querer fazer acquificaó de Memorias Hifloricas , que

era o principal obje&o da minha CommiíTaó. Poi éTcríta por D. Jofé

Thomaz , hum dos mais beneméritos Offieiaes da bibliotheca Real

de Madrid. O Códice 28 da Eft. AI. ( dizia elle ) be hum Cancio-

neiro de obras burlefcas eícritas na Lingua Portugueza , recopilado ,

fegundo parece , no leculo décimo quinto. Comprehende 96 rolhas

de folio , e aínda he maior o número dos au¿lores das poefias nellé

conteudas , as quaes todas faó coplas reaes , comportas de duas re-

dondilhas de cinco verlos cada huma ; outras de quatro ; algumas mix-

tas : poucos vilhancicos , e redondilhas de quatro verfos com alguns

tercetos. A maior parte dos verlos faó dos que chainaó de redondi-

ta maior , olí de oito fyllabas , muito poiicos de redoiidilha menor ,

nu de feis fyllabas , e fe encontra frequentemente o verfo quebrado.

Os alTumptos faó todos jocolos , e os noines dos autores os feguantes.

Do Coudel Moor.
Fernaó da Syiveira.

Joaó Fogaca.

Do Commendador Moor
Pedro de Madrid.

Joaó Rodrigues de Saa.

Diogo Brandaó.

Nuno Pereyra.

Henrique DeíTa.

Duarte de Lemos.
Luis Henri.uues.

Joaó Rodrigues de Caílel-

branco.

Pedro de Almcida.
Luis da Syiveyra.

Joaó Affonib de Aveiro.

H

Pedro Mein.
Bras de Aceña.

Duarte da Gama.
Gregorio Affonfo , criado

do Bifpo de Evora.

Henrique de Almcida.

D. Alvaro de Atayde.

Joaó Correa.

D. Rodrigo de Caftro.

D. Pedro da Sylva.

D. Joaó Manuel.
Manuel Godinho.

Jorge Moniz.
Fernao Godinhor- -

TriíiaÓ da Cunha.
O Contador Luis Fernande?.

ii Joaó
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Joaó de Montemoor.

Rodrigo Alvares.

Bartholomeu da Coila.

Ruy Lopes.

O Craveyro.

AfFonfo Rodrigues.

Duarte de Almeida.

Rodrigo de Magalbaaés.

Fernaó de Crafto.

Goncalo Gomes da Sylva.

Leonel Rodrigues.

AfFonfo Valente..

O Conde de Tarouca.

Jorge Daguiar.

O Conde de Villa Nova.
D. Manuel de Menezes.

D. Rodrigo de Menezes.

Joaó Rodrigues Pereira.

Affbnfo de Carvalho..

D ogo Monis.
D. Ferrando.

Francifco da Sylveira.

D. Goterre.

D. Rodrigo de Caftro.

D. Rodrigo de Monianto.

Jcaó Gomes.
D. Pedro de Atayde.
O Camarcyro Moor.
Jorge de Vafeo Go necios-

Manuel de Goyos.

Jorge Furtado.

Antonio de Mendoca.
Do Barraní.

Pvtiy de Soufa.

jorge Sylveira.

Va Ico de Foes.

O Senhor D. AfFonfo.

AfFonfo Furtcdo.

Henrique Correa.

D. Martinho da Sylveira.

Sancho de Pedrofa.

Henrique Henriques.

Francifco de Sampayo..

Simaó de Miranda.
Nuno Fernandes de Atayde~
Jorge Barrerte

D. Goncalo Coutinho..

Joaó Faicaó.

D. Joaó de Moura..

Pedro Moniz.
Ruy de Soufa o Cide.

D. Lopo de Almeida.

D. García de Caftro.

Antaó de Faria.

O Márquez.
Lopo de Soufa.

Do Conde de Portalegre..

Pedro Farzam Bufcante..

Antaó Dias Monteyro.
D. Antonio de Velaíco»

D. AfFonfo Pimentel.

Iñigo Lopes.

D. Rodrigo de Mofcofo.
Pedro Fernandes de Cordo-

va.

D. Joaó de Menezes.
Goncalo Mendes (jacote..

D. Rodrigo Sande.

D. Duarte de Menezes.
Manuel de Noronha.
Do Coudel Moor Francif-

co da Sylveira.

Joaó
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Joao Gomes de Abreu»

Diogo Zeimoto.

Do D. r Meftre Rodrigo.

Joao de Arrayólos Mourif-
co.

Gomes Soarcs.

Diogo de Miranda.
Alvaro Nogueira.

Diogo Pereira.

D. Joao de Saldanha.

D. Maria de Soufa.

Leonor Moniz.
D. Maria da Cunha.
Maria de Soufa.

Joanna Ferreira.

D. Joanna Henriques.

D. Ifabel da Sylva.

Diogo da Sylveira.

D. Mecia Henriques.

Do Baraó Leonel de Mel-
lo.

Do Macho Ruco de Luis

Freiré.

D. Cacerina Henriques.

D. García de Albuquerque.

D. Bernardim de Almeida.

JoaÓ Paes.

D. Affonfo de Albuquerque.
Pedro Fernandes Tinoco.
Do Conde de Borba.

Fernao BrandaÓ,
Pedro de Soufa.

O Conde de Marialva*
Henrique de Soufa.
Goncalo da Sylva.

O MarechaL

D. AfFonfo de Noronha.
Henrique de Figueiredo.

Beatris de Atayde.

Joao da Sylveira.

Alvaro Fernandes de Al-
meida.

Luis Dantas.

Diogo de Sepulveda.

Garcia de Rezende.
Diogo Fernandes.

Ayres Teles.

Fernao de Pina.

D. Joao Lobo.
Vafeo Martins Chichorro,,

Pedro Mafcarenhas.

Jcaó de Abreu.

D. Luis de Menezes.
Alexemad.
Antonio da Sylva.

Do Conde de Vimiofo.
Simao da Sylveira.

O Meirinho da Corte.
De Moiferio.

Joao Goncalves.
D. Jeronymo.
Manim ÁíFonlb de Mello,
D. Alvaro de Noronha.
Simao de Soufa.

Nuno da Cunha.
Vafeo de Foes.
Diogo Mello de Caílelbran-

co.

D. Joao de Sarca..

Diogo de Mello da Sylva,
D. Francifco de Viueiro.
Os Refens de Cafy.

Pe-
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D I V I S A O II.

Das Memorias , Documentos , e Ejcritos em
Cajlelhano.

AfToníb de Madrid , Arcediago de Alcor
3 Defco-

. brimento da liba de Deus jeito pelos Portugue-

zcs. Trata ifco na Hiíloria de Palencia , de que exií-

te lium Epitome na Liviana de S. Mageílade Catho-

lica , tirado por Nicolao Antonio.

Faz memoria cThuma e outra coufa o Addicio-

nador da Bibliotheca Oriental de D. Antonio de LeaÓ
Pinelo. Tom. i. Tit. 3. Col. 68.

D. Affonfo de Sanabtia , Biípo de Oribaíta , Carta ef-

crita a D. Jeronymo Bifpo de Cadis
,
que e/lava em

Roma , na qital Ihe dá parte da Jahida do Duque de
Medina Sidonia de Sevilba

,
para receber a Infanta

D. Maria
1 feu cafamento co>n Filippe II. em S\</i-

man-

Pedro de Mendoca.
Franciíco Mem.
D. Pedro de Almeida.

Joaó Goncalves Capitaó.

D. Joaó Lopes.

Joaó Rodrigues Mafcare-
nhas.

Jorge de Oliveira.

Antonio de Mendoca.
Jorge Furtado.

Sancho de Podro fa.

Triilaó da Sylva.

Joaó Afbnfo de Béja.

Ruy de Figueiredo.

Lopo Furtado.

Henrique da Motta.

Os Porqués qu* fóraó achad>s no Pago em Setubal em tempo
d'el Rey D. Joaú , e fem faberem quem os fez.

Ha algumas outras Poefias anonyrras de pouca' confideragaó , e

fe adverte que mu i tos dos audtóres ácima nomeados tem compofigóes
fuas em varias partes deíle Cancioneiro.
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manea no anno de 1^43 , fendo ainda Principe. Efe.

Eft. V. num. 4.

Agoftinho Manoel de Vafconcellos , Vida e feitos d'tl

Rei D. Joaó o Segundo , décimo terceiro Rei de

Portugal. B. R. Eft. G. num. 155. fol. 170. jol. (a)

Agoftinho Navarro Burena , Carta eferita de Milaó a

26 de Agojio de 1642 a9 Conde Duque de Olivares
,

Miniftro d(el Rei Filippe IV. , em que Ihe dd cun-

ta da prifao de D. Duarte de Portugal , irmao do Se-

nhor Rei D. Joaó IV. Tem 25" paginas. B. R. Eft.

H. num. 74. fol. 573. fol.

Do me lino, Relajao
,
que fez ao Conde D.Fran-

cifeo de Mello , do que Je pafjou com a prifao de

D. Duarte de Portugal , irmao do Senbor Rei D.
Joaó IV. Tem 2,0 paginas. Ibid. fol. 822. fol.

Alvaro Ferreira de Vera , Memorial de D. Luiz de Me-
nezes , Márquez de Penalva , Conde de Tarouca

,

em que pede a ElR.e¿ Filippe IV. a grandeza para

fuá Cafa. Foi eferito no anno de 1644. Ibid. Eft.

K. num. 5-9. fol. 167. fol. (¿)

Alexandre Valigniano , Vifitador da Companhia dejeíus

na India, e Ja pao , Rasoes por que nao devem ir ao

JapaÓ eutros Religiofas falvo- os da Companhia. Fa-
rao por elle enviadas no anno de 1583. Tem 3 pa-

ginas. B. R. Eft. J. num. 14. fol. 206. fol.

Fr. Ambrofío dos Anjos-, da Ordem de Santo Agofti-

nho , Carta em que dd conta da MiJJaS- dos Padres

(<;) Foi imprefla em Madrid no anno de 1639 4. ° O Senhor Fa-

rinha fazendo memoria no Summaiio da fcibliotheca Lufitana de ou-
tras obras d'efte eferitor , fe efqueceo de fazer mengaó delta nao ob-

ñante o vir já citada na dita Bibliotheca.

Na Livraria da Cafa de Vimieiro houve o borrador d'efta obra,
fenaó le engariou o Conde da Ericcira

, quártdo a viíitou por ordem
da Academia Real da Hiftoria Veja-ie a Culleccaó dos Documentos,,
e Memorias do anno 1724. num. 14. pag. 7.

f¿) Na Divifaó I. deixo referidas eutras obras d'eñe eferitor ,
que

ahí le pudem ver.
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Agoftinhos no anno de 1626 em Torgiftao. Ibid. Eíl.

H. num. 60. fol. 26. fol. (a)

André de PraJa, Secretario, Carta de 19 de Julbo de

160$ , eferita ao Conde de Ficalho
,
que acompanha-

va a relacao do titulo feguinte » Reíacaó dada por
Hale Cornieles Guillermo , meílre do navio Sant'-Iago ,

que vem de Hollanda , do porto de Amfterdam , dos

navios que fahíraó n'eíle anno para as Indias de Por-

tugal , e Caílella , com declaracaó dos í'tus portes , e

guarnicóes. » Parecem-me Originaes , e tein 3 paginas.

B. R. Eíl. H. num. 49. fol. 264. fol.

Fr. Antonio Brandaó , da Ordem de Ciíler , Directorio

para o Principe das Hefpanbas D. Balthafar Car-

los , tirado das Vidas , e feitos dos Reis de Portu-
gal. Eíla obra foi eferita no anno de 1634 ,

por ef-

pecial ordem que para iíío tivera d'EIRei Filippe IV.

Comeca por huma Dedicatoria a eíle Rei , e depois

refere fummariamente os feitos mais principaes de to-

dos os que Ihe precedéraó. He eferita em pergaminho
,

e com tanta perfeicaó
,
que me parece fer eíle o pro-

prio exemplar
,
que remetteo o leu auclor. Tem 146

paginas. B. R. Eíl. I. num. 162. 4.

Bartholomeu Ferreira Lagarto , Doutor , Apontamentos
a hum papel de advertencias ao foccorro do EJlado
do Brajíl.

ForaÓ eferitos em Madrid a 27 d'Agoílo de 1639 ,

e dslles coníla
,

que feu audlor fóra Adminiílrador da
Fazenda Real n'aquclle Eílado. Tem 8 paginas , e me
parece Original. Ibid. Eíl. J. num. 14. rol. 9. fol. (b)

Fi.Belchior dos Anjos , da Ordem de Santo Agoílinho
,

Reía-

(<0 O Addicionador da Bihliotheca Orienta) de Pindó tom. i. tit,

4. col. 82 diz = 16 , devendo dizer 26 , erro que Tequio o Abbade
Barbóla. O Senlior Farinha teve o mefino encano no Summario da
Bibüotheca l.ufitana

, accrecenundo
,
que efta Carta exifiia no Elcu-

tial , o que nem hum nem nutro haviaó dito.

(6) O Senlior Farinha teve a mefma equivocacaó fallando d'efte ma-
nuferito

,
que deixei apontada em outros lugares.
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Relagao da jornada que fez D. García da Silva
y

71orneado Embaixador d Perfia.

Foi eícrita a 30 de Dezembro de 1619, e tem

4 paginas. B. R. Eíl. H. num. 50. fol. 5:19. (a)

Belchior da Fonfecca e Almeida , Sonho Político. Ibid.

Eíl. M. num. 154. (b)

D. Chriítovaó de Moura , Carta efcrita em 24 de De-
zembro de 161 3 a ElRei Filippe III. , em que Je
tratao algumas coufas relativas a Portugal. Tem
4 paginas. Ibid. Ett. H. num. 5c. fol. 85. fol.

Conde de Barcellos , tíiho d"el Reí D. Diniz , Livro das

Linhagens de Hefpanha.
Eíle exemplar foi efcrito por meado do feculo 16,

e exiíle no Efe. Eíl. H. num. 21. fol. max. (c)

Conde de Linhares , D. Fernando de Noronha , Efcri-

to em que contradiz as treguas de Portugal. Tem
6 paginas. B. R. Eíl. H. num. 75-. fol. 1. fol.

Do mefmo , Viagem de Lisboa á India no atino

de 1630.

Faz mencao d'ella como exiílente na Bibliotheca

Real de Madrid o Addicionador da de Pinelo. Tom.
1. Tir. 2. Col. 27.

Conde de Portalegre, D. Joaó da Silva , Carta efcrita

em Setembro de 1579 , ao Secretario Gabriel de Gayas
fobre as grandes difpculdades

,
que fe ojfereciao pa-

ra ter effeito a pertetifao , que ElRei Pilippe II.

Tom. III. I ti-

(<0 O Senhor Farinha fallando d'efle manuferito , teve a me fin a

equivocagaó , que fica referida. O Cavalleiro Oliveira , ñas Memorias
de Portugal tom. i. pag. 379. diz : que pofíuía huna manuícrito

com o titulo feguinte : Comment arios de D. Gorcia da Silva de la Ent-

baxada , ,/ue de parte del Rey de E/paña Phelipe 111. hijo al Rey de

Perfia. 1618. fol.

(JO O Senhor Farinha o intitulou Suentw Político, devendo dizer :

Sueño Poliitco. Talvez que olmprefíbr, ignorando o valor
,
que o til

fobre o n tem na Lingua Caftelhana , julgaííe
,
qué reprefentava outro

n como eferitura Portugueza.

(0 Na Bibliotheca Real de Madrid julgo haver cutro exen piar.
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tinha de fucceder no Reino de Portugal. B. R. Eíh

J. num. 52. fol. 406. foL
Do mefmo , Carta a EIRei Filippe II. refintin-

do-fe da informando fecreta , que mandou tirar , de

como havia procedido ñas coujas de feu cargo
,
quan-

do a Armada Ingleza veio ¡obre a Curunha , e Lif-

boa no anno de 1589. B. R. Eft. J. num. $^. fol.

388. foL
Do mefmo , Carta efcrita ao Confelho de Por-

tugal , em repofla d^hum avifo , que da fuá parte Ihe

havia dado o Secretario Pedro Alvares
,
para que

nao levaffe a Lisboa a Joao de Gufmao. He de Ja-

neiro de 1593. Ibid. fol. 403. fol.

Do mefmo , Carta efcrita em Fevereiro do dito

anno a EIRei Filippe II. ,
fazendo-lhe lembranfa da

ncceffidade ,
que pajjava a Tropa de Portugal , quan-

do partia a fervir feu cargo de Capitao GeneraL
Ibid. fol. 402. fol.

Do mefmo , Carta em Abril do dito anno , a

D. Joao de Idiaquez Jobre o mefmo. Ibid. fol. 398»

fol
Do mefmo , Carta efcrita em Dezembro do di-

to anno a D. Chrijiovao de Moura , fobre o haver
mandado EIRei , que fe nao guardajfem as Familia-

turas
,
que pajfdra como Capitao General. B. R. Eíh

J. num. 52. fol. 391. fol.

Do mefmo , Carta no dito mez e anno ao Car-

deal Archiduque
,
quando EIRei mandou

,
que fe nao

guarda/]em as ditas Familiaturas. Ibid. fol. 39^/0/.
Do mefmo , Carta efcrita no dito mez e anno

a EIRei
,
quando efe revogou por huma Lei as fo-

breditas Familiaturas. Ibid. fol. 396. fol.

Do mefmo, Carta efcrita em funho de 15*94 a
D. Chrijiovao de Moura , em que Ihe dd conta de

coujas familiares , Juas > e de outras pejfoas. Ibid»

fol. 397. fol.

Do mefmo. Carta efcrita no dito mez e anno a
El-
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EIRei
j
fobre a competencia de jurifdic$ao

,
que havia

entre elle , e alguns Tribunaes de Lisboa. B. R. Eft.

J. num. 5*2. fol. 410.

Diogo Fernandes Ferreira , Arte da Cafa de Altanería

traduzida por Joaó Baptijla de Morales.

Foi feira eíla traduccao no armo de 1625 , e lie

dedicada a D. Affonio Fernandes de Cordova e Fi-'

gueiroa , Márquez de Montalvaó : tem eftampas rela-

tivas ao aflumpto mui bem iiiuminadas. Ibid. Eft. L.

num. ij<¡. 4.

Diogo Luiz de Oliveira, Relacao dos fervicos
,
que fez

no Brafil pelo efpa$o de nove annos e me io
,
que go-

vernou aquelle E/lado. Tem 8 paginas. B. R. Eft.

J. num. 62. fol.

Diogo Qiieipo de Sotomaior, Defcripc-ao do que fuece-
deo no Reino de Portugal , de]de a jornada que EI-

Rei D. Sebaftiao fez- a África , até que o InviíYi(fi-

mo Rei Catholico D. Filippe II. defte nome N. $.
,

ficou Univerfal e pacifico herdeiro de/les , com a Con-

quijla da Terceira , e as dañáis libas. He dirigida

a D. Fráncifco Capata , Conde de Barajas , entaó Pre-

íidente do Supremo Confelho de Caftclla.

O auílor defta obra achava-fe em Portugal , an-

tes que EIRei D. Sebaftiao emprendcffe a jornada de

África : achou-le tamb^m em Lisboa em todo o tem-

po
, que govemou o Cardeal D. Henrique até o feu

falecimento , de forte que foi prelente a quafi todos

os acontecimentos , de que faz memoria a fuá obra.

Divide pois a fuá Hiftoria em cinco partes. Na
primeira trata dos motivos da guerra de África em-
prendida pelo Senhor Rei D. Sebaftiao até á fuá mor-
te. Na fegunda expende fummariamente os direitós,

que aífiftiaó aos pertenfores da SucceíTaó , e o mais

que fe paííou até á morte do Cardeal Rei D. Hen-
rique. Na terceira trata da poíle

,
que EIRei Filippe

II. tomou dos Reinos de Portugal , e Algarve ; e co-

mo conquiftou algumas das fuas povoacóes ,
que nao

I ii qui-
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quizerao eítar por elle. Na quarta fe deícreve a ío-

icmnidade, com que o dito Rei foi jurado , e rece-

ñido por legitimo Soberano dos ditos Reinos , e feus

Dominios ñas Cortes de Thomar de 158 1. Na quin-

ta , e ultima parte trata da conquifta da Terceira , e

demais 1 1 Ii a s
,
que o nao quizerao reconhecer

,
por íe-

guirem o Prior do Grato leu Competidor na contenda
da iucccíTaó. B. R. Eft. J. num. 161.fi/.

Dionyíio de GufmaÓ , CapitaÓ General do Exercito da
Eftremadura Eipanliola , Carta efcrita ao Conde de

Oropeja , CapitaÓ General de Navarra , em que Ihe

dd conta da batalha
,

que deu aos Portugueses nos

campos do Montijo a 26 de Mato de 1644. Tem 4
paginas. B. R. Eft. H. num. 78. fol. 246. fol.

Do mefmo , Carta de 10 de Dezembro de 1644,
efcrita ao dito Conde , em que trata dos fuccejfos ,

e marcha do Exercito Hefpanhol. Tem 3 paginas.

Ibid. fol. 2^3. fol.

Duque de Eftrada , D. Joaó , Carta Política , e Ma-
nifeflo á Antiga , e Eflorecida Nobreza de Portu-
gal. Tem 19 paginas. Ibid. num. 75*. fol. 136. fol.

Filippe II. Rei de Caftclía , Inflrucfoes de 2 de Dezem-
bro de 15-78 dadas a D. Pedro Girón , Duque de

Offuna , indo por Embaixador Extraordinario á Cor-
te de Portugal.

Sao as Originaos
;

porque fe achaÓ felladas com
o Sello Real, e afíignadas por EIRei , e por Gabriel

de Gayas , leu Secretario de Eftado. Pertencem a luim

Portuguez chamado Gerardo Joíé de Soula Betencourt ?

que relide em Madrid, e de que já fiz memoria na

Divifaó I.

Filippe IV. Rei de Caftella , Carta de 7 de Abril de

163 1 ,
pela qual da parte a feus vajfallos de haver

elegido os Infantes feus Irmaos , hum para Governa-
dúr de Portugal , e outro para affiftir ao govemo de

klandes. B. R. Eft. H. num. óy. fol. 35. fol.

X)q. mefino. Carta de 3 de Dezembro de 1634,
eferi-
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eperita ao Conde de Bajío , Vice-Rei de Portugal y

¡obre a maneira por que haviao de fer alojados nos

Pacos Reaes de Lisbsa o Marquen de la Puebla j o

Socretario Gafpar Rodrigues de Efcaray ; Miguel de

Vafconcellos e Britto , e outras peffoas da immedia-

ta ajfiftencia , e férvido da Princeza Margarida ,

Vice-Rainha de Portugal. B. R. Eft. H. num. 67.

fol. 72. fol.

Do meímo , Decreto de 165*9 5 dirigido ao Con-

felho de Portugal , cm que Ihe faz avifo do ajujle

de pazes entre Franca , e Hejpanha. Ibid. num. 89.

fol. 72. fol.

Do meímo , Carta eferita em iG^ d Princeza

Margarida T na qual Ihe ordena pozejfe em termos

de Juflifa o que havia fuccedido entre o Védor Ge-

ral da Armada com Joao de Arce , D. Diogo de To-

ledo , e outros. He Original. Ibid. num. 68. fol.

475" -f*?<
Filippe de Britto Nicote , Relapao do cerco ,

que os

<- Reis de Arracao , e Tangu pozeraó á fortaleza de

Seriad em 1607. fol.

Faz mencaó d'ella como exilíente na Bibliotheca.

Real de Madrid o Addicionador da de Biiiéló. Tom.
1. Tit. 3. Col. 75-. (a)

Franciico Henriques de Valcarcel ,. Carta do 1. de Na~
•uembro de 16ai , eferita de Badajos ao Conde de

hemos , em que Ihe dd parte do fuccejfo y que os Por-

tuguezes tiverao em Valverde. Tem 4 paginas. B.

R. Eft. H. num. 74. fol. 820. fol.

Francifco Rodrigues Lobo ,
^jornada d'el Rei Fiüppe

III. a Portugal no anno de 161 9. Pertenceo n'outro

tempo ao Conde Duque de Olivares, Miniítro de Fi-

üppe IV. Ibid. Eft. M. 4. ib)

Gar-

(a) O Senhor Farinha tambem fe equivocou
,
quando diiTe que efte

inanuferito eftava no Efcurial , o que nao tinhao dito Earbofa u nem.o>

Addicionador da Bibliotheca de Pinelo.

(f) Foi iniprefia em Lisboa 162 j. 4.

°
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García de Rezende , Chronica do Scnhor Rei D. Joao

II. traduzida por hum Anonymo. Tem no fim hum
capitulo com o titulo feguinte : Alguns ditos , e jei-

tos d'el Reí D. Joao II. de Portugal. Efe. Eft. V.

num. iz.

Gregorio Cid , Licenciado : Carta de 20 de Abril de

1644, eferita de Badajos , onde fe trata da mar-
cha das Tropas Hefpanholas , e Portuguezas. Pare-

ce-me Original , e tem 6 paginas. B. R. Eft. H. num.

78. fol. 231. fol.

Do mefmo , Carta de 9 de Junho de 1644, ef~
crita do mefmo lugar , em que tambem je rejerem

algumas coufas relativas d guerra de Portugal com
Hejpanha. Parece-me Original , e tem 2 paginas.

Ibid. fol. 236. fol.

Fr. Heitor Pinto, da Ordem de S. Jeronymo , Imagem
da Vida Chrijla em feis Diálogos , traduzida por
hum Anonymo. Tem no fim hum Opulculo fobre as

Armas de Coimbra. Efe. Eft. B. num. 20. 4.

Jeronymo Caftanho , Memorial a EIRei fobre o foccor-
ro de Angola , e Conquifta de Rengúela. Foi eferito

em Madrid a 5 de Setembro de 1^99, e he Origi-

nal. Tem 18 paginas. B. R. Eft. J. num. 14. fol.

169 , e 202. jol. (a)

Jeronymo Corte-Real , Vitoria de D. Joao de Auflria
no Golfo de Lepanto contra o Turco no anno de 1561.
Poema". Ibid. Eft. M. 4. (b)

D. Jeronymo Mafcarenhas , Bifpo de Segovia , Hijloria
de Ceuta. Tem j6 capitulos , do qual o primeiro tem
o titulo feguinte : Noticias geraes de África , e par-
ticulares da Mauritania Tingitana , e Reino de Fez.
O ulti.no nao tem titulo , e do 68.° em diante nao tem

nu-

00 O Abbade Barbóla difie Bengala , devendo dizer , Benguela.
Efte mefmo erro adoptou o Senhor Farinba , acrecentando

, que ex-
iftia no Elcurial . o que nem elle nem o Addicionador da Biblio-
theca de Pinelo haviaó dito.

, (f) ImprelTa no anno de 1578. 4.
°
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numeracaó , o que prova fer efte o meimo autógra-

fo ; e tambem os muitos rifcados , e entrelinhas
, que

n'elle fe encontraó até o cap. 67. ,
que parece fer o

lugar , onde teve fim a fuá revifaó. Tem 536 pagi-

nas. B. R. Eft. J. num. 2. foL
Jeronymo Rodrigues Cavalleiro , Licenciado , Memoria

,

e Retacad da conquijla da fortaleza de Caliba na

India 'Oriental ,
por D. Antonio de Noronha Vice-

Rei. Foi efcrita no anno de 1555'.

Efteve na Livraria do Conde de Villa Umbrofa ,

como fe diz na Bibliotheca de Pinelo. Tom. 1. Tit.

3. Col. 60.

D. Joaó de Auftria , Varias Cartas do anno de 1661 ,

efcritas a EIRei Filippe Ur. , e a outros , em que

ibes dd noticias das difpofífoes do Exercito da Ex-
tremadura y

e de alguns Juccejfos contra Portugal.

B. R. Eft. H. num. 90. rol. 1. 7., e 61.

D. Joaó Carlos Bazan , Exame Jurídico , e Difcurjo

Hijlorico fobre os fundamentos das Senten^as
,

que

je derao ñas ratas dos Reinos de Cajlella , e Portu-

gal ,
pelos Juizes Commiffarios d'-huma , e outra Co-

rda , em demonftracao dos direitos claros
,
folidos , e

legítimos da poJJ'e , e propriedade
,
que pertencem a Sua

Magejiade Catholica no PJo da Prata , e fuas cofias

com as mais térras adjacentes até os confins da Ca-

pitanía de S. Vicente na America Meridional , con-

forme a fuá jujia demarcacao.

O au¿tor d'efte Dilcurío foi hum dos CommifTa-

rios nomeados para aífiílir com os de Portugal ás

conferencias
,
que fizeraó em virtude do Tratado Pro-

vifional de 7 de Maio de 1681 , feito em confequen-

cia da fundado da Nova Colonia , na margem Sep-

tentrional do Rio da Prata , que mandou fazer Dom
Manoel Lobo Governador do Rio de Janeiro no co-

meco do anno 1680. B. R. Eft. J. num. 61. foi. 43.

foi.

D. Joaó Chumacero , Embaixador de S. Mageftade Ca-
tho-
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tholica junto da Santa Sé , Reprefenta$ao a S. San-

ttdade [obre a rebelliaó de Portugal. Ibid. Eft. H.
num. 75. fol. 519- fol.

Do meimo , Outra Reprefentapad a S. Satitida-

de a refpeito do mefmo ajfumpto. Tem 6 paginas.

Ibid. fol. 5:9. fol.

Do meimo , Outra RepreJentafao a S. Santida-

de Jobre o dito leuantamento. Tem 26 paginas. Ibid.

fol. ^4 9. fol.

Do mefmo, parece fer outra Reprefentagaofeita

a Sua Santidade fobre o leuantamento de Portugal.

Tem 10 paginas. Ibid. fol. 593. fol.

Fr. Joaó de Cuneros da Ordem de S. Bento , Refpof
ta ao P. Fr. Antonio da PurificacaÓ da Ordem de

Sants Agoflinho fobre a patria de Paulo Orofio.

Tem. 14 paginas. B. R. Eft. H. num. 79. fol. 237.
fol.

D. Joaó Ifidro Fajardo, Títulos de todas as Comedias
,

que em Efpanbol , e Portuguez fe tem compofto , e

impreffo até o atino de 17 16. Ibid. Eft. M. num. 53.

JoaÓ Lopes Montefer , Aduertencias para a Mageflade
d'-el Rei D. Filippe II. Nojfo Senbor em razad da
guerra

,
que efperaua ter com o Reino de Portugal

,

fobre a juccejfao da Corúa dc
e/le. Ibid. Eft. J. num.

5"2. fol. 105". fol.

Joaó de Valenca e Gufmaó , Compendio Hiflorico da
jornada do Brafil , e fuccejfos d'-ella. Efta obra tem
vinte e hum capitulos , e nella fe dá conta de como
os Hollandezes ganháraó a Babia de Todos os Santos

,

e da fuá reftauracaó no anno de 162,5: , fendo Gene-
ral D. Fradique de Toledo Oiorio , CapitaÓ General

do Mar Océano , e da gente de guerra do Reino de
Portugal. Seu auctor confefla ter fido teftemunha ocu-

lar de quafi tudo quanto efcreve. Tem 300 paginas.

B. R. Eft. H. num. 58. fol. 289. fol.

Joaó Vicente de S. Feliche , Difcurfo fobre a emprefa
da Babia de Todos os Santos.

Faz
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Faz mencaó d'elle como exilíente na Bibliotheca

Real de Madrid o Addicionador da de Pinelo. Tom.
II. Tir. 12. Col. 68o.

Jorge de Montemor , Alguns Sonetos , e varias Poefias

ligeiras. B. R. Eft. M. 4.

Leonardo Turriarío , Ingenheiro Mor de Portugal , Pa-
recer [obre a navegado do Rio Guadalete a Guadal-
quivir , e a Sevilha. Foi efe tito em Madrid a 17
de Julho de 1624, e tem 4 paginas. B. R. Eft. H.
num. 57. fol. 443.

D. Leonor Rainha de Portugal , e tercena mulher do
Senhor Rei D. Manuel , Efcritura do dote outorga-

da a favor de feu IrmaÓ o Emperador ao tempo de

cafar-fe cora Francifco I. He do anno 1530, e Ori-
ginal. Ibid. Eft. G. num. 53. fol. 469. fol.

Lourenco de S. Pedro , Licenciado em Direito, Dialo-
go Filippino , em que fe referem os direitos

,
que

S\ Mageflade EIRei D. Filippe tem ao Reino de

Portugal. He dirigido a efte Rei , e tem no flin

trez arvores de íucceíTaó. Ele. Eft. Et. num. 12. 4.

Fr. Luiz Neto , da Ordem dos Pregado res , Relacao das
guerras de Barbaria , e do fuccejfo , e morte d ce¡

Rei D. SebaJliaÓ. Comeca por huma Dedicatoria á

EIRei Filippe II. , á qual fe fe fegue hum pequeño
Prologo. He dividida em 14 capítulos , e me parece

Original. B. R. Eft. I. num. 161. 4.

D. Manoel Rei de Portugal , Injlruccoes dadas em
Abrantes a 2 de Mar(¡o de 1506 para o Cardeal
Ximenes , ñas quaes lhe apontava o que da fuá par-
te havia de informar a EIRei D. Fernando de Cafel-

la , acerca da jornada
,
que fe meditava á África ,

e Terra Santa. Eíc. Eft. Et. num. 7.

D. Manoel Soares Dragón Villegas
,
que no manuferito

fe diz Cavalleiro Portuguez , Manifeflo fobre a Con-
quifta de Portugal , e feus Eftados. Tem 40 pagi-

nas. B. R. Eft. H. num. 75. fol. 165*. fol.

Márquez de Alemquer , Diogo da Silva e Mendoca
,

Tom. III. K Va*



~4 Memorias
Varios Sonetos. Ibid. Eft. M. mim. 132. fol. 268. (a)

Do mefino , Papel eferito ao Duque de herma
110 mino de 161 2, antes que fofje o Bifpo de Cana-
rias D. Fr. Franeifco de Soufa com a embaixada de

Portugal no cometo de 161 3. Tcm 20 paginas. B.
R. Eft. H. num. 50. fol. 87. (¿)

Márquez de Santa Cruz D. Alvaro Bazan , Carta que
efereveo a D. Rodrigo de Caflro , Cardeal Arcebífpo
de Sevilha

,
quando no anno de 1583 conquiftou a 11ha

Terceira. Ibid. Eft. J. num. 51. fol. 194. foL
Maqucz de Torrecufa

? Carta de 23 de Novembro de

1644 ,. cm que dd parte a EIRei Filippe IV. do ef-

iado das armas cm Badajos. Tem 4 paginas. B. R.
Eft. H. num. 79 fol. 233. fol.

Márquez de Villa Real , D. Pedro de Menezes , Carta
a Martim Affonfo de Soufa Governador da. India.

Faz menead d'efta obra como exilíente na Biblio-

theca Real de Madrid o Addicionador da de Pinelo.

Tom 1. Tit. 3. Col. 67. fol. (c)

Nicolao Efpinola , Difcurfo fobre coufas da India.

N'efta mcfma obra confelTa haver ahí eftado trinta an-

nos oceupado em pregar aos Gemios. Tem 8 pagi-
nas B. R. Eft. j. num. 14. fol. 37. fol.

D. Paulo de Lima Pereira , RclacaÓ da ViÜoria
,

que
al-

O) F.fia Memoria a tirei do principio d'hum índice, em que actual-
mente t rabalhao os Officiaes da Bibliotheca Real n'elle vem citato
pelo leu titulo , e nao pelo nonie da fuá peflba , que eu tirei de
Üarbola. Como elle era natural de Madrid , e a Lingua Caftelhana
era para os Portnguezes huma das eruditas , e de Corte , por ilTo jul-
guei , que as fuas podías feriaó eferitas n'ella , e o colloquei n'efla
legunda Divifaó conforme a traca, que me propuz feguir.

(/O No Códice em que vem referido efie Papel , fe rcha o feu
audtor citado com o titulo de Conde de Salinas. Eu julguei fer efte

o ínefmo , que depois foi criado Márquez de Alemquer por Filippe
111., e por iiTo lhe attribui tambem elle manuferito.

(0 He muito provavel
, que efia carta folie eferita em Portugués;

porcm o Addicionador da Bibliotheca de Pinelo nao o declara , "e por
JiTo a colloquei n'efla Divifaó.
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alcangou hindo foccorrer Malaca por mandado do Vi-

ce-Rei D. Duarte de Menezes. Foi eicrita na India

a 21 de Janeiro de 1588. B. R. Eft. G. num. 51.

fol. 181. fol. {a)

Pedro Alvares Pereira , Rejpojla a huma Confulta que

fe Ihe fez em 16 de fnnho de 1621
,
para que de-

clarajfe as peffoas ,
que Ihe parece(fem acertadas pa-

ra Governadores de Portugal. Tem 6 paginas. Ibid.

Eft. H. num. 54. fol. 511. fol.

D. Pedro García , Biípo de Coria , Carta de 13 d"Abril
de 1^80 , efcrita aos Governadores de Portugal.

Ibid. Eft. G. num. 5" 2. fol. 93. fol.

Reftitui^ao que D. Manuel , Rei de Portugal fez dos

E/lados do Duque de Bragan$a por fuá Real Provi^

fao pa/fada em Lisboa a 12 de Abril de 1505'.

Ibid. num. 12. fol.

Relacao do que fe pa/fou na raia de Portugal , com
a entrega da Infanta D. Mar ia , terqa feira 25 de

Outuhro de 15:43. Efe. Eft. V. num. 4. fol.

Difcurfo fobre Je EIRei D. Henrique de Portugal era

verdadeiro Juiz a refpeito dos pertendentes da fue-
cejad. B. R. Eft. G. num. 5-2. fol. 47. fol.

Artigos que S. Mageftade manda rejoher acerca da

fuccejfao dos Remos de Portugal. Julgo que fóraó

reíoividos na Univerfídade de Alcalá. Ibid. fol. ^f.
Parecer da Univerjidade de Alcalá fobre a fuccejfao

do Reino de Portugal. Ibid. fol. 6$. (b)

Refolugao que deu a Faculdade de Theologia da Uni-

verjidade de Alcalá
, Jobre o profeguimento do direi-

to
,
que S. Magefade EIRei D. Filippe II. Nojfo

Senbor tem aos Reinos da Corúa de Portugal. Ibid.

Advertencias , e jujlas caufas ,
que movem a S1

. Ma-
K^ii gef_

(<0 He provavel , que efla feja traduccaó d'outra em Portuguez ,

que nao encontrei. Veja-fe o que fica dito a refpeito d'outra rela-

lacaó d'eíTe au&or na Divif. I.

(¿) A fol. 81. defte mefmo Códice ha autro exemplar ,
que na

fubllancia he o mefmo.
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gejlade Cathoiica , a tomar pojfe dos Reinos de Por-

tugal por Jua propria auüoridade fem efperar mais
tempo. B. R. Eft. H. num. 5-2. fol. 101.

Minuta do Efcrito que o Excellentiffimo Duque de Offu-
na ha de dar a EIRei de Portugal , defpois que Ihe

baja moftrado a Carta de S. Magejíade. Ibid. fol.

199. fol.

Carta efcrita aos Gobernadores de Portugal. Ibid. fol.

191. fol.

Livro 4. da Embaixada fobre a fucceffao do Peino de

Portugal , deIde o primeiro de Fevereiro de 1580 ,

até que S. Mageftade entrou n Q
efte Peino.

Comprehende efte Livro em mil e quarenta pa-

ginas
,

parre da grande negociacaó de Filippe II. ,

para reduzir Portugal com rodos os feus Eftados e

Conquiftas a fuá obediencia , e contém i.° Cartas d'ef-

te Rei para D. Chriftovaó de Moura , Embaixador

Ordinario em Portugal : 2. Cartas do Duque de OíTu-

na , Rodrigo Valques , e Luiz de Molina
,

que ef-

tavaó tambem n'aquelle Reino com o carácter de Em-
baixadores Extraordinarios

,
para foücitarem , e de-

fenderera as pertencóes d'eí Rei Filippe á Coróa

d'elJe : 3. Cartas, e Inftruc§6es de D. Antonio Pi-

nheiro , Bifpo de Leiria
,
que na contenda da fuccef-

fao foi hum que por feus oíficios
,

pareceres e au-

cloridade concorreo mais que nenhum outro
,
para fo-

geitar ao Rei Catholico a Monaichia Portugueza :

4. Algumas outras cartas, e bilheres de varios para

EIRei , e defte para varios. B. R. Eft. E. num. 60.

fol (a)

Carta de id de Fevereiro de 1580, efcrita pelo Padre

Rivera da Companhia de Jefus ,
¡obre a guerra de

Portugal. B. R. Eft. G. num. 5-2. fol. 29 . fol.

Declaracad
,
que o Conde de Vimiofo fez quando efla-

va

(íi) Fiz diligencia por achar n'efta mefma Enante os tres ptimei-

íos Jivros d'ella Negociacaó , mas nao os encoBtrei.
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va para morrer. He do anno 1582. Ibid. num. 76.

fol. 84. fol.

Relajad do fucceffó das armadas fobre as Terceiras.

Ibid. fol. 98. fol.

Relacao do que aconteceo a D. Alvaro Razan , Már-
quez de Santa Cruz , General da Armada

,
que Dom

Filippe II. mandou ás libas dos Azores contra a de

T). Antonio Prior do Crato.

Exiíle na Livraria do actual Márquez do mef-
mo titulo.

Tres Relaces da batalha naval
, que o mefmo Már-

quez deu ao dito D. Antonio nos mares das ditas
libas. Na mefma Livraria.

Relacao da armada
,
que fe defpachou de Lisboa para

as ditas libas
,
fendo General o mefmo Márquez.

Na mefma Livraria.

Duas Relaces da jornada , e conquifta da liba Ter-
ceira , e das naos

3
e gente que fórao a ella. Na

mefma Livraria.

Succejfos da jomada , e conquifta da Terceira , e de

víais libas dos Acores
,
que fez D. Alvaro Razan ,

Márquez de Santa Cruz , Capitao General de Sua
Magefade ; e dos Inimigos que bavia na dita liba

,

fortes , artelbaria , e armada Franceza , e Portugue-
za\ e do fitio da Cidade de Angra no anno de 1583.
B. R. Eft. G. num. 51. fol. 183. fol.

Relacao da chegada de D. Antonio Prior do Crato com
a armada da Rainha de Inglaterra em 18 de Alaio
de 1589. B. R. Eft. G. num. 52.

Relacao do fuccedido em Portugal com a armada In-
gleza

,
que veio foccorrer o Prior do Crato. Ibid.

Eft. G. num. yí. fol. 433. fol. {a)

Pa-

(<0 O Cavalheiro Oliveira ñas Memorias de Portugal , tom. i. pag.

378 diz, que poííuía hum mariufcrito , que talvez leja irmaó d'efte.

Tem o feguinte titulo • Relación de lo fucedido en Ja venida de la ar-

mada de Inglaterra a Portugal , año 1589. 4. °
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Pazes que o Capitao Mor do Malabar D. Antonio de

Azevedo fez com EIRei da Serra em 15- d^Agofto

de 15"9^. Ibid. num. 52. (a)

Carta do anuo de 1594 , fobre as condicoes com que
o Conde de Linhares tria por Fice-Res d India.

Faz mencaÓ d'efta carta como exilíente na BibJio-

theca Real de Madrid o Addicionador da de Pinelo.

Tom. 1. Tit. 14. Col. 479.
Carta do anno 1599 > em 1ue fe VroP°~e l

rice-Rei pa-
ra a India.

Faz mencaó (Telia como exiftente na Bibliotheca

Real de Madrid o Addicionador íbbredito. Tom. 1.

Tit. 14. Col. 479.
Hum papel com o titulo feguinte : De como Saavedra fe

jez Cardial , e metteo o Santo Officio em Portugal
,

e os trabalbos que padeceo. He do anno 1600. Efe.

Eft. B. num. 2. 4. (b)

Memoria que tem o titulo íeguinte : D. Chr'ijlovao de

Moura , Márquez de Cajlel Rodrigo , he cleito Vi-
ce-Rei de Portugal : principios do jen governo. Tem
2 pagina*. B. R. Eft. H. num. 48. fol. 296. fol.

Outra Memoria da mefma maó com o titulo íeguinte

:

Chega D. Diogo Brochero a Lisboa. Tem 1 pagina.

Ibid. fol. 298. fol.

Outra Memoria da mefma maó com o titulo feguinte :

Soccorro de Irlanda apreflado em Lisboa. Tem . 1

pagina. Ibid. fol. 1. fol.

Ou-

(ü~) O Addicionador da Eibliotheca de Pinelo tom. i. tit. 14. co!.

479 , faz mencaó d'efte manuferito com efta data , que eu confer-

vei , nao obftante ter adiado ñas minhas Memorias a de 15 de Fe-
vereiro.

(¿)Na Bibliotheca Real de Aladrid. Eft. J. num. 167. fol- 1. achei

huma copia d'efta Relacaó , e ahí fe declara o modo porque Filippe

II. teve noticia d'ella pela apprefentacaó do EminentiíTiino D. Gaf-
par de Quiro:;a , Cardial Arcebifpo de Toledo , e a mandou depois

para a Livraria do F.fcurial. Sendo pois efta época a do manuferito ,

nao pode fer eft« o que mandón EIRei Filippe II. para a dita Li-

vraria.
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Outra Memoria da mefma mao
,
que contení : Oueixas

de D. Cbrijlovao de Moura contra feus émulos ; e

chegada das Arcebifpos de Braga , Lisboa , Evora ,

e outros Prelados a Valhadolid. Tem 1 pagina, lbid.

num. 49. fol. 3. fol.

Outra Memoria da mefma mao com o titulo íeguinte :

Sabe a armada de Lisboa a efperar as frotas de am-
bas as Coróas : D. Chriftovao de Moura acaba o

fcu Vice-Reinado , e fuccede-lhe D. Affonfo de Caf-
tellobranco , Bifpo de Coimbra. Tem 3 paginas. Ibid.

fol. 5. foL
Outra Memoria com o titulo feguinte : Partida de Dom

Chriflovao de Moura de Lisboa para Madrid. Tem
3. paginas. Ibid. fol. 335. foL

Outra Memoria da mefma mao com o titulo feguinte :

Faz EIRei diferentes mercés a D. Chriflovao de

Moura , e o nanea fegunda vez Vice-Reí de Portu-
gal. Tem 2 paginas. B. R. Eft. H. num. 49. fol.

365-.M
Outra Memoria da mefma mao com o titulo feguinte :

Perde a batalha Muleyfidab~ com o Cafi levantado :

foge para Zafim , onde he J¡fiado : foccorre-o D. Jor-
ge Mafcarenhas , Capitao General de Mazagao. Tem
5- paginas. B. R. Eft. H. num. 5-2. fol. 11. fol.

Outra Memoria da mefma mao com o título feguinte: O
Márquez de Alemquer Vicc-Rei de Portugal dd fim
ao feu governo : elege EIRei tres Governadores para
acuelle Reino. Tem r pagina. Ibid. num. 54. fol. 17.

Noticias das Guerras
,
que houverao na India Oriental

com o Rei da Perfia , e Inglezes contra Portugue-
zes : Commercio da feda em Ormuz , e fitio defta for-
taleza. He do anno 1621 , e tem 34 paginas. Ibid.

fol. 483. fol
Linhagens de Portugal , Memoria dos feus Condefta-

veis , e Vice-Reis da India com algumas notas , e

addi^oes do que Ibes aconteceo até o anno de 1621.
Faz menc,ao d'eíte manuicrito como exilíente na

Livra-
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Livraria do Conde de Villa Umbrofa o Addicionador
da Bibliotheca de Pinelo. Tom. i. Tit. 3. Col. 61.

Confulta do Confelho de Eftado ¡obre outra do de Por-
tugal ; em que fe tratou de enviar foccorro d India

no anno de 1621.

Faz mencaó d'ella como exilíente na Bibliotheca

Real o Addicionador da de Pinelo. Tom. 1. Tit. 14.

Col. 458. ful.

Memoria que tem o titulo feguinte : Sitio e perda da
Cidade de Ormuz no anno de 1622. B. R. Eíl. H.
num. 55'. fol. 1.

Relafao do fitio , e conquifta da fortaleza de Queixome
pelos Verfas , e Inglezes contra os Portuguezes no

anno de 1622.

Faz mencaó deíle manufcrito como exilíente na
Bibliotheca Real de Madrid o Addicionador da de
Pinelo. Tom. 1. Tit. 3. Col. 75.

Miniferio Real de Portugal dos annos 1623 , 25* , 26,
dividido em quatro tomos de 4.

N c
eíles Livros fe lancavaó em apontamento as

confultas feitas pelo Confelho de Portugal , e as Re-
folucóes dadas por EIRei. Todos me parecem Origi-

naes. B. R. Eíl. I. num. 163. 164. 165-, e 166.

Confulta do Confelho d?E(lado fobre outra do de Por-
tugal , em que:fe tratou do foccorro , que fe devia
mandar d India. He de 16 de Agofto de 1624. Ibid.

Eíl. H. num. 57. fol. 384. fol.

Memoria com -o titulo feguinte : Antes que fe trate
da entrada dos Hollandezes no Brafil ,

que foi no

anno -de 1624, em que tomarao a Babia de Todos
os Santos , cumpre dar a de/cripgao , e principio ¿Fa-

quelle Eftado. Tem 12 paginas. Ibid. fol. 51. fol.

Breve Relafao dchum fuccejfo militar acontecido no Bra-
fil no anno de 1625. Tem 3 paginas. Ibid. num. 5"8.

fal. 414. fol.

Relajad dos fuccejfos do Brafil contra os Hollandezes
no anno de 1624.

Faz
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Faz mencaó d'ella como exilíente na Bibliotheca

Real o Addicionador da de Pinelo. Tóm. 2. Tir
12. Col. 676.fi/.

Mijfao que os Religiofos Portugueses da Ordem de
Santo Agoftinho fizcrao efie anno de 1626 em Gor-
giflao. B. R. Eíl. H. miro. 60. fol. 26. fol.

Defcripcao da Provincia do Brafil , dirigida a D. Car-
los de Aragao e Borja , Duque de Vtlla-íkrmófa

,

Conde de Ficalho.

Foi eícrita em Madrid a 30 de Setembro de 1629 ,

e tem 14 pagina?. Ibid. Eft. J. num. 14. fol. 1. fol.
Advertencia para a confervagao do Commercio de Per-

nambuco , e defiruigao dos Hollandezes ¿ c$m refpaf-
tas a ellas.

Fóraó efe ritas em Madrid a 12 d'Oitubro a-e

1630 , e tem 10 paginas. Parecem-me Originaes.
B. R. Eft. H. num. 64. fol. 261. fol.

Avifos para a fortifica cao das principaes pracas do

Brafil , dirigidos a ÉlRei Filippe ir.

Julgo qne fóraó eferitos em 1630, porque o Có-
dice que os contém comprehende Memorias d'eíte

anno fomente. Tem 8 paginas. Ibid. fol. 269.
Relajad de como os Hollandezes tomarao a Pernambu-

co no anno de 1630. Tem 5- paginas. Ibid. fol. %-j.jol.

Relacao outra de como os Hollandezes toyndrao Pemam-
buco no dito anno. Tem 6 paginas. B. R. Eíl. H.
num. 64. fol. 91. fol.

Relacao das prevengoes
,

que fe tomarao em Portugal
para a rejlauracao de Pernambuco. Tem 6 paginas ,

e julgo feria eferita no mefmo anno 1630. Ibid. fol.

95-. fol.

Relacao do diluvio
,

que houve na liba de S, Miguel
em 2 de Setembro de 1Ó30. Tem 3 paginas. Ibid.

fol. 327. fol,

Relacao da Fiajem
,

que fez o Conde de Linhares ,

Vice-Rei da India no anno 1630, déjele Lisboa aquel*
le EJlado. Tem 5 paginas. Ibid. fol. 82. fol.

Tom. IIL L Re*
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Relajo de como o Conde de Linhares intentou reftauo*

rar Mombaga , e nao o confgtiio , tirada de outr-

manufcrita
,

que efcreveo da fuá vida o Capitaa
Domingos de Toral e Valdes. Tem 10 paginas. B

^
R. Eft. H. num. 65-. fol. 41. fol

Capitulares Matrimoniaes entre a Senhora D. Luiza
Francifca de Gufmao , filha do Duque de Medina Si-
donia

, e D. foao Duque de Bragan^a
5 feitas no

anno de 163 1. Tem 10 paginas. Ib id. fol. 115. fol. (a)

Memorias
3

e Documentos com que fe jufificaÓ os fer-
vfps

,
que na Secretaria da Fozenda de Portugal

fez Diogo Soares , e fe defvanecem as calumnias de
Jeus émulos. Parece-me o borrad do au&or , e con-
fetti muitas con fas , donde pó le tirar luz a Hiftoria

de Portugal , no tempo de Filippe IV Tem 75 pa-
ginas. B. R. Eft. H. num. 65-. fol. 180. fol.

Elogio de Ruy Freiré de Anchade , Genera/ Portugucz
na India, que morreo em Majeate no anno de 1633,
tirado da relajad manuferita

,
que efcreveo da jua

vida o Capitaó Domingos de Toral e Váldes. Tem
3 paginas. Ibid. num. 66. fol. 339. fol.

Re¡a cao de varios fuccefjos dos Fkllandtzes no Brafil
pelos annos de 163 2 , e 1633 ; e como ganhárao o

Porto da Nafareth. Tem 4 paginas. Ibid. num. óo.
fol. $63. fol.

Ri l-cao de como os Hol/andezes ganhárao no Brafil a
Paraiba , e o Forte da Nafareth no anno de 1634»
Tem 8 paginas. B. R. Eft. H. num. 67. fol. 9.

Pvt/acao do fucceffo da guerra dos Flcllandezes no Bra-
Jil no anno 1 ó 3 5 , fendo General das Armas D. Luiz
de Roxas. Tem 8 paginas. B. R. Eft. H. num. 68.

fol. 41.

Confulta de 25 cTAgofto de 1635 , feita a EIRei Fi-

(") Vein impreflas em hum dos Tomos das Provas da Hiftoria Ge-
nealógica da Cafa Real Portugueza. Na Divif. I. , vem apontada a
Kehg.iu d'ede Calamento

, que exifte tambem manuferita «a Jriblio-

theea. Real de Madrid.
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lippe IV por huma Junta (que nao fei qual fof-

fe ) prefidida pelo Conde de Caftro fohre hum ne-

gocio , em que fórao partes em Lisboa D. Antonio
de Arteaga , D. Joaó de Arce , e D. Diogo de
Toledo. He Original , e tem 5- paginas. Ibid. foi.

480. foi.

Relajad do ¡ucee¡Jo , que teve o fifia ,
que d Babia de

Todos os Santos pozérao os Hollandezcs no anuo de
1636. Tem 4 paginas. Ibid. num. 69. foi. ioj'. foi.

Memoria em que Je contém os fuccefos das Armas de
Hefpanha no Brafil , fendo d'clh Govemador o Con-
de da Torre. Tem 4 paginas. Ibid. foi. 5". foi.

Relafao do que fe pajfou no Brafil no anno de 1639
com os Hollindezes

, fendo Govemador d'effe Efiado

o dito Conde. Tem 14 paginas. Ibid. num. 12. foi.

265-. foi.

Expulfao do Colleitor de Portugal em 1629. Tem 8
paginas. Ibid. Eft. J. num. 167. foi. 55". 4.

Relacao do que fuccedco no levantamiento do Reino de
Portugal do 1. de Dezembro de 1640. Tem 20 pa-

ginas. Ibid. foi. ^9. 4.

Relafao da Victoria
,
que alcan$árao as Armas Catho-

licas na Babia de Todos os Santos contra os Hol-
landczes

,
que fórao fitiar ejla pra$a em 14 de Ju-

nho de 1638 , fendo Govemador do Eftado do Brafil
Redro da Silva. Tem 12 paginas. B. R. Eli. H.
num. 71. foi. 302. foi.

Relacao do que fe pajfou em Lisboa no dia da revolu-

to dada em Jaén por hum homem
y

que fe achou
n'ella. Tem 4 paginas. Ibid. foi. 35'4. foi.

Relacao do que aconteceo com o levantamento de Por-
tugal. Tem 16 paginas. Ibid. f. 362. foi.

Ordens que S. Alteza ( a Princesa Margarida ) man-
dou ao Cafiello de Lisboa no día da revolucao. Tem
4 paginas. Ibid. foi.

Memoria do que Fernando Correa Travacos foube em
Portugal

, quando ahí fui por ordem ' do Márquez
L i

i

Tor-



84 Memorias
Torralto. Tem 6 paginas. Ibid. fol. 372. foh

Prática que fez o Conde Duque ¿"Olivares , em 12

de Dezembro de 1640 aos Portuguezes , que eflavao

em Madrid. Tem 8 paginas. B. R. Eit. H. num.

75. fol. 356. fol.

Artigas que o Padre Antonio Vieira , e toda a Com-
panhia de Jefus derao ao Duque de Bragan$a

,
pa-

ra haver de confervar-fe Rei de Portugal. Tem 26 pa-

ginas. Ibid. fol. 394. fol.

Allega cao Jobre o diretto dos Reis Carbólicos ao Reina

de Portugal. NaÓ he completa, e tem ico paginas.

Ibid. fol. 407. fol.

Dijcurfo contra hum livro compojlo por Fr. Antonio

Seyuer con o titulo : Hiíloiia do Levantamento de

Portugal. Tem 12 paginas. Ibid. fol. 497. fol.

Allega cao [obre o direho dos Reis Catholleos á Coróa

de Portugal. Tem 103 paginas. B. R. Eft. H. num*

7$. fol. 463. fol. .

_

Di/curfb a favor do FJiado Fcclefiafiico do Reino de

Portugal. Tem 16 paginas. Ibid. fol. ^o^. fol.

Allegacao a favor de D. Pedro da Mota Sarmentó,
Mordomo da Princeza Margarida , accufado de ter

parte no Uvantamento de Portugal. Tem 12 pagi-

na-. Ibid. fol. 637. jül.

Refpoftas ás defculpas de D. Pedro da Mota Sarmen-
tó. Tem 25 pagmas. Ibid. fol. ji^.fol. {a).

Papel que de ordem de S. Mageflade ( Catholica ) fe

envión ao Senhor D. Pedro de siragao , no qual fe
refere a conferencia

,
que tiverao os Senhores Jofé

Concales , e D. Francifco Ramos com o Senhor Car-

dial Boneli , Nuncio de S. Santidade neftes Reinos
,

fjbre a Provifao dos Bifpados de Portugal. Tem
43 pagina?. B. R. Elt. H. num. 75-. fol. 5. fol.

Dijcurjo [obre as treguas com Portugal. Tem 13 pa-

ginas. Ibid. fol. 61. fol.

Decía-

os A fol. 727 t*« aclia outro papel
,
que me pareceo continuaba»
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Declarado que fizerao alguns Caballé iros Portugueses

,

que paffárao d obediencia d'FJRei Catbolito , lego

que fe revoltón o Reino de Portugal. Tem 104 pa-

ginas. Ibid. fol. 193. fol.

Allegagafi [obre a fuccefjao do Reino de Portugal. Tem
12 paginas. B. R. Eft. H. num. 75-. foj. z^j. fol.

Cartas de 30 de Jimba de 1642, eferitas por EIRei >

e a Rainba ao Conde de- A(fumar , em que Ihe agra-
decem os feus fervicos fazende-o Grande de PLefpa-

nha. Ibid. num. 76. fol. 619. fol.

Noticias , e fucceffos da guerra de Hefpanha com Por-
tugal em 1642. Tem 8 paginas. Ibid. fol. 623. fol.

Artigas da paz ajuftada entre os Reis de Inglaterra

,

e Portugal
,
firmados em Londres a 29 de Janeiro

de 1642. Tem 4 paginas. Ibid. fol. 720. fol.

Rehcao do ejlado de Portugal até 6 de Maio de 1642 ,

dada por Joao de Arze Contador da Armada , e

pr i/Joneiro em Lisboa na occafiao da revolucao d*

aquelle Reino. F01 feita a 4 de Julho de 1642 , e
me parece Original. Tem 32 paginas. B. R. Eft.

J. num. 167. fol. 123. 4.

Varias cartas eferitas das jronteiras de Portugal , em
que fe dá noticia do que ahí fe pajjava em 1643.
Ibid. Eft. H. num. yj. defde fol. 121. até 136.

Manifeflo do Ejercito Portuguez da F.firemadura no
anno de 1643 , e fuá Rejpofia. Parecem-me Origi-
naes. Ibid. Eft. num. 167. fol. 20. 4.

Relagao do eftado Militar de Portugal , tirada do avi-

Jo cthum Confidente , eferito em 15 de Maio de 1644.
Tem 1 pagina. Ibid. Eft. H. num. 78. fol. 229. fol.

Relajad d^hum bom fuccelfo que tiverao as Armas de-

Hefpanha em Portugal no anno de 1 644. Tem 4 pa-

ginas. B. R. Eft. H. num. 78. fol. 234. fol.

Declaracao que faz Francifco Manojo Caftelhano , que
fahio de Lisboa a 2 de Maio d'efte anno 1644 , e

chegou a Cadis a 15 do dito mez. Tem 4 paginas.

Ibid. fol. 240. fol.

Re-
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Relapso Diaria da ViEloria

,
que as Armas de Ma-

geflade Catholica tiverao na batalha de Montijo.

Tem 2 paginas. Ibid. fol. 248. fol.

Noticias dos fucceffos da campanha contra Portugal
,

no auno de 1654. Sao quatro, e mui breves. Ibid.

num. 86. fol. i2r. 125-. 25-. e 129.

Succe/fos da Guerra de Hefpanha contra Portugal pela

Ejlremadura no anno de 1657. B. R. Eft. H. num.

87. fol. 1.

Parecer fobre fe era conveniente abandonar a pra$a de

Moncao. Ibid. num. 89. fol. 35'. fol.

Helacao do fucceffo de Elvas cm 14 de Janeiro de

165-9. Ibid - fo1 - 3 8 ' fol\
Relafao da famofa ViRoria

,
que tiverao as Armas

Catholicas ,
governadas por D. Diogo Pimentel , Már-

quez de Vianna , Governador , e Capitao General do

Reino de Galliza , contra Portugal. Ibid. num. 88.

fol. $.fol.

Memorial dos férvidos de D. Balthafar Pantoja , on-

de últimamente fe refere a campanha de Galliza do

anno 165-8, em que fe conquiJidraÓ aos Portuguezes

as pravas de Moncao , e S'alvatera. B. R. Eft. H.

num. 88. fol. 126. fol.

Oueixas de Caftella contra os Reis Catholicos
,
pelas

calamidades occafionadas com a guerra de Portugal ,

e Granada. B. R. Eft. M. num. 145-.

Relacao do eflado em que ficavao as coufas da India ,

facada das Cartas que efereveo o Vice-Rei D. Je-
ronymo de Azevedo ñas Naos

,
que agora cbegdrao.

Tem 6 paginas. Ibid. Eft. J. num. 14. fol. 143./0/.

Reprefentacio feita a EIRei Filippe III. Jpbre as In-

dias de Portugal. Tem 9 paginas. Ibid. fol. i^.fol.

Confulta feita a EIRei Filippe IV. fobre o dote
,

que

o Duque de Bragancí pretendía dar a fuá filha ,

para a cafar com EIRei de Inglaterra. Foi defpa-

chada em 25- de Junho de 1661. B. R. Eft. H. num.

90. fol. 18. fol.

Con-
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Conquijla de Arronches cm 17 de funho de 1661. Foi
eferipta n'eíte lugar a 19. do dito mez. Ibid. foJ.

Razoes
,
por que fe nao deue imprimir a Hiftoria das

guerras de Pernambuco , compojla por Duarte d'Al-

buquerque Coelbo. He Original.

Faz mencao d'efte manuferito , como exilíente na
Bibliotheca Real de Madrid, o Addicionador da de
Pinelo Tom. II. T. 42. Col. 676. foi.

Roteiro , e Dtfcrip$ao do Ffado do Brafil , e Babia
de Todos os Santos.

Eíte manuferito diz o dito Addicionador, que a
vira na Livraria do Conde de Villa Umbrola , Tom.
II. Tir. 12. Col. 67 6.

Difcripfao de Ormuz , tirada d'huma relajo que ef-

creveo o Capitaó Domingos de Toral , e Valdes.
Faz mencao d>Uá como exilíente na Bibliotheca

o Addicionador de de Pinelo Tom. I. Tit. 3. Col.

TS- fi>l-

Victorias das Armas de S. Magejlade Catbolica na re"
cuperacao do Brafil.

Elte manuferito diz o dito Addicionador, que o
vira na Livraria do Conde de Villa Umbroía Tom. II.

T. i2. Col. 679.
Divina retribuido fobre a cabida de Hefpanba no

Reinado do nobre Rti D. Joao L, que foi reftau-'
rada pelas^ maos dos mui Excellentes Reis D. Fer-
nando

, e D. Ifabel feus Bifnetos.
Trata- íe n'eíte manuferito da célebre batalha de

Aljubarrota , em que foi vencido E:Rei D. Joao I.

de Cafteila, e da que, antes de fer paliado hum fe-
culo

, perdeo EIRei D. Affoníb V. de Portugal
, go-

vernando a Hefpanha os Reis Cathoíicos Fernando
,

e Ifabel , chamada vulgarmente a batalha de Toro.
He eferito em pergaminho quafi nos fins do feculo
décimo quinto. Efe. Eíl. J. num. 1. 4.

Da origem , linhagem , e Chronicas dos Reis de Por-
tu-



88 Memorias
tugal , defde D. Affonfo Henriques feu primeiro Rei ,

até D. Joao III. ,
que come$ou a reinar no anno de

I5"2i. Ibid. Eíl. X. num. 5*. foi.

D I V I S A O III.

Das Memorias , Documentos , e Efcritos em outras

Linguas.

AFfonfo de Carthagena , Bifpo de Burgos : Allega-

(oes feitas no Concilio de Bafiléa a favor d'El-

Rei de Cajiella , e Leao contra os Portuguezes
, fo-

bre a conquijia das Canarias no anno de 1435'. Em
Latim. Efe. Eft. A. num. 14. 4. {a)

André de Avellar , Profeííor de Mathematica na Uni-
verfidade de Coimbra : Expofi$au da Theoria dos fe-
te Planetas , e oitava Esfera. Em Latim. Efe. Eít.

Et. num. 9. 4.

Diogo Rodrigues de Almela , Conego na Cathedral de
Murcia ; Origem dos Reís , e Reino de Portugal ; e

direito que tem de fucceder na Corúa delle os Reis
Catholicos de Hefpanha Femando , e Ifabel por fuas

pro-

(ja) Efte labio Bifpo , fendo talvez Embaixador em Portugal , foi

rogado pelo Senlior Rei D. Duarte , que traduzifíe em Caftelhano

os livros , que Cicero eferevera lobre a Rhetorica. Foi fácil em dei-

xar-fe vencer das fupplicas defte Principe, porém traduzio o piimei-

10 livro lómente , talvez por fer chamado para outras coufas do íer-

vi<jo d'EIRei leu Amo. Elle fe conlerva na Livraria do Real IVlof-

teiro do Efcurial com efte titulo : Libro de Marco Tullio Cicerón

que fe llama de la Retorica trasladado em Romance por el muí] Reve-
rendo Don Alfonfo de Cartagena Bifpo de Burgos á mjlancia del muy es-

clarecido Principe Don Dusrte Rei de Portugal.

Efte mefmo Bifpo efereveo tambem para inftruccau do dito Rei,
fendo aínda Principe , huma pequeña obra dividida em dous livros

com o titulo : Memoriale Virtutwn. Sirvaó eftas duas memorias para

confirmacaó da docilidade d'eftc Principe » e da eifymac,ao que lhs

mereceraC as letras,
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proprias pejfoas , ou como dizem os Jurif-Confultos

,

in Capita. Em Latim. Efe. Eft. H. num. 15-. 4.

Domingos Goncalves Prego , ProfeíTbr de Direiro naUni-

verfidade de Coimbra , Colleccao de Tratados Acadé-

micos , diñados por varios Profejfores de Direito Ca-

nónico , e Civil na Univerjidade de Coimbra , defde

o anno 1564.

Comeca por huma Prefacaó do Colleclor , á qual

fe feguem as Preleccóes de Joaó Mogrobeio , Luiz

de Caítro , Ruy de Soufa , Lourenco Mourao , James

de Moraes, Rodrigo Ayres, Manoei Soares, Jacob

Gomes , Jorge do Amaral , Antonio Saiema , Anto-

nio Vslafco, Pedro Barbofa , e Henrique Simoes. Em
Latim. Efe. Eft. K. num. 18. 4.

Do mefmo , Colleccao de Tratados Académicos
,

feitos por varios Lentes -de Direito Canónico na mej-

ma Univerjidade , defde o anno 156o.

Comeca eíla Colleccao por hum Proemio do Col-

leélor, ao qual fe feguem varias Preleccóes, dictadas

fobre varios Capítulos das Decretaes pelos Doutores

Luiz Correa , Luiz de Caílro
s
Ayres Gomes , Ma-

noei Soares
,
James de Moraes , Francifco da Coila

,

e Lourenco Mourao. No fim da Colleccao vem hu-

mas Theí'es ,
que o Colleílor defendeo em Coimbra,

e "Lisboa , no anno de 1573. Em Latim. Ibid. num.

*' 4-°
•

3 .

Do mefmo ¿ Colleccao de Tratados Académicos

dictados por varios Profesores de Direito Canónico

da Univerjidade de Coimbra , defde o anuo 1568. até

o de 1571.

Compiehende varias Preleccóes dos Doutores Ja-

mes de Moraes, Luiz Correa, Manoei Borges , Luiz

Fernandes , Luiz de Caílro , Ayres Gomes ,
Manoei

Soares, Henrique Simoes, Pedro Barbofa, Gabriel da

Coila, Ruy Lopes, e Antonio Valafco. Em Latim.

Ibid. num. 2. 4.

Enoch Eílel Genio , Breve , e fiel Relajad da ex-

Tora. III. M ' pe-
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pcdifao ,

que ahguns Negociantes fizeraS ao Bra-

fil , no anno de 162"}, dando-Ibes favor , e auftor ida-

de para i(]o os EJlados Geraes das Provincias Uni-
das. Tem 7 pagina?. Em Latim. B. R. Eíl. H. nuim

t 56. fol.. 208. /b/.

Gabriel da Coila , Lente da Univeríidade de Coim-
bra , Commentario ds Lamentares de Jeremías Pro-
feta. Tem no principio- trez Difcuríbs : no primeiro
trata da epígrafe deíte Livro : no íegundo do eítylo

,

de que n'elle uíou jeremias : no terceiro do ar.riñ-

cio alfabético, cora que faó tecidos os feus veríbs-

Foi eíte Commentario efcrito no anno de 1609. •> e

julgo que poF algum de feus diícipulos ao meímo tem-
po que era diclado ,

pois eílá cheio de muitas abbre-

viaturas. Em Latim. Efe. EÍL B. num.. 24. 4.

Do meímo , Varios Tratados. i.° da Sepultura de

Jacob : 2. do cuidado que deve haver nos fepulchros :

3. do lugar da fepultura : 4. do cuidado que deve
uíar-ie com os cadáveres: §'° das exequias, e carpi-

mentos : 6.° Commentario á Segunda Epillola Canó-
nica de S. Joao Apollólo , didado da Cadeira na
anno de 1602 : 7. Commentario á Terceira Epiílola

Canónica de S. Joao : 8.° Commentario ao Livio
de Ruth. Efe. Eíl. G. num. 6. 4.

D. Joao IIL Rei de Portugal , Carta aos Padres do

Concilio de Trento ,. na qual Ibes declara
,
que entre-

tanto que. nao mandava Embaixadores.
,
que no dito

Concilio fize(fem as- ¡uas vezes , enviava trez Theo-
logos ,. a faber Fr. jerouymo de Azamhuja , ou Ole-
nllro , Fr, Jorge de Sant-lago , e Fr. Gafpar dos

Reis. Em Latim. Ibid. Eli. Et. num.. 7. {a)

Joao

(</) Na Kibüoiheca. de Bayer , donde , como fica dito , fóraó tira-

das todas as noticias , que aqúi don dos manuferitos exiflentes na do
Fkurial , fe nao declarava a data d'efta. carta; porém ella foi delpa-
cbada em Kvo-a a 21 de Junho de 154$. , conio fe !d na Collecc.aó
de le Fiat Ton). ]- pag. 222, ,. ou a 29 de Julho do mefmo anno,
un»- le le na de Labbt Col; 291. Veja-fe a obra que tem por ti-
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Joao Baptifta Geílo , Mathematico , D [feurjo fobre a
fuccejfao do Reino de Portugal do atino 15*78. Além
defte Diicurío

,
que he dirigido a EIRei Filippe II.

,

comprehcnde efte Códice muitas Cartas fobre o mei-
rno aíTumpto, e coufas de Portugal, todas Originaes

,

aíTim como o he tambem o dito Difcurfo. Em Ita-

liano, Eíc. Eft. P. num. 20. foj.

Joao Baptifta Lerana , da Ordem do Carmo , Confulta

feita ao Summo Pontífice Aiexandre Vil. , a fa-
vor do Direito de S. Magejlade Catholica , no pro-

lamento dos Bifpados do Reino de Portugal. He di vi-

diva em 42 parágrafos , e 57 paginas. Em Latim.
B. R. Eft. H. num. 75-. foL. 29. fol.

Joao de Déos , Conego na Sé de Lisboa , Hum Tra-
tado fóbre o Sacramento da Penitencia , distribuido em
trez lluros. Parte dos efcritos , de que fe compóe ef-

te Tratado, fe acha efcrito em pergaminho , e parte

em papel ; e a letra tambem nao he toda do meímo
feculo. Efe. Eft. C. num. 20. 4.

Luiz Correa, Profeííbr de Direito Canónico na Univer-
íldade de Coimbra , Commentario ao Titulo : de offi-

cio et poteftate Judiéis delegati. No fim tem em
Portuguez a feguinte nota : Faltad aqui duas licoes ,

que dije o Doutor Luiz Correa que, deixaj/em, O
Commentario he do anuo de 1587. Ibid. Eft. M.
num. 14. fol. (a)

Manoel Alvares , da extinéta Sociedade de Jefus , Inf-

tituipes de Grammcitica Latina, Efe. Eft. G. num.
28. 8.° ib)

D. Pedro Figueiró , dos Conegos Regrantes de Santo

Agoftinho , Commentctrio ás Lamentafoes de Jere-

M i i mias \

tulo : Porttigueics nos Concilios Gar.ei , eferita pelo Senlior Antonio
Pereira de l)%uÚT£do. j a pag. 65.

(<?) EfU obra julgo 1er mui larga pela deferipcaó que d'elli faz o

Senhor liayer.

(J>) Foraú iinprsiTas muitas vezes.
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mias ; outro a Ofeas , e outro aos fete primeiros ca-

pítulos de Ifaias. Ibid. Eft. K. num 16. 4. {a)

Pedro Della Valle il Pellegrino , Difcurjo ¡obre a guer-
ra de Hormuz , eferito ds inftancias do Senhor Vice-

Rei da India Oriental D. Erancifco da Gama , Con-
de da Vidigaeirá , e Almirante em Goa no anno de

1623. Tem 52 paginas. Em Italiano. B. R. Eft'J.

num. 62. 4.

Ruy Lopes da Veiga Tratado Académico a todo o ti-

tulo de Aétionibus das Injlituipes de fuftiniano.
Foi eferito no anno 1588. Efe. Eli. L. num. 26.

Carta de clefafio eferipta por D. Femando Rei de HeJ-
panha a D. Affonfo V. de Portugal > e Rejpofla dy

efe. Efe. Eft. F. num. 19*

Emblemas , Ep
i
granimas , e outras Poezias

,
que fe re-

citaran no templo do Collegio dos Jefuitas de Coim-
bra no anno de 1605". ao -nafcimento d'ElRei Eilippe

IV B. R. Eíi. M. num. 112.

Carta ejerita em Abril de 1610. pela Lidade de Lu-
bec a D. Chriftovao de Moura

, fendo Vice-Rei de
Portugal

, fobre as reprefalias que fe haviao feito
a "jarlos mercadores y e marinheiros d>aquella Cida-
dade. He original , e tem 4 paginas. Em Latim. Ibid.

Eft. H. num. 49. fol. 479-. fol.

Sitio de Malaca no anno de i<Ó28. Foi eferito por hum
Italiano

, que fe achou n'elie 3 e tem 190. paginas.

B. R. Eft. J. num. 108. 4.

Refpojla as razoes offerecid'as pelo Eftado Ecclefiaflico

de Portugal fobre o provimento dos Bijpados cPtJle

Reino. Tem 20 paginas. Em Italiano. Ibid. Eft. H.
num. 57. fol. 5-93. fot.

Lugares Communs Oratorios , Eufóricos , e Moraes.
Efcritos parte em Portuguez , e parte em Latim.
Efe. Eft. G. num. 6.

ME-
(a) No Códice vinha efle eícritor citado pelo feu neme fomente :

en jiilgandu 1er o niefmo que vem na Kibliotheca Luíitana com o

agpelíido de Ftgutwá , Iho dei aqui tambem.
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MEMORIA
¿'abre antigiúdades das Caldas de Vizela.

. Por José' Diogo Mascarenhas Neto.

HA verá 8o annos , fegundo a tradicaó dos póvos

,

que alguns moradores da Freguezia de S. Miguel
das Caldas , huma legoa ao Sul de Guimaráes

,

principiaras" a defcobrir as paredes de hum tanque , e

ruinas de edificios fabterrados na planicie chamada La-
meira , aonde paila hum pequeño ribeiro , que fe va i

metter correndo para o Sul no rio Vizela > na diítancia

de coo paífos.

§ ii.

O meímo tanque fe confervou por muitos annos

entupido
,
porque a Cámara de Guimaráes prohibió aos

póvos o continuaren! a excavacao, e ñas fuas vizinhan-

cas dentro daquella planicie exiftiaó finco nafcentes de

agua , com diverlbs graos de calor. Já antes delta def-

coberta fe fazia ufo das mefmas aguas para banhos,
conduzindo-fe em pipas para o Porto, para Guimaráes,
e para outras povoagóes ; pois que no ntio do feu naf-

cimento nao havia commodidade alguma : ellas eftavao

em charcos defcobertos , aonde apenas alguns pobres he
que tomavaÓ banhos , obíervando-fe com nido maravi-

lhofos eíFeitos. Os efcritores do principio defte feculo

o afRrmaó : Corografía Portug. fallando de S. Miguel
das Caldas.

§ III.

Uto deu cauía a que no anno de 17%$, fe fizeíTe no
litio da Lameira huma barraca ccberta de colmo no ef-

Pa
~
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paco , em que exiftiad dous charcos de agua quente ,

nos quaes tomáraó banhos com feliz fucceífo algumas
peííoas. No anno de 1787. fez o actual polfuidor do
terreno huma barraca mais commcda , e nella conftruio

hum banho , e defcobrindo outro
,

que fe achava fub-

terrado, fe principiáraó a ver indicios de huma magni-
fica conílruccad. lito me obrigou a animar o referido

homem, para fazer naquelle fitio huma excavado maior,
por meio da qual fe defcobrírad no anno de 1788. de-
zefeis ñatee ntes de agoa , e 8 banhos conftruidos de ar-

gamaífas diverfas , e fragmentos de tijolo , guarnecida
toda a lúa iuperfície com xadrez de varias cores , forma-
dos de pequeños quadrados de compofijad calcárea. Igual-

mente fe tem achado reílos de paífeios
,

que fe diri-

giao de huns banhos para outros , e eraó formados co-

mo os me fin os banhos. Huma , e outra coufa inculca a

grandeza defta obra , e a iua rica , e importante conítruc-

caó.

§. IV.

Pareceo-me hum femelhante objecto digno de traba-

lho , e de curiofidade, que fe augmentou á proporcad ,

que obfervei ñas vizinhanfas da Lameira , e por quaii

todo o diitricto
,

que com prebende a frcguezia de S.

Miguel das Caldas, a de S.Joaó das Caldas, e parte da
de Santo Adriaó , muita qualidade de pedra fina empre-
gada ñas paredes de cuiraes de gados , ñas que tapad

as fazendas , e ñas cafas dos Lavradorcs : conhecendo-
fe evidentemente que a referida pedra tinha férvido em
edificios importantes, nao lo pelo feitio , e talho della

,

mas tarnbem pela fuá qualidade; pois que conferida com
a dos montes vizinhos , lo podia fer traníportada de
duas , e mais legoas de diftancia ; ou fe extinguió nos
mefmos montes por cíFeito da muita conítrucc^d de edi-

ficios , o que nao he provavel
,
por nao exiftirem ref-

tos
,

que ihc fejaÓ análogos. Igualmente cntrei a ob-
fervar

, que nos campos daquelle diftriíto fe encontrad

muí-



DE LlTTERAÍURA PoRTUGUEZA. 9^

muitos fragmentos de tijolo excellente , e de telha ; e

que os Lavradores quando lavraó as térras defcobriaó rea-

tos de paredes formadas de pedia fina , argaraaflá , e ti-

jolos y e os mefmos Lavradores fe aproveitaó da pedra
,

que defenterraó ñas ,fuas fazendas , e fazem cora ella

cafas, e tapagem de campos.

§ v;

Informei-me com a exaccaó poffívei de tudo o que
as peífoas daquelle diftrict-o confervavaó neíta materia

,

e defte modo foube
,
que fazendo-fe a torre da Igreja de

S. Miguel das Caldas no anno de 1777. , ao abrir o ali-

cerce apparecéraó humas paredes na altura de 20. pal-

mos , e entre ellas varias fepulturas com os lados , e

tampa de pedra fina , e o fundo de hum tijolo do mef-
mo tamañito da fepultura, e exiítiaó nellas os oífos dos
corpos em huma quaíl prefeita organizacaó , mas com
pouca confidencia. Com a pedra fina lavrada

, que fe

tirou no cfpaco que fe abría para o alicerce , fe fez to-

da, a cornija , e os cunhaes da torr¿. Iílo mefmo ob-
fervei eu, porque mandando excavar em mais de 100 paí-

fos • diftantes da torre , e fegundo a direccao
, que me

informavaó tinhap as paredes , vim a achar naquella dií-

tancia continuacao das mefmas paredes , e fepulturas da
coníiruccaó

, que me tinhaó informado. Na diftancia de

40 paílos
, para o lado das paredes- fubterradás , fe- ar-

raucou ha 12 annos huma nogueira muito velha , e por
baixo della fe achou hum, forno de tijolo, fobre o qual
exiília a altura, de térra , era- que aquella arvore fe nutrió.

§ VL

He de notar
,
que a fituacaó , em que fe achaó as fe-

pulturas , e paredes fubterradás na altura referida, e a

mefma em que íe encomrou o forno , exiíkm no alto

de hum. oiteiro,. para o qual fomente por huma eílrei-

ta
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ta lingua podiaó as térras de hum monte vizinho mais
alto fer impellidas por virtude dos meteoros , e fó por
eíla cauía, e com as térras formadas dos vegetaes, e

agricultura , nao podía fubir a fuperficie a femelhante al-

tura íem lium fucccífo extraordinario , ou huma gran-

de , e longa íucceííaó de feculos.

§ VIL .

Vendo que ñas margens do Vizela , atravesando em
direccaó recia do íitio da Lameira na diítancia de ^40
palios , exiítia hum olho de agua queme , mandei fazer

mima excavacaó , e junto a elle ao longo de varios pe-

nedos , e rochas encontrei huma efpecie de banqueta
,

de que fe conhecem veftigios fucceííivos na diítancia de
200 paííos j a fuá conítruc^aó he de argamaífa , e de
tanta variedade de- fijólos da mais folida confidencia

,

que me obrigou a fazer huma idea refpeitavel da gran-

deza , e luzes dos antigos edificadores daquelle indicado

edificio. Junto á mefma banqueta na face fronteira ao
Vizela, que lhe difta 20 paífos , exiftem reftos de banhos
arruinados, e da mefma conftruc^aó dos outros, que fe

defeobrírao na Lameira. A mencionada banqueta fe acha

ligada aos penedos , e com huma confidencia , e uniaó

tal , que parece tudo huma fó peca de igual dureza : e

junto á banqueta defeobri 4 nafcentes de agua com di-

verfos graos de calor , conduzida por ílifferentes caímos.

§ VIII.

Porque a entrada do Invernó nao era propria pa-

ra continuar aquella útil, e curiofa excavacaó, e por ou-

tra parte os povos. arruinavaó , e quebravaó por effei-

to da fuá rufticidade algumas das coufas
,

que fe Maó
defeobrindo , mandei outra vez fubterrar os indicios dos

banhos , c da banqueta , efperando fatisfazer na Prima-

vera próxima a expeclacaó , em que me tem aquelle litio.
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§ ix.

Nefta excavacaó appareceo hunía cunha de pedra pre~

W , cuja applicacaó nao poílb defcobrir
;

pois que o

maior polimento ,

¿

que tem de huma parte inculca friq-

caó
,

que com ella le fazia , e ifto obíta para que fe

poíla attribuir ao fuperíticiofo coitume do funeral dos

Carthagineze?. Da mefma forma tem apparecido a 12 , e

15- palmos de altura alguns dentes de animal, que pela

grandeza
,
que ádles fe deduz , nos he hoje deíconheci-

do , e tambem fe acháraó alguns da mefma efpecie na

excavacaó dos banhos da Lameira.

§ X,

Duzentos e cincoenta paííos diílantes deílas novas

agoas, fe encontrao no rio Vizela em hum íltio chamado
Porto Cavalieiro algumas pedras lavradas ,

que indicaó

ter férvido em arco de ponte ; eaquelle lugar he, fegun-

do a poíicaÓ das montanhas , o mais apto para a com-
municac.aó de huns banhos para outros , e da povoacao

,

que de huma , e outra parte inculcad os indicios pon-
derados.

§ XI.

No leito do rio Vizela 60 paíTos diílantes do Po-
co Quente

, que aíTim fe chama o íltio , de que traéla

§ 7-°
> exiftem dous olhos de agoa tao quente, que

com 6, c y palmos de agua, e a veloz córreme que
o rio tem naquelle lugar nenhum homem pode parar os
pés fobre elles , e a do rio fe conferva quente até a
iüperncie, o que fuccede tambem no Invernó; pois que
ñas occaíióes dos maiores fríos fe obferva huma gran-
de quantidade de peixes na circumferencia dos oíhos de
agua quente. Alguns homens me tem informado, que
dcpois de grandes endientes , porque o rio leva netías

Tom. IIL N oc-
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occafióes os depofitos , fe deicobre tijolo , e argamaíía no
lugar cm que fahem os olhos de agua quenre. Eu íenho
indagado efta materia , e uniformemente adquirí a mcf-

ma noticia por todas as peííoas mais experimentadas do
rio com o exercicio da pefca ; mas eí'pero ter nifto

ideas exactas
,
quando o rio no Veraó próximo der lu-

gar ao trabalho , e obfervacaó
,

poíto que naquelle.fi-

tio em nenhum tempo leva menos de 5 palmos de agua.

§ XII.

Na idea de exiftirem reítos de banho artificial no
leito do rio , o que me parece certo á vifta das mui-

tas informacóes ,
que tenho indagado dos práticos , he

neceííario confiderar huma grande tranfmutacaó naquelle

íitio j
principalmente porque ñas vizinhancas delle em

algumas partes corre a rio entre montes eicarpados , e

pedregofos ,
que por iñb nao fó fazem mais diíhcultofa

a mudanca do feu leito , mas tambem comprim indo-fe as

agoas augmentaó a fuá potencia na razaó directa da ve-

locidade deduzida do feu pezo , e da inclinacaó do pla-

no , aonde corre y impedindo que a fuperécie do leito

fe poíía levantar com os dcpolitos das aguas
,

que em
tal cafo faó levadas pelas correntes. Plinio , e alguns an-

tigos ,
que falláraó da Luíitania , nao fazem mencaó do

rio Vizela , tractando ao meímo tempo de outros ,
que

hoje fe nao coníideraó taó importante?. Huma , e outra

coufa me perfuade ,
que ou por alguma revoluqaó do ter-

reno ,
que parece tanto mais poífivel , quando o íitio

inculca abundancia de mineraes inflammatorios 7 ou por

erfeito do longo témpo
,

que tambem altera a nature-

2a , c fuperficie da térra , o rio Vizela fe formou em
tempo poílerior á edificacaó , e exiftencia dos banhos >

que ie achao arruinados no feu leito.

YT*T.
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§ XIII.

A conftruccaó dos banhos , e os efFeitos ,
que elles

produzem a favor da laude dos póvos , daó huma idea

certa de que aquellas aguas tiveraó grande reputacaÓ

,

e por outra parte he evidente
,

que allí exiftio povoa-

caó muito importante, íulceptivel de tanta arte, e ma-
gnificencia. A muita variedade de tijolos da mais folí-

ela confluencia , de que fe encontraó fragmentos nos

banhos , e ñas mais ruinas , e dos quaes apprefento al-

gumas amoílras , inc?jlca muitas oficinas , que fó fe pó-

dem conliderar em huma fumptuofa , e grande edifica-

do. Sendo de notar , que naquelle deílricl:o , e aínda

mefmo a duas , e trez legoas de diftancia, ha huma gran-

de falta de argüías proprias para femelhante conitruc-

caó.

§ XIV.

Todas eílas circumílancias me fizeraó entrar no tra-

balho de indagar qual foííe o auclor daquelles ba-

nhos , e qual folie a povoacaó antiga , a que perten-

cem as ruinas fubterradas.

§ XV.

Dos Póvos , que domináraó a antiga Luíitania , fó

os Romanos eraó capazes de huma íemelhante obra ,

propria dos feus conhecimentos , e dos feus coílumes

,

pois que o ufo dos banhos foi para elles nao fó hum
pbje&a de faude , mas tambem de luxo.

§ XVI.

Os noíTos Hiftoriadores , ou nao poderaó , ou fe

nao canfáraó em examinar elíe aííumpto. O Author da
Monarchia Lufitana apenas diz, que em S. Miguel das

N ii Cal-
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Caldas ha fon tes de agua quente , e refere a inferip-

caó de huma pedra ,
que dalli foi trafportada para a

quinta de Aldaó , vizinha d.eíh Villa , e que exifte da

forma feguinte i

DEDICAVIT. T. FLAV1VS, ARCHELAVS. CLAVDIANVS.

L£G. AVG.

12 palmos.

Eíh inferipcaó pelo feu contexto , e pelo mefmo
feitio da pedra , que repreíenta ter férvido em cima-

lha de pórtico , inculca edificio, que fe dedicou per Ti-

to Flavio a alguma Divindade , ou Héroe, que le deve

confiderar eferito na fegunda pedra de cimalha
;

pois

que fe conhece ,
que aquellas palavras faó reítos de inf-

eripcaó maior
,

que alli findou. Aílim inculca nao lo

o contexto das letras, mas o mefmo feitio da pedra,

e forma, por que ellas eftaó eferitas.

§ XVII.

He tradicaó confiante das pelloas velhas daquelle

cfíftrt&ó, que a referida pedra fóra desenterrada no nV

úo da Lameira na occafiaó da primeira defeoberta , de

que falle i no principio deltas Memorias, e que fóra en-

taó' trafportada para a quinta de Aidaó , aílim como

fuccedeo com outra
,

que exilie na quinta do Cirne-

,

na freguezia de S. Joaó das Caldas , e cuja inferipcaó

jo moftra na copia letra X.

§ xvnr.

Aquella primeira inferipcaó exifte bem confervacta

,

c cía-
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e clara , e como ella eílava no íitio da Lameira , e fe

achou na defcoberta do tanque de que fallei no § i.°

pareee-me ¿ que fe pode deduzir, que aquelJes banhos

fóraó conítruidos por Tiro Flavio por effeito da fuá au-

thoridade publica , fendo Legado de Augufto na Luíita-

nia. Nao fuccede aífím com a outra infcripcao , porque

confta que hum pedreiro por ordem do dono da

quinta lhe renovara as letras , e com ifto he provavel

que fe transfiguraííem muitas , e o feu fentido total íi-

cou transfigurado , e imperceptivel , como fe obferva na

mefma ini'cripcao, reprefentada na copia letra X, que

polio íe lea em parte , nao fe pode com tildo conhecer

o feu objecto , e hiltoria,

§ XIX.

Depois deíla conjeclurada conííruc^aó dos banhos,

a primeira memoria
,
que tenho achado , de que fe po-

de deduzir a fuá exiftencia he a vinda de AíFonfo V.
Rei de Leaó no anno de 1014. , que eftando em S.

Miguel das Caldas , mandou vir perante íi os Religic-

fos Benedictinos , que entao poífuiaó , e habitavaó o
Convento

, que neíla Villa tinha inílituido a Condeífa

Momadona aonde hoje exilie a Collegiada : confia de
hum documento

,
que fe conferva no Cartorio da mef-

ma Collegiada ; eu o examinei , e delle faz menjao Gaf-
par Eílaco ñas Antigüedades de Portugal.

§ XX.

Affonfo V. vinha com fuá Mái a Rainha Geloira

,

c póde-íe deduzir que naquelle fitio haviao banhos , e

edificio capaz de accommodar hum Rei ; mas nao he
provavel que ainda entao exiftiíTe alguma parte da po-
voacaó magnifica

, que inculcaó as fuas ruinas ;
pois

que nenhum dos Efcritores , que depois eferevéraó faz

mencao della.

§. XXI,
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§ XXL

Os Póvos diverfos huns barbaros , e outros pura-

mente guerreiros ,
que por tantos feculos domináraó a

Lufitania 3
cftragáraó as fuas importantes Cidades , e tu-

do quanto era gloriofo aos íeus antigos habitadores , e

ao tempo dos Romano?. O fyítema cruel , e aíTolador

,

com que entaó fe fazia a guerra , extinguió as memo-
rias , que podiaó reliar das coufas maravilhofas.

§ XXII.

Ignorancia , e falta de Efcritores , em que eílive-

ni08 por muitos feculos , que por ferem mais chegados

á ruina defte Paiz podiaó aprelentar provas da fuá ver-

dadeira Hiíloria , he huma caufa indubitavel da incer-

teza que temos de muitas coufas da Luíitania , em que

os Efcritores Romanos falláraó fuccintamente , e em ne-

nhum delles tenho encontrado eftas Caldas , ou a po-

voacaó ,
que allí exiília ; mas iílo nao he bailante pa-

ta fe julgar, que fóraó para elles hum objeto infignifi-

cante ,
quando as fuas ruinas nos d¿Ó tantas provas da

fuá magnificencia.

§ XXIII.

Jofé Ribeiro do Adro , morador na freguezia de S.

Miguel das Caldas , achou ñas vizinhan^as do feu cafal

huma pedra enterrada, e contém a inícripcaao que re-

prefenta a copia letra Z.

§ XXIV.

No lugar do Sobrado da mefrna Freguezia , e no
qual fe conhecem muitos veíligios de edificios arruina-

dos , fui achar na parede das cafas do Lavrador Ma-
noel Francifco huma pedra, que moílrava na face def-

co-
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coberta comer alguma infcripcaó, c fazendo-a tirar vi,

que a merma pedra era o relio de hum padraó com qua-
tro faces regulares , cada huma de dous palmos , e meio
de largura , e por todas ellas exilie parte da infcrip-

caó, que vinha comecada da pedra que falta, pois fe

acha quebrada pela parte da baze fuperior : a mefma
infcripcaó vai copiada , letra Y.

§ XXV.

Tenho trabalhado , para entender os reílos das inf-

cripcóes defte padraó , e as outras de que fallei no fim

do § 17. , e no § 23. , ainda meímo coniultando homens
muito labios nefta materia, mas como até agora me nao
folie polfivel achar a fuá total , e verdadeira intelligen-

cia , as oíFereco á Real Academia do mefmo modo ,

por que fe pódem 1er ; e tive o cuidado de notar aquel-

las letras
,
que por apagadas fe equivocaó com outras

,

e fó lhe proponho como huma conjetura
, que pode fi-

gurar, as reflexóes adiante expolias, que feria ella tai-

vez a íituacaó da celebre Cinnania , de que falla Valerio

Máximo ;
pois que os breves da terceira infcripcaó

CINNS. GL. Pode bem fer Cinnaniae gloria , viílo con-

templar elle padraó as Divindades de Jove , Marte , Mi-
nerva, e Efculapio.

§ XXVI.

Mais bem fundada he efta conjeclura do que a

opiniaó de alguns Efcritores noflbs , que affirmaó que o
monte Citania , junto ao rio Ave , e diñante de Guima-
rens legoa e meia , he o lugar da Cinnania amiga ¿ Fr.

Bernardo de Brito na Monarchia Lufitana liv. 5. cap.

5. , e Faria , e Soufa no Epitome dét hiji. a fol. 83. 3
e,

fol. 90. aífím o efcrevem.

§ XXVII.



io4 Memorias

§ XXVII.

Eíles Efcritores , e outros nao tiveraó maís prova

do que a fcmelhanca da palavra , nao examináraÓ que

o monte Citania pela fuá configuracaó nao he lufcep-

tivel de ter neüe exiílido huma Cidade , capaz de re-

liítir ao exercito de Bruto , nem conhecéraó que no meí-

mo monte nao exiítem , ou fe defeobrem por meio de
excavacaó veíligios algans de huma povoacaS importante.

Huns reftos de paredes mal conftruidas
,

que eu vi no
monte Citania, inculcaó habitacao de alguns pobres La-
vradores, que allí morayaó, em tempo muito chegado
aos noflbs feculos.

§ XXVIII.

O mefmo Faria , e Soufa a rol. 83. fallando das

fuppoílas , ou verdadeiras guerras dos Portuenles com os

de Braga , íitúa a Cinnania entre o Porto , e Braga , e

neit.es termos fe contradiz quando aíErma , que o monte
Citania he o lugar delta Cidade , pois que elle fica ao

Oriente de Braga , e o Porto ao Sul i objeccaó
, que fe

nao encontra , iendo a Cinnania , e S. Miguel das Cal-

das.

§ XXIX.

Pedro Henriques de Abreu no difeurfo , que fez fo-

bre a Cinnania, íitúa eíla Cidade em Cidadelhe ñas fral-

das do Maraó : baila lelo para conhecer a pouca impor-

tancia das fuas provas.

§ XXX.

A demarcacao da Luíitania notada em Plinio , c

outros Eícritores Romanos
,

que a limitaó no rio Dou-
ro , nao obfta á conjetura ponderada , por quanto aquel-

les
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les limites da Luíitania fóraó determinados por Oíla-
vio, ein tempo pofterior ao acontecimento da Cinnania

com o exercito de Bruto, que refere Val. Max., e an-

tes della divifaó fempre fe acha a Provincia do Mi-
nho incluida na Lufi tañía entre os Eicritores antigos,

§ XXXI.

O meímo Plinio refere o Minho entre os ríos

da Luíitania , e por confequencia fe comprehendia no

fcu territorio a Provincia do Minho , e iílo he confor-

me ao que efcreve Strabaó na fuá Geografía.

§ XXXII.

André deRezenie ñas Antiguidades de Portugal.

corita o Maraó , e o Gerez entre os montes da Luíitania ¿

c da mefma forma efcreve a refpeito dos ríos Ave ,

e Lima , referindo trez demarcacóes differentes da Lu-

fitania , que fe encontrao nos Eicritores Romanos.

§ XXXIII.

Neft.es termos nao he neceílario fuppor hum erro

geográfico , como quer Eftaco
, para aíiirmar que fóra

na Provincia do Minho a Cinnania, de que falla Val.

Max. o que prova muito bem Antonio de Scrqueira Pin-

to no Proemio addicionando o Catalogo dos Biípos do
Porto ; e a conjeclura da infcripgaó junta aos indicios

de huma grande povoacao, conheciccs das ibas ruinas

fubtenadas , moílra que a Cinnania fóra em S. Miguel
das Caldas com mais probabilidade , do que fe encontra

nos nolfos Eicritores , que a íituaÓ diveríamente.

§ XXXIV.

Da mefma forma aprefento á Real Academia al-

Tom. III. O gu-
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¿urnas medalhas

,
que rcm apparecido na freguezia da

S. Miguel das Caldas , aínda que a maior parre dellas

me pareceua dinheiros communs. Igualmente aprefen--

to a amoílra da argarnaífa,. e da fupertície dos banhos ,

a cunha de pedra , e dous dos dentes
,
que refere o §.

o.° , e algumas variedades dos rijolos
, que fe achnó nos

banhos , e ñas ruinas dos edificios.

§ XXXV.

Eu defejava poder dar huma idea exacta dos con-
tentos , e natureza das aguas deftes banhos, cujo preíti-

mo nao fó íe collige da fuá rica , e engenhofa conf-
truccaó , mas tambem dos effekos , que fe achaó pro-
duzindo em diverías moleítias

j
porém femelhante ana-

Ivie
, e as operacoes

,
que Uie fao relativas , exigem

multo trabalhü com intclligencia particular da theoria
,

e prática da Chimica , e os meios que lhe faó concer-
ne ¡¡tes.

§ XXXVI.

As mencionadas aguas fao muito cryítalíinas , e del-
gadas

, tem algum cheiro , e fabor ao enxofre, mas nao
cuitad muito a beber, e para efte ñm fe -fe principiáraó
a ufar mais frequentemente de 1787. ,

pois que a im-
muudicie

, em que fe achavaó antes , impedia huma fe-

meihaiue applicacao.

§ XXXVII.

Os depoíítos das mefmas aguas , de que aprefento
amoftras

, e fóraó tirados do fundo dos b3nhos , de-
pois de llies mandar extrahir a agua, moílrao claramen-
te a diííb'ucaó do ferro j ellas contém abundancia de
acido vjtriolico

, que com a diííblucaó do ferro pro-
duz a caparofa , de que abundaó : mas eu fundado nos
effeitos das mefmas aguas., e nos refutados de algumas

ope-
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operacóes, que nellas fe tem feito, tenho toda a ef-

peranca de que fe venha a demonílrar ,
que faó predo-

minadas do ferro , e talvez poííamos ter nellas produ-

cios , aue os Eftraneeiros nos forjiecem , e íao neceiTa-

ríos para a laude.

§ XXXVIII.

Sería muito para defejar , e coníequente das laxes

do prefente feculo , o aprovcitamento daq.uelles ba-

nhos , ediíicando-fe no litio deiles hum Hofpital útil
,

e neceííario á laude dos povos , e para cuja conftruc-

cao, e folido eftabeleciménto abunda de meios a Provin-

cia do Minho.
§ XXXIX.

O rnefmo íitio da Lameira he hum parallelogrammo

baftantemente efpacofo , muito agradav-el, e accommo-
dado para o referido edificio , ainda que o lugar do
Poco Quente , aonde fiz a ultima excavado referida no

§. 7. , he digno de todo o aproveitamento pela íitua-

caó em que eílá , e pela grandeza que inculcaó as

ruinas
,
que neile fe achaó íubterradas.

§ XL.

A produccaó daquelle diítriclo deduzida das ven-

tagens
, que a natureza llie deu para a fertilidade

,

e da lúa milita popula cao , favorece huma femelhante
idea. He de notar

, que as vizinhancas do rio Vizela

no litio dos banhos conlideradas da ponte de Negrélos
até á ponte de Pombeiro

,
que diíla huma da outra duas

iegoas , limitando huma de largura , rende mais de mi-
lhaó e meio em cada anno nos producios d'Agricultura

,

gados, e maó de obra das fazendas de linho , feito o cal-

culo pelos dizimos , e exportacao das referidas fazen-

das.

Q ii § XLI.
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§ XLI.

Aíéixi da eílimacaó
, que fe tetn formado daquel-

las aguas de dous anuos a cíla parte por *virtude dos
feus efFeitos

,
que rem attrahido grande affluencia dos

enfermos das Provincia do Minho , a íituacao dellas he

a mais commoda , e acceílivcl para as térras princi-

paes da mefma Provincia por exiílir no centro della , e

ifto he huma vantagem ponderavel para o eítabelecimen-

to
, que acabo de ponderar

,
principalmente quando as ou-

tras Caldas , de que as nolías Provincias do Norte fe

fervem , além de nao ferem tao proveitofas , humas ex-

iftem era Galliza, outras no Gerez em hum íítio efea-

brofo no fim da Provincia do Minho , falto de com-
modidades , e víveres neceíTarios ; e todas as mais por

inferiores , e tambem por incornmodas faó incompara-
veis ás Caldas de Vizela , de que tenho fallado.

§ XLIL

Se a excavacaó ,
que efpero fazer na Primavera pró-

xima , fornecer alguns producios , de que tenho bailan-

tes efperancas , eu terei a honra de os apreíentar á

Real Academia , com o defejo de que merejaó a fuá

¡Iluminada , e útil confideracaó.

ES-
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X
GPOMES IUS Eíte padraó tem 8 palmos
CNCAEV RO
NIS. FAIEI
VGENVS VX
S. AMENSIS
REO. RORMA
NIGO. V. S. P. 3.

8 QVIS QVIS HO
o NOREMAGI
io TASITATETVA

GLORIA SERVET
P. R. AEGIPIAS
PVERONE

14 LINAT HVNG
15 LAPIDEM

de ccmprido com 4 fnces

iguacs de 2 palmos de lar-

gura em cada huma ; em
huma face tem eíla infcrip-

caó , e na face immediata
tem algumas letras que fe

nao conhccem.

N.° i.° o G pode fer C, o O pode fer C com ponto
adiante , o ES mal fe percebe.

N.° 2. o primeiro, e fegundo C equivocad-fe com G 3

o E pode fer F
N.° 3. o AEIE eítaó muito confufos

5. o IS. pode fer V ou dois II

6.° o R pode fer B
N.° 7. o 3 eftá confufo , o NIG tambem eftaó confu-

fos , o P pode fer B ou R
1 2. o G tambem pode fer C

VLB. S. M. - -

CJENIOL
AQVINI
ES1FLAV
FLAVINI
FVLO,

Z N.° i.°

- - - Eíla pedra, tem 3 palmos de
comprido

¡ 4 faces , e huma
dellas contém a infcripcaó n.°

i.° , e a ©ppoíla contém as

letras n.° 2,

N.° 2,

GE. LA
(Y)
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Y N.° i.3

REGINA
MINER
VA ESOLI
LUNAE DI o D pode tambem fer E , e de-

ES OMI VIRI pois deíte parece haver ponto.

FORTVN
MERCAS -oS nao fe conhece bem.
GENIO IO
VIS. GENIO
MARTIS.

N.° 2.°

: LRD o L tambem parece E
ENVICT
OPJAE. SE oS tambem parece G
NIO MEO
DIIS SED
IS. PERV - - - adiante do V parece , que efteve

AETMOC letra que nao íe conhece.

N ° » °

: AI :

c. c. c.

R. COS.
CINNS.

GL
N.° 4.

Q

ESCVLA
PIÓ. LVCI.
AMNO
ENFB. I o F pode fer E , e o B pode fer R.
VPIOINI
AELO' HI o I pode fer L
* * : OLBVS

Aonde vaó dois pontos ftgaifica lugar em que as letras

fe nao percebem.

ES-
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ESPIRITO DA L1NGUA PORTUGUEZA,

Extrahido das Décadas do infigne Efcritor

Joao de Barros,

Por Antonio Pereira de Figveiredo.

A,

Rimcíro que entremos a enfiar pela ordem alfabé-

tica os nornes , e verbos
,
que comecam por eíta le-

tra ; ferá bem defembaracar-mo-nos de certas For-

muías, ou modos de fallar, a que dá principio a

prepolicam A, e o mefmo praticaremos adiante coni

as Formulas de outras letras.

A* béjla , a tiro de béíla. III. VIII. 5. » Os outros fo-

» rain mortos d befa.

A bom recado. III. VIII. 10. » Efcreveo a Lionel de Lim-
» ma

, que fe foíle com Martim Correa , leixando o na-

» vio a bom recado. III. IX. 2. » O qual o Viforey
» mandou entregar a dom Simao ,

que 00 tiveíTe a bom
y* restado prefo.

A Déos mifericordia. Fraze tirada do que coftumam os

mareantes , que he ría occaíiam da tormenta chamar
por Déos que Ihes acuda : e com ella coíluma expli-

car Barios o perigo e deftroco das naos.

I. V. 9.» Conveo-ihe cortar as amarras, e fazer-

» fe á vella vía deíte reyno a Déos mifericordia.
II. I. 7. » Partiram-fe a Déos mifericordia fem

)) piloto.

III. I. 5'. » Tomón o porto de Calayate já em dez
)) de Setembro a Déos mifericordia.

III. IV. 5. » E avendo dous días que andavam na lin~

a gua das ondas a Déos mifericordia , ehegaram a térra»

Aef-
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A efcala Tifia ; iílo he , abertamente , ás claras.

II. VII. 5. » Como fe a victoria os chamara , todos
» fe poferam em furia de a cometer á efcala vífla. II.

VIL 8. » Foy íicar com toda a gente em hum corpo,
» pera comb.iterem a Cidade d efcala vijla.

III. IV. 7. » Votavam que I lies nam parecía fervico

» de Déos nem delrey cometerem aquella Cidade d
» efcala vifta.

A gram prejfa a toda a prefla. II. XI. 7. » A gram
» prejfa mmdou Dom Lourenco que cada Capitam fe

» recolheíTe á íua nao.

II. V. 3. » Tanto que Jorge Fogaca vio o bargan-
» tim , a gram prejfa remou rijo. III. I. 1.

Efpedio eíle navio a gram prejfa. He fraze or-

dinaria de Barros neítes cazos. Porque o adjeclivo

Gram em lugar de Grande ainda em tempo , e na
boca de Vieira , fe juntava tanto a fubítantivos femi-
ninos , como a mafculinos. Com tudo algumas veze

diz tambem Barros , a grande prejfa , como na Dé-
cada Terceira , Liv;o VI. Cap. X. , onde o leio

mais de huma vez. E no Livro VIL Cap. V. » Ao qual

» Dom Luiz de Menezes a grande preffa mandón em
» hum gateara* Nefte rneüno fentido diz Barros ou-

tras vezes a todo correr.

A! lerta. III. I. 10. » Os mouros depois que paííbu o
» feito da tomada de Zeila , eltavam tanto d lerta.

III. VIII. 4. » Fez que aquella noite eftivelfem mais
» á lerta.

A mad tenente , muito a feu falvo. He como fempre
efcreve Barros , o que hoje dizemos , d mao tente

II. I. 6. » Ainda quiferam pelcjar com os noííos d
» mao tenente.

II. III. 6. » Quafi todos os feridos , e mortos da
» nolla parte nam o foram d mao tenente , mas de ti-

» ros daremefo.

II. III. 10. A mao tenente , fem reíiílencia lhe

» macliGqavam as cabecas com grandes feixos.

III.
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III. I. 8. „ Gente de pé , e alguns de cavailo , que

» os mouros quaíi d mao tenente mataram.

III. V. 9. » A mao tenente o mataram os mouros.

Ameio rio, II. II. 7. » Junto dellas os navios pequeños,

„ e mais ao mar a íua nao , e a meto rio a de Pe-

,, 10 Berreto.

Amenos tempe, III. VIII. 4.,, Nam podiam efperar íbo

3, corro a menos tempo que a feis mezes.

A olhos vijlos , iílo he claramente. II. II. 8.,, A olhos

„ vijíos a nao fe ya ao fundo. ,, No mefmo íentido

diz Barros outras vezes , a olh&. II. IX. 7. ,, A olho

„ coniecou Malaca de fe nobrecer.

Ao lume dagoa , III. VI. 7. ,, Houve tiro tam gíoíTo ao

,, lume dagoa , &c.
A par , III. II. 7. ,, Ficando entrejles , e ella efpaco tam

,, largo , que poderam ir a par feys homes de Cavailo.

A pé quedo , íem fe mover , l'em fe arredar. II. III. 6.

j, Foy dar com hum golpe de Rumes , que eram tam

,, valentes homés
,
que a pé quedo morreram todos ,

,, fem fe quererem entregar.

A ré , II. VIII. 5. „ Com a cerracam do tempo , cuidando

,, o piloto que dobrava o Cabo de Jaquete , fe achou

,, a ré delle. II. IV. 2. „ Alvaro Barreto que era a

„ ré- delle quanclo defapareceo.

A remo Jurdo , III. III. 2.,, Duarte de Mello por fer

„ menos fentido a remo furdo foy de vagar.

As cegas , III. III. 5.,, Sómente cada hum lancava mam
,, as cegas do que achava ante fy.

As efeuras , III. I. 2. „ Andando efte conflicto ds efeu-

,, ras da fumaca dartelharia.

As rebatinhas , III. VIII. 10. „ Nao podendo ver a car-

3, necaria que os momos faziam em defeabecar , ean-

33 dar ds rebatinhas , a quem levaría hüa cabeca delles.

A feufa/vo , III. VIII. 6. ,, A primeira que efte mou-

,, ro cometeo a feu faho.
As vefas , II. III. 6.,, Voltas de touca na cabeca , ou o

3, braco no peito , ou a efpada ds vefas. „ Hoje dizem

Tom. III. P mu i-
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muí tos : As ave¡Jas ,

que fe pode defender com Avejfo.

A toa , ifto he a reboque. II. VIII. 8. „ Tomaram leve-

,, mente duas galeras por acharem agente dormindo,
,, e as trouxeram d toa. II. VIL 9. ,, As toas per bateis

„ mandou tirar todolas naos do Porto. III. III. 5'. „ Que
,, Duarte de Mello iria adiante levada a caravella por

,, bateis d toa. ,, Daqui le verá que o andar d toa , ou
ir d toa

,
que vulgarmente dizemos , he fraze tirada dos

mareantes , e val o me fino que andar ou ir por on-
de outro nos leva , fe:n mais tino ,

que o do con-
ductor. E daqui tambem forma Barros o verbo a-

toar , de que em feu lugar daremos os exemplos.

A todo correr y III. I. 6. „ A todo correr dará SancLia-

„ go no lugar. ,

A toda roupa , III. III. 9.,, AlTentou em feu peito de fe

,, tornar, e irle pera Italia , e andar naquelle arcepele-

„ go a toda roupa. „ Creio que he a todo panno , ou
a tudo o que encontraífe.

Abalar , mover-íe
,

partir-fe retirar-fe. Verbo proprio

dos exercitos , e gente militar II. II. S-. „ Tanto que a

5, maré os ajudou pera ir íbbrelles , abalou dom Lou-

,, renco com todos. „ E mais abaixo : ,, As fullas de

Melique Az tanto que viram abalar dom Lourenco. III.

IV. V. „ Vendo que ekey abalava pera ir ao arrayal

,, do Hydalcam.
Abarbar , dar com a barba , ou por a barba fobre : o

que por metáfora he o rnefmo que chegar. III. V. 4.

„ AlTentou Jorge Dalboquerque mudar o propofito que

„ . trazia
, que era ir com os navios ácima até abarbar-

,, a ponte.

A'bafl-ado.y abundante, rico, opulento. IL IV. é>. ,, Co-

,, -mo era homem abajlado , e deligente. IL IV. 3.

,, Grande copia de aves, e pexes com que aterra he

,, muy abajiada de mantimentos. ,, Vem do verbo

Abajlar , e do nome Abaflanca , de que frequente-

inente ufa Barros , e a inda depois Brito asáis moder-
no que elle cincuenta antros.

Aba-
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Abater , em fentido metafórico por embarazar III. II. 2.

,, As agoas que corriam ao longo da Coíta lhe abate*

„ ram o caminho. III. I. 6. „ Ambas eílas coufas aba-

,, teram , e efpaldearam tanto a armada
,
que pcrdiam

,., o caminho.
Abobo-dado , coberto de aboboda , ou a modo della. I. I.

3. ,, Nam avia outro lugar defcuberto que huma gran-

„ de lapa ao modo de cámara abobodada. „ Tendo-fe
notado ha vinte annos na minha Coíleccam das Pala-

bras Familiares cite adjeclivo , ou participio ; defendi-o

eu entam com o Diccionario de Jeronymo Cardofo ,

e com a Profodia de Bento Pereira. Agora acceden-

do Burros , fica de todo decidido o feu ufo.

Abocar, tomar a boca, entrar, embocar. Hé verbo pro-

priiílimo , e mui frequente em Barros , de quem o
apprendeo Vieira. I. X. 5-. ,, O qual caminho faziam

„ per fora da iiha de Ceilam , e per «as illias de

,, Maldiva , atraveífando aquelle golfam até abocar

„ os dous eítreiros que di Hemos. II. I. 7. ,, Quando
„ veo ao outro dia pela menhaa comecavam de abo-

„ car o rio onde eíhvam as eítancias. II. II. 7., , De-

5, pois que as naos comecavam de abocar o rio. II.

,, II 8. ,, As nao? de Cochina huma hora antemenhaa

,, abocavam ja a barra. II. VI. 4. ,, Affonco Dalbo-

,, quer.jue abocando o rio. II. III. 2. ,, Abocando o

„ eílrcito per fora ao longo da térra , tomou hum na-

„ vio. II. V. 8. ,, Ouve tanta preila , e defacordo
,

„ que comecando de abocar o portal deramlhe com
„ as portas no rofto II. VI. 5.,, Abocando elle huma
,, rúa larga. II. VIL 9. ,, Tanto que abocajje as porras.

II. VIII. 1.,, Querendo abocar com a frota as bo-

„ cas delle. III. III. 10. ,, E fendo cafo que encon-

„ traíTe alguma nao de mouros
, que ya abocando pa-

,, ra entrar o eílreito. ,,

Outras vezes parece tomar Barros o verbo abo-

car na fignificacaó de defembocar , como nos fcguin-

tes lugares : II. VI. 4. „ E tambem porque vinham
P ii as
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„ as principaes rúas abocar naquella ponte. II. III. 2.

3 , Mandou rapar todalas rúas que vinham abocar na
ribeira. „ Defabocado achafe na tereeira Decada Livro
V. Cap. 9, ,, Defabocado dos cílreitos a fora.

Abonancar
, pór~fe em bonanza. II. III. 2. „ Abonanzan-

„ do o tempo foy : em bufca delle ao longo da coila. 3>

Tambem he de Álbuqucr([ue \ e de Soufa.
Abrigada , II. II. 3.,, Leixaram aquello modo de pe-

3, leja , e foram hulear abrigada das naos groífas. III.

X. 10. ,, Bufcar boas abrigadas.
Abrigo, II. II. i.„ Fazendo fundamento que teria hum

; , cerro abrigo , e feguro pera invernar. ? , Parece fer

tomado do Francez Abrí.
Abonar

y
III. VIII. ?. ,, Os Chins como já traz contamos

,, nao quizeraó mais pera abonar fuas razóes que elle

3, deíaiire. „ Daqui forma Barros o verbal Abona§am,
II. II. 9. „ A qual abona^am Mir-Hócem tambem an-

,, te o Soldam quiíera ter.

Abufom ,. por crenca luperfticiofa. II. III. ic. „ Mas como
„ eu creo em Déos mais que em abusoes , nam leixa-

,, rei de feguir- meu caminho. ,, Tambem he de Brito*

Acá, III. III. 4. „ Té eíle tempo que Antonio Correa

„ chegou aquy , e depois per alguns annos. fe demarcava

„ eíle reyno como diñemos : em que averia de compri-

„ mentó pouco mais de noventa legoas , e no mais lar-

„ go outro tanto. Porem de poucos annos acá com a

,, . comunicacam noíía , e alguma. ajuda que teve dos

„ noííos que lá eftavam , fez elrey guerra aos- povos

„ Brammás , e tomoulhes alguns reynos.

Acabamento
, III. V. 4. „ Como o acabamonto da for-

,, taleza avia mifter muyto tempo.

Acatamento , lumias veaes fi-gnifica o parecer exterior

do rofto
,
que por ourro nome fe diz catadura , como

nos feguinres exemplos. I. I. 15 . ,, Tinha os cabel-

,, los aigum tanto aievantados >. e o acatamento a pri-

„ meira vifta ( por a gravidade de fuá peflba ) luini

„ pouco temerotbu 5> ( Falla do Infante D. Henrique )
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II. X. 8. „ Ao tempo qué fe indinava tinha hum acata-

mentó tri&e .„ ( Falla de Aftbnco d'Albuquerque. )

Outras vezes íígnifica o refpcito que fe guarda,

ou deve guardar ás grandes peíToas , e coufas Sagra-

das j como nos que fe i'eguem : I. III. 9.,, Fazendo leus

„ criados a porta da Igreja hum arroido , os mandou

,, matar por o pouco acatamento que lhe tiveram. I.

X. 1. ,, Por acatamento feu diante delle ninguem eí-

carra. II. II. 5% „ Affonco Dalboquerque já indinado do

pouco acatamento que lhe tinham. „ E fegunda vez

110 mefmo lugar : „ De palavra cm palavra pos nelle

„ as maos com menos acatamento do que merecía hum
„ Capitam delrcy. „ O contrario he Defacatamento

,

de que com igual frequencia uía o noíTo Elcritor. E
daqui vem o verbo Itefacatar > e o outro iubftantivo

. De.facato , os quaes eu todavía me nam recordó ter

encontrado nelle.

Tambem nefte mefmo fentido diz Barros Acata-

dura. III. V. £. ,, De corpo robufto , e fortes mim-
bras , carregados em fuá acataduva.

Acerca , humas vezes íignifica íbbre , outras entre. Exem-
plos da primeira accepcaó. III. II. 6. „ Teve mais hum
,, vivo , e natural efpirito acerca de inquirir todolos

,, reynos , e provincias daquclle Oriente. III. II. 2.

„ Tem aquella jurdicam
,

que acerca da Clereíia entre

„ nos tem os Bifpos. ,, Exempios da fegunda. I. X. 2.

)} E tambem porque acerca dos hornés lhe ficaíTe no-

„ me de primeiro Conquiílador. IL IV. 1. ,, Como
,, acerca delles nao he vergonha fogir. II. IX. 7.

„ Servia feu officio nam com nome de Bendaramas

,, de Macohume
, que acerca delles he como entre

„ nos Viíorey. II. IV. 10. M Geralmente os homes a

„ quem Déos da tañías calidades ., fe tem cita con-

,, flanea, fam muy- mal aceptos acerca- de muitos. III.

,, I. 4, „ Com hum cafo que fe cometeo junto della

„ ficou celebrada em nome acerca de nos. III. II. $•

„ Senhores que tem nome de Qyas , que entrelles

he
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„ he o que acerca de nos denoram Duques.

Acertar., por acontecer I. I. 7.,, Recol indos os Ca pitaes

,, a feus navios , acertou que entre os captivos vinha

,, hum da coila dos alarves. I. IV. 3. „ Acertando de

„ ferir hum bajeato. II. IV. 4.,, E acertando dous Etn-

j, baixadores de outro rey feu vezinho de irem ver efta

„ obra. III. I. 3. ,, Ante que noíTo Senhor o leuaíle
,

,j acertou de vir á India Garcia de Sá. III. I. y. ,, Gor-

,, rendo o tracto do comercio entre os noíTbs e elle com
,, toda a paz , e concordia , acertou de ir áquelle feu

3 ,
porto hum Diogo Vaz. III. II. 6. „ DiíTe que acertan-

„ do de dormir, quando acordaram viram eílar o batel

„ em feco. „ No meímo fentido , diz Barros por acer-
tó , em lugar de por acafo , ou Cafualmente.

Achaque
, por pretexto , falta , ou defeito. I. X. 4.

,, Deulhe conta como algumas naos das que andavafn

,, per aquella coila , com achaque de ferem amigos

,, dos Portuguezes , eram roubadas darmada do Camo-
„ rim. II. III. 5. „ Que nam tomaíTem por achaque

,

cuidarem que elle poderia receber efcandalo.

Achega , ajuda , concurfo , cooperacam. I. IX. i.„ Lem-
,, brandóme que na penna , e eílilo deíle doftiíTimo

„ Paulo Jovio, as minhas achegas ficavam pollas em
„ edificio de perpetua memoria. ,, Prologo da fegunda
Decada. „ Ao tempo que eu bulcava as achegas pera

elle. III. III. 7. jy Nam podia fazer a cafa forte de pe-

,, dra e cal
,
por nam achar ellas achegas preíle?.

Acinte. I. IV. 3. „ Quando o viram fobre a praya decer

j, com partos de meio chouto , acinte deteveramfe em
j,'o recolher. ,, Eíle termo cincoenta anuos depois de
Barros nao agradava já a Duarte Nunes de Liam ,

que já cntam o dava por obfoleto , ou antiquado
,

mas eu nenhüa duvida terei ainda hoje de ufar delle.

Accolheita , amparo , abrigada , accolhimento. I. I. 10.

. „ luías de Arguim , oftde o pefcado tinha alguma aco-

,, Iheita j e lambugem da povoa^am dos mouros. I.

VIII. 9. „ S-ibia Jer aquelle porto acolheita do Coifai-

,> ro
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„ roTimoja. II. V. 8. „ Lugar de militas voltas , e tico-

„ Iheitas. II. VIII. i. ,-, A qual ribeira por fer muy pe-

jj jada, e cuja com ilhetas , e reft ingas , nam tem tan-

„ ras acolbeitas , e porros. III. II. 2. „ Qiiís Lopo

j, Soares tirar lhe efta acolheita.

Accolhimento , fendo taó frequente em Barros eíte rió-

me , admiro-me que há pouco tempo caufaíle el-

le eítranheza a certo Proferto r de letras Humanas. I.

IX. 5". » E porque naquelle reyno de Cochim adiavá

» acolhimento , fe , e verdade. II. II. 1. » Affbnco Dal-

„ boquerque quando achou melhor acolhimento , do

„ que elle efperava. III. I. 1. » A facilidade aínda que
J> feja prodiga no acolhimento das partes íempre ga-

» nhou o animo de muytos.

Accrefcentamento , III. V. S. » Teve logo alguns requeri-

» mentos com elrey Dom Manuel , entre os 'quaes "di-

» zem que foi accrefcentamento- de Jua mo radia.
3 , E

mais abaixo; „ Meio cruzado dacre'fcentamento ca-

,, da mez em íua moradia.
Acubertado , II. VIII. 5. » E com eíras repoftas lhe man-

» dou algumas pegas ricas pera elrey , e pera elle }
e

» hum cavalío acubertado de laminas de acó, que 'era

» de lúa pelToa. II. V. 3. » Aprefentaram-lhe hum ca-

» vallo acubertado á fuá ufanea.

Acucar. I. II. 3. „ Acucares*
Acurvar. II. II. 4. » Quando chegou á porta achou A'íFon-

» co. Dalb^querque , e muyta pedrada que lhe tiravam
,

» de que ell-e ouve huma com hum canto , que o ¡fez

» acurvar.

Adarga.
, par Adaga. I. IV. 8. » Honres que fervianrde

j, elpada, e adarga. II. I. 4. » Traziam Mas adar-
„gas de vaca crua. III, II. 5. » Hum abano de papel

» grande da figura -de hüa adarga.
3J Sempre aííim

efereve.

Adakn'tr-o. III. V. f. » Todo o feu mar i rimo lie de muy-
» tos recites de pedra , em que as naos fque aly eftam
t> com qualquer vento íravclam 'correm muyto rifeo T

}} fe
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» fe nam eftam adcdentro dalgumas Calhetas com que
» o mar quebra no recife , e nam no collado dellas.

III. III. 5% » Cometer a forca que os mouros tinham
» feiro adedentro della. ,, Parece tirado do Francez
Au dcdans.

Adjutorio , I. I. i. » Como homem defefperado do ad-

» jutorio delles ,
quis pañar aos Grcgos. II. II. 6. » O

» SoJdam o mandou em adjutorio dos mouros.

Afeito , coftumado. II. I. 4. » Como já vinham afti-

» tos ao combate das Cidades , nam fizeram muyta con-

» ta della.

Afogar , tirar o folego , e confequentemente a vida. II.

IX. 6. » Dizem que afogou o filho com huma tou-

„ ca. „ E hum pouco mais abaixo : ,, Sabendo o que-

,, le diz i a , como afogara feu filho.

Afora , III. I. 2. » Naqual frota levaría mil e duzentos

» homes Portuguezes , afora a gente do mar. III. I.

2. » E afora ella obra que frey André fez per fy. III.

II. 7. » Afora o mais que a ella vai continuado. „
Ainda Vieira aífim falla.

Afortunado , iílo he, anciado, vindo de Fortuna, que

tambem fe aclia em Barros fignificando ancia , trabalho',

afflicaó. III. III. 6. » E alguns delles tinham cometido

» crimes , e infultos contra nos que até entam nam
» ouveram caftigo por eftar Malaca tam afortunada

» da perfeguicam deíle tirano
,
que nam podia acudir

» a iílb. I. I. 2. „ O qual nome elles Ihe poferam

,

£ porque os livrou do perigo que nos dias da fortu-

,, na paflaram. „ Ñas Provincias ainda hoje tem bom
ufo hum, e outio nome: como tambem dizer: leva-

do da Fortuna , ifto he , infeliz, atrabalhado.

Afracar , I. X. 4. » Foram-fe todas meter em huma en-

» feada , por afracar a viracam. „ De Barros o tirou

Vi : ira.

Afronta, em fentido proprio he o canfaco, ou fadiga

,

que nos provém da calma. Porém Barros o ufa fre-

quentemente em fentido metafórico, por qualquer tra-

ba-
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balho , ou aperto
,
principalmente da guerra , ou pa-

leja. II. I. 4. » As molheres tambem pelejam em qual-

» quer afronta , como os meíhios mandos. III. III. 5'.

„ E algumas tinham eiles ávido nas afrontas que nos

„ deram em Malaca. ,, E logo mais abaixo. ,, Te-
„ meo que nas coilas llie podiam dar alguma afronta

,, as lancharas darmada delrey.

Afumado , cheio , ou cuberto de fumo. I. I. 3. ,, Por

„ razam da grande humidade que em fy continha com
„ a efpelíura do arvoredo , lempre a viam afumada
„ daquelles vapores.,, Na Decada III. Livro V. Cap.
1. diz Barros , Fumojo na mefma aecepcaó.

Agalardoar
,

premiar , remunerar , foruvido de Galar-
dao

,
que lignítica premio , ou remunera£a6. I. I. 4.

j, Agalardoou fuá peííoa , e aíly os da fuá compa-

„ nhia com honra , e mercé. I. IIL 12. ,, Aos quaes

„ elle agaiardoava de feus trabalhos
,
poílo que nam

,, confeguiííem dfim principal. III. VI. 6. „ Cujo officio

,, he faber como feus Ortíciaes vivem pera agalarcbar

„ os bons , e os que nam fam taes averem feu cafti-

„ go. ,, Tambem ufa Barros do íimples galardoar
,

como fe colhe do participio galardoado
,
que Jemos

na Decada IL Livr. III. cap. ultimo.

Ageolhar
,
pór-fe , ou cahir de joelhos, cu como Bar-

ros fempre efcreve , de giolhos. II. III. 2. „ Deulhe per

„ fima do capacete hum golpe tam pezado
,

que fí-

,, cou agcolhado em tena. „ E mais abaixo : ,, No pe-

,, rigo em que eílava quando ageolhou foi focorrido

,, com ajuda doutra gente noíTa.

Agricultar , III. II. 1. ,, Mas com efte temor nam que-

,, rem agricultar coufa alguma. III. III. 4. „ As quaes

,, agoas doces a fazem muy fértil de todo o géneros

,, de mantimentos aífy dos agricultados , como dos que
- „ a térra brota de íy. III. V. ?. „ Modo de úgrtcul-

„ tar o mantimento de que vivem. „ Em íenrido me-
tafórico he elegantiílimo o ufo que Barros faz deíte

verbo , applicando-o ao commercio
,
qur.ndo diz :. I.

Tom. IIL CL IIL
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III. 12. „ Se o íbuber-mos agricultar , e grangear. ,>

Falla do commercio de Guiñé.
Agro , íignincando o campo, e tirado do Latino Ager.

II. III. 4. „ A caufa da eílerilidade foy huma praga de

„ gafanhotos que fobreveo aos agros. ,, E mais abai-

xo : „ Ordenaram huma prociiTam ao modo de quan-

„ do cá perLadainhas , vam ibb re os agros. „ A mei-
ma palavra acharas no Prologo da Terceira Decada ,

e muirás vezes tambem era Brito.

Agrura > afpe reza , ingremidez. I. III. 8.,, Podem paíFar

„ a pé enxuto ao longo defta agrura de penedia. III.

IV. o. ,, Como que os ñoños eram ares
,
que aviam

„ de fubir pela agrura da penedia fobre que o muro
„ eílava feito.

Aguardar , efperar. III. V. 2. „ Senhor que fazemos aqui ?

jj Queréis que nos matem a todos ? Que aguardamos

„ mais efcadas , nam temos nos maos ? III. III. 8. ,, Sem
„ agualdar outro recado, o fez logo vir.

Al , abbreviatura , fegundo~parece do Lzúüo. % aliud ,
que

quer dizer outra coufa , e de que ainda hoje fe ufa

ñas atteftacóes dos depoimentos das teftemunhas. I.

VIL 9. ,, Que era íinal deltas mercss
,
pois em al o

,, nam podía fervir , elle queria logo mandar orde-

,, nar a carga da efpecearia.

Afagadip , em modo de fubftantivo. II. VI. 1. „ Agoa
,, doce que vinha dos alagadizos , e brejos do Sertam.

Alaranjado , de cor de Laranja. II. VIII. 1. „ Cubertas dé

„ huma lanugem alaranjada.

Alarda > III. V. 10. ,, Feito alarde da gente que tinham ,

,, acharam-fe per todos cento , e oitenta pelToas.

Alarbe , L VIII. 4. „ Eftes faó aquelles a que os mouros

3i chamam Baduiis , nome commum , como cá entre

„ nos chamamos alarifes a gente campeftre.

Alcanco , por Alcance. II. V. 7. „ A tempo que ainda

í? ouve vifta dos mouros , em alcanco dos quaes foy

„ tanto, té dar com elles em. feco , III. I. 3.. „ Adian-

,, taram-fe neíle alcanco duas dellas. ,, Sempre alfim ef-

creve. Ahí-
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Aleive , Prologo da Quarta Decada. ,, Nam fomos acufa-

do do aleive que era pollo a Apelles. „ Tambem he

de Brito.

Alerta , III. I. 10. „ Os mouros depois que pafíbu o

„ feito da tomada de Zeila , eílavam tanto alerta.

Alevantar a Déos , levantar a Hoília conlagrada. Fraze

"do noílo povo ,
que agora com a authoridade de Bar-

ros fica na Galle das outras indifputavelmente Por-

ruguezas. II. VIIL 6. ,, Huma campainha que fora da

„ Capella de noíTa Seniora , a qual tangía ao levantar

,, a Déos á miíía cotidiana.

Alicece , III. II. 2. ,, Mandou a gram preíía abrir os alt-

,, ceces. III. II. 7. ,, Todo elle muro he. alomborado

,, per fora , aíTentado fobre a face da térra , fem outro

• „ alicece. „ Sempre aflim efcreve , e com elle Fieira.

Alijar, lanzar no mar, I. I. 7.,, E depois que le re-

„ fez dos mantimentos , e coufas que alijou , feito

„ bom tempo tornou á fuá viagem. III. III. 9. ,, Por

„ recolher as prefas defpejou o leu navio do neceífa-

„rio, e depois com tormenta alijou tudo.. „ He ver-

bo propriiíTimo , e como tal imitado tambem de Fieira.

Alimaña , bella, féra. Sempre aífim efcreve Barros, nao

obílante a origem Latina, que he animal, e eu com
tal autoridade nao duvidarei fallar alTim. I. I. 4.

„ Ha Déos por bem fer aquella térra pallada de ali-

„ marias , e nam habitada per nos. I. IV. 7. „ Ha-

„ bitacam de muytas , e diverías alienarías. II. VIL 2.

,, Sam alimañas muy efquivas. III. III. 1. „ Focinho

„ meio agudo na ponta , e preto, e duro á maneira

„ de corno das alimarias , a que es Gregos chamam

„ Rhinoceros , e nos Ganda. III. III. 4.,, Criacara

„ dos gidos, e alimarias. III. III. 7. ,, Pedra Be-

„ zoar que fe cria no bucho de huma alimaña , a

„ que os Parfeos chamam Pazon. „ Tambem he de Lu-
cena. K

Alionado
, III. III. 7, „ Tém por cima aquella cor alio-

„ nada , e por dentro , he alvo.

Ctii Al-
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Alma por pefíoa. L I. i?. „ Tomou Gomes Pires emeiv

„ da delies ,
per oitenta almas que captivou. I. III.

3« ,, Fez 'alguns faltos na térra nos quaes tomou.

,, algumas almas pera lingoas do que defcobrifle. IL
I. 2. Entrado o lugar foram tomadas mais de q.ui-

,, n lientas almas.
Almagrado

,. tinto com almagre. I. V. 3. „ E tomando

>, Joam de Sá pela mam , o levou onde tinha o pa-

3> dram almagradas as armas de frefco. ,, A eíta imi-
ta cao diz Vieirá ,

portas almagradas.
Ahnazem , II. I. 6. ,, Almazem dos mantimentos. II.

VIII. 5*. „ Nenhua outra coufa Ihe moftrava, fenam
>, os feus almazens cheos darmas. ,, Sempre aíurn ef-

creve , e com elle Vieirá.
Alomborado , era fentido metafórico. III. II. 7. s , Todo

„ efte muro he alomborado perfora. „ lito he., mura
que faz lombos.

Alto dia. II. I. 1. „ Quando chegou. , poíVo que partió

„ ante manhaa , era ja tam alto dia.

Alvijjera , II. V. 8. „ Yeo ter com elle hura grumete

„ pedindolhe avi/Jera que a Cidade era entrada.

Aluir , abanar com forja para huma , e outra parte.

II. IX. 1. „ Acertou de achar ally os paos nam muy
5, finnes y e tanto efteve aluifido nelles

,
que fez entra-

„ da. III. V- 2.. j, Aluindo dous > e trez homens a

„ hum pao.
Alumiar

, pelo que hoje fe diz metafóricamente illuí-

trar. L II. 2.,, Fez ainda outra obra no Tombo def-

„ te rey no
,
que alamicu muyto as coufas delle.

Atribre
,
por Ámbar.. III. I. x. , y Fez refgate de muyta

„ quantidade de ambre.
Amedrontar , atemorizar. I. V. 2. ,, TrabalhaíTe por

„. aver á mam alguma pefoa das que viram , íem os

>y amedrontar com algum tiro. ,, E mais abaixo :

„ Por nam amedrontar aquella gente nova.

Ameudar , repetir. III. III. 8. ,, Os quaes fofrendo

„ acjuílle primeiro impeta, como todos eram frechei-

,, ros ,
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,, ros , aííy amendaram lúas fréchas
,
que nunca mais

,, os noííos poderam ccvar fuas efpingardas.

Ameude , repetidas vezes- IL. II. 2. ,,. Aos quaes elles

,, muy ameude dam huma crefta de lhes tomar quanto

„ tem. II. III. 3. ,, Erara antre o Qimorim , e eft.es

,j dous Capitáes os secados- tam ameude , que nam
„ dava o Vilorey patío que elles nam foubelTem,,,

Frty Luiz de Sauja tambera fempre diz ameude , e

nam ameude, como alguns hoje eícrevem,.

Ana^ar , bater , ou mover algum liquido de baixo áci-

ma , como agua, leite y gemas d'ovos, II. VIII. 1.

„ Entenderam que ífto erara belfas daque lie laftro de

„ coral arrincadas cora a fbrca do impero- do- mar ,

} ,
quando os nortes lhe anagam- as agoas- debaixo aci-

,, ma. ,, E outra vez : „ Faz huma maneira de agua-

„ gens
,
que faem debaixo do mar anubadas em grande

*
,, altura do movánento do mar , III. V. 5. ,, Por efpaco

y> de huma noite eftiila tanta quantidade do feu licor

,

„ que fica o vaib cheo, cuja cor he de leke amigado.

Añagaza , I. I. 13. 5) Fulla de que ainda acharam caf-

j, co
,
que os mouros nara quizeram desfazer cora pro-

y) poíito que feria añagaza aos noíTos- quando aly tor-

„ naíTem. ,, He o que vulgarmente fe diz negaba.

Andar ¿amores , II. I. 1. ,, Dona María da Cunhacora

,,,. a qual elle Nuno da Cunha andana damares , e

„ cafou.

Andadura , IL IV. &..„ Nunca dormía, nem afocegava

„ de dia , e de noite , e quería que todos tomaílem a

,, fuá apreíTada andadura. „ Falla- de Affonco d'A-l-

buquerque
,
que como era ardego- , e fragueiro ( co-

mo le explica Barro? ) caníava imtyto os homens*
-Anexlm, dito engraeado. II. X, 8. ,, Trazia grandes

„ anexins , e diclos pera comprazer á gente.

Aninhado , III. VIII. 10. „ Marrim Correa em modo
„ de greca, diñe : Pois eu hei de ver eftes minhotos

„ como cítara* aninhados.
Atojar , caufar, nojo,, ifto he enfado , I. III. 12.,, Cora

« fun-
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,, fundamento de acharem em élrey outra tal ajuda ,'

„ ou com temor de anojarem. II. I. £• „ Anojado dom
„ Lourenco dos feus modos.

Ante , diante ,
perante. III. I. 6. „ Nam oufou de tornar

„ naquelle eftado ante a prefenca do Soldam. III I.

io. ,, Como Te foíTem iivres deílas coufas , e nam
„ podeííem fer citados por mayores ante o juizo de

„ Déos , e dos Jiomes. II. III. 4. „ Poíla toda a fro-

„ ta ante a Cidade. „ E logo mais abaixo : ,, Ain-

„ da as naos nam eram bem íiirtas ante a Cidade. II.

II. 9. ,, Aprefentado ante elrey.

Antemenhaa , II. IV. 1. ,, Com determinacam de fairem

„ ao outro día antemenhaa* III. I. $-. „ Mandoulhe
„ tomar os paílbs por onde podia fair, e dar fobrel-

' „ les hua antemenhaa,
Ao

, particula de 'tempo , cujo efpecial ufo fe conhecerá

pelos feguintes exemplos : II. I. 1. „ AíTentou de fair

,, ao outro dia. „ E mais adiante: II. I. 7.,, Quando

5J Veo ao outro dia. II. III. 4. „ Por fer já tarde

,, nam quis entrar aquelle dia , e quando veo aó ou-

„ tro com a viracam , e maré mandou a Pero Barre-

,, to. ,, Neítes cafos parece que o nominativo que
rege o veo , he o tempo que fe fobentende : e que
ao outro he no outro. III. III. 7. ,, Principalmente

„ ao tempo que elle eíhí na arvore. „ A eíla mefma
clafle pertence ao prejente

, por no prefente tempo
,

que he em Barros de igual frequencia. E depende tan-

to a propricdade de cada Lingua da obfervancia def-

tas miudezas
, que fe alguem nos cafos a cima apon-

tados em lugar de quando veto ao outro dia, diííer,

quando veio no outro dia : e em lugar de ao prejente

te , diífer , no prejente \ fallará talvez como Gramma-
tico , mas nao como Portuguez. Altud ejl Gramma-
tice , alhid Latine toqui, efcreveo Qaintiliano.

Apaúlado
, de paúl , ou á maneira delle. II. VI. i.

,, O fitio da qual íe nam fora apaúlado , e doentio.

III. III. 5'. ,, Corre muy longe pela térra fempre por

„lu-
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„ lugares baixos „ e apaulados, „ E outra vez : „ Ter-

,, ra apaulada. ,, Tambem he de Soufa.

Apercebimento
,

preparo , apparato , apreílo. II. IV.

i. ,, E pofto que no trafego de dar carga as naos el-

„ le quilera encobrir , e embeber o apercebimento das

,, coufas pera dar em Calecut. ,, E outra vez :

„ O qual per feu mandado tinha Feito grandes aperce-

„ bimentos
,
pera aquella ida. „ Vem do verbo aper-

ceber de que tambem ufa Barros com frequencia.

Apinhoado , unido em pinha. Metáfora tam elegante ,

como frequente em Barros. L V. 2. ,, Poleram-fe em
,, hum tefo foheibo todos apinhoados y a ver o que

„ os noífos faziam. L. VIII. 8. „ Tanto fe ateou em
,, pouco efpaco ,. por as cafas ferem muy apinhoadas.

.sx II. III. 4. „ Ainda as naos nam eram bem furtas

,

„ quando os bateis eram cheos de gente apinhoada

,, dalvoroco. III. III. 7. ,, O maior numero dellas he

„ eftar tam conjunétas , e apinhoadas
,

que parecem

,, hum pomar meio alagado dagoa. ,, A mefma ele-

gancia tem o feguinte verbo , donde fe formou efte

participio

:

Apinhoar-Je , I. I. 6. „ Sairamfe do caminho , e aly fe

„ apinhoaram todos.,, E mais abaixo : „ Entende-

„ ram que o apinhoar dos noíTos , e detenca que fize-

,,. ram, fóra confuirá. III. V. 9. ,, Andando a furia da

, y guerra em cílado qua os mouros fe hiam apinhoan-

,., do , e recolhendo..

Aportillado , com porta. II. VII. 5*. ., E porque aquel-

„ la fortaleza eftava já aportilhada na parte debaixo

,, junto do mar , feu confelho era cometer-lhe tre-

„ goa. ,, Tambem he de Sonja.
Apos , l. VIII. 6, „ Apos elle reinou Alie Daut. E apos elle

„ Dacem feu irmam. II X. 7. ,, Todos os que vinham
„ apos ella encalhavam. III. VIL ]-„ E apos elle

„ partió Baftiam de Soufa. „ He de todos os noíTos

ClaíHcos.

Appella$am , nome. II. II, 7. „ Eram quatro naos
,

» feis
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„ feis gales, e outra mais pequeña fem appella$am.

Apprllidar y
chamar a rebate. Nunca neftes cazos ufa

« Barros de outro verbo: final -de que he propriiíTimo na

noffa lingua. I. VIL 4. „ Elrey como a efte tempo
., tinha já apptllidado a térra-, ouiz na prava dar hu-

„ ma rnoftra de até quatro mil homés. „ E fegunda

vez : „ Vendo que toda aqueila térra era appellida-

da. L X. 3. „ Corno vio morto elrey, -ante que o

,, lugar le mais appeliidaffe fe tornou a recolher ao bar-

,,
gantim. II. IV. r. ,, Davam huma Cuquiada

,
que

„ entrelles he appellidar a térra. III. II. 6. „ Se nos

„ poefermos a pelejar com os negros por ventura- ap-

9i
peflidaram a gente da térra, que nos dé algum tra-

„ balho. „ De Barros o tomou Vieira.

Aprazer , verbo dos que chamam defectivos por nam
le ufar era certos tempos , e pclfoas. No Prologo da

Terceira Década Apraz. „ II. X. 3. ,, Apraza. III.

I. 3. ,, Aprouvc. I. I. 2. ,, A-prouvtra. III. I. 4.

,, Aprouver. „ Em outro lugar me íembra ter lido na

terceira do plural , aprazem* E no Prologo da fegunda

Decada : „ Aprouvermos. „ De fimples ufa Barros eit.es

tempos : I. I. 2.,, Prazendo. III. L 7. „ Prazia.

III. IX. .3. ,., Prazeria. „ E aínda hoje dizem os

noflbs Reys — Me Praz. — Vem do Latim Placet. E
pelo contrario diz tambem Barros alguma vez no pre-

térito defaprowve a que correfponde o infinito defa-

prazer
,

que tambem acho no já citado Prologo da

. fegunda Decada.
Aprazimento , I. X. 5:. „ Por cujo aprazlmento meteo

,, hum padrara de pedra em hum penedo. „ Tambem
he de Brito.

Apreffdr ,
períeguir , ir em alcanco. II. I. 3. „ Mas

„ os nolíos os aprejfavam de maneira
,

que nam fi-

„ zeram os mouros mais detenca na Cidade , que em
„ quanto atraveííaram toda.

Apreflado y
perfeguido

,
pofto em fúgida. II. III. 2.

„ Traziam os mouros muyto aprejfados a eíles dous

Ca-
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,, Capitáes. III. I. 3, „ Chegando ao paílo onde
?
dom

„ Fernando cuidava que tinha algum refugio ,
por vir

„ já muy aprejjddo de muytos mouros. ,, O contra-

rio he defaprejjado. L I. 13.,, Eftevam A ¿lonco co-

,, mo fe vio clefaprejfado com o fsvor dos compa-

„ nheiros. ,., Hum , e outro porém fe deriva de PreJ-

fa ,
quando íigñifiea perfeguicaó : donde vera a fra-

ze , Dar preffa a alguem , II. I. $'. ifto he
,

per fe-

guillo : Porque dos que fe vem coi perigo óu apor-

to , he proprio fugir, e aprellar-fe. Tambera alguma

vez fe sama Apresado por impaciente de demoras
,

como quando Barros eícreve de Aftbnco d'Albuquer-

que : II. X. 8. „ Canfava muyto os homens por ter

„ hum efpirito aprcjfado-

Apritmado
,

poílo a peumo , II. II. 8. „ Os quaes paos

,, cm cerra á forca de maco metiam em httns olhos

„ de pedras de mós , e entam eram aprimados onde

3 , os queriam meter todos em ordera , com que ñca-

,, vam muy -feguros.

Apupada , I. VIII. 6. „ Mandou que as' naos refpon-

„ deífem as apupadas delles com hum va rejo de ai-

„ telharia. II. IV. 1. ,, Refponder com grita , e apa-

lpadas aos alaridos dos mouros.
A que. Tenho obfervado , que Barros conílantemente ufa

deíle accufativo a que em lugar do noílb Que. I. V.
2. „ Traziam entre íy huma manejra de fe chamar

3 ,
a que elles chamam cuquiada. II. II. 6. ,, Huma

,, Comarca a que os Parfeos chamam Cordiílam. I. III.

2. ,, Hum dos religiofos da fuá Secla a que ellcs cha-

,, mam Ymamo. „ E mais abaixo : „ Cabildas de aiar-

,, ves da Linhagem a que elles chamam Bengebra. III.

III. 1. ,, Alimarias a que os Gregos chamam Rhino-
„ ceros. III. III. 7. ,, Maífa elpeífa á ir.aneira de

„ nata , a que elles chamam ianha. III. V. 5". ,, Co-
,, mem de hum mantimento a que chamam Ságum.

Arrazoamento. Quaíi fempre aííim efcreve , e raras ve-
z-es razoamento. I. III. IX. „ Aos quaes ante aue o
Tom. III. R „bap-
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,, baptizáflem fez hum arrazoamento. I. IX. 5. „ No
„ fim do qual arrazoameuto. II. III. 3. „ Pollos em or-

,, dem que o podiam bem ouv.ir , comecou de Jhes fa-

„ zer efte arrazoamento. „ E mais abaixo. „ Todos
„ celebraram feu arrazoamento. III. V. 7. „ Mandou
„ vir ame fy a raynha , filhos menores, e os baítar-

,, dos , e fez-Jhes hum arrazoamento. ,, Daqui creio

eu que tirou Vieirá o feu arrazoar , em lugar do
que hoje fe diz arrezoar. E note-fe

,
que no Ori-

gina] de Barros, iílo he, na primeira impreíTaó deque
ufo , nao fe efcreve arrazoamento com dous rr , mas
arazoamento com hum fó r. E eííe mefmo he o feu

coftume em cazos femeihanres nao dobrar o r. v. g.

em arredar , arrunhar. De forte que o irem elles

aquí com r dobrado, he por me accommodar ao que
hoje fe ufa, que he efcrever eítes Verbos, e nomes,
como fe pronunciaó.

Arcaifmos de Joao de Barros.

Arcaifmos em voz Grega chamaó os Grammaticos á-

quellas paiavras , e frazes , que algum rempo fóraó

correntes na iingua de qualquer paiz , vierao de-

pois a antiquar-íe , ou a pór-fe em defuzo : e iílo as

mais das vezes fem outra raz o, que o quererem-no

aílim os homens eruditos, pujo confenlo neíía mate-

ria tem forja de ley. Como joao de Barros pois ef-

creveo as fuas Decadas ha mais de duzentos e vinte

annos, ninguem fe admirará que neíle meio tempo fe

folfem antiquando pouco , e pouco muiros vocabulos

,

e modos de efcrever
,

que fendo correntes no meio

do Seculo décimo fexto , e ainda cincuenta , e oiten-

ta annos depois em tempo des dous famofos Chro-

n i lias Fr. Bernardo de Brito , e Fr.Luiz de Soufa :

já hoje pelo ufo contrario fe achaó abrogados de

modo , que fem incorrer no vicio de arFeutac.ao , nim-

guem os renoyaria entre nos. Nao por que nunca fe-

ja
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ja licito ufar de palavras anticuadas : ( porque já na

Diííertacaó Previa apontei varios cafos , em que he

irrepreheníivel o ufo de certos Arcaifmos ) mas per-

qué por via de regia todos devenios ui?r das pala-

vras , como dos trajos , ou moeda. Darei aqui pois

hum Catalogo das vozes , e Orthografias de Barros
3

de que por obfoletas , ou deíafadas fe devem afefter , os

que hoje quizerem fallar , ou eferever íem nota : e de

algumas mais notaveis darei até os lugares em que

elle as traz.

Archaifmos de Verbos , e nomes*

Amercear-fe
,
por compadecer-fe. II. III. 4.

Aquecer , por acontecer. III. II. 9. E daqui mef-

mo forma Barros Aquecimento
,

por acontecimen-

to. Sao tomados do Caftelhano Acaecer , e Acaecí-

mentó.

Barafuftar, por forcejar, reluctar , eítrabuxar. I. IV,

3. e III. III. 1. Já cincoenta annos depois o da-

va por antiquado Duarte Nunes de Liao*
Ardego

, por arden te , fogoíb. II. IV. 6.

Ardideza
, por aíFouteza. I. I. 2*

Ardido , aííbuto. I. I. ó.

Cd, na íignirlcacaó de Porque , ao modo do Francez
Car. A cada paíTo íe encontra em Barros.

Caiam , ifto lie defaítre. I. I. 14.

Cometo , fubftantivo
,
por principio. III. III. 5+

Enderen$ar , ordenar , dirigir. II. V. 9. He tomado
do Caftelhano Enderezar , de que ainda ufa Vieira*

Errores
> por erros. Tomado tambem do Caftelhano.

E/té , eftém , por efteja , eftejam , IJ. II. 2. , e II. III.

3-

Exalcamento
, por exaltacaó

3
I. I. 12. , II. VIII. 3.

He tomado do Caftelhano. Vem de al$ar que ain-

da hoje tem feu ufo entre nos , como tambem alca-

da
, palavra do Foro

,
que parecendo , e tomando-ie

R ii co-
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como íubíhntivo , lie verdadeiramente adjetivo ¡ em
que fe fobentende vara. Vem tambem exalcado

,
por

exaltado , de que aínda oitenta annos depois ulava.

Fr. Bernardo de Brito.

Guifa y iíto he maneira , modo
5

II. IX. i.

Hi , ou fem afpiracaó I
3
imperativo do plural do verbo

Ir , Barros na Qrthografia. ,, Tem mais eíie / outro

3, officio ¡ í-erve de verbo no modo imperativo , como
? ,
quando dizernos : / vos lá , I vos diante. ,, O mef-

mo ñas Decadas nao me lembra aonde. „ Senhor bi

„ tomar o paíío. „ Donde colho , que quando Fran-
cifco de Sá de Miranda diííe no Indicativo , His ama-
do , e bis temido , nao foi tanto contraccaó poética,

como Grammatica corrente naquelle tempo , como fe

confirma do que lemos em Lavanha Dec. IV. Liv.

VIII. cap. 13. 3, Em poder daquelle que vos is bufcar. 33

Perla , em lugar de pérola > tomada do CafteJhano.

Pero , lignificando humas vezes porém , outras pofto que..

Poyar , em lugar de pouzar , donde ainda hoje temos
poyal

3
por ponfo.

Soir 3 ou foyr , por coílumar. Ainda he frequente em
Brito 3 e até fe ach-a ainda em Vieira.

Arcaifmos de genere*

Gente Portugués*
Molher Portugués.

Nacam Portugués.

( íempre aífim efcreve» )

Cidqde Competidor.

Nojfa Defenjor.

Molher Inventor.

Huma Cometa.
Clima húmida.
Da Jim dagojlo te a fim de Setembro. ( Se bem que

outras vezes o faz mafculino. )

Tambem diz huma Cifma , huma Paradoxa, Po-

rém
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rém a nenhum deítes dous me atrevo a meter entre

os que por antiquados fe nao podem bem ufar. Por-

que o primeiro ainda fe conierva entre muy-tos , tan-

to dentro , como fora da Corte. E no fegundo pode-

mos dizer que fe emende propoíicaó , ou íentenca.

Arcaifmas de Orthografia»

Nao he minha tencaó reduzir ao numero , ou ClafTe

das Orthografias antiquadas todas as de que o Seculo

de Joam de Barros uibu com differenca do nolío.

Porque fei que ainda hoje muita , e boa gente diz v. g.

como efereve Barros , Afusilar , Arrodear , Arroi-

do , Avexar , Avoar , eaíiin outras muitas yozes com-
portas da prepoficaó A. Tambem fei

,
que o eícrever

Barros conftantemente Hornees , Baos , Hrtus , Bees
,

Móos , tem por íi nao fomente o coítume dos anti-

quifUmos Latinos ,
que como oblerva VoJJio , dobravao

nefta eferitura as vogaes longas para denotarem os dous

tem pos
,

que fe gaftaó na pronuncia^aó ; mas tambem
a razao de eícrever as palavras como ellas foaó. Pois

nao ha duvida
,
que nos tres primeiros nomes ácima

referidos
, percebe o otrvido , quando elies fe pronun-

ciad j dobrar-fe , ou repetir-fe a mefma vogal depois

do fom do m ¡ ou n. E era Bees fe fe nao pronunciar
o fegundo e como i , como pronunciad os de Provin-

cia , nao denotará eíle fegundo e , -fe nao huma ex-

tenfaó do fom do primeiro , que fenlivelmente fe

percebe em todos , ou quáíi todos os monofyllabos.
O meímo digo do O repetido em Móos. Deixa-

das pois eílas queítóes ou curiofídades
, que nao f2o

do mea intento : fó apontarei aqui outras Orthografias
de Barros

, que conítantemente fe achaó hoje de to-

do abrogadas pelo defufo nao fó da Corte , mas ain-

da das Provincias. E Lies faó no meu juizo as que
fe leguem :

Abajiar } por bañar,

An-
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Ante que

,
por antes que.

Atopir
,

por entupir. Orthografia que já no feu tempo
cenfurava Duarte Nunes de Liam.

Baram
,
por varaó. Se bem que muito depois do tempo

de Burros aífim mefmo efcrevia Camoes > como conf-

ta das primeiras Edicóes das fuas Ly liadas » contra a

fé das quaes fe alter-ou ñas ultimas eíia Orthografia.

Colheito , em lugar de colhido.

Comejio
,

por comido.

Cofeito , em lugar de coíido.

E/pedir, por defpedir.

Efterelc ,
por eíleril.

Frol , em lugar de flor, que fe chega mais ao Latirm

Imigo
,
por inimigo. O que ainda hoje no verfo he to-

lerave 1.

Leixar
,
por deixar.

Manencoria -,
por melancolía

, que he como o efcrevem

os Gregos , e Latinos.

Par/eos , em lugar de Perfas.

Poer , no infinito , em lugar de por. Donde Barros tam-

bcm formou Cómpoedor , em lugar de compoíitor.

Reteudo , em lugar de retido: fe bem que á imitacam def-

te ainda hoje dizemos Conteudo , em lugar de comido.
Temorizar , em lugar de atemorizar.

Todolos homens , e todalas coufas á maneira dos Efpa-

nhoes. E aíUm mefmo ambalas naos , ambalas partes.

No que eu fufpeito que a caufa de fe elidir a letra f

,

e accrefcentar-íe em feu lugar a letra /, foi por evitar

o concuño de duas fyllabas da mefma terminacaó.

Veo y
pretérito de vir , em lugar de veio.

Arcaifmos de cafo de Appoficao.

Quando nomeamos alguma Cidade coftumamos
ajuntar ao feu nome proprio , o articulo de , dizendo

v. g. A Cidade de Lisboa , a Cidade de Evora , a Ci-

dade de Braga. Porém Barros fempre , ou quafi fem-
pre
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pre neíies. cafos omitte o articulo , efcrevendo aflim :

II. II. 3. „ A Cidade Ormuz. 11. II. 9. „ A Cidade

„ Dio. II. V. 1. „ A Cidade Goa. III. I. 5.,, A
„ Cidade Zeila. III, I. 6. „ A Cidade Adem. „ E
ahí melmo : „ Cavallciro da Cidade Evora. „ Creio

que o motivo ou fundamento delta conftruccao nao

foi tanto por imitar a Syntaxe dos Latinos
,

que di-

zem Urbs Rama
?
quanto por evitar concurlb de fyl-

labas idénticas „ qual he a ultima de Cidade , e logo

o articulo de. Porque eraó noífos maiores multo cui-

dadosos da eufonia no fallar r e efcrever.

Arcaifmos de abjorver o articulo de ou da no prin-

cipio dos fobrenomes , da maneira feguinte :

II. L 1. Joam Gomes Dabreu. — Affonfo Dalboquer-
que.

II. I. 3. Antonio de Miranda Dazevedo , fillio de Fer-
nam Dazevedo.

III. I. i. hopo Soares Dalbergaria , ñlho de Ruy Go-
mes Dalvarenga.

AíFim melmo efcreve Barros conílantemente : Dom
Francifco Dalmeida. =? Fernam Pérez Dandrade. —
Fernam Dalcacov/i. — Ruy Daraujo. — Bajiiam de

Soufa DeIvas, -z Diogo Dunlios. — Joam Daveiro.
Arcepelego , III. I. 3. „ Hum Cofíairo que tinha gran-

,, de norae naquelle Arcepelego das Lilias da Grecia.

„ E hum- pouco maís abáxo : ,, Natural, de huma
ilha do Arcepelego chamada Mytilene. „ Aflim- conf-

tantemente em outras partes : efcrevendo Arcepelago
aHim como nos dizemos , Arcebifpo , e Arcediago

,

nomes todos derivados do Grego Arche , ou Archos,
Ardil , aítucia , eftratagema. II. III. 2. „ Cometerá Ci-

,, dade per modo de ardil , e o ardil foy efte. II.

IV. 5*. ,, Sam homens que ufam inuyto defte ardil.

III. VIII. 6. „ O qual trazia por ardil vir dar villa

„ a Malaca. „ Daqui vem ardi&fo , qne eu todayia mm.
nao
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nao lembro ter achado em Barros : porque muytas

coalas me podiaó paíTar por alto nelle.

Arfar , entre os marinheiros he quando a nao eítando

ibbre ancora , levanta , e abaixa com a forca do ven-

to. IIL III. 7- ,, No omro falueo que a nao faz af-

ufando torna a ficar em fuá groíTura. — Falla da

Cabré das Maldivas,

Arreatar , II. III. 6. „ Como Ihe caío 'debaixo da lan-

„ ca mandou muy bem arreatar a nao.

Arredar , afaftar, defviar. I. X. 4. ,, Onde os da nof-

„ fa fortaleza poferam huma ferpe , que os fazia ar-

,, redar da térra. II. I. 6. Fez arredar os trazeiros.

„ E mais abaixo : „ Os primeiros que fe arreda-

ram do combate. „ II. X. 5-. „ Diífe contra os Capitáes

„ que eftavam arredados.

Arrevefar , vomitar. I. X. 1. „ Lancam a cafca de hum

„ certo pao , a qual moida lancam o nó della wagoa

53 que bebe : e fe nam arrevefa , he íalvo o reo : fe

„ arrevefa , he condenado. „ Ó vulgo diz corrup-

tamente arrebifar.

Arriscar , fempre aífím efe re ve. III. V. 4. ,, Comeca-

„ ram fuá obra arrincando as ellacas pequeñas. III.

VIL 5-. ,, Era coufa muy trabalhofa o arrincar das ef-

„ ellacas. „ Da mefma forte coftuma dizer Barros

arrincar rijo
,
por vogar rijo.

Arrufado , I. V. 5-. Da qual perfia conveo a Pedralves

„ por ver eirey meio arrufado recolherfe em os ba-

„ teis. ,, Arrufo he de Brito.

Arrunhar , encher , atulhar. II. I. 6. ,, Rebateram toda

„ a térra de cima do poco ibbre o folhado , como que

,. arrunbavam o poco.

Arlilhado
j
próvido , ou armado de artelharia. II. VII.

5". ,, O navio rume ya tam artilhado ,
que parecía le-

„ var em fy mais ferro que madeira. III. V. 4. „ Tres

,, navios bem artillados , e próvidos.

Afatibado , I. VIL 10. „ Nao podendo fofrer a furia dos

»'
„ noífo? já afatibados do damno que recebiam. „ Vem
do verbo a/fanhar-fe. Al '
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Afoviar , fémpre añim efcreve. II. III. 4. „ Como a

„ artelharia ficou hum pouco foberba fobre o entulho

_,, da térra ya ajoviando por cima das cabecas dos

3 , nodos , e caja entre as naos , II. III. 10. ,, Come-
„ caram de Ihe afoviar , e fazer outras noticias por

,, que o mandavam.
Ajfy y ou como hoje eícrevemos , ajfm ,

por taó. II.

VIL 2. „ E era ajfy alcantilado o lugar do baluarte,

,, que as naos tinliam aly í'eu proiz.

Aúy » Por tznt°' II. IX. 2. „ Saio do palmar hum cor-

5 , po de gente groífa , e ajfy apertou ccm os noílos

,

,, que os rizeiam vir recolhendo. ,, A cada paño fe

encontra em Barros huma , e outra íignificac.aó' da
partícula affy.

Ajfy Que , ou como hoje eícrevemos , affim que. He
frequentiílimo no noílb Efcritor o ufo deltas duas par-

tículas na conclufaó do diícuríb para fignificar o que

nos dizemos
,
por tanto , ou pelo que. I. I. 3. ,, Ajfy

„ que movido deíle dezejo. I. VIL $. ,, Affy que en-

3 , tre fé , e temor. III. I. 5. ,, Ajfy que com eíle fun-

„ damento. III. I. 9. „ Ajfy que com noílb máo go-

,, verno. III. I. 10. „ Ajjy que com eíle coníelho.

AJJombrar
,

por atemorizar.. III. I. 4. ,, E porque os

,, alfombremos de cá tanto quanto os ajjombram os

,5 pelouros dos bafal íleos
,

que lhes lá vam fazer

,, damno.
Atajfalhar , fazer em tajfalhos ( neme de que tambem

ufa Barros ) III. V. 9. „ A pé quedo fe deixavam
„ atajfalhar. III. IX. 9. „ Mandcu chamar o moco
„ Bajliam ao pé do muro, e o convidou com tafja-

,, Ihos de carne frefea. II. II. I. ,, Sete ou cito mcu-
,, ros ataffalhados dos noílb?.

Atoar
, levar , ou trazer á toa , ifto he a raboene , como

Barros outras vezes efcreve. I. X. 4. ,, Difíe centra

„ Nuno Vaz que fe chegaíTe a elle por ter navio

,, mais pequeño
,

que o pedia atoar. II. II. 3. ,, ín-

,, do-fe as noílas naos atoando por fe mais chegar ás

Tom. III. S „ dos
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„ dos imigos. II. III. 5-. „ Diogo Pires com quaren-

„ ta hornea havia ele atoar. II. IV. |« „ Mandou dar

., hum pique ao cabo
,
por onde a tinha atoado. II.

„ VIII. 8. ,, A nao atoada á outra faio do perigo.

Atochado , II. IV. i.„ Voltou , mas nunca pode romper

„ pelos trafeiros
,
por virem ram atochados

, que fe

3 , nam podiam revolver.

Atochar , II. VI. 4. Eram tantos huns fobre outros , que
,, atocharam a ponte.

Atordoado , II. III. 2. „ Deu-lhe por cima do capacete

„ hum golpe tam pelado, que ficou ageolhado em ter-

„ ra meio atordoado.

Airoar , I. VIL 6. ,, Afuzilando fogo , vaporando fu-

,, mo , e atrfíando os ares. II. II. 8. ,, Sairam com
„ hum alarido que atroou todo o rio.

Attentadamente , com tentó , com juizo. I. IV. 3. ,, O
M mouro como homem experro refpondeo attentada-

. híente. „ Tambcm aíiim falla Brito. E a origem
he de Tentó*

Atulhado , III. IV. 9. „ E álem deftas tres cabecas tica-

} , va a gente da térra , de que a Cidade eílava atu-

,, ¡hada.

Avance, adianre. Termo de bom ufo, ainda fora da
iingua dos Piloto?. III. II* 2. „ Nam podia ir avante

„ com a obra. III. III. 1. ,, Foy avante com lbu in-

„. tentó. II. II. 4. Fervia o íeti efpirito em bufear nio-

„ dos como elle nam folie mais avante. I. I. 1. M Lei-

„ xava porta abertá a feus fiJhos , e netos pera irem

,, mais avante.

Aventurar-fe , III. IX. 5*. „ Verdade era fer perigofa

j, con la quaíy á efcalla vifra cometer aquella entrada,

,, onde fe aventurava tanta íidalguia.

Avcr , alcanfar. I. I. 1. „ Deíejando elle derramar leu

}y fangue na guerra dos infieis
,

por aver a beneam

„ de feus avós. ,, E mais abaixo
; , 3

Com as quaes

j, viélorias que os reys deíle rey no cuveram neílas tres

„ partes do mundo.
Aver

,
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Aver , ter I. I. i. „ A quarta avera nome Sanóla Cruz

„ III. I. 1. „ E entre alguns portos que deícobrio
,

„ foy huma baya a que ora chamam de S. Antonio

,

„ por aílV aver nome o navio que levava. III. I. 3.

,, O qual depois oave nome Coge-Sofar.

Aviamento , III. IV. 3.,, Que ao Capitam de Arquia

„ ficava recado pera dar aviamento ao Embajador.

„ III. IV. 9. ,, Que lhe pedia que llie enviaífe logo

,, dar aviamento pera iíío. III. IV. 10. ,, E como acá-

,, bou de as defpachar entendeo no aviamento das

„ outras. „ O contrario he defavi'amento 3 que Je-

mos na primeira Decada , Livro X. cap. 2.

Aviar-fe , III. VIL 1. „ Martim AfFonco de Mello tan-

„ to que fe aviou , foy fe pera Goa. ,, — O contrario

Defaviado , acha-íe na Decada terceira , Livro II.

Cap, ó.

Avindo , Nam fe ufa defte nome fenam ajuntando-lhe o

adverbio mal >
quando dizemos mal avindo , iílo he,

difeorde , defunido. III. I. ó. ,, Doencas , febres , dif-

„ arencas de alguns mal avindos. ., E mais abaixo : ,,

„ Hiam alguns tam mal avindos por pontos de vai-

,, dade, e de honra. III. I. 9.,, Damno que ellas duas

,, partes fe faziam como gente mal avinda.

Avizar-fe y
por eílar de avizo. III. VI. 10.,, Efereveo a

„ Aga Mamed
,
que fe avizaffe , nam partiííe daly.

Avoengo , ferie , ou heranca dos Avós. I. I. 2. „ Com-
prir o que lhe ficara per avoengo , e convinha por

„ officio. I. V. 10. „ Noífa tencam he dar a cada

„ hum nam fomente o nome de fuas obras , mas ainda

,, o de feu avoengo. ,, Como palavra que he pro-

pria
, julgo que nao he para efquecer por delufo.

Azada, apto, hábil, geitofo , accommodado : tirada a

metáfora ( fegundo me parece ) da aza por onde fe

pega nos vaibs. I. I. 2. ,, Por verem que era groíía

„ e azada pera fortificar. II. II. 4. „ O qual por fer

,, homem azado pera cometer eíle feito. II. II. ^.

„ Hum morro de térra tam azado pera o cometer.

S ii II.
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II. VIL 5. ,, Navio de até cem homens , muy aza~
,, do por nam 1er de quilha.

¿kzar-fe , apparelhar-fe , difpor-fe , ageitnr-fe. II. V. 5^

3) Por fe recolher fem mais perigo, fegundo o nego-
,,cio fe azava.

Azo , modo, geito , motivo, occaííaó. I. I. 2.,, Vendo
3, a moura azo para iíío , lancoufe ao mar , e pof-

„ fe em falvo. II. III. 2. „ Por nam ter ¿izo de ver

„ a ribeira. II. VIII. $. ,, E iílo foy ¿izo de mais

„ p relies os Chins entrarem o navio. III. VI. 10.

„ Nam foy o caítigo mais fevero
,

que tirarlhe o
,, ¿izo de mais peccar. III. VIL 4.,, Foi azo de rece-

„ berem de nos maior danno. ,, Tambem delle ufa

Brito. E daqui vem Defazo que he de Fr. Luiz de
Soufa ; e Defazado , muy frequente aínda ñas Pro-
vincias

3 e nao indigno da Corte,

B

Baldear , recolher a carga , ou fazenda de huma para
outra parte* II II. 2. ,, Triftam da Cunha a mandou
„ baldear em a nao Sánela Maria. III. III. 9. ,, Bal-

,, deou a artelharia do galeam na melhor Caravella.

Barba, Dfefta ultima parte do no fío rollo tirou Barros al-

gumas metáforas dignas de le obíervarem , e ainda de

le imitaren!. II. I. 2. ,, Corno ya com a barba fobrel-

,, le fe nam fora avizado tambem fe perderá. II. III.

4. ,, Mandouas por pegadas com a barba em térra.

II. V. 8. „ Qae Manuel de Lacerda folie por a bar-

,, ba fobre o baluarte. II. VI. 5% ,, Sobir tanto aci-

,, ma ,
que pofeffe a barba fobre a ponte.

Barbarizar , fazer bárbaro
,

groíleiro , inculto. No Pro-

logo áa. terceiiM Decada : ,, Efcrituras que barbari-

,, zan o eurgenho , e enchem o entendimento de cifeo.

Bajío , denlo, repetido y frequente , ameudado. I. VIII.

8. ,., Por fer o palrmr muy bajío. II. I. 2. ,, Armas
„ daremeíTo tan bajías qiu nam podiam tomar por-

55 to. »
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,-, to. ,," Daqui parece que fe derivou Abajlanca , e

Abajíado , de que já fallamos. *

Beber , em fentido metafórico. III. III. 4. ,, O qual

„ reyno Siam vem beber no mar da Cidade de Ta-

„ nay para baixo , he reino marítimo. ,, Em outras

partes diz Barros com a mefma elegancia:,, Dalyvi-

„ nha aquella regiam beber ao mar. ,, Cujos eílados

,, vem beber ao mar.

Beniaga , III. II. 6. ,, A quinze Dagofto chegou á ilha

„ Tamam a que os ñoños chamam be:iiaga
,
que quer

,, dizer Mercadoria , vocabuio já tam recebido entreí-

„ les
, que o tem feito proprio.

Bichas, III. V. i. ,, As feras , e bichas que cria, he

,, tanta a variedade dellas , que falece o nome a nos ,

5, e aos na tu raes da térra.

Bijarma , III. IV. 3. ,, Cada hum dos quaes alifantes le-

„ va va feu caftello , e nos dentes pollas humas bijar-

,, mas em revez das outras.

Bojar, I. I. 2. „ Porque como eíte cabo Ianca , e boja pera

,, loeíle perto de quorenta legoas , donde deíle muy-
„ to bojar Ihe chamam bajador. I. IV. 7. ,, Segundo
,, as enfead;;s , e coto velos fe cncolhem ou bojam.

Bolir , II. IX. 6. ,, Ti nha fuas inreiligencias pera fabev

,, le Affonco Dalboquerque rnandava bolir com elle. ,,

Antes de o ier em'Barros , tel-lo hia eu por plebeo
¿

agora fou de outro parecer.

Bójla , I. X. I. ,, Tudo fam criacoes de todo o genero

„ de gado , e tam pobre de arvoredo
,

que com a

„ bojla delle fe aquén ta a gente , e fe veíle das peí-

„ les.

Bote , II. I. 4. „ Vindo aos botes das fuas íancas. ,, E
outra vez : ,, Peltros em faber tomar nellas os botes
„e- tiros. III. IV. ¡3. „ Tudo tam duro, que .[defen-

,, diam qualquer bote de lanca. ,, Daqui vem o verbo
botar que nao he menos que de Vieira.

Boyante
, II. II. 2. ,, Provendo algum corregimento que

„ a nao íroi déla mar avia miííer pera poder nave-

« gar
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„ gar hoyante. II. II. 4. „ Nao tinha a fuá nao me*
^, nos boyante.

Bradar , III. VII. 3. „ Mandóulhe bradar
, que efti-

,, veiTem preítes pera o recolher. „ E logo mais abai-

xo : ,, Levantoui'e em pé , comecou a bradar no-

,, meandofe.

Brado , II. IX. 7. „ Toda fe lancou ao mar, e perder-

„ radeiro o íeu rey aos brados do quaJ ellos nam
J5 obedeceram. III. V. 3. „ Mas nam aproveitaram ef-

,, tes í'eus brados,

Bramar, II. III. 10.,, Leixai vos outros eífes bezerros,

,, que aquellas vaccas nam vem mugindo , mas bra-

5, mando tras elle?. ,, Mugir propriamente he de vac-

ca , bramar de leaó.

Brenha , II. IV. 2. „ Recolhendofe os mouros á brenha

,, do mato. ,, Daqui vem embrenhar-fe
, que vai no

leu lugar.

Brigofo , III. X. 10. „ Por dom Vafeo de Limma fer

„ traveíTo, e brigofo. „ E era outra parte: „ Mar bri-

Bruteza. III. IV. 1. „ De bruteza , e preguica pade-

„ cem a-ndirem veftidos de pelles por cortir.

Bufar , II. II. 2. ,, De maneira que o fangue que delle

„ bufava tíngia o mar. II. III. 6. „ Ao bufar do ían-

„ gue ficou o rio tara tinto. III. VIII. 10. „ E ti-

3J rados os bocetes
, que viram bufar o fangue , por-

,, que parecía a ferida mortal o trouxeram a hura

j, batel.

C

Cabera, no governo feminino, fígnificando o que nos

hoje com vocabulo Francez dizemos Chefe. III. II. 2.

,, E pero que os reys tenham grande acatamento aos

„ feus Sacerdotes , e muyto mayor ás caberas delles.

III. IV. 9. „ E aiém deltas tres cabecas , ficava a

,, gente da térra.

Cabré , calabre. III. III. 7. „ De maneira que hum ca-

„ bre
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„ bre dcftes bem groíío y quando a nao com a furia

,, da tempeílade eilando fobre anchora polla muyto per

j, ella , fica tífn delgado, que parece nam poccr fal-

„ var hum barco , e bo outro faluco que a ná© faz

,, ao fundo , torna a ficar em fuá groflura,

Cafado ,
gallado. II. V. 7. „ E peño que donde elles

3 , vinham fempre as traziam ás coilas, que as traziam

„ mais gafadas que os pelotes.

Cafaro y
eílranho , alhéo , efquivo, nao domeílico. Pou-

cos nomes ha de que Barros fe deleicaífe mais : final

de que o tinha por proprii filmo , e muyto expreffivo.

I. I. 13. ,, Mas elles eftavam tam gafaros da cobica

„ daquellas coufas
,
que nam fomente as narn. quize-

>, ram , mas ainda as quebraram , e roraperam. I. III.

12. ,, No lugar mais remoto da térra , e na gente

„ mais gafara do nome de Chrifto. I. V. 2. „ Pollo

,, que eu prefente tam cafaro deile efliveífc; r aquellc

„ gentío. I. VIII. 6. ,, Cidade remota , e gafara da

3 ,
jurdi^am da Igreja. I. IX. 1. ,, Cafaro do nome

3, Chriílaó. II. II. 4. 5 , Provincias gafaras da policía

3, da noífa Europa. II. VIII. 9. „ Naquellas partes ,

3, gafaras por gentilidade, e infléis por crenp. ,, Ain-
da he de Lacena , e fe me nao engaño , tambem de
[jacintho Freiré.

Cafre , I. VIII. 4. ,, Per outro nome commum chamam
3, tambem Cafres , que quer dizer gente fem ley : no-

3, mes que eíles darn a todo o gentío idolatra , o

3, qual nome de Cafre he ja' á cerca de nos muy re-

? , cebido.

Callar
, por abrir. III. IV. 9» ,, Eílavam tres naos gran-

3, des carregadas de pedrns com rombos dados : pera

33 o tempo da neceííidade as encherem dagoa. , e as

,, calaron no fundo.
Calidade , II. I. 7. „ Segundo a calidade da pefToa de

3, Nuno Vaz , e fervicos que tinha feito.. II. VII. 2*

,, D. García de Noronha
,

que elle muyto quería por

33 fuas calidades. „ A film cofluma efereyer Barros ce-

den-
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dendo as leys da origem ao ufo dos doutos : Quem
penes arbitrium eji et jus , et norma loquendi. Ñas
feguadas impreíToés fe alterou efta Orthografia , co-

mo fe a Barros nao tiveííem imitado outros Claífí-

cos : e como Je ainda hoje nao fallaíTem aílim mui-
ros na Corte, fe-guindo a Vieira , que tambera fem-
pre aílim eícreveo porque o lia em Barros.

Carnada , II. III. 10. ,, Ñas quaes naos vinham muitos

,, Fidalgos , e Cavalleiros da carnada delle Viforey.

III. I. i. E aíTy veo huma boa carnada de Fidalgos,

,, e Cavalleiros.

Caratres , no Prol. da primeira Decada.
Cardume , II. I. 3.,, Rompendo pelo cardume dos mou-
„ ros. ,, E em outra parte diz : Cardume de fuftas. ,,

He metáfora tirada dos peixes , de quem he propia-
mente o cardume : aífim como quando em outras par-

tes diz enxame de mouros , enxame he a metáfora
tirada das abelhas de quem he proprio o enxame»
Ambas porém faó naturaliílimas , e belliiTimas.

Caridofo , caritativo , meigo. I. IV. 6. „ Hotnens de
,. grande animo nos feitos da guerra , e na conver-

,, facam brandos , e earido'fos.

Cartaz, II. I. 5-.,, O qual feguro commummente acer-

,, ca dos mouros
3 e nolfos ao prefente le chama car-

„ taz.

Cata , bufca. Termo proprio dos mareantes , e ainda

hoje de bom ufo entre el les. II. V. 4. ,, Mandou
,, Jor-ge di Silveira , e com elle outros Capitaés ,

,, que foílem dar huma cata a eíhs naos. III. VIII.

9.,, Na qual falla parece, que fe defmandou muy ros

„ com que elrey ficou efeandalizado , e muyto mai,

,, por irem dar cata a hu;ti junco que tinha tomado. ,,

Dáqui vem o hir em cata de alguem do nolío vul-

go , e o verbo catar rao frequente entre mulheres
. e meninos. Nao me iembro todavía de o rer adia-
do lenao nos Entremezes de Gil lácente

,
que flo-

recía antes de Barros em- tcrnpo- d'EIRey D. Manoel.
Ca-
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Cavalgada , fallando de gado vacum. III. V. 8. „ Em
,, huma entrada fe tomaram oitocentas e noventa al-

„ mas , e duas mil cabecas de gado vacum , da

„ qual cavalgada , Joaó Soares fez quadrilhciro mor

„ a elle Fernam de Magalhaés. ,, E hum pouco mais

„ abaixo : „ Por razam das partes que aviam de aver

„ da cavalgada.

Caufar , fer caufa , fer origcm , fer occaííaó. Nao ha

verbo mais familiar de Barros. I. X. 6. ,, Ella fe tor-

„ nou a revolver fomente por a fucceííam do reyno

,

„ que caufou desfazerfe a fortaleza , que aly tinha-

„ mos. II. III. 2. „ Aquella tarde era chegado hum
,, Capitana delrey com trezentos frécheiros, que cau-

,, fou ferem os nollos metidos em tanto peiigo. III.

I. 2. „ Elcapou milagro ia mente daquelle temporil
,

„ que caufou invernar acuelle armo em Quiloa.

Tambem ufa delle em íignirkacaó paifiva impef-

foal. I. III. 3. „ Aproveitaram pouco os mi nidios do

„ baptifmo , donde fe caufou mandallos vir. I. IV. 4.

„ Tam baixa , e alagadiza , donde fe caufa fer ella

„ muy doentia.

Nao devia ter lido eftes exemplos , e outros ,

que a cada paíío fe achaó em Barros
, quem á pcu-

co notava de Galliciímo , ou Francezifmo efte modo
de fallar.

Cear , na fraze dos pilotos he remar atraz. III. VI. 9.

Cefobrar , naufragar. II. I. 2. „ Com temor metiamle
,, tantos nos barcos

, que cefobravam com elle?. ,,

Tambem delle ufa algumas vezes em Íignificac;a6 acti-

va. III. IV. 7. „ Porque com a furia da dor ao ef-

3 , pedirle nam ce$obraffe o galeam. „ E mais abai-

xo : ,j Metia a cabera dentro ñas barcas com que ti-

„ nha encobrado ja duas. III. I. 2. „ Com hum pouco
„ de vento a fez cefobrar. „ AíTim coila ntemen te Bar-
ros , e nao (¡ocobrar.

Centena , cento. í. I. 2. „ AíTy permitió eftar efta parte

,, do mundo tantas centenas de annos encuberta > e

Tom. III. T „ eí-
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,, efcondida. III. IV. 1. ,, Per decurfo de tantas cen-

„ tenas de anuos. „ E outra vez : „ Avia muy tas cen-

,, tenas de annos que era fundada.

Certa, To-nado como adverbio, em lugar de certamen-

te. I. I. 2. ., E certo que eíh efperanca da muítipli-

,, cacam da Coelha os nam enganou. I. I. 4. ,, Certo

„ nos nam fabemos outra. I. IV. 2. „ Certo grave e

„ e piadoía coufa de ouvir. II. III. 10. ,, Certo quem
„ confiderar. II. IV. 1. ,, E certo que era coufa di-

3 ,
gna de admiracam. III. I. 5". ,, Certo que avendo

3 , fe deferever o curio delle , era recitar huma trifte , e

„ miferavel tragedia. III. I. 9. „ Coufa certo muy-

,, to pera condoer. ,, Tenho-o por elegante.

Ceua, II. I. 5'. ,, Teveram os pexes por Jiuns dias hu-

„ ma boa ceva nelles. ,, Tambein no mefmo fentido

he igualmente frequente em Barros cevadura.

Cevar , II. V. 3. ,, Poíto que a gente darmas quifera

., cevar o feu dezejo na entrada da Cidade. III. III.

3. ,, Terra que fempre avia mifter fer cevada com

,, gente frefea pera ilfo.

Chamado, fubítentivo em fignificacam de chamamenro ,

ou voz. II. VIII. 3. ,, Com temor de lhe fazer ou-

3} tro tanto nam quiz vir a feu chamado. II. VIII.
''

8. ,, O qual era vindo ao chamado do Soldam. III.

I. 5". ,, Nefte tempo que Lopo Soares aly chegou ,

,, era ydo o Capitam della ao chamado do feu rey. ,,.

Hoje tem maior ufo chamada , mas nao fei fe igual

fundamento de autoridade.

Chammente , com íimplicidade , com lizura. II. II. I.

„ Aííentaram a paz , e amizade chammente. II. III. 3.

? , Aííeutar chammente pazes e amizade com elrey. ,,

Tambem he de Souja \ e de cham , donde procede

eíte adverbio , femou Brito o fubllantivo chaneca : o

que eu tenho por mais Portuguez , do que Ihaneza ,

que he certamente tomado dos Caftelhanos.

Chapa, em fentido metafórico, e na verdade elegante:

L IV. 5. j, Ficava a Cidade em huma chapa que da-

%3
va
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„ va gram vifta ao mar. II. VII. 8. „ Toda aquella

,, chapa de térra que jaz na viíta do mar. III. III. 5".

„ e o viram eílar em huma chapa de térra.

Chatim , I. IX. 3.,, Aos qiiaes Chingallás os noflbs com-
,, mummente chamam chaíiis. ,, Eftes fafh homens
tim naturaes mercaderes , delgados em todo o modo
de cornmercio

,
que acerca dos noífos quando que-

rem taxar ., ou louvar algum homem por fermuy"!o-
til e dado ao trarto da. mercadoria , dizem por elle :

he hum chatim : e por mercadejar , ,&hatinar : voca-
bulos entre nos já muy recebidos.

Chu$a , III. VIII. 4. ,, Acháram Ayres Coelho com hu-

,, ma ch.ü^a na mao. ,, E aíllm outras muytas vezes ,

e quanto me lembro íempre no genero feminino.

Cima, A modo de fubílantivo. I. VIII. 4.,, E quafy

„ na junta faz huma térra íbberba fobre a outra que

,, no cima faz huma planura de térra rafa. III. II.

5". „ E per remate delle em todo cima , aííy como
„ pomos grimpas poem elle huma maneira de fom-

,, bréiro. III. V. 5. „ Cujo toro tem altura de vinte

„ palmos
3

e no cima lanca huns cachos como pal-

3 , meira de támaras.

Circulado , iílo he feito a modo de circulo. III. V. 5%

jj Decer por aquelles degiráos circulados
,
que a ter-

,, ra Fazia.

Cijco , He toda a immundicia que fe varre das cafas

,

ou que o mar lanca de II. E daqui tirou Barros hu-
ma bella transjacáó, quando no fim do Prologo da
Decada térceira chamou cifeo as ideas frivolas e pue-
riz

,
que fe appreudem dos máos livros. „ Efcripturas

„ que barbarizam o engenho , e encliem o entendí-

„ mentó de cijco.

Cobrar
, confeguir , adquirir. II. X. 6. „ E cobrou eñe

„ tanta autoridade de religiofo daquella Serta.
Coirama , I. I. 6. „ Como era homem a quem a honra

„ mais obrigava
,
que a coblca da coirama.

Ce¿lectivo , do Angular levando o verbo ao plural. II.

T i¿ I.
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I. 4. ,, Cortaramfe huma íbmma de maceeiras da na-

„ fegi. III. II- 2. ,, Tanto que hum golpe delles fe

>y fizeram fenhores dclla. ,, He fyntaxe corrente de

Baros , á imitacam dos Larinos. Porém he fomente

quanda o coll'clivo vai feguido de genitivo de poíTe-

íaó do plural, como nos dous exemplos ácima.

Comedia ,
por eomedoúa. III. II. 5*. „ A qtial elrey tem

,, repartida per Capitanías e Senhores , a que eíle dá

a, térras e comed/as. ,, E mais adiante : ,, E porque

,, a maior pafae dos méritos pera averem eftas come'

,, días , eftá no uíó da guerra.

Comer , Em fentido metafórico. I. I. 2. „ Perderam a

„ efperanca das vidas, por o navio fer tam peque-

., no e o mar tam groilb , que os comía III. III.

3. ,, E foy o tempo tanto que p mar comeo o bar-

„ gantim.

Cometer
,

por acometer. I. I. 2. „ A!y paravam todos

„ fem algtun oufar de cometer a paífagem delle. I. I.

S' 55 Quanto mais cometer defanove homens de figu-

„ ra tam diforme. III. II. 9. ,, Tinha pera fy que

„ menos devia cometer aquella tranqueira. ,, E mais

abaixo : ,, Eftava indinado contra osCapitá.s por nam

,, cometerem a fortaleza. ,, Daqui nafce cometimenta ,

por acometimento. III. III. 2. ,, Avia duvida no come-

^timento dtfta fortaleza.,, E mais adiante:,, Repar-

„ tindo o cometimenta della per duas partes. ,,
Quafi

fempre ufa Barros do limpies , tanto verbo , como no-

me : Eu tenho por igualmente bom hum , e outro.

Commum
,
junto a fubítantívos femininos , he confiante

em Barros, como tambern em Brito , Souja ,
Vteira >

c mais ClaíKcos. I. VIII. 5. „ Chegado dom Francil-

„ co a ella voz commum de tantas vozes. II. VI. I.

M He fama commum* ,, E mais adiante:,, Segundo a

,, commum opiniam. II. VIII. 1. ,. Por fer coufa muy
„ commum. 111. II. 5. „ A outra Doftiina commum.

III. V. 5. „ Lingua commum.,, Pode-fe aqui pergun-

tar tpe raíao movería aos noiloá maiores, a abfte-

rem.-
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rem-fe neftes cafos tam cuidadofaracnte da terminado
era a para nao dizerem v. g. gente continua , mas gente

commum. A primeira couia , e ainda a única que 00
.
• corre , he por nao romarem na boca , e nem eícre»

verem com a penna huma palavra que fe equivocava

com outra de íignificajaó ibrdida e afquerofa. Mas
fe efta foi a caula que os moveo , necesariamente ha»

vemos de conceder , que nefta parte , como em outras ,

nao procedéraó elles com coherencia : porque abílen-

do-fe no fingular de dizerem commua , nao fizeraó

reparo em dizerem no plural continuas. II. III. 3.

,, Duas coufas me perílgucm
,

que por parte da hu-

J} manidade fam commuas aos homens. II. V. 9.

,, Sendo as molheres commuas , nam admittem outro

„ genero de homens. ,, Concluamos logo , que toda

a razaó defte modo de fallar eftá na authoridade dos

Efcritores , 011 no feu ufo. Quem penes arbitrium

efi , et jus et norma loquendi.

Como , na íignificacao de tanto que, ou huma vez que,
ora com conjancTiivo , ora com indicativo he hu-

ma partícula das mais elegantes , e caracterifticas da
noíía lingua nos Efcritos de Barros. II. Vil. 8.,, Tam
„ lavada dos ventos de levante , que tudo feria efcal-

,, dado , como nafceíTe. II. VIH. 1. „ Balxos tam te-

,, merofos, que como hs fol pofto , lanc^am anchora.

111. I. 9. „ Porque como hum homem da térra que-

3, ría mal a outro, ya ao Capitam, e denunciava delie

3 , fer eferavo. III. III. 7. ,, Finalmente como hum lio-

3) mem naquellas partes tem hum par de palmeiras ha

3, que tem todo o necelTario pera feu ufo. „ Neftes ,

e outros exemplos femelhantes
,
que a cada paito traz

Barros , ninguem deixa de ver , que como nafceffs

he perifrafe de. ~ Em nafcendo = Como he Solpofto ,

perifrafe de = Em fendo Sol pofto =- E aílim nos mais.

Companha
, por contraccaó de companhia , he termo

proprio dos mareantes , e lignifica corpora^am , 011 fo-

cieaade de homens do xu-ar > addifta a aiarear efta
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ou aquella embarcacaó. I. I. 6. „ AfTonco Gonfalves e

j, roda a companha do navio louvou efta determina-

,, pra. „ E logo outra vez : „ Chamou AfTonco Go-
„ terres que ya por Capitam do navio , e aííy toda»

„ companha delles. I. IV. 4. „ Moftrava mayor prazer

„ aííy polo aver nelle, como por animar a companha. ,,

Tambem efta propriedade de fallar apprendeo de

Barros o Padre Vieira.

Compridao
, por comprimento. II. I. 3.,, O lancamento

3 , defta fuá compridam he quafy leíle ot-fte. „ Apon-
to-o para fe faber que o ha na lingua.

Compridor , o que cumpre. II. VIL 2.,, Em extremo

„ fiéis na amizade , e compridores de noíía palavra. „
Nao me recordó tello lido em outro.

Comprir , em fentido impefíbal , por convir , ou fer

da obrigacaó. I. III. 2. „ Era vindo para tudo o que

„ comprijje a fuá honra , e bem de leu eftado. II. IV.

3. „ Que era Capitam delrey de Portugal enviado por

„ elle ao rey daquella Cidade com certas coufas que

„ compriam a bem della. III. VIII. 6. „ Comprialhe

3, ter a térra em paz , e nam de guerra. III. V. 9.

» Qlle jurava pelo abito de SanCtiago que tinha no

a> peito que alTy lho parecia , pelo que compria a bem
,, daquella armada.

Conceder, por concordar, convir. I. V. 3. ,, Mas por-

j, que os recados e replicas de Pedralves o apertavam

3 , muyto , concedeo niífo. III. III. 9. „ Dando-lhe con-

,, ta do cafo concedeo elle na priíám. „ Tambem af-

íim falla Brito.

Concertar, compór , trazer a concordia. III. I. 3.,, Co-

„ mo era hornean rcligiofo , meteo a mao entrelles e

„ os concertow III. I. 9. „ Nunca os pode concertar.

Contó , em lugar de conta. II. II. 5. , Medres e pilo-

„ tos , e peíToas de contó que com elles andavam.

Contra, fignificando para , tirado della mefma propoli-

§aó Latina
, que íignitica defronte. Porque quando

rallamos com outro , ou quando vamos para algum
lu-
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lugar , temo-Io defronte de nos II. X. 5'.
3 , Dilíe con-

5 , tra os Capitáes que eílavam arredados. III. II. 2.

,, Vio alguns Capitáes que fe metiam lium pouco con-

J5 tra onde havia algam arvoredo. ,, A cada paíío

le explica aflim Barros.

Contracgoes das Syllabas de Joao de Barros,

Quanto tenho alcancado da licaó do noífo Efcri-

tor , elle coítumava efcrever como failava. E como fal-

lando coftamamos aínda hoje contrahir oa abforver hu-
mas ñas oatras algamas Syllabas

,
principalmente qaan-

do concorrem juntas duas vogaes idénticas : aílim

Barros conílantemente efcreve , v. g. entrelles
, fo-

brelles
,
parelle

, fobriffo , cadanno , em lagar de en-

tre elles
, fobre elles

,
para elle

, fobre iffb , cada an-
uo. Conftantemente efcreve v. g. Acabados dengolir,

== EJla ftacada se Todos fejpantavam. zz Fazias vir
— Hornees darmas. t± Naos darmada. =z Cadea dou-

ro. =: DeJalagar dagoa. — E aifi n mefrao : =s Men
AJfonco , em lugar de Alendo Alfonso. =z Pedralva-
rez , em lagar de Pedro Aharez. Donde fe convence ,

qae Barros oa ignoroa , oa defprezoa o afo dos qae
chamaó Apoftrofos. O qae fe confirma aínda maito
mais do qae atraz notamos fobre o Arcaifmo de
abforver o articulo de , ou da no principio dos fo-

brenomes
, que he outro collame pcrpetao de Barros.

Outra efpecie de contraccaó igualmente vfada por el-

le , he efcrever fempre contrairo , CoJJairo , em la-

gar de contrario , Coffario. Nenhama dellas rep ro-
vo , fe algaem hoje quizer aíTim efcrever.

Coragem , valor , animo. I. I. ó. ,, A dor do mal que

,, recebiam lhe fazia acodir , defendendofe com lúa

j, coragem,
Qordoalha , uío , ou fervico de cordas. III. VIII. 7.

y , Todo o mais he tam eftopento
,
qae fe fia todo me-

„ lhor, que efparto da qaal cordoalha fe ferve toda a In-

}J dia» Cor-
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Correento , cheo de correas. III. III. 7. „ E a caufa

„ he
, porque enverdece com a agoa ialgada , e faíTe

„ tam correento nella , que parece feito de coiro.

Cortejia , II. V. 5". ,, E porque todas eftas cerimonias

,, fe inventaram ñas cortes dos Principes
, por nellas

„ aver tanta precedencia de dignidades , e eftas lub-

,, ditas a hum principe : chamamos a todas eílas ce-

„ rimonias cortefia , derivado de corte onde teveram
„ feu nacimento.

Cofpir , em fentido metafórico , por lancar de íi. II. I.

4. „ Traziam humas adargas de vaca crua , que cof-

„ pía o ferro de fy.

Coytado , miferavel, trille , defgracado. II. IX. 7.,, Que
j, bem abaftava aos coytados as perradas

,
que iof-

j, friam daquella cruel e perverfa gente. „ Vem de
coita

, que Duarte Nunes de Liam já no feu tempo
qualificava de plebeo.

Crefp/dam, III. III. i.„ A crefpidam da fuperficie del-

,, le era á maneira de grofa de ferro.

Crianca , II. III. i.„ E vindo já bom pedaco , trazen-

,, do o rolo da gente algumas vacas , e crtancas que

J3 acharam pelas cafas. „ E mais abaixo : „ Dille con-

3 , tra aquelles que traziam as crianzas. „ Allim cha-
ma os bezerros , como fe colhe de todo o con-
texto.

Criar poffe , he huma das boas metáforas de Barros.

II. I. 2.,, Finalmente como criavam poffe , logo fe

„ intitulavam por Xeques.
Cru

y cm fentido metafórico
,

por duro , ou cruel. I.

I. 1. „ Rompendo leus exercitos ouve entrelles huma
5 , crua batalha. II. I. 7. ,, Na qual defavenca houve

„ huma muy crua contenda. III. III. 1.
3 ,

Crua nia-

„ drafta. III. VIL 3. „ Pelejar cruamente.
Crueza y dureza , crueldade. I. I. 1.,, Da furia, e fogo

„ das quaes cruezas faltou huma fai'xa que veo abra-

„ zar toda Efpanha. III. VII. 2. „ No qual por fe

„ nam querer fazer mouro , fizeram cruezas, II. I.

3- »
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3. „ Do qual parece que a caufa foy huma crueza

,, que ufaram alguns hemen?.

Cujo , e Cuja , do qual , ou de quem. II. III. 2. ,, El-

,, rey de Ormuz , cujo efte Lugar era. ,, E mais abai-

xo : „ Comecou de perguntar como fe chamava aquel-

„ la Villa, e cuja era. II. III. 10. „ Quiz ver a fegu-

,, ranea deítes portos
,
por a reverencia de cujos eram. ,;

He hum erro do noílb vulgo ufar de cujo fora do
lcntido de genitivo.

Cujo , e Cuja. II. VII. 1. „ Mar gujo de ilhetas. „ Ri-
bejra péjada , e cuja com ilhetas.

Cuquiada. II. IV. 1. „ Deram huma cuquiada
, que en-

,, trelles he appelíidar a térra por huma denotacam de

,, voz. ,, E mais abaixo : ,, Eram tantos os imigos , e

,, o repetir a fuá cuquiada.

Curar
,

por ter cuidado. II. II. 4. „ Que nam curajfc

,, de mais recados fobre a fuá fogida. II. II. 5'. „ Nam
„ curando de rodear pera vir a elles. ,, He tirado do
Latim curare.

D

Dada, fubflantivo
,

que hoje mudado o d em t dize-
mos data

,
por feguir-mos a origem Latina mais que

a Portugueza. II. III. 10. „ Acrefcentamento de orde-

,, nados , e dada de Oíficios.

Dar
j por accometer ou ir fobre. II. I. 1. ,, Aífentou de

,, íair ao outro dia ante menhaa ., e dar nelles. II:

I. 3. „ Por obrigar a Triílam da Cunha dar em Oja.
III. VIII. 10. „ Determinou dar nella ante menhaa. „
E mais adiante : ,, Entenderam que ya dar no Lugar.

Dar-fe , por applicar-fe. II. IV. 3. „ Era verdade que
„ a térra dava gengivre , mas nam quantidade pera

„ carregacam
, porque a gente nam fe dava a o defpor.

Dar-fe-lhe
, por accommodar-fe-lhe , ou fahir-lhe bem.

III. I. 3. ,, Meteofe a furtar em huma fufta , que fez

,, per fuas máos ; e deufelhe tam bem o officio ,
que

„ veo a ter nome de Coífairo entre os feus.

Tora. III. y Dar
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Dar ds tromhetas , humas vczes he final de invcftir ,

oütras de fe recolher. I. VII. 2. ,, ííi;n ouve mais

,, ordem de efperar ourro confclho , feriara dar ds

3 , tromhetas com Santiago na b3ca. I. VIII. 10.

,, Mandou dar ds tromhetas que íe recaí helTem. III.

V. 2. „ Em dizendo ifto mandou dar ds tromhetas , e

,, dille : Nome de Jefu , Sancliago.

Dar de mao , ifto he , largar , defpedir de íi. II. I. 2.

,, Quando vio que Jorge da Silveira encarava nelle

,

,, deu de mam á efpofa , mandando que fe feguraífe. ,,

K mais abaixo : ,, Jorge da Silveira qu indo os vio tra-

,, vados entendendo o cafo deu-lbe de mao.
Da-- folego , ifto he, dar efpaco de reípirar. III. II. 1.

,, Sera fazer mais detenca por dar hura foUgo aos

,, homens fe tornou a embarcar. III. III. 6. ,, Con-

,, vinha ir dar hum folego á gente.

Dar Sancliago , fraze militar , que nos noííos exercitos ,

e armadas foi introduzida pela fe , e experiencia em
que eftavo os noífos , de que na guerra contra os

Mouros os ajudava o Santo Apollólo
,
que por i fio

em toda a El'panha he venerado , e invocado por fcu

PatraÓ. O final pois de accometer era dizer o Capi-

ta6: SantUago. I. VIII. 3. „ Dando Sanñiaga , e ás

3 , trornbetas com tanto alvoroco de todos. I. VIII.

10. ,, Dando Sancliago onde virara maior íomma de

3 ,
gente. II. VI. 4. ,, Dado per Affonqo Dalboquer-

.„ que Sancliago.. lll. I. 8.
y , A todo correr dam San-

3 , ¿Hago no lugar. III. III. 5. ,, Tirou com huma ef-

,, pera em final que dava Sancliago. III. III. 2.,, Ref-

,, pondeo Diogo Pacheco : Cada hum leja Capitana de íi

„ meímo , e deu SanEliago. III. V. 2. ,, Feitos em hum
,, corpo deu outro Sancliago , onde fe fazia huma ma-

,, neira de rúa Ionga. „ A eííe coftume alludia Affon-

50 de Albuquerque
,
quando na falla que fez na fe-

gunda tomada deGoa, concluio aíllm : II. V. 8.,, Se-

., gundo vejo no rofto de cada hum de vos parece

„ pouco o que yraos fazer
, pera o que fará tanto
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„ que me ouvir invocar o Apollólo Soncliago , Capi-

,, tam de noíFas victorias. „ E afíim tomamos a 1er :

II. VI. 8. ,, Com a qual palavra n;im ouve mais con-

,, felho
,
que dizer o Capitam , Em ñame de Déos,

,, Santiiago.

Dannador , o que condemna , ou cenfura. II. V. 10.

,, Pero que foubeííe quantos dannadores avia deíta

j, íua obra , nain deixava de ir avante com ella.

Dannar , fazer damno. I. V. 7. ,, Quis aínda ter hum
„ refguardo

,
porque fendo fabida podía dannar o fei-

„ to. I. X. ó. ,, E o que dannou mais as coufas deíle

„ anuo. III. V. 8. „ Vetn a cometer crimes , com
„ que dannam a fy , e a outrem. 3 , He tambem de
Albuquerque , e de Brito.

Dannar-fe , corromper-fe , eílragar-fe , fazer-fe máo de

todo. I. X. 6. ,, Pollo que nos primeiros dous annos

,, moílrou bom governo , dannoufe depois em tanta

„ maneira
,
que deu muyto trabalho á térra. II. III.

1. ,, Por andar dannada a gente com induzimento de

,, trinta mouros. „ Neíte fentido he tambem frequente

nos Commentarios de Albuquerque.
De, efta partícula coftuma aj untar Barros aos infinitos

depois de certos verbos : dizendo v. g. Comecou de
lhe fazer elle arazoamento : Afientou de pelejar :

Ordenou de ir. Os exemplos encontraó-fe a cada
patío.

De
,
junto a nomes adjeítivos , val o mefmo que por,

ou como. II. VIII. 5*. „ E elle Melique Az de ma-
„ nhoío nenhuma outra coufa lhe moílrava íenam
„ os feus almazens. ,, E mais adiante : „ Os abracos

,, das proprias peíloas afly de maliciofo , como de hon-
„ rado , nam quis Melique Az que foflem de mais

„ perto.

De balde. I. I. n. „ Difieram que lhe parecía fuá ida

„ de balde. II. II. 8. „ Mas todo feu trabalho foy
,, de balde. „ O mefmo em termos repete no Livro
III. Cap. 5. Com o que fica efte modo de fallar em

V ii fe-
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íeguro da nota, que por vezes ouvi que lhe faziam

alguns eruditos : fe bem que devo conreíTar, que em
outras occaílóes diz Barros em vao

,
que he como

os mefmos eruditos queriaó que fempre diiTeíTemos.

Denvolta. II. I. 4.,, Trillam da Cunha por entrar denr

•volt a com os que trazia diante. VI. I. o. ,, No qual

,, tempo andavam já todos denvolta, II. III. 6. „ Gri-

,, ta denvolta com as trombetas.

De feito , com effeito , na realidade. I. I. 6. „ Temen-

3, do que com a vinda do invernó os mouros a vief-

„ fem cometer, como de feito aconteceo. III. VIH.

4, ,, Como de feito aííy Tcy.

De Indujlria , ifto he, de cafo penfado. III. IV. 5.

„ Mandou difparar a artélharia
,
que até aquella ora

5 ,
de indujlria mandou que nam tirafle. III. VII. 2.

„ E aínda a feitoria de indujlria a poleram fura. ,,

He inteiramente tirado dos Latinos.

De pajfada , ifto he, de pallo. I. IV. $. „ De pajfada

,, notaram fomente o que íé lhe oífereceo á villa. I.

VIII. 4- ,, Como coufa nova , de pajfada fizemos eíla

3, declaracam. I. VIII. 4. ,, Aqui como de pajfada da-

5 , remos alguma noticia della. I. VIII. 9- >> De pro-

.,, pofito , e nam de pajfada. ,, He como de ordina-

rio falla Barros , e raras vezes diz de paffagem.

De feu , ifto he , de (i , de leu natural. II. III. ?. „ E
3, que como de feu denunciaíTe

,
quam pacifica ficava

3, Malaca. ,, No mefmo fentido diz Soufa : A mu-
Iher de feu fraca.

De fobrefalto, III. I. 2. ,, Viviam atemorizados dos

3, Baduiis
,

que ás vezes de fobrefalto entravaó a

,, Cidade.

De fubito. II. V. 3. „ E foy aííy tam de fubito , e def-

„ pachadamente feito. I. IV. 4. „ De Jubito fairam a

,, elies fete zambucos.

De vez. III. III. 7. ,, Dentro daquelle vam fe eftiia hu-

., ma agua muy doce, e cordial
,

principalmente ao

„ tempo que elle eílá na arvore já de vez%
De-
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Debrugar. III. VI. 1. „ E depois debrucava a face no

„ cham , inclinando a villa contra huma parede.

Debrugar-Je. I. III. 6. „ Bemoim tanto que fe vio an-

te el rey fe debrucou a feus pés.

Decorar , honrar , enobrecer. II. III. 6. „ As quaes vi-

„ ¿lorias acerca das gentes decoram mais em gloria

,, de Déos ,
que o ouro que fe nellas pode afrentar.

Defender , na fignificacao de prohibir. I. V. 3. „ Que

„ quanto a elie fair em térra pera fe verem ,
que o

3 ,
regimentó delrey feu Senhor lho defendía. I. VI.

4, „ A quem fob pena de excommunham he defefo to-

„ carfe com ouira gente. III. II. 3. „ O qual defen-

„ dia que daquella parte nam vieííe pera as noífas

,, fortalezas provifam do Cairo. III. IV. 9. „ Nam era

„ mais miíler pera abrir huma guerra de novo
,
que era

5 ,
o que elrey mais dejendia aos governadores. ,, Da-

qui nafce o fubílantivo defefa por prohibido. II.

VIII. 4. ,, Que mais fe devia hum homem gloriar

}) de obedecer a feu Capitam
,
que de qualquer honra-

„ do feito que fizefle contra lúa defefa. „ E daqui

vem tambem chamarem-fe defefas as térras muradas ,

ou cornadas : fe bem que neíla legunda accepcaó he
elle nome

#
mais adjeclivo , do que fubílantivo.

Defendimento II. II. 9. ,, Fazendo-lhe crer icrem ne-

„ ceííarios pera defendimento da coila.

Defenfao. II. IV. 1. ,, Como que eíles caminhos foílem

,j cavas pera defenfam dellas. ,, E mais adiante : „
„ Dezejo de morrer por defenfam da fazenda do feu.

„ rey. „ Scmpre aílini efcreve Barros , e á fuá imitacao
Brito , Soufa , Freiré , e todos os bons : em nenhum
dos quaes me lembro ter adiado defenfa.

Delles , repetido figniñca a primeira vez o mefmo que
huns j a fegunda o mefmo que outros , e fendo em
íi genitivo , Barros o ufa por todos os calos. I. IV.

8.,, Acompanhado de dozentos homeps de pé , delles

„ pera levarem o fato dos noíTos , e delles que fer-

}3 YÍ-am de efpada, e adarga , como guarda de fuá pef-

-~ foa.
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j, foa. II. VIII. 6. „ E tambem per outros induzímen-

„ tos , delles da parte delrcy de Cananor , delles del-

j, rey de Cochim.
Em lugar do fegundo delles poem Barros nao

poucas vezes outros. I. V. 10. Ordenou elrey dar-

„ lhes licenca que armaííem naos pera eílas partes, del-

„ ¡as a certos partidos , e outras a frete. II. II. 8.

„ Lancandofe delles em térra , e outros ao mar. ,,

Acho elegante eíte modo de fallar , e quanto me re-

cordó , privativo de Barros.

O meímo julgo de quando elle póe delles em
lugar de alguns. II. V. 5". ,, Fez algumas voltas em
,, que derribou delles. ,, E tornando a refledir neíla

Syntaxe , e no fundamento della , inclino-me a crer,

e ainda tenho por certo , que em todos eftes , e outros

femelhantes exemplos , fempre delles lie genitivo de

poíTeíTaó , ou de particaó , regido por algum nome
,

que fe fobentenda : delorte que delles , e delles va-

ina o mefmo que alguns delles , e outros delles : e

quando fimplefmente diz: derribar delles , feja como
fe diíí'eíle alguns delles.

Demandar
,

por bufear. III. V. 7. ,, Depois que foy

_,, concertada ,
partirá com fundamento de ir deman-

,, dar aterra firme. III. V. 9. ,, Ir demandar Maluco.
Demerito , II. I. 7. „ Dizem que fem deméritos feus

„ Vafeo Gomes o tirou daquelle governo. II. V. 9.

„ Deméritos de feu irmam. ,, Aílim tambem Souíá.

Denunciar , declarar , defeobrir, publicar. II. II. 1. ,, Com
» pregoes que denunciavam fer aquella fortaleza del-

y> rey dom Manuel. II. IX. 6. ,, Que por efpaco de

» oito dias fe nam denunciare que o mandavam ti-

» rar do officio. III. IV. 8. „ E recebidos os manti-

» mentos denunciou a rodólos Ca pitaes a tencam delrey.

Derrabar , apanhar pela rabada. III. VIII. 6. » Logo
» ñas coilas de Jorge Dalboquerque mandou o feu Ca-

» pitam mor do mar a ver fe lhe podia derrabar al-

» eum navio manco.
Der-



de Litte'ratura Portugueza. 1^9

Derradeiro , ultimo. I. I. i. » Elrey dom Rodrigo p
» derradeiro dos Godos. II. VIII. 4. » A derradeira

» coufa que quiz fazer. III. I. 6. » Os dous derradei~

» ros faleceram de doenga. III. IV. 3. » Per derradei-

» ro em con firmajam de paz , e amizade. » He como
quaíi íempre efcreve Barros , o que nos dizemos por
ultimo. E daqui fe conhece fer huma Ortografía vi-

cióla , efcrever , ou dizer redadeiro , como iallaó mui-
tos do vulgo.

Derredor, á roda, ou em roda. I. I. 13.» Derredor
» das caías. II. I. 5:. » Derredor do qual avia muytas
» naos. III. IV. 10. » Retorcido pera os que eítavam
» per derredor. III. IV. 9. » Tinha mais feita outra

» obra derredor do baluarte.

Defalagar , III. VIII. ó. » O mais que pode fazer cora

» feus companheiros , foy defalagar a galeota da-

» goa.

Defatinar , tirar do feu recordó , fazer perder o tino.

I. VIII. 5. » Dos eyrados choviam tantas pedras , e

» fetas
,
que defatinavam os noiTos. II. VIL 4. » Co-

» mecaram de lancar cm baixo tijelos , e pedras, que
» os defatinavam muyto. » He o contrario de atinar

,

e hum , e outro vem de tino.

Defavindo , difeorde , defunido , mal avindo. III. I. 7.

» Lancoufe na térra firme hum Joam Gomes vaiente

» homem de fuá peífoa , com titulo de ir defavindo
» delle Capitam.

Defavir-fe , por difeordar, defunir-fe. II. II. 5'. » Por
» ferem irmaos , nam fe aviam de defavir. II. III. 2.

» Tornaram a fe defavir.)) O verbal he defavenga ,

igualmente ufado por Barros, que íignifica difcordia

,

defuniaó. Veja-fe Avindo.
Defbarato , desfeita , derrota , deítruicaó. I. I. 3. » Em

» o cerco de Cepta , quando foi o defbarato dos
» mouros. III. I. 3. » Mir-Hocem vendo que com a-

)) queile desbarato de Dio ficava fora do eftado e po-
» der com que entrou na India. » E outra vez no mef-

n\o
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rao lugar : » Dando por efcufa a nova do desbarato

„ do Soldaó.

Defemmafeado ,
privado de rnafto. III. III. 2. » Poferam

» fogo a huma gallé noíía defemmafeada.
Defempecar , I. VIII. 8.» Por fer o palmar muyto bailo,

» e per baixo ter tanto feno
,
que fe nam poderiam os

» homens defempecar. I. IX. 1. » Neíle defempecar
» veo huma lanca darremeíTo

,
que o matou.

Defenvio/ar , livrar da violajaó , tirar do eftado pro-

fano. III. I. 5. » E que mandandolhe dar huma ten-

» da de brocadilho de Mecca pera elle Francifco Al-
y> varez dizer miíTa ao Embaixador

3
lhe mandou avi-

» fo que a defemviolajfe , e benzeíTe
,
por fer do ufo

» delrey Adel , tomada naquella batalha.

Defencalmar , livrar-fe da calma. III. VIII. 10. » Eftava

» lancado com a fuá gente , logrando a frefcura de
» huma ribeira por dejencalmar da caima grande que
» fazia.

Vefmando , II. IV. 1. » AíFonco Dalboquerque vendo o
» defmando deíles dous Capitaes. III. I. 1. » Quando
» vem que nam acodem com ferro a eftes defmavdos

,

» tomam licenca pera cometer outros mayores.

Defpachado , diligente , defembara^ado , expedito. I. I.

6. » Sem tomar outro animo era já com elle AfFon-

» co Goterres por fer homern mancebo , ligeiro , e bem
» defpachado neftes negocios. II. V. 3. » E foy tam
» de fubito , e defpachadámente feito.

Defpachar-fe , expedir-fe , defembaracar-fe. III. VIII.

10. » E por mais que Martim AíFonco fe defpacbou

» por lhe fer contrairo o vento, era já alto dia quan-

» do paífaram perante a Cidade.

Defpojfado , tirado da poífe. III. VIII. 4. „ Saindo da

„ barra tres navios , e huma nao em que yam aquel-

„ les principaes defpojfados do feu.

Definió ,
por inftinto. III. II. 1. 3) Os alifantes della

„ fam os de melhor deflinto de toda a Afia. „ E no

Prologo da Quarta década'. „ Eftc animal a mayor

M Par
"
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3 ,
parte do feu dejiinto tem no nariz. „ Por mais que

efta palavra íe tenha hoje por plcbea , eu com a au-

toridade de Barros a julgo nao fó boa , mais aínda

melhor , e mais expreífiva do que inftinto. Porque

inílinto vem de inftigar , e diftinta vem de diílin-

guir. E aílim vem o diftinto dos animaes a íígnirkar

hum ceno tino , ou como hoje dizemos , difeerni-

mento.
Devacaó , I. VII. 2. ,, Singular devacao que tinha ao

,, apollólo Sancliago. í. IX. 1. ,, E o que mais acreí-

,, centou a devafam na cafa , foi huma pedra que os

., noflbs acharara. „ Sempre aíTnn eícreve Barros , e

com elle todos os mais Claílicos que íe feguiraó
,

nao obítante repugnar a iííb a origem Latina que he
devotio , com a qual mais fe conformad os que hoje

dizem deíocno.

Difcreto , ajuizado. II. III. 5". „ E daii diíle tanta ¿if~

,, crifao a AfFonco Dalboquerque fobre o nam vir ver

,, em quanto eitava em o porto de Dio : que diiTe

„ AfFonco Dalboquerque depois por elle
, que nunca

,, vira melhor hornera de paco , nem mais pera en-

,, ganar hum homem difcreto , e per derradeiro ficar

,j contente deile.

Dita , felicidade , boa forte , bom fucceífo. I. X. 4.

,, Avendo fer iílo delaftre , foy em dita. II. II. 5'.

„ Foy grande dita nam íe efpetarem huns ñas lan-

„ cas dos outros. ,, Daqui vem ditojo.

Dó , II. III. 10. „ Todo o reyno foy pofto em vafo
,

jj e do por tam defaítrado cafo. II. X. 8. ,, Ufara de

,, muytas gentilidades , por pranto e dó. III. VII. 7.

„ Mandou que todos tomaífem dó , e o deífem a feus

„ eferavos.

Dobrar , crefeer em dobro , augmentar-fe. III. I. 6.

,, Com a chegada de Fernam Gomes dobrou o odio

„ que lhe tinha. III. I. 3. ,, E porque a nova da

,, morte do Scldaó dobrou cora huma batalha que

,, lhe deu o Turco. *, Neíle íegundo exeraplo pare-

Tom. 11L X ce
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ce que o dobrer fe toma melhor por con firmar- fe.

Do que , depois de comparativo. I. I. i.
3 , Eífe Déos

5, onde eílam todalas verdades , ordene que venha ai-*6

„ guem menos occupado , e mais dofto , do que eu

., lbu. I. I. 2. „ AíTenrou em mudar efta conquiíla

,, pera outras partes mais remotas de Efpanha , do

,j que em os reynos de Fez , e Marrocos. III. VI.

10. „ Com que fícou mais manfo , do que anda va.

Drogaría, variedade de drogas. II. I. 5.,, E tambcm a

„ comprar drogarías que a hum porto de Chroman-

,, del eram chegadas. II. V. 1. ,, Faziam feus empre-

3 ,
gos em efpeciaria , drogaría

3 e aromática , clieiros.

E

E/le
,
junto a nomes proprios , e aínda appellativos pa-

ra maior clareza da oracao , he frequentiíTimo , e or-

dinario em Barros. I. X. 4. ,, E aínda a eíle feu ani-

,, mo faleceo boa induílria delle Nuno Vaz. II. I. 3.

,, Efpedido AfFonco Dalboquerque , e elle Triílao da

,j Cunha poílo em caminho. II. I. 5-. „ E por ella

,, caufa llie ficava a elle Camorim a coila deípejada.

11. II. y. „ Vendo elle Affomco Dalboquerque a gen-

,, te muy canfada. „ E logo hum pouco mais abai-

xo : ,, Quando elle Affonco Dalboquerque o efpedif-

ie. II. III. 5. „ Elle Mir-Hócem. „ Afuftniha delle

Melique Az. II. IV. 3. ,, Alem dos que elle D'iogo

„ Lopes levava de cá : „ E logo. „ A razam porque

elle Viforey deu eíle navio mais. II. IX. 5. ,, Devia

. , elle Pate Unuz cometer eíle negocio. ,, E logo: ,,

„ Lhe parecia que elle Pate Unuz fe devia tornar

., E elle Curia Deva fair pelo rio ácima. III. I. 4. „ E
„ porque elle Lopo Soares fempre tinha mais reípe-

? , cío ao que lhe eirey mandava. III. I. 7. ,, Defavin-

„ do delle Capitam. III. II. 2. ,, Contra o que elle

j, Lopo Stares aííentára. III. II. 3. ,, E eíle foi o fun-

j, dame ato com que elle Lopo Soares mandou dora

„ Jorra
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,, Joam da Silveira. „ E mais adiante : „ E per eíle

„ modo outras palavras que elle Joam Coelho levava na

„ fuá inítruccnm. ,, E outra vez : 5) Amigos delle Joam
„ Coelho. „ Tomado elle Joao Coelho. „ Per e-lie Joao

,, Coelho íaberia.

El'ipfes de Joao de Barros. Chamaó os Grammaticos

elíipfes as reticencias de certas vozes
,

que feudo ne-

ceflarias para o bom , e completo Temido da Oracaó

,

nao fe exprimem nella , mas fcbentendem-fe , ou fup-

prem-fe de fora.

Deíh.s reticencias humas faó por abbreviar a nar-

racao , outras por elegancia. Entre as primeiras ocor-

re logo, que quando fe trata da era, ou anno dos

iuccefíbs , coíluma Barros por brevidade dizer v. g. no
principio da iegunda Decada : „ O anno paífado de

„ quÍ7thentos e cinco. v E no principio da terceira : ,,

„ Mpveo o animo deírey a que eíle anno de quinhen-

tos e quin-ze. ,, E logo hum pouco mais abaixo : ,,

,, Ordenou de o mandar narmada deíle anno de quin-

,, ze. „ E em outra parte da fegunda Decada : „ Vin-

5 ,
do o anno de doz-c. ,, E noutrn da terceira : „ E

„ que aquelle anno de defoito podia vir outro Capi-

,, tam mor. „ Coufas que fe fizeram o anno de defano-

,, ve c yinte. „ Em todos os quaes cafos , e em ou-

trcs muitos que a cada paífo fe encontraó nelle , calla

Barros por brevidade a conta inteira que devia fer o
anno de mil e quinhcntos

} e tantos.

Pela melma razaó da brevidade he ordinario em
Barros dizer v. g. I. VIII. 8. ,, A nao Lionarda , Ca-

,j pitam Diogo Correa. II. I. 7. ,, A nao Leitoa ve-

,, lha , CapitaÓ Lionel Coutinho. ,, lito he , fendo Ca-
taó, ou de que era Capitam.

Ñas reticencias do fegundo genero meto eu as

feguintes : I. I. 6. ,, E que a batalha nam foííe crua

,

„ toda via foy perigoía. ,, lito he : E dado que.
II. II. 8. ,, Como a nao foy chea da morte de dom
„ Lourenco. „ Chca da morte , 1ÍI0 he , da noticia da

X ii mor-
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morte. Em outra parte diz : „ Eira va a térra cfoea

„ da noíía eftancia. „ lito Jic , chéa da voz de que eíla-

vamos alli. E outra vez: „ Os que efap que elle nam
,, enfraile. „ lito lie , os que eraó de parecer. II. II. 8.

„ As fuítas de Melique Az parecendolhe que fogia
,

jj fairam remo em punho co.n hum alarido que atroou

?5 iodo o rio. ,, Revio em punho , íbbentendefe , com
o remo em punho. I. IV. 5. ,, Rota batida ou-

,, vera de atraveifar a coila da india. Rota batida ,

iílo he j de Rota batida. — Sao cites na noíTa lln-

gua huns como ablativos dos que os Grammaticos cha-

ma© abfolutos : onde fe fe exprimir a prepoíicao que

os rege
,

perderá a oracaó toda a fuá graca , e tai-

vez le commetterá folecilmo, que he o maior vicio

della.

Ed :[ficacjo , em fentido proprio por fundacaó. I. I. 2.

„ Tao grande coufa era a edipcafam da fuá igreja

^ neítas partes da idolatría. ,, E mais adiame : ,,

„ Trabalhou muyto na edijica$am deíta igreja Oriental.

Em ,
junto a certos nomes , 011 verbos , tem elegante

ufo na noíía lingua , como fe verá dos feguintes

exemplos

:

Em aberto , como , Ter em aberto: Eftar em aberto. II.

III. 2. „ Guerra que tinba em aberto com elrey de

,, Ormuz. II. IV. 6. ,, Fazer harria fortaleza no mar

,, roxo , e outras que e/tavam em aberto.

Em breve , III. I. 5". „ O mais em breve que pode lhe

„ faio ao caminho.

Em calcas , II. I. 6. „ E foy tamanha a preífa por

^ acudir a eíta fortaleza de Cananor
,
que os centu-

y, ríos que andavam armados guardando o fepulcro ,

„ ficaram em caifas e gibam.

Em cobro. 111. IV. 9. ,, Huma noite veo com trintamil

,, cruzados de Diogo Lopes a os por em cobro.

Em cócoras , II. IV. 1. ,, E íe cuidavaó que o leva-

„ vam na ponta da lauca , em cócoras metido debai-

3? xo das pernas o achavam trabalhando por lhas jar-

«re-
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„ retar. II. V. 2.,, E fe ha de ficar na cafa, efpera

„ que o mande íentar em cócoras no ehám.

Em coiros , I. V. £. ,, No qual eíhdo em que elle an-

,, dava aííy cm coiros , e defcalco.

Em extremo , extremofamente. II. VIL 2. „ Por mal fe-

,, rem muy efquivos vingadores de offenías , e por

,, bem em extremo fiéis na amizade.

Em giolhos , I. IV. 4. „ Aííentaramfe em giolhos , e

„ fizeram fuá adoracam II. II. 8. „ Meio alternado em
„ huma cadeira quafi em giolhos. „ He coufa digna

de obfervacaó
,
que nunca Barros diz de giolhos , mas

em giolhos : nunca de cócoras , mas em cócoras.

Em pés , e maos , ifto he , de gatinhas. III. II. 6. „ Foy
„ fe em pés , e maos íem oufar de fe erguer. ,, O
mefmo repete mais abaixo.

Em fomma , pelo que nos hoje dizemos em fumma ,
por

fallarmos mais Latim do que Portuguez. I. I. 3. „ Go~
„ mefeanes de Zurara

,
que foi Chronifta deftes rey-

,, nos , em Jomma diz
,

que ambos cites Cavaleiros

,, defeobriram efta ilha. II. IX. 5. „ Bafta faber em
„ fomma. III. I. 6. ,, Efte em fomma foi o fucceífo

,, daquella grande armada.

Embalar , em fignificacaó neutra. II. I. 6. ,, Vendo que

„ a noiía artelharia embagava ñas balas dalgodam.
Embacar , em íignifteacaé activa. II. II. 8. „ Ao modo

j, que faz hum bravo touro a libreos que o acoíTam,

,, eltripando huns , embacando outros.

Embaralhar-fe , II. V. 8.,, Depois que os capitáes fe

,, embaralharam huns com outros.

Embarbafcar
,
por entontecer em íignihcacaÓ activa , he

certamente de Barros. Mas como nao apontei o lugar,
nao o tenho prefente. E creio que a metáfora fe to-

ma de Barbafco , de que fe faz a coca para entonte-
cer os peixes.

Embeber
, faó excellentes as translacoes que deíte verbo

faz o no fío Efcritor.

Embeber
7
por meter, II. II. 9. „ Embebco huma frecha

no
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„ no arco , e aííy o favoreceo a fortuna

, que veo o

,, milhano abaixo.

Embeber
,

por gaftar , confumir. II. II. 9. ,, No pro-

,, vimento dos quaes embebía toda a parte que drey

„ avia dos rendimentos de Dio.

Embeber, por envolver, ter em diífimulac.aa. II. IV. 1.

„ E pofto que no trafego de dar carga as naos elle

3 ,
quifera encobrir e embeber o apercebimento das

„ coufas.

Embetejgar-fe , meter-fe em lugares fem fallida , a que

vulgarmente chamamos betefgas. He verbo proprio de

Barros , como outros muytos defta Collec^ao. II. IV.

1. „ Como viram que os noflos fe efpalharam pelas

„ cafas , tornaram a entrar pela porta da cerca
,
por

„ faberem as entradas e faydas , e os noífos ás ve-

,, zes fe irem embetefgar em lugares fem fayda. II.

VIL 9. „ Eílavam embetajgados fem fe poderem daly

„ mover.
Embrenhar-fe , meter-fe pela brenha , nome de quetam-
bem ufa Barros. III. VI. 10. ,, Se nam fora o mato no

„ qual fe embrenharam. &c.
Emenda , por c¿ftigo fatisfacjaó , vinganga. I. IV. 4.

,, Das quaes coulhs lhe havia de fazer Emenda. I.

IV. 5. „ Vendo que mais lhe convinha o piloto que

3 , outra alguma emenda delles. II. IV. 4. „ Tomar
„ emenda delta traicam. III. VII. 3. ,, Que por der-

„ radeiro haviamos de tomar emenda do danno 3 e mal

„ que nos folie feito.

Emendar , por tomar emenda. III. VIII. 8. „ Como os

„ Jáos eftavam levantados pela morte de Antonio de

„ Pina
,
por emendarem eííe mal fizeram outro tanto

j, a elle.

Empachar „ I. X. 4. „ A forca do vento os empachou

„ no tomar das velas com que ficaram em vam.

Empegar-fe , meter-fe no pego , por-fe ao mar largo.

I. V. 2. „ Por fugir da ttrra de Guiñé , empegoufe

}) muyto no mar.
Em-



DE LlT TER A T U R A PORTUGUEZA. l6j

Empola , em fentido metafórico. III. II. y.,, Ninguem
,, tcm hum palmo de térra que feja proprio : todo

„ he . . . delLe : ao modo que nefte reyno de Portugal

„ fao os regucngos
, que faó as melhores empalas e

„ comarcas da térra, que os primeiros reys tomararn

,, pera fy em lugar de patrimonio.

Emfofo , e emfofa. II. VI." y. ,, Lanco de parede emfo-

„fa¡ II. VIII. 6. „ Dous cúbelos cercados de pedra

,, emfofa.
Enallages de Joao" de Barros. Hum tempo em lugar

de outro. II. III. 2. „ Se fora mais adiante per aquel-

„ le laberinto
,
perderamfe todos. „ Ifto he , todos fe

,, houveraó de perder. II. V. 5. „ E verdaderamente

„ fe eftes mouros naturaes da ilha nao foraó contra

„ nos , quantos mouros tomararn térra na ilha todos fe

,, perderam. „ lito he , todos fe viriaó a perder.

Encarar , dar com os olhos em alguem. II. I. 2. 3> Quan-
,, do vio que Jorge da Silveira encarava nelle.

Encarentar , fazer caro. I. I. 4. ,, Cerro nos nao fabe-

„ mos outro , fenam virem eílcs encarentar o manti-

,, mentó da térra. ,, Nao fe'i fe haverá taó bom exem-
plo por encarecer : quanto mais que eíle verbo he de
íignificacaó ambigua.

Encajioado
,

por engaitado. II. VI. 2. „ Acertaram de

,, lhe achar huma manilha encajioada em ouro da fa-

,, ce de cima.,, Aílini mefmo efe re ve Lucena ; mas
Fr. Luiz de Soufa já traz engafado.

Encabalgar , cavalgar, montar, em fentido metafórico.

II. II. 1. ,, Pera no cabo del la vir encavalgando a

„ térra. ,, E mais abaixo : „ Pela parte que efcolheu

,, pera encavalgar a eítancia dartelharia. II. II. 7. ,, Foi

„ lhe a maré que era tefa , encavalgar o batel fobre

„ a amarra de Pedro Boteiho. III. VIII. 10. ,, Pera

„ encavalgar a ferra , onde elle eftava a {Tentado. ,¿

Em todos eftes lugares encavalgar he ir fobre , ou
por- fe fombranceiro. Tambem delle ufa Brito.

Encetar , I. I. 2.,, Nunca quiz que os mouros foíTem

en-»
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„ encetados com entradas , e faltos que os efpertaíTem

1. V. 2. „ Metendoos no abyfmo da grandeza daquel-

„ le mar océano
,
que naquelle día encctou em nos. II.

)3 III. 10. ,, Pois eu fou encepado em Fernam Pereira.

Enchcr , em fentido metafórico
,

por cumprir. II. V.

2. ,, Convinha refidir aly coula fuá que enchcjfc aquel-

„ la obrigacaó da paz.

Encommendafaó , II. I. 7. 3 , Nuno da Cunha quando ou-

,, vio zencomendacam de leu pay. ,, Iílo he , o que feu

pay encommendava. III. V. 7. ,, E nam contente com

J} as palavras do teítamento , em que fazia ella enco-

, }
mendacam , mandou vir ante fy a raynha.

Encruar , em fentido metafórico por defgoftar. II. VII.

6. „ Per ventura com eíle concedido encruaria a von-

,, tade do Hidalcam.

Encuberta , III. VIII. 6. „ Cobrioas tanto de rama ,

„ que pareciam arvores , e feíta eíla encuberta man-

,, dou duas manchuas esbombardear os noílbs. II. I.

6. ,, Humas encubertas com que elrey de Cananor fe

,, nam defcobria de todo.

Enfardellar ^ recolher nos fardos. III. V. f. ,, Na ilha

3) Batochina fe fazem todos os facos , em que fe en-

3) fardella todo o cravo. III. VIII. 4. ,, Ordenaram que

3 , a artelharia meuda fe enfardellajje , e como coufa

iy de mercadoria a meteífem nos bateis. „ He verbo

proprii filmo.

Enfiar , em fentido metafórico. II. X. 8. „ Era fagaz e

„ manhofo , e fabia enfiar as coufas a feu propoíi-

„ to. ,, Ninguem deixa de ver a belleza defta metá-

fora. Com igual elegancia e proporcaó diz tambem
Barros enfiar as naos

,
quando as quer dizer ponas

em ordem huma dcpois da outra. Enfiar os lucceífos

:

Enfiarfe pera as eílancias.

Engafecer ,
gafar-íe , tomar-fe gafo. II. IX. 6. „ Man-

3 , davalhe dar hum certo genero de peconha com que

„ engafccia. „ He dos efpeciaes de Barros : mas bom ,

e expreífivo.



DE LlTfERATUHA PoRTTJGUEZA. I69

Engatinhar , III. II. 6. ,, Ao qual Fernaó Pérez reí-

,, pondeo. Amigo , eu já deixei de engatanhar , faze

3, o que re digo, zz He proprio das criancas , e creo

que romado do andar dos gatos.

Engodado , II. IX. 2. „ E como os riverao bcm afaíla-

,, dos da ribeira , e engodados na victoria.

Enfopar , metafóricamente. III. III. 6. ,, Os noííos nam
„ tinham outro officio , fenam romear, e enfopar as

,, laucas nelles , com que alguns fe lancaram ao mar.,,

No re-fe junramente com o enfopar o cutro verbo for-
near

,
que rambem he enérgico.

Entelar , III. III. 5*. ,, Receava o embaraco que lhe el-

3 , la podía fazer na pallagem , entalandolhe os navios

„ no meio da veia.

Entalifcado , III. VIII. 10. ,, Nao acharaó fenaó huma
„ vereda entalifeada com os penedos de huma par-

,, te , e da curra. ., Iílo he , huma vereda a que os

penedos de huma , e ourra parte eftreiravaÓ de mo-
do

,
que parecía huma tal ifea entre pedras : que aíTim

chamaó ñas Provincias ás fendas das rochas.

Entender
,
por applicar-fe. II. IV. 6. „ Depois que ex-

,, pedio as naos darmada comecou de entender no re-

j, pairar as míos, e navios que lhe ficavam. III. IV.

10. ,, Como acabou de as delpachar, entendeo no avia-

„ mentó das outras. III. V. 3. „ A primeira coufa

,, em que entendeo, foy em prover as capitanía?.

Entendimento
,

por inrelligencia } accepcaó , fentido. I.

III. 11.
3 , Os quaes foram jurados pelos fobreditos

„ reys , e prometeram de ferem pera fempre guarda-

„ dos fem algum outro novo entendimento. I. IV. 6.

„ Faremos huma univerfal relacam das coufas da India

„ pera melhor entendimento delta chegada de Vafeo

,, da Gamma. II. VI. 1. ,, Aqui pera entendimento

,, da hiíloria , traclaremos da fundacam e ccmmercio
„ della. III. IV. 9. „ E alem deílas palavras dille ou-

„ tras que rambem tinhaó outro entendimento. „ Ain-
da hoje tem bom ufo ñas Leys modernas.
Tom. III. Y En-
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Enterramento

, enterro. II. II. 8. „' Ficavam logo morros

„ naquelle vifco que os definirá : porque fobrevinham
„ os noífos, e ás laucadas lhes faziam aly o enterra-

„ mentó. ,, Tambem aflun falla Brito.

Entcjlar. III. II, 5. ,, Da parte do Sul vem ettteftar

„ cora as térras de Malaca. III. III. 1. „ Na parte

,, occidental vai cntefiar em grandes minas de ouro.

Entojo , averfaó , defaffeicaó , ou como falla o vulgo
,

teiró, grima. III. V. 8. „ Elle Pcrnam de Magalhaes'

,, fe tornou a efte reyno com a fentenca de feu livra-

,, mentó : pero fempre lhe elrey teve hum entojo.

Entolbar-fe , reprefentar-fe á vifta antolhar-fe por A. I.

III. 2.
5 , ou á imaginacaó. Verbo propno dos que

crcm em agouros. I. VIII. 4.,, Gente idolatra , e tam

í3 crente em agouros , e feiticos
,

que no maior fer-

„ vor de qualquer negocio defiftem delle fe fe Jhe al-

„ guma coufa cnlolha. II. X. V. ,, Davatn a culpa aos

„ gentíos da térra , dizendo que por fer gente ido-

3, latra , fe lhe entolharia alguina coufi, por onde o

„ hzeíTem. Tambem he de Lacena.
Entrado . III. VII. 2. ,, O qual final foy tanger neJla

,

„ c depois per todalas partes d^ Cidadc muytas ba-

3) cias de. árame ao modo que coítumam em Efpanha

a, os mocos quando lanzara entrado fora.

Enverdecer, fazer-ie verde. III. III. 7. „ E a caufa he,

,, porque enverdece com a agoa falgada.

Envolta
,

por confufaó. III. V. 8. „ Por fe vir Joam
,, Soares de Azamor

3
c ir de cá por Capitam dom

j, Pedro de Soufa : neíla envolta de Capitana novo
„ veyofe elle pera eíle reyno.

Enxame
, por grande multidao , metáfora tirada das

abelhas. I. 1. j. ,, De la fe levantaram e vieram gran-

,, des enxames delles povoar citas do ponente. II. III.

5. „ Enxames de frechas.

Enxergar , divifar , fem ver de todo e perfeitamente.

III. V. 9. „ Comecaram de fe efpalhar de maneira que

„ fe nam enxergavam entre tanta muludam de moii-

,', ros. ,,
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y¡ ros. „ Tambem delle ufa hucena , Fr. Luiz de Sou-

Ja , e o Padre Vieira.

Enxotar , II. II. 5:. „ Eltes que mandou fcram de tam

„ má vonrade
,
que mais euxotaram os mouros

, que

,, lhes fezeram outro danno. III. II. 2. ,, Os mouros de

,., Calecut coltio de todalas partes andarán) enxotados

,, de nos. III. VI. 9. ,, Pollo que os enxotavar.i der-

,, redor da galé.

Enxovalbar , em fentido metafórico
,

por defcompor.
III. VI. 10. ,, Elrey dom Joam o fegundo dizia : Ao
„ Portuguez nam o enxovalbar. ,, E mais abaixo : ,,

„ Nos outros Portuguezes mais gloria temos no enxo-

,, valhar
,
que no caltigar.

Enxurre , em lenttdo proprio , fallando das aguas.. L
X. I. „ Ouro já depurado dos erixurros do invernó.

II. III. 4. ,, Quando acabara de razar as ribeiras e

,, regatos do enxurro dagoa.

Enxurro , em fentido metafórico. II. V. 9. ,, Todo o

„ mundo foy povoado dos mais baixos principios de

,, gente , a que podemos chamar o enxurro dos ho-

„ mens. „ E no Prologo da terceira Decada:,, En-
„ xurro de tantos efcritores.,, E outra vez : ,, Enx'ur-

,, rada dos feitos e dielos que trazem. ,, He a meo
ver nobre, e valente eíta metáfora.

Eporém , he iium pleonafmo de que muytas vezes ufa Bar-

ros, e fem duvida proprio da Lingua Portugueza na-

quella idade áurea dos noífos Efcritores, que per ele-

gancia ajuntavaó a conjunecaó copulativa , á outra

adverí'ativa
,
quando o fentido fó pedia efta fegunda.

II. VIII. 1. ,, (guando nam fam muy tendentes , ven-

„ tam alguns terrenhos , e porém poucas vezes. II.

IX. 1. ,, Primeiro que elle chegaííe , tomou Fernam
„ Pérez térra , e porém cora aflaz trabalho. III. II. 2.

,, Vindo Lopo Soares á India , tambem ouve eíta Icm-

„ branca , e porém primeiro acudió ao eílreito do mar
3, roxo. III. III. 7. „ O miollo ficara do tamanho de

,y hum grande marmello , e porém de parecer difiéreme.

Y ii Er-
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Erguer-fe , levantar-fe, pór-fe em pé. III. II. 6. „ Foy-

,, fe per o carrego ácima , em pés e maos fem ouíár

„ crguerfe. II. VI. 3. „ AfFonco Dalboquerque ergvi-

„ do em pé o recebeo cora gafalhado.

Esbombardear , bater cora bombardas. II. VIII. 4.,, Ñas

„ quaes couias , e aífy em esbombardear os caminhos

>5 íe andaram detendo tres ou quatro dias. III. I. 7.

3, Nam fomente lhe foy tomada a nao , mas aínda

lhe csbombardearam a fortaleza.

Esbulhar , defpojar, roubar , laquear. I. VIII. 5. ,, Por-

,, que nam ficaíTe fomente com o trabalho e honra

j, da entrada da Cidade , mandou dom Francifco aos

„ Capitaes
,
que cada hum com a fuá gente a foííe ef-

„ bu/bar. II. III. 4. ,, O viforey os meteu em outro

„ trabalho, de que elles tiveram tnais fabor , dando-

,, Ihes licenca pera esbulhar a Cidade. III. III. 2.

„ Converteo a. vinganca em esbulhar o navio.,, E lo-

,, go mais abaixo : ,, Depois que o esbulhou de todo»

Esbulho , defpojo , roubo , facco. I. X. 1. ,, Todo o
,, esbulho que fe toma na guerra reparte pela gen-

„ te. III. I. 7. „ Com a victoria deílas fuftas , e es-

„ bulbo da nao. ,, Tambem he de Soitfa , e de todos

os mais Claíficos, por fer nome , e verbo propriiínmo.

Ejcabello , II. II. 4. ,, Nefte día trouxe Déos a poten-

„ cia deíte rey infiel a fe fobmeter debaixo do esca-

,, bello dos pés delrey dora Manuel. ,, Tambem he
de Soufa.

Efcacbar , deslocar. I. VIII. 4. , A figura da ponta def-

,, te grande cabo da boa efperanca he apartada do
„ corpo da outra térra , como que a efeacharam do

_,, cabo das agulhas. II. V. 1. 5) Alguns ihe viram na

„ boca aínda nam acabados dengolir
, porque a ar-

,, macam dos novilhos lhe efeacbava muyto as quei-

„ xadas. II. VIL 8. „ Serra tam aífelada , e efeacha-

j, da té o andar do mar.

Ejcalar , II. II. 1. ,,. Porque os mouros por defender

„ fuas molheres , e filhos , fofriam muy bem o ferro

,, que



,, que lhe pmham , e tambe:n efcalavam a carne dos

„ noílbs. II. V. 8. „ Os noílos par detras lhe efcala-

„ vao as carnes de morte.

Efcalavrar , I. VI. 3.,, Lancaramlhe dentro huma chui-

„ va de pedras
,
que lhe ejcalavrou muyta gente. III.

V. 9. ,, No qual lugar foram alguns dos noííos bem
„ efcalavrados.

Efcaidado , III. V. 5*. ,, Achou toda a coroa daquel-

„ le monte tam efcald.ida. ,, Falla de hum monte
das Malucas

,
que vaporava fogo , cono o Veíu-

vio em Italia. III. V. 8, „ Terra eícaldada dos

„ ventos.

Efcalvado , calvo. III. II. 1. „ Nam que elles fejam

,, tam e/calvados
,
que nam tenham arvoredo.

Efcampado , lugar deícuberto. II. IV. 1. ,, Naquelle ef-

„ campado romaram hum pequeño de ar. „ E logo

mais abaixo : ,, Avia por fortaleza no meio defte ef
„ campado hum cercuito de parede. ,, E terceira vez: „
„ Depois que tomou hum pouco de folego naquelle gran-

,, de efeampado. „ Nao me iembro de tam bons ex-

emplos a favor de defeampado , que frequeatemente
ouvimos a muytos.

Efcanchado , I. I. 7. „ E fobre cada huma das almadias

,j yam tres e quatro homens efcanchndos.
Efcapulir , éfcampar efeondida

?
ou diífimuladamente.

A frequencia com que Barros ufa deíte verbo
3

faz-

me ter muyta duvida em o meter na ClaiTe dos ple-

beos , como já no feu tempo fazíá Duarte Nu-nes de
Ltam. Pelo menos os que hoje o tomaó na boca ,

ou na penna
,
podem bellamente defender-fe contra

qualquer cenfura , moftrando que o que dizern ou ef-

crevem , he o que no melhor feculo do noíTa lin-

gua era corrente no mais puro e ferio Efcritor della.

Vamos aos exemplos. I.. I. 13. ' Com a villa dos

„ quaes o neg ro tfcapulio , e fugio pera dentro do
„ arvoredo. „ E mais adiante: ,, Antre rifeo , epezar
« de Uie alíim efvapulir das maos. I. X. 4. „ Os

que
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,, que poderam efcapulirfe punham em falvo quanto

„ podiam. I. IV. i. „ Porque como vinham derrama-

3) dos , iegundo cada hum podia efcapulir. II. V. f.

J3 Humas pera huma parte , outros pera outra efca

„ puliam muytas. II. VII. $. „ Os outras arren ega-

. „ dos quando íbuberam o concertó
,
quizeram efca-

,, pulir. III. VIII. 5*. „ Teve Martim Affbnco mo-
„ do de efcapulir daquella multidam. O mais admi-

5, ravel nefta materia he , achar-le em Barros tam-
bem o fubftantivo Efcapúla no mefino ientido em
que delle ufa o nono vulgo. I. VIL $. „ Porém co-

,, mo elles fempre buibam efcapúlas a feus engaños.

Efcarmentado. III. VI. 8. ,, Ficaram as fuftas tam ef-

,, carmentadas do primeiro cometimento que nam tor-

,j naram aly mais.

Efcoar , em ientido metafórico , e na verdade elegante.

II. VIL 9. ,, Tiveram os noflbs modo de fe efcoar

.,, delles , vindo correndo ao longo do muro. II. IX.

1. „ Nam curou de ir de rofto onde elle eftava , e

„ foy efcoando pera aquella parte , onde tinha huma
,, pequeña porta.

Efcodear , tirar a codea. I. X. 3. ,, Ifto era porque o

,, pelouro dartelharia ás vezes ya efcodeando os pés

„ das arvore?.

E/corar , em fentido metafórico
,

por firmar-le , eftri-

bar-fe. III. V. 8. „ Cautela que Francifco Serram ef-

3 , ereveo a elle Fernarn de Magalháes de Maluco
,

,, em que elle mais ejcorava. „ Todos alcancaó que
efte verbo, e metáfora vem de efcóra, que í'egura e

íuftenta os edificios.

Ffcborchar , defpejar , esbulhar , efgotar : verbo pro-

priiíTimo , e elegantiífimo no nodo Dialeélo. II. III.

6. „ Deu o vilbrey azo á gente a efehorcharem elfas

„ míos que eftavam no porto. II. III. 1. ,, Quando
,, veo ao outro dia , eftava já a Villa tam efeorcha-

jf.da dos manrimentos. III. I. 9. „ Por deiradeiro ef-

,, corchado o galeam lhe poferam fogo¿
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Ejcorrer, pallar navegando, fem querer, cu fem poder

tomar térra. I. V. 3. ,, Veo fempre ao longo da cofta

„ com refguardo de nam efeorrer a Cidade Quiloa.

HI. V. 10. „ Pareceulhe ter efeorrido as ilhas de

Maluco.

Efcudar , defender ,
protejer. I. VIII. 5*: „ Nam podiam

,, mais fazer ,
que efeudarfe. II. III. 6. ,, A nao do

„ viíorey , que eftava quafi como barreira pera efeu-

,, dar os leus. „ Ninguem pode negar a propriedade

defte verbo.

Efcuridao. III. VII. 3. „ Porque tambem a artelharia

5> dos ñoños fez boa parte deíla ejeuridam.

Efcuta , ou como Barros efereve efeuita. II. IX. 7.

,', Elrey de Lenga per ejcuitas que trazia ao longo

% do rio foy avilado delie defeuido. ,¿ Ainda hoje na

Beira confervao efta pronunciacao.

Esfarrapar , fazer em farrapos. Ninguem antes ^de o

ler em Barros , teria elle verbo por digno de tal E£-

critor. Mas para desfazer eftas preocupacóes , he que

tomei o prefente traba lho. II. IV. 2. „ Depois de bem
,, esfarrapados na carne com a ponta da lanfa , e

,, efpada dos nofios , recolheramfe pera dentro da

,, ilha. ,, Aquí além do ufo de tal verbo ha a metá-
fora que todos percebem. II- VIL 2. ,', Sam alimañas

„ muy efquivas , e que esfarrapara muyto com as

„ unhas e dentes a prea. „ Falla das oncas da In-

„ dia.

Ef'gani(jar-fe.- II. IV. 3.,, PaíTcu a diante faltando, e

i, gloriando-fe de cam ficar efganin^ando-Je com a

,, dor.

EJ'garrar , eftraviar-ie , tirar-fe do caminho. II. IV. 3,

,, Sámente foufoe
,
que o cravo que fe aly vira , fora

,, do junco que com grande temporal efgarrou. II.

VIII. 3. „ O barganri'm que efgarrou darmada de Duar-

„ te de Lemos. II. IX. 1. ,, Veo dar com Jorge Bo-
,, telho que andavá efgarrado dos outres Capitaes.
III. I. 5-, O qual chegando ás ilhas dizem que fe fez
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3) efgarrado dellas com tempo , e correntes. „ Ho-
je dizcm muitos desgarrar , e dejgarrado : nam fei

íe com igual autoridade
,

principalmente fe attender-

mos
, que ejgarrar parece tomado do Francez s

J
éga~

rer , e efgarrado de égarc.

Efmagar , desfazer , ou amalTar com a pizadura. II.

VI. 4. ,, Sem darem polos governadores que traziam

,j em cima foram efmagando quantos dos feus acha-

,, vam. III. VIII. 4. „ Foram os elefantes trilhando ,

,, e efmagando até lancarem a vida a muyta gente do

„ arrayal. ,, Neites exemplos eftá o verbo ejmagar
na fuá fignificacaó natural. No feguinte porém he ele-

gantiílima a metáfora que delle tirou Barros quando
para explicar a pequenhez de hum D. André Anri-
ques dilfe. III. VIII. 3. „ Quanto tinha de animo

3 ,
pera eíla guerra , tanto Ihe falecia na peíToa

,
por

„ ier muy pequeño de corpo , e tam efmagado como
„ homem aleijado.

Efmorecer , confternar-fe
,

perder o animo. II. III. 4.

„ Viram efte final o fol amarelo , e a térra aflbmbra-

,, da defta luz , com que a gente comecou a efmore-

„ cer. III. VIL 3. ,, Se dom García nam fechara a

,, ciílerna
,
por nam verem quam pouca era , efmorece-

,, ram de fe ver morios á fede.

Ejhocar
,

por defnocar. III. III. 1. „ Parece que ao

3 , efpedir barafuítando com o corpo , fez eílremecer

„ a nao , e ejnocou per junto das cachagens.

Efpancar
,
por metáfora. ÍI. II. 4. „ Gente que andava

>, efpaneando o mar.
Fjpecza , III. II. 1. „Nenhuma em fuá propria efpeeia, che-

3 ,
ga em fineza ás trez que nomeamos. III. V. 5. Tem-

j, outras duas efpecias de arvores. ,, Sempre aíTim eícre ve.

Efparecer , efpaihar a viffo por divertir o animo. II. IV.

1. ,, Em hum lugar tefo eftava huma cafa de ma-

,, deira em modo de eyrado , onde elrey deCalecut,

„ no tempo que eítava na Cidade , vinha efparecer e

,, tomar a viracam do mar.

Ef-



DE LlTTERATU'KA PüRTUGUEZA. T77

Efpedafar , fazer em pedacos. II. II. 6. „ Tantos cor-

„ pos efpcda^ados dartelharia. ,, E outra vez: „ Narn

avia tiroTem arrombar paraos, íem efpeda$ar corpos. „
Tambcm aífim efcreve Soufa.

E/piar , II. II. 7.,, Segundo a nova que tinha per os

„ atalayas que msndava efpiar a noíla armada. III.

VI. r. „ Dizendo que todo no fío oñicio era ir efpiar

,, as térras com titulo de mercaderes.

Efpreitar , I. I. 13. „ Di fíe Eftevam AíFonco que o

„ JeixaíTem vir i o ,
pera inanfamente efpreitar quem

.j era o que fazia aquellas pancadas. III. I. 10. „ Tam
„ inteiros e prontos pera efpreitar os feitos de quem
„ os governa.

Efquemar-fe , III. VI. 9. „ Vieram fe os mouros tanto

., a ejquentar em animo ,
que abalroaram com ella.

Efauipar , III. I. 6. „ Que Ihemandafle dar alguns re-

„ meiros a foldo pera cfquipar a galé. III. I. 4.

„ Saio de dentro do porto huma galé muy bem ef-

„ quipada. ., Sao termos propriiílimos ,
quando fe fal-

la do preparo de toda a calla de embarcacóes.

Efquivar-fe , fazer-fe eílranho
,

portar-fe com defvios.

II. VI. 1. „ Logo no principio huns fe efquivavam

„ dos outros pola diírerenea do viver. }) He dos bem
proprios da noífa lingua.

Fjquivo , eílranho , cafáro
}
nada domeftico. II. III. lo.

?J De leu idando fe dos negros da térra , fem acharem

jj a gente efquiva. II. VIL 2. „ Efquivos vingadores

„ de órlenlas. „ E outra vez : „ Sam alimarias muy
„ efquivas.

Ejlante
, participio do verbo eílar. II. IV. 3. „ Sendo

3, per muy tos efeandalizaria a alguns mercadores ef-

,; tantes aly. III. III. 4. ,, Alguns mouros aly ejlan-

,j tes. „ Nao vejo razad por que eíle participio fe ba-
ja de defprezar , fendo como he , taó bem derivado , e
quafi neceííario.

Eftrepado , encravado nos eftrepes ou abrolhos pofticos.

III. III. 2.
}j Vendo os noíTos o Jáo cuia ejirepado,

Tom. ¡II. Z Ef-
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Ejiima , valia , reputacaó , eftimacaó. I. III. 3. „ A

3}
qual pimenta elrey mandou a Frandes , mas nam.

„ foy toda em tanta ejiima , como a da India. I. III.

2. „ Pera fegundo a qualidade da coufa alíy fazer ejii-

ma della. II. II. 3. ,, Palavras de pouca ejiima em

,_,
que tinham os noííos. II. IX. 10. „ Muytos Malayos

„ homens de ejtima. III. VIII. 7. „ Davalhe tanto

33
crédito e ejiima. „ Quanto me lembro, quafi íem-

pre pelo que hoje dizemos ejiimafao ', diz Barros ejti-

ma. Digo quafi íempre
,

porque alguma vez em Ju-

gar de ejiima y
acho nelle ejiima$am. A faber : III. II.

7. „ Huma fó que he a primeira tem por legitima na

„ ejiima cam. ,, Falia das mulheres dos Chins.

EJiímacaó , computo , avaliacaó. III. II. 6. ,, O nu-

3, mero dos quaes legundo boa ejiima^am
, pareceo

,, íer de íetenta peflbas.

EJíralar , II. III. 4. „ Da furia do ejirahr da madei-

,, ra , logo a caía vizinba era pcíla em labaredas.

EJireiteza ,
por aperto. II. I. 6. „ Vieram a tanta ej-

,, ireitéza de fome.

EJiremar , feparar, apartar, difíerencar. III. II. 6.,, Ef-

3, tavam todos partidos em dous bandos , e elrey de

3, Bintam eíperando em que aviam de parar as íuas

,3 competencias j
pera os vir cjiremar com todo feu

3, poder. 3, Ifto he
,
para os reduzir com a guerra á

divilaó e lepara cao , a que os tinha reduzido a dis-

cordia.

EJiremar-fe , diílinguir-fe. II. V. 9. ,, Eram ncíle feito

,, Martim Guedes , e Arlbnco Peííba
,

que naquelle

3, dia entre outros muytos que ganharam honra , el-

3, les fe ejiremaram nella. II. VI. 1.,, Todos pelejam

3, em magotes de Capitanías , tudo de opiniam por

„fe ejiremar , a que os vejam. a ,
Tenho por elegan-

te efte modo de fallar. E daqui vem ejiremado
3
que

ainda hoje ouvimos ñas Provincias.

FJirugir , II. VI. 4. ,, E nam vinha a gente tam fur-

33 da 3
que os feus alaridos nam ejirugijjem as ore*

3, Ibas
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,, Ihas dos nolTos. III. I. 4. „ Eram tamanhos es ak-

„ ridos
,

que fendo huma legoa onde os noífos efta-

„ vam , llies vinham ejlrugir as orelhas.

Excepfam , II. II. 3.,, Porque efta ley podia ter algu-

„ nía excepfam acerca delrey de Ormuz. ,, Depois
do rempo de Barros introduzio-íe entre os noíTos ef-

crever exceicam , como tambem exceituar , exceito ,

que lemos em Fr. Luiz de Soufa.

pabular, contar fábulas. I. I. 7. ,, E tambem por fe-

„ rem do fertam daquellas térras , dos ardores das

í; quaes a gente tanto fabulava. III. IV. 1. „ Hum
,, iey muy prudente de que elles fabulam grandes

,, coufas. III. V. 5". ,, E fe fora em tempo dos Poe-

,, tas Gregos , e Latinos , elles teriam mais que fa-

,, bular delles ,
que das ilhas Gorgonas. ,, Nao fei

fe o fabulizar de hoje terá por íi taó authorizados ex-

emplos.

Falecer
,
por faltar. II. I. 4. ,, E porque Ihe faleciúm

„ muytas pecas cortaramfe huma ibmma de maceiras

,, da nafega pera liames. II. I. 5:. ,, A quem nam
„faleciam efperancas. II. V. 5. ,, E fe Ihe falecia

„ o comer tinham a condicam de aves. III. I. 4.

., Falceendolhe já quatro velas. III. IV. 9. „ Foy
„ tanta a murmuracam contra Diogo Lopes

,
que nam

»falecco couía que Ihe nam levantaílem. ,, Daqui
vem desfallecido por falto. III. I. 6. , e III. I. o. , e

III. IV. 9. „ Hum e outro tem ainda hoje bom ufo ,

„ principalmente quando dizemos fallecer
, por mor-

„ rer : porque que outra coufa he morrer , fenao fal-

„ tar 5

Fardagcm , multidaó de fardos. II. V. 4. ,, E ainda o

„ levou per caminho que topou com alguma jarda-

„ geni tío arrayal do Camalcam.
Farpa , III. III. 1. ,, O qual anzolo ( fempre aífím ef-

Z ii ere-
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,, creve Barros ) ficou metido cutre as duas Farpas

„ das cachagens.

Fatiar, cortar em fatias. II. I. 4. ,, Como alguma adar-

„ ga aparecia , logo era fatiada. „ Tambem he de Ff.

Luiz de Soufa.

Fazer-fe ,
por 1er , ou aver. II. I. 4. ,, Elegeo por

,, melhor defembarcacam a frontaria de hum palmar

,, onde fe fazia modo de angra. II. IX. 7. „ Eíta-

,, víiii pelo rio ácima té onde fe fazia hum eíteiro.

III. V. 2.,, Onde fe fazia huma maneira de rúa

„ larga.

Fechar com alguem , he acometello. II. I. 3. „ Fechou.

,, com o Xecjue
,
pondo nelle a lanca tam tefa

, que

,, o derribou.

Feita
,
por vez. I. VIL 5*. „ E deíta feita perdeo qua-

¿, tro paraos. I. VIII. #. ,, Deíla fetta ficara deftruí-

„ do totalmente. II. II. 9. ,, E deíla feita ficou tam

,, deílruido e quebrado. III. IV. 6. ,, Ficaram daquel-

3 , la feita muytos mortos e feridos. ,, Antes de o ob-

fervar em Barros , tcllo-hia eu por plebeo : agora

nenhuma duvida terei de ufar delle.

Fettico, adjetivo, em lugar de fingido, armado de pro-

polito. III. IX. 2. „ Os momos os mataram a todos

„ tres em hum arroido feiti$o.

Feito , accaó valerafa , fagan ha illuítre
,

proeza. II. I.

3. ,, A entrada daquella Cidade foy hum dos illuf-

„ tres fe 1 tos ,
que té aquellc tempo fe fez naquellas

„ partes. II. III. i. ,, Hum dos mais illuítres feitos

,, que fe na India fizeram. II. III. 3.,, Teniendo que

_,,
cite feito lhe impedifíe o dos Ruines. II. III. 4.

„ Por elle fer hum dos honrados feitos bcm cometi-

„ do e pejejado que té ly fe fez na India. III. I. 8.

,, Trabalho em que os noífos íizeram honrados fei-

„ tos. ,, Nao ha palavra mais frequente em Barros :

«oís ella , e nao outra quiz elle que íignificaíTe o

aífumpto das fuas Decadas , intitulando cada hum dos

;eus Livros dos feitos que as Fortuguezes fizeram na.

Áfia

/
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Afia. Hoje parece que a tem os eruditos por fordi-

da , fegundo he raro o feu ufo entre elles.

Feito em Jalada , iílo he , cortado , e efpedacado corno

huma íalada. III. VIII. 10. ,, Tanto que foy no cham

? , arrsmeteo a hum dos noííbs com hum cris , e me-

,, teolhe pelos peitos : mas elle foy feito em falada

,

„ fem lhe licar membro inteiro. „ Tenho eíla metá-

fora por popular , mas nao por plebéa.

Feitorizar , fazer officio de feitor , cuidar da fazenda.

III. I. 6. ,, Feitorizar algumas coufas. III. II. 6.

,, Feitorizar a carga de pimenta. III. III. 7. ,, Fei-

,, torizar cairo. III. III. 10. ,, Feitorizar cravo.

Fender , abrir , rafgar , em fentido proprio. II. I. 7.

,, Fendeo o mouro até os peitos. II. II. $, ,, Huma
,, frecha Ihefendeo huma fobrancelha.

Fender , em fentido metafórico. III. II. f¿ ,, Sae hum
„ poderofo rio , o qual vai fendendo dalto abaixo

,, todo o reyno de Siam. ,, He tran?lacao bem achada.

Fenecer , acabar , ter fim. I. I. 1. ,, E todas eílas qua-

,, tro partes , ella oriental fenece no prefente anno.

III. III. 4. ,, E correndo deíla parte dentro pelo fer-

„ tam , té chegar ao fertam da Cidade Rey , onde

3 , elle fenece. ,, He tomado do Latino finiré.

Fermojo , em lugar de formofo. Sempre affim efereve

Barros
,
prevalecendo o uío de nolíos maiores contra

a origem Latina
,
que em lugar de e pedia o na pri-

meira fyllaba. E aílim diz : III. I. 4. „ Fermofa frota.

III. II. 1. „ Hum pao de fermofa grandeza. III. II.-

7. „ Fermofa fituacam da Cidade. 111. III. 9. „ ler-

„ mofo galeam. „ E em outros lugares : fermofa arma-
da , fermofa lanchara

, fermofa eílrebaria. „ Na qual
Orthografia creio que por ilfo fe preferio o e ao o

,

por fer mais doce de pronunciar huma fyllaba que
outra : e que pela mefma razaó efereve tambem Bar-
ros perfiar , em lugar de porfiar , e aífim mefmo
Brito.

Fineza 3 quando fe falla em pedras preciofas. III. II.
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i. „ Nenhuma chega em fineza em fuá propria ef-

,,
pecia ás tres que nomeamos.

Fifgar ,
por matar. II. II. 3. „ A's laucadas , e eíloca-

„ das os fifgavam. ,, He tirado da fifga dos pexes.

Focinho. Aínda que Duarte Nunes de Liao qualifíca

efte nome de plebeo, eu fallando de animaes o tenho

por quafi neceífario. III. III. I. „ Achou metido no

,, cortado da nao hutn focinho de hum pexe
,
que fe-

„ ria de comprimento de dous palmos e meio. ,, E
mais abaixo : ,, E fufpendendo o focinho fora dagoa ,

ou pera melhor dizer o bico. „ E logo outra vez : „
Ambos eíles jocinhos ou bicos de pexe tivemos na

mam. ,, Daqui parece que tamb^m na opiniao de Bar-

ros nao he taó polido dizer focinho ,
pois Ihe pre-

fere bico. Mas para fe ver
,

que ainda fallando

do rollo da gente he hum e outro nome mui Por-

tuguez , temos o primeiro em Brito , e o fegundo fe

ouve ainda hoje ñas Provincias.

Fofo , III. V. 5'. „ Terra preta
,
groífa

, fofa. „ E ou-

tra vez:,, Coroa do monte eicaldada , e aterra dei-

le fofa.
For^a , em fentido metafórico

,
por fubftancia , ou fum-

ma. I. II. 2. ,, Recopilando em certos volumes as

,, forjas de muyta efcritura
, que andava folta.

íornecer , II. II. 6. „ Acabadas eftas doze pecas , e

„fomecidas de gente de mar. ,, Parece tomado do

Francez fournir , donde tambem Brito diífe fornido.

Fortalecer , II. II. 9. ,, Per huma parte eícrevia ao Vi-

,, forey cartas de conforto , e per outra fortalecía a

,, Cidade. „ Daqui vem o participio fortalecido. II.

IX. 7.

Fortuna
,
por ancia, trabalho, aífüccao. I. I. 2.,, Def-

„ cobriram a ilha a que agora chamamos Porto San-

3 , cío , o qual nome elles lhe poferam porque os li-

„ vrou do perigo que nos dias da fortuna pallaram. „
Veja-fe Afortunado.

Fragueiro ,
por duro , forte , aturador do trabalho. II.
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'X. 8. „ Era muyto fragüe ira , e rixozo. „ Oitenta an-

uos depois de Barios fe explicava tambem aífim Fr.

Luiz de Soufa. E cuido que fragüeiro vem de fraga.

Franqueza , liberdade. III. I. 3. „ AfFonco Dalboquei-

„ que por elles defpejarem a térra , lhes dava algu-

„ mas franquezas ,
principalmente aos que levavam

3) molher , e filhos. „ Tambem parece vindo do Fran-

cez franquife.

Frefquidao. I. I. 2. „ Contentes dos ares , litio , e

„frefquidam da térra. „ Tambem he de Brito
,
que

igualmente diz frefeura.

Frieza , II. VI. 3. ,, Vendo AfFonco Dalboquerque pa-

„ lavras tam derramadas , e fóra do feu intento , e a

,, maneira das camellas do mouro com huma frieza

„ da fuá vinda. II. IX. 7. „ Como entre os Capitáes

3 , avia alguma frieza do cafo. „ Tambem aífim diz

o Padre Bernardos : e nem nelle , nem noutro alguna

Claííico me lembro de ter adiado frialdade.

Fumofo , homem de fumos, ifto he vaidofo. III. II. 8.

„ Vendo que os Chins neílas coufas eram muy fu-
,, mofos.

Fundamento , tencao intento
,

prefuppofto. He nome e

frafe que a cada paiTb fe eftá lendo em Barros : Fa-
zendo fundamento , iílo he, tendo em tencao, alientan-

do por principie. Com fundamento , iílo he , difeor-

rendo , fazendo tencao
, propondo-fe por fim. II. I.

1. ,, El rey íab.mdo das cotilas deltas ilhas , aííentou

3 ,
que eftas duas armadas de TriíLm da Cunhs , e de

„ AfFonco D.tlboquerque , foliem ambas em hum cor-

,, po té ella ilha Socotorá fazendo fundamen-
„ to

,
que AfFonco Dalboquerque e os outros Capi-

3 , táes que pelo tempo adiante andaíTem «aquella par-

3 , te , teriam hum certo abrigo e feguro para inver-

3) nar. II. I. 4. „ Elegeo por melhor defembarcacam
3, a frontaria de hum palmar , onde fe fazia modo
,, de angra; com fundamento que quando os moures
3 j acodiífem &c. II, III. 4. „ Mandouas poer em or-

„ dem



i&4 Memorias
í? dem tam pegadas

, que de humas fe podía ir ás

„ outras : fazendo fundamento que quando as noíías

,, palíaíTem a furia de fuá artel baria &c.
Fundiar

,
por fundir-fe , ou ir-fe abaixo. II. VIII. 3.

„ Ouviram grandes pancadas na nao , e parecendo

„ lhes que fundiava em alguma cabeca de área , acu-

,, diram per fora com hum batel.

Fundir, por approveitar, render. Metáfora belliílima
,

tirada do fundir dos fruclos da térra. II. III. 1.

„ Pofto que fobrifto repetio muyto mais palavras , vendo

„ que nam lhe fundiam pera feus requerimentos , foy

„ J'e pera Cochim. II. V. 3. 5 , A qual ida nam fun-

}i dio mais que palavras geraes. III. I. 7. „ Todo ef-

„ te feu trabalho lhe fundió pcuco.

Furtar , he outra translacaó igualmente bella , e fre-

quente de Barros. I. IV. 3. „ Decia a agoa tam te-

,, fa
,
que Ihcfurtou o navio per baixo. S) iílo he , inf-

peradamente lho levou. II. IV. 1. „ Se alguma nao

,, lá ya ter era furtada da noíla vifta. „ Ifto he, ef-

condida. II. VI. 2. „ Foy dar com huma panga-

„joa , que fe ya furtando ao longo da térra com
„ temor das naos. II. VIL 8. ,, As quaes eram vin-

fi ,
das em naos do Malabar furtadas das noílas ar-

3 , madas. II. VIII. 1. „ Cavando na área e pedregu-

„ lho , acham agoa do rio , que corre furtada per

j, baixo.

Fuftalha , multidaó , ou efquadra de fufta?. II. III. 6.

„ Ao qual termo tambem a fuftalha de Melique-

„ Az refpondeo aos noífos.

Gabar, louvar, engrandecer. III. III. 7«« Quando que-

„ rem gabar algum de bondade em fuas obras , di-

„ zem por elle &c.

Gabo , louvor. II. II. 9. „ Melique-Az lhe efcreveo hu-

„ ma carta fobre ella morte de feu filho , com gran-

des
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„ des gabos da í'ua caValeria. „ Tambera lie de Son-

fa , e Vieira.

Galantaria
,
por ecufa engracada , ou viíloía. I. IX. $.

„ Arrayado de borlas , e outras galantarias dentre-

,, talhos.

GalardaÓ , remuneracaó , recompenfa ,
premio. I. I. i.

„ Nam achou coula mais digna de fuá peííoa , nem

„ de mayar galardam
,

que aceitallo por filho , dan-

„ dolhe por molher fuá filha dona Tareja. I. IV.

II. „ Falecer ás portas do galardam de leus traba-

„ lhos. II. III. io. ,, Por cujos méritos fe efperava

,, que elrey e o reyno Ibe deílem igual galardam, III.

I. 3.,, A tencam delrey em o mandar vir , era pera

„ Ihe dar o galardam do trabalho das armas. „ Da-

qui fe formaó os verbos Galardoar , e Agalardoar .

que faó taó Portuguezes , como o dito nome.

Garfo , em fentido metafórico, por pequeño corpo , ou

como Barros em outros lugares diz
,
por golpe de fol-

dados. II. VI. 4. „ Eípedio de fy Ayres Pcreira e

„ Antonio Dabreu com hura garfo de gente quefof-

,, fem fazer roíío aos mouros.

Gajalhado , fubítantivo frequente em Barros ,
pelo que

nos hoje dizemos agafalho. I. I. 1. „ Fogio pera a

,, Cidade do Cairo , onde achou pior gajalhado. I.

V. 2.,, x\o qual Pedral vez fez honra e gafaltado.
II. I. 2. ,, Confiado no conhecimento que tinha da-

,, quella gente , e gafalhado que \he moftraram, ,,

Nunca efereve de outra forte , ao mefmo tempo que

do yerbo Agafalhar íe achaó nelle repetidos exem-
plos.

Golodice , II. IIL 4. „ E ainda os que poem em con-

„ ferva fam eftimados , como coufa de fuá golodice. „
Falla da coníerva dos gafanhotos entre os mouros na

India , e na África.
Golpe

, por metáfora fe diz hum pequeño corpo de gen-
te militar. IL III. 6. „ Foram dar com hum golpe, de

„ Rumes que eftavam debaixo. III. III. 5. ,, "E tanto

Tom. 111. Aa „ que
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„ que eíT»paraíFem com a cancella , felancaííe nella. hura

,, golpe de homens.
Govervanca

,
por governo. II. IV. 6. „ E fobriíTo en-

„ trou na governan$a da India com aquella quebra

,, do feito do Marechal.
Grita

,
por grito , ou gritada. Nunca Barros eícreve de

orara forte : e aíTim mefmo o acho nos dous gran-

des Chroniílas Brito , e Soufa. I. I. 7. „ Cometeram
„ com grande grita. II. II. 1. „ Gritas que pareciam

,, romper o Ceo. II. III. 6. ,, Refpondcram com gran-

de alarido , e grita. III. II.. 6.,, Vamos caladamen-

„ te até as. arvores , e daly remaremos com grande

,, grita. „ E mais abaixo: „ Tanto que chegaram ao

„ lugar alunado, faio com huma grita. III. VIH. 10.

,, Como diñe que daría huma grita. „ E logo:,,'De-

,, ceram ao encontró delle com huma grande grita.

Guarida-yzccollieita. , abrigada, refugio. III. III. 2. „ Dar
„ moftra de fy á Cidade , e tornarle logo a efta gua~
„ rida do rio. III. IV. 10. ,, Avia aly ladróes

,
que

«,, fe recolhiam a ellas guaridas. ,, Em outro lugar ef-

creve Barros aíTim : III. II. 7. .,, Em cada huma das

,, quacs torres avia huma maneira de guarita „ ( ou

,, guarida , que he mais Portuguez. ) Do qual lugar

aprendemos duas coufas : huma
,

que o que ñas for-

talezas 011 torres chamamos guarita , he verdadera-
mente na íignificacaó de guarida, iíto he, de aecc-

Iheita. Ouira
,
que he melhor Portugués dizer,.e el-

crever guarida
, que guarita. Com erFeito Hrttv tam-

bera diz guarida , c della forma o yerbo g»argcer^,

ufado tambera por Vieira.

Guiñada, falto, invertida. II. III. 6. „ Quera he aquel-

j, le que faz tanta vantage ? Quera me dera fer elle:

„ porque de duas guiñadas que deu iobre duas gales

,, ambas iedefpejaram. ,, Sao palavsas do grande Vifo-

rey D. Fiancifco d?Almeida¿ Daqui crcio cu que

vena as enguiña epey
,
que diz o noífo vulgo.

H
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H

Hum
,
por hum certo. Fraze ordinaria de Barres todas

as vezes que falla de homens de pouco neme, quaes

coítiimaó fer os que nao faó Fidalgos , ou nobres.

III. I. 2. „ Hum Diogo Dunhos. III. I. 6. ,, Hum
„Joam Fernandez. III. I. 7.,, Hum Alvaro de Ma-
„ dureira. „ E rnais adianté : „ Hum Fernam Caldei-

ra. III. I. 9. ,., Hum Thomaz Nunes. III. III. 9.

,, Hum Gon callo de Loulé.

Humildar-fe , I. V. 2. ,, 1 odos íe punham em giolhos

,

,, como fe tiveram noticia da divindade a que íe

„ humildavam. ,, Hoje agrada mais humilhar-fe. Am-
bos porém tem fuá origem do Latim kmniliare.

Hyperbatos de Joao de Barros. Taes chamau os Gram-
maticos aquellas oracoes, em que á primeira villa pa-

rece que os Autores violáraó as regras da conílruo

cao
, por nao advertirem no que tinhaó pollo atraz.

E diílo fe encontra muito até nos ClaíTicos Gregos , e

Latinos. Pelo que toca a Barros , acho nos meus Apon-
tamentos os feguintes lugares, que notei nelie , nao

como erro, mas como faculdade, que em todas as

linguas he permittida aos grandes Eícritores.

Em huma parte diz : ,, A primeira coufa em que

„ entendeo , foy em dar ordem a qwe todalas naos

„ e navios que aviara miíler corregimento , fe traba-

,j IhaíTe nelles. ,, Em outra:,, E aííy eíles como os

w outros que os nodos acharam per as rúas da Cida-

„ de , todo o feu intento delles era recolherfe a hum
„ monte. ,, Em outra: ,, E os palios per que entrara

,, e faem da ilha de Goa , rendiam as fuas entradas

,, e faidas dous mil e quinhentos pardáos. ,, Em ou-
tra : „ Pollo que em feu reyno nam ouvelíe mais que

„ pimenta
, gengivre , e algumas drogas de botica 3

3 , e o mais Ihe vir de fóra.

Ninguem lendo ellas oracoes deixa lego de ver

,

A a i i que
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que pelas regras geraes da Grammatíca o<? fins nao

concordad com os principios : e que o Author como
que perdeo , ou deixou de propoíito o fio que levava.

Mas ifto mefmo he efcrever como fe falla. E como
fe enteiida o que dizemos , todos nos queremos antes

fallar corrente , do que eftudado.

Hyperboles de Joaó de Barros. Sao nobres entre outras

as feguintes :

Picos altos e fragofos que demandam as nuvens.

Grandes e afperos picos que pediam as nuvens

com fuá altura.

Ao longo da coila vai correndo huma corda de

ferrania ,, que quafy parece que quer impedir que os

moradores ao longo do mar fe nam communiquem
com os do Sertam.

Huma nacam a que Déos deu tanto animo, ( fal-

la da Portugueza ) que fe tivera criado otitros mun-
dos

, já lá tivera metido outros padroes de vicio-

rías.

I

Jentar
,
por jantar. II. III. 10. „ Pondofé hum día á

,", mefa a jentar hum pouco cedo. „ Tambem obfer-

vd que Barros fempre efcreve Almorzó.

ígar , ou Iguar ,
por igualar, ou ñcar igual hum com

outro. I. VIII. 7. „ Mandou vir alguns navios os

„ quaes fe aviam de iguar tanto com a tena fobrari-

„ ceira &c. II. III. 6. „ Gs Raimes quando íe com

,, elles igou , tanto que fentiram o feu arpeo, knca-

„ ram-o de fy. III'.V. 4.,, Ir logo á vante com

„ hum dos navios mais altos , até fe ígar com a

,, ponte. „ Ainda ao preíente fe ouve ñas Provincias

ugar
9

por corrupcaó de iguar, que ninguem á vif-

ta dos exemplos ácima referidos
,
poderá negar ier

muito Portuguez.

Incomportavel
,
por infupportavel. II. II. 4.,, Como a

„ obra da fortaleza creída , fe acrelcentava nelie hu-

ma ,,
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• „ ma incomportavel dor. III. V. 9. „ Nam le pcdiam

„ amparar do frió , e lbfriarn trabalhos incomporta-

„ veis. „ De Barros o aprendeo Soufa r com a autho-

ridade dos quaes nao temerei ufar defte adjetivo.

Infinito dos verbos tomado como íubílantivo , ao mo-

do dos Latinos. A cada paílo fe encontraó exemplos

defta Syntaxe em Barros. I. IX. 9. „ Neíle defempe-

„ $ar. II. I. 6. „ Efte desfazet do poco. II. II. 3.

„ Todo efkeferver dos bateis. II. V. 2.
3 , Eíle dar

,, da cabana. III. III. 1. .„ Ao ejlremecer do navio.

III. V. 5". ,, No apanhar quebramlhe o novo. III.

III. 9. „ Efte cometer entralio. III. VII. 5. „ O ar-

„ tincar das eílacas. ,, He como quando dizem os

Latinos : Scire tuum nihil ejl,. Ou Velie fuum cuique

eft.

Jorro, por chorro. I. III. 8. „ E a efte lugar chamam

} , os negros Burtto
,
que quer dizer arco

,
polo que

„ faz o jorro dagoa no ar , em quamo nam cae no

,, cham.
Ifcado ,

por metáfora tirada do fogo
,

que fe pega e

lavra na ifca. I. I. 1. ,, Efperando fuá penitencia a-

,. cerca das hereíias de Arrio, Elvidio, e Pelagio ,

„ de que ella andou muy ifcada. I. III. 9. ,, Nam
„ fe poderam tanto reíguardar da peíte

,
que nam

„ foffem ifcados della. II. I. r. ,, Hcmens darmada

3 , ifcados da peíte. III. III. 9. 3 , Enfermidade de que

j, o gaiearn andava ifcado.

Jubilar , na guerra. Outro modo de fallar elegantifii-

mo , em que fe transiere para os trabalhos da campa-
nha a JubilacaÓ dos eftudos. III. II. 1. a , He feita

„ quafy huma colonia de cavaieiros veteranos , como

3 , tinham ordenado os Romanos aquelles que per dif-

,, curfo de annos jubilauam na guerra.

Juncar
^ propriamente he cobrir de junco. Porém Bar-

ros com huma nova
5 e elegante metáfora o transie-

re para o cobrir de outras cernías. I. X. 3. „ Adver-

3 , tiram a obra da nofla arrelharia que jwncava a ter-

„"ra
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3 , ra com os corpos delles. II. III. 4. „ Defendendo

„ filhos , e molheres de cujos corpos as rúas ficavam

f ,
juncadas. II. V. 8. ,, Sem mudar pé ficou aqueile

,, lugar juncado de corpos de mouros.

Jurdífam , III. I. 10. ,, Da qual jurdigam elies efta-

„ vam de poííe. III. II. 5. ,, Tem delrey Cidades e

,, Villas com jurdifam ao noílb modo. H Sempre af-

fim efcreve.

L

Labéo , macula. II. III. £. ,, Nam he laheo nella o ca-

,, ptiveiro que he cafo da fortuna , e nam defecto

,, natural. II. IV. 1. ,, Como fe ifto nam podía fer

,, ávido por labeo de cobica.

Laborar , trabalhar , manobrar. II. VIL 5'. „ Gente or-

,, denada pera o trabalho de arrancar as eítacadas , e

„ laborar dartelharia.

Lacada, prizio do laco. III. III. 1. ,, Tanto andaram.

, y
os marinheiros com ñfgas e arpóes que o prenderam

,, per duas partes, e lhe lancaram no governo do ra-

„ bo huma Zafada. „ Falla da tomada de hum grande
peixe na coila da Mina.

Ladrar, em fentido metafórico por vozear , encher os

ouvidos
, publicar a altas vozes. Como quando na

Primeira Decada diz de ChriílovaÓ Colombo : ,, An-
„ da va em Caftella ladrando os feus defcobrimentos. 3 ,

E na Segunda : ,, Nuno Vaz por muyto que lhe la-

,, drava e mordia ella cachorrsda de navios peque-

,, nos , nam fazia conta delles. ,, E na Terceira: ,, Man-
,, dou o feu Capitam mor do mar com algumas lan-

„ charas ladrando tras elle.

Lamber , em fentido metafórico. II. VI. 1. ,, Defafer-

,, roufe da junco a tempo que já a labareda do fo-

,, go lambía pelos caftellos da fuá nao.

Lanzar orclhas a alguma coufa , ifto he , applicar

o ouvido com attencaó , e fatisfaccaó. III. VIL $.

j, Quan-
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„ Quando ouviram fallar os arrenegados em partido

., lanfaram oreIbas a i lío.

Lan^ar-je com alguem , ifto he , ir para elle, ou meter-

fe na fuá companhia. II. V. 6.,, Comecou de entrar deí-

,, eíperacam em alguns que íe lancaram com os

„ mouros. III. I. 7. „ Veo ter cem eJJe hum Alvaro

„ de Madureira , o qual fe tinha lanzado com os mou-

y, ros. III. IV. 5.,, Quarenra Portuguefes fe lancaram
„ com os mouros por crimes que tinham feito entre

„ nos. III. X. 3. ,, Andava neíle tempo lanzado com
,, elrey de Bintam hum Portugués, cujo appellido era

,, Avellar.

Lanugem
,

pelo delgado e fino , como o que fe acha
na cafca de algumas fructas. II. VIII. 1. ,, Outras eram

,, cubertas de huma lanugem alaranjada, ,, E Jogo

:

„ Traziamlhe outra eípecia de pedias com outra la-

,, nugem verde á maneira de limo. „ Tomou-íe do
Latim lanugo.

Lares, II. VIL 3.,, Mandou cercar aquella Cidade
,

,, cujos lares ainda eílavam quentcs da habitacam que

,, nella íizeram alguns dos que aly vinham.
Lafcarhn , homem de brigas , ou como fe diz, efpa-

dachim. He hum dos nomes que Barros attefta fer

tomado da India. E ainda que nao tenho prefente o
lugar, aclio-o na Quarta Decada, X. 21. em huma

- carta de Nuno da Cunha Dará D. García de Noro-
nha. „ Nao me parió 'minha may fenam pera Capi-
tam , e nam voíTo lafcarhn. ítem III. X. 7. o mef-
mo Barros.

Ledo
,
por alegre. III. III. 10. .,, Hia o mouro tam le-

„ do pelo feguro que leva va aos leu?. „ Ainda hoje
he vulgar ñas Provincias.

Letras de Humanidad?
,
por Letras Humanas. III. L 4,

„ Duarte Galvam , homem dodto ñas letras de hu-

„ manida de.

Levantifco , natural, ou vindo das partes do Levante.
II. II. 4. ,, Hon:ens de pouca forte, e de menos ex-

»pe-
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,, periencia , trez dos quaes eram levantifcos. II. II.

6. }) Gente do mar a mayor parte da qual era levan-

„ tifca de toda nacam. II. II. 7. „ As naos da Mir-

,, Hócem vinham á levantijca. „ iílo he , fegundo o
coítume do Levante.

Levar em propofito , levar na mente. III. II. 2. „ E
,, levando Lopo Soares em propofito pallar per Cou-
„ lam.

Levar na mao , iílo he, ou alcanqar , ou vencer com
facilidade. II. II. 7. „ Por mais homens de guerra que

„ foíTeni , o deícuido era gram parte pera os levar na
,, mao em chegando. II. III. 7. ,, E ainda que po-

3 , deííem de huai impeto levar a Cidade na mao ,

„ quem avia ficar nella ?

Leve
, por fácil. I. I. 2. ,, Parecia eíle negocio de con-

,, quiftar os mouros muyto leve.

Levemente , fácilmente. III. I. 2. „ A caufa defte mou-
,, ro tam levemente fazer efta oíferta a Lopo Soa-

„ res. III. I. 5". ,, A caufa dos mouros tam levemente

5 , deipejarcm a Cidade.
Levidam , III. VI. 8. ,, fol. 172.

Lezira , I. IV. 7. „ Huma faixa de térra chaa e ala-

„ gadica , retalhada dagoas em modo de lezira. I.

IX. 3. „ A térra em fi toda he baixa , e alagadiza ,

; , como ca fam as térras a que per vocabulo arábigo

,, chamamos leziras. II. V. r. ,, A maneira da térra

,, a que cá per vocabuio arábigo chamamos leziras,

Liacam. II. II. 6. ,, Em algumas ierras foi cortada al-

,, guma liagam pera gales.

Liado, ligado, atado. III. III. 7.,, Fazem grandes baí-

,, fas de folhas de palma liadas humas com outras. ,,

Neíta accepcaó ainda hoje tem bom ufo. Na outra

porém de alliado ( que he como hoje fallamos ) fe

aiguem o quizer ainda ufar , tem exemplo bem ter-

minante no mefmo Barros , como tambem de lianca

por allianca. III. V. 8. ,, Era caufa de aver paí-

,, xóes c defgoftos entre dous reys tam amigos , liados ,

„ e pa-
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„ e parentes. „ E hum poüco mais adíame : ,, No maioi*

„ fervor da lianza que elrey quería ter com elle. „
E outra vez : I. VIII. 8. ., Movendolhe cafamentos

„ de filhos com filhas ,
por dezejar fuá lianza. ,, E

logo : ,, Ouvei'e por muy injuriado em dcfprezar fuá

„ llanca. „ Porem a quem nao tem goílo da anti-

guidade , ío Toará bem allianca , e alliado.

Liame. II. I. 4. ,, Cortaramíe huma íomma de macei-

„ ras da nafega pera liantes. III. III. 1. „ Entrou gran-

,, de parte per hum liame.

Liar , ligar , arar. No Prologo da Segunda Decada.

,, E dos meudos nam fiaremos mais conta que quan-

,, to forem neceííarios pera atar, e liar a parede da

„ hiíloria. „ Tambem he de Soufa , e ainda hoje de

ufo íeguro.

Limpa Gente
,

por gente nobre , ou de boa criacaó.

II. III. 10. „ Cerno e íincoenta da mais limpa gente

„ que vinha ñas naos. II. IV. 3. ,, Vieram dous ba-

,, teis com gente muy limpa. III. V. 5-. ,, Muyta par-

3) te dos quaes eram fidalgos Cavaleiros , e criados

5, delrey , com outra gente limpa.

Linhagem
,
geracaó , delcendencia por íinha reda. II. V.

6. ,, Ruy Días , homem de boa linhagem. II. VI. 2.

,, Alguns principes defta linhagem. ,, Daqui vem cha-

marem-íe Livros de Linhagens os Nobiliarios.

Lougainha , he hum fubítantivo frequeme cm Barros ,

que me parece corrupfaÓ do Caírelhano Locania , e

lignifica todo o atavio e ornato de que ñas occaíiócs

de gala fe veftem as peííoas , animaes , e embarcares.
I. VIII. 3. „ Tornémonos embora , e venhamos a vi-

„ íitallos com as naturaes lou$ainhas , e que mclhor

„ eílam aos Portuguezes que ellas coufas que traze-

j, mos. I. IX. 5-. ,, Pollo em hum elefante cuberto de

,, pannos de feda , e arraiado de boiras e outras ga-

„ lamarias dentretalhos que fervem de loucainha e pa-

„ ramentos dos elefantes. II. II. 7. ,, Todo emban-

,, deirado com bandeiras e eílendartes de feda de co-

Tom. III. Bb ,, res

,
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» res , e os eftaes forrados della com loucainhas per

» todalas gaveas. II. VIII. $. 5 , Saio com huma, fro-

» ta de até cem navios de remo, rodos tam aperce-

» bidos de loucainha , que parecía irem a vodas.

Lougao
3

vellido de loucainha , iílo he, de gala. II. II.

2. » E chegando ante AfFonco Dalboquerque fezlhe

» lila corteña , inclinando a cabeca té meio corpo íe-

» gundo íeu ufo , com todoíos outros que o acom-
» panhavam

,
que tambem vinhátn em feu modo lou-

» caos. II. III. 6. » Aquelie fe avia por mais lou-

))$am, que mais volras de touca trazia na cabeca por

» guarda das feridas. » Em fim laucad nos antigps

he o que hoje chamamos Guapo no ti ajar.

M
Machacar. II. III. io. » A 5 mao

1

tenente fem reílíten-

» cia os negros lhe machocavam -as cabecas com gran-

» des feixos.

Macizo , grolfo , folido. Sempre aílim efereve Barros.

II. VIL 4. » Muro entulhado, e macico. III. IV. 9.

» Lanjo do muro que nam era macico. III. III. 7.

» Sui propria femelhanca he huma avelaa fem fer

» maciza.
Magote , III. VIL 2. » Os mouros juntos em magotes

» huns per huma parte, outros per outra. )) He como
diminutivo de manga , de que na mefma íignificac-aó

ufa Brito.

Mais , em lugar do que os Latinos dizem Praeterea
,

e nos hoje de mais , ou além dijo. II. III. 5. » Do
» qual cafo ficou muyto defeontente por fer defaftre ,

» e em tempo que tinha neceflidade dos taes homens

:

» e mais fondo fe*m lúa licenca. III. II. 2. » Pero co-

» mo Alfonco Dalboquerque em quanto viveo , revé

» outros negocios mais importantes ao cftado da In-

» dia.: e mais como o Rey acudia muy bem cora to-

» ta a candía, que nos era necelTaria: diíTimulou com

,, a lem-
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,% a lembranca que Ihe elrey cada armo fazia. III.

III. 2. ,, Por nam perder a qual opiniam , e mais

,, moftrar quanra diffe renca avia delle a Ciribiche,

Maneira , modo , fcmelhanca , excmplo. I. I. 5". „ E
„ fem mais outra coula , depois de notarem a manei-

} , va , e defpoílcam da térra. I. IV. 4. ,, Como fo-

,, ram criados naqueila maneira de religiam. I. IV.

5-. ,, A multidarn dopovo, e a nobreza dos pacos del-

„ rey , e a maneira de como os recolheo. I. V. 2.

„ Pareciam gralhas qu¿ deciam das arvores ,
por tra-

„ zerem entre iy huma maneira de fe chamar, a que

,, elies chamam cuquiada. III. III. 7. ,, Eíca caica cero

„ huma maneira aguda, que quer iemelhar o nariz.

Maninho , lugar inculto , ou que aínda nao foi rotea-

do , e lavrado , como faó os que chamamos baldíos.

I. I. 4. ,, Térras e maninhos ha no reyno pera rom-

,, per. ,, E mais abaixo : ,, Deu os maninhos de Lau-

,, ra junto a Coruche a Lambert de Orches alemam.
Manquejar , III. V. 8. ,, Parece que Ihe tocou com al-

,, gum ñervo da junftura da curva , com que depois

,, manquejava hum pouco. ,, Por metáfora coíluma

tambem dizer Barros das naos manquejer ,
quándo

ou de propoiko , ou por falta de tempe ie detcm.

III. VI. 8.

Mantenedor , o que em alguma obra fuccede em lugar

de outro. III. III. 2. ,, Can fados afly do trabalho ,•

,, como da vigia e neceíTidade de mantenedores, que

,, Ihe comecava a falecer. ,, Tambem he de Soufa.

Máo
,

por difücultofo. III. I. 3. ,, Por a Cidade fer

,, vicofa e aballada , era a gen:e md de fair della.

III. IX. 7. ,, Ser movida aquella guerra com dom
,, Joam de Lima por fer homem máo de contentar.

Maravilba
, por proeza. III. III. 2. „ O Capitam San-

,, fotea Raja fez aly maravilbas. III. VIH. 10. „ Fa-

,, zendo maravilbas nos mouros qua eftavam dentro.

Maravilhar-fe admirar-fe. II. I. 7. ,, O de que os

„ mouros. mais fe maravilbavam , foi &c.

Bb i i Ma-
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Marear a nao , he governalla. III. I. 5'. ,, Tomou hu-

,, ma nao carregada^ de roupa , fem levar mais gente ,

,, que a do mar, que mareava a nao.» No mefmo
íignificado ufa Barros do verbo Amarinhar. III. III. 3,

Marejada , furia , ou impeto do mar. II. III. 10.

Mari/car
y
andar ao marilco, I. I. 14. „ Tomaram duas

„ negras que andavam marifcando. I. IV. 3. „ Ou-
,, tros marifeavam lagoítas.

Mas aínda , he frafe de que fempre , ou quaíi fem-

pre ufo Barros , em iugar do noííb mas tambem , de-

pois de nao fomente. Os exemplos faó a cada pal-

lo : por iífo me nao detenho em apontar algum.

Veja quera duvidar, I. I. 1. II. VIII. 6. III. I. 7.

III. II. 2.

Maje abado
,
pelo que hoje fe diz corruptamente, maf-

eavado. III. IV. 7. ,, Foy toda a pimenta que elle

,, trouxe tam verde e majeabada , e falecida em pe-

,, fo. ,, E logo : ,, Tam mafcabada
,
que parece aver

„ aínda de cuitar dinheiro lancalla ao mar. ,, Por me-
táfora diz tambem Barros mafcabado na honra , por

deteriorado. III. VIII. 6.,, Como andava mafcabado

„ na honra do feito 5
em que elle mcílrou fraqueza. „

No inclino lentido o ufa tambem Soufa . E parece

que mafcabado he contraccao de menoscabado y for-

mado de Menofcabo , e Menofcabar : palavras todas até

de Vieira
, que efereveo. tanto depois quafi em nof-

fos dias.

Matar-fe
,
por amotinar- íc , parece ajgum tanto plebeo :

mas depois de aílim íe explicar Barros ,
quem o cen-

furará ? III. VIH. 10. y> O outro da>va deí'culpas , e

„ mata-vafe , pedindo a Martim Correa que em to-

,, da -maneira Ihe ouveífe huma daquellas cabecas.

Matar-fe com algum , he matar-fe em defafio. III. I.

5'. ,, Comecou- em voz alta a chamar fe avia algum,

,, que fe quizeíle matar com elle. ,, E bem no fim

da Terceirs Decada : ,, Dizendo que fe ouveífe ho-

5 , . mem que difleíTe o contrairo do que elle aly di-

» zia ,
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„ zia
,
que fe mataría com elle. „ E logo outra vez :

'„ Quem quer que diíler mal de dom Anrique , eu me
„ matarei com elle.

Matinada , eílrondo de vozes , e inítrumento?. I. III.

2. : III. VIL 2. „ E ainda fobre eíla matinada de

„ bacias , bradava eíte mouro altas vozes , &c.

Maviofo , compadecido. I. I. 14. ,, Era principe muy
,, maviofo pera os criados

Meado , iílo he , indo no meio. III, II. 6. „ Chegou

,, meado Setembro á villa da coila. III. VIII. 5. „ Che-

„ gou a Malaca meado Outubro. III. IX. 6. ,, Partió

„ de Chaul meado Janeiro.

Medrarla , II. II. 9. no Summario. „ E o fundamento

,., da fuá medranca.
Mérito , mereeimento. I. I. 2. „ E os méritos de feu

„ trabalho ficaffem metidos na ordem da cavalaria de

,, Chrifto. I. I. 3. ,, E afora o mérito que eftes Capi-

,, taes tiveram naquelie defeobrimento. ,, E mais abai-

xo : „ E que neíla parre os méritos de ambos folTem

„ communs. II. III. 9. ,, Aífy os vencedores como os

,, vencidos podiam perder muyta parte de feus me-

„ ritos. III. I. 1. „ Connado dom Garcia nos méritos

„ de fuá peíToa. III. I. 7. „ Per méritos de feus fei-

,, tos chegara a merecer nome de Ancoííam. III. VII.

I. ,., Dom Duarte nara fó tinha os méritos de leu pai
,

,, mas ainda os da fuá peíToa. ,, AíTim efereve quaíi

fempre Barros, aífím Brito , e affim outros Claflicos.

Mas nem por illo devenios reputar de máo cunho me-
recimiento

,
pois tambem delle ufa Barros alguma vez.

II. III. 9. ,, Sem Lourenco de Brito lhe poer taixa

,, em andar per dentro, ou per fora : antes o traétou

,, fegundo os merecimentos de fuá peífoa.

Mefinha , I. X. 4. ,, Como a neceflidade dá animo e

„ forcas , foy a guerra a melhor méfinha que tiveram

,, per huns días.

Mejquinbo , I. VIII. ?..

Mefura , II. V. 2.,, Como nos abaixamos o corpa quan-

„ do
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„ do fazemos noíTa mefura ,

que quer dizer medida

,

,, femando a etimología do vocabulo e aufto da cou-

„ fa. Porque abiixandonos per aquella maneira dian-

,,te doutra peíloa damos a entender
,
que a ñoña he

,, menos que a fuá.

Mefurar-fe , depois de dar rafaó por que huma certa

inclinacaó do corpo le chama mefura, como ha pouco

vimos : continúa e proíegue Barros immediatame&te

rio mefmo lugar dizendo aílím : II. V. 2. „ Donde

„ per translacam quando alguem em requerimento , ou

„ em vendendo pede mais do neceííario , dizemos :

„ Mefuraivos , neíle entendimento : Abaixaivos mais
,

33
nam tam alto.

Metáforas de Joao de Barros.

Quando a licaó defte Efcritor nao trouxeífe comfigo ou-

tras conveniencias , baftava a frequencia , e felicidade

com que elle das couíás mais cafeiras, tira beliílimas

e valentiíTimas translacóes
,
para a meíma licaó fe repu-

tar nao lo utiliífima , mas aínda neceííaria a todos os

Candidatos da Eloquencia Portugueza. Já Horacio obfer-

vou
,
que as metáforas que mais fazem brilhar a oracao

,

faó aquellas em que o Efcritor a hum nome de ufo

domeftico dá
,
por meio da translacao , hum novo tom

ou íigniricado :

Dixeris egregie , notum (i callida rerbum
Rcddidcrit junñura noxnm

E ncfte genero foi Barros taó feliz e Ungular

,

como fe verá dos feguintes exemplos j os quaes ainda

que em parte vaó notados por mim reparadamente

por todo o corpo deíle Diccionario , aqui juntos fa-

rad reluzir mais a fertilidade do engenho do noíTo

Efcritor. E deixado o rigor da ordem alfabética , apon-

tarei as metáforas de Barros fegundo as achei notadas

nos
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nos meus Cadernos , fem tambem me canfar com a

citacaó dos lugares.

Pinha de gente. Gente apinhoada. Soldados apinhoados.

Apinhoar-fe.

Enxame de mouros. Enxame de fettas. Cardume de ne-

gros. Cardume de fujlas. Chuva defrechas. Hum gol-

pe de mouros. Hum garfo de gente.

Lugar juncado de corpas. Rúas juncadas de corpos.

Arvoredo parrado.

Fuudia-lhe pouco o trabalho. Nao Ihe fundirao as pa-
labras para Jeu requerimento.

Jubilar na guerra.

Carnada de Fidalgos.

Huma plebe de riachos que entram no Mondego. Rios
populofos.

Embebeo huma frecha ng arco : ifto he , metteo.

No provimento dos navios embebía todo & rcndimento :

i fio he
,
gajlava.

Dalli vinha aquella rcgiao beber ao mar. Cujos ejla-

dos vem beber ao mar. Quer dizer , que erao ma-
rítimos.

Comegou o mar a fer lavrado das naos.

Nam fer Profeffo no officio de efcrever.

Afjinado do nojfo ferro.

Palavras derramadas : ifto he
, fem atilho.

Pala-eras taxadas e avaras : iílo he , muito medidas.
O mar a torneou com hum eflreito ,

que a fez ficar
como ilha.

O rio torneava aquelle pedafo de térra,

As ilhas que tornead Goa.
Ilha torneada dos noffos bateis.

Terra torneada dagoa.

Já a labareda lambía pelos caflclios da nao.

VtnbaB tam atochados.
Abocar o ejlreito. Abocar o rio. Abocar a barra ou na

barra.

Vazar-fe porfora da tlha : iílo he, extrair-fe. E aíTim

tam-
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tambem : Va-zar-fe a efpeciaria por maos dos mouros»

Ifcado da hcrezia. Ifcado da pefle. Ifcado da enfcrmi-

dade.

Ir com a barba fobre alguem.

Efcaldado dos ventos.

Cofpiao o ferro de fi , fallando dos couros crús.

Verter a vida.

Sangrado
,
por ferido.

Sob pe da jerra. Sob pé do monte. Sob pe do baluarte.

Rofto do cabo.

Toros dos carpos efpedatados.

Enfiar bem as coufas para o feu propofito.

Efeorar em alguma coufa: iílo he , ficarfe , ou fundar-

fe nella.

Efcudar a nao : iílo he , amparalla
3 defendella.

Tempo ainda verde para navegar.

Agricultar o commercio.

Pajfdrao todos a noite huns em concertar as armas ,

outros as conferencias.

Efieiros que fe communicao ambos , e fazem pernadas
pela térra.

Mexerico , III. III. o.
3 , O qual avia dias que era cha-

„ mado per elrey por caufa de mexericos. ,, Tam-
bem he de Brito.

Mingoa , diminuicao , falta. II. III. 2. -„ A mingoa da-

„ goa ttazia a mais da gente morta. III. V. 4. ,, Ven-

3, do Jorge Dalboquerque quanto damno recebia , e

,, quam pouco podía fazer a mingoa deftas coufas.

Mingoar , diminuir-fe, faltar. III. II. 2.,, E pollo que

,, tinha eíle anno mandado muyta gente e naos a di-

„ verlas partes
} que Ihe mingoavam pera fazer ella

„ obra. III. V. 9. ,, Daly adiante os dias minguam
,, já de golpe.

Mijler , I, I. 12. „ Aviam por coufa muy. torpe esfo-

„ lar alguem gado , e neíle mijler de magarefes lhes fer-

,, viam os captivos. I. II. 1. ,, Homem netle ynifler

,„ da hiíloria aílaz diligente. III. III. 3. „ Pera o ref-

» ga-
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1

3 ,
gate e comercio aviam mifter algumas fortes de

„ pannos. III. IV. 9. „ Pera cometer a Cidade avia

„ mifter mais o acabamento da fortaleza. ,, E outra vez :

3 , Avia mifter muyto tempo. ,, Deftes exemplos fe con-

vence que mifter humas vezes íignifica emprego , cu-

rras neceffidade.

Moco
,

pelo que hoje dizemos rapaz , nome
,

quanto

me lembro , incógnito aos noífos amigos. III. VIL 10.

„ Ao modo que coftumam em Eipanha os mogos ,

„ quando lancam entrudo fóra.

Modo. Sao muyeos e diverfos em Barros os ufos deíte

nome, tanto coníiderado em íi , como junto a certcs

verbjs. Tudo confiará dos exemplos. I. I. 2. „ E da-

,, do que das diligencias e Modos que niíío teve ,

„ elle eftava bem informado. I. IV. 4. ,, Nam ficou

,, muy fatisfeito dos modos e cautela que fentio no

? , mouro. III. I. 1. ,, Aborrecido do modo que Lopo
,, Soares tinha no feu defpacho. III. II. 3. ,, Dizen-

,, do que lhe parecía
,
que elle nain levava com aquel-

3 , le Capitam o modo que convinha. III. 1. 3. ,, Po-

3 , diamos ter em nofib poder o corpo do feu Profe-

3 , ta , ao modo que elles tinhaoi Jerulalem. III. II. 5".

,, Ao modo que os Romanos faziam as fuas naunaa-

j, chias. I. IV. 5". ,, Ficava a Cidade ero modo de

„ ilha. ,, E mais abaixo : 3) Ao feguinte día tornando

,, em modo de o viíitar.

Moftra. II. I. 1. ,, E quando mais nam defcobriffe que

,, as moftras de Ruy Pereira , deílas mandaría pera o

,, reyno hum par de naos carregadas. II. I. 3. „ Man-
„ daram dar huma moftra da gente que rinham pera

} , le defender. II. IV. 3. „ Acharam elle fruclo já

,, como coufa eílimada , a moftra do qual veo ter a

„ elle reyno. ,, E outra vez : ,, Moftra de tanta ma-
,, geftade.

Montear
, andar a monte. II. VIL 2. „ Huma ótica de

„ caca cora que naquellas partes da Perfia coniíhi-

,, mam montear.

Tom. III. Ce Muy

,
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Muy , iílo he , muito , junto a fuperlativos. I. I; 3.

,, Ingraterra muy antiquiíTima em povoacam. I. IX.

3. ,, Coufa cntrelles muy antiquiíiima. III. II. j.

„ Pyramides muy altiíTimos. III. IV. :.„ Coítume muy
,, antiquiíGmo entrclles. ,, He ao modo que os Lati-

nos dizem , lo'/ige doSiiffimus.

Com íemelhante pleonafmo diz Barros. I. I. 2.

,, Rey tam chriftianiíTimo. „ E em outro lugar que
me nao lembra. „ Tam perfeitiífíma coufa.

Eftes exemplos de taó grave e poiido Efcritor

moftrao bem ,
que quando feja Arcaifmo, nao he to-

. davia erro na noíía lingua dizer : Muito ReverendiJJi-

mo Padre , como alguns pó'?m nos Sobrefcritos das

Carcas, fem advertirem que Iho pódem cenfurar , e

fem faberem , que neíla Syntaxe os patrocina Barros*

N

Nao , figniíkando o meímo que fem. III. I. 3. „ Tanto

„ que
v
partio , os que aly leixou , foramíe tras elle,

„ nam que os viile. „ Por íemelhante modo póe

Barros algumas vezes fenao em lugar de excepto. II.

VIII. 6. ,, Cecobrou o efquife , e todos fe falvaram ,

yyjertam ello. III. V. 5*.,, Aliólo de huma arvore á fe-

,j melhanca de palmeira
, fenam a folha he mais branda.

Namorado , I. III. 3. „ Aiíy andava namorado do que

,, Diogo Cam lhe dizia das coufas da noífa fé.

Namorar , I. IV. 5.,, E pollo que a villa della ñamo-

,, rava a todos. ,, Sendo verbo proprio dos amantes

,

Barros o trantfere por metáfora a outras coufas.

Natureza
,
por patria 3 he frequente em Barros , a cu-

ja imitacaó eu nao duvidarei ufar delle. II. I. 2.

„ Como gente eílrangeira
,

que nam fazia mais que

,., comprar e vender , e tornarfe á fuá natureza. Ií.

II. 6. „ Cavaleiro de fuá peílba , e muy ufado ñas

i, coufas do mar, cuja natureza era huma comarca a

„ que os Paríaos cham?.m Cordiitam : e por razam

„ da
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„ da natureza tinha por appelüdo Cor , appcllido da

„ patria.

Naumachia , batalha naval , nome inteiramentc Grego
s

donde os Latinos o tomaraó. III. II. 5% 3S Huma def-

„ tas feftas fe faz no rio Menam , onde fe ajuntam

,, mais de tres mil paraos , e partefe eíle aucto em
}) dous , ao modo que os Romanos faziam as fuas

1, ttaumachias.

Negridao I. V. 2. „ Muyto mais temerofo lhe pare-

„ ceo verem fobre [y huma efcurillima nolte
,
que a

„negr¿dam do tempo derramou fobre aqueila regiam

„ do ar.

Negrume , I. V. 2.,, Armoufe contra o norte hum ne-

j, grume no ar , com o qual acalmou o vento , como
,, que aqueile negrume o forvera todo em fy.

Nobrecer
,
por enobrecer, do qual compoíto nunca Bar-

ros ufa , mas fempre do limpies. I. VIII. $. ,, O qual

,, além de fer conquiftador nobreceo muyto a Cidade

,, Quiloa. II. I. 5'. ,, Com hum caes grande lavrado

3 , de cantaria
,
que nobrecia a praca. II. IX. 7.,, A

„ olho comecou Malaca de fe nobrecer. III. I. 5% „ Co-

3 , mecou efta de fe nobrecer com diminuicam de Zei-

„ la. ,, Hoje agrada mais a alguns doutos o Latino

Nobilitar.

Nobre'cimento , II. VI. I. ,, Por fe aproveitar muyto
„ delles na povoacam e nobrecimento de Malaca.

Nojo
,

por damno , obftaculo , ou impedimento. I. VI.

3. ,, Mandou que a levaíTem mais ao pego
,
por nam

„ fazer nojo ás noífas velas. I. VI. 4. „ Que fe afaíta-

„ va do mar
,

por lhe fazer nojo a fuá má defpofi-

j, cam. I. IX. 4. ,, Dandolhe hum pelouro nos pei-

,, tes , nam lhe fez mais nojo que cair a leus pés.

III. II. 7. „ Sem algum edificio de cafas Uie fazer

„ nojo.

Nojo
, por enfado , ou pena. II. I. 7. „ D^pois fe fou-

,, be que Joam Gomes morreo entre nojo , e e^fermi-

„ dade. II. III. 2. „ Que com o primeiro nojo que

Ce ii » ou-
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„ ouvefic do capitam aviam de querer fogir. III. I.

4. ,, Foy ver Duarte Galvam que eftava em eílado da

,j morte , nam de enfermidade , mas de velhice , e

„ nojo.

Nojo
,
por afeo. No Prologo da Terceira Decada : „ Se

5> nam tapar os narizes , como que paila per montu-

3 , re, onde ainda que fe aclia hum reralho de paño

,, de boa cor e fino, a companhia em que eílá faz

„ que fe aja nojo delíe.

Nova, por noticia de frefeo. II. II. 7.,, Comecou aver

,, entre os mouros huma nova confuía
,
que huma ar-

,, mada do Soldam era ciicgada á India. „ E mais
adiante : ,, Pallados dous ou tres dias que andava ella

,, nova. ,, Dando conta deíla nova aos Capitaes. ,, Ef-

„ tando dom Lourenco neíla duvida de aver por ver-

,, dadeira ella nova.

Nutrimento y III. V. 5".,, Materia que lhe á&mtrimen-
5 ,

to per tantas centenas de anuos. III. III. 7. ,, Ella

3, caica per onde aquelle pomo recebe o nutrimento

33 vegetaveh

O

O , ou os
3 quando lie pronome relativo, e i'erve de

aecufativo a verbos, que pelo tempo em que eftaó aca-

baó ñas fyllabas ab~ , ou em ; coftumamos nos hoje pu
por caufa de diftinecaó , ou por caufa de eufonía

,

antepór-lhe hum n 3 deforte que de o ou os , f.izemcs

no ou nos : e aílim mefmo ao pronome feminino a
ou as. Pelo que dizemos , e eferevemos v. g. „ Vai

,, fugindo o ladraó
,

prendao-no. „ He como Jrazem

os Francezes , quando por evitarem o concurfo de
duas vogaes acrefeentaó hum t no fim das diccoes

que precedem ao feu /'/, ou on. Porém Barros, (e
deve:nos crer

,
que aíHm mefmo o praticavaÓ todos em

feu tempo ) nunca obferva ella regra : mas fempre con-

íerva o dito pronome o, ou os, a ou as y como elle

he
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he em íí , fem acrefcentár cu ajuntar o tal n. Ponha-

mos alguis exemploc. I. I. 5". ,, Leixaram os de todo.

III. III. 7.,, Tem as por muy feguras. ,, E mais adian-

fe : ,, Como eftas bailas eílam bem cubertas delle
,

,, ttram as á térra. II. X. 5. ,, Dille contra os Capi-

,, taes , matem o. Iil. I. 6. ,, Como he coítume dos

„ mouros quando qucrem aplacar alguem da furia
3

,, abra circuí o per modo de humildade. III. V. 5.

„ Poda":! hum pedaco delle , e metan o em hum vaíb

„ de boca pequeña.

O anno , o dia , em lugar de no anuo , no día , e aíílm

em outros cazos femel liantes ; omittindo Barros a pre-

poficad
,

por Je accommodar mais ao ufo particular

da lingua
,
que ás regras geraes da Grammatica. II.

I. 1. „ O anno pallado de quinhentos e cinco, eílan-

,, do Triftam da Cunha deípachado pera a India.
,,

E logo : ,, Por confelho de Lopo Sóarez
,
que della

5, viera o anno de finco. II. I. 3.,, Foy em com-pa-

3, nhia de Antonio de Saldanha o anno de quinhen-

,, tos e tres. III. I. 1.,, Moveo o animo delrey dom
„ Manuel , a que ejie anno de quinhentos e quinze

3 , mandafle governador á India. II. III. 2. ,, Foy re*

„ colhido todo mantimento de huma cáfila , que o

3 , día dantes chegara aly. II. I. 6. „ AíTentou ficar

„ com Lourenco de Brito aquelle anno. II. II. 1.

,, Soube que aquella fioite entraram certos Capitaes

3, delrey de Ormus. II. III. 4. ,, Por íer já tarde nam
33 entrou aquello dia. II. IV. 1-. ,, Toda a noite an-

? , daram ao longo da prava. II. III. 2.
5 , Nam fabia

3, que aquella tarde era chegado hum Capitam del-

3, rey. ,, Até neílas miudezas imita a Lingua Pcrtu-

gueza a Latina 3 que ordinariamente calla por elegan-
cia a prepoficu) que rege os áccufativos , e ablativos,
que cnamaó de tempo.

Obra, he frequente em Barros na fignificacaÓ de até
,

quando fe falla de numero que fe nao fabe ao cer-

ta. I. I. 2. „ Avante do Cabo obra de doze lecoas. ,,

E
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E mais abaixo:,, Lancava pera o mefmo rumo obra

,, de feis legoas. II. I. 2. „ Foram tomados obra de

,, vinte homens. „ E mais adiante:,, Trouxeram obra

„ de fincoenta vacas. III. I. i. ,, Foram monos dos

„ noííbs obra de vinte e quatro peflbas. III. I. 5.

,, Saindo das portas do eílreiío obra de vinte e feis

„ leguas. ,, He termo muyto Ponuguez, e correfpon-

de ao Latino circiter.

Qbra Prima ,
por obra de primor. II. VIL 1. „ E o

,, que elle lamentava daquella nao , eram dous lióes

,, de ferro vazado, obra muy prima , e natural. „ De
Barros tomou Fr. Luiz de Soufa eíla expreilaó }

cha-

mando pouco primo o pouco primorofo.

Olbo , junto a certos verbos , he elegante o feu ufo.

I. VIH. 3. ,, Nam oufou de fe apartar por trazerem

}) os mouros olho nelle. III. III. 6. „ Como os mou-

„ ros nos tinham em olho , de huma parte e da ou-

„ tra'choviam fetas fobrelles. II. I. 4. „ A gente da

j, térra que ejlava em olho defté feito. II. III. 4.

5) Oye todos tiveffem olho na bandeira real.

Orago , II. I. 4. „ Em algumas cafas que tem de ora-

„ cam efte he o feu orago.

Ordenanca , II. III. 1. „ Se ella chegaííe inteira na

,, ordenanca que elrey mandava. „ E mais adiante :

,, Como ciuas eram carregadas fazias partir na orde-

,, nan^a que vinham.
Ornamentar , ornar. III. III. 4.,, Que nam ornamenta'

,, vamos bem as palavras da noífa crenca. ,, Nao me
lembro de o ter topado em outro : mas a autho-

ridade de Barros merece que fe nao deípreze , nem ef-

queca efte verbo.

Ortado
,
por cultivado como horta. III. VI. 4. „ Além

„ defta fructa tem quaíi toda a noífa Defpanha ,
prin-

cipalmente a ortada , afTy como romaas
,
pefegos

,

„ figos.

Ortar , cultivar de horta. II. IV. 3. ,, Qiianto ao gen-

3 ,
giyre , elle era verdade que a térra o dava , mas

,, nam
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„ nam quanridade pera carregacam : porque a gente

? , nam fe dava a o defpor : lómente ortavam algum
,

„ por verem qne os mouros folgavam com elle. „ Te-
nho efte verbo por tanto mais elegante e proprio ,

quanto menos ufado e conliecido dos noííos.

Oftraria , multíplicidade , e variedade de mariícos. II.

V. i. „ Em algumas partes defcubertas fe acha muy-
., to cafcalho e oftraria.

Pacer , por paílar. II. VI. 9. „ Foy dar com huma
,, albarda , e todo feu aviamento, por os quaes ílnats

,, feutindo que andaria a befta a pacer , caladamcntc a

,, foy bulcar. ,, Cincoenta anuos depois o ufava ainda

e repetia Fr. Bernardo ele Brito.

Pddar
,

por paladar. III. V. 5".,, Huns formam a pa-

,, lavra no papo, outros na ponía da lingua , outros

„ entre os dentes , outros no padar. „ A Barros fe-

guem outros Ciánicos mais modernos.
Paje

,
pelo que vulgarmente le diz pagem. II. I. 3.

„ Outro Pedralvarez que fora paje do Conde Dabran-

a , tes. II. II. 8.,, Ao qual corpo feguio hum feüpa-

„ je per nome Lourenco Freiré Gato.,, Sempre aflim

efereve.

Palabras taxadas e avaras , he nobre expreíTaó de
Barros , fallando de huma honrada carta

,
que EIRei

D. Affonco V. efereveo a Gomes Eanes de Zurara

,

leu Chronifla. I. II. 2. „ Ao qual efereveo huma car-

,, ta de fuá propria mam em louvor do trabalho que

,,já tinha por razam da obra que fazia : e iílo nam
„ com palavras tazadas e avaras , fegundo o uío

„ dos princepes , mas em modo eloquenPe e de pro-

„ digo orador, como quem í"e prezava diíTo.

Palbago , fcito , ou cuberto de palhas. I. IV. 4. „ Cu-
„jas caías eram palha^as. II. I. 2.,, O fogo fe ateou

„ de maneira por ferem cafas palhacas,
Par-
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Parrado , I. VIII. 4. ,, Coila alagadiza e muy cubería

,, de arvoredo parrado^ á maneira de balía.

Paffada , Veja-fe De paffada.

Pajeante , em íigniñcacaÓ de mais , antes de o 1er em
.Barros , tinha-o eu por plebeo : depois que o achei

corrente e ordinario nel!e , mudei de conceito , e te-

nho-o por muyto bom Portuguez , e por tal o teve

tambem Fr. Bernardo de Brito. I. I. 3. „ A'guns an-

,, nos rendeo o cjuinto dos acucares paffante de i'e-

„ centa mil arrobas. I. III. 9.,, Sendo a elle preñes

„ paffante de vinte finco mil homens. 11. III. jo.

,, Dos quaes paffante de lincoenta vieram acabar na-

5, quella praya. II. IV. 1. ,, Foy o numero dos feri-

,, dos paffante de trezentos. III. I. 7. ,, De cegos

a , averia dentro da Cidade paffante de quatro mil.

III. III. 3. j, Levava com ligo paffante de fecenta ho-

,, mens darmas. ,, Taóbem o ufa Lacena,

Paffatempo , II. IX. 7. „ Gallando o dia em lancar a

,, barra e Linfa , e outrns pajfatempos em térra. III.

III. 2. ,, Couia muy coRumada , e hum grande paffa-

, , ie:npo. ,, Por femelhante modo de compoíicaÓ de no-

me dizemos tambem hoje Beijamao,
Paflorar , pelo que outros dizem pajiorear I. VIL 2.

,, Huns poucos de mouros a que elles chamaÓ Baduiis

,

,. cuja vida he paílorar gado , e andar no campo.
Paflura

,
por paito, ou paila gem. II. III. 4. ,, A quaí

,, térra, como veremos em noífa Geographia , he paflu-

,, ra de grande numero de alarves.

Pedir á térra , modo de fallar metafórico, e elegante.

III. II. 1. ,, Se nella ouvera tanto ouro , como di-

,, zem os antigos , os naturaes fam amigos delle , e

,, tam diligentes de pedir á térra o metal e pedrana

,, que tem dentro em fy
,
que já deram nelle.

Pegada , III. II. 2. „ No meio della eílá figurada huma
» pegada de homem

,
que terá de comprido dous pal-

,, mos , a qual pegada he ávida em grande religiam.

Pegulhal , II. IX. 4.,, AfTy fe aviam os noífos poucos

,, na-
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„ navios entre aquelle grande numero de velas , co-

„ mo fe ham os lobos era hum pegulhal de ovelhas. .,

Julgo que he o lugar, a que as ovelhas concorrem
;

ou onde fe ajuntaó.

Vejar , occupar , encher , cmbaracar. í. VIII. 8. „ Por

,, nam pejar as naos , nam confentio dom Franciíco

„ que fe embarcaífem. IL I. 7. ,, O viforey quando

,, vio o filho em baixo hum pcuco embaracado por-

,, que o pejavam as armas , comecou a bradar dizen-

„ do , &c. ,, üaqui vem chamar-mos pejada a mulher

prenhe. E pelo contrario Defpejar , e Dejpejado , am-
bos igualmente ufados do nolfo Efcritor.

Pejo , embaraco , impedimento , oceupacaó. II. I. 7.

,y Vindo á praya metiamfe nagoa , e dentro nos ba-

„ teis queriam pelejar com elles : de maneira que na-

,, quella primeira chegada eíle foy o mayor pejo que

3, os noíTos tiveram. „ O contrario he Defpejo. II.

III. 4. „ Tinha pofto grandes penas ao defpejo della.

Pernada , II. V. 1. ,, La dentro eftes dous efteiros le

,, communicam ambos, e fazem pernadas pela térra.,,

Já outras muitas vezes tenho obíervado , e admira-

do
,
quam fértil , e feliz foy o noífo Efcritor na in-

venga© , e applicacaó das metáforas : o que agora

de novo íe faz patente pela que acabamos de ouvir,

em que elle aos efteiros do mar formados para di-

verfas partes , chama com muita proporcao , e va-

lentía pernadas.
Ferraría , II. IX. 7.,, Ferrarías que foífriam daquella

,, cruel e perverla gente.

Fefcar , em fentido translaticio. II. V. 6. ,, Andavam
„ mudando o ponfo das naos , e em toda a parte

„ eram pepeados com artelharia. II. Vil. 4. ,, Eílava

„ hum baialifeo de ferro alíy ordenado ,
que em ma-

,, ré chea e vazia pefcava hum batel ,
por pequeño

,, que foíTe. I. VIL 6. ,, Recolhido o Qamcrim em
„ hum palmar á berda do navio , lá o foy pefcar
„ huma bombarda matandolhe nove homens.
Tom. III. Dd PeJ-
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Pejfoa y

lie efpecial de Barros o ufo defte neme
, quan-

do querendo fignificar hum homem refüiáto , e íe-

nhor de ü nos encontros , coíluma fempre dizer ,

bomem , o\\ caváisiro de fuá pejfoa. I. 1. i. ,, Onde
„ por fer homem valeroíb , e caiiakiro de fuá peffoa ,

_,, ftíy bem recebido. I. VI. 3. ,, Antonio de Sá fez.

,, como homem de fuá pejfoa que elle era* II. II. 5.

„ Lourenco da Silva fidalgó Callelhaua, homem de

ñfua pejfoa. II. V. 3. ,, Hum turco homem valenté

} , de fuá pejfoa. II. IV. 6. ,, Timoja além de fer ho-

„ mem de fuá pejfoa , &c. III. I. 7. ,, Hum Joam
,j Gomes valente homem de fu-a pejfoa. III. II. 5.

,, Homem cavaleiro e de fuá pejfoa. III. III. 3.,, An-
j, tonio Pacheco cavaleiro de ¡va pejfoa. Tí í- IV. 5»

„ Elrey Criínaram cavaleiro de fuá pejfoa.

Pevide da candéa. IL VIL 1. ,, Deícuido de cair hu-

33 111a pevide de canden em lugar onde fe poífa atear.

III. II. 6. ,, Aconteceo que per deícuido dos mari-

,, nheiros , da pevide de huma eandea que foy leva-

,, da abaixo , ardeo a nao. ,, Daqui vein o que di-

zemos efpevitar o candieiro.

Pezar-lhe
,
por féntir. Verbo taó Portuguez , como de-

fufado na Corte , onde fóra do chamado Acto de

Contricaó apenas o ouvirás. Nao aílim ñas Provincias

,

onde he tao conhecido o verbo pezar-lhe , como aín-

da na Corte o nome Pez-ames. III. I. 5. ,, Elrey Gei-

j, nal quando lbube que eftava aly aquelle Portugués ,.

,, e que fugira com temor feu
,

pezoulhe muyto. III.

IV. 5. ,, Ao qual elrey refpondeo ,
que a elle Ihe

^pezava ver homens de tanta qualidade mais trif-

„ res pela perdía da fazenda
,
que da honra. ,, E lo-

go hum pouco mais abaixo:,, Que a elle lhe pezava
,, de os perder de amigos.

Pinchar, III. VI. 7. ,, O qual tanto que foy dar na

,, pólvora
,
pinchou logo as cobertas pera o ar , e O'

„ saibó fe foy ao fundo. ,, Pinchou-, iílo he, atirou

,

lancou
3
como aínda hoje fe diz ñas Provincias.

Pío-
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Ptonagem , foldadefca de pé. II. Vil. 4. „ Comecaram
„ os de cavallo de rodear a íua pionagem. „ £ cutía

vez : „ Muytos delíes defempararam a ptonagem,
Planura

,
por planice. II. V. 1.,, Ficam em huma pia-

M nura de térra muy cháa.

Plebe de riachos. II. V. 1. ,, O Mondego nam íe

„ metendo nelle íenam huma plebe de nachos de

„ pouca agoa. ,, He eíla huma das metáforas fubJi-

mes
, que fe achaó em Barros , e cuja valentia nin-

guem deixa de perceber.

Por o peito em térra
,

perifrafe ordinaria de Barros ,

por defembarcar , ou faltar em térra. Vejaó-fe os íe-

guintes lugares : II. III. 7. , e II. IV. 1. , e II. V. 3.

Pouco e pouco. Sempre aílim diz Barros , e nao como
nos hoje, pouco a pouco. Veja-fe. II. V. 2. Da mef-

ma forte nam diz poneos a poucos , mas fempie

poneos e poucos. Veja-fe I. X, 4. e II. V. $.

Préa
,

por preza , a cada paíTo fe eitá encontrando em
Barros : final certo , de que era huma palavra cor-

rente da noíla Lingua. E aílim me admiro de a ver

hoje tam efquecida ,
por nao dizer ignorada de tan-

tos. I. III. 12. „ E bem como hum liam faminto
,

„ já caniado fe lanca com o ienrido , e rento pollo

,, na prea efcondida. I. VIII. 5".,, Andava já a gente

,, commum tam engodada na prea
,

que teve aíías

,, trabalho em a fazer recolher. II. II. 4. 3 , Gente

,, que mais pelejava pela gloria da victoria
,
que por

,, a ver poífe de térra , e contentandofe com o deípo-

,, jo de qualquer prea. II. III. 10. ,, A gente com-

,, mum com a primeira prea que teveram fe poíe-

,, ram na dianteira. II. IV. 1. „ Os noíícs cecupados

, t na prea. III. VIII. 5". „ A tempo que os Officiaes

*, delrey eílavam encarnizados na prea , e rcubo que

„ fizeram. III. VIII. 6. „ E tambem fazia prea em
„ os navios que a elle vinham.

Prear , fazer préa, ou preza. II. VI. 1. „ Amáis deíta

j, mifera gente dorme em cima das mais altas arvo-

Dd ii „ res
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,, res que achara

,
porque daltura de vinte palmos

„ os preara de pulo os tigres. Dos quaes na tam

,, grande numero
,

que muyeos entrara de noite a

^ prear na Cidadc. II. IX. i. „ Teveram os noííos

,, tempo de prear á lúa vontade. II. IX. 3. „ Man-
„ dava entrar a por fogo , e prear qualquer peílba

,

„ que podia aver á mam.
Precacao. II. III. 4. ,, Levando huma peara dará ao

„ feu modo como reliquia cora fuá Cruz diante , fa-

j, ziam precaves a Déos.

Pregadico. II. VIII. 4. ,, Navegara em naos fem fercra

jypregadigas ao modo das noífas.

Preftar-fe , ter entre fi preftimo , ajudar-fe. I. VIII. 9.

,, Contentamento que tinha de o ter por vizinho da-

„ quclle pollo
,
pera fe prejlarem , como amigos. ,, E

outra vez : ,, Dezejo que tinha da amizade delrey

dora Manuel , e de fe preflar com elle Capitana. ,,

Daqui vem Preflanea por Preftimo. III. I. 1. e IIL

II. 7. Do qual eu todavía nao uíarei tam confiada-

mente, como de preftar-Je , c julgo que eíle vera

do Latino Praeftare Je , e aquelle de Praejlantia\

Prejles , nome adjetivo, que com ella terminacao fe

ajunta a fubitantivos de qualquer genero e numero ,

na lignifica^aó de prompto , ou aparelhado de todo.

II. V. 8.,, Como AfFonco Dalboqucrque tinha tudo

,, prejles pera ir fobre Goa. III. II. 2.,, Quando veo

,, ao feguinte dia por ter ja' prejles todalas coufas.

III. II. 7. „ Neíle mefmo tempo efpedio a Duarte

„ Coelho por eílar já de todo prejles pera levar a

,, nova a Malaca. III. III. 2.,, Em quanto os juncos

,, fe faziam prejles. III. Vil. 9. ,, E como fuá faida

,, foy inais prejles do que os mouros cuidavam. III.

III. 5.,, Prejles a frota que feria de treze velas. ,, Al-

gumas vezes parece eíle nome tomar-fe como adver-

bio. II. I. r.„ Como a gente era muyta , e os bar-

„ eos poucos , nam o poderam fazer tam prejles. ,,

Julgo que vem do adverbio Praejlo dos Latinos,

fe
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íe nao Ihe quizermos chamar nome indeclinavel.

Prolfaca , equival ao que iioje dizemos Parabem. E
cuido que icndo no principio hum comprimento ,

que fe fazia ib aos noivos ( porque prolfaca era o

meí'mo que fa$a prole ) depois veio a eftender-fe a

todos os cafos de parabem , fazendo-fe de nome e

verbo huma lo palavra , como em Beijamam , e Paf-
fatempo. I. VIII. 8.,, Ally o mandaram viíitar com
„ tudo , dandolhe ^prolfaca da tomada de Mombaca.
II. III. 7. „ Mandou neiie Cide-Alle , dandolhe a

,, prolfaca da victoria. II. III. 8.,, Sendo viiitado

„ delrey de Cochim , que Ihs veo d*r a prolfaca

„ daquella victoria. II. VIL 1. „ E a Ruy de Pina

,, facalhe boa prol os feus aneis. „ Ella frequencia em
ufar de huma tal formula , bem moílra

,
quanto ella

era corrente na Corte d'ElRey D.Joam III. Em cuja

idade
, que foy a áurea da noíta Lingua , era Barros em

Lisboa , como na de Augufto hum Varram em Roma

,

que de tudo inveftigava as origens para o bom ufo del-

las. Daqui vem tambem Proes contra pofto a Precahos.
Profetar

,
profetizar. III. II. 1. „ Segundo a ffirmam os

„ naturaes , o mefmo Santo profetou aver de fer afiy.

Proveito. Quando Barros diz fazer proveito , quer di-

zer fazer negocio : e he eíia nelle huma frale ordi-

naria. I. III. 3. ,, Refgatavam grande numero delles

„ de que na Mina Je fazia pro-ve i to. II. V. 3. „ E
,.j que por fazer proveito naquella viajera , trouxe-

„ ra de Ormuz aquelles cava líos. III. III. 3. „ A
„ quem Diogo Lopes deu liceo ca que foííe em hu-

,, ma nao fazer feu proveito. „ Em íéu lugar diz quaíi

íempre Fernaó Mendes Pinto , Fazer fazenda.
Pugnar

, pelejar, tirado do Latino pugnare. II. III. 3.

,, Tal fervor de vinganca , como vejo em todos pe-

„ ra ir pugnar pela honra de feu Déos , de feu rey

,

„ e de feu nome. III. X. 19. „ Ao qual podemos
,i crer que noíTo Senhor daria fuá gloria

,
pois tantas

„ vezes offereceo fuá vida pugnando com os infléis.

Puri-
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Puridaáe. I. I. 6. ,, Deu a Antam Gonfalves a alcaí-

„ daria mor de Tomar , e huma eommenda , e o fez

,, efcrivam de fuá puridade. ,, lito he, Secretario in-

timo,

a
Qualhar , III. III. 7.,, De mclhor fubítancia que as amen-

„ doas, quando narvore querem qualhar. „ E noutra

parre, que me efqueceo apontar : ,, Qualhavam o ar

eom enxames de muita frecha. „ Serapre alTim efcreve.

Quedo , I. VIII. 5". „ Apareceo em cima de huma tor-

,, re hum mouro Gradando que eítiveífem quedos. „ E
logo mais abaixo : ,, Em íinal de obediencia e acata-

„ mentó tirou o capacete eftando quedo. III. VI. 1.

3 , Aly eftava quedo até que vinha a elle hum homem. „
Ainda hoje tem bom ufo ñas Provincias , e o pode
ter na Corte.

Querer
,
por amar. II. VII. 2. „ Ver ante fi D. García de

,, Noronha feu fobrinho
,
que elle muyto quería por

„ fuas calidades.

R

Rabolaria , III. I. 4. „ Trazia huma Carta de defafio a

,, Lopo Soares chea d^ todalas rabotarlas que os

,, Turcos coítumam. ,, Creio que val o mefmo que
o que vulgarmente dizemos Rabulices , nome deriva-

do de Rábula.
Ramo , em fentido metafórico. II. VI. 1. „ Seguindo

,, o caminho cm bufca de outro ramo de gente.

Rebocar , levar ou trazer a reboque. II. II. 8. ,, Rebocar
„ a galé por acalmar o vento.

Recontar, tornar a contar. III. VIL ir. „ Foy coufa

,, juila no feu tempo recontarmos o que delle e das

,, fuas obras temos fabido.

Relampado , em lugar de relámpago que hoje dizemos.
II. V. 8. j, Sem mais claridade que os fuzis de fogo

,, ao modo de relampados, III. III. ^. ,, A luz ef-

„cu-
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3 , cura dos relámpagos que de quando em quando

,, afuzilavam.,, Sempre aííim efcrevc Barros, cuja au-

toridade he mais que bailante
,
para fe nao poder cen-

furar de barbara efta Orthografia
, que ainda hoje he

corrente ñas Provincias.

Remidor , ifto he, redemptor. I. VL i. „ Negam a glo-

,, ria que devem a feu criador e remidor. Hócem na-

„ quelle tempo andava na boca dos mouros , como
,, hum remidor que os ya falvar do noíío poder. ,,

Sendo eíle vocabulo taó Portuguez na derivacaó , e no
ufo dos no líos maiores , nr.ó ha para que fe prive

delle a itoiTá Lingua.

Rente, III. V. 5.,, Depois que a arvore he velha a de-

„ cepam rente com o cham.

Repetífao do fubftantivo antecedente por caufa de maior

clareza. He entre os Ponuguezes taó propria de Joaó
de Barros , como entre os Latinos de Julio Gezar.

Baftem de muitos os feguintes exemplos : ,, Eirey de

,, Ormuz , cujo eíle lugar era. O qual lugar &c. ,, A
,, maior parte delíes hiaó morío-. Os quaes mortos &c.

,, Abaílanca , e fartura. A qual abafíanca a mefma ter-

,, ra tem em íy.

Refpojider , em íentido metafórico. I. I. 2. ,, A qual di-

„ ligencia refpondeo com o premio que elle defejava.

I. III. 12. „ Eu nam fe i em eíle rey no jugada , por-

,j tage , dizima , íiza , 011 algum outro direito real

„ mais certo , nem que regularmente afly refponda ,

3, do que he o readimento do comercio de Guiñé. ,,

E mais abaixo : „ Com pouca íemente nos refponderá

„ com maior novidade
,

que os feguengos do reyno

,

,, e leziras de Santarem, LIT. V. £. „ Sómente as ar-

,, vores que dam tí eravo , refpondem com noyidade

„ de dous era dous annos. ,, H'e tanto mais bella efta

metáfora
, quanto mais popular.

RctouQar
, I. L 3. „ O cham da qual lapa eíhva muy

„ fovado dos pés dos lobos marinhos
,

que aly vi-

„ nham reto-ucar. n He verbo propriiíümo para 3
que
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que fe quer figniñcar.

Revejar-fe , III. V. 4. ,, Ao qual navio paílaram gran-

,, de parte da gente dos outros
,
por o muyto traba-

,, lho que nelle avia de a ver , e le revejarem a elle.

Revolvedor, II. III. 9. „ Da qual divifam que entrelles

,, ouve os principaes revolvedores foram Gafpar Pe-

,, reirá e Ruy Daraujo.

Rojo , III. IV. 7. ,, Por encalhado ouveram todos o ga-

„ team , fegundo o rojo grande que fez. „ Daqui fe

forma Rojao. III. II. 1. ,, Fazendo o íinal da cruz
,

,, a rojoes o levou á Cidade Meliapor.

Roim
,
por máo. II. VIII. i.„ Roim ferventia. III. I. 3.

„ Roíns ares da térra.

Rolo do mar. II. I. 6.

K0/0 da gente. II. III. 10.

Romagem , e rornaría, I. III. 2. „ Cafa de muyta roma-
„gem. II. II. 6.,, Era fenhor de toda aquella comar-

„ ca
,

per onde todolos mouros deltas partes do oc-

,j cidente vam em rornar ia á fuá cafa de Meca. III.

I. 3. j, Cafa de toda noífa crenca , cuja romagem era

„ hum dos mayores rendimentos que o Soldam tinha.

III. II. 1. „ Por fazerem fuá rornaría a eíla pegada. ,,

Das peregrinacoes a Roma fe communicou o nome
de romaria , e romagem a todas.

Roftoíhada , III. VIII. 4. „ Matoulhe dous elefantes , e

j, nos mouros fez roftoíhada de corpos mortos.

Rojiro. Quafi fempre aílim efcreve Barros , deforte que

rojlo
( que alguma vez fe encontra nelle ) mais pa-

rece dcfcuido rypografico , do que Orthografia do Áu-
thor. II. II. 1. „ Fazendo aguada em huma ilha , que

5 , eftá no rojiro do cabo. II. VI. 4. „ E comecando

„ a obra de vir rojiro a rojiro. *III. III. 2. „ Rojiro

,, por rojiro nam podia levar a mellior delle.

Rot/pado , I. III. 1 2. ,, Gente do mar pobre e mal rou-

,, pada. III. I. 7.,, E porque vinha mal roupado , fe

,, tirou por todolos noílos até cont<ia de duzcntos par*-

„ daos que lhe deram.
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Saber , II. VIL 2. „ Mandou com elle hum Miguel
„ Ferreira , homem de bom faber. I. VIII. ic. „ O
„ qual Timoja como era hpmem de bom faber. .,

He huma bella perlfrafe de prudente , ou ajuizado.

Saco
, pelo que vulgarmente ie diz faque. II. L 2.

„ Juntos ja com a vidloria da Cidade defpejadá
,

3 , deu Triílam da Cunha licenca que a meteitera a

„faco. II. IL 1. „ Contentouíe com os lancar de

,, fuas caías , e dar Jaco ás fuas fazendas.
3 , Tambem

he de Soufa , e de Brito.

Saltar com alguem
,
por arremeter, inveítir. I. IV. 4.

,, Saltaram com elles matando e fcrindo alguns. III.

I. 7. „ Saltón com Anrique Touro , e Ihe dccepou

„ huma perna.

Salto, aflalto. IL VIII. 1. ,, A gente toda vive de fal-

j, tos e rapiñas. III. III. 2. „ Tirou do rio Muar o

., Capitam Ciribiche
,
que vinha fazer eíles faltos. „

Daqui vem Sobre/alto
,

que já em leu lugar exem-
plifiquei. Vem tambem Saltear

,
por aílaltar. III. I.

9. ,, Fez maiores armadas pera faitear as naos. III.

III. 2.
J3 Mandou fuas lancharas correr a Malaca , e

„ faitear os juncos que a ella vinham. ,, Vem por
ultimo Salteador.

Salva , fubllantivQ. No prologo da Segunda Decada.

„ E efta falva , nao he por falvar noííbs erro?.

Sandeu , ifto he, mentecapto. II. III. 10. „ Dirlhehei

„ que outra vez nam meta a efpada na mam ao

,, fandeu.
Sandice , I. I. 12.

Sapal , II, V. 1. „ E como em maninhos fem fenhor

,, vieram aproveitar o Cjue podiam deítes Japaes.

Seguridade
, III. I. 5-. „ Vendo a feguridade com que

,, o noíTb bargantim fazia o feu reígate com os raou-

„ ros. I. IV. 11. „ Moílrando huma Jeguridade como
Tom. III, Ee „ quem
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,, queni nam trazia no peiro outra coufa. ,, Outras

vezcs tambem diz Seguranca*
Semelhar , reprefeiuar por femelhanca. III. III. 7. „ Tem

„ huma maneira aguda
,

que quer Jeme/bar o nariz.

Serví cal , no fim do Livro III. da Década I. Hum po-

vo fiel , catholico
, férvida/.

Servir o tempo , frafe de marinheiros
,
quando o tem-

po Ihes he favoravel para navegar. I. V. 2. ,, PaíTados

5, alguns dias , em quanto o tempo nam jerviffe. I.

VII. 4. „ Com o primeiro tempo que lhes fervio ,

,, pjillaram o cabo. II. I. 2. „ Tanto que o tempo

„ Ihe Jervio fe fez á vela. II. VI. 1. ,, E por Ihe es

,, tempos nam fervirem em todo aquelle eftreito &c. 3 ,

Tambem he frafe de Barros dizer, Tempos bonancas ,

por bonancofos. III. III. 7.

Sizo
,
por juizo. I. VI. 3. ,, Aílcntaram terem feito hum

„ grande fizo em fe render ao navio. II. III. 10.

,, Dizia que nefte rey no nunca fallara de fijo , fe-

,, nam com dom Rodrigo de Caítro. ,, Daqui vem *$V—

zudo por ajuizado. I. IV. 6. „ Como era homem bem
„ inclinado e fizudo. „ De ambos ufa tambem Vieira.

Soado , III. III. 6. „ Com eíle feito
,

que foi muy foado

„ per todas aquellas partes.

Sob pe , II. III. 4. „ Mandoulhc o viforey que tomaííe

,, a eftancia ao Job pe do monte. II. VIL 2. „ Ao
„fob pé do qual a Cidade eftá lituada. III. V. 9. „ Ao
„fobpé de hum tefo. ,, E outra vez: „ Ao fob pé do

„ baluarte. y> He perifrafe do que nos dizemos ¿IbaixQ*

Sobrehilar
, por exceder. II. 1L 2. „ Cheo de medo que

^fobrchvava a prudencia e feguranca que moftrou na

3 , fuá entrada : „ E mais adíame : „ Grita que fobrele-

,j vava a artelharia.

Sobrefalente , I. III. 4. ,, Naveta pera levar mantimen-

„ ios JbbreJalentes. I. IV. 3.,, Tomaram os manti-

,, tos que ella levava fobrefahntes. II. II. 9. ,, De
,, frechas fobrefahntes duzentas mil.

Sobrejlar , lufpendcr. I. VIII. 5. „ Parecendolhe que o

¿"W-
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„ temor trazia eíle mouro á obediencia , mandou fo~

,, brejlar a obra.

Sohir , I. III. 2.

Soldar , metafóricamente. II. III. 1. „ Succederam gran-

,, des inconvenientes
,
que quando siguns íe folclaram

,

,, foy á cufia de vidas de homens , e da fazenda

,, delrey.

Soltar, he elegantiíTimo o ufo que Barros fez deíle ver-

bo nos feguintes exemplos : ,, Soltcu
, que alguns

mouros vielfem vender ás naos mantimentos. „ Ifco

„ he , deu licenca. E outra vez : ,, Soltou a Cida-

„ de á gente darmas. „ lito he , permettio que a fa-

queaíTem.

Soltó
,
por livre. III. X. 10. ,, Soltó na lingua , e ata-

„ do ñas maos.

Soltura , por Jiberdade. III. IX. 2. „ Caítigando os pa-

,, ráos dos mouros áz foltura que traziam.

Sombreiro
,

por chapeo de fol ou umbrella. I. VI. 4.

,, Per cima o cobriam tres ou quatro fombreiros. III.

II. 5". ,, E por remate delle em todo cima, aíTy co-

„ mo nos pomos grimpa
,

poem elles huma maneira

,, de fombreiro. ,, He huma das palavras que fe ado-

ptáraó do Caílelhano : mas que de todo fe acha def-

terrada de Portugal
3 depois que neile entrou Cha-

peau de Franca.

Somenos
,
por menor. II. VIL 5. „ Achava a eíle feu

„ fundamento dous grandes inconvenientes , e o Jo-

3 , menos delles era &c. III. III. 10. „ Achou aver nel-

,, la quarenta e nove , de que as deialeis eram de

,, feis bracas de comprido , tres de largo , e duas e

,, meia dalto , e as outras fomenos. „ Com taes ex*

emplos nao duvidarei ufar delle.

Sámente
,

por excepto. He hum dos modos de fallar

particulares de Barros , e como de tal Author, digno
da attencaó de todos os que nos prezamos de leus

difcipulos no eíludo da Lingua. II. VI. 2. „ Como
?> o mais que trazia era ouro

3 falvaram quaíy tedo,

Ee ii
3,
Jó-
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M fomente algum que fe achou com outro esbulho

„ de fazenda que traziam pera Pacem. II. III. 2. „ Ao
3 j longo da qual coila vai correndo huma ferrania ,

3> que quafy parece que quer impedir que os mora-

53 dores ao longo do mar le nam communiquem com
}) os do Sertam : jómente per humas abertas que em
„ algumas partes eíta ferrania faz, per onde fe fer-

„ vem ao modo dos noífos alpes. III. I. 4. ,, Salva-

„ ramfe todolos malabares que foram nelles , Jomen-

„ te tres ou quatro. III. II. 2. „ Vendo que nenhuma

3 , couía deílas avia pera cal
,

¡órnente a oítra , que

,, era neceílario trazer de íonge.

Sobado
,
por acalcado, amafiado. I. I. 3.,, O cham da

>3 qual lapa eftava muy [ovado dos pés dos lobos

,, marinhos.

Súbito , em molo de fubffiantívo. III. III. 2.,, Todos
,, naquelle primeiro jubito de villa acodiram á praya.

Succeder y conítruido como verbo aclivo. I. II. 2. ,, Ruy
3 j de Pina o fuccedeo no o rucio. II. III. r. ,, Efpe-

,, rava Aíronco Dalboquerque que o havia áefuccedsr,
II. V. 2. „ Seu filho o fuccedeo. III. II. 2. „ Foylhe

,, recado , que vinha Diogo Lopes de Sequeira pera

„ o fucceder. III. II, 6. „ Salva a graca dos outros

5 ,
governadores ,

que o fuccederam. „ Outras vezes

com tudo conítrue Barros elle verbo como neutro. E
ncte-fe tambem, que deftuceder forma elle Succedi—

monto. I. I. 16.

S'urdir , em Temido metafórico por aproveitar, render»

II. II. 8. „ Vendo que o rebocar da gallé, nam fur~
,, din avante.

Sus r partícula de quem exhorta a inveftir o inimigo. III.

V. 2. ,, Pois que nos Déos chama
, fus , lenhores ,

5> a eües. „ Tambem he de Fr. Luiz, de Soafa r e.

correíponde ao Latino Eia.*.
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T

Tamanho , adje&ivo. II. II. 3. „ Tamanho foy o temor

„ que levavam da furia e ferro dos nollbs. III. III.

2. 3, Era tamanba a funaca , e tanta a confufam.

Tamanho , fubftantivo. III. I. 4. ,, Quatro bafalifcos de

„ trinta palmos de comprido , cajo pelouro era do ta-

„ manho da cabeca de hum homem. III. III. 7. ,, Fi-

,, cava do tamanho de hum grande marínelo.

Té
, por até. II. IX. 3. „ Deteve o junco ás bomba rda-

„ das té chegar toda a frota. II. IX. 4. „ Cobrou

: , mais animo de fe chegar a eiles , té vir a tiro

. dos juncos. „ Tenho obfervado que quando he na

ligniricacaó de Tenas
,
que fempre Barros diz, té: e

quando na fignificacaó de Circiter , fempre diz ,

Até. II. IX. 1. ,, Deixou ArFonco Péffoá cora até

„ fetén ta homens. II. IX. 4. „ Eítréito que ferá de

,, largura até quinze legoas.

Ternerofo , I. I. 2. e I. V. 2.

Tefo. I. III. 1. e I.V. 2.

Tentó y fentido , cuidado , attenead. I. III. 9. ,, Trazia

„ tanto tentó na doutrina que Jhe davam. ,, E mais
abaixo : ,, Eítava elrey com tam bom tentó em quanras

,, continencias via fazer aos ñoños. II. IV. 5. ,, Aprou-

,, ve a Déos que fe teve tentó pera onde corría. III.

II. 6. ,, Fugir iem tentó. III. V. o. ,, Ter tentó em
„ ly» „ Daqui vena Attentado , e \L)efa:"tentado.

Ter
, por fentir. III. II. 5. ,, Tem que o mundo teve

,, principio , e que ouve diluvio geral.

Tirar
,
por adrar. II. VII. 9. ,, Sem fázerem mais que

„ defenderfe dos tiros que lhes os mouros tiraxam
„ do cham. III. III. f. „ Tirón com huma efpéra em
„ final que dava Sanciiago

.

Tolúer
, tirar, prohibir, embaracar. J. V. 9. „ Sómen-

,, te ya Pedralves deicontente poio modo apré'íTado

5, da lúa partida , o quai talhev nam Ihe dar os der-

ra-
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„ radelros abracos. I. V. 2. ,, Nam contente de man-
,, dar fiías armadas á India , tolhia a navegacam. II.

VII. 9. „ Tolher que nam entraífem nella os barbaros

,, da térra. III. X. 3. „ Tolher os mantimentos. ,, Ain-
da hoje tem bom ufo entre nos.

Tomada, II. IV. 1. ,, Dom Alvaro Coutinho
,
que ma-

„ taram na tomada de Baltanas em Caílella. II. V. 9.

,, Tanto abalo fez em toda a India ella tomada de

,, Goa.
Topar , encontrar. I. V. 9. „ Nam muy longc da cofta

„ de Melinde topou huma nao muy groffa de fazen-

,, da. II. I. 7. ,, Nefte caminho toparam com Jorge

„ de Mello. III. I. 2. „ PaíTado daqui á cofta de Na-

: ,
poles topou feis gales. „ Tambem o acho em Sote-

fa , e Vieirá.
Tornada , II. III. 2. ,, Como Coje Atar efperava efta

„ tornada de Affbnco Dalboquerque. II. III. ^. ,, Só-

„ mente na tornada pera as naos viram andar paílan-

„ do hu:n pouco de gado.

Tomo
,
por circuito. I. VIII. 6.,, Sómente neíle torno

„ da ilha da banda da térra firme corre hum recife. „
Daqui vem : Em torno , ifto he , em circuito , em roda ,

ao redor: frafe muyto das delicias de Barros , iegundo
he nclle frequente o feu ufo. I. VI. 3.,, Quando viram

,, que os bateis das noílas naos eftavam em torno da

,, fuá pondolhe fogo &c. I. VIII. 9. „ E da banda de

,, fora em tomo delle eftavam quatro ilheos. I. X. 1.

,, Quafi em torno defte edificio em alguns outeiros

„ eítam outros. I. X. 2. ,, Em torno da fortaleza ti-

,, nha huma cava. II. III. 2. ,, Comarca que ferá em
,, torno de quarema legoas. II. V. 9. „ Que com al-

,, guns navios de remo andaíTe em torno da ilha. III.

III. r. „ Efte lago lhe fica no meio , e em torno vai

„ cercado dos reynos e provincias. III. V. 4,, Ilha

„ em torno alagad i ca. III. V. f. „ Era coufa efpan-

„ tofa ver as cores e faiteas de fogo
,

que tancava

„ em torno. III. VIII. 4. „ Cercada toda a fortaleza

,. em
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',, em torno. „• Dáqui forma Barros o feguinte ver-

bo :

lomear
,
por cercar, ou cingir em roda, que he nelle

de igual frequencia , e na verdade elegante. I. VIII.

4. ,, Terra que aínda que feja coila da térra firme o

„ mar a foy torneando com hum eíleiro que a fez

,, ficar em ilha. I. VIII. 6. ,, T*rra toda torneada de

„ outro eíleiro dagoa. II. II. 9. ,, Hum eíleiro a

„ tornea em figura de triangulo. II. III. y. „ O rio

„ que torneava aquelle pedaco de térra. II. V. 1.

,, Ihas que a torneara ao* modo das leziras. II. VII.

I. ,, Ilha torneada de dous efteiros dagoa íajgada.

II. VII. 8. ,, O qual efteiro tornea a ferra , em que

„ a Cidade jaz. „ Eítes exemplos excitaráó a memo-
ria deíte verbo , e com ella o feu ufo , para de todo

fe nao perder.

Toro , o mais groílo reílo que fíca de hum corpo, ou
pao cortado. III. III. 2. ,, E a Diogo Mendes huma
„ bombarda lhe leyou a cabeca fora dos ombros , íi-

,, cando o toro do corpo em pé.

Trahir
,
por entregar, certamente o li em Barros, mas

nao me lembro do lugar. He tomado dos Francezes,
e delle fe forma Traiqam , e Atraicoado

,
que he co-

mo efereve Barros.

Trajo , I. IV. 3. ,, Vendo que o trajo dos noífos nam
„ era de Turcos. I. V. 5*, ,, Hum paño dalgodam bor-

., nido com humas rozas douro, trajo de Brammanes ,,

Sempre aífim efereve Barros, e fempre aííim mefmo
Brito , Soufa , e Vieira.

Trama , I. V. 6.,, Mas como ella era innocente deíla

„ trama
,

que tinha ordido Coge Cemeceri. „ Tam-
bem he de Vieira.

Tranfmontar , II. III. 2. ,, AíTy animofamente fe mete-

„ ram com os mouros
,

que os iizeram tranfmontar.
Tras

, por atrás. I. VII. 4. „ Veo logo o mouro tras

,, elle. II. I. 5-.
}J Quando vio entrar o bargantim

„ tras a nao. II. II. 3. „ Muytos que o favor da

„ vi-
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„ visoria levou tras [y. III. I. 10. „ Tanto que par-

,-, rio
,

foracnfe tras elle.

gravar j I. V. 7.

frazer ,
por coíhimar. III. II. f. ,, Trazem mais por

„ reiigiam andarem rapados , e deícalc,os.

Trepar , III. II. 2. „ Era a competencia entrelles , a

„ quem primeiro treparía per as eftancias. III. V. 9.

„ E como a gente do mar he mais deítra e leve ein

„ trepar , o primeiro homem que trepen ácima foy

„ h,um calafate.
; , Hoje tem-fe por verbo de Provin-

cia , e naS de Corte , nao fei porque.

Trefavú , terceiro avo. I. I. 2. „ Elrey dom Diniz feu

,, trefavú.

Trilha , III. V. 8. „ Ao outro dia foram pela trilha

,, delle , cuidando que eftava ainda daquem do rio.

Trons , I. VIII. 6. ,, Que os mouros de Mombaca , nam
„ eram como os de Qyiloa

,
que íe entregavam aos

,, trons das bombardas. ,, E mais adiante : ,, Diziam

,, nam fercm homens que fe entregavam com os trons

,, dartelharia. III. III. 2. „ Sómente ouvia os trons

J? dartelharia.

V

Vagante
,
por vacancia. II. I. 1. „ A qual tnerce elrey

„ lhe confirmou pera ir na -cagante do Viforey. III.

I. 1. „ Chriílovam deTavora ya por Capitam de So-

,, fala na vagante de Sancho de Toar.

Valia
,

por valimento. III. I. 7. „ Fernam Caldeira ,

„ homem que já naquelle tempo tinha valia com An-

„ coíhm. „ He o que Fr. Bernardo de Brito diz por

outra fraze : Privar com alguem ; e delle he tambem
privanca no mefmo fentido.

Vazar,, e vazar-fe , em fentido metafórico. II. III. 1.

,, Nam podia hum Capitam fer prefente em tantas

j, partes , como eram as per que fe vazava a efpe-

9, ciari 1 per máos dos mouros. II. III. 4. „ Aíly co-

„ mo
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„ mo entrava per huma porra , vazava logo per outra.

Vea$ao , criacaó de Veados. II. II. 5.,, Nam acharam

„ coufa alguma , fomente huma montearía de yea-

„ cam , e caja de perdizes. „ Note-fe de caminho

que nao diz Barros montaría , mas montearía
,
por-

que vem de monte , e montear.

Verde , em íentido translaticio. II. I. 4. ,, Porque o

,, tempo era aínda verde pera paitar á India. II. V.

8. „ Na qual fayda por íer aínda muy verde corre

„ outro tal rifco." II. VIII. 9. „ E como os tempos

„ eram ainda hum pouco verdes. ,, He metáfora bem
digna de fe imitar por fuá naturalidade , e belleza.

Verdor, III. V. 5. „ A folha he mais branda e macia,

,, e o verdor hum pouco efcuro.

Vianda , por mantimento. III. V. 5. „ AíTy como co-

j, zem outra vianda , aííy fazem quente eíle pao.

Vffitafao y pelo que hoje fe diz vifita. I. V. 3. „ E per

„ efpaco de dous dias que depois delta vijitacam

„ Pedralves aly eíleve , fempre de huma e outra parte

„ ouve recados. I. VIII. 8. „ Pallados eiles recados e

„ vifita$oes. II. I. 3. ,, Temendo ella vijitacam por

„ parte delrey de Melinde. III. III. 4. „ Ouve en-

„ trclles e Antonio Correa fuas vifitagoes. III. VI. ic.

,, Recado de vijitafam. „ Sempre alfun elcreve Bar-

ros , e nunca , quanto me lembro , Vifita.

Viforey
,
por Vicerey. Sempre aífim efcreve Barros fem

fe embu-acar com a origem Latina. II. I. I. ,, Foy o

„ viforey dom Francifco na frota, que eftava parelle.

„ II. I. 5". j, O viforey por quebrar o animo do Samo-

,, rim. „ E aífim infinitas outras vezes. E Vie'tra- da

mefma forte fempre diz Vizorey , mudando fomente

o f em z.

Vocacao
,

por Invocacao , he confiante em Barros. I.

IV. 2. „ Cafa de noífa Sen hora da vocacam de Be-

„ lem. I. X. 4. ,, Herrnida da vocacam de nolfa Se-

„ nhora da Victoria. II. I. 1. ,, Hermida em louvor

„ de noíta Senhora da vocacam da Efperanca. III- III.

• Tom. III.
J

Ff 2. „
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2. „ Hermida da vocacam de noíTa Senhora da Gra-

,, ca.
5 , Nao ha porque a noíTa lingua íeja deípojada

de hum vocabulo tao proprio , como authorizado.

Undacaó , II. VIII. I. „ E porque as prayas daquelle

,, mar fam eftereles iem undafam de rios
, que tra-

,j gam cevo pera mantenca do peleado , ha hy nuiy-

,, to pouco.

Voltear , I. VI. 4. ,, E em modo de prazer tomavam
„ hum com a tromba , e andavam volteando com el-

,, le no ar. ,, lito he , dando ou fazendo vcltas.

Volumar , 1. VIL 4. „ Refgatava as preias a píceo de

„ meticaes douro
, por nam i&lumar a nao com ou-

,, tía fazenda. ,, lílo he
,

por nao fazer volume na

nao.

Vvzaria , II. IX. 4. ,, Toda aquella noite ouve na fuf-

,, ta delies tanto tanger dos feus finos, e grande vo-

,, zaria de cantares
, que elhugiam os orelhas dos

,, noííbs.

JJy'ro , II. VI. 4. ,, O ferro dos quaes alTy foy fentido

„ dos elefantes
,

que dando dous urros faziam volta

,, em redondo.

Z

Zumbaya , e Zumbar. II. VI. 3. „ Fez fuá corteíia , a

„ que elles chamam zumbaya , zumbando todo o cor-

,, po té poerem o rollo nos giolhos. ,, He hum dos

termos que Barros em outra fuá Obra atteíla ferem tra-

zidos da India a efte reyno.

Zumbar, ut fupra. E creo que daqui vem o Azaum-
boado do nofib vulgo.

Antonio Pcreira de Figueiredo o deo de prefeníe

á Academia das Sciencias , c Bellas Letras de Lisboa,

para fervir de icecorro aos Socios della, que traba-

lliao em compór hum Diccionario da noífa Lingua.

Lisboa 3 de Janeiro de 1781.

ME-
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MEMORIAS
Da Literatura [agrada dos Jadeos Portugueses

uo Seculo XVII.

Por Antonio Ribeiro dos Santos.

MEMORIA III.

REcolhemos ñas Memorias antecedentes as noti-

cias
,

que tocavaó a noflbs Judeos Portuguezes ,

que florecéraó nos elludos da Litteratura Sagrada

defde os primeiros tempos da Monarquía até os fins do

feculo XVI. Seguem-fe agora as que podemos ajuntar

dos que efcrevéraó no feculo XVII ñas diverías par-

tes da Europa
,
para onde os haviaó arremeílado as fuas

defventuras.

Neíte feculo amanrreceo aos Judeos Portuguezes ou-

tro tempo mais fereno do qce o pallado
,
porque a ca-

bo de muitos infortunios , e trabalhos.
,

que coiréraó
,

vieraó a achar afylo na Haya , em Hamburgo , em
AmílerdaÓ , em Londres , e n'outras regioes da Euro-
pa. Neítas cidades eítrangeiras ,

por onde fe haviaó re-

partido , com hum novo refpiramento de fortuna con-

i'eguíraó maior repoufo , e liberdade de eipirito , do
que tinhaó tido em fuá patria, para poderem cultivar

fblgadamenre os leus Eftüdos , e compór as muitas obras

de Litteratura Sagrada , de que temos de tallar neítas

Memorias. Sao algumas dellas de taó alto piecq
,

que

ainda quando nao fobejaílem as palladas dos feculos

XV , e XVI para lhes aíiegurar o crédito de Varóes

doutos , erao ellas bailantes a engrandecelíos , e a pol-

los a nivel das nacóes mais cultas.

Ff ii C A-
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CAPITULO I.

Do Eft-udo da Lingua Santa entre os Jndeos Por-
tugueses.

P Ropagou-fe multo nefte feculo a Filología Sagrada,
e em particular o Eítudo da Lingua Santa ; os nof-

ios Judeos Portuguezes
,

que fe trcspaffaraó para Ham-
burgo , Amíterdao , e outras partes do mundo , tratáraó

com muito ardor , e difvello efía parte da Litteratura

Sagrada , ellabdecendo efcolas da lingua Hebraica , e ef-

crevendo ibbre a lúa Grammatica , e vocabulario mui-
tas , e mui doutas obras

,
que os acreditarlo grande-

mente, (a) Bem merecem ter lugar ntíte Capitulo os

Efcritores leguintes :

Mofeii Mofen ben Gidhon , ou Gideam Abudiente ; foi na-

diei.te. tural de Lisboa , e vizinho de Hamburgo , e hum dos
cxcel lentes Filólogos daquelle fécula (¿) Compoz em
Portuguez :

Grani-

za) Naqueüe feculo nao havia eíperar dos Judeos Portuguezes , que

eá ficáraó , ñera ainda dos mefrnos Chriftaós obra alguma defle gene-

ro. O Hebreo era mui pouco tratad* dos primeiros pelos motivos ,
que já

deinos ñas Memorias do feculo XVI , e fui inteiramente defamparado

dos fegundos ou por ignorancia dos tempos , ou por averlaó ,
que en-

tiló fe tinha ao Hebraifmo. A Efcola Hebraica de Coimbra havia aca-

bado de todo, e perdcra-fe de viña até o mel'mo conhecimento da

neceíTidade , que havia da Lingua Santa para intelligencia das Sagradas

Efcrituras. Apenas no meio daquella cerracao de trevas appareceo ,

como huma nova luz , o tefteraunho do douto , e pió varaó Fr. Se-

baftiáo de Paiva na i'ja Hijhria Parenelica dos Doutores Amigos. A no-

ticia do Litigan Santa , dizia elle, ha de grandijjima importancia para ca-

bal intelligencia das Sagradas Letras. Talvez fe nao dcixa han entender

en¡ a verfaó atáis perfciía o que em a fontc original efiá mais claro. Ha
grande iifferenqa em o tradazido por wats que Jeja ajnjlado , do que da

primeira lingua , en que fe efereve. ( p. 8. e 9. ) Mas quafi nao hou-

ve
, quera attentafíe entaó nefta doutrina , e efpertaíTe efles ertudos.

(6) DaMÍíl L.evi de Barrios no firn da Cclleccao dos Patas Efpanhoes

faz ou sAoria deíte Author , chairando Ihc injtgne poeta Hebreo ;
Wolfio
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Granimatica Hebraica Parte primeira
,

onde fe moftrao todas as regras n.ceffarias af-

fim para a inti lligencia da lingua ,
como para

compór , e efcrever nella em proza , e verjo

com elegancia , e medida
,
que convertí, Ham-

burgo 593. (de C. 1633.) em 3.°

Efta Grammatica he obra de muito eíludo, e refíe-

xáo. He dividida em quatro tratados ; no i.° fe trata

da licao , ou maneira de 1er , e da razaó e efpecies do

verbo; no i.° da conjugado dos verbos e de fcus di-

veríbf géneros, ou diíFe rencas i no 3. dos Nomes , e

Adverbios : no 4. da maneira de formar o eftylo , e ef-

crcver em proza , e verlo. Na Prefacaó promettia o

leu Author hum Diccionario Hebraico, (a)

R. Mofeh Rafael de Aguilar. Foi Medras, ou dos Mofth

da fegunda ordem da Synagoga dos Judeos Portugue- de Agui-

zes de AmfterdaÓ , e homem de largos eftudos , e de lar.

muita rtputacaó entre os leus. Eícreveo em Portuguez

huma Grammatica da Lingua Santa, que fe publicou

com eíle titulo na fegunda edicao ,
que fe fez della :

Compendio da Grammatica por breve me-
thodo compofta para ufo das EJcoias do modo

,

que, a enjina Mofe Rapbael d1Aguih.r , no

Midras em que affifte nú K. K. de Talmud
Thora em Amflerdao. Segunda edicao nova-

mente corregidla e accrejcentada de hum tra-

ta-

tantbem falla dells na Bibliotheca Hebraica, tom. III. p. 74S , e em
outras partes ; e depuis delle o fabio D. Jóle Roiz de Callro na Bi-

bliotheca Efpjnhoij tom. I. Efte Author deve accrefcentar-ie á Biblio-

theca Lujiia.ia do erudito Barbofa.

Qa~) Temos hum exemplar odia Grammatica , della fe lembra Wol-
fío na bibbothcca Hebraica, tom. 1 ¡'. 816. e Caílro na Bibliotheca

Efpanhola.
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tado fobre a Poezia Hebraica. Amjlerdao ~na

oficina de Jofeph Athias. Anno £42 1. (de
C. 1661.) á cujla do Author. i. vol. em 8.°

Coníla efti Grammatica de 16 Capítulos , e he hu-

ma das obras mais apuradas , e methodicas
,

que tem
apparecido nefte genero ; a Arte Poética Hebraica con-
tení quatro Capítulos , e eíte fegundo tratado em na-

da cede ao primeiro. {a)

e. Salo- R. Salomao Jehuda Leaó , de quem havemos de tra-

huda " tar no C. IV, foi hum dos Judeos mais labios de feu
Leaó. tempo

i
efereveo a íeguinte obra em Caítelhano :

Principio da Sciencia y Grammatica He-
braica -

}
hum methodo breve claro fácil e dif-

tinEio para vfo das ejcolas. AmfterdaÓ 463.

( de C. 1703. ) em 4. na orRcina de Manoel
Athias. (b)

r. salo- R, Selemoh , ou Salomao de Oliveira •, foi filho de

oiiveira. D^vid natural de Lisboa , e Medre dos Judeos Portugue-

zes de Amfterdao \ falleceo por 1708. Foi Grammatico
que alcancou illuftre norne pelas obras íeguintes

:

Marphe hefon , iílo he , Medicina da Lin-
gaa. Amfterdam. 5-446. ( de C. 1680. ) por Da-
vid Tartas r. vol. 8.°

He

(o) Faz mencaó defta obra Daniel Levi de Barrios na Defcrip^ao da

Acaii, dos Jitdsoi Efpanhoes de Amterdao , que fe chama Ccthér Tora p.

}. D. Francilco Peres Bayer Meftre dos Infantes de Efpanha , e Bibli-

othecario maior delRei Catliolico tem defta obra hum exemplar na iua

preciÓfilTirha Livraria.

(¿) Wollio Bibliotheca Hebraica, tova. III. p. 1041. e 1935. etom.
IV. p. 272. Vimos hum exemplar delta obra. A noticia delta edicao

nao entrou na Ribliotheca E/panhola de Caftro , nem a de leu Author
na BiMiothcca Lttjitaaa de Barbóla.
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1

He huma Grammatica Hebraica completa
,
que cor-

re parelhas com as melhores
,
que fe tem eícrito.

Jad Lafon , iílo he , Mao ou ínftrumen-

to da Lingua , por David Tartas , em Amíter-

daó em 5449 ( de C. 1689 ) 1. vol. em 8.°

He hum compendio da Grammatica Hebraica ante-

cedente , em que fe trata dos accentcs. {a)

Porta dos Labios. Amílerdaó por David
Tartas an. 5449. ( de C. 1689. )

He huma Grammatica Chaldaica que vem junta no

mefmo tomo antecedente. (¿>)

Hez chaiim , iílo lie , Arvore da vida , óu

dos que vivem. Amílerdaó 5442. ( de C. 1682. )

por David Tartas em 8.° menor.

Eile livro contém hum Diccionario Hebraico Portu-

guez', em que fe explicaó as Raizes Hebraicas , e Chal-

daicas , que ha nos livros Sagrados. Poem-íe primeiro a

raiz Hebraica ; depois os lugares da Efcritura , em que

ella ie acha ; e últimamente a palavra Portugueza ,
que

lhe correfponde. He obra de muito merecimento, e uti-

lidad e. (c)

Sirfoth Gabeluth , iílo he , Cadéas da Ter-

minacab. 1. vol. 8.°

Ef-

(a) Daniel Le. i de Bairros Árbol de las vidas p. &i. Wolfio Biblio-

theca Hebr. tüín J. p. •904c.

(¿) Wolfio Eiblioth. Hebr. tom. I. p. 1039. Vimos hum exemplar
de cada huma deftas tres obras.

(O Wolfio Bibliotheca Hebraica tom. I. p. 1039. vimos hum ex-
erriplar delta obra.
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Eíle Iivro nno traz nota de anno , nem do lugar da im-
preííiÓ , nem do nome do imprefíbr. He huma collec-

cao dos Rhythmos Hebraicos ou Diccionario das vozes

,

que terminad de huma mefma íorte. Nelle fe explicao

todas as efpecies de metros da Poeíia Hebraica, e íe

apontaó os iivros ou lugares da Efcritura Sagrada , etn

que fe achaó , e fe difpoem as palavras Rhythmicas , ou
vozes, que tem a mefma terminacho, de maneira

, que
a cada huma fe ajuntaÓ os mefmos lugares da Efcritu-

ra , aonde ellas vem : o que muito íerve para os que
querem compór em Poeíia Hebraica, (a)

Expofícao de varias frazes Talmúdicas , com
hum Juccinto commentario fcbre os Accentos
dos Hebreos ajjim Profaicos , como Métricos.

Amílerdaó ióóy. 8.° na officina de David Tar-
tas (b)

Oliveira vifofa.

Vem nefte livro os nomes Hebraicos de varias coi-

fas difpoílas por certas claíTes com os nomes Portugue-

zes
, que lhes correfpondem. (c)

Bento Spinofa , chamado Baruch em quanto profeíTou

o Judaifmo , foi natural de AmfterdaÓ , mas de país Por-

tugueses ; e lium dos Filofofos de nome naquelle feculo.

Entre outras obras , de que temos de fallar ao diante

no Gap. IV. , compoz a feguinte
,

que pertence para

aqui

:

Com-

(íi) Wolfio Bibliotheca Hebraica tom. I. p. IO}?. tom. III. p. 1061.

(¿) Wolfio Bibliotheca Hebraica tom. III. p. 1026. Falta ella noticia

na erudita Bibliotheca de Caitro.

"(O Wolfio Biblioteca Hebraica tom. III. p. 1024.. Tambem falta

efta obra na Bibliotheca do doutiííimo Caítro.
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Compendio de Grammatica Hebraica.

Vem eíle tratado no volume , em qne fe contení

as íuas obras pofthumas. (a)

R. David ben Ifaac Cohén de Lara. Era natural
*' J¡fJ

id

de Lisboa , e foi Judeo das Academias de Hamburgo e ¿ e ¿ ara.

de AmfterdaÓ , e diícipulo do famofo Huziel ¡ morreo
em 1674. $a° delle as duas obras feguintes

:

Kether Kehunna , iílo he , Corda dos San-
tos , ou do Sacerdocio. Parte I. até a letra Jod
Hamburgo 1667. por Jorge Rebenlino fbl. (0)

He hum Diccionario Talmúdico Rabbinico muiro
copiofo , e mais ampio que o de Nathan , a que elle

ajuntou duas mil palavras ; contém a expollcaó da cor-

reipondencia das vozes Talmúdicas e Rabbinicas em 14
linguas, a faber, na Chaldaica, Syriaca , Arábiga, Perfiana,

Turca , Grega , Latina , Italiana , Caítelhana , Portugueza ,

Franceza , Alemaa , Saxonia , e Ingleza , obra , em que
gaftou eípaco de quarenta annos , e aíftm mefmo a dei-

xou incompleta nao paííando da letra Jod. He dedica-

da a varios Judeos , cujos nomes fe lem no frontifpi-

cio da obra , e juntamente aos mais fibios Filólogos

Chriíhós, e Varóes mais honrados de Hamburgo, ex-

Tom. III. Gg em-

(a) Falla delta obra Bafnage na Hiftoria dos Judeos tom. IX. p. 1040.

os doutos Barbóla e Caftro ñas lúas Bibliolhecas nao fazem memoria
de]la , nem ainda de feu Author.

(¿>) Delta obra , e de feu Author fazem mencaó , entre nutres , Ma*
thias Frederico Beckio no Targum • Joaó Leufden no livro Philologus

Mixt Hebr. Hottin^ero na Bibliotlieca Orient. , Bafnage na Hiflor. des

Jadeos t Wolfto na Bibliotheca Hebr. , Joaó Aluller na Epiflola a Joa¡>

Buxtorfio , que vem na obra Catalecl. Theoleg. do mefmo Buxtorfio ,

Barbóla e Calleo ñas fuas Bibliolhecas. Vimos hum exemplar defta

obra, que nos veo empreñado de Amfterdaó.
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emplo raro entre os Jadeos, que apenas fe acha nelle

,

e no outro Portuguez R. MenafTés ben Iírael.

Hir David , ifto he , Cídade de David.
Amíterdáo 1638. em 4.

He como hum appararo á obra antecedente , em
que moítra a correfpondencia

,
que tem os vocabulos

Hibraicos e Rabbinicos com os Gregos , e os de mui-
tas outras linguas. Hottingero conta eíte lexicón entre os

mais exactos , que fe haviaó comporto até íeu tempo. (a)

r. Me- R. MenaíTés ben Ifrael , de quem temos de fallar

ben if- ma is largamente no Cap. IV } foi hum dos mais illuf-

racl. tres Grammaticos daquelle feculo pelas duas obras
,
que

eícreveo neíla materia
,
que sao as feguintes :

Labium purum , ou Grammatica Hebrea.

Comecára a trabalhar nefta obra defde a idade de
17. annos ; della faz elle me fino mencaó no Prologo á

Parte I. e II. do feu Conciliador, (b)

Nomenclátor Hebr¿eo-Rabbinicus. (c)

Vieira Judeo Portuguez da Synagoga de Amfter-

daó
,

(a) Bibliotheca Or'ient. delle trata Bafnage na Hi/toria dos Jadeos C.

iJ. §. 17. e Barbofa na Bibliotheca Lufiiana. Falta efl*a noticia na Bi-

bliotheca Effianlwlti de Caflro
, que em feu lugar dá hum compendio

da primeira obra feita por hum Anonymo com a mefma nota do lu-

t;ar do anuo , e da forma do livro , e até do íeu Titulo- Parece l'&t

ella obra a mefma, que Wolfio cita c©m o titulo de Nomenclátor,

em que elle ajuntou os Synonymos das coifas. Bibliotheca Hebraica

tom. í. p. 31S. e tom. III. p. 199.

CA) Caflro nao falla defla obra na fuá douta Bibliotheca.

(c) Caflro tambero nao tíaz noticia defla obra ; mas o nofib Ear-

bofa fer. della mengaó na Bibliotheca Lu/itana.
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dao
,
que vivia pelos fins do feculo pallado

;
julgamos

fer o mefmo que R. Jofé Vicira , de que temos de fal-

lar no Cap. IV. Couipoz :

Compendio de Grammatica Hebrea, {a)

O Anonymo Judeo Portuguez
,
que eícreveo a obra

intitulada :

Ancny-

Arte Hebrea Efpanhol , ou Grammatica da
Lingua Santa. Em Leáo em 1676. em 8.°

Vem com o nome de Martyr del Caftillo , fe já

nao he Martinho del Caftillo. (b)

CAPITULO II.

Das Typograftas Hebraicas dos Judeos Portuguezes.

NAó ceflaraó nofTos Judeos Portuguezes de pro-

mover nefte feculo as officinas Tipográficas com
grande utilidade dos eítudos Sagjados , maiormente em
Amfterdaó.

Huma das mais nomeadas foi a que eílabeleceo á Typo-

<^g 11 lua de Me-
ñafies.

(a) Deíle efcritor fe faz menqaó no Catalogo dos novas liv ros no tom..

I. da Bibliot fieque Raifonnée ; Volfio na Bibliothcea Hebraica no tom. IV .

n. 2.72. o julga Portuguez ; e eñe Author , e lua obra he huma das

noticias , que fe podem accrefcentar ñas eruditas Bibliothccas de Bar-

bofa e Caltro.

O) Falla della o Catalogo das Bibliothccas de Jac. Van Heukelom ,

e de Jac. Aversloot impreílb em Haya em 1750. p. J2I. n. 479}- e

Wolíío na Bibliothcea Hebraica tom. IV. p. 270. no Catalogo dos Gramm.

Judeos ; e alli vem coin o nome de Martyr del Cafüllo ; nao podemos
ver exemplar algum delta Grammatica , mas fufpei tamos ,

que efta obra

he a mefma que Wolfio annunciou depois no dito tom. IV. p. 281.

com o nome de Martinho del Cajlillo , que diz fer impreíía em o Rei-

no de Leao , e nao em Leaó de Franga , podo que traz a era de i 57 ^ »

o que feria talvez erro dos Amanuenfes.
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fuá cuita na Synagoga dos Judeos Portuguezes defta Ci-
dade o Rabbi Menaíi'és ben Il'rael , depois que fe reti-

rou de Lisboa fuá patria. Foi a fuá officina a primei-
ra Typograrla Hebraica

,
que appareceo em Amfterdaó.

He o que le collige de ibas melmas palavras na con-
la

,
que elle dá de fuas obras no Prologo da fegunda

Parte do leu Conciliador : ,, Occupado fuera de/lo ett mi
„ Typographia Hebrea

,
que yo introduxe en ejlas partes. ,,

Della fahíraÓ muitos livros, que ainda hoje honraó fo-

bremaneira a memoria de Menalíés, como fórao tres Bi-
blias , tres HumaJJim , ou Pentateucos Hebraicos, iium

Efpanhol com notas marginaes , e outros muitos livros

de coifas Sagradas ; de que ao diante faremos mencaó
em feus lugares, (a)

alafia de
Herdou efta officina feu filho Samuel Abarbanel Soei-

Samuei ro , ou Samuel ben Ifrael Soeiro , como elle meímo fe
Abarba- intitula na edicao do Machfor ; nella imprimió varias

obras pofthumas de feu pai; como fórao, entre outras o mef-
mo Machfor ,

que elle havia reformado em 1660. e o
livro Spiraculum vit¿e , ou da immortalidade da alma
em Amfterdaó an. 412. ( de C. 1652. ) em 4. em le-

tras quadradas.

*ra«a de J ^ outro filho de MenaíTes tambem teve huma offi-

jof¿ Me- ciña Typografica em Amfterdaó , como fe vé de varios
ñaues.

ii vros impieífos com leu nome.

Typo- Grande fama houvc o outro iníigne impreííor Joíé*

§0^ ' Athias , em cuja officina trabalhavaó 12 prelos. {b) Dalli fa-

Athias. híraó as corréelas edicóes das Freces dos Judeos, ou Tep-

philloth em 422. ( de C. 1663. ) em 16. ° , e do Machfor
Efpanhol em 449. ( de C. 1689. ) em 8*„ e outras mul-
tas , de que himnos fazendo memoria em feus lugares

competentes.

Ou-

(o) Hile me fino o atteila no Pr«logo ácima citado.

(¿) jo. Jac. Schuclt P. IV. Manorab. Judaic. cenlinuat. |. c. 204.
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Outra officina de muito nome , e crédito foi a que Tj?°"
d

tiverao em Amíterdaó Jofé Manoel , e AbrahaÓ Athias
, Joft e de

que muitos livros imprimírao nella , e a outra em que Abrahaó

trabalhava Abrahaó Mendes Coutinho , de que tambem e de
ias

fahíraó militas obras. Aínda em 1700. permanecía a de Abr.

Manoel Athias, aonde fe imprimió a Biblia, e Penta- Jí"^'

»

teuco Hebraico de R. David Nunes Torres , de que fa-

remos mencaó ñas Memorias do Seculo prefente. (a)

CAPITULO- III.

Das Edicoes , e Trasladacoes Bíblicas
,
que fizerao os

Judeos Portugalés.

HUma das coifas , em que muito fe efmerárao neíle Ediqoes

feculo os Judeos Portuguezes , e Efpanhoes , foi
BlbllCíls '

ñas repetidas edicóes que fizerao dos Livros Sagrados,

já no Hebreo, já em linguagem vulgar.

Quatro fóraó principalmente as edicóes da Biblia Qua tra

Hebraica. Ediq. da
Biblia

Hebr.
A pnmeira Edicao foi a de Amílerdao de 391. ( de Pr ; m ei-

C. 1631 ) feita pelo noíTo Portugucz R. Menaííés ben ra Edi-

IfraeJ , e na fuá officina. 1. vol. em 8.° á cuita de Hen- §*{;,£
rique Lourenqo. He fem pontos, (i?) Hebraic.

A iegunda Edicao foi a outra de Amfterdaó de 5395. segunda

( de C. ió^. ) em dous vol. de 4. tambem feita'pelo mei- Jf^Üiamo Menaííés
, e tambem a cuita de Henrique Lourenco. Hebraic.

He em duas columnas, e com caracler elegante, e mui
accommociado á leitura. Tcm-fe commummente por edicao
mui exadfo

,
com eíFeito na Prefacaó protefta Me naifes

,

aue
(¿>) A dus Achias put lúa inorte eltcve , légundu parece, muito tciii-

po leinufo; e paffou depois para poder dos tres Irmáos Jofé, Jacob, e
Abrahaó de Salomad Proops famofos Impresores

, que ir.uito fe ga-
baó de a pofíuirein na Introdúcelo i edicao da fuá Biblia Hebraica
Ejyanhcla de 5 y¿2. (F) V. Le Lon*.
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que para ella ufara de quatro edicóes coi'rectiífímas

,

que erao as máis apuradas de quantas fe haviaó feito,

e que quando achara diicrepancia recorrerá ás leys da
Gramática , e á Mafora. (a)

Tercei- A terceira Edicao foi a outra tambem de Amfterdao de

299. ( de C. 1639. ) era 8.° á cufta de Janfonio ,
que

fez publicar na (ua officina o mefmo R. Menaííés. Nao he
tao exafta como a antecedente , mas he muito manual
para o ufo quotidiano. (¿>) He íem pontos.

Quarta A quarta he huma Edicao em 8.° fem pontos fei-
*d

¡5.í. ta na mefma officina , e no mefmo anno, e reviíla pe-
uaBiblia . _ „ __. » > r

Hebu¡- lo meímo K. Jvlenaíies.

Quinta a quinta Edicao he a de £421 . (de C. 1661. )

da' ¿IbUa dous vol. em 8.° tambem em Amfterdao feita por Jofé
Hebrai- Athias varaó muí douto , e por outros Judeos ?

que com
elle concorréraó. He muito commoda por apontar á mar-
gena os verfos , e correfponder ás nolías Biblias, e con-
cordancias. Os Judeos a tem em muita eftimacáo

,
por-

que dizem fóra trabalhada fobre as melhores edicóes ,

e fobre dous MíT. mui antigqs, hum de Hillel , e outro

que íobia ao feculo XIII. eícrito em 1299. Ella foi a

edicao
, que retocou , e feguio depois o infigne Filólo-

go , e Theologo Joaó Leufden na que publicou com
os feus fummarios Latinos marginaes no anno de 1667.

na mefma orficina de Atinas; e he a que de novo deo
á luz Vander Hoogt em 8.° com maior apuramento , e

exa-

00 Ri.-ado Simao faz memoria deíta edicao na Bibl. Crltic. t»m.
III. p. 4{t. o qual nao forma della idea tao vantajofa. Tambem a

refere Wolfio na Blbllotheca Hebraica, tom. III. p. 577. e Le Long
na Biblioiheca Sacra, Vimos hum exccllente exemplar defta Edicao ,

que rizemos entrar na Biblioiheca da Univerfidade de Coimbra.

00 Elle he o juiz« , que deíla faz Hottin^ero na obra Blbllothec.

Quatriparti. Efta Ediqao he diverla da que le fez em Amfterdao no

mefmo anno de 1659. em 4 °
1 4ue teiT1 ° Texto Hebreo com pe-

queñas notas puramente literaes.



DE LlTTERATURA PORTUGUEZA. 239

exaccaó , e a de que mais fe fervio Henrique Opit na

fuá nova edicaó
,
que fez da Biblia Hebraica em 1709.

(a) a República de Hollanda querendo galardoar os fer-

vicos ,
que Arhias havia feito ao publico com efta edi-

cao da Biblia , o honrou com huma Cadéa e fuá me-

dalha pendente , ambas de ouro.

Tambera fe fizerao naquelle feculo em Amílerdaó
J^jf'^

quuro edicoes da Biblia Elpanhola Ferrareíca , em que da Biblia

trabalháraó os judeos Portuguezes. Eipan.
.n e ira-

re fe a.

A primeira foi em 5271- (de C. 1611. ) em fol. primei-

He liuma copia da original Ferrareíca de 15-53 , e até 1*^'-

conferva o leu mefmo tirulo , como fe folfe realmente ¿tbii»

3

publicada em Ferrara , e no reverfo da portada traz a mefma Efpa-

Dedicatoria de Abraham Ulque , e Yom Tob Atias a D. 1,hola -

Gracia Naíli , e o meímo Prologo , oque tem engañado
a muitos Bibliógrafo?, que coníundíraó eíla edicaó com
a verdadeíra Ferrareíca , com tudo ella tem diverfo or-

nato , e carácter , e traz no fim diverfa era rematando

com ella nota: A loor y gloria del Dio fue reformada la

iniprefjlon Ferrarefea fin mudar letra dt fu original ,

em Amflerdao. A 20 de Yiai 5371. Efta edicaó tem al-

gumas faltas ñas palavras , e veio por iífo a ficar me-
nos exacta que a de Ferrara. (¿)

A
CcT) Opit trabalhou com nurito difvello , e fadiga nefla rova edi-

caó , havendo confultado hum grande numero de edicóes para as va-
riantes , e tendo fe preparado para efta obra doze annos ; conferia com
tudo c¡ue o fuiuio , fobre que trabalhára , fóra a ed:caó de Athus re-

vifta e corregida por Leu icen.

(¿) Ha hum exemplar delta edicaó na Biblintheca Cafanatenfe . ene
conferio Amaducio , e nos vimos outro , que nos foi de empreílimo
remettido de Elpanha para o examinarmos , e conferirnos, Fazem me-
moria defta edicaó ftir. Beyer na obra Arcana Saerar. B'tbliothecar. Dref-
dcnfi.un p. 83. Knoch na obra Nachriteu , Wolño na Bibllotñtcti Heltrai-

« tom. IV. p. 176. e Roífi De Ttjppgr. Hebr. Ferrarienf. Pelas no-
ticias, que nos vieraó delta edicaó, (buhemos que ella havia ficta obra
dos Judeos Portuguezes. Seis anuos depois , ifto he, e;n 5^77. (de
C. 1617) fe (¿imprimió efta Biblia em Veneza era fo!, e com o n.efmo
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segunda A fegunda foi feita com carácter Romano etn $390.

dísíMía ( de C. 16^0. ) em foi. Depoís do Prologo eftá a or-

Efpsnh. dem das Haphtaroth , a ordem dos livros da Sagrada

Efcritura fegundo os Hebreos, e os Latinos, os fumma-
rios dos Capitules, o Catalogo dos Juizes de IOael , e

a fumma da Chronologia Sagrada do Teílamento Ve-
lho. Efta edicaó tambein conferva o mefmo titulo da

de Ferrara, como fe realmente allí fofle impteíTa, e traz

no reverfo da portada o feu mefmo Prologo , o que tor-

nou a engañar a alguns Bibliógrafos ; mas o ornato , e

o carácter he tambem diveríb, e diverfa a era, que vem
na ultima folha ,

que arremna affim : A loor y gloria del

Dio fue reformada a 25 de Sabath 5"
3 90.

Alguns , como Le Long , attribuem ella edicaó ao nof-

ío Portuguez R. MenaíTés, e a daó feita na officina de

Gilly Jooft, e em Amfterdaó. (a) Nella fe comecáraó a

mudar, e a corregir muitas coilas da primeira Ferraref-

ca ; com tudo algumas dellas fóraó a peior. E elle he

o juizo
,

que della fazem alguns Judeos , e particular-

men-

titulo , qua a de 1611., mas nao fabemos , fe nefla ediqaó teve par-

te algum Judeo Portuguez.

(<0 Le Long na Bibliotheca Sacr. p. 3 67. diz fer reformada por Me-

naíTés ben Iírael ; Wolfio fem embargo de haver feguido o mefmo
que Le Long no tom. II. da fuá Bibliotheca Hebraica p. 451. attef-

to no tom. IV. p. 177. que tinha lium exemplar fem o nome de

MenaíTés nem o de Gilly Jooft , nem ainda o de Amfterdaó , e ere

que Le Long fe engañara com a edicaó de 5406 (de C. 164o. ) eiT*

foi. , de que logo temos de fallar , em que vem o lugar da impref-

saó , e o nome "de R. MenaíTés , e do imprefTor. E com effeito no

exemplar que temos défta edicaó, e nos tres que conferimos , hum
na lleal Bibliotheca de S. Masteftade , outro na Bibliotheca da Real

Cafa de N. Senhora das Neceffidades de Lisboa , e outro da Livraria

do Eminentiííimo Bifpo Titular do Algarve ConfeíTor de Sua Magef-

tade fe obferva , o que diz Wolfio
,

porque nenhum delles tem no-

me do lugar da edicaó , nem o do ImpreíTor , nem o de MenaíTés.'

Com tudo pozemos aqui efta edigaó porque as noticias que fe nos

mandáraó de Amfterdaó nos certificáraó , que Judeo» Portuguezes ti-

veraó parte nella.
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ínente Samuel de .Caceres
,

que na Prefacio d edicao

de Amílerdaó de 421. ( de C. 1661. ) coníeíTa que ella

tinha muitos defeitqs.

A terceira Edicao fe fez em 540a ( de C. 1646. )
Te

^?¿'

em fol. pelo noílb Pcrtuguez Rabbi Menalíés ben Iírael qaÉ

na ofRcina de Gilly Jooít, a qual fegue exactamente a
|
iblia

edicao antecedente de 1630. fó com a difTcrenca do ti- nh ia .

tulo
,

que fe mudou , da era
,

que he mais moder-
na , e do carácter , que tem maior elegancia. (¿?)

A quarra Edicao fahio em 5:421. ( de C. 1661. )
Quatta

em hum tomo de 3.° {b) foi trabalhada em cafa de Jo- dafilbíia

fé Athias Portuguez , e publicada por fuá ordem. O EfPa-

Haham R. Samuel de Caceres Plegador, e Membro da nhola -

Academia Cether Tbord fci o que a revio e corregió

,

cotejando-a fielmente com o Texto Hebraico. Nefta edi-

cao numeraó-fe á ma¡gem os veríos de cada Capitulo , e

diftingue-íe cada verfo em periodos conforme aos ac-

centos Hebraicos
,

ponde-fe em lugar delles as virgu-

las correfpondentes á ferca de cada hum dos quatro

Tahamiim , a que ellos chamaó Separantes
,

para aííim

fe facilitar a inteiligencia das fentencas. Tambera fe

apontaó todas as Áphtaroth do anno á margem de ca-

da Parafd aííim ordinarias , como dos dias folemnes ;

no finí vem a taboa das Parafioth.

Tem ella edicao algumas vantagens fobre as ante-

riores da Biblia Efpanhola. Nella fe reílitue em gran-

de parte á lúa antiga pureza a trasladacaó de Ferrara ,

que naquelles tem pos fe achava desluílrada ñas fegun-

das edicoes com muitas faltas de palavras ,
periodos e

verfos inteiros , e o que mais era , com muitas coní-

truccoes improprias ; defeito , que já tinha notado o niel-

ad) Temos hum exemplar defta edicao.

(¿) He em 3.° e nao em 4. como fe diz na Eibliotheca Efpanho-
b fie Caftro.

Tom. III, Hh mo
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aio MenaíTés ben Ifrael no Prologo do feu Pentateuco.

Algumas vezes le altera o Texto Ferrarefco , e fe in-

troduzem outras linóes nos lugares , ein que elle dif-

crcpava ¿o original Hebreo. Sem embargo do muito cui-

dado ,
que fe poz na exaccaó . e correccao defta Biblia

,

a fuá trasladado em algumas partes nao conforma com
o fentido proprio , e verdadeiro do Texto original

>

achao-fe de mais ainda nella alguns erros de letras , e

taitas de palavras , e aínda de verlos intciros ; confer-

vaó fe tambem palavras antigás, que já nao eftavaó em
ufo , o que faz a fuá lijao eícabrofa. Os melmos pe-

riodos , comas , e femicotnas
,
que nella fe apontao para

i'eguir os accentos Muíicaes , nao deixao de confundir >

e embaracar a oracaó. (a)

Dos Livros Sagrados alguns fóraó impreíTos fepara-

damenre já na lingua original
, já ñas tradúceles , de

que fa remos aquí memoria. E pelo que toca :m Penta-

icuco Hebraico, fe i elle por multas vezes impreño em
Amíterdao ; ib o Portuguez Rabbi MenaíTés ben Ifrael im-

primió tres Humafim Hebraicos 011 Pentateucos. A pnmeira

doPen- Edicao foi feita em 1631. A fegunda Edicao foi com os
meuco tres Targum , e cinco Mefrhilotb em Hebraico, e Chai-
i-I e; b 1" H Í •• •

COt daico em 400. ( de C. 1640. ) em 4.° A terceira

foi tambem em Hebraico , e Chaldaieo com os cinco

Míghiloth em 406. ( de C. 1640. ) em 16. na offici-

11a de Joíe ben Ifrael feu rilho. Deítas tres edicóes faz

elle mel'mo mencao na conta , que dá de fuas obras
,

a qual vem no Prologo da fegunda Parte do leu Conci-

liador. (¿>)

Ca~) Fazem memoria deíta edicao. a Bibliolhtca Bibl. fia Duqueza de

Brunsw. Luneb. p. 162. N. 6. e a Bibüoihecu Ltlunanmana publicada

em Leipfick em 1740. e;n 8. ° a p. 67 3 . Uella temos hum exemplar„
(b) Deltas edicóes faz memoria Le Long. na Biblioih. Sacr. Elias no-

ticias devem accrefeentar-fe ao artigo de Mcnaííss na Bibliotheta Lu-
Jitiina de tai bola.

R.

Tres
Etli coes
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R. Salomaó de Oliveira deo tambem huma edicaó %™ l

'\%
T 1

1 ÜCllC.K)

do Pentateuco com as Migilloth , e as Haphatarotb pa- dormi-

rá cada auno , accreícentando-lhe á margem 613. píe-tat;

ceitos. Sáhio em Amiterdaó em 427. (de C. 1667.) na co
u

oificina de Levi ben Aaron. (a)

O Pentateuco Efpanhol, de Ferrara tambem foi reim- JWiqóes

preilb militas vezes naquelle feculo ; delle houve huma
t
°

Ef_

edicaó em 5^87. (de C. 1627.) em 8.° feita pelo nof- pan.

ib Portuguez R. MenaíTés ben Ifráel. (b) Pri™e
.

1 "

Houve outra em 5403. ( de C. 1643. ) em 8.° a ™
5

E
¿

1

¿

quai tem o titulo íeguinte: Penta-
teucoEf-

. , panliol.

Humas de Parafioth y Ajiaroth traduztdo seeunda
palabra por palabra de la verdad Hebraica em Edicto

Efpanhol impreffo nuevamente n)n caza de Em-
£¡tSco

manuel Benvenijle. Segue-fe neíla edicaó exa- Ele-
ctamente a verfaó Ferrareíca. (c) nho1 -

Houve outra edicaó de Amiterdaó em 1646. em 8.° Jjfjji?
trabalhada tambem pelo meímo R. MenaíTés ben Ifrael , do pen_

e feita em fuá melma officina , o qual ihe ajuntou fuas ^teuco
• j T • Efpa-

notas marginaes , em que apontou os preceitcs cía JLeí ; ahoL
della falla o mel'mo R. MenaíTés na centa ,

que dá de

00 Ella noticia deve tambem accreícentar-fe em Barbofa Wolfig

faz memoria della edicaó no t< m. III. p. 1025. No tom. I. p. 1O39.

e IV. p. 97 ^ . e p. 974/ falla de outra edicaó elegantifíuna do meí-

mo ÜJiveira já feita nefie feculo em 486. (de C. 1726.) Caflro na

Biblicthece Efpanhola faz nencaó defta , e nao da prhneira. Com tu-

do fe he certo tue Oliveiía moneo em 170b. nao le )be pode attribuir

a edicaó de 1726.

O) Wolfio Bibliotheca Hebraica tom. III. p. 406. ou 706. Trata

deRa traduccaó D. Joaó Antonio Pellicer e Saforcada Eibliothecario

da Real Bibliotheca d'EIRei Catholico no feu erudito Enfoio de huma
Bibüotlieca de Tradaitores Esponhocs.

(O Vimos hum exemplar defta edicaó na feledta Liviana da Real

Cafa de N. Senhora das Neceflldadcs de Lisboa.

Hh ii Tuas
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fuas obras , no Prologo da fegunda Parte do feu Cojtcí-

liador. Foi approvada pelos dous Judeos Porruguezes

Hahanim Iíaac Aboab , e Moíeh Rafael de Aguílar; e

vem a fuá approvacaó em Portuguez logo depois da
Dedicatoria, (a)

Quaría^ Ourra houve em AmílcrdaÓ em 5415'. (de C. 1655. )

ío p*n- em ^*° 4a^a tambem pelo meñno R* Ménades , cujo ti-

tateeco tulo he o feguinte :

Efpa-

Humas b cinco libros de la Ley Divina
juntas las Haphtaroth d I año con una per-

feita ghfa en forma cafi de Parafrazc llena

de Tradiciones y explicaciones de los antigos

Sahios : obra nueva
, y de mucha utilidadprin-

cipalmente para los que no entiendem los Com-
mentarios Hebraicos , con dos Tablas nuevas

,

la vna para faber-fe quando Je lea una [ola

o dos Parafiot , la otra de las IV, Parafiot Se-

kalim , Zachor , Para
, y A- bodes con fu Ca-

lendario compuejlo por el Hecham Menajjeh
ben , Ijrael y por fu orden hnpreffa. En Amf-
ierduó anno y41 5. {de C. 1655.)

Efta Traduccao EPpanhola do Pentateuco he de 45: r.

paginas , e lie a meí'ma do Texto Ferrarefco íem oiitra

alguina ditferenca do que eítarem oümerados os veríicu-

los , o que fe nao acha na edicaó de Ferrara • e have-

rem-íe fubitituido algumas palavras mais modernas á al-

gumas antiquadas da Ferrarelca
,
que laó pelo commum

de pouca coníequencia. Do mais que ha deíla edicaó

fallaremos no Cap. dos Elcritores V. Menajes, (b)

(u) As noticias deüa edicaó devem ter lujar rta Bibltotheca Ltijita-

na de í'arhofa , coi-no tiveiió na Biblietheca Efpanhola de Caftro.

(¿0 Wnlfio Blbliotheca Hebraica tom. II. p. 452. tom. III. p. 706.

e tom. IV. p. 181.

Efte Pentateuco Efpanhol continuo» a reimprimir-fe depois em
Hou-
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Houve finalmente quinta Edicaó do Pentateuco Ef- Quinta

panhol
,
que foi a que pubücou R. Joíé Franco Serrano do Pen-

ou SerraÓ natural de Ainíterdaó , mas de pais Portu- tateuco

guezes j e .UcujLor da Sinagoga. Eisaqui ofeu titulo : Jj^'

Los cinco libros de la Sacra Lei interpre-

tados en Lengua Ejpañola conforme d la Di-
vina Tradición y commento de los mas cele-

bres expofitores , con los Jeiscentos preceptos

collccados cada vno junto ál lugar , donde Dios
los preferive

? y en la forma ,
que enfeña la

D. tradición recebida de Moffeh , y aprendida

de nueJiros Sabios de glorio]a memoria : por Jo-
feph iranco Serrano Profesor de la S. Len-
gua en el Kabal Kados de Talmud Torah im-

preffo em Amjlerdao en cafa de Moffeb Días.
An. 5455. ( de C. 1695. ) em 4. (a)

He dedicada a obra aos. PamaJJim e Gabay do Ka- Noticias

bal Kados de Talnud Torah , Ifaac Mendes Penha Pre- ^a.
fidente , Aaron Alvares, Abrahaó Pereira , Ifaac Aboab

,

Oíbrio Jofeph Mocata , Moflen Rafael Salom , Selo-
maó Curiel Gabay , ifto he, Secretario.

Vem depois a Approvacaó c Hafcamah ( ou licen-

ca ) do Haham Morenu ve Rabenu R. Jacob Safportas
com os Hahamim de Bet-Dins

,
que eirá em Hebreo com

caracteres cuadrados firmado por Safportas Salamaó de
Oliveira e Daniel Bilelhos.

Segue-fe o Proemio ; nelle diz Serrano quanto era im-

Airmerdaó
, e já em nofTo feculo , a faber em 5484- (de C. 1724.)

e em 549$, (de C. 17$$. )

(/O V. Le Lon«.

poT-
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poflível aos que nao entendiaó o Talmud , Mehilta ,

Sfphrá j e Stphré , e maiormente aos que ignoravaó o
Hebreo entender a Lei Divina por quaiquer das ver-
Jóes , em que eila fe achava traduzída

i
por quanto huns

haviao traduzido os livros em Lingoa EfpanhUa paJa-
vra por palavra do Hebreo , e aílim os haviao mais
eicurecido

, que ilíuítrado ; outros os tinhao traduzido
em forma de interprétamelo , aeclarando com palavras

de letra grifa , e addicóes marginaes o fentido
,

que
lhes pareceo fer o real e verdadeiro

;
por ellas razóes

diz
,
que tomara a empreza de traduzír em Efpanhoi os

Santos Livros da Lei , em forma muito mais intelligivel

para ufo dos Judeos Efpanhoes e Portuguezes , e dos
que nao faó veríados no Talmud, e nos feus Expolitores.

Depois poem hum Catalogo dos Expoíltores , e Com-
mentarios , de que fe fervio para ella obra , e dá hu-
ma breve noticia do que fe contém em cada hum del-

les pertencente aos livros do Pentateuco. Os Expoílto-

res faó Aben Hezra , Aaron Hallevi , R. Amaguid, Ra-
benu Bahye , David Kimehi , Iíaac Haramah, Joleph Ka-
ro , R. Eiiyah Mizrahi , Levi ben Gerfon , Bartenora,

Miymonides , Salomaó bar Ifak , chamado commummente
Rafi Mofeh Nahman , R. Hebedyah Saphorno , e R.
Ifaac Abarbanel. Os commentarios faó Beth Jozeph ,

Berefu Rabah : Guemarah , Korban Aharon : Men-hat
Cohén : Mehilta Mifnah. Migdal Hoz. Mihlal Jophi :

Mihlol : Moreh Nebokim : Pirke Abot : Parafrafe Cal-

dayea ; e Keíeph Mifneh ; e com ifto finaliza o Prologo.

Segue-fe a Traduccaó Efpanhola do Pentateuco : el-

la he quafi nova , e muy diverla da Ferrarenfe. Nella fe

esforcou Serrano por dar o lentido da Lei em hu-
ma forma mais clara , e intelligivel , do que até alli fe

havia feito , fem que declinaífe para os dous extremos
de fer em demafia ou litteral , ou Parafaílica

;
para o que

tratou de ponderar bem as palavras do Texto, e de al-

ean-
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cancar o feu conceito conforme a tradicc-ao dos maio-

res, tanto na parte legal, cerno na hiitoiial ; buícou os

vocabulos mais proprios , e as exprefsóes mais particu-

lares, e mais enérgicas, que tinha a Lingua Caílelha-

na para exprefíar vivamente a fentenca do Texto ; iup-

prio com palavras de letra grifa o que era neceffario

para inteiro conhecimento do genuino fentido , cu ji-

gacaó da conítruccao , quanto permittia eícaílamente a

lei" de interprete; nos lugares difficcis, e delicados, em
que nao era poífivel exprimir bem o íent'do do Texto

com eftas mefraas addicóes , e fimples interpretacad ,

fez íupplementos marginaos, ou elcolios ora breves , ora

mais largos com citagaó das origens dos commentos
,

e Dtnim , e dos Authores , donde fóiao tirados ; no

contexto poem fempre alguma nota em termos fuccin-

tos , e claros ,
donde conlle que alli ha algum precei-

to Affirmativo , ou Negativo dos 613. que elles tem ;

os argumentos de cada Capitulo eílaó em forma clara

,

e compendióla. Mas diílo fallaremos aínda no C. 4. V.

jofé Franco Serrano.

Ser vio-fe muito para eíla obra do Talmud Mehilía
Siphrá e Sypbré , de leus Expoíltores , e dos Commen-
tarios dos Livros Sagrados , de que traz o catalogo no
principio , e dos principaes Diccionarios , e Grammati-
cas da Lingua Santa ; além diño ccmmun'cou com os

mais domos
,
que entaó havia na Synagoga de Air.fter-

dao , e particularmente com Jacob Moieh , e David
Manuel Pinto tambem Portuguezes, e Membros da Aca-
demia daquella Cidade. (a)

Poremos aqui o principio do Capitulo I. do Gcns-

(<0 Vimos hum exemplar deíla obra ; de'Ia e de feu Author faz

incnqaó a Hljioia das obras Eruditas fin Franca eferita em 1 69 5 . Mez
de Dezembro p. 19$. Wolfio Bibliolli. Hebr. tem. II. p. 452. etom.
III. p. 418. 419. o noíTo Barbofa na Bibllothcce Lujit. e Caftro, que

vio hum Exemplar na Real Bibliotbeca de Madrid,

ÜS
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íls, pira fe ver por efta amoítra

, qual lie a maneíra
com que Serrano traduz o Sagrado Texto :

Mumeira P&g* I» Genefis Cap. I. Paralfah. I.
com que
fe traduz

. .

o Cap. i. Epítome de la Criación del Vmvsrfo.
do Gene-
fis.

En principio crio Dios los Cielos
, y la Tierra. Ef-

tava la Tierra fin forma cubierta de nieblas y el ef-

piritu de Dios moviendo-fe fobre la haz del Agua. Di-
xo Dios ; Haya Luz

, y la huvo
\ y viendo Dios quan

buena y provechofa era ejia luz , la feparó de la ef-

curidad llamándola Dia
, y a la efcuridad , noche. Y

fue vn dia dividido en dos partes \ vna la noche def
de la Vefpera

7 y otra , el dia dejde el alva.

verfao Podemos accrefcentar aquí que o R. Ifaac Aboab
do Pen- na fua parafraze

9
que publicou ao Pentateuco , deo ao

deifaaa mefmo tempo huma nov\i verfaó em Giftelhano poílo
Aboab. q Ue interrompida , e eípalhada pelo contexto da Para-

fraze. De fua obra fallaremos mais largamente no Cap.

4. V. Ifaac Aboab.

verfao1 Accrefcentamos mais
,

que Bento Spinofa , de quem
tateuco" tambera havemos fallar ao diante , emprendeo no mef-
despi- mo íeculo huma Tradúcelo inreira do Antigo Teftamen-

to , mas nao chegou a paíTar do Pentateuco com feu

trabalho , e efta meíma parte
,

que- havia já arremata-

do , a queimou elle alguns dias antes de lúa morte. {a)

(<0 Defta traduccao faz memoria Bafnage na Hijloria dos Jud. tom."

II. p. 1058. noticia, que le pode accrefcentar ñas Bibliothecat de Bar-

bofa e Caltro. Nam fe comprehende fácilmente efta maneira de obrar

de Spinofa , pois que elle abalanqando-fe a ella Traducqaó pertendia

por ella efclarecer os milagres do Antigo Teflamento , ao mefmo tem-

po que elle era o mefmo que nao reconhecia a fua Divindade ; fe já

nao he que entrou nella empreza em tempos , em que ainda vivía

no feo da Reli^uo Judaica. Porventura fe refolveo depois a queimar

NaÓ
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Nao deixou de haver tambem nefte feculo huma tras-
J¿'¿jJ_

ladacaó do Pentateuco em Po.tugucz imprelTa em Amf- tateuco

terdaó. Dá noticia celia Chriftovaó Amoldo ñas Notas Portu-

ao Sota Vagenfeiliano
,

que atteíla haver viíto hura ex- 2" 2

empiar impreíío pelos Judeos de Amfterdaó. (¿í)

O Tbehylim , ou Pfalterio de David teve de fe im- Edicce*

pnmir tambem nelte ieculo muirás veze? , porque ce- ter He _

pois de ie terem publicado as duas celebres edicoes , braico.

que fe fizeraó delle , huma em Amfterdaó em 1625,

em cafa de Jacob Wafchter ; outra tambem em Amfter-

daó em 5388. (de C. 1628. ) em 12. pelo R. Abra- Dua^

ham Sury , fabemes que R. Ménades dera huma Edí- SebSi-
jaó Hebraica em Amlterdaó em 1634. em 16. ° á cuita c a de

de Henrique Lourenc,o , e outra Hebraica tambem na ^ nxí "

mefma Cidade em 395. (de C. 1635". )
(b)

Edicoes
do Pfalt,

Depois delle Joñas Abaibanel originario de Pcrtu- EfPan -

gal de parceria com Efraim Bueno deo huma nova ver- Y6

^^
faó

, que publicou com eíte titulo : terio de
joñas

Pfalterio de David, en Hebraico dito The- nel
* 1

hylim , trasladado con toda fidelidad verbo de

verbj del Hebraico \ y repartido , como fe de-

ve leer en cada dia del mez fegun vfo de los -

a parte que ha\ia eferito por nao deixar huin monumento, que ou

arguia a fuá primeira crenca , e por confequencia a fuá inconftancia ,

e apoftaíla , ou parecia delmentir os ientimentos da nova Seyta , que

abracara.

(o) P. 1212. Wolfio fufpeita ,
que feria o Pentateuco Efpanhol,

que varias vezes foi knpreiTo naquella Cidade QBibl'ullicca Hebraica

Tom. IV. De ver/icnc Hiff>anica p. 182.) mas nao traz íazóes
, por-

que a fuá fufpeita deva prevalecer contra o teftemunlio ocular de

Chriftovaó Amoldo, Le Long faz memoria defta verfaó referindo-fe

ao mefmo tempo a Amoldo.
(6) De ambas eftas edi^óes faz memoria Le Long na Eibliethcca

Secr.

Tom, III. Ii *n-
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amigos. Amjlerdao Eflampado por Jo Trígg.
Por el Doclor Efraim Bueno y Joña Abraua-
nel. Ann. 5410. (de C. iójo. ) em 12.

Cada Pfalmo eftá íobre íi , e á margem fe aflína-

h o dia , em que fe deve rezar ; de manéira que os

i^o Pfalmos efh6 diftrlbuidos pelos 30 días do riiez

,

os verfieulos de cada Pfalmo eftaó íeguidos fem ourra

divifao
,

que o comecar cada verficuio com letra ma-
juícula. Nao tem Dedicatoria , nem Prologo.

verfao O ou'ro Judeo tambem Portuguez, ou originario de

terio dé Portugil Jacob Jehuda Leaó fez outra nova trasladacao
Jacob do Pialrerio

,
qUe pubiicou com o Texto Hebreo com

Te liúda n ^'_ i

dte titulo :Le;io

Alabancas de Santidad Traducción de los

Pfalmos de David por la mifma yhrafts y pa-

labras del Hebraico &T. Amfterdao. Ann. .

5451. (de C. 1671. ) em 8.° (a)

He dirigida a Ifaac Sénior Teixeira Refidente da

Rainíiá de Suecia em Hamburgo. Entre os que appro-

váraó" efta obra foi hum delles o Portuguez R. Jacob

Franco da Silva. Merece eila hum difundo lugar entre

as meihóres traduceoes
,
que fe tem feito do Pfalterió

;

o feu Author quiz evitar os dous extremos ,
que havia

ñas duas versóos Caftelhanas de Ferrara , e de hum Gen-

tío , como elle Ihe chama
, ( que he fem cluvida a de

CaíHodoro de la Reyhá Calvinifta ) porque a deile , 3iz

elle , feguio tao fomente o fentido do Texto fem at-

tencaó a^ eftylo da lmguagem ; e aquella eftriba fomen-

te na verfao ufüál das palavras , e no fentido óidina-

rio de letras conjuntivas , e Üervís , iern contemplar o

O) tyYIfio tom'o 1!I. p. 522. Foi reimpreíTo efle PfaPterio já ée£

Ae leculo em Conftantinoplj am 16. ° no ann. 49o - (de ^. iTi'O-y

kn -
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fentido do Texto. Por iífo detcrminou de feguir na iba

veri'ao hum eftylo medio, fem fe cingir tanto á letra,

e idiotiftnos da Lingua , cono até alii fe prariova , ob-

servando a verdadeira íignihcacaÓ das palavras Hebrai-

cas , e juntamente o leu eítyio natural , e fupprindo as

do Texto algumas vczes com lúas interprctacoes para

formar a connexaó , e ligacaó do conceito , e le alcanzar

por efte meo o conhecimento do fentido da leí.

Para iílo dividió a fuá obra cm quatro parte? : nu

1. a poem em huma columna o Texto Hebraico com vo-

gaes , e accentos , e com verfos numerados , e com leus

pontos , e paufas muíicaes , a que os Judeos chamaó
Tahamim. Na 2. a colloca defronte a traduccaó do Tex-

to Hebraico palavra por palavra,com todos os fupplementos

neceiTarios para a connexaó dos conceitos \ os c;uaes pa-

ra ferem conhecidos os aíTinaiou com difiéreme letra.

Na 3.
a parte aprefenta huma Parafrafe , com que de-

clara mais largamente o fentido do Texto. Na 4.
a e ul-

tima parte poem as notas das conlas mais importantes.

Deltas duas ultimas partes fallaremos ao diante no Cap.

IV. Dos Judeos Portugueses
,
que florecérao v.os Ejlu-

dos de Litteratura Sagrada. V. Jacob Jehudah Leao.

Accrefcentamos a tudo ifto a Edicaó do Cántico dos d o 'clin-

Cánticos com o Targum , feita per Jofé Franco Ser- tico dos

rao em AmíterdaÓ em 443. ( de C. 1083. ) tm 8.° {a)
Gantlt -

(a) Defla Ediqaó fe lembra Le Long na Biblidh. S'ir. A noticia

defta obra pode accrel'centar-fe em Barbofa. Kouve hun a rraducgsfá

do Cántico de Salomaó
,
que fe adía ftls. na Haya , como parece pe-

lo Catalogo ou Bibliotheca de Anónimos da irefir.a Haya in.preíío tm

1728. a qual foi feita pelo R. Pavid Cohén Carlos ;
nao pode-

mos faber ao certo fe era natural ou origirario de Portugal ;
uipci-

tamos que feria párente de outro Portugués R. David ben Iíaac Co-

hén de Lya , de quem fatemos n ei cao em feu lu¿ar.

Ii ii C A-
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CAPITULO IV.

Dos Judeús Portuguezes que florecerao nos Efludos da
Eitteratura Sagrada.

\2 Src feculo prcduzio bum grande numero de Judeos
—j ou Portuguezes , ou originarios de Portugal

,
que eí-

crevéraÓ fobre diveríos aflumptcs de Litterarura Sagra-

da com muito crédito dos feus , e alguns com bem me-
recidos elogios dos Chriílacs. Daremos aqui por 01-

dem alfabética , como fizemos ñas Memorias antece-

dentes . o Cataiogo dos principaes , de que podemos
liaver noticia.

A

Aaron Áai'OH Levita
,

que primeiro fe chamou Antonio
de Moniefinos. Foi filho de pais mui nobres , e natu-

ral de Villa-Flor; embarcou para as Indias Occidentaes

de idade de 40 annos , e viajou defde o porto de Hon-
da até á Provincia do Quito. Entaó foube de hum In-

dio chamado Franciíco , como o feu Déos fe chamava
Adonai \ e como elle reconhecia a Abrahaó , a ííaac , e

a Jacob por feus maiores. A lúa curioñdade o levou

adiante \ elle le embrenhou pelo Sertaó até chegar ás

ribeiras de hum rio ; alii converlbu gentes muito eítra-

nbas, que pronunciavaó as palavras Hebraicas do Deu-

terenomio Schelah Jfrael Adonai , EJohenu Adolfai Ehad.

Efcuta Ijrael o Eterno ; nojfo Déos he Jó o Eterno \ e

achou que aquelles Indios le abonavaó de haverem a

Abraham, a líaac , e a Jacob por feus padres, e perten-

diaó delcender de Rubén.

Apoiado Montcfinos ñas coifns que alli ouvio , e

obfervou, e cm outras mais noticias, que teve
3

íicou

entendendo
, que os dez Tribus ou as fuas reliquias ef-

tavaó dilperías pelas vallas tegjóes da America, maior-
men-
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mente ñas térras vizinhas do Rio Sabbacio. Fez diílo

huma relagaó , e quando voltou para AmíterdaÓ etn

1644. a communicou ao Portuguez R. Menaílés ben IP--

rael , e a outros mais , contando como achara muitos

Judeos retirados além das montanhas Cordilleras
,

que

ccrcaó a provincia de Chyle na America. Iílo foi o que

deo motivo a que R. Menaílés efcrevelTe o feu üvro da
Ejperanca de Jfrael , e com elle imprimirle juntamen-

te a relac^io de Monteíinos , que collocou na Prefacio
daquella obra , do que trataremos mais largamente cm
feu lugar. Monteíinos fahio de AmfterdaÓ , aonde fe ha-

via demorado por íeis mezes , e embarcou para Per-

nambuco , aonde depois de dous annos e meo fallcceo

de idade de 45-. annos. (*)

Abrahao Cardofo irmaó do celebre Ifaac Cardofo , Abrahao

de quem fallaremos em í'eu lugar ; foi primeiro Medi- Caitiofo -

co do Rei de Tripole na África ; e efereveo hum Ji-

vro com o titulo feguinte :

E/cala de Jacob, (b)

Abrahao Cohén Herera , ou antes Ferreira foi natu- Abrahao
ral de Lisboa. (<r) Floreceo nos principios do feculo Cohén

XVII
;

(d) de Portugal paíTou a Marrocos }
aonde re-

Inra'

(<0 Failaó del le Baíbage na Utilería dos hulees toin. VII. p. 67.
e Caftro na Biblioilv.ca Hipan, no artigo de R. Menafj'és. Eñe Author
he hum dos que faltaó na Wibliotheca Lujítana ds Barbofa. Sobre a fus.

relacaó veja fe V. Menajjcs ns artigo Ejaeíanca de Ifrael.

(¿>) Fazem memoria dclle Barrios na Relación de les Poetas ¡üfpan %

p. 56. e Wolho na Biblioth. Hcór. tom- III. p. 63. Caílro o poem en-
tre os Efcritores de idade incerta , inais por leu irmaó Ifaac' de Cal-
tro fe -conhece

, que vivera no feculo paitado.

(O Wolfio quer que feja Erera ou Herera
,
porque afíim fe diz em £l-

panliol
, mas nos dizemos em Portuguez Ferreira e nao Herrera. Qu-

itos )he cliairaó Irira.

00 Fazem mencaó delle o Author da Cabíala Denúdala in preña
em Salisbak em 1678. JoaÓ Miguel Langio na ViJJcrlacaÓ [obre e ca-

íí-
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fidio muitos' tempos ; c de lá transferio feu domicilio

para AmfterdaÓ , e depois para Vienna , aonde falleceo

em 163 1. Foi ctifcipulo do infigne R. Ifrael Serug, e

hum dos grandes Cabbaliftas de íeu tempo. Corhpoz hum
livro em Caftelhano

,
que depois foi trasladado em He-

braico 3 e fe publicou ccm eñe titulo :

Beth Elohim , ifto he , Caja de Déos*.

Atnfterdaó ann. de £41 5. ( de C. 1655. )

Cafa de Querern alguns que o Traductor defta obra foííe o
Déos. outro Portuguez R. Ifaac Aboab

,
que a rogos do mef-

mo Author a havia trefpaífado para a Lingua Hebrai-

ca, {a) He dividida em fete partes , ñas quaes fe trata

de Déos , e de leus Divinos Attributos ; e fe explica

toda a doutrina dos Cabbaliftas.

Puerta de los Cielos.

Porta jrft a kra £ | e fcr i ta tambem em Caftelhano ; e def-

ecas, ta confta com certeza que R. Ifaac Aboab a traduzíra

na Lingua Hebraica
,

pois que elle mefmo o attefta na

Prefacaó do Jivro ,
que publicou com o titulo feguinte :

Sahar Hafamaim , ifto he , Porta dos

Ceos. (i?)

faíler primitivo dos Uvros Hebreos. Bafnage na Hijloria des Judds Wol-
fio na Bibliotheca Hebraica tom. I. p. 66. e tom. III. p. 43. Barrios

na H (loria Univcrf. Judaica : Barbóla , e Caftro em fuas Bibüothecas.

00 Erta he a opiniaó de Wolfio na Bibliotheca Hebraica tom. I. p.

66. do noflb Barbofa , e de D. Jofé Rodrigues de Caftro em fuas Bi-

bliothecas. Nos nao oufamos Teguillos nefta parte ,
porque lbbre nao

acharmos documentos , que o certefiquem , vemos que Daniel Levi de

Barrios na vida de Uziel p. 41. fó dá a R. Ifaac Aboab a traduccaó

em Hebreo da outra obra de AbraliaÜ Cohén intitulada Puerta de los

Cichs , como logo diremos. Algumas paíTa^ens defta obra vem tradu-

cidas em Latim no toin. II. da Cabbala D¿nudata.

(¿) Efta he a única traduccaó , de que Bawios reconhece por Au-

thor a R. Aboab duendo a p, 4J.

Con-
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Contení elle ¡ivio huma confrontacaó do Syflema

dos Cabbjliílas com a Filolofia de Plaiaó , em que le

faz hum parallcllo das doutiinas Caboalifticas de En-
íoph , e de Adon Kadmon com a doutrina Platónica, (a)

R. Abrahaó Pharar ou Ferrar; foi natural da Ci- AbralV"
• Pharar

dade do Porto , e viveo em Lisboa mu i tos annos. (¿)
Era Medico de reputacaó e mui fabedor de fuá Leí ¿

iahindo de Portugal foi í'er hum dos Pamofjim , ou Ca-
becas da Academia dos Judeos Caílelhanos , e Portu-

guezes em Amílerclaó em 1Ó39. (c) Com elle teve o don-
ti Auno Theologo de Hamburgo Joao Muller muito tra-

to , e com elle houve difputas amigaveis fobre a Reli-

giaó Chriftaa , como eíte diz em huma Epiftola
,

que
elcreveo a Buxtoríio. (d) Compoz em Portuguez a obra
leguinte :

TVrfjJ en Hefrreo el libro , (¡ue en Hifpano
Lld/nó Puerta del Cielo ti Cohbalifln

AbrahaS Herrera con aguda vljía.

(<0 Vem no tom. I. da Cabbala Denudóla num Compendio deíle

livro em Latim
,
que ferve de introducta» aquella obra, e o íeu ex-

trajo no Cap. III. da DiflertacaÓ d'e Joao Migue! Lawgio fobre o ca-

raíier primitivo </oj Liitrcs Hebreos.

(J\) Chamaó lhe diverfamente Ferar , Ferrar, e Farar. Pode refor-
mar fe o lugar da Bibliotheca Ejpanhvla no tom. 1, p. 579. aonde le

diz , que feria acafo natural de Lisboa.

(c) Fazem delle mengaó Guftavo Peringer , R Menafíés ben Ifrael

na obra da Refit-rclcaó dos Mirtos , e na outra da Fragilidade Huma-
na , o qual lhe dedicou a oracaó , que fizera em louvor do Principe
de Orange

-, e eU tfenriqueta Mana Rainha de Inglaterra, Barrios na
Relacoa de los Poet. Efpan p. 55. e no Triunfo del Govier. Popul. Ju~
deic. p. 27. iohd« '&> conta entie os Gobernadores dos Judeos E),pa-

nhoes em o anno .99. (de C. 1650.) Bartolocio , Le Long,, Nico--

láo Antonio , Barbofa , e C'nílro em flus BÍh]\a[hecas.

(<0 Vem a Epifloia na obra Ca'tadm. Thecl do -mefir.o Buxtorfio p.

441. 442. Wolne Bibliotheca Hebraica, tom. MI. p. 59. eré que eíle

+'«r? •) mfelmo 'qUe o R. Farar com quem travára difputas Hugo
Brougbton.
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Decía- Declíracao das feifcentas e treze Encom-

6*^!°s" mendattfds de nofja Santa, Lei conforme á ex-
ct»n- poficao de nojfos Sabios muí nece[[aria a$ Ju-

daifmo com a Taboada dellas feguindo as Pa-
rafioth , e no fim ejlao annexas as diflinccoes

das penas , em que incorrem os tranfgreffores ;

e outras curiofidades. Amfterdao em Cafa de

Paulo Aertfer de Rav¿'fteyn. Por induftria , e

defpeza de Abrah. Pharar Judeo do defierro

de Portugal anno 5:387. ( de C. 1627. ) em 4.

He obra de muita doutrina para os Judeo?. Tem
no principio o índice de todos os preceitos fegundo a

ordem das Parafcas \ fegue-fe depois a expoílqaó de ca-

da hum deftes preceitos , na qual fe adopta a doutrina ,

e methodo de Maimón id es. (a)

R. Abra- R. AbrahaÓ da Fonfecca originario de Portugal. Foi

í'o°i%iec- Padre da Cafa do Juizo , ou Supremo Juiz da Syna-
ca, goga dos Judeos Efpanhoes em Hamburgo, aonde mor-

reo em 1 675. (b) Eícreveo:

Hene Abrahao , ifto he, olhos de Abrahao
Amfterdao ann. 5427. ( de C. 1667. ) em 4.

por diligencia de Daniel da Fonfecca ( feu pá-

rente , e Portuguez. )

Neíla obra notaó-fe mui exactamente todos os lu-

(y~) Delta obra faz Barrios particular meneaó dizendo p. J}.

Judio del dejherro Lufitano

Abrahaó Far,ir en el Lenguaje Hifpano
Los preceptos pintó de la Leí/ fuerte ,

Que coge lauros y enfeñonzas vierte.

(¿) Fazem memoria delle Jacob Le Long , Wolfio % Bartolocio,

iíarbols , e Caftro em fuas JSUtliotbecas.

I
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gares da Efcritura Sagrada explicados nos Rabboth ou

Commemarios dos Rabbinos ao Pentateuco, (a)

Abrahao Gomes da Silveita V. Diogo Gomes da Abrahao
„.. .

Q da Sil-
CMlV.lVCl* veira.

R. Abrahao Ifrael Pizarro. Foi Judeo Portuguez , e A
f

br
*J

aS

da Synagoga de AmfterdaÓ , e nella teve fama de va- pizarro.

rao mui íabio em fuá Lei. (b) Compoz a obra feguinte :

Sceptro de Judd , b Difcurfos y Expofi- L¡vn> do

clones fobre la Vara de Jehuda , Vaticinio de'fudá.

del infigne Patriarcha Jacob fegttn el $. IV
del Cap. XLIX. del Genefis. Ms.

Nefta obra explicava elle o vaticinio de Jacob em
hum fentido mui difiéreme , do que ¡hedamos os Chrif-

taos
, para moftrar que ainda nao era vindo o Mcllias

de Ifrael. Havia hum Ms. deíla obra na Bibliutheca Sar-
raziaña

,
que vio Bafnage , e delle tirou muitas paifa-

g<¿ns , que poz na lúa Riftoria dos Judeos. (V)

R. Abraham Ifrael Pe reirá nafeido em Madrid, mas R. Abra-

de pais Portuguezes naturaes de Villa-Flor. Em quan- bí

rael Pe-
reira.

(¿0 Wolfio no tom. III. p. 5?. falla defta edicao de 1667. e diz

que alguns a datavaó de 1567. por erro dos amanuenfes : e no tom.

I. p. 96 aponía huma ediqaó de 1627. e atterta haver vino iium ex-

emplar ; no Catalogo da hihlhtheca de Joaó Waeyen fe nota huma
de ió 32.

(¿) Chamaó-lhe diverfámente Pizarro, e Piltar» , e tambem Pharo ,

como efereve Le Long ; o que Wolfio approva. No Ms. porém
,
que

vio Bafnage na Bibliotheca Sarrazianna , fe appellidava Piharro. Del-

le daó noticias Wolfio, Le Long , e Caftro ; e he talvez o me fino ,

de quem fe lembra Daniel de Barrios na Rclac. de fas Pcetas Efpañ.

p. 59- com o nome de Abrahao Ifrael, como adverte Wolfio. Efte

he hum dos Authores , que fe pódem accrefeenrat na Bibliotheca Ral>-

binica de Bartoloccio ; e na Lufitana de Baibofa.

CO Tom. IX. p. 1009. e le&uintes.

Tom. III. Kk to
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to aíTiíKo em Efpanha , chamou-fe Thomaz Rodrigues

Pereira ; depois que paííou para AmfterdaÓ , mudou de

lióme mudando de Religiaó. Foi mernbro da Academia
dos Judeos Portuguezes daquella Cidade , aonde mor-
reo em 1Ó99. Foi havido por excellente Filofofo Mo-
ral, e muito refpeitado por fuá Litteratura entre os Ju-

deos. (a) Efcrcveo em Efpanhol as duas obras feguintes

:

|
fP e i° Efpejo de la vanidad del mundo. Amfter-

Bidad.
V *

dao 5431. ( de C. 1671. ) em 4.

He hum livro moral de muita , e muí profunda fa-

bedoria
,
que baítava para honrar a fuá memoria.

La Cer - La certeza del camino dedicada al Señor

Camino. Dios de Ifrael en lugar de Sacrificio fobre

Ju Ara
,
por expiado de peccados del Author.

En Amftcrdam 5-426. (de C. 1666. ) ejlam-

pado en Cafa de David de Caftro Tartaz

em 4.

rieíte !i

vro

Noticias -p
[ a pprovada ella obra pelos dous Judeos Portu-

guezes o Hajcbam Rabbi Moyiés Rafael de Aguilar

,

e Ifaac Naar , cujas cen furas em Portuguez vem logo

depois da Dedicatoria. No Prologo diz Pereira ,
que

trabilhara nefta obra dous annos, e que fe propuzera fa-

zer huma exhortacao , e avifo das virtudes ajjim in-

telieciuats , como moraes para fe poder aleanear a re-

ttidao dos caminhos divinos, que devemoy inquirir pa-

ra nao errarinos a certeza da noffa falvaeao. He eíle

Jivro dividido em doze tratados , de que daremos os

fummarios ,
por fer havido por obra das de mais pie-

dade , e doutrina Moral , que tem fahido entre os ju-

(a) Fazem menean delle Wo'fio BlbKethtca Hebraica towtl. 1. p- 9%-

99. n. 141. Baibota e Caftro em fuas Bibl'wthtcas.

déos

,
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déos , e a que grangcou hum grande nome ao íeu

Author. (a)

No I. tratado falla em 7. Capítulos :
£***
Tratado

Do Auxilio Divino.

Das excellencias , e prerogativas da Ter-

ra Santa.

Da obriga$ao
>

que temos de meditar na

hei de Déos.

Da Providencia
,
que Déos bem-dito tem

com os Judeos para os encaminhar a todo o

bem.

Da Providencia
,
que elle tem alé com os

animaes irracionaes.

No II. tratado
,
que tem 7. Capítulos falla : ño do

Tratado

Da vaidade do mundo.
De mijeria da vida humana.
Das miferias ,

que padece o homem defde

o ventre de fuá mai.

No III. que tambem tem 7 Capítulos trata :

So^dS*"
Tratado

Do Amor , e Temor Divino. ni «

Do Amor , e Obediencia ,
que fe deve a

Déos.

De como em todas as nojfas afflicoes deve-

nios recorrer a Déos.

Do que havemos feguir para obrar bem.

No IV. que confta de 8 Capítulos trata :
Summa-

Tratado
; iv.

O) Nao podemos ver efta obra ,
pelo que feguimos aquí a expofi-

$aó
, que della faz o douto Jofé Rodrigues de Caftro na Biblutheca

Ejpañvla , que teve prefeute hum exemplar deíle livxo.

Kk ii Da
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Da Política Diviua
,
que devem feguir os

bons Govemadores.
Da eftima$ab~ , e veneracao que os bons

Govemadores devem d Leí , e aos feus Pro-

fesores , c coma devem efmerar-fe em promo-
vella.

Da reBidao , e inteireza
,

que devem tér

os Govemadores.
Da prudencia , de que elles devem ufar.

Da humildade
, foffrintento , e conftancta ,

que os deve acompanhar.
Das virtudes

,
que bao de ter , e dos vi-

cios y
de que bao de fugir.

Da obrigafao dos Profeffores da Lei Di-
vina.

Do que devem feguir os velhos , e andaos,

SttmiMfc No V. que fe compoem de 9 Capítulos falla :

Tratado
v. Das excellcncias do que be liberal.

Dos males
,
que trazem as riquezas a quem

na6 Jabe ufar bem delias.

Das obrigapes do homem rico.

Da piedade que devenios exercitar fem dif-

tinc£ao de peffoas.

Da excellente virtude da temperanga.

Dos proveitos da amizade , e o que ha de

obrar o verdadeiro amigo.

Das qualidades que ha de haver no que fe

bufca para amigo.

No VI. que contém 8 Capítulos trata :
Suni-ma-
rio do
Tratado
VI - Do amor que facilita tudo , e da introduc-

to do appettite mdo com poder de Rei.

Do perigofo vicio da avareza.
Do
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Do grande vicio da ingratidao. (a)

No VII. que confia de 6 Capítulos falla :
Summa-

1 • 110 do
Tratado

Das anguftias , e trabalhos
,

que nafcem vil.

do infernal vicio da foberba.

Do perniciofo vicio da ira.

Do torpe vicio do odio.

Do infernal vicio da inveja.

No VIII. , que confta de 7 Capítulos tem por ob- Summa-
» n l * * 110 do
jeCtO : Tratado

VIII.

A precipitado , e miferia ,
que caufa o

vicio da luxuria.

O peccaminofo vicio da lifonja , e adulagao.

A gravidade dos peccados
,
que origina o

vicio do jogo.

O enorme peccado da murmuracao.

No IX., que teqi 7 Capítulos, o aíTumpto he o lu- Summa-

gar
,
que adquire

r£at

d

a

°

do
IX.

A efperanga
,

que os fufos tem em Déos.
A alegría , e quietado da morte dos bons

¿

e a miferia , e affl/cao dos mdos.
A gloria do Paraizo.

A felicidade
,
que cd gozad os máos \ e as

calamidades
,
que padecem os fufos.

As defventuras , e rigorofos tormentos re-

fervados para os mdos.

A vda ejperanca dos impíos»

(a~) Nao íabemos , qual era a materia do C. II. III. e parte do IV'
nefte Tratado , porque no exemplar que deícreve Caflro , efiavaó ar-

rancadas as folbas , em que elles vinhaú.

No
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f¡

um™a" No X. expoem em 6 Capítulos :

Tratado
x - As penas do Inferno :

Sumiría-

río do
Tratado
XI.

Summa-
rio do
Tratado
XIÍ.

Abrahao
Miguel

No XI. em ourros 6 Capítulos trata

:

Dos dañinos
,
que origina a confianca , na

mijericordia de Déos aos que ujao mal della.

Do que havemos de obrar para alimpar a nof-

fa alma da impureza dos peccados.

No Tratado XII. em 7 Capítulos moftra como

A penitencia he o único remedio para rej-

tituir o peccador d Divina Gra<¡a.

Quam mal procedem os que dilatad a pe-
nitencia , e a deixao para a vclhice.

Dos meios proprios para confeguir a cer-

teza do caminho ou Salva cao.

Da dijpo/ifao
,
que necefjita ter , o que por

meio da Thejubd quizer bufcar a certeza do
caminho.

Do que deve obrar o peccador nos dias de

Ros Ofaná para alcanzar o perdad de feus pec-

cados.

R. Abrahaó Miguel Cardofo , acafo o meímo que

Cardofo. fe intitulou MeJJlas filho de Ephraim. Efcreveo varías

obras, em que tratava multas coufas em defabono da
religiaó de feus maiores , e defendía a caufa do Pfeudo
Meflias Schabteo Zevi. {a)

(a) Delle faz memoria Wolfio na Bibliotheca Htbraica tom. III. p.
52. Efte Author falta em Barbofa e Caftro. Nao podemos íaber com
individuacaó deltas obras de Abrahao Miguel.

R.
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R. Abrahaó Pimentel j foi originario de Portugal , e AbrajuS

Meítre dos Judeos Portuguezes da Synagoga de Amftcr- te

l

i_

mei

dao , em que deo grandes moítras de lúa Litteratura.

Eícreveo varias obras
,
quaes faó as feguintes :

Minchat Cohén , iílo he , occafo do Sol. seus Ef-

Amjlerdao 5428. ( de C. 1668. ) em 4.°
clitos -

Nefte livro expoem todos os ritos e ceremonias, que
devem obí'ervar os Judeos defde o romper da aiva até

o occafo do Sol.

Livro das Promejfas.

Trata nefte livro das coufas licitas , e vedadas pe-

Ja Lei.

Livro da obferva$ao do Sabbado. Amjlerdao
atino de 5428. (de C. 1668. ) em 4.

Explica nefta obra as ceremonias , que fe obfervaó
nos Sabbados. {a)

Ob/afaÓ do Sacerdote , na officina de David
de Cajiro Tartas.

Confta eíta obra de trez livro s. (b)

Ouefioes , e difcurfos Acadtmicos
,
que com-

poz , e recitou na ílluftre Academia Kether

(a) Gaftro parece fazer de todos eíles ttez tratados huma mefrrr

obra dividida em tres livros ; com tüdo Wollio os traz feparados , e

cada hum com diverfos títulos.

(V) Parece que na Blblwthcca Efyanhcla de Catiro fe tsm eíla obra

pela mefma intitulada Qtcafo do Sol
,
que alli fe diz , que confía de trez

livros.
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Tborá , e juntamente alguns Sermoes ann. 5'44o*.

( de C. 1688. ) em 4.

Ella obra he efcrita em Portuguez , e dedicada a
Ifaac Nunes Henriques , contém trinta dilcurfos , ou Dif-
ienacóes , e feis oracóes ; fahio fem nota do lugar da
impreffáó. Wolfio fufpeita que fóra impreífa em Ham-
burgo

, pois que a Dedicatoria he datada em Hambur-
go , e os Sermoes haviaó íido recitados naquella mef-
ma Cidade.

Antonio Autonio de Monteíinos. Veja-fe V. Aaron Levita.
de Món-
tennos.

B

Baitha- Balthazar Orobio. Vej-afe V. Ifaac Orobio.
zar Oro-

Bar ch
Baruch Nehemias filho do infigne Medico Portuguez

Nene- Rodrigo de Caftro ; chamou-fe primeiro Bento de Cal-
oña», tro. Barbofa o dá nafcido em Ha rr.burgo , do que nao

podemos achar documento
, que aílim o certefique ; a

mudanca
,
que elle fez de nome , nos faz fufpeitar que

nafceo em paiz Catholico. He cerro que cu por naf-

cer em Portugal , ou por fer filho de Portuguez , fe

chamou a fi mefmo Lufitano , como a feu Pai Rodrigo
de Caftro na fuá obra Monomachia ou Certame Me-
dico, (a)

Foi Doutor em Medicina ,
que exercitou felizmente

em Hamburgo ; a grande fama, que alcancou por efta

Arte , moveo a Rainha Chriftina de Suecia a fazello

Medico de füa Cámara (b) Elle Author he diverfo de

CO P- ¡o.

(6) Delle fazem memoria além de Barbofa , Daniel Levi de Barrios

na Relag. de los Poetas Efp. p. 55. Ifaac Aboab na Gratitlacaá
,
que

vem no principio da Monomachia ; Wolfio Bibliotheca Hebraica tom.

III. n. 146. e Zacuto Prax. Medie obferv. 8j. e 86. que o louva

R.
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R. AbrahaÓ Nehemias Portuguez famofo Medico do Se-

culo XVI. (Jb) Efcreveo huma obra Moral ,
que inti-

tuiou :

Tratado da Calumnia , em o qual hreve-

mente fe mojlrao a natureza , caufas , e effei-

tos dejle perniciofo vicio , e juntamente fe apon-

tao dous remedios delle, Anvers. 1629. em
S.° (¿)

Bento de Caítro. Veja-fe V. Baruch Nehemias. Bent« de
J Caílro.

Bento Spinofa , chamou-fe Baruch, em quanto pro-
Jf
e?to

feííou o Judaifmo. Foi natural de Amfterdaó aonde naíceo r

em 1632. mas de pai Portuguez , e de huma nobre fami-

lia. Vivia em pobreza , e acodia á fuá fubfiftencia com o tra-

balho de fuas maós
,
polindo vidros, e fazendo lunetas;

mas tao fatisfeito , e deiintereílado , como fe folie o

mais rico homem do mundo; aííim que oíFereccndo-lhe

hum de feus amigos huma fomma coníideravel de di-

nheiro, elle, a recufou com firmeza, contentando-fe de

receber huma limitada porcaó.

Aprendeo a Lingua Latina com Vanden Ende em
Amfterdaó ; eíte foi o que lancou em leu efpirito as

primeiras fementes do Atheifmo
,
que depois feguio ; e

a Filofofia de Defcartes , a que muito fe applicou , foi

a que o fez defviar de todo dos principios, e fciencia

dos Rabbinos
;
pois que nao achava nos leus livros aquel-

las verdades evidentes , e apoyadas ñas demonftracoes
,

que Defcartes recommendava tanto a feus difcipulos.

Andando neftes penfamentos , entrou a deixar de

guardar os fabbados , e de frequentar a Synagoga. Re-
ceando-fe os Judeos de fuá apoftazia

,
quizerao a prin.

muito. Falta efte Author na Blbllethecn Efponhela de Caftro.

0») Defte fazem memoria Wolfio Bibliotheca Hebraica tom, I. n. 92.

e 124. , e em outros lusrares : e Barbofa , e Caílro em fuas Biblitthecas.

(A) Nao faz memoria derla obra a Bibliotheca Lufitana.

Tom. TIL Ll ci-
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cipio attrahillo com a peníaó de mil livras, mas foi de
balde ; elle abjurou o Judaiímo íem com tudo abracar

a ReligiaÓ Chriílaa. Entaó os Judeos o excluíraó íolem-
nemente da íua communliaó

;
(a) até houve quem o

quizcííe aíiaílinar , chegando a diíparar fobre elle hum tiro

de pillóla
, que lo offendeo o leu vellido ; elle o

confervou fempre em memoria deíle fucceflb. Por fe ef-

capar a trabalhos, e aííegurar fuá vida cuidou de fe re-

tirar para Leyda , e dallí paííou para a Haya, aonde
morreo em 1677, de 40 annos de idade. (b)

He bem conhecido elle efcritor por haver. dado rió-

me a hum novo fyítema de Atheifmo
,

que parece
achar-íe deienvolvido em lúas obras. A principal

,
que

gIIq efcreveo , he a ieguinte :

Traaa- TraElatus Theologico-Pcliticus continens

Tbeo- Dijfertationes aliqt/ot
,
quibus ojlenditur liber-

iog. Po- tatem philofophandi non tantum jaiva pietate ,

et pace reipublicae pojje concedí
; fed eandem

nifi cum pace reipublicae , veraque pietate

toili non poffe. Hamburgo ( ou antes em Amf-
terdaó ) em 1670. em 4. (V)

(V) Elle proteftou a principio contra efta fentenga de excommunhau
por fer dada em fuá sufencia , e efcreveo a fuá Proteftacaó em hu-

ma obra em Eípanhol dirigida aos Rabhinos da Synagoga , em que fe

continha a fuá apología : maj nunca fe publicou.

(Z>) Fallaó delle nao fó os Efcritores . que o refutáraó , deque abai-

xo taremos mengaó , mas particularmente Jacob Scliudt Memorab.

Judaic. Frederico Ernefto Keltenero DiíJ'crt. de dtwbus Impojiíribus. Jac.

Frederico Reimanno Inh-od. in Hijhr. Theolog. Judaic. p. 6} 2 e le-

guintes ; Bafnage 113 Hijioria dos Jadeos tom. V. n. 2107. Pedro Bayle

no Dicción. Gottlob Frederico Jenichen na Hijlor. do Spinrjifmo publi-

cada em Lipfia em 1707. em 8. °
; o Author da vida de Spinofa , cue-

vem ñas Memoria! Litteraria-s em Francez publicadas em Amfterdaó

toin. X. P. I. p. 6. W'olfio na Biblilh-ca Hebraica tom. I. p. 259.
e tom. III. p. 145. Menagio na fuá Menagiana , e Colero na vid*

de Spinofa. Falta eñe Author ñas duas eruditas BibUothecat de Bar-

bofa , e de Cauro
(c*) Efte tratado fahio tambem na obra intitulada Cellettio Prima

Jcaó
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Joao Henírikfen Glafemaker traduzio em Fiamengo
eíle Tratado, dando á Spinofa grandes gabos , e exa!-

tando-o por hum Theologo fummamente Judiciofo , e

Político. Tambem foi trasladado em Francez por M.
de S. Giain

,
que fervio ñas tropas Hollandezas, e pu-

blicóla algum tempo a Gazeta de AmfterdaÓ , o qual

de Calviniíla fe havia feito admirador , e Secretario de

Spinola ; e íahio em Colonia em 1678. em 12. com o

efpeciofo titulo de Rejlexóes curiofas de hum efpirito

defintere[fado fobre materias as mais importantes á

Jalvafaó publica , e particular ; e depois para o faze-

rem paíTar mais fácilmente fe publicou com o titulo de

Chave do Sanñuario , e últimamente com o de Ceremo-

nias fuperjliciofas antigás, e modernas dos Judeos em
Amiterdaó 1678. na officina de Jaques Smith.

Além defte Tratado
,

que elle publicou em fuá vi-

da , appareceo depois hum volume de Obras Poíthumas

em.1677. em 4. em que fe achaó efees efcritos :

Moral demonflrada geométricamente.

A cura , ou correecao do entendimiento.

Co/lecfao de diverjas Cartas.

Compendio de Qrmnmatlca Hebraica.

Tratado de Política, (a)

Nao contamos aqui outras obras, que muiros eferi-

Wjloricorum ; que publicou Heinfio em Leyda em 167$ . em %.
°

aonde fe acha muito mais emendado por feu mefmo Author ; fahio

depois em Inglaterra em 1674.

(c) Além deltas obras efereveo outras , de qne faz menqaó Eafna-

ge ; porque publicou huma Demonjlre.caó Geométrica dos Principios de

Descartes em 1664. e depois as fuas Meáiincóes e havia comporto
hum Tratado d» Arce Cele/le

,
que queimou , porque os Sabios , que

o léraó , o nao acháraó digno de fe imprimir : e mais huma verjaó

completa de todo e Pentoteuco
,
que tambem queimou pouc&s días antes

de morrer , como já notamos no Cap. III.

Ll ii ro-

O ::..;<

obras.-
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reres lhe coftumaó attribuir

,
por havermos entendido de

Colero j e de Bafnage
,
que ellas faó preduecóes de di-

ve rfa maó. (a)

Pr'nd- Y)o Tratado Theolcgico-Politico , e das obras pof-

Theoio- tliutr.as fe pódem ver, quaes eraó os principios Füofo-
gicosde fieos, Theologicos

} e Políticos de Spinofa. Se attender-
piao a.

iT)0g aQ ^ ue ¿jzem os qUe os tern examinado , e com-
binado com mais individuacaó , e profundidade , Spi-

ncía pertendeo ataccar todas as ReJigioes do mundo ,

e mui particularmente o Judaifmo , e o Chriftianifmo
;

elle fuppoem que os Politicos as inventárao para enfrear,

e conter os póvos
;
que elles as armárao de hum culto

pompólo , e de hum exterior brilhante para ferir os

oihos , tocar os cora^Óes , e imprimir no efpirito dos

homens huma profunda reverencia ; cenfura os livros do
Teftamento Velho y e poem como principios certos , que

os preccitos Divinos , ou naturaes , ou revelados nao
produzem por ii huma obrigacaó immediata.

p£$p¡- No tocante ao Direito Social elle explica os fun-

ííticos damenros da República , mas confunde o Direito natu-

Sofa
Pl" ra^ com a inclinacaó do homem ; e fobre elle equivo-

co levanta raciocinios faifos , e tira confequencias hor-

rorofas. Eftabelece, que nenhuma obrigaca¿ he v.ilida fe-

nao em quanto he útil; e que o Soberano tem direito

00 Huma das obras, que fe lhe attribtu'iaó „ foi o livro De Jure

Ecclefiajlicoru-n
,
que fe publiccou em 1665. em %. ° debaixo do fup-

pofto nome de Lucio Antijlio Confiante , em que le pertendia moftrar ,.

que o Clero dependía abfolutamente do Magiftrado dos lugares
, aon-

de elle refidia , e que nao devia enfinar o que cria , mas tao fo-

mente o que o Soberano lhe ordenava. Spinofa foi aecuíade de ha-

ver eferito elle livro : elle com tildo o nes< u eonítaotementé „

e depois fe attribuio a Luiz Meyer Medico ,
que lhe afliftíra na

fuá ultima doenca. Ddre me fino Medico , e nao da Spinofa he

o uutro livro ,
que tem por titulo : Philifophia Sacrae Scripturae

Interprcs , o qual vera na obra Ccllrflio Prima Hijioricorum ácima

referida.

de
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de mandar , em quanto he forre para manter a fuá au-

thoridade , e que a perde immediatamente , tanto que al-

guem entra em poiteífaó de feu imperio ;
que tudo o

que os Soberanos querem , e pódem Ihes he licito j que

o regimentó do culto publico he dependente deiles
;
que

fó o Principe tem direito de 1er Interprete , e Juiz de

todas as Leis Divinas , de todos os exercicios de pieda-

de , e de todas as duvidas em pontos de Religiaó.

Quanto á fuá Metafyca Spiroía parecía eftar na opi- p
.

r ' nc .'-

aiao ,
que nao havia lenaó huma única Subítancia no J^J c¿s

'

univerfo , e que cita nao podia produzir cutra difieren- de Spi-

re de fi mefma
;

que cita fubftancia era Déos , e que nofa>

todos os Entes particulares nao eraó mais do que Mc-
dific.gfíes do mefmo Dio? dezertando aífim do Dogma
da CreacaÓ do mundo , e confundindo Dees cem a Ma-
teria, (a) Tambem nao fazia dirlerenca entre a alma , e

(V) Se ella era a germina doutrina de Spinofa , com que princi-

pios a podia elle fuftentar ? E que confequencias podia tirar della ?

Por certo que nao havendo fenaó huma fubftancia Infinita, fe efta nao
pode produzir outra differente de fi mefma» he precifo dizer f que
a materia fenfivel he efta fubftancia Infinita , e que ella he Déos ; fe

a materia he huma modificado da Divindade , ou efta modificado
he huma fubftancia , ou nao ; fe o he, a materia he Déos

,
pois que

nao ha fenaó huma única fubftancia ; fe o nao he , cahe por térra o
grande principio de Spinofa , porque entaó fe fegue , ene huma fub-
ftancia pode gerar , ou produzir outra fubftancia , efta fubftancia ge-
rada ou pioduzida ou he precifamente o mefmo

, que a fubftancia In-
finita , ou na5 ; fe o he , Déos e a materia faó huma mefrra coufa ; e
fe o nao he , a fubftancia Infinita pode produzir huma fubftancia df-
xérente de 11 mefma , o que Spinofa ne^ava formalmente.

Alas foraó eftes realmente o> fentimentos de Spinofa ? Elle )i em
huma das fuas Epiftolas fe queixava da injuftiqa della imputa-cao ; e
os feus Difcipulos a houveraó por calumnióla , mas convinha

,
que el-

les nos exp-'icafTem , fe feu flleftre fazia d> univerfo ¡ um Déos, ou
fe reconhecia huma caula fuperior , e difunda das creatuns , cus heu-
vefíe obrado voluntariamente, e livremente

, quando as prodtizio , e
]hes deo hum fer difFerente do feu. Chamem Ihe modificacao, ou fub-
ftancia , com tanto que elles fe expliquen) claramente. Mas feja o qué
fer dos verdadeiros fentimentos de Spinofa , o que he certo he „ qué

O COI-
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o corpo , huma , c outra cra6 para elle huma meíma
Subítancia, que riniíao duas differentes modificares, hu-
ma de penfar , e outra de fer extenfa. {a)

Além diítü Spinofa colloca o homem em trez efta-

dos diverfos : hum he o eíiado natural , em que elle

faz tudo o que quer ; outro o de Liberdade
,
quando

fegue os movunentos da Razaó, e nelte eítado nao faz
nem o mal , nem o bem em virtude das Leis Divinas ,

e humanas , mas porque aílim lho dieta a Razad
,
que

elle confulta ;
que ifto he o que chama liberdade : o ho-

mem he livre
,
porque pode cumplir os íeus dezejos , e

a Razad lh'o permute. O outro eíiado he o de Efcra-
"jzdao

,
quando o homem fegue as fuas paixoes em lu-

gar de elcutar a Razad , mas accrefeenta
,
que no fundo,

o que a Razad dicta
,
que he mdo por refpeito ds Ley*

particulares , nao o he por refpeito d Ordem , e ds

Leys geraes. (b)

Combatéraó nervofamente os principios de Spinofa

Neuventyt, Joaó Brun ProfefTor de Groninga , Regnier

de Monjuvell ProfeíTor em Utrech , Vautil Miniftro de

Dortt, Francifco Cuper Sociniano , Daniel Huecio Bifpo

de Abranches, Mr. de Fenelon Arcebifpo de Cambray

,

lendo-fe , e cembinando-fe os feus principios, nao fe acha diítincgaó

alguma entre Déos, e o Univerfo , mas antes fe poetn Déos, ca.na-

tureza , como huma mefma coufa ; e Spinofa até fe ferve defte princi-

pio para provar , que Déos he único, porque diz, que haveria muitos

Deozes , fe houveffem no mundo muitas íubftancias.

O) Epiftola XI. ñas fuas Obras Pofthumas.

(b~) Segundo os principios de Spinofa huma vez que nao ha "fe-

naó huma única Subítancia ,
que he Déos , e que todos os Entes fao

Modificagóes de Déos , todas as ac$óes do homem vem a fer produ-

zidas pela Divindade , e Déos he o que faz o bem , e o mal ; neíle

í y flema pois como pode elle punir , ou recompenfar a fuá propria

obra? Se o Univerfo he Déos, ou fe Déos he o Univerfo, he Déos

o que faz tudo, e por tanto nao pode haver nem bem, nem mal,

nem pena , nem recompenfa Véjale Vetthuzfen Di Cultu Natur. Tom.
II. p. M74- » e 1585. e depois delle Bafnage na Hijioris dos Judcot.

Tom. IX- p. iojó. 10J7. ioj8.

O P.
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o P. Lamy Benedectino , Velthuyícn , Baíhage , e o Con-

de de Boulainvilliers.

D

R. David ben Ifaac Cohén de Lara ; nafceo em Lis- ^¡£
l *

boa nos principios do í'eculo XVII. Foi Gammatico , ¿ e Lara.

Jurifta, e Filoíofo Moral, e Meílre ñas Synagogas de

Hambur-go , e de Amíterdaó \ havendo íido primeiro Dil-

cipulo do famofo Uziel. Teve grande amizade com o
celebre Profeílbr Eídras Edzard , e com elle tratou dii-

putas amigaveis fobre pontos da Religiaó. Qiiando fa-

hia de íua converfacaó , fempre Edzard J he dizia :

Déos te iIlumine. E elle refpondia : Déos ¡Ilumine os-

cegos. Déos me ¡Ilumine y fe ando cegó. Eftando para mor-
rer , o mandou chamar, como quem quería acabar feus

dias noreg co do Chriftianiimo ; mas mettérao-fc de per-

meio os Rabbis Portuguezes , e difputáraó com elle , e

com Edzard ; e eílando elle vacillante neítes combates ,

aíJim moneo, (a)

Além do leu Lexicón Talmudico-Rabbinico , e mais
obras Grammaticaes , de que já fizemos mcncao no Cap.
I. compoz tambem as feguintes :

Tratado de Moralidad y Regimiento de la Tratado

vida di Rabbenu Mojé de Egypto. Hamburgo naade""
422. (de C. 16Ó2. ) em 4. na officina de Jor- da vida.

ge Rebellinos.

Efta obra he huma traduccaó em Caftelhano dos Ca-

(<0 Ifto ^ e f> qu e refere Schudt domeffico do mefmo Edzard na
obra Memorab. Judaic p. 564. que por iíío os J'udeos aiñda hoje abor-
recem a fuá memoria. Fallaó delle a!c:n de Schudt , Nicolao-Antonio ,

Bafnage, Bartholoccio , MenalTés ben Irael , Barrios na Vida de Uz'ul
Wolíio na Bibliothcca Hebraica tom. 111. n. 198. e em outras partes,
e Baibofa e Caftto ñas i'uas Bibl'wthecus,

no-
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limes Ethicos de Maimonides ; comprehende n precei-

tos ,
5" aíírmativos , e 6 negativos , os quaes faÓ :

i.° Imitar o Senhor Déos. i.° Seguir e abracar a
ccnverfacao dos que o amao. 3. Amar o próximo. 4.

Amar o ejlrangeiro
,

que vem ao gremio da Ley. 5.

Nao ter odio ao próximo. 6° Reprehendello de fuas cul-

pas. 7. Nao o envergonhar. 8.
9 Nam affligir os impojji-

bilitados. 9. Nao fer fcifmeiro. io.° Nao fe vingar. 11.*

Nao guardar rancor.

Avtio-os Artículos de la Ley Divina reducidos a

Divina. diez Capitulas. Amjlerdao 1654. 4.

He traduccaó de outra obra de Maimonides. (a)

Tratado Tratado da "Penitencia. Leida 1660. em 4.
da Peni- ^
tencia.

He tambem tradúcelo de huma obra de Maimonides»

P-»iavias Palavras de David ou explicado do Chid-

tiú
Dx "

dah Hal Daleth Othiich Evehi ; ou Enigma
das quatro letras de R, Aben Hezra. Leyda

1658. em 8.°

Efta obra eftá eferita em Hebraico ; nella fe tra-

duz em Latim, e fe illuílra com fuas notas o dito ii-

vro de Aben Hezra. No mefmo anno , e lugar fahio

em Latim com doutiífimas notas em 4. com efte titulo:

Verba Davidis. He o livro dedicado ao Portuguez Dio-

go Pinto.

Adagios. Adagios extrahidos das obras do Talmud ,

e de outros livros. (b)

O) Barrios na Vida de Uziel p. 4,'. o louva muito pela verfaó def-

te Tratado.

(¿) Faz men^aü defta obra lYIeelrtihreri nos AdditamentQi á obra Bi-
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Tratado del Temor Divino del doñifjimo Tratado
do *F c

*

libro intitulado Reflit Hohma : traducido nueva- mor D u
mente del Hebraico d nueftro vulgar Idioma. -vino.

En la nobtlijjlma YJibá de Hamburgo que al

presente fe jrequenta en Cafa del Señor Ja-
hacob Baruch qne el Dio profpere. Amjlerdao em

Cafa de Menajfés b:n Jofeph ben Ifrael ann.

$m- C de c IÓ 33- )

Efta obra he a mais larga , e a mais farta de dou- de°fté
cia

trina
,

que elle corapoz , digna por certo de fer lida Tratado,

pelos Chriítaós. Daremos della particular noticia. He de-

dicada a David de Lima •, na Dedicatoria diz Lara
,
que

eíle Tratado he o primeiro dos que compoem o livro in-

titulado Rejfit Hobmd , ifto he , Principio da Sabedo-

ria , e que o traduzíra para defpertar com o temor

aos que adormecidos fe entregavaó ao fonho dos fingi-

dos bens de/le mundo \ e no Prologo diz, que o fu úni-

co objetlo nefta traduccao joi procurar a fahacao de

Jeu próximo.

Tem a obra quarenta , e dous Capítulos. rio dos
Capitu-

No I. Trata de declarar que couía feja temor Di- l05,

vino , e da fuá deñnicao.

No II. , e III. Falla da exiftencia , e grandeza de

Déos , e quaó digno he de fer reverenciado , e remido.

No IV. V. VI. VIL VIII. e IX. Expoem as cautas,

que eftimulaó , e excitad o temor intrinleco.

No X. e XI. Falla dos motivos
,
que ha para temer

todo o genero de peccado , aínda que feja venial , e

commettido por defeuido.

No XII. e XIII. Falla particularmente da gravidade

do peccado
, que fe commette por defeuido , ou erro.

No XIV. da vigilancia dos Julios para nao cahir em
peccado.

Tom. III. Mm No
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No XV. Dos meios , de que fe ha de valer o ho-

mem
,
para fugeiiar a vontade , e refrear o appetite fcn-

fuaj.

No XVI. Das comparacóes, de que ufáraó os ami-

gos, para explicar, o que he peccado em diveríbs ex-

emplos da Sagrada Efcritura.

No XVII. Do cuidado ,
que deve por o homem

,

para Te abfter de peccar
,

porque acaío fe nao encha a

medida de feus peccados com hum fó*
,
que accrefcente

aos que já tetn conimertido.

No XVIIÍ. e XIX. dos diverfos modos , com que

o peccado offende a feu Criador.

No XX. Que a confideracaó da morte he freo pa-

ra nao peccar.

No XXI. Dos darnnos, que o homem procura com
o peccado tamo no corpo , como n'alma.

No XXII. Que nao deve o peccador continuar no

peccado
,

porque Déos o nao caíligou no inftante , em
que peccou.

No XXIII. Da eítreita obrigacao
,

que tem o ho-

mem
,
para nao peccar.

No XXIV. Da velocidade do tempo , e fuá inftabi-

lidade , e inconftancia.

No XXV. De como o homem nao deve offender a

Déos com a váa eí pera rica , de que o Senhor lhe per-

doará feus peccados.

No XXVI. Que Déos tudo tem prefente , e nada fe

lhe cceulta.

No XXVII. Que o homem ferá medido pela medi-

da com que medir os outros.

No XXVIII. Que Déos proporciona a pena com as

obra?.

No XXIX. Que huma das coufas ,
que ao homem

deve cauíar mais temor de offender a Déos , he con-

fiderar em fi a fragilidade de feu fer , e amileria, com
que ha de pagar tributo á morte.

No XXX. XXXI. XXXII. e XXXIII. Da eítreita con-

ta,
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ta , que ha de dar o hoinem na hora da fuá morte de

todas as accoes da lúa vida.

No XXXIV. Das graves penas do Inferno.

No XXXV. Que o homem neício fe abílem de pee-

car por medo do caítigo
,
porém o prudente, e difere-

to pela injuria
,

que faz á Mageílade Divina.

No XXXVI. XXXVII. e XXXVIII. Que o verdadei-

ro temor de Déos confiíle em fervillo ,
guardando leus

preceitos com maior exaccao.

No XXXIX. e XL. Que o teniente a Déos deve

procurar a gloria , e a exaltacaó de feu nome.

No XLI. Que honra a feu Criador aquelle
,
que o

imita , fendo piedofo
,

jufto , e recio em fuas obra?.

No XLII. Da obrigacaó de relpeitar, e honrar aos

Servos de Déos.

E taes faó as materias , de que falla David Cohén
de Lara nefte infigne Tratado, (¿z)

David Neto. Veja-fe ñas Memorias do Seculo XVIII. David
J Neto.

Dioso BarraíTa , ou de Barros , douto ñas Lin^nas Diogo_alo- -A/r _\- a íí 1
Sai-rafia

Arábiga, e Synaca , na Medicina, na Aitrologia, e na

Botánica , aífiílio muitos annos em Caíleila , donde fe

paílou para Amfterdao. Ali foi Preíí dente da Academia
do Talmud ; a elle dedicou R. Alenafles ben Ifrael a

fuá obra da Fragilidade Humana, (b) Eícreveo :

(j>~) Barrios na Vida de Uiicl n. 45 falla defta obra dizendo :

Del Sacro idioma en Ejpañol traducía

El libro del Hebreo intitulado '

Reffir Jokma Principio del eíledo

Sapiente del temor de Dios dibuió.

De todas eftas traduecóes fazem mengao R. M.enaffés ben Ifraeí

no Tratado da Refarreicaó , Bafnage na Hijloria dos Jadees , Wolfio na
Bibliotk. Hebr. tom. I. p. 316. e tom- III. p. 199. c Cauro na B<-

bitoth. Efpan. Bartholocio as attribue a dous Authores do mefmo no-
me , o que foi equivocacaó. s

(¿) O erudito Barbóla na Bibliothcca Lujltania chamá-llie Diogo Bar-

rafla. Efte he o mefmo que Dio^o de Barros natural de Villaflor , que

Mm ii Tra-
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Tratado fobre os lugares difficeis da Sa-
grada Efcritura.

Nao fkbemos fe fahio á luz efta obra ; del la fazia

rile rnefmo mencaó no Prologo do feu Prognojiico , e

Lunario para o anuo de 16 35. iropreíTo ern Seviiha em
1630. em 4. (a)

J?

10? Diogo Gomes da Silveira ,
que depois fe chamou

la Sil- Abrahaó Gomes da Silveira. Foi havido por grande
veira. Poeta j andou por Franca, Flandes . e outras partes da

Europa , e foi por fim aíTentar feu domicilio em Amí-
terdaó. Pubücou em Portuguez :

Sermóes. Amfierdao 5438. ( de C. 1676.) (¿)

G

?
a
S
rie

í Gabriel de Soufa Brito. Veja-íe ñas Memorias do
de Soula

f
- •>

Brito. ieculo legumte.

r Jacob R j cob Abendana , ou Avcndanha , Prefidenre da
Asada- J

reíld : o em Hnllanda muitos annos , de quem faz inemoria Nicolao

Antonio na Bibliotheca Efpatfwh , dizendo que eícrevéra mu i tas obras ,

e entre ellas huma das Guerras de Flandes , fegundo ouvira ao P. Fr,

Manoel da Reíurreicaó Agoíliniano reformado muito douto ñas cou-

fas Portu-iiiezas , com quem havia communicado em Roma ; eftas no-

ticias pódem accrefcentar-fe na Bibliotheca Lujitana.

(o) Nicolao Antonio cita efta obia com o titulo Tratíatus in loca

(tijficrfia S. Sciptwae a Divo Hieronumo traduíla titulo , que nao pare-

ce de obra de hum Judeo , acafo vem allí alterado cuín a claufula a

Divo Hiero nymo.

(/;) Lembraó-fe del le Barrios na Relación de los Poct. Efp. p. 6o. e

Farbofa na Bibliotheca Lujitana ,
porto que o nao conta na clafle dos

Judeos. Efte Autlior nao entrou na Bibliotheca EJpanhola de Cauro.

Sy-
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Svnagoga de Amfterdaó , e Miniftro da de Oxford, (a)

Morreo cm 1685". Fez-fe famofo por íuas obras , e pela

controverfia, que fuítentou por eicrito com o douto An-
tonio Hulíio ibbre a maior gloria do Templo. Elle foi

o que muito promoveo entre os leus os eftudcs Talmúdi-

cos , e Rábbinicos com as TraduccÓes, que fez cm Caí-

telhano, de algumas obras eapitaes, facrellas as íeguintes:

Cu Cari libro de grande Seteneia
, y mucha oWte

doílrina traducido del Ebraico en E/pañal y
commentado por el Hacham R. Jacob Abenda-

na, Amfterdao 542$. (de C. 1Ó63. ) 4. (b)

Efte livro Cofari ou Cufari 011 Cofri , como diver- Notíca

fílmente fe pronuncia , lie huma famoíiffíma obra de R.
v ^

e

Jehudá Levita
,
que viveo nos mefmos tempos de Aben

Hezra. He eicrito em Arábigo , e o feu aiíumpto he

tratar da verdadeira ReligiaÓ. Foi depois traduzido em
Hebreo, e impreíTo pelo Rabbino Efpanhol Judas ben

Tibbon , ou Tibbor. Os judeos tem cita obra em muito

apreco , e he por cerro hum dos Jivros mais domos , e

trabalhados
,

que apparecérao entre elles
,
que bem me-

rece leja lido , o que reconhece Ricardo Simao na His-
toria Critica do Te/lamento Velho. (c) Eíte livro pois

he o que o noíío Abendana trasladou em CafteJhano,

ajuntando-ihe fabias notas para maior intelligencia dos

leitores.

(<j) Barbóla diz, que elle naíctra em-Hamburgo de pais Portuguezes

,

e que Tora Rabbino na Synago<.'a de Londres.

(¿) Sahio ella traduegaó em 5423. (de C. 1663.) e nao em 1 S 2 j.

como fe diz na Bibliotk. ¿c Edmundo Cajlclli ; dt lia falla Wolfie na

Bibliothecfí Hebraica tom. I. p. 44 j. e tom. III. p. 323. Ricardo Si-

maó prefere efia verfaó á- Latina
,
que publicara Búxtorfio o F.ill

1662., porque diz, que efte enamorado da ftl afora verterá alguns luga-

res , como nao devéia. Tem hum exenaplar a BibliotUeca Real de

París , como confia de fea Catalogo.

(0 P- 60 j.

Trez
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CaiUs - Trez Cartas a Antonio Huljlo fobre a

mayor gloria do Templo. Leyda 1609. a.°

Sao impreíTas em Hebreo e Latim juntamente com
cinco cartas do meímo HuJilo. (a)

Verfaó
da Mil- A Mifcnd traduzida em Cajlelhano com os

cná. Ccmmentarios de Maimonides 3
e de Barteno-

ras. (¿)

Doou as fuas obras Míí. á Bibliotheca de Cantabri-
gia , aonde fe confervaó. (c)

dé tí-
013

^* JacoD de Andrade Velofino \ nafceo em Pernam-
drade buco em 1657. , donde fe paííou para Amíterdaó de-
veiofi- p is qUe reftauramos aquella Cidade do poder dos Kol-

landezes. Foi grande Medico na Haya , em Hollanda
,

e em An veres na Flandes. (d) Sao delle eílas obras

:

Seus Ef-
critos.

Theologo Religiofo.

Efte livro foi eícrito contra o Theologo Politico de
Bento Spinofa , de quem já fallamos.

(<0 Reimpriiníraó-fe na mefma Cidade em i68j. no fim do livro

intitulado : Nucleus Propheticus.

(6) Fazem memoria deíla verfaó Joaó Alberto Fabricio na Biblia-

graf. Amiga tom. I. Francifco Mercurio Helmont no Prologo do Al-
fabeto Natural , e Guill. Surenhufio na Prefacaó á Mifcná , que con-
felTa liaver fe ajudado muito della na fuá Colleccaó. Barbofa nao faz

memoria delU Traducgaó , talvez entendeo com Bartholocio , e ou-
tros

, que ella era de feu irma5 Ifaac Abendana ; mas já Wolfio no
tom. I. p. 578. notou , que a verfaó Caftelhana era de Jacob, e a

Latina de Ifaac Abendana.
(c) AíTnn o aífirma Bartliolocio na fuá Bibliotheca Rabbinica por in-

formagaó particular , que llie deo o Sueco Gullavo Peringer Profefíbr

da Lingua Santa.

(<0 Delle falla a Bibliotheca Lujitana de Barbofa , falca efle Author
na Bibliotheca E/aanhola de Cauro.

MeJ*
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Mejjlas Rejfaurado.

Eícreveo efta obra contra o livro de Jaquelot Mi-
niftro Calviniíla intitulado: DiJJtrtacoes do Mefflas.

Epitome de la verdad de la Ley de Moyfes.

Era obra compoíla pela Rabbino Morteira , mas el-

le a havia reduzido a melhor eftylo , e accrefcentado com
eruditas reflexóes.

Jacob Beímonte natural de Lisboa. Foi Poeta de gran- Jacob

de nome entre os feus , e eícreveo em verfo moni

Hifloria de Job. (a)

Jacob de Caceres. Vid. Jo/e de Caceres*

R. Jacob Freiré de Andrade compoz r. Jacob
Freiré de

Sermao em Portuguez. de.

Foi trasladado a Caílelhano , e J'ahio em Burdigala

ann. 466. ( de C. 1706. ) na officina de Jacob deMetz. (b)

R. Jacob Jehudah Arge ou Leaó. Foi originario do r. jac-b

Reino de Leaó em Efpanha , mas nafeido em Portugal, (r) ^g
dah

————_—___———^_—_________________—.____«____ Leaó.

(a) Faz mencao delle Barrios na Relac de los Podas E/pañol, p.

5j. e no Triunfo del Goviemo Popular p. 70. Wolíio na Bibliotheca

Hebraica tom. III. p. 45 O. Caftro na Bibliotheca Ej'panhola que o poem
em idade incerta ; pelas noticias ene alcancainos viveo nos principio

do Seculo palTado. Eícreveo hum Poema fobre a Inquillcaó. Falca ene
Author na Bibliotheca Lujtlana.

(A) Wolfio tom. III. p. 522. Falta elle Author ñas Bibliolhccas de
Earbola , e de Caftro.

(0 Caftro o faz originario do Heyno de Leaó fem nos dizer a fuá

Foi
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Foi Rabbino da Synagoga primeiro de Hamburgo , e

depois de Amfterdaó , e mui conhecido e venerado nao

meno! por feu? tirulos , e dignidades
,
que por iba porfunda

inííruccaó na Eíentura Sagrada , e em roda? as doutrinas

da Mii'cná , e do Talmud, (a) Era muito indagador das

a.iriguidades Judaica? , de que tinha hum precioío mu-
feo

,
que herdou depois feu fillio Salomaó Jehudá LeaÓ,

que delie franqueou a Guiiherme Surenhuílo mais de

duzentas Laminas para a grande obra da Edicaó da

Milcná. Aiém da Traduccaó Efpanhola dos Píalmos ,

de que já tratamos no C. III. compoz outros muitos li-

vros , dq que aqui daremos noticia. Sao elles os fe-

guintes /

^C

áo' Defcripcao do Templo de Salomao.
Templo.

Para ter idea mais clara do ediñVo do Templo , ha-

via antes formado com incrivel 3pp!icacaó , e trabalho

hum pequeño templo de madeira fobre os pianos
,
que

tirara de diverfos authores. El'creveo a obra em Mid-
delburgo na Zelandia, e originalmente em Efpanhol mas
em compendio ; depois a paííou elle mefmo a Hebrai-

patria. Nicolao Antonio , Sauberto , e outros o denoininaó geralmente
por Efpanhol. As noticias

,
que tivemos , o fazem Portuguez como

a (eu filho R. Salomaó Jehuda Prefidente da Academia dos Judeos ;

e com effeito Wolfio o teve nefta conta , pois que fallando no tom.
,
II. p. 1049. do Rabbi Anonymo da Controversia de IVIiddelburgo ,

de que trataremos ao diante, rejeita a opiniaó de Fabricio
,
que jul-

gava íer R. Ifaac ben Abrahaó Judeo Polaco , e Ihe oppoem em con-
trario , que o Rabbi de Middelburgo le denominava na mefma Contro-
verfia Lujitano ; e no tom. III. p. 709. diz , que o dito Rabbi feria

talvez Jacob ben Jehudah Arje ; no que bem moíhava eftar na opi-
niaó de que era Portuguez elle Rabbi.

00 Fazem delle meogao , entre outros , Daniel Levi de Barrios na
Vida de Uziel pr 49. Wolfio Bibliotheca Hebraica tom. III. p. 460.
Guiiherme Surenhufio na PrefacaS a Mifcná

, Joaó Sauberto na Ver-
jas Latina da DefcripcaÓ do Templo , e na fuá Narracao fobre a Ver-
faó Germánica , e Bafnage na Hijhria do¡ Jadeos tom. IX. p. lOJ9-
Caftro na Bibliotheca EJ'fuinMa,

CO
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co com mais extencao , e largueza , e Ihe mudou , e

emendou algumas coufas , e Ihe poz efte titulo :

Taunitth Keka.

Della fe fez huma edicaó em Amfterda6 an. 1650

por Levi Marco, e outra em 410. (de C. 1660. ) eni

4. na officina de Jehudá filho de Mardocheo. Confia

de quatro partes, na 1. a trata do Templo em gerai

;

na 2. a da í'ua forma e eftruclura ; na 3.
a da qualidade de

feus va ios ; na 4.
a dos edificios contiguos ao Templo.

Foi eíla obra taobem trabalhada , e apurada
,
que com

ella grangeou R. Leaó grande nome entre Judeos , c

Chriftaós.

Tambem foi traduzida em Hollandez , e depois em
Francez ¿ mas porém a Traduccaó Franceza he mais

corréela , e augmentada que a Hollandeza , mas mais im-

perfeita que a Hebraica ; da qual defmente em muitas

coufas ; íahio á luz com efte titulo :

Defcription du Temple de Salomom par
Jacob Jehudá León habitant de Midáelbourg

en la province de Zeelande* PAn, del Monde

5403. ( de C. 1643. {a) )

Publicou-fe depois eíla obra trasladada em Latim por

Joaó Sauberto
,

por mandado do Duque de Bruníwik com
eíle titulo :

Leonis Judaei de Templo. Helmjlad an,

i6ss* 4-°

Tambem fe fez huma vería6 Alemaa em Hannover.

A obra em Efpanhol Ms. era já taó rara naquelle mef-

00 Eíla obra nao he a original , como fe perfuadio Bafnage na

Jiyioria dos Judecs tora. IX. p. 10 J 8. not.

Tm. III. Nn mo
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mo Sscuío, que tendo Joad Sauberto em 1665 encar-

regado com muito empenho a hum Judeo Portuguez }

que lh'a houveíle á maa , eíle a nao pode achar por
rr.aior diligencia , e cuidado que nilío poz. (a)

Delinea- Tratado ou Delimacao do Tabernáculo»
cao do »

Taber-
náculo. Nefta obra moftra o R. Leao , de que maneira cin-

giaó os IiVaelitas com as fuas tendas o Tabernáculo

,

e como eile eftava íituado. (¿)

Tratado Tratado del Arca del Te/lamento , en el

qual con fumma curiofidad fe examina
,
qua-

Ics eran las cofas ,
que fe apofentavan en el

Arca
; fe 'las Tablas del Teflámenio fulamen-

te , b bien fe eran acompañadas de las pri-

meras
,
que Mofeh avia quebrado en el monte

\

y fe eflava también dentro de ella la alcufa

del mana b la Vara de Abaron , b el libro de

la Ley original, b Je de todas eflas cofas jun-

tamente encerraua dentro de fi la dicha Ar-
es. En Anflerdan en la imprimeria de Nico-

lás Ravfteyn d la Criación del mundo. Año

5413. ( de C. 165-. )

Tem efte tratado fece Capítulos ; nelles trata de mof-

trar o R. Leao
,
que dentro da Arca nao eíhva nem a

Alcuia ou vafo de Maná , nem a Vara de Aaron , nem
o livro da Lei , irns iÓ as Taboas inteiras da Lei , ou
Concertó juntamente com as quebradas > explica differen-

tes Textos da Efcritura Sagrada tocantes a eílas cou-

00 Aílim o attefta elle mefim na lúa Narracao fbbre a Vcrjaó Ger-

mánica
,

que traz Wolfüo na bibliollnca Hebraica tom. III. p. 462.

Nem dellas traducejóes , e ed¡c;Óes , n.jm aínda da mefma obra fe faz

tntinpó na Bibliot. E/pan. de Caílro.

(b) Falta a noticia defta obra na Bibliotheea de Caftro»

fas ,
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fas , e declara aonde , e por que ir.aneira fe guardava o

Maná , a Vara de Aaron , e o livro da Lei original.

Las Alabancas de Santidad traducción de Tradnc-

los Pjalmos de" David por la mifma phrafis praimos

y palabras del Hebraico illujlrada con para- de Da-

phrafis ,
que facilita la inteligencia del tex-

to
, y annotaciones de mucha doftrina jacadts

de los mas graves authores. &c. ¿bnfterdan añ.

$431. (de C. 1671. )

Das duas partes deíla obras , ifto he , do Texto He-
braico , e de lúa traduccaó fallamos ja no C. III. aqui

ib toca fallar das outras duas partes ; e qu-nto á ter-

ceira vem nella a Parafrafe, com que le declara larga-

mente o verdadeiro fentido do Texto por lúas mefmas
palavras , e fe acaío alguma vez differe a traduccaó do
texto Hebraico fe aflinala com hum H que íignifica He-
braico ¿ na parte quarta., e ultima vem as notas das

couías
,

que neceíTitaó de explicado , ou que faÓ mais

importantes , que Pv. Leaó coliigio de diverfos autho-

res , as quaes fe affinalad com fuas letras, que corref-

pondein a outras femelliantes
,

que íe achao poftas nos

lugares convenientes da Parafrafe.

Tratado de los Cherubins. En ave fe exa-
Jjs Che-

mina
, qual aya fido la figura de los Cheru- rub.

bins
,

que cflavan jobre la Arca del Tefamen-
to collocados

, y lo que fgnijlcaran conforme á

fu hechura y d la demonjlración de fu nombre

Jegun de las Sagradas Efenturas fe infere.

Materia no menos agradavtl que difícil, per no

fe hallar entre todos los autores quien la trai-

te de profeffo hajla oy . Amflerdan en la im-
primeria d: Nicolás Ravejleyn a la Ciación

del mundo año 5*414. ( de C. 16^4- ) (a)

(«) Le Long Bibliotheca Sacra p. 826. attnbue eíta obra a Ji.cb

Nn ii He
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He dedicado aos dous Judeos Portuguezes Ifaac, e

Jacob Pinto, os quaes faó muito exaltados na Dedica-
toria por haverem eílabelecido huma J^/iba , ou Academia,
era que fe trataíTe da eípeculacao da Lei por fabios

Meílres asalariados com grandes defpezas.

Deixou eíle Rabbi varias obras Míí. quaes fórab as

feguintes :

Theatro Theatro de todas las Figuras
,
que fe ne-

das
^

l

¿
cejjltan para intelligencia de los difficultofos

«almud. Pajfos de todo el Talmud , obra de mucho ef-

tudio,

Nella perfendeo Leaó explicar todos os lugares do
Talmud, que faó metafóricos

,
que elle diz haver-lhe

cuitado muitos trabalhos , e fadigas.

1 lS Rela^ao das difputas , que teve com diffe-

rentes Theologos da Chrifiandade.

. Exercicio del Templo fobre el modo , con

que fe offerecian los jacrijicios todos los dias.

Argumentos
, y quejliones para aprobación

de fus* EJludios fobre la Fabrica del Templo.

Por todas eftas obras mereceo R. Leaó confeguir en-

tre os Judeos , e entre os Chriílaós graiidiofos elogios ,

e eterna memoria de feu nome. {a)

K.Tehor- R. Jehofchua da Suva 5 foi Préndente da Synagoga
chua da , __ —

—

r

Lecnico Calvinifta , mas Wolfio a dá ao noíío tom. III. p. 4"5- e

nota que elle le chamava Leaó, ou Leonicio tom. I. p. 5 93*

(/) A noticia deftas quairo obras MíT. pode accrefeentar-fe na

Biblie'.keca Ejpaphola. de Caítro.

de
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de Londres. Delle fe publicou huma colleccaó de Ser-

móes em Ponuguez coni eíle titulo :

Difcurfos Predicareis
,

que o Douto Ha-
kam Yeofua da Silva prégou na K. K* Sahar
afannaym em Londres. Amfterd. an. 448. ( de

C. 1688.) em 4. na oficina de Ifaac ele Cor-

dora.

Eftes difcurfos tem por aífumpto os treze Artigos

da Fé Judaica, {a)

R. Joaó Pinto Delgado foi natural da Cidade deJ°a5P ' n=

Tavira no Reino do Algarve , e oceupou o cargo de j°
Q>

e sa°

Provedor da pedra
,

que Je mandava para a Praga de
Mazagaó ; labio de Portugal, e viajou por diferías par-

tes , e aííiílio em Roma, em Franca, e em Flandres.

Era Poeta de grande engenho, e mui íabedor das San-
tas Elcrituras , de que tomou alguns aíTumptos para as

fuas Poefias Sagradas
;

(b) as principaes faó eílas :

Poema de la Reyna Eílher. s
,

uas
J J

olí raí.

Lamentaciones del Propheta Jeremías,

Hiforia de Rut Moabita.

(ja) Vem no fim a ora$aó fúnebre feita em fuas exequias pelo R.
Ifaac Aboab ; e o feu epitafio em Pottuguez , que diz allim :

Deba¡xa dejia ejiá fepultado o glorio/o Ccrpo , a heroi-

ca Virtudc , a exemplar humitdade , a jingulor fciencia

de famofo Haham Rabij Yeofaa da Silva ; morreo a Rab
Ab belh Din do Kaíuil Kodós de Londres ; que para Jl
recollteo o Sñor Déos em dia de Sabatb

, fendo tríala

t dous áo Homer
, que jao dezefcte de Yi/ar de 5439.

Jua alma goze da gloria.

(JO Joao Franco Barreta na Bibiiotheca Portug. Ms. Nicolao Anto-
nio» Barbóla , e Caftro em fuas Bibliothccas , e o Addictionador da
Bibiiotheca Oriental de Ant. de Leaú toca I. fo!. 547/ no Appcndix.

Ef-
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Eíhs obras , e outras varias Poefias fóraó todas im*

preflas em Ruaó por David du Petit em 1627. emhura
vol. de 8.° {a) O erudito Caftro tern que eílas obras

fao preciofas , e que juítamenje merecéraó a acceiracao

dos horneas doutos pela fublimidade de eftylo
,
pela va-

riedade de metros, e pela elegancia- da locucaó
y

e por

ierem mui raras e únicas na fuá linha, dellas tran fe re-

ve para amoílra alguns lugares. Nos poremos aquí tao

lómente , o que baile para dar alguma idea das íuas

Poefias Sagradas. O Poema da Raiuha Efther comeca

deíla maneira :

Princl- Señor ,
que obrafte en milagrofo efpanto

p ío ¿° Altos de¡ionios de 'tu Santa Ydea

,

feu Poe- .
J o

r
.

raa de A ti Ikuanta , como tuyo , el canto
,

Eíiher* 'Porque a tu gloria el inflrumento fea :

Y aunque , atrevida , en fu labor prefuma ,

Sera trompeta de tu voz mi pluma.

El alma mia en extafi re/uelve
,

Que con tu fuente refrigere el labio
,

O con la braza d» tu ardor
,
que buelve

Ju/lo el inmundo , el ignorante fabio :

Confiad) diré de alto fujeto ,

En mi nuevo loor , tu antiguo effeto.

Que fi tu llama en mi tibiefa reyna
,

Si anima el coracon tu voz Sagrada }

Sera mi canto la piadofa Riyna
,

(a) Ella he a ediqaó , que cita Barbofa , Nicolao Antonio fó faz

mengao do Poema de Efther , e o dá imprelTo no mefmo anno de

1627. mis en 4 °- Caftro vio huma edigaó de 8.° que nao trazia

nota do !u*ar , nem do auno da imprefíaó
,
pelo que parece fer edi-

gaó diverfa da oucra ; accrefeenta ,
que as poefias eraó dedicada» ao

Cardeal de Richelieu , que alli le intitulava Gran Mat/lro Supremo y
Superintenis.ite Gcaeril de la Xjvegacijn y Commercij de Francia.

Que
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Que a Jacob liberto de fiera efpada ,

Ojiando el bolver de fus beninos ojos

Negó fu Jangre al mundo por dejpojos.

PaflTa depois diíto a deferever a Monarquía de Af-
íuero , a grandeza da íua opulencia , e Cala Real, o ban-
quete de leus eicolhidos ; como* mandou chamar a Rai-
nha Valty , e eila iiic deíbbfidecéb ; o voto de leu repu-

dio , e ley eitabeiecida geral mente íobre o cafo &c.

S?guen-fe ao Poema de Efther as . Lamentares do
Profeta Jeremías ,

que ir.ó deil:i maneira :

Señor , mi voz imperfeta Poema

Nacida, del coracón ,
í"

,

L
,

a "

menta-
Que a vano err'jr Je fujeta • c oes de

Oí fiza con tu Propbeta Jere "

hl llanto de tu o ion.

Si del polvo a las ejlrellas
\

Del mundo en lo mas remoto
,

Mjjiró fus vivas centellas

;

El menos
, y el mas devoto

Llore conmigo
, y con ellas.

Concede de alto tesoro
,

Tu luz a mi ciega vijla
,

Tu fciencia en lo que ignoro
,

Porque , en ageno , mi lloro

A proprias culpas rejifia.

Si veo en el llanto mió
La parte de humor

,
que encierra

Tu fuente immenfa , confio

Que Jera , como el Roció
,

Que fertiliza la tierra,

Y aun-
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Y aunque fin alas me atrevo

A tanto huelo
, y me efpante

El ver, que mis labios muevo ,

Infpira en mi canto nuevo ,

Porque en mis lagrimas cante.

Como EíU Afrentada La Ciudad , Grande De Pue-

blo ; Fué Como Biuda Grande En Las Gentes , Señora

De Provincias Fué Por Tributo.

Qual defventura , ó Ciudad,

Ha buelto en tan trijie ejlado

Tu grandeza
, y mageflad ?

Y aquel Palacio Sagrado
En ejlrago y foledad ?

Quien a mirarte fe inclina
.,

Y d tus muros derrocados

Por la juflicia divina
;

Que no vea en tus peccaaos ,

La caufa de tu ruina ?

Quien te podra contemplar ,

Viendo tu gloria perdida ,

Que non defee que un mar
De llanto fea fu vida

,

Para poderte llorar ?

Qual peccado pudo tanto
,

Que no te conofco agora ?

Mas, no advertiend) , me efpanto

Que tu fuefle peecadora

,

Y quien te d juzgado , Santo.

En ojfenderle te empleas

Ya por antigua coftumbre

,

Y en
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Y en errores te recreas
,

Y ajfi no es mucho
,
que veas

Tus libres en ¡ervidumbre.

Tus Palacios
, y tus puertas

Fueron materia a la llama ,

En ejfas calles dejiertas

,

Por émulos de tu fama ,

En tus mifcrias abiertas.

Por tus placas , y rincones

Miro
, por ver , // paffea

Alguno de tus varones ,

Porque crea a fus razones ,

Quando a mis ojos no crea.

Mas vano he efte defeo ,

Que animales fin razón
Sin dueño , balando veo ,

Oue no articulando el fon ,

Cértifian lo que creo.

Aunque fe incienda mi pecha

Llamando fiempre , callaron

Tus hijos en fu defpecho :

Como fus DioJes le han hecho
,

Que por fu engaño llamaron.

La caufa , por que caijle t

Y pr que humilde baxajle

De la gloria , en que te vifie ,

Fue la verdad
,
que dexajie

,

La vanidad
,
que fi^uifte.

Ya no eres la Princeza
De todas otras naciones

,

Y tu altivez es baxeza ,

Tom. III. Oo Tu
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Tu diadema

, y tu grandeza
Se ha buelto en trifies prifiones.

Ya tu "Palacio Real
Humilde cubre la tierra

En exequia funeral

,

La paz antigua es la guerra ,

Y el bien antiguo es el mal.

Si fuifle al Señor contraria

De los peccados el fruto ,

En tu cofecha ordinaria
,

Ha Jido el mijmo tributo ,

Por quien te ves tributaria,

No filo vifie perder

La honra
,
que te adorno ,

Mas tus hijos perecer ,

Que el Señor los entrego

Al más tyrano poder.

Como fe puede alentar

Tu pueblo , en fu gemido
,

Llegando a conjiderar

Lo que figuir ha querido ?

Lo que ha querido dexar ?

Llorando dize : Ay de mi \

Donde ejloy ? donde me veo ?

O quien me ha traído aqui ?

Tan cerca lo que poffeo •>

Tan lexos lo que perdi.

Lloren , al fin , entre tanto ,

Que no deficanfa fu mal
,

Y obliguen el cielo fanto\

Que no puede Jer el llanto

A fus delitos igual,J ¿ A H¡f-
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1

A Hiftoria de Ruth Moabita cometa por eíle modo :

Jjjj"^

La converfion , y bondad
De la eflrangera Moabita
Mi pluma , aunque humilde , incita ,

Para cantar Ju humildad.

Señor , fi en el mundo tantas
Se miran tus maravillas

,

Quando los montes humillas
,

Ojiando los valles levantas.

Si de injlrumento menor
,

Tomas
, piadoJo , el fujeto ,

Para moftrar en ju efeto

Lo que fublima tu honor.

Concede , Señor
,

que efcriva

La que abracando tu ley ,

Fue fu fruto un fanto Rey ,

Su memoria al mundo altiva.

Si de Tu Rfpirito das
Al débil aliejito mió

,

Mi canto , en Tu Ser confio

,

Que no fe olvide jamas.

Al tiempo
,
que era Ifrael

Por juizes govemado

,

Siendo fu daño el peccado
Su llanto el refugio en el.

Depues que paffb el Jordán ,

Con Jegunda maravilla
,

De nuevo heredó fu filia

Quien fué fu nombre Abezan.
Oo ii Fa¿-
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Faltando en el hombre el zelo
,

Que aleanfa el eterno fruto 3

El campo negó el tributo
,

Sus influencias el cielo.

Al centro le contradize

La efpiga , en lo que feñala ,

Qual nombre , a quien no fe iguala

La obra con lo que dize.

Es heno, que inculto, y vano
En el tejado creció

,

Oue el hombre , en lo que junto ,

No pudo cargar fu mano.

Falta el guflo , y fibra el daño
,

Que quien el J'ufllento olvida

Del alma , en Ju mifma vida
,

Lq niega a la vida el año.

La tierra en fu ingratitud

Mueftra el mal , el bien encierra
,

Que mal produze la tierra
,

Si muere en flor la virtud.

El verde honor
,
que en el prado-

En oro el tiempo refuelve ,

Piedras fon , fi en piedra buelvt

Al coraron fu peccado.

El labrador vt perder

Su ejpcranca , entre el ejpanto ,

Y, pues no fembró con llanto ,

Sembra fu llanto al coger.

Va-
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Varón de Juda ,
que entiende

Del cielo la voluntad
,

A los campos de Morab
Bolver Jus años pretende,

Seguem-íe as Canc,óes ; eisaqui como principia a que £
a

b

n

rJ

5"

elle traz fobre a peregrinado do Egypto até a Terra pere
.

'

Santa. |
rin

-
*°

Egypto.

En ejle fiero Egypto
De mi peccado , donde el alma mia
Padece la tyrana fervidumbre ,

Del theforo infinito

De tu divina lumbre ,

A mi noche , Señor , un rayo embia.

Sea tu [anta infpiracion mi guia
;

Que , entre la luz del amorojo fuego ,

Me llame en el defierto > no curjado

De mundana memoria :

Alli defnudo ,
por tu caufa , el ciego

Velo de error , el habito pajjado
,

Dichofo fuba a contemplar tu gloria :

Donde mi fer , por milagrojo efeto ,

En fi transforme el Joberano objetóla)

(a) Além das Poefias Sagradas traduzio em citava Rima Portugue-

za as Poefias, ou como quer Nicolao Antonio, os Triunfos de Pe-

trarca , obra que ficou JYIs. Elle Author parece fer o mei'mo , que

Mofche , ou Moyles Delgado , de quem falla Barrios na Relación de

los Peet. E/pan. pois que llie aitribue os melmos Poemas de Eflher s

das Lanientaqóes de Jeremías , e de Ruth , dizendo affim na p. 2ju*

Del Poema de Ejilier en Jacro coro

Mofche Delgado da ejplendor fonorc ;

Y corren con fu voz en ricas plantas

De Jeremías las Endechas Santas.

Acalb Delgado mudando de Religiaó , ou de paiz mudaria o ne-

me de Joaó no de Moyles. Caftro com tudo os faz diveríos.

R.
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r. joñas R. Joñas Abarbanel da familia dos Judeos Abarba-
Abaroa-

k3ne is ¿e portugal • foi hum dos bons Poetas da fuá

idade. (a) Já d rifemos no Cap. III. que eíle Rabbi de

parceria com Eñaim Bueno dera á Juz etn 1650. os Pfal-

mos de David em Caftelhano em hum tomo de 12. De-
pois do índice , ou Taboa dos Pfalmos vem quatro

Décimas, que elle compoz em louvor de David, em
que alíude ao Gativeiro de Babylonia ¿ no fim dellas

eílá o feu nome cifrado ñas letras J. A. o leitor folga-

rá que aquí lh'as apreíentemos para amoílra do eftylo

Poético deíte Rabbi, pois que merece.-.n fer lidas , e he

rara a obra , em que ellas vem :

seusver- Cantó David Sacros Hymnos
fos era Diñados de vn facro genio ,

de" Sa- Y fu Profetico ingenio

vid. Saco números divinos
;

Tus hijos
,
que peregrinos

Viven en duras cadenas
,

Con tantos males y penas

De la datria dejierrados \

Como los Cantos Sagrados

Cantaran en las agenas ?

Sobre rios de Babel

has harpas dexan colgadas
,

Que las Canciones Sagradas
Pide el Bárbaro Cruel

\

Entre Edom
, y entre Jfmael ,

Que Je reputan por Sautos ,

Ya nos piden tus Cantos ,

(a) Fazem memoria defte Author Barrios Relación de hs P«et. Ef-

pañ. p. s. e 8. Wolfio Blbliotheca Hebraica tom. III. p. 37©- e Caf-

tro Bibliothcca Efpanhola. He hum dos que fe pódem accreícentar na

Btbhotuíca Lujitana de Barbofa,

Mas



DE LlTTERATURA PORTUGUEZA. 295-

Atas almas piden por pechas
,

Donde el Canto fon endechas
;

ha armónica voz Jon llantos.

Que a feren jujlas razones

Es a mi ejlado indecente
5

De Sion viviendo aufente,

Cantar alegres Canciones.

Y aunque libre de affliclones

,

Y de la prifion efirecha

Tari fola para mi hecha
,

'Jamas te pondré en olvido ,

Y quando lo hiziere
, pido

Que fe olvide tu derecha.

Fraga la Ciudad materna
Tu Santuario edifica ,

Tus maravillas publica
,

Que tu palabra es eterna
;

Tus corderillos gobierna
,

Con pafi.Gr al patrio nido
,

Y ally tu pueblo efcogido

Cumplidas fus efperanzas
Cantarán tus alabanzas
Con los Salmos de tu Ungido, (¿z)

R. Jofé Athias Judeo mui douto que primeiro eníi- R. jofé

nou em Hamburgo, e depois fe paflou para Amfterdaó ;
Athus -

fez huma edicaó da Biblia Hebraica , de que já falla-

mos no C. III.

(/¡) Ha varias Poellas delJe , como faó as que fe achaó na Cellec-
caó dos Elogios , que os Judeos dedicáraó á memoria de Abiahaó
Nunes Bernal , de Jacob Bernal t e de Ifaac de Almeida Berna] Ju-
deos

, que fóraó queimados em Cordova em 1655. por caufa de Re-
ligué. ( p. 22. 42. e feg. 48. 5}. 56. 154. 148. e 150.) A obra

,

que mais nome lhe dco foi a que intitulou : El Fhem* Liíjitano.

R.
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Fraileo ^' J°^ Franco Serrano, ou Serraó natural de Amfter-

Sen-..na. daó, mas de pays Portuguezes , Doutor da Synagoga da-

quella Cidade , e ProfeiTor da Lingua Santa no Kahal
Kadbs de Talmud Torah, Já fallamos no Cap. III. da
Traduccaó do Pentateuco Efpanhol

,
que publicou em

IÓ95\ Diremos agora de fuas addicóes , e notas a efta

obra. Confiderando elle que o fentido de muitos lugares

do Pentateuco por fuá difticuluade , e delicadeza fe nao
podiao exprimir por huma fó interpretacaó , cuidou de

o fupprir com addicóes , e notas marginaes , que de
muito fervem para a fuá genuina intelligencia -

y
cita fem-

pre as origens dos Commentos , e Dinim para perfeito

conhecimento da Lei
j
poem em termos claros , e fuccin-

tos os leus preceitos junto ao lugar , donde clles tem a

fuá origem ; e fomma os argumentos de todos os Capí-

tulos em forma clara , e compendiofa.

Mas porque vio
, que a brevidade , com que toca-

va algnns preceitos
, podia caufar tropero a muitos de

feus leitores , tratou de os amplificar com algumas cir-

cumítancias particulares
,

que nao vinhaó ñas addicóes

marginaes da obra. Depois difto poz duas Notas •, a pri-

meira he eíla : Pontos necesarios para a exacia intel-

ligencia de algumas Addifóes , e a emenda de algumas
erratas ; e a outra he : Advertencia de alguns pontos

necejfarios para intelligencia do Sagrado Texto. Segue-

fe o índice Alfabético dos feifeentos e treze Preceitos

da Lei Judaica, {a) Eifaqui hum exemplo da maneira ,

por que elle faz as fuas notas marginaes. Havendo tra-

duzido o principio do Cap. I. do Genejis
,

que já áci-

ma tranferevemos no Cap. III. diz aílim em nota mar-
ginal :

(<0 Deíla obra faz memoria Caítro * o qual vio hum exemplar n*
Real Bibliotheca de Madrid.
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(Herer) fignlfica también Noche, y tar- Memoria

de
; y aqui es precifo traduzir Vefpera ,

por noti*

fer el opofito de ( Boquer )
que en efte lugar Mai

"jale por ( Sahar ) Alva
,

que fon los princi-

pios de las dos partes , de que confia el dia

natural
, y por ejfo dizc el S. Texto : Un dia

y no ( El primer dia ) como mas proprio con-

forme al eftilo
,

que en lo fubfequente ufa ,

que es ( Segundo , tercero ) <kc. para dar a en-

tender
,

que un dia natural confia del dia y
de la noche , cuyos principios Jon la vefpera ,

y el alva.

R. Jofé Peníb. Foi filho de Ifaac Penfo , e havido

entre os íeus por íniigne Poeta , e Orador. Vivía por

1683. {a) Eícreveo :

Vida de Adao em verfo. (h)

Fardes Sofenim , ifto he , Horto dos gezo-
zos. Amfierdaó 1673, em 8.

Contém huma Comedia , que efereveo em Hebreo
fendo aínda moco.

ha Rofa. AmfierdaÓ 1683. em 4'°

He hum Panegyrico da Lei de Moyfes. (c)

(a) Fazem memoria delle Wulfio , e Caftro eai fuas Bibl'wtfiecas , e

o Judeo Portuguez Jacob de Pina no Carmen Porutgtiez. ,
que tez em

louvor de fuas Poefias. Eñe Author he hum dos que devem entrar

ñas. addicóes da Bibliothcca Lufitana de Earbofa. -

(A) O "erudito Caftro nao faz mencaó defta obra , mas Barrios a

refere, e louva ñas Lines de la Ley Divina p. 17. e della falla tam-

bem Wolfio na Biltlioíheca Hebraica tom. III. p. 416.

(0 Ha delle duas oracues fúnebres , huma recitada ñas exequias de

Tom. III.
•

PP R.

Seus Eí-

critus.
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yieíwf J
R - J°^ Vieira Rabbino da Synagoga de Arnfter-

daó
, que vivía pelos fins do feculo XVII. julgamos fer

o mefmo Author , que compoz o Compendio da Gram-
matica Hebraica, de que já fallamos no C I. {a) Eí-
creveo :

Livro de Ouefitos , e Refpojias.

R.ifaac R. Ifaac Abendana irmaó de Jacob Abendana , de
Abenda-

qUem já fallamos. Foi Doutor em Medicina , e Cate-
drático da Lingua Santa em Oxford, {b) C< m elle te-

ve muito trato o Sabio Joaó Wulfer , o qual attefta 5

que fempre o achara com íéntimentos mui moderados
a refpeito da Religiaó Chriftáa. (c) Elle foi o que aju-

dou a Theodoro Daflbvio na Tradúcelo Latina do Có-
digo Menahoth , em que vertía a Miicná , e a Gema-
rá. (d) Sao delle ellas obras r

seusEf. Calendario Judaico. Oxonia 1696. em 16.
eritos,,

He efcrito em Inglez ; de hum lado vem o Calen-

dario Judaico , e do outro ihe correfponde o Calenda-

rio Chnílaó.

fuá Mai
, que falleceo em Lióme em 1679. e outra ñas de feu Pai

Ifaac Penio
, que morreo em 16S3 ; e ambas fe imprimíraó em Amf-

terdaóno melmo auno de 1685. em hum tom. de 4.
°

(/i) He luuvado por Daniel Levi da Barrios na obra Árbol de las vi-

da! p. 92. delle faz memoria "Wolfio Bibliotheca Hebraica tom. III. p-

395. Falta a noticia defle Autho 1 ñas eruditas Bibliolhccas de Caftro ?

e de Baibofa.

(¿) Caltro poem efle Pvabbi entre os Efcritores de idade incerta ;

mas por feu irmaó Jacob Abendana fe ve , que floreteo no IscuJo

pafTado.

fV) Thcriaca Judaica. N. 9. p. 4J,

(1/) IWvtf Uticravia Maris Baltici an. 1705. p. lí.

Com-
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Commentario das Preces, e Liturgia Ju-
daica,

He huma breve expoílcaó do íbbredito Calendario

Judaico ; que vem junto com elle.

Summario das principaes coi¡as áos Ju~
déos.

Acha-fe no íim da meíma obra.

Calendario para o anno de 1696. Oxonia.

Differtacao fobre as Leys Judaicas per-

tencentes ás Decimas.

He em Inglez ; e vem no fim da obra antecedente, (a)

Sex ordines Mijcnae.

Era huma Traduccaó Latina ,
que fizera da Mif-

ená , a qual já tinha apurada, e prompta para íe impri-

mir em 6 vol em 4. Exilie hoje o Ms. na Bibliotheca

de (¿)

R. Iíaac Abohab da Fonfecca natural de Caftro D'ai- ^^c

re na Beira* (c) De fete annos foi levado para Amíter-

00 Delle fallava R. David Netto em huma Epiílola a lindero , c¡ue

cita Wotfio na Bibliotheca Hcbr. toin. I. p. 627. e tom. p. 5 $9. ; e

as Novas Iliterarias do Mar Báltico an. 1705. p. S9. Pe nenhuma def-

tas obras fe faz mencaó na Bibliotheca Efponhola de Caftro.

(¿) Wolfio a vio , como elle me fino attefta na fuá Bibliotheca He-
braica tom. I. p. 627. pelo que deve corrigir-fe o lugar de Barbofa ,

que feguindo a Bartholoccio dá efta obra a leu irmaó Jacob Abendana.
(c) Wolfio Biblittheca Hebraica tom. II. p 626. e Le Long Biblio-

theca Sacra fazem Aboab natural de Beccia , mas erradamente ; delle

fallaó» além deftes dous Elcritores , Eafnage na Hi/Itria doijudcoi tom.

Pp ii daó ,
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daó , aonde fe fez difcipulo do famofo Uiiel ; de de-

zoito anuos fuccedeo ao cargo de Samuel Cohén Rab-
bino j e Chafan \ e depois a MenaíTés bcn Ifael na Ca-
deira da Gemará; foi Prefidente da A líen • biéa Tora Qr

;

eíteve alguns tempos no Brazil
,

{a) e morreo em 1692.

ou 1693. Foi elle mui afamado Prégador , e Cabbalifta
¿

o P. Antonio Vieira o ouvio pregar muitas vezes, efe
maravilhou de íeu grande juizo , e de fuá vafta , e pro-

funda labedoria , coftumando dizer de MenaíTés , e dei-

le , que MenaíTés dizia o que fabia , e que Aboab fabia

o que dizia. (b) Elle foi hum dos que approvárao a

obras das Alabanzas de David de R. Jacob Jehudah ,

a qual approvacao vem em Lingua Portugueza depois

da Dedicatoria. As fuas obras lao as feguintes

:

ParafYafe Parafrafis commentado fobre el Pentateu-

t°
Peu"

co por el illuftrtffimo Sr. ljhac Aboab H. del

V. p. 2105. Barrios na vida de Viiel p. 45. e na obra Árbol de las

vidas p. 64. R. Salomaó de Oliveira ,
que fez a fuá oracao fúnebre

am 43$ 29. de Adar , ifto he, em 1693. que fahio impreíl'a em Amf-
terdaó em 460. ( de C. 1710. ) em 4.

°

He efte diverfo de R. Ifaac Aboab Efpanhol difcipulo de R.

liaac Campanton , e leju fuccetTor na dignidade de Gaon de Cajhlla ,

conhecido entre os Judeos pelo appellido de Rabbi , o qual nafceo

em 1432. e viudo para Portugal pelo deiterro de 1492. falleceo feis

mezes depois em Lisboa. A Bibliotheca Efpanhola de D. Joll* Rodri-

gues de Caftro tratando do noífo Rabbi entre os Efcritores do fecu-

lo XVII. a p. 590. o confunde cora efte, de quem havia já fallado

a p. 380. dizendo de hum, e outio que fóraó Difcipulos de R. Ifaac

Campanton , e conhecidos entre os Judeos pelo fobre nome de Rab-
bi , de que fallava Alanoel Aboab na fuá Nomología , e dando a am-

bos a mefma obra Menorath ha Maor , ou Candielro da lux. , toda efla

equivocagao acafo procedeo dos Copiftas , que confundíraó os dous ár-

ticos.

(«) AíTim o attefia Barrios na Vida de Uziel p. 45.

Sabio Ifhac Aboab en el remato Brazil o que tambem refere Bafna-

ge na Hl/lorla dos fideos tom. IX. p. 103.

(¿) Wolfio Bibliotheca Hebraica tom III. p. 709, conta como aífim

o ouvír» dizer a hum Judeo Poituguez,

K.
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K. K. de Amfterdan eflampado en Caja de Jaa-
cob de Cordora 544 1. (de C. i6Si.)fot.

Efta Parafrafe he dedicada aos ParnaJJlm , e Gabay
do K. K. de Talmud Torah Jacob Henriques Prefiden-

te , Abraham Mendes da Silva , Mofeh de Matatya
Aboab , Abrahaó de Jeudá Foro , Daniel Jefurum Efpi-

riofa , Abrahaó Telles , Iíaac Mendes Penha Gabay , e

Jofé Jeíurum Lobo aníllente era Gabay. Vendo o R.
Aboab, que havia obrigacao de 1er a ParaJJa todas as

íemanas cada verlo duas vezes , e huma Parafrafe Chal-

daica y e que para cumprir com eíta obrigacao fe coftu-

mava 1er em lugar da dita Parafrafe o Commentario de

Rali j e que nem todos tinhaó os eíludos fufficientes

para poderem 1er , e entender eftas duas obras pela lin-

gua , em que eftavaó efcritas , tomou a feu cargo fazer

huma obra
}

que ferviíTe em lugar da Parafrafe Chai-

daica , e do Commento de Rafi , efperando que os

Hahamim a. approvaííem para ufo dos Judeos.

No principio de cada livro do Pentateuco poem
huma explicacaó dos nomes , com que he conhecido o
mefmo livro aífim no Hebreo , como no Grego ; ap-

prefenta logo hum refumo de tudo o que fe contém
em cada hum , e no fim nota as Parafcah de que conf-

ía cada livro. Depois colloca a Parafrafe
,

que he tra-

balhada , e difpoíta com muito engenho , e elcrita em
hum eltylo breve , claro , e elegante. Por ella fe íoltaó

muitas dimeuldades . que occorrem no Texto. Mui fo-

bidos louvores lhe daó os Judeos ; e o R. Ponuguez
ífaac da Cofta no Prologo das fuas Conjeturas Sagra-
das diz, que he o nieíhio 1er a fuá Glolfa que a Parafra-

fe Chaldaica , ou o Commentario de R. Selomó. Tranf-
creveremos aqui alguns lugares para darmos idea da ma-
neira de fuá Expoíicaó.

Pag,
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?*«£ Pa S* L GenefiS Cap. I Parajfah. I.

frafear o
Genefis. La Sagrada Efcritura confia de cinco libros , lla-

mados del Hebreo Hamiía Huma fe Tora
, y del Griego

Pentateuco : el primero Je nomina en el Sacro idioma
Bereíít

, y en Griego Genefis
,

que 'vale lo uno , En
principio

, y lo otro Generaciones , refpetlo de que en
el fe defcriven el principio de todas las cofas ( a fa-
ber ) la criación del Ifniverfo

, y de quanto fe adorna
de cofas inanimadas

, y fenfibles : las diez Generaciones ,

que procedieron de Adán bajía Noah
,
que efcapb por el

Divinofavor en la maravillofa Arca del horrible Diluvio ,

con fu muger , con fus hijos
, y nueras

, y con los ani-

males
,
que encerró por el Sagrado mandamiento. Sigue

la defcripcion de las Generaciones defde Noah hafia el

Patriarca Abrahan
y

que fueron también diez
, y la

hijloria de Loth , la de los Patriarcas IJhac , y Ja-
hacob

, la de fus doze hijos , la del govierno de Jo-
feph que los recebib en Egipto.

Confta eíle üvro de doze Parajfah , compoílas de

50 Capitulos.

Principio de la del Genefis.

Antes del Tiempo , Materia , Forma
, y Lugar , to-

do eftaba en Dios , infinito , incomprehcnfibk , immuta-
ble , impaffible , immortal

, y invifible \ Sabio
, jufto ,

bueno
, y perfecto ; puro efpiritu y y luz i ncircunjcri-

pta : folo reynaba en fi mifmo , conteníandofe filo eft

fi ,
pues folo baflava para fi : y como Summo Éien

,

quifo co'nnnicarfe , dando fer de nada á todo fer , con-

fiftiendo la perfección de las criaturas en el conojei-

miento de fu Caufa , y atlos a ella agradables. Y por

fer único medio para confeguir efta perfección la vir-

tud Divina , y de fus preceptos
,
que demuefira fu fan-

ta
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ta Ley , lo primero que al mundo porpufo , y enjeñb ,

como fundamento principal de fus artículos
, fue la ex-

ijiencia del que le havia dado principio y fer , y ajji

empieza diziejído

:

En principio crio Dios a los Cielos
, y a la tier-

ra. El principio del tiempo
,

que- es el primer momento
indivijible , al qual no antecedió tiempo. Crio , de na-

da hizo algo , del qual dejpues fe formo el mundo , dan-

do jer a lo que no lo tenia
, y efe Señor y Criador

es Elohim , lo mijmo
,
que Señor de todos los poderes

9

forma de todas las formas .,
que tienen fer , y dura-

ción fin fin , como los Angeles, Inteligencias feparadas ,

por cuya caufa fe llama Dios de los Dtofes , Deydad
fuprema de todas deydades , que por el fon , y exifien.

Y la caufa porque fe antepone la criación al nom-
bre del Señor

, y no empieza el Texto Sacro diziendo :

El Señor en principio crio &c. es que todos los nom-
bres que a fu Divina híagcfiad fe at ibuyen

} fon por
fus efeSios

;
porque a fu Jer no hay nombre , ni cará-

cter ,
que lo pueda fignificar , y es la caufa

,
porque di-

ze : En principio crio Dios
,
porque fus efeSios fon 3

los que le dan el nombre.

Defta maneira continúa a Parafrafe de ,cada hum dos
veríiculos de todo o Geneíis.

Pug. 81. Éxodo Capitulo Primero Paraffah Maneira
de Para-

frafear

Éxodo.

Primera. Í
s
^
ara '

rraiear o

El fegundo libro fe llama Sopher Semoth , libro de
los nombres de los hijos de Ifrael, que entraron en Egi-
gto : y en el Griego Éxodo por la falida de los dichos

,

y como haviendo los hijos de Ifrael degenera-do de la
virtud de fus Ilufires Padres

, profanando del Señor el

Eirmamento en ' Egipto , dandoje a, fus ritos
, y abo-

minaciones••, padecieron molefiojo captiverio : ejelámaron
al Señor : y los jaco del : Pondera que el Señor les dié

j»
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fia Sánela Ley en el Monte de Sinay , injlrumento

, y
atufa de todo fu bien corporal

, y efipiritual , habland.0

con ellos fazes con jazes
, y por baver cometido el pec-

cado del becerro
,
perdieron la gloria

,
que havian al-

canzado : y que con todo el Señor por intercefjion de

Mofeh no dexb de tratar de fu beneficio , y remedio

para no retirarfe delíos
, fupucflo que pecadores,

, y ajfi

ordena la obra Sacra del Tabernáculo
, y fus vafos ,

el culto hecho por los Sacerdotes d fin de tornar ju Di'
vinidad a fu compañia.

Contení eíle livro defde a Parajfa XIII. que he a

primeira deiie até XXIII. XXXX Capítulos.

A parafrafe do primeiro verliculo do Éxodo come-
ca deíle modo :

Para mayor admiración de la gran multitud que
en tiempo de dozientos y diez años falto de Egipto ,

empieza haziendo nueva mueflra de fus primeros Ge-
nitores

,
que fueron filamente doze \ diziendo : Efiosfon

los nombres de los hijos de Ifrael que vinieron a Egi-
pto con Jahacob , cada qual con fu cafa vinieron , Ke-
huben , Simhon , Levi , Yehuda , Yfafhar , Zebulun

, y
Benjamim , Dan , y Nephtali , Gad

, y AJfer. Primero
nombra los hijos de las Señoras , deJpues los de las efi-

clavas ; ajfi que fué todas las almas falientes del anca
de Jahacob fetenta Almas , con Jofeph , y fus hijs

,

que efiavan en Egipto ; hace mención de/los a parte ,

porque en quanto ellos vivieron
,
por rejpeflo Juyo los

Egipcios no ofendieron , ni maltraron a fus hijos.; pe-

ro fi y tanto que murió Jofeph , y fus hermanos
, y to-

da aquella Generación de los Egipcios, que reconocían

lo mucho, que debían d Jofeph.

?e
a

par'a

a
-

Pa S- 3°?' Levítico Parajfah XXIV. Capi-

frafciro .. . tuh PrÍMerO. .

Leviti-

Empieza el libro llamado entre los Hebreos Sepher

Vaggra, toma el nombre de la palabra r con que ernpíe-.

isa,
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%a
, y Levitico porque la mayor parte del , toca al cul-

to de los Sacerdotes hijos de Levi : contiene los gene~

ros de los Sacrificios , donde
, y como fe deven hazer :

y de la unción de Aaron
, y fus hijos ; d l entretejiimíen-

to de los dichos , donde fucedib la defgracia de Na-
dab

7 y Abidhü
; y de los Animales , Aves , Peces , im-

mundos
, y los que no lo fon ; de la muger

,
que pare

,

de Jü immundicia
, y expiación , de la lepra de la car-

ne y y vejlidos : de la expiación de la lepra
, y de la

cafa , de otras immundicias : del Culto del Dia de las

Perdónanos , con otros -preceptos
, y prohibición de los

incejios : de muchos fundamentales preceptos : quafi un
breve compendio de todos : de la pureza de los Sacer-

dotes
, y de fus defetíos : de los animales incapazes de

faerificar , y los otros de faerificar con la obfervancia

de las Pafcuas : de la holganza de la tierra en el año
jeptimo

, y en el de cincuenta llamado Yobcl , del pa-
tio confiituido con Ifrael , con bendición

, y maldición ,

y de los botos.

^
Contém eñe livro defde a Parajfa XXIV. até XXXIII.

XXVII. Capicules.

Segue-fe a Parafrafe
, que diz aííi ir;

Efiando ( como queda dicho ) el Tabernáculo cubier-

to de la Gloriofa Nube
, y lleno de la Divinidad del

Señor
, que en el a/Jifia , Mofeh ?ío quifo , como pudo , en-

trar fin concederle licencia , como quien quiere entrar

á hablar a el Rey ; y affi llamo el Señor a Mofeh ,

y le hablo de Tienda del Plazo, porque ya de ajiento

afjifiia en él la Divinidad
, y le dixo que hablajfe a

los hijos de Yjrael , diziendoles : Hombre
, ( nombre

,

que también comprehende la muger ) que ofreciere de
vos '

y no excluye en efia palabra Qentio
,
porque también

podia ofrecer facrificios al Señor : no ftendo maculados
\

pero excluye renegado 7
que defle no fe puede aceptar.

,

Tom. III. Qg pues
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pues que Jíendo obligado al Di-vino Culto , lo dexb por
otra deidad

, y ajfi efe ya no es de vos . . .

Mane *'« Pag. 401. Números Paraffa XXXIK Ca-
de Para- j^. 1 r '

/rafear Pttll° L
os Nu-

El Libro quarto del Pentateuco nombrado Sephér
Bamidbar

, ( Libro en el defierto ) porque empieza como
el Señor hablo a Mofeh en el defierto de Sinay

, y co-

munemente Números, por tener por principio numerar
,

y defcrivir a los doze Tribus
,
que dejlribuye por man-

dado del Soberano Señor , en quatro Efcuadrones con

fus EJlandartes : a que Je Jigüe la elecion
,

que fe hi-

zo del Tribu de Levi para el minijlerio
, y guardia

del Sagrado Templo : el eflrenamiento del Santo Taber-
náculo j los prezentes de los doze Principes a el dedi-

cados : el coftofo quadernis por murmuración del Pue-
blo : la elecion de los fetenta Viejos

,
que tomaron el

nombre de Sanhedrim : es caftigada Meryam por haver
murmurado de fu hermano Mofeh : los Exploradores fa-
can fama mala de la Sánela Tierra : motin de Korah ,

y fu efpeSiaculoJo caftigo : vence Mofeh a los dos pode-
rofos Reyes

,
peca Zimri , es alanceado por el Zelofo

Pinhas. Relatavfe los fuccejfos de Balam
, y fus Pro-

phecias : la fegunda rej'eña para la repartición de la

Santa Tierra : de los facrificios fejlivos : acaba con las

jornadas de los hijos de Y/rae/, hafta llegar al difri-
to de la Santa Patria : y mueftra fu univerfal dejerip-

cion.

Contení efte livro defde a Parajfa XXXIV. até

XXXXIII. XXXVI. Capítulos.

Principio da Parafrafe do veríiculo I. dos Números.

Oiiando el Soberano Señor Je manifeftb en el feliz ,

como gloriofo Monte de Sinay , confta venir acompañado
de fu Angélica Corte , Mofeh lo apuntó , el Rey Da-

vid
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vid más lo explico. Mofeh dixo : Y vino con millares

de Santidad pero David mas fe declaró diziendo : Car-

roza da Dios miliares de millares de Angeles.

Pag. <yi-j..Deuteronomio Capitulo I. Parajfa Ma"e
-

WXXIV. frafear o

Deutevo-

Llamafe el quinto Libro en el Sagrado Idioma : Se-

.pher Ele Adebarim
, ( Libro de Eihs las Palabras )

por empezar ajji el Libro , en Griego ( Deuteronómio )

que es lo mifmo que los Sabios llaman : Repetición de

la Ley
,
porque no folo fe repite el- Decálogo

,
pero

otros Preceptos para mayor intelligencia : Reprehende Alo-

feh a Yfrael de fu ingratitud:. Ora al Sefío* -para en-

trar en la Santa Tierra : Buelve a encomendar la • ob-

fervancia de la Ley , com Bendición
, y Maldición : Y

affimifmo las tres Pafcuas : Que fe conftituyan Juezes
en todas las Ciudades : El como fe deven govemar en

las guerras : Encomienda las primicias : Conflituye de

nuevo el Divino Pacto con Bendición
, y Maldición :

Pronofiica los trabajos
,
que padecerán por tranfgredil-

lo
, y refauracion en fin de los dias : Introduze por

orden del Señor a Jebofcua en fu lugar : Acompañan-
do fu de/pedida con la Mijleriofa Canción : Bendize á

los Tribus : Mueftrale el Señor toda la^Sancía Tierra :

Milagrofamente muere alli
, y es enterrado por la Ma-

no Ptadofa del Señor
; fin poderfe hafla oy defeubrirfu

fepultura : y dan fin los cinco Libros de la Santa Ley,

Conrém efte livro defde a Parajfa XXXXIV. até

XXXXXIV. XXXIV. Capítulos.

Principio da Parafrafe do veríiculo I. do Deutero-
nómio.

Eftas fon las palabras
,

que habló Mofeh á todo

Ifrael en parte del Jarden , en la llanura , en frente

Qcj ii Suph
,
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Suplí, entre Paran
, y entre Tophel

, y Laban
, y Ha-

feot , Di-Zahab. Como es cierto que ejlas palabras no
las dixo Mofeh en los lugares nombrados

, fuera de que
haya entre ellos algunos

,
que jamas lo fueron , y en-

cuentra lo que dize
,
que las dixo en el año de quaven-

ía , es el cafo
,

que verfo es un Compendio
, y titulo

de todo
,

que Alojeh dixo en ejle libro tocante a re-

prehender al Pueblo
, y ejlos lugares

, y nombres ajji lo

manifejlan
,
parte dellos manifejlos

, y parte dellos ocul-

tos
,
porque en ellos ofendieron al Señor

, y dize afji :

Eílas fon las palabras
,

que habló Mofen reprehendien-

do á los hijos de Yfrael
,
primero por el defierto, por

que le ofendieron, luego faliendo de Egypto en el de-

íierto de Sin ,
quando dixeron : Quien nos diera mo-

rir fobre la olla de carne , en la llanura por el peca-

do de Pehor (a)

Filoíbfia Filofofia Legal.

No Prologo da Parafra fe do Pentateuco promettia dar

á luz eíla obra.

Porta dos Beth Elohim , iílo he , Porta dos Ccos,
CeuS '

Amfterdao 1655.

He obra Cabbaliílica do outro Portuguez Abrahaó Co-

fa) Vimos hutxi exemplar defta obra ; delta faz memoria Barrios

na Vida de Uiiel dizendo : Y el Pentateuco commenlb devoto Wolfio Et-

bliotheca Hebraica tom. IIÍ. p. 538.. 5 5 6. o Portuguez R. Iiaac da

Corta na Prefacao da TraduccnÓ , e Parafrafe dis Profetas . o outro

Portuguez R. lla.ic Gomes da Silva , que fez a ella obra hum elo-

gio era verfo; e tambem Caftro ,
que vio hum exemplar na Livraria

dos PP. Mercenarios Calcados de Madrid, e tranfereve delle as mef-

mas amoftras
,

que aquí pozemas do principio de cada huma das

Expofujóss , e Parafrafes dos cinco livros,

hen
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hen Ferreira , ou Irira , que elle paíTou do Efpanhol á

Lingua Hebraica, (a)

Triunfo de MoyfeS. Triunfo
J -/ de Moy-

fes.

He huma obra feita em verfo Heroico. (¿)

Diflámenes de la Prudencia, Difames
da Pru-

,
dencia.

Neíta obra vinha hum Commentario aos Cánticos

Sagrados, (c)

Sermao na dedicafao da Synagoga Talmud Sermoes,

Tora de Amfterdao ann. 435. ( de C 1675*. )

Sahio na Colleccaó dos mais Sermoes , que fe pré-

gáraó na mefma occaiiaó. (d)

Sermoes , e Panegíricos &c. (<?)

(a) Bafnage na Hijlona dos Jadees ; Barrios na Vida de Vniel p>

45. que diz aííim
;

Tuno en Hebreo el libro , que en Hifpono

Llamo : Puerta del Cielo el Cabbalijla

Abraham Herrera con aguda vijla.

Efta he a obra
,
que elle traduzio , e nao a outra intitulada: Ca-

ja de Déos do metano Abrahaó Cohén Ferreiía , pelo que fe pódem
reformar uefla parte os artigos da Bibliotheca Lujiíana de Barbóla , e

da EJ'panhola de Caftro. Vem efta obra da Porta do Ceo na Cabbala

Denúdala.

(6) Bafnage Hijloria dos Jitdeos tom. IX. C. ]-j. §. V.
(c) Barrios na Relación de ¡os Poetas EJp. Deve accrecentar-fe efta

noticia i Bibliotheca Lu/itana de Barbofa.

00 P- 114.

(0 Barrios na Vida de Uticl faz mencaó defias obras

:

Defde que ¿l vine de Brajil , compujo

Ochocientos u ochenta y feís Sermones
,

En las Yfraeliticas manjiones

De Talmud Tora illuftre Jalean Lufo.

No numero defias oraqóes , e Panegyricos entra a Oragaó Fúne-
bre em Efpanhol em louvor de Joíé de Bueno

}
Amfterdaó 429. ( de

JSfdr
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^bXi-va-
Nuvellas obfervaciones do Código do Tal-

mud Kidduíchin.c,oes.

Exiftia eíta obra Ms. na Bibliotheca de Oppenhei-
mer em 4.

cábbi-
* Tratados Cabbalijlicos , e Tkeologicos. {a)

liíticos.

Confervava hum fingular gabinete de muitas , e muí
diverías laminas tocantes ás coifas Sagradas

,
que lhe

haviaó Meado por morte de R. Moyfes de Aguüar Por-

tuguez. (b) Deile as herdou feu filho Ifaac Matatías
Aboab nafeido em Amíterdaó

,
que tambem muitct con-

correo com ellas para a edicaó da Mifcjtá de Surenhuíio. (c)

r. ifaac R. Ifaac Athias , ou Dias , como antes fe appellida-

va , acafo párente de Jofé Athias célebre ImpreíTor de

C. 1669.) 4- ° ' outra em memoria de Abrahao Nunes Bernal quei-

mado em Cordova por caufa de Religiáó em 1655. a qual eftá no
principio do livro Efpanhol : Elogios

, que Zelofos dedicaron a la felice

memoria de Abraham Nuñes Bernal ; aonde vem hum elogio , que fez em
verfo ao mefmo aflumpto ; e tambem ©utra oracaó em louvor de Ja-
cob Ifrael Henriques eleito para 1er o ultimo Capitulo da Ley publi-

camente no dia da fefta dos Tabernáculos , que le chama Simchat To-
ra em 4} 8. (de G. 1674. ) em 4. ° Acafo he deile o livro das Hen-
eaos em Hebreo , e Efpanhol impreíTo em Amíterdaó , como íufpeita

Wolfio Bibliotheca Hebraica tom. III. p. <¡ ]$.

(a) Nao damos a efte Author a obra Menorath ha Maor , ido he ,

Candieiro da Luz livro de muita eftimagaó entre os Judeos , porque
aínda que fe lhe attribua na Bibliotheca Efpanhola do erudito D. Jo-
fé Rodrigues de Caftro , toda via he obra do outro Iíaac Aboab ef-

critor do Seculo XV. e ultimo Gaon de Caftella , de quem ha pouco
fallamos ; o mefmo Caftro Ih'a havia attribuido em feu lugar fallando

della na p. $56. Tambem lhe nao damos a Traducgaó em Hebraico
da Cafa de Déos de Abrahao Cohén Irira , que lhe attribue o meímo
Caftro, porque, como jí notamos, Aboab nao traduzio eíta obra mas
taó fomente a outra intitulada •• Porta dos Cees.

(A) Falla difto Surenhufio na Mifcná.

(0 Aftim o confefía o mefmo Surenhufio na Prefagaó a Mifcná.

Amf-
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Amíterdaó. Era natural de Lisboa ; e de Portugal paf-

íou a Caítelia, e dahi á Veneza, aonde foi Mtílre da

Synagoga. (a) Foi mui douto no Hebraico , e hum do?

Judeos mais diítincT:os daquelle feculo. Eícreveo em Caí-

telhano huma obra
,
que publicou com approvacao ge-

ral , e ás inftaneias dos Hachamim ou da Academia de

Veneza , a qual tem elle titulo :

Theforo de Preceptos , adonde fe encierran Thefou-

las joyas de los feyjecutos y treze Preceptos
,

p°
eC ei-

que encommendb el Señor a fu pueblo Ifrael. tos

Con fu declaración razón y Diuim conforme

a la verdadera Tradición receb ida de Mofé ,

* y. enfeñada por nueflros Sabios de ghrioja me-
moria. Veneza 1627. 4.° (b)

Moveo-fe a tratar efta materia por ver , como el- Noticia

le diz no Proemio
,

que de todos os livros os mais ^¿
uteis eraó aquelles

,
que enfinavaó a temer a Déos ; e

que aínda que os Doutores
,

que o haviaÓ precedido

,

tiveflem compoílo muitas obras deíte genero , com tudo
a diiperiaó de Eípanha havia feito desbaratar, e con-

íumir huma grande parte dellas ;
que além diflb os an-

tigos eícritores haviaó compoílo em Arábigo
,

que em
tempos antigos le entendía melhor do que em fuá ida-

de , e que havia muitos
,

que por nao entenderem a

meíma Lingua Hebraica , ficavaó privados da doutrina

da Gemará , e da expoíicaó de leus Commentadores.
Accreícenta que efte tratado era neceííario ,

poique a

(o) Caflro o faz vizinho de Amfterdáo , hras ttao adiamos noticia

di lio.

(6) Foi reimpreíTa e fia [obra em 'Amfterdáo *em 409. (de C. 1649.)
na officina do Portugués Samuel ben. Ifrael Soeirb , que be a única

edigaó de que fe falla na Stbliotheca de Catiro ; neíla fe omittio o tratado

da manara legitima de Sacrificar os arí'tmacs , qlie vem no fim da edi-

gaó de Veneza. Foi tambem imp'refta em Hebraico 'em Anifteidaó em
1O60. em 4.

°

Lei
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Leí fem commentario era como huma alampada fem luz ,

e hum corpo fem alma , e movimento.

Para fazer a obra mais útil , diz
, que ajumara a

Tradicao á Lei , e as regras da Pratica ás verdades da
Eipeculacaó , e que explicara os ritos da Igreja Judai-

ca , e anida os mefmos
,

que já nao eílavaó em uío ,

para que os Judeos ,
que os conheceíTem , movidos de fuá

exceliencia , fupiraQem pelos reíhbelecer em leu vigor,

e obfervancia. Segue-fe huma IntroduccaÓ aos Preceitos

,

que he huma hiítoria íticcinra da Tradicao , ou Ley Oral ,

em que falla dos Tanaim , dos Maamarim , dos Geo-

nim j e dos mais labios Rabbinos
,

que formavao o
Tribunal Supremo chamado Sanbedrim ; dos que com-
pozéraó a Mifcná , a Gemará , e o Talmud , do tempo ,

em que fe efcrevérao ellas obras , e dos fins , que n el-

las fe propozerao feus Authores ; e arremara tudo com
dar razaó dos Rabanim de Eípanha, e nomear os Rab-
binos Efpanhoes de maior crédito , que efcrevérao la-

bre eítes mefmos preceitos.

O feu Commentario fobrc cada preceito he breve,

e fuccinto , e he huma das melhores obras, que fe po-

dem 1er para intelligencia das Leis Judaicas. He divi-

dida em tres partes ; na 1. a trata dos Preceitos affirma-

tivos da Lei ; na 2. a dos Negativos ; na $.
a dos Pre-

ceitos dos Talmudiftas , ou Expoíitoies. Vai muito nefta

obra pelos palios de Moyfés Maimonides , e de Moy-
fés Cothenfe. (a) Seguem-fe depois da obra dous cata-

ba) Fallaó della Le Long Bibliotheca Sacra , Balitare Hi/lovia dos /«»

déos tom. IX. C. jy § IV p. 9j8. , Bartholocio Bibliotheca Rabbinica t

MenaíTés , Wolño Bibliotheca Hebraica tom. I. p 686. III. p. 609.

Nicolao Antonio , e Barbóla em fuas Bibliothecas , Catiro Bibliotheca

Efpanhola , e Barrios na Vida de Uiiel p. 4}. aonde diz:

Ifaac Athias fértil de conceptos

En la Corte
, que baña el Albis clare

,

El Kabal Kades pajloreó
, y el raro

Thcjoro abrió de tod.s los Preceptos.

lo-
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]ogos por ordem alfabética , hum dos Preceitos Afir-

mativos , cutro dos Negativos . hum Índice da c coufas

notaveis , e a Reparticaó dos Profetas, e dos Escritos,

ou Hagiografos em 54 partes , com o numero das Paraf-

fwt para le 1er cada huma Semana por Semana , o que

lhe correíponde dos Profetas , e des Efcritos ; e aílim

fe 1er toda a Biblia em hum anno , tendo-íe cada día

trez licóes da Ley , dos Profetas , e dos Hagiografos.

Ifaac Cardofo irmao de Abrahaó Cardoío, de quem * faa
<j

já fallamos , foi natural de Celorico na Provincia da Bei-

ra. (a) Tinha dantes nome de Fernando Cardofo , e

com eíle nome refidio em Valhadolid , e Madrid. Foi
Poeta, e Medico de reputacaó, que por ilTo o nomeá-
raó ein Madrid Fyfico mor em 1640. (b) De Efpanha
Íaflou para Veneza , e fe incorporen na Academia dos
udeos daquella Cidade declarando-fe Judeo de Religiaó

\

dalü fe transfirió para Verona, e de Verona para Amf-
terdaó , aonde vivia aínda por 1681. (c) Efcreveo hum
livro que intitulou :

De las Excelencias de los Hebreos con la
Excei-

direcion d lo Amftelodamo y deboto Jacob de 1 encía

Pinto. Amfterdaé em Cafa de David de Caf- á

b
^'

tro Tartas el Año 1679. 4*°

Foi traduzida eíla obra em Portuguez , como atteíta Bafnage no
lugar ácima citado.

(a) Caftro o faz nafeido em Lisboa , no que houve equivocacaó.
CV) Fazem menqaó delle Bafnage Hijioria dos Jadeos tom. V. p.

1907. e tom. IX. p. 737. e feg. &c. Bartholoccio Bibliotheca Robín-
nica P. III. n. 921. Joaó Alberto Fabricio Biblicgr. Antiq. C X. Bar-

rios Relación de ios Pcet. Efpañ. p 55. Wolfio , e N'icoláo Antonio
em fuas Bibüothecas. D. Franci'co Manoel Carta dos AA. Port Farbo-
fa na Bibliotheca Lujitana , e Caflro na Bibliotheca Efpanlicla , que vio

hum exempiar na Livraria dos PP. Mercenarios Calcados de Madrid.

CO Wolfio tom. I. p. 686. e III. p. 612. 61 j. o atttfta por hu-
ma Carta , que fobre ifio tivera da Ungero : pelo que le deve emen-
dar o lugar de Caftro, que o dá fallecido em Verona, e lem fazer

tnencaó de fuá vinda a Amfterdaó.

Tom. 1IL Rr Ef-
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a

C!!1 Eña obra he rara , e de muita coníideraqaó entre os
obra. Judeos

,
por fer huma das maiores Apologías, que tem

iahido a favor do Povo Hebreo
;
pelo que cumpre fal-

lar deiía com mais extenfaó , e largueza.

He dedicada á Jacob Pinto ; e a dedicatoria he da-
tada de Verona a 17 de Margo de 5-438. ( de C. 1678. )
Nella expoem Cardofo como defde o tempo de Nabu-
codonoiór andava o Povo de Ifrael derramado entre as

Nacóes , expiando os leus peccados , e os de íeus maio-
res na transgrelTao da Santa Lei ; maltratado de humas
Nacóes , acoutado por outras , e defprezado de todas

;

delcreve depois as altas preeminencias, com que Déos
havia alevantado , e engrandecido eíte Povo ; e como
agora fe achava defconhecido das Gentes

,
pelo verem

tad avilrado , e abatido em tanta arTronta , e vituperio,

lito he o que o moveo, diz elle, a recontar neite li-

vro as excedencias
,

que enobrecem o Povo de Ifrael
,

com as tribulacóes que padece em fuá diíperfaó. Nefta

dedicatoria elogia a Jacob Pinto por iba illultre afcen-

dencia
;
por ílias virtudes moraes, e pela generoíldude

,

com que fuftentava a Ye/Iba
, que haviao erigido leus

maiores para Seminario dos Judeos Sabios , e de boa
vida.

A obra he dividida em duas partes. Na Primeira re-

fere Cardofo dez excellencias dos Hebreos , e aqui fol-

ia todas as fontes da erudicaó , e doutrina Judaica , ex-

plicando cada huin dos ritos , e ceremonias da Leí de
Moyfés ; fallando de fuas feílividades , e jejuns ; de ca-

da huin dos Livros da Sagrada Efcritura ; das Viandas
liciras , e vedadas ; das mulheres , do matrimonio , e do
divorcio; dos Juizos , e dos Juizes ; do Sandluario , e

do Sacerdocio; da puridade , e da impureza; das feilas

,

e das pafchoas ; da piedade , e das elmolas ; da juíti-

ca , e do governo ; e do Direito Civil 3 e Criminal.

Eii-aqui a íerie dos Capitulas :
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Primeira Excellencia dos Hebreos : Povo efcolhido p» rt« *-

de Déos.
^

ceilen .

Segunda Excellencia dos Hebreos : Huma fo Gen- c\¿?. do«

te. p. 23.
Hebreo "

Terceira Excellencia dos Hebreos : Separados de to-

das as Nacoes. p. 35-,

Quarta Excellencia dos Hebreos : Trez proprieda-

des naturaes fuas. p. 5-1.

Quinta Excellencia dos Hebreos : A Circuncizaó.

p. 87.

«5V;eí0 Excellencia dos Hebreos : O Sabbado. p. 101.

Sétima Excellencia dos Hebreos : Ley Divina, p. 123.
Oitava Excellencia dos Hebreos : A Profecía, p. 286.

Nona Excellencia dos Hebreos : Terra Santa p. 302.

Decima Excellencia dos Hebreos : Teflemunhas da
Unidade de Déos. p. 316.

Depois da Decima Excellencia dos judeos comeca Parce Ir-

a Segunda Parte da obra das Calumnias dos Judeos , Iumnias"
que he huma larga apología , em que fe perrende refu- ¿os He-

lar tudo o que contra clles tem efcrito os Authores Chrií-
breos *

taós. A ordem dos Capítulos he a féguinte :

Primeira Calumnia dos Hebreos : Faifas adoracoes.

P' 333-
Segunda Calumcia dos Hebreos : Mdo cheiro. p. 339.
Terceira Calumnia dos Hebreos : Cola , e Sangue.

P- 34?-
Quarta Calumnia dos Hebreos : Orar trez vezes n&

dia contra as Gentes, p. 349.
Quinta Calumnia dos Hebreos : Perfuadir as Gen-

tes ao Hebraijmo. p. 3 57»

Sexta Calumnia dos Hebreos : Infléis aos Principes.

Sétima Calumnia dos Hebreos : Impíos , e Crue:s.

P- .117- .

Rr ii Oí-
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Oitava Calumnia dos Hebreos : Corruptores dos Ll-

uros Sagrados, p. -590.

Nona Calumnia dos Hebreos : DiJJipadcres de Ima-
gens , e Sacrilegos, p. 399.

Decima Calumnia dos Hebreos : Que matao meni-
nos Chrijlaos para valer-fe de feu fangue emfeus ritos.

R. Ifaac da Coila. Veja-fe ñas Memorias do feculo

\l.
~ feguinte.

Tefch
3

-
^" âac Je ĉnurum

5 ou Jeferum ben Abrahao Cha-
mal, Jim i roí Préndente da Synagoga dos Judeos Efpanhoes

de Hamburgo , e celebre Fiioíofo Moral , e Juníta. {a)

Sao delie ellas obras

:

*"aces Panim Chadafoth , ifto he , Faces novas,

Veneza an. 5411. (de C. ióji. ) 4.

He huma recopilacao , ou ColleccaÓ de todas as

Leis dos Judeos elfobeíeckias depois ú¿ pubiicacao do
livro Beth Jofeph , ou Cafa de Jofepb. Nella feguio

Jefurum o methodo da obra Arba Turim , ou Quatro
ordens. (b)

Coiiec- Leket Hakemah . iílo he , Co/leccso da fa-cao da .. 3 no
Farinha. rtnha. Amjlerdao 1707. era 8.

Vem a fer hum epitome das duas obras Jurídicas,

Orach Cbajim , e Jore Dea. (c)

Livro da Livro da Providencia Divina , ann. 5423.

dencia. ( de C. 1663. ( 1 663. ) 4.

(/) Elle Author he hum dos que fe devem accrefeentar i Bib¡¡«-

theca Lufttana de Barbóla.

(£) Wolfio Bibliathcca Hebraica tom. I. p. 64J.

(0 Wolfio Bibüothcca Hebraica tom. I. p. 645»

He
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He huma obra de Filoíofia Moral eícrita era Portu- Noticias

guez , em que trata de eltabelecer a Providencia de ^ ra

*

Déos, livro de muita , e mui profunda doutrina
, que

elle fó baftava para lhe grangear grande nome , e lou-

vor. No Prologo diz que a Providencia Divina fe ex-

perimentava vilivel , ou inviíivelmente , e que os pecca-

dos dos judecs , faÓ os que lhes fervem de impedimen-
to para nao gozarem agora vilivelmente da Providencia

de Déos , aílim como haviaó gozado della os Iíraelitas ,

nos tempos primirtivos; e que illo foi o que o moveo
a compór eíia obra. He dividida em duas partes.

Na 1.
a Parte, que coníta de 16 Capítulos, faz va- Par * e T *

rias conilderacócs acerca da Providencia de Déos , de
que poremos aqui os furnmarios :

No i.° explica que coila , feja Providencia , e tra-

ta , fe he igual com todos , e em todas as partes.

No 2.° continúa com o meímo afiumpto , e falla

dos premios , e cajligos , e da dijférenla ,
que ha entre

jufios , e peccadores.

No 3. da repentina mudanca , com que fe achao
cabidos os que ejlavao em grandes alturas \ e fublima-
dos , os que ejlavao em Ínfimo lugar.

No 4. do elemento da térra , e das chunas
,

que
batxao do Qeo.

No 5. do elemento do ar.

No 6.° 7. 8.° 9. e io.° do padecimento dos jujios
y

e das felicidades dos peccadores.

No u. c
como o bem pode fer injlrumento para o

mal.

No 12. ° 13. e 14. dá as refpoftas á duvida pro-
pojla no Capitulo antecedente.

No 15. poem o extracfo de huma rejpojla
,
que deo

Maimonid s a hum Filofofo acerca dos males do mun-
do em geral , e em particular \ aonde falla das trez ciaf-

fes de males
, que ha , ou por parte da materia , ou

pe-
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pelas acgSes de cada hum

, que he o de que confia a

refpofta de Maimonides.
No 1 6° poem a quarta efpecie de males nafcida

dos peccados , irlo he, aquel/es que o bomem bufca por

fuá propria eleifao
,

que pollo que efta quarta efpecie

tenha muirá conn^xao* com a rerceira de Maimonides , to*

davia Jeferum i'e elbnde mais nefta parte para fallar

dos erreicos do defigradecimento , e do efquecimento

,

que tem o homem dos favores
,

que recebe de Déos ,

logo que os poflue , e desfrucla.

Na Segunda Parte trata era vinte e quatro Tratados

de varias virtudes , e dos premios
, que lhes faó devi-

dos , e tambem dos vicios
,
que lhes faó oppoílos com

as Ibas penas corre fpon den tes , donde fe infere a Pro-

videncia Divina. O feu methodo he propór primeira-

mente os fucceílbs , em que fe tem verificado o premio

daquella virtud? , de que trata; depois apontar os ou-

tros calos , em que fe verificou o caftigo
,

que havia

merecido o vicio oppofto
,

que faó todos tirados dos

que referem os antigos fabios , e appoiados nos textos

da Sagrada Efcritura ; e por ultimo rematar com hum
breve Difcurfo acerca da materia

,
que acaba de fe tra-

tar. Eis-aqui a fumma dos Tratados , e Difcurfos

:

Tratado I. do temor
,
que fe hade ter ao Criador.

Difcurfo : como efe temor nace ou da efperan^a do

premio , ou do medo do cajligo.

Tratado II. Santificar o nome de Déos,

Difcurfo : como o homem deve offerecer cada dia fuá
vida pelo nome de Déos , fantificando-o em todas as fuas

acedes.

Tratado III. Juflificar oí juizos Divinos.

Dijcurfo : fohre os dous modos , com que Déos caj-

tiga , e que ambos ejiad fundados em piedade , e mije"

ricordia.

Tratado iy. Da confianca em Déos*

Dif-
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Difcnrfo : Sobre o grande poder
,
que tem efta con-

fianza.
Tratado V. Do valor da Oracao.

Difcnrfo : Ouao poderofa he a Oracao , e quaes as

cira:mftanclas
,
que a devem acompanhar.

Tratado VI. Da humildade em a obfervancia dos

preceitos da Lei.

Difcurfo : Sobre o modo de fe portar o homcm para
chegar a comprehtnder os Divinos preceitos.

Tratado Vil. Do cuidado
,
que fe deve ter , em ob-

fervar efies preceitos.

Difcurfo : Sobre a neceffidade ,
que ha de ter efe

cuidado.

Tratado VIII. Da honra devida d Lei , e aos Sa-

bios.

Difcurfo : Sobre efe mefmo affumpto.
Tratado IX. Da obediencia aos ditos dos fabios.

Difcurfo : Provando ifto mefmo.
Tratado X. Do cumprimento das promeffas } e ju-

ramentos.

Difcurfo • Sobre a diverfidade de juramentos , e feu
valor , e fabre os votos.

Tratado XI. Da guarda do dia do fabbado.

Dijcurfo : Sobre as fflividades dos Judcos , em que

fe pertende mo/lrar
,

que o fabbado he a maior de

todas.

Tratado XII Do amor do próximo.

Difcurfo : Como no verdadeiro amor ao próximo con-

fifte a obfervancia de toda a Lei.

Tratado XIII. Da humildade.

Difcurfo : Como efta virtude he a baze fundamen-
tal de todas as virtudes.

Tratado XIV. Da confervafao das almas de Ifrael.

Difcurfo: A"cerca do grande premio, que tem que ni

dd 'vida a huma alma de Ifrael , e o grande cajligo de
quem Wa tira.

Tratado XV Da efniola , e da caridad*.

D,f-
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Difeurjo : Sobre os premios dejias duas 'virtudes*

Tratado XVI. Do pejo , e da honejlidade.

Difcurjo : Elogiando ejlas virtudes.

Tratado XVII. Honrar o pai , e a mái.

Difcurjo : Como he muito acceita a Déos a obfervan-
cia delle preceito.

Tratado XVIII. Da boa Lingua.

Dtfcurjo : Expondo os bens
,
que traz comfigo o Jal-

lar bem , e os males
,
que acarrea o vicio oppojlo.

Tratado XIX. Da comida licita.

Difcurjo : Sobre as duas comidas do homem , iílo

he , corporal , e ejpiritual.

Tratado XX.' Do julgar com reEiidao.

Difcurjo : Em que fe moflra quj a jurijdicfao he

o pilar
, fobre que Je fojlem o mundo.

Tratado XXI. Fugir do roubo , e da ufura.

Dijcurfo : Sobre as varias efpecies
,
que ha de rou-

bos
, fendo huma deltas o nao ajjijlir ao próximo , e ou-

tra a ufura.

Tratado XXII. Da reprchenfao.

Dijcurfo : Acerca da grave obriga$ao que tcm o ho-

mem de reprehender , e de fe oppór aos peccados.

Tratado XXIII. Da Penitencia.

Difcurfo : Acerca da dijferen^a
,
que ha de peccados

a peccados.

Tratado XXIV. Das propriedades , e amor da Terra
Santa.

Difcurfo : Sobre as excellencias , e grandezas del"

la. (a)

R ifaac r, ifaac Netto, filho de David Netto. Compoz :

Netto. 3 *

Sermao na dedicacao da Synagoga Portu-

gueza de Amjlerdao.

(d) Defta obra trata Caftro na Bibliothcca Efpan. o qual vio hum ex-,

; mplar na livraria dos PP. Mercenarios Calcados de Madrid.

Sa-
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Sabio imprefib em Amfterdaó em 435'. ( de C. 1675.

)

cm 4. na colleccao dos Sermóes ,
que fe prégáraó na-

quella feítividade. (a)

R. Ifaac Orobio de Caftro , chamou-fe antes Bal- J*^*"
thazar Orobio. Foi hum dos mais Sabios Metafyficos de

fuá idade. E-ftudou em Salamanca, e foi relia Catedrá-

tico de Metafyfica. Dallí paíTou para Sevilha, acnde ex-

ercitou a Medicina , e foi Medico da Camera do Du-
que de Medina Celi , e da Familia de Borgonha do Rei

Filippe IV. Por fim foi prezo por fufpeita de Judaifmo , x
e efteve nos carceres de Sevilha por eípaco de trez an-

nos j mas havendo confeílado conílantemente no meio

dos tormentos , que era Chriftaó , foi pofto em liber-

dade. Entaó fe paííou para Toloía , aonde em publico
,

e com pafmo de todos alcancou a Cadeira de Medici-

na , e allí foi Confelheiro Maior d'EJRei de Franca.

Caneado em fim de andar diíTimulando a fuá fe, paf-

fou-le para Amfterdao , e alli foi circuncidado , mudan-
do o nome da Balthazar no de Ifaac. (b)

A Religiaó Chriftaa nao tem tido neftes últimos fe-

culos adverlário mais cuel , e obílinado do que Orobio.

Os muitos trabalhos que foíFreo nos carceres de Sevi-

lha , acafo o irritáraó ainda mais contra a Lei dos Chrif-

(a) Wolíio Bibliotheca Hebraica tom. III. p. 606. Tambem fe deve

accrefeentar á Bibliotluca Lujttana. Da oracao fúnebre , que recitou na

inorte de leu pai fallamos já no artigo ds David Netto.

(6) Fallaó delle Limbórch Hijlor. ItiatAfit. Hifpan. Ubi: II. C. 18.

e libr.IV. C. 59. e feg. Barrios HijhriaJ udaicaVniverjal p. 25. e Rt/<i-

cwn de los Poetas Efp. $7 Bafnage Hijhria dosJ udeos tom. IX. p. 1046.

Wolfio Bibli'theca Hebraica tom.. I. p. 646. tom. III. p. 5W- Witfio

Meletemata Lcydenfta p. 360. Jacob Scudt Memorab. Judaic. P. I. p-

124. e 159. Fabricio Dcletttis Argiiment. et Syllab Scripíor. pro veri-

tate Relig. Clviflianae. p. 614. Joaó Collins na DiJJert. lnglcia febre

os fundamentos da deutrina Chrijlaa. p. 82. Barbofa nao o traz ha Bi-

bliotheca Lujitana
¡ acafo o nao houve por Portuguez ; com tudo era

natural de Portugal , e como tal o poem Caftro entre os noffes na

3ibliolheca E[pan hola.

Tom. IIL Ss taós.
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taós. (¿) Morreo em Amfterdaó em 1687. Efcreveo as
obras feguintes, que deixou Míí.

Preven-
qoesDí- Prevenciones Divinas contra la vana Ido-

latría de las Gentes libro I. Prueva-fe que
tudo quantoje ha via de inventar contra la Le i de
Mojeh

y
previno Dios a Jfrael en los cinco ¿i-

bros de la Ley
, para que advertidos no pu~

diejfcn caer en tales errores»

Noticias

obi-a. No Prologo falla com milito vilipendio dos princi-

paes myfterios da Fé Chriftaa. Diz nelle qual foi o mo-
tivo

,
que o empenhára a compór efta obra

,
que foi o

argumento, que Ihe haviaó feito certos Religiofos Car-
melitas

,
porque pertendéraó demoftrar-Ihe a Divindade

da Reljgiaó Chriftaa como obra, que fóra de Déos, e

nao da malicia humana. Elle mefmo expoem no Pro-
logo as íbreas deíte argumento por eñe modo :

He certo que Déos rcvelou aos íeus Profetas tudo-

quanto foi neceífario a Ifrael , tanto para o confirmar na

Fé , e obfervancia da Lei , como para o advertir do
caítigo

,
que fe feguiria á fiía prevaricacao , e para o

animar na cfperanca da redempcaó depois de feu dila-

tado cativeiro ; donde em ordem a eíles flns Ihe havia

dar a conhecer os accontecimentos grandes , e notaveis
~

T

que tinhaó de lucceder, como mcios proprios ou para a

lúa perdicaó, ou para a fuá felicidade ,
particularmente

aquelles
,
que fe executavaó em Jerufalem , como Ca-

beca da Terra Santa , e que mais immediatamente per-

tenciaó a Ifrael , e em que elle era mais imereííado ou
para o bem , ou para o mal. Sendo eíla verdade infalli-

vel entre ChritaÓs , e Judeos , huns , e outros concede-
riaó

, que feria contrario á boa ordem da Divina Pro-

00 Biflor. Inquifit. H\ff. lib. II. C. lS. e lib. IV. C 29.

vi-
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videncia advertir Déos por feus Profetas coufas mais li-

geiras , occultando ao mefmo tempo as mais graves , as

mais oíFenlivas da Mageítade Divina , e as mais perni-

ciofas
, que podia haver para o feu Povo.

Ifto íuppofto , fe a Religiaó Chriftáa he pura ficcaó

da malicia humana , e como tal falla , e deteílavel , a

fuá doutrina vem a fer confequentemente a mais inju-

rióla
, que pode haver , á Mageítade do Creador , a

mais pern^ciola ao Povo de Ilrael, e a decircumltancias

mais abomlnaveis , e prejudiciaes a todo o mundo ; lo-

go era forcolb
,

que Déos por fuá infinita providencia

o revelaife na Lei , ou a feus Profetas para que o an-

uunciaíTem ao Povo , e o advertiífem , e pozeiTem em
cobro para que nao tropecaife em tamanho erro; epois

nao ha nem na Lei , nem nos Profetas a qaem allim o
revelaife , de neceííidade fe deve aifentar

,
que a Reli-

giaó Chriíláa nao he faifa , nem nociva , mas antes di-

gna de fe crer , e feguir , pois que Déos os nao pre-

venio contra ella.

Para defatar elle argumento he que Orobio fe aba-

lancou com todo o ardor á fuá obra das Prevencoss

Divinas. Eíle a dividió em dous livro> ; no primeiro

poz 29. Capitulos , e no fegundo 28. , e neiles appre-

fentou em campo todos os argumentos ,
que julgou mais

fortes , e poderofos para defender o Judaifmo , e comba-

ter ao meímo tempo a Religiaó de Jefu Chriílo. Elle

julga triunfar dos Chriftaós
,
perguntando-nos : como era

poílível
, que Déos querendo ,

que a lalvacaó dos ho-

mens dependeífe do Mefíias , o nao tivelfe declarado mui-

tas vezes , e mais expreifumente nos efcritos de Moy-
fés , e dos Profetas , mandando que o povo crelfe nel-

le , e o adoraífe.

Acommette os livros do Novo Teftamento , e fuf-

peita que fóraó Gregos os que os efcrevérao ,
que nao

Judeos, pois que a Lingua Hebraica era a de todos os

Judeos ,
para quem elles haviaó fido compoílos. Por hu-

ma parte nao quer admittir a linceridade , e íingeleza

Ss ii dos
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dos Aportólos , nem os rem por idiotas

,
pois que S. Paulo

era VaraÓ labio , e S. Lucas Medico de ProfilTaó j e por ou-
tra parte rtbaixa o-lacrificio, que elles fizerao em fe-

guir a Jezu Chriílo
, pois que muitos delles erao po-

bres pefcadores
, que nao tinhaó que perder; de mris

que ñera podiaó recear-fe dos Romanos
,
que fempre íó-

raó indulgentes em materia de Religiaó diverfa
;

que
tinhaó authorizado o culto judaico por íuas mefmas
Leis , e até confundiao os Chriítaós com os meímos
Judeos.

A efta obra fe oppoa Filippe Limborch fabio Pro-
feíTor entre os Remonítrantes em Arafterdaó no feu ex-

cellente livro
, que publicou em Gouda em 1687. com

o titulo: Collatio árnica cum erudito Judaeo de v. rítate

Religionis Cbrijlianae ; na qual refere , e refuta os feus

argumentos com muita forca , e fabedoria. O mefmo fez

Witíio na fuá obra intitulada : Meletemata Leydenfm ,

aonde impugna os argumentos de Orobio , demonftrando
fólidarncnte contra elle a Divindade dos Milagres de

Jefu Chrifto. (a)

Ainda que Orobio foi inimigo implacavel do Chrif-

tianifmo
, que tratou com muito deíacato , e averfaó

,

com tudo nao deixou de dar em fuá mefma obra hum
famofo teítemunho da Santidade da doutrina^ e da Mo-
ral do Legislador dos Chriftaós , reprovando as infames

blasfemias do Jivro Toledofc Jefcu , obra de maledicen-
cia , e vituperio, em que fe pertendeo defacreditar , e

affrontar a Jefu Chriílo. (¿) Por fuá morte deixou mais
quatro Tratados

,
que fe nao publicáraó , de que dá noti-

cia Bafnage
, que por ferem MíT. e raros , e de hum

Author de nome , os pomos aqui com huma informa-
cao , do que nelles fe contém.

(<0 Catiro falla defta obra , que elle vio Ms. em hum grofíb tomo
«m fol. que fe acha na livraria dos FP. Mercenarios Calgados de Ma-
drid.

(¿) Já notou iflo o íabio Roflí no Tratada da Via Efperartfa , «*
Exptttacaó dos Hebreos,

Ref-
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Refpuejla a un Efcrito, que prefentb un
^

e

h

rp

°f
a

'Predicante Francez á el Author contra la ob- asedie»'

fenvancia de la Divina Ley de Mofeh , refpon-

dido por el Dofior Jfaac Orobio de Cajíro Ca-

thedratico de^ Medicina en la infigne Univer-

Jidad cié Tolo/a. Ms.

Efte Tratado he huma difputa contra hum Theolo- Noticia*

go reformado
,

que fe havia propofto provar a neceíli- ^v

*

dade da vinda do Meffias, pela que havia da expiacaó

do peccado, e da reconciliacaó de Déos com o Genero
Humano por efte meio. Nefte Tratado nega Orobio pro-

fiofamente o Peccado original
,
porque o tem como fun-

damento de toda a doutrina dos Chriítaos , dando em
razao, que a alma dos fi;hos de AdaÓ nao eftava no pec-

cado do pai , mas vinha immediatamente de Déos ; a

ifto accrefeenta : i.° que feria Déos injurio , fe puniííe

os filhos pelo peccado dos país : 2. que muito mais o
leria , fe delle aos homens huma Leí

,
que el les nao po-

deílem cumprir
;
que o homem tem huma inteira liber-

dade de obedecer , ou de defobedecer á le i
;

que nao
he impoífivel cumprir com ella

;
que ainda que o ho-

mem nao polla amar a Déos de hum modo infinito t

Déos fe contenta de hum amor proporcionado ao co-

racaó da creatura ; que tem havido hum grande nume-
ro de homens

,
que o amáraó

, quanto lhes foi pollí-

vel ,
póis que lhe facrificárao a yida por fuá honra , e

gloria. Por fim refponde ás pafTagéns do Antigo Tefta-

mentq
}

a que os Theologos Chriítaos coftumaó recor-

rer para moftrarem a neceílidade de huma fatisfacaó pe-

lo peccado dos homens , e a de hum Meílias para os

reconciliar com o feu Déos, (a)

(a) Falta efta expofigaó na Bíbliothcca de Cáítro , na qual ío vem
o titulo do liyro , como fe acha no vol. Ms. , em que eflá a obra
antecedente, da Livratia dos FF. Mercenarios Calcados de Madtid;

Ex-
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***&c* Expiación del Capitulo Lili, de Ifaias Ms.
C. 5j. de
ifaias. £fte }ie fegundo Tratado de Orobio j elle o com-

poz para diflipar, fegundo diz, as duvidas dos fracos ,

e trazer á verdade os que fe deixaó engañar pela igno-

rancia. Como nos os Cbriftaos dizemos ,
que Iíaias def-

crevendo o Varaó de Déos affligido , chéo de oppro-

brios , e miferias , morto , e fepulrado, e outras couías

iríais , havia fallado do Mefíias , e que nido iílo fe ve-

rificara depois em Jefus de Nazareth , elle fe esforja quan-

to pode por moftrar o contrario em feus Difcuríbs.

Aífim trata de eftabelecer i.° que o Profeta fallava

do Povo de Ifrael , como de hum fó homem , e como
de hum fervo de Dcos , aquem elle annunciára a fuá

miferia, e calamidade ; o que com eíFeito fe verificara

ñas multas vezes , em que fóra maltratado ; 2. que a

efte Povo he que elle prometiera huma redempcaó glo-

riofa , a qual defcreve magníficamente com varias

paíTagens da Efcritura Sagrada
; 3. que indevidamente

accuíavaó os Judeos de efperarem felicidades , e bencaos

tcmporaes, pois que elles criaó que a Redempcaó Tem-
poral feria junta com a Efpiritual , e que huma vez

refufcitado o Reino de David , o Povo feria circunci-

dado no coracaó , e a Santidade reinaria em Ifrael ; do

que conclue que nao tendo ainda accontecido ellas cou-

fas ao Povo Judaico , razaó havia para eíperar por ellas

venturas temporaes. {a)

Explicación Parapbraflica de las LXX.
qSdzs Semanas de Daniel Ms.
jo. Se-

SS?e
Elle he o terceiro Tratado ; reconhecendo Orobio ,

quanto nos os Chriftaós triunfamos com o vaticinio de

00 Á notida deíte Tratado pódc accrefeentar-fe na BMiotheca de

Caftro. ~
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Daniel Cobre o prazo da vinda do Meflias , havendo

com elle a caula por vencida, comeca por pedirá Déos,

que lhe dé ibccorro para tentar huma nova explicajao

daquella Profccia ; no que afi.is moítrava quanto os Ju-

deos le embarajavaÓ , e fe eftremeciaó com o oráculo de

Daniel , e com a natural interpretacao , que lhe davaó

os Chollaos. AHim cometa a obra dividindo as LXX.
íemanas em 3 periodos.

O i.° contém 7. íemanas de Annos , e comeca def-

ine o Edifto de Cyro Chorroas dado aos Judeos para a

fuá reftituicaó , e acaba no armo 23 de Artaxerxes
,
por-

que enraó a Cidade , e o Templo eftavaó ja inteiramen-

te reedificados ; mas como ifto faz o computo de 50
annos em lugar de 49 como devia ier , entende que

hnm anno de mais ou de menos nao era coufa de fe

contar ; no fim defte periodo , diz elle ,
que devia ap-

parecer o Principe e o Ungido do Eterno , ifto he , o
que devia exercitar a hum melmo tempo o Sacerdocio, e o

Imperio
j

que ifto fe podia applicar a Nehemias , que
ellava na cabeceira do Povo, ou por tirar todas as du-

vidas , a Eliafib S. Pontifice
,

que governou os Judeos
com Nehemias , e ficou por fuá morte Cabeca da Na-
£ao , formando cntaó o Povo de Ifrael huma Repúbli-

ca , e hum Eftado particular, e independente dos Prin-

cipes idolatras , tomando o nome de Judeos , e da Ju-
dea , como diz Jofeph.

O 2. contém 72. femanas ou 434. Annos , e diz

que o defignio de Déos foi prometter, que a Repúbli-

ca de Ifrael , durante efte tempo ,
permanecería debaixo

da mefma forma de governo , ifto he
, que teria hum

Pontífice, e Principe ao mefmo tempo, e que ifto aíTim

íuccedéra
,
porque a mefma pelToa era Pontífice, e Prin-

cipe da Nacaó, pofto que hou.veífe alguma interrupcaó

pela tyrannía dos Reis vizinhos.

O 3. , e ultimo periodo contém huma Semana de

Annos , no qual o Ungido e Pri7jcipe devia morrer de

huma morte violenta , e fuá morte traria comligo a rui-
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fia da República. Orobio eré que efte ungido fóra Ana-
no S. Pontífice , illuftre por fuá grande Sancidade

,
que

os Zelotas alíallináraó arraftando íeu corpo depois demorto
com extrema aífronta , e ignominia ; e que efte vara6

Santo merecerá
,

que o Anjo failaíTe em particular de
ilia morte

, pela qual comecára a ruina do Eftado , e

da Nacaó. (a)

Tai he a interpretacaó
,

que deo Orobio á Profe-

cía de Daniel, em que por certo foi tao pouco feliz,

como o haviaó íido muitos de feus antepaílados ñas def-

vairadas maneiras , com que tinhaó interpretado o Pro-

feta.

?n
P
ve¿ti-

Epijlola invectiva contra un Judio Filo-

vá. fofo Medico
,
que negava la Ley de Moyfes

, y
fiendo Atheifta affefíava la Ley de la Natu-
raleza, (b) Ms.

de°íU

Cia$
Efte Tratado he o mais conílderavel de todos os

•bra. que efereveo Orobio. Nelíe pertende
,
que a Lei de Moy-

fes conforma perfeitamente com a Lei Natural , e que
a prediccaÓ dos futuros contingentes , e dos fueceíTb? oc-

cultos no por vir demoftrava a fuá Divindade. Aqui fe irrita

contra os que defprezaó os Doutores Judeos , como fe

(fl) Tambera faltaó eftas noticias na Bibliotheca de Caílro.

(J>) Efle he o titulo da obra , fegundo o refere Bafnage. Caílro

faz mencaó de luuna pequeña obra de Orobio , que eftava no Código
Ms. que vio na Livraria dos PP. Mercenarios Calcados de Madrid f

que parece fer efta mefma , cujo titulo he o feguinte Epijlola in-

veíiiva contra Prado un Filojbfo Medico
, que dubdava , ó no creija la

verdad de la Divina Efcritura , ij pertendió encubrir fu malicia con la

afeita confejflon de Dios y Ley de Naturaleza. Por el DoSlor Ifhac Oro-
bio de Caflro Cathedratico de Medicina en la in/igne univerjidad de Tolofa.

A fer huma mefma obra , como julgamos , foi Prado o Judeo Atheif-
ta , contra quem elcreve > Orobio eíla Inve&iva , e nao Spinofa, co-
mo pareceo a Bafnage , o que já Wolfio conteftava com o fundamen-
to de que Spinoía nao fora Medico, e fim o era o Filofofo , contra
quem Orobio havia eferito ; com tudo nao n©s foube dizer , quem
elle era. *

el*
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elles foíTem fuperfHciofos , ignorantes , e indignos de íe

Ihes dar crédito; elle os juitifica da nceuíacaó ,
que fe

lhes fazia , de terem duas leis differentes para fervir a

Déos ;
que ifto era huma ignorancia maligna ,

pois que

nao tinhaó fenaó huma ío Lei
; que Déos a dera eferi-

ta no Sinai, mas que imprimirá no efpirito de Moy-
fés , e dos outros andaos o meio de a entender , e exe-

cutar ;
que aífim dera Déos a Moyfés as fuas ordens ,

que fe continhaó nos Livros Sagrados ; mas que elle

mefmo lhe communicára ao meímo tempo huma Lei

Oral , que fe coníérvava entre os Ifraelitas por huma
Tradicaó eterna para maior entendimento , e obiervan-

cia da Lei Efcrita ;
que efta Lei Oral , ou as Tradi-

cóes eraó o feu Commentario , e o meio , de que Déos

le fervíra para communicar a lúa inteligencia ao Po-

vo ;
que aíTim tudo era huma mefma Lei igualmente

Divina , igualmente emanada do mefmo Déos.

Orobio eílende-fe muito em provar a excellencia , e

neceífidade da Tradicaó ,
pois que fem ella feria im-

poífivel comprehender a Lei Efcrita. Por aqui refponde

á objeccaó , que fe coftumava fazer contra o Talmud ,

aonde fe achava eíta Lei Tradicional , ou Commenta-
tarios ; e iníiíle em que fem razaó fe taxavaó de fábu-

las , e de impoíluras , o que procedia de dous motivos

;

primeiro : de nelles lenarrarem diverfas circumítancias dos

fucceífos referidos ñas Divinas Efcrituras ,
que os Hiílo-

riadores Sagrados nao tocárao , fendo que Déos nao qui-

zera , que tudo fe efereveífe. Segundo : de que no Tal-

mud fe continhaó factos , que pareciaó aos eftranhos fa-

bulofos , fendo que o nao pareciaó aílim aos que eraó

do gremio da Nacaó , únicos juizes
,
que podiaó julgar

da fuá verdade , ou falfidade.

Paífa depois a oceupar a outra objeccaó ,
que fe faz

contra o Talmud, por encerrar alguns Dogmas contra-

rios á fé , á piedade , e á honra do mefmo Déos , ref-

pondendo, que femelhantes lugares faó puras allegorias

,

que fe nao devem tomar ao pé da letra 3
que a Efcri-

Tom. III. Tt tu-
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tura reprefenta muitas vezes a Déos como homem , e
ihe dá accóes , que propriamente lhe nao convem

¡ que
os Chníláos dizem que a letra mata , e o ejpirito vi-

vifica , e que eíta máxima fe deve applicar igualmente
aos lugares do Talmud , que podem parecer abíurdos no
fentido litteral. E affim profegue na refutacaó de outros
argumentos

, que nos os Chriílaós coílumamos formar con-
tra o Talmud, (a)

Ce,*

t
p".. Certamen Philofophicum propugnatum veri-

lofoph. taris Divinae ac naturalis adverjüs Jo, Bre-
demburgii. Amjlerdao 1689. (¿)

Noticias Sahio á luz ella obra trez annos antes que Orobio

bM. falleceíle. Quando Spinofa publicou o íeu Tratado Theo-
logico , elle defprezou o novo fyftema de Atheifmo

,

que parecía propór-fe nelle , crendo que era muito obf-

curo para agradar ao Povo , e mui claramente fallo pa-

ra deslumbrar os fíbios. A cabo de poucos dias vio
,
que

fe havia engañado. Mandaraó-lhe huma obra de Bredem-
burg Marchante de Rotterdaó

3
que tinha huma Fabrica

de Seda , a quem Orobio por iífo chama Textor , o
qual querendo refutar a Spinofa parecia convir com el-

le em dous principios ; i.° que em materia de Reli-

giao fe nao devia crer , fenaó o que era evidente á
razaó ;

2.° que nao íe podendo comprehender
,

que o
mundo folie feito de nada , nao fe devia crer ,

que ti-

veíTe lido creado.

Bredebmurg propunha eit.es principios em forma de

dúvida , mas Orobio julgou ,
que elle recatava os feus {'in-

timemos debaixo de huma duvida apparente , e que en-

trava no» Atheifmo
,
quando fazia femblante de o refu-

(a~) Wolfio attefta, que foube de hum Judeo Portuguez
,

que de

Orobio havia uiais ditas obra? efcritas em Hebraico contra a Reli-

giaó Ctarillau. (Bibliothcca Hebraica tomo 111. 552.)
(b~) Sahi© omra vez em Arnfterdaó em 1705. em 12. Q

tar.
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t£r. Pelo que eícreveo o feu certame contra Spinofa, e

contra Bredemburg , e eícreveo como hum Filofofo, que

nana eftudado profundamente a Metafyíica. (a)

R. Ifaac da Silva, (b) Compcz : %*£&.

Poema fobre a crea<¡ao do mundo.

Sermao da Penitencia. Amfteráao 5478.

(de C. 1 71 8. em 4. (r)

R. Ifaac Veloíino Filofofo , e Rabbino de Amfter- £**
daó. Compoz : no.

Sermao na dedicacao da Synagoga.

Sahio impreflb na colleccao dos outros ,
que fe pre-

gáraó na mefma feítividade. (d)

R. Ifaac Zacuto. Efcreveo s J?
If*ac

Zacuto.

Sermao na dedicacao da Synagoga.

Vem impreíTo na fobredita Colleccao. (e)

(¿a) Deftes feus efcritos Antefpinofifticos fazem memoria Barrios

na Relación de los Pcet. Efp. p. 57. e Wolfio na Bibliotehca Hebraica

to;n. III. p. 552. com eftas noticias fe pode preencher o artig© de

Orobio na Bibliotheca de Caltro

(JO Barrios Relacao dos Poetas Ejpan. p. 57. Wolfio Bibliotheca He-
braica tom. III. p G08. Éfte Author deve tambem entrar na Bibin-

theca Lujitana.

(O Wolfio fufpeita , que Ifaac da Silva , em cujo nome vem efta

obra , he o mefmo que o de que aqui fallamos.

(<0 Wolfio Bibliotheca Hebraica tom. III. p. 5 6 1. Deve accrefeen-

tar-fe efte Author ñas Bibliothecas de Barbofa , e Cafiro.

O) Wolfio Bibliotheca Hebraica tom. III. p. 561. Tambem falta

efte Author ñas Bibliothecas de Barbofa , e Caftro.

Tt ii M
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M
Po Ma- r # Manoel Aboab , natural da Cidade do Porto

;

Aboab. paííou para Amfterdaó , aonde teve grande nome deju-
riíta entre os feus , íendo muito perito no Talmud , e na
Gemará. Bem moílrou elle quaó largos eraó feus eílu-

dos na obra Theologica
,

que compoz para defeza , e
prova da Lei Oral. Sanio á luz depois de fuá morte
com eíte titulo :

Nomolo" Nomología , ó Difiurfos Legales compueftos
por el virtuofo Haham R. Imanuel Aboah de
buena memoria. E/lampados a cofia y defpeza
de fus herederos en el año de la Creación 5389.
( de C. 1629. ) 1. vol. 4. (a)

Noticias Nao traz nota do lugar da impreíTaó , mas parece

obla! ter fid° imprefla em Amfterdao. Tem no principio hum
Prologo , em que Aboab expoem o feu aíTumpto , e dá
razaó do methodo, que feguio, e das precaucóes

, que
tomou ,

para que a fuá obra folie útil ao Publico ; e

poem no fim o fummario de feus Capitulos. Elle a di-

vide em duas partes ; na primeira
,
que tem 25 Capi-

tulos , intenta provar a verdade , e neceilidade da Lei

Mental, para o que explica fete pontos principaes, ou
fundamentos , nos quaes diz

,
que eílriba , e feappoya to-

da a doutrina Tradicional de lúa Igreja j a fegunda con-

tém 30 Capitulos, e neiles fe trata do principio, e pro-

(<0 Na Bibllotheca Lujitana de Barbofa por equivocagaó dos Copif-

tas le efcreveo Monvlogia em lugar de Nomología. Fazem mencaó del-

le , e delta obra Joaó Alberto Fabricio na Bibliog. Anua. Menafíeh

ben Ifrael no livro da Refurreicaó dos Morios ; Ifaac Cardólo ñas Ex-
ccllencias dos Hebreos , Theofilo Spizelio na Corónide Theologica ; D.

Nicolao Antonio , Bartlioloccio , "Wolfio , Barbofa , e Caftro em fuas

Bibhothecas ; Rofli na VÜa Expettagaó dos Judees. Vimos hum exem-

plar defte' livro de Aboab , que nos foi reniettido de Londres.

greí-
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greflb defta Lei , e fe poem a fucceífaé , e ferie dos

Profetas , e fabios antigos } que em diverfos tempos en-

íináraó o Povo de Ifrael.

Nefta obra fegue Aboab a doutrina de Maimonides,
e tambem fe lerve da de R. Moyfés Cotfenfe, de Aben
Efra , e Abrahaó ben Dior. Efte livro Ihe grangeou dif-

undo nome , e eftimacaó entre Judeos , e Chriíhós ,

que o houverao por huma obra muito erudita , a qual

citad a cada paito, os que ñeñes últimos tempos tem
efcrito das Tradicóes da Igreja Judaica, (a) Efta obra

he já rara. (J?)

R. Manoel de Leaó ; era natural de Leiria ; viveoR- M a-

grande parte de fuá vida em Flandres, e em Amfter-
L°

e ac.

daó. He delle a obra feguinte

:

Exame de abrigares. Amjierdao 1612.

em 4.

Efte livro contém difcurfos moraes em forma de

Dialogo entre hum pai , e hum filho , em que fe difputa

acerca das obrigacóes , quedevem os filhos a feus pais. (V)

(a) Taes faó entre outros R. Ilaac Cardofo ñas Excellcncias dosJu-
deos , Wolfio na Bibliotheca Hebraica , que confeíTa haverfe férvido

muito delle , e Roííi na Veía ExpeilacaB dos Judeos , e em outras obras.

(¿) Caftro vio dous exemplares defta obra , hum na Real Bibliothe-

ca de Madrid ; outro na dos PP Mercenarios Calcados daquclla

Corte.

(O Efte he o mefmo Author , que compoz a obra intitulada Triun-

fo Ijujitano nos defpo/orios delKeij D. Pedro 11. com D. Maria Sophia

Ifabel de Baviera. Bruxcllas 1688. 4* ° Gaftro julga que elle trata nei-

ta obra das guerras , que haviaó tido os Chriílaós com os Turcos até

o feu tempo , no que por certo fe enganou. Wolfio no tom. III. p.

Í77. e no tom. IV. p. 944. conta efte Author entre os Judeos. Pa-
rece com tudo que foi Chriftaó de Reiigiaó , pois que Barbofa refere

delle duas obras Ms. , que o denotaó ; a faber : Colloauio de hum pecca-

dor a Chrijio crucificad* , e Vida de S. Maria Magdalena em Roma.
Salvo fe houve outro Rabbi do mefmo neme. .Nefta dúvida o pómes
aqui entre os Efcniores Judeos.

R.
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r. Me- R. Meriañes ou Menaífeh ben Ifrael ; nafceo em Lis-

bel'if- b°a em I ^34- 5 e tbi filho de Jofé ben Ifrael tambem
raei. natural de Lisboa, e de fuá mulher Rachel Soeira illuf-

tre Judia Portugueza. (a) Fugindo leu pai do carcerc

,

em que eftava , foi com elle , e com fuá mái para Amí-
terdaó. Alli caíou com huma Judia chamada tambem
Rachel , como fuá mái , da illuftre familia dos Abar-
baneis , de quem teve rrez filhos Jofé , Samuel , e Graca. (b)

De Amílerdaó paííou a Inglaterra com o titulo de Agente
a pedir a Cromwel algumas couías em utilidade da Na-
§ao. (r) Depois paflou para Middelburgo , aonde mor-
reo em ió^q. de idade de 5^ annos. (d)

Para eíle Rabbi vem curto todo o louvor, que lhe

dermos ; foi elle o melhorDifcipulo
,
queaprefentou o in-

ligne Ifaac Uziel Meílre da Synagoga de Amílerdaó

,

que muito o doutrinou nos eítudos Biblicos. Era dotado

de hum grande engenho , e penetracaó ; tinha hum jui-

zo profundo , e apurado , e ncnhum dos feus lhe leva-

va ventagem no conhecimento das Linguas Hebraica ,

Arábiga, Grega , Latina, Caílelhana , e Portugueza, pe-

las quaes havia adquirido hum largo cabedal de erudi-

£aó , e doutrina. Com razaó foi tido pelo Judeo mais

(<0 EJle mefmo o corita no livro III. de Termino vitac Sed. XII.

p. 2j5.

(b~) Fazem delle muito honrada memoria Bafnage Hijloria dos Jil-

éeos tom. V. p. 2062. e tom. IX. p. 998. Bartholoccio Bibliotheca Rabb.
tovn. IV. p. 41. Wolfio Bibliotheca Hebraica tom. I. p. 778. TheO-
lilo Spizel Elevat. Relat. Monteji p. ij. Grocio Epiftol. p. 564. Ni-
colao Antonio , Barbofa , e Caftro em fuas Bibliothecas ; Roífi no
Tratado da Vaa Expeítacaó dos Hebreos §. XVIII. p. 94. e em outras

partes , e muitos outros. Efcreveo a fuá vida em Inglez Thomás Po-
cokio , que a traz no principio da verfaó Ingleza da fuá obra de Ter-
mino vitac, publicada em 1699. em 12. ° e vem tambem na Bibliothe-

ca Anglicana publicada em Francez no tom. XIV. P. I. p. 89. e feg.

(c) Scliudt Memorab. Judaic. P. I. 19 j. e feg.

(<0 Keñrg Bibl. Vet. el Nov. p. 500. Bafnage tom. V. p. 2602.
poz a fuá morte em 1562, no que houve engaño*

dou-
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douto
fc

e fabio do feu feculo. (<?) Era ao rr.efmo tem-

po hum homem fem paixdes , e muito chéo da firme-

za em íuas obras, mas defgra cadamente fcm opulencia

,

que por iíío le via obrigado a ganar íempre quatro ho-

ras no dia na fuá oficina Typograrica para fe iuftentar

de íeus lucros, {b)

Comecou a 1er Prégador da Synagoga de idade de

18 annos ; o P. Antonio Vieira
,
que muitas vezes o ou-

vio pregar, coílumava gabar os feus Sermoes de vaftiíli-

ma erudiqaó , e doutrina. (c) Foi Men;bio da Acade-

mia dos Judcos Portuguezes de Amílerdaó, e finalmen-

te nella Haham , ou Meftre , e Expofitor do Talmud

,

cargo , em que fuccedeo a feu Meílre Uziel , o qual

defempenhou com alfombro de todos os Judeos, lendo ,

e explicando o Talmud cada día por eipajo de 8 ho-

ras, (d)

Teve muito trato com os ChrlítaÓs , maiormente com
VoíTio , e Barleo

,
que o eftimavao como grande ho-

mem
,
que era ; Grocio recorria a elle na maior parte

das fuas<dúvidas fobre a intelligencia das Santas Efcri-

turas, e confeífava dever muito ás fuas luzes. (e) Pedro

Daniel Huecio tambetn o confultou em muitas coufas

tocantes aos ritos Judaicos , e á mefma Religiaó Chrif-

taa ,
quando efteve em Amílerdaó. Em todas as fuas co-

veríacoes , e controvertías era dócil, modeílo, e finge-

lo. Difputava fempre com moderado , e refpondia com
agudeza mas com candura ; em pontos de Religiaó pa-

recia muitas vezes nao hir longe da verdade , pelo me-

(<0 Eñe he o juizo que delie fazem Spizel na obra Elevatio Kelat.

Monte/i , e Joaó Bernardo de RoíTi no Tratado da Vfia E/peranca dos

Hebreos. §. XVIII. e outrus muiros.

(¿) Ailim o defereve Thomaz Pocokio , e Henrique JeíTe citado

por Wolíío Bibltotheca Hebraica tom. IV. p. QOI.

(O "Wolfio Blbliotheca Hebraica tom. III. p. 709. attefla que afllm

© ouvi'ra a hum Judeo Portuguez.

00 Henrique JeíTe na obra ácima, citada.

(0 -E/"7^ ^nn, 16 j 9 Ep'ijl. 1244. P- 5 ¿4-

nos
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nos eftava alhéo de muitas fuperfticóes Judaicas , jos ib-'

nhos Cabbalifticos , e daquella maneira obítinada , e con-
tumeliolu , com que muitos Judeos le tem havido na im-
pugnacaó do Chriftianifmo. Huecio atteíta que muita in-

clinacaó jhe perfentíra para a Religiaó Chriftáa. (a) Po-
demos em verdade reputallo por hum dos Theologos
mais entendidos , e mais exactos

,
que tem apparecido

na Synagoga depois de muitos feculos. As fuas princi-

paes obras , poílo que pouco vulgares , e conhecidas

,

Seus Eí- podem pallar pelo corpo mais completo de Theologia

,

satos. e Controverfia Judaica. Daremos aqui conta dellas, e de
todas as mais , que pertencerem á dalle de Litteratura

Sagrada.

daípíra- Taboa das Paraftoth.
fioth.

Efta Taboa contém a ordem
,
que fe ha de guardar

nos annos de 12 , e de treze lúas para a licaó de hu-

ma , ou mais Paraftoth -, vem na edicaó
,

que elle fez

da Traduccaó Efpanhola do Pentateuco , de que já fal-

lamos no Cap. III.

Si
r

SSl Harmonía Mofaica,
Caica,

He huma pequeña peca , em que explica os nomes
Hebreos , com que faó conhecidos os cinco livros do
Pentateuco ; defcreve as Parafioth de cada hum delles j

dá hum refumo do que contém em cada parte , Para-
fioth , ou Licao \ falla do eítylo , em que eftá efcrito

cada hum dos livros do Pentateuco ; e faz por hum no-
vo modo huma perfeita GlolTa , poílo que nao conti-

nuada , á maneira de Parafrafe, em que vem muitas dou-
trinas , e tradicóes , e explicacóes dos antigos fabios

,

que mais fe ajuítaó ao fentido litteral , fegundo havia

(V) Comm. de Reb. cid fe ipftim pertin. p. i
$ j. difto com tudo du-

vida Wolfio na Jübliollieca Hebraica tom, p. 704.

fei-
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feíto Onkelós , e Jonathan em fuas Parafrafes. Vem na

mefma edicao do Pentateuco.

Livro das Aphtaroth de todo o amia Se-
*f

ivro

batot , Roshodes , Fejlas , Solemnidades , e je- Apthu-
juns

,
que celebra o Povo de Ifrael fegundo o 10th -

ufo de K. K. de Efpanha,

Efta obra he de muita utilidade para os que nao en-

tendem o Hebreo. Vem na Edijaó do Pentateuco.

El Conciliador. P. I. e II. Amflerdao em
1632. em 4. P. III. tambem em Amflerdao
na oficina de Samuel ben Ifrael Soeiro an.

5410. ( de C. 1650. ) a P. IV. na mejma
oficina em 541 1. ( de C. 16$ 1. ) (a)

Foi efta obra eferita em Caftelhano ; nella perten-

deo MenaíTés conciliar as Contradicfóes apparentes da

Efcritura Sagrada
,

pela explicacao dos Doutores anti-

gos , e modernos , e por lúas proprias conjeturas. Na
Primeira Parte traz a conciliacaó ao Pentateuco ; na Se-

gunda aos livros Hiftoricos com addigóes á Primeira

Parte
;
(b) na Terceira aos livros Profeticos com addi-

cóes á Segunda Parte ; na Quarta aos livros Hagiogra-

ros , e aos V. Megilloth. Nao ha Rabbino algum que

tenha tratado efta materia com erudigaó taó íólida , e

taó profunda.

Foi efta obra trasladada em Latim com o titulo

:

Qonciliator por Dionylio Uríio , e illuftrada com notas

(j¡) No mefmo anno de 1632 fahio a primeira Parte em Francfort

tambem em 4. °
, e a Segunda em Amfterdaó em 1641. ; que faú

as Edicóes , que temos.
(A) Deve corrigir-fe o Jugar da Blbliotheca Lufítana de Barbofa ,

aonde fe diz
, que efta Segunda Parte continha a conciliacaó aas

Profetas Menores.

Tom. III. Vv por
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por Brevio , e fe imprimió em Amíterdaó em 1699. em
4. na officina do meímo MenaíTés. (<?)

Efperan
cj. de U EJperanga de Ifrael. Amjlerdao ^41 9. (de
jaeiT

' C 1Ó59. ) f?» 12
o

»¿z officina de Samuel ben
Ifrael Soeíro.

Efta obra compoz elle duas vezes , huma em Efpa-
nhol , outra em Latim , e aflim foi impreíTa em huma,
e outra Lingua , e reparadamente fe fez huma edicaó
Latina em Amíterdaó em 1723. em 8.° pelo Judeo Li-
vreiro Ifaac Funda. Sahio tambem em outras Linguas

,

a faber : em Hebraico em Amíterdaó no armo de 1698.
em ió.° na oíricina de Afcher Anfchel ; e fegunda vez
em 5469. (de C. 1703.) em I2.

c
; em Alemaó com

caracteres Rabbinicos em 1691- em 8.° e depois em
Francfort ad Maen. em 1717. em 8.°

; em Hollandez em
Amíterdaó em 16Ó6. em 12. , e em Inglez por Moy-
fés Wei em Londres em 1651. em 4. por induitsia

de Livewet Chapmant.
MenaíTés efcreveo efla obra a íim de animar os Ju-

deos com efperancas de tornarem ainda hum dia á fuá

patria. Nella pertende moítrar que os dez Tribus de If-

rael eítaÓ occultos em varias regióes, maiormente na Ame-
rica junto do Rio Sabbacio, vivendo conforme a LeiMo-
faica ; os quaes haviaó de voltar para Jerufalém quando
vieííe o MeiTias , e fe reedificaífe o fegundo Templo.

A Relacaó
, que havia feito o Portuguez Antonio

de Alonteíinos
, quando efteve na America , das reli-

quias
, que lá achara , do Povo de Ifrael , de que já

fruíamos em fcu lugar , deo occafiaó a efta obra de Me-
naíTés ; neüa pertendeo fuítentar a opiniaó daqueile via-

jante contra as fentencas de Aleixo de Veriegas , de
Arias Montano , de Jonatas ben Uziel , de R. Jofé Co-
hén , e de Francilco Ribeira

;
para Uto trabalhou por

(<0 Efla he a Edicaó que temos.

moí-
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moítrar a derrota
,

que feguíra o Tribu de Rubén para

fe paíTar ás Indias Occidentaes , e appoiou o feu dif-

curíb fobre o oráculo de Ifp.ias
,
que diz : Que as libas

Je converteriao , e efperayiao o Eterno , o que elle en-

tcnde da America; accreícentando
,
que fendo a princi-

pio hum mefmo continente com a Aíia
,

para ella fe

haviaó trefpa fiado os Judeos , e a haviaó povoado até o

Perú , mas que fendo forcados por varias guerras dos

.
naturaes do paiz a fahir do territorio, que occupavaó

,

fe accolhérao por fim ás partes interiores do Sertaó
,

aonde viviaó retirados , e donde tornariao para Jerufa-

lém , como as aves para feu ninho, e fe reuniriaó com
os mais Tribus, quando chegaíTe o dia da Redempcao
geral

, por que eíperavaó. Dedicou eíta obra ao Parla-

mento de Inglaterra, que Ihe gratificou o obfequio com
huma muito honrada carta efcrita era ió^o.

Eíla obra de Menaííés foi refutada por alguns Rab-
binos , e particularmente por Spizelio no livro intitu-

lado : Elevatio Relationis MonteJlanae de repertis in

America Tribubus Ifraeliticis ; imprefib em Bafiléa por

Joaó Koning em 1661. em 8.° (a)

(a) Eíla opiniaó de Montefinos , e Menaííés nao parece lioje

tao mal fundada , como pareceo á Spizelio , e a outros mais , que a

combatéraó. Pode ver-fe fobre efte ponto Jofé da Corta De Natura Kc-
vi ortos no livro I. C. XIII. , Antonio Zarate Defcubrimcnto do Pera

tom. II. C. X. p. 49. , Laet de origine Gentls Amerlc. p. 8j. , Lef-

carbot HlJloir. de la Nouvelíe Trance tom. I. C. III., e o Cavalhefro

Penu na obra : Eflado prefente das térras na America p. 156. 145. cue apon-

ta veftigios • da tranímigracaú dos Hebreos para a America. George
Hornio na Pref. aos quatro livros de origin. American. Lafitau nos ceflu-

mes dos Selvagens Amerlc. Olfert Dapper Amerlc. Joaó Jofé de S.

Thereza Hijlor. Bel. Brajil. Luiz Henepino na íua viagcm an. 1704.

eo Anonymo da Dljfcrt. fobre os povos do America , e confrmidade de feas

coflttmcs com os de outros povos antigás, e modernos. Amjlerd. 17 24. fol.

Acafo teriaó paíTado algumas Familias Judaicas para o Novo Alundo

por meio das navegacóes dos Fenicios , e Chinas , fe '1e certo , cue

os primeiros navegavaó para a America , do que trata M. Scherer na

fuá obra fobre a America , e de que achou hum monumento o douto

Suval Profefíbr das Linguas Orientaes na Univerfidade de Cambridge ;

Vv ii Pie-
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Gioríofa.
Piedra Gloriofa de la eftatua de Nabu-

chadnezar con muchas
, y dherfas authorida-

des de la Sac. Scritt.
, y antiguos Sabios , on-

de fe expone lo mas ejfencial del libro de Da-
niel. Aniflerdao an. 5419. ( de C. 1648. )

Efta obra he dedicada a Ifaac Voífio ; nella faz Me-
nafíes huma expoficaó da Eftatua de Nabucodnofor ex-
plicando o C. II. de Daniel delde o f. 31. até o f. 45-,

no que fegue os Interpretes ordinarios, dizendo
, que

a Cabeea de ouro defignava a Monarquía dos Aflyrios ',

e os dous bracos , a dos Perlas , e Medos
;
que o ven-

ere era a imagem do Imperio dos Gregos ; e as pernas
a dos Romanos , e a dos Turcos. Accreícenta

,
que o

Povo liavia íido opprimido debaixo do imperio de to-
das ellas Monarquías ; .mas que o Meílias feria a pedra
cortada da montanha fem maó , que as deftruiria todas y
e eíhbeleceria a Quinta Monarquía eterna, e mais po-
deroía que todas elias

, que feria a dos Judeos.

11?",, Libri tres de Refurreftione. Amjlerdao
Refur- IÓ36. 8.° f»
xt€t.

Sao trez livros eferitos em Latim ,
que trata de

provar a immortalidade da alma , e de explrcar as fuas
operacoes , nao fó em quanto eftá unida ao corpo , mas
ainda depois de feparada delle ; e neíle lugar depende a
antiga doutrina de Tranfmigra^aó das almas de hum pa-
ra outro corpo

; trata tambem da Refurreicaó dos mor-
ios contra a doutrina dos Sadduceos , das caufas da re-

e que os íegundos defde o Seculo IV. da era Chrilláa tambem nave-
gavaó pelos mares da America at« o Perú , de que falla AI. de Gui-
gnes ñas Memor. das Infcr. e Bell. Ltt., tom. XXVIII.

O») Sahio tambem em Elpanhol no melmo anno em 12. com o
titulo : De la Rcfurrciiou de lo: morios , que he a edj$aO que temos.

fur-
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furreicao do ultimo juizo , e da renovacaó do mundo.

Ella obra foi publicada depois de fuá morte.

O livro grande. Primeira Parte. Amf- %
lvro

¿

terdao 1668. 4. Segunda Parte 1678. 4.

He hum Índice de todos os lugares da Efcritura

difpollo por ordem Alfabética , e dividido era duas Par-

tes ; e he efcrito em Hebraico.

Spiraculum vitae. Amjlerdao ^41 2. ( de C. Spíracu-

1652. ) 4. na oficina de Samuel Abarbanel. *S,

Trata neíla obra da alma , de fuá efíencia , e de
fuas operacóes , e aqui torna a propór o fyílema da tranf-

migracao das almas , que já hüvia feguido na obra da
Reíurreicaó. Foi dedicada ao Emperador Frederico III.

Problemata XXX. de creatione ynundi. Amf- Probie-

terdao 1685". 8
o na fuá mefma oficina.

Tambera defenvolve neíla obra o dogma da Crea-

cao do Mundo, que por ella confeguio , que muiros lhe

ehamaííem hum Author Divino. Traz fummarios de ca-

da Problema , e hum Índice dos lugares da Eícritura Sa-
grada. No principio vem hum formofo elogio

, que lhe

confagrou a douta , e elegante Mufa de Galpar Barleo.

Neíla obra promette elle outra , em que moftre
,

quaó
injuílamente accufavaó a Platsó de erro em fazer o mun-
do creado de materia coeterna a Déos, {a)

De la Fragilidad humana , e inclinación del
®J.

'«•

Hombre al pcccado , dividido en dos partes. Humana.
Amfíerdan 5402. ( de C. 1642. )

4.°

(a) Pveimanno Introd. ¡n Hiftor. Thtolog. Jud. p, 72. e Wolfio E<-

Wiotheea Hebraica tom. III. p. 707.

Ncf-



342 Memorias

Nefla obra diz MenaíTés , fer elle o primeiro en-

tre os Judeos , que tratava de profiííao efta materia
;

ajunta as queítoes , e doutrinas tratadas entre os Gre-
gos , e Latinos , e trabalha por moítrar

,
que tudo o

que o homem commefte por ignorancia , ou cogitacao

voluntaria he peccado, irada quando fe nao fegue o ef-

feito.

Elle entra indirectamente ñas difputas fobre a Gra-
ca j e ñas controveríias dos Remontrantes; havendo li-

do a Hiftoria Pelagiana de VoíTio , moveo-íe a profun-

dar eíta queílaój em fuá doutrina afalta-fe de Pelagio
,

por haver feguido que fe podia cumprir perfeitamente

com a Lei , e viver fem peccado , o que Ihe parecía

impoílivel \ o que elle prova com a authoridade de Aki-
ba

,
que coílumava chorar ao Jer certas pafla gen s da Es-

critura
,

que deícobriaó a impotencia do homem, Ac-
crefcenta que os peccados do coracaó , e da concupif-

cencia eraó condemnados, aíTim como os que fe ccmmet-
tiaó por ignorancia. Mas depois de ter combatido á Pe-

lagio fobre eftes artigos , entra ao mefmo tempo por ou-

tro lado no feu partido
; porque fegue

,
que Adaó fó-

ra por natureza , e condicao mortal , aínda antes de

peccar
;
que fe o hommem havia perdido a belleza de

feu corpo , e a luz de leu efpirito , elle tinha ainda for-

cas fufficientes para feguir o bem ; e fe elle tinha na-

turalmente mais inclinacaó para o vicio que para a vir-

tude , iíto vinha do temperamento , da educacaó , do lu-

gar , em que fe habitava , e da impreíTao dos objeclos , a

que eramos mui íeníiveis
, por quanto a alma ,

que vi-

nha do Ceo , efquecia-fe logo de fuá origem , e fe ac-

commodava á materia , mas que della dependía o fazer

bem. Por eíle modo fe involve MenaíTés em grandes

difficuldades , e contradiccóes
, que elle procura desfazer,

no que por certo nao he feliz. Ifto nao obftante efta

obra he huma das melhores compoíicóes de Menaífés

,

maiormente pelo eftylo , e ordem , com que as coufas

faó
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faó tratadas , no que leva vantagem á todas as outras

,

que compoz. (a)

Thefouro dos Dinim , ou Rites ,
que o Thefou-

Pouo he obrigado faber , e objeriar. Parte I. Dinim

II. e III. Amjlerdao 405. ( de C. 1645. ) 8 -°

Part. IV. Amjlerdao 1646. 4.

Eíla obra contém huma grande parte das Antiguida-

des Judaicas ,
porque he hum Compendio da Miíhah

diftribuido em quatro partes, em que fe explicaó os vef-

tidos , oracóes , heneaos, feftividades ,
jejuns , viandas

licitas , e vedadas , e todos os ritos e ceremonias dos

Judeos. (b)

A Economía , que contém tudo
,
que toca Econo-

ao Matrimonio , e Dinim das Mulberes , fi-

Ihos , fervos , bens. Atino 5407. 8.°

Efta obra he diftribuida em tres Tratados ; no pri-

meiro em 41 Capítulos até a p. 135-. falla do Matrimo-
nio , no fegundo em 9 Capirulos até á p. 173. trata

das obrigacóes dos pais , e dos filhos , da Circumcifaó

,

e fuas ceremonias , do filho primogénito , da honra de-

vida aos pais j da maldicaó contra os pais , das heran-

eas , e dos peregrinos ; no terceiro em 13. Capítulos

até á p. 207. expoem as obrigacóes , e o poder dos Se-

nhores fobre os fervos &c. (V)

(<0 Reimanno Intr. in Hijlor. Thcclog. Judaic. p. 75. Defta obra fe

fez huma veriaó Latina imprefia no inefmo auno de 1642. em S.
°

de que temos hum exemplar.

(¿) Dizia Wolfio defta obra, que bem merecía íer trasladada em
Latina. Bibliotheca Hebraica tom. I. p. 782. tom. II. po». 1.0S2. Vimos
bum exemplar defta obra na Livraria do Convento de S. Franciíto def-

ta Corte.

(0 A Bibliotheca Real de París tem hum exemplar defta obra ,

Te-
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ThephU- Thepbillot de los cinco ayunos del anno

,

( que faó os de Tebet , Eftther , Tammus ,

Tiithabeabb , e Gedaíja ) fegunda Parte do

Macbfor. Amjltrdan. ano 410. ( de C. 1660)

Outm Calendario judaico conferido com o Cbril-
°^<

tao.

Ordem das hendaos Jegundo o rito Efpa-
nhol.

Ambas eílas obras vem no fím da Primeira Parte do
Machfor.

W»w Libri tres de termino vitae
,

quibus ve-

Termino terum Rabbinorum > ac recentiorum DoRorum
vitae. de hac coniroverfia fententia explicatur. Am-

jlerdaó 1639. 12.

Eícreveo eíta obra por perfuafaó de Joaó Revero-
vicio Senador , e Medico de Dordrac. Nella moítra no
primeiro livro fer certo o termo da vida'; no fegundo

diiputa fe he fixo , ou incerto ¿ no terceiro concilla a

Prefciencia Divina com o livre Arbitrio. Nefta obra con-

feíTa MenaíTés
,

que os Antigos Judeos em tempos de

Tito , e de Vefpaiiano haviao entendido a época de Mi-
cheas fobre a vinda do Me illas , como os Omítaos a

entendiaó •, teftemunho
,
que fahindo da bocea de hum

homem
,

que a Synagoga juítamente refpeita por hura,

de feus grandes Medres , de muito nos ferve para hoje

oppór ás novas interpretacoes dos Judeos modernos, (a)

como fe v¿ de feu Catalogo p. 79. Fazem mencaó della Bartholoc-

cio , Bafnage , Wolíio , Barbofa , &c.
(a) V. p. 175. Ha hum Ms. defta obra na Livraria dos Padres Mer-

cenarios Calcadas de Madrid , como attefta Caítro na Bibliothcca .B/"<j

panhola.

Las



DE LlTTERATURA POHTUGUEZA. ^
Las oraciones del año. (a)

JJJJJ
1

Da dizindade , e authoridade da Ley de

Moyfés. Ms.

Defenfa do Talmud Babilónico. Ms.

Eíla obra ficou imperfeita.

Hornilias em Portugués.

PaíTárao de quatrocentas e cincoenta 3
como elle mei-

mo attefta na Prefacaó do Thefouro dos Dinim Parte I.

aonde diz aílim : Efe be , Leitor , o onzeno libro
,
que

ey efcrito , além de mais de 450 Predicacoes com jum-
mo applaufo acceitas de 15 anuos a ejla parte

,
que go-

zo a dienidade de Hachara de Kaal. E na Preíacao á

Parte II. do Conciliador numera 35*0. (b)

Machfor de las oraciones del año\ par-

te primera ; contiene las Thephilloth cotidia-

nas de Sabbat Rosbodés Hanula , Purim , y
del Aynnam del Jólo dijpuefo , y ordenado por

el Hacham Alen, ben Ifrael Primera Parte.

Amflerdao 410. ( de C. 166c. ) na oficina de

Schemuel ben Ifrael Soeiro em 8.°

Efta obra he huma reformacaS* da outra Traduccao

,

que havia em Efpanhol do Machfor , ou Livro das pre-

(0) A noticia defta obra pode accrefcentar-fe na Billioth. Lujiíana

de Larbofa. Ha hum exemplar na Real Bibliotheea de París. ( Catalo-

go pag. 81.)
(¿) Sao eftas Homilías em Portuguez , fecundo attefta Woifio no

tom. III. p. 702. como reformando , ou explicando ,
quantq parece ,

o que efcrevéra no tomo I. 'p. 786. em que difiera l'erem eícritas em
Caftelhano. V. tom. IV. p. 902.

Tom. III. Xx ees

Machfor.
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ees e cánticos, de que ufavaó os Judeos de Efpanha nos

Sabbados , e em outras feüividades , ordenado parte por
Salomad ben Gavirol

,
parte pelo R. Jehuda. Hailevi , e

Aben Ezra. Na Prefacad attefta
,
que o amigo Interpre-

te fe tinha cingido muito á letra do texto , e nao ex-

preííára bem o feu íentido
;
pelo que tomara o trabalho

de corrigir aquella Traduccaó em infinitos lugares , e de
por em maior clareza o Íentido do texto. Efta antiga

verfaó era talvez a que havia fido impreífa em Mognn-
cia a 16. de Jiar de 5344. (de C. 1584. ) por Jacob li-

rael , ou a outra
,

que fe publicou em Amílcrdao em
161 8. em 8.° (¿2)

ffifloria Judaica,

Hiftona £]{ c mefmo annunciou efta obra na Prefacao ao feu

livro da Efperanca de JfraeL Era continuado da de

Flavio Joí'é Judeo ,
que elle trazia até á faa idade di-

vidida em cinco paites; na i.
a propti.nha-fe fazer a dei-

qripcad geral da Terra Santa j na 2. a dar a hiíloria dos

que'governárad o Povo de lírael defde a ruina dejeru-

falem aré ao tempo de Mahomet ; na 3.
a a dos que go-

vernárao defde Mahomet até ás cenquiílas de Saladino
;

na 4.
a tudo o que acontecerá aos judeos nos diveríbs

Reinos do mundo até o deílerro de Efpanha ; na ulti-

ma o eílado prefente de todas as Synagogas. Mas nao

acabou efta obra , ou antes lo apprefentou o leu pro-

jecto fem chegar a executallo.

Outras Obra fobre o culto das imagens contra os

ob;a '- Catbelices Romanos.

Lagares communs tirados dos M drafchinv

(«) Wnllio tom. II p. 1345. Sahio efta obra em Londres tradu-

zida em I n e 1 e z em 1699- 8. ° V. a Bibliothcca Anglinana publicada

em Franeez tom. XIV. P. 1. p. 88. Eibl'iothcta Hulfiona tom. IV. p.

226. ti. 2158. e Wolfio Biblloiheca Hebraica tvai. IV. p. 902.

Com-
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Comprchendia neílc Jivro a Thcologia dos ariÉigos

Rabbinos.

Confutado do livro dos Preadamitas*

Tratado fobre os Afijos, Ais.

Elle o cita na fuá obra dos Problemas, (a)

Eftas fóraó as obras de Menafíes pertencences á Lit-

teratura Sagrada, (b)

00 ?*Z- 9 5-

(b) Afíás merece eíle Autlior , que fóra da ordem , e de paffagem

fagamos aqui menead de fuas obras de Filofofia , de Hiftoria , e de

Erudito. Taes fóraó as íegumtes ¡

Secretum Reclorura , Amjlcriaó 1 Ó46.

Nefle livro propoem-fe tratar dos Segredos da Natureza , ou Ma-
gia natural tirada dos Efcritos dos Authores Chriftaós

Milofofia Rabbinica.

Nella tratava de todos os livros , que os Judeos haviaó publica-

do. Defta obra , fe aproveitou muito Henrique Hottingero para a fuá

Bibüotheca Oriental.

Oraccio gratulatoria á Rainha Chrijlina de Sitecia , e ao

Principe de Orante.

Traduccaó de Pliocilides Poeta Grego pejio em verja

Caftelhano , e illujtrado com notas.

Fallaó defta obra Spizel Sccr. Biblioth. crean, p. j8}. Wolfío
Bibliothcca Hebraica tom. IV. p. 902. , e Bafnage Hijlor. dos Judeos.

Colleccao de trezentas Cartas, ejeritas a varios horneas

Jabios.

Elle mefmo o attefta na Prefacaó do Tkefotiro dos Dinim P. V. dizen-

do : E mais de 3 ©o efcritos a varios Letrados , c Séniores febre mui diver-

jas , c dificultofas tjucjloes,

Xx ii R.
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Bew R * Mofeh ou Mofche Belmonte acafoirmaó, ou pa-
te. rente de Jacob Belmonte, de quem já fallamos, {a)

Compoz as duas obras feguintes

:

Paraphrafis Caldea dos Cánticos de Sa-
lomad traduzida em Efpanhol com o Texto
Hebreo.

Verfao Efpanhola da obra , Pirke Avoth
,

ou Apophthegmas de Aboth ( por outronome)
Perakim. (b)

Tiveraó eftas verfdes tanto crédito entre os Judeos >

que comecáraó de ufar dellas em fuas Congregacóes
,

e de as 1er na Palcoa de Pefah até á de Scbuoth. Para
amoftra da Paraphraíe poremos aquí o cántico XVII. por
fer hum dos mais breves :

Vindictas , ou Apología dos Judeos cm Inglez. Londres

em 165 ó. em 4. °

Foi reimprefía efta obra em 170?. em 8. ° na collecgao dos

Cpufculos Anglicanos
, que tem por titulo Phocnis p. 391. e feg. delJa

falla Wolfio Bibliotheca Hebraica tom. I. p. 785. tom. II. p. 1054. «

tom. IV. p. 902. Parece que o que deu occafiao a efta obra foi o

livro
,
que publicara Will Prynne em 1654. em 4. ° em que recon-

tava as revolucóes dos Judeos , e os decretos que fe tinhaó expedi-

do contra elles ; a que fe oppoz Thomás Collier com outro livro pu-
blicado em Londres em 1656'. em 4. ° em que tomava a defeza da

Gente Hebrea, e tratava de moftrar a fuá fidelidade , e utüidade no

Hilado.

(a) Caflro o poem entre os Efcritores de idade incerta ;
pelas no-

ticias , que alcancainos , viveo no feculo paíTado. Falla defte Author
Barrios na Relación de los Poetas Efpañoles p. 56 Wolfio na Bibliotlu

Hebraica tom- III. e IV. Caflro na Biblictheca Efpanhola.

(F) Defhs traduccoes íe fueraC militas edicoes : a quinta fe fez em
Amfterdaó em 1712. na oficina de Sa'omaó Proops , e a fetima tam-

bem em Amfterdaó em 552o (de C. 1766.) por Gerh Joaó Janfon

em cafa de Iíracl Mondavy 1. vol. em s. ° menor.

n-
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Vigas e nuejiras Cafas Alarzes , nuejiros corredo-

res Boxes,

Dixo Selomoh el Propheta : Quanto htrmofa Cafa
de Santuario de A el fraguada por mis manos de ma-
dero de Cedro

,
pero mas hermofa la Cafa Santa que es

apajerada para fer fraguada en dias de Rey Majjiah ,

que fus envigaduras feran Alarzes del Huerto fieden ,

y fus Vigas feran Boxo , Ciprés
, y Brazil.

Os Perakim faó feis os quaes contém a Tradicao da

Lei pela fucceílaó dos Legisladores , e os ditos deítes

fegundo a ferie da Lei por tradicao. Come^aó aíTim :

Perakim.

Los quales fe dicen los Sabbatot antes de todos los

Peraquim.

Moffeh recibió Ley de Sinay
, y entrególa a Jeof-

fuah j y Jeojjuab a los Viejos
, y los Viejos a los Prophc-

tas , e los Prophetas la entregaron a Varones de la Congre-
ga la Grande, dixeron tres cofas : Sed esperantes en el

juyzio
, y hazed eflar Difcipulos muchas

, y hazed val-

lado á la Ley.

Sylva contra la idolatría.

He hum Poema em Lingua Caílelhana. (a)

R. Mofche, ou Moyfés ben Gidlron , ou Gideao *; ™°.y

. __^________— deao

(<0 Defte Poema cita Wolfio efles dous verfos

:

diente.

Si Adaó peco , ij es Dios el agraviado

Como puede fer Dios el cajligado '

Donde fe vé, que Eelmonte combatía nelle a Relígiao Chrifláa , ne-
gando o peccado Original , e a necefíidade di Kedempqau,

Abu-
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Abudiente ; era natural de Lisboa , aonde nafceo no prin-

cipio do Seculo XVII. foi tido era conta de bom Poe-
ta entre os de leu rempo ; vivia em Hamburgo por

1684. (a) Alera da Grammatica Hebraica elcrita em
Portuguez , de que ja fizemos memoria no Cap. I.

deo á luz em CaiteJhano a obra intitulada :

Fin de los dias\ publica fer llegado , el fin

de los dias pronofticado por todos los Profetas

Relmftad 8.°

fé'sRa-'
R- Mofche, ou Mofes Rafael de Aguüar Dou'.or do

faei de Medras , ou dos da fegunda ordem da Synagoga dos
Aguüar.

J udeos Portuguezes de Amíterdaó. (b) Compoz ellas

duas obras :

Zecer Rab , iílo he , Memoria Grande.

Contém-fe nefta obra hum índice Alfabético do Tal-

mud y das duas Qemarás , e de todos os Medrajchim.

(a) Fazem memoria delle Daniel de Barrios , e Wolfio na Bibliothe-

ca Hebraica tom. IV. p. 907. © qual falla de huma Elegía , que el-

le compoz em louvor de Jofias Pinto no tom. III. p. 748. Falta efte

Author na Bibliotheca de Barbofa.

(¿) Delle fazem memoria Wolfio Bibliotheca Hebraica tom. I. p.

896. e Barrios, que na obra Árbol de las vidas p. 79. Ihe faz efte elo-

gio :

Raphael Moyfcs d'Aguüar ,

Águila de excelfa cumbre

,

La vijla entrega a fu lumbre
Y a la fama fu bolar.

Ljs ejos fabe aclarar

A la ejludiofa efperanca

Del Medras t (fue antes alcanea

Menaífes ben Ifrael
,

En la cura Raphael
Y Mofís en la enfeñanca.

Se-
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Sepher Mahafim , ifto he , Livro das Htf-

torias.

Nelle fe recopilaó os contos Talmúdicos , e fe illuftra

todo o Talmud , e todos os Medrafckim , e os mef-

mos Commentarios de Maimonides , e de Bartenora. (a)

R

Rohel Jefchurum por outro nome Paulo de Dina ,

*
e*¿hV

ou de Pina ; fioreceo nos fins do feculo XVI. e princi- rum.

píos do XVII. Foi Poeta de diftincgaó entre os íeus ;

e efcreveo :

Dialogo em verfo Portuguez fobre os fe-

te Montes Sagrados da Cafa de Jacob.

Aífím fe chamava huma das Synagogas
,
que tiveraó

em Amílerdao os Judeos Efpanhoes. ( b )

R. Samuel de Caceres foi Plegador , e Membro da R - Sa-
muel de

•
—— Caceres,

(<0 Wolfio tom. I. p. 896. diz que havia eftas duas obras. Ms. na
Bibiiothcca de Oppenheimer.

(JT) Vimos hum exemplar defla obra. Della fe lembra Barrios na>

Caja de Jacob dizendo aííim p. . .

Paulo de Pina Belgas horizontes

Dialogo influye de Sagrados montes.

Tambem fazem memoria delle Wolfio na Bibliotheca Hebraica tom.
I. , e Caftro na Bibliotheca Efyanhclu , que o noem em idade
incerta , e Ihe chama Paulo de Fina , como Barrios , l'em lhe dar to-

davía o de Rohel Jejchurum , nome, que teve no Hebraiimo". EÍIe

Autlior , he hum dos que íe podein accrefeentar na Bibliotheca Lv/i-

Sana de Barbofa.

Acá-
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Academia Cether Tborá em Amíterdaó. Eíte foi o que
revio , e corregió a Biblia Ferrare fea , cotejando-a fiel-

mente co;n o Texto Hebreo para fe fazer a- edicaó de
Amíterdaó de 5421. (de C. i6óí. ) por ordem de Jofé
Athias , de que já fallamos. Veja-fe o Cap. III. fobre

a quarta edicaó da Biblia Ferrarefca.

míiei*"
^' Samuel Hacohen , ou Scemuel Cohén de Pifa

Haco- foi natural da Cidade de Lisboa , e havido entre os feus
hen

- por iníigne Taimudifta. Compoz :

Zophenath Pahaneach , ido he > Revela-
dor dos fegredos. Veneza 5421. de C. ióói. )

4. por joao Martinelli.

He hum Commentario a huma parte do Ecclefiaf-

tés , e a Job. (a)

R. Sa
muel R. Samuel Jachia , ou Jachija. Foi Prégador dos

jacilla. Judeos de Amíterdaó ¡ efereveo em Portuguez

Trinta difeurfos , ou Darazos apropria-

dos para os dias fohmnes : e da contrifao , e

jejuns fundados na Santa Ley. ann. 5- 3 89.
'( de C. 1629. ) 4.

Nao traz o lugar da impreífaó , mas fegundo a no-

ticia
, que os mefmos Judeos communicáraó á Wolfio ,

foi impreíío em Hamburgo. (b)

(a~) Delle fe lembra Wolfio na Bibliotheca Hebraica tom. I. p. 1106.

e tom. III. p. II 11. Thomás Heyde no Catalogo dos livros impreflos

da Bibliotheca de Oxford p. 1 $ 2. e Gaílro na Bibliotheca Efpanhola p.

5 97 • A efte Autlior fe eleve dar lugar na Bibliotheca Lufitana.

(Ji) Os Sermóes faó eferitos em Portuguez , e nao em Efpanhol *

como fe diz na Bibliotheca de Caftro ; já Wolfio no tom. III. p. 1107.

havia advertido ifto mefmo , no que mais nos certificamos por hura

exemplar
,
que vimos delta obra.

R.
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R. Samuel ben Ifaac Abatz , ou Abata, (a) Publicou R
-

f.
a

a-i muel
huma obra em Portuguez com eite titulo : Abaz.

Livro da
Obriza-

Obrigafao dos carayaes \ lávro Moral de

grande erudifao , e pia doctrina compono na ^5 dos

Lingua Arábica pelo devoto Rabbenu Babia Cora-

Daian filho de Rabbi Jofeph , dos famofos

Sabios de Efpanha , traducido na Lingua San-

ta pelo infigne R. Juda aben Tibon ; e ago-

ra novamente tirado da Hebraica d Lingua
Portugueza para útil dos de noffa Nacao

,

com eftylo fácil , e intelligivel. Por Samuelfi-

lho de Ifaac Abaz de boa memoria ; imprejfo

em Amfterdao em Cafa de David de Cajtro

Tartas ann. 5430. ( de C. 1670. ) 4. ' -

Efta obra he traduccaó do livro Hal Hidaga , ou ^¿
c5

.
as

da Direccao que havia fido efcrito em Arábigo pelo vro .

R. Bechaii o Velho , filho de Jofé Eicritor do Secu-

lo XII. , e de grande eftimacaó entre os Judeos , o

qual havia fahido em Ñapóles em 520 ( de C. 1490. )

em 4. Foi efta obra traduzida de Arábigo a Hebreo
pelo R. Jehudah Thibon com o titulo : Cíoobath Hale-
baboth , Obrigafao dos coracoes. E defta tradiicfao He-
braica he que Samuel Abatz a paiTou para a noíía vulgar

Linguagem , com o que fez hum bom fervico á Re-
ligiaó.

Efte livro he huma obra Afcetica , em que fe trata

da vida efpiritual , e de como fe ha de portar o homem
com o feu Déos , com os outros homens , e comíigo

mefmo. Eílá dividido em dez Tratados. O Primeiro ,

que tem por tirulo : Porta da Unidade de Déos trata

(<0 Wolfio Bibliotheca Hebraica tom. III. p. 14}. 14.4. e p. 1086.
Falta efte Author na Biblioiheca Lufitana , delle falla Caftro no Aiti-
go de R. Bechai a p. 76.

Tan. III. Yy de
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de Déos Uno. O Segundo

,
que íe intitula : Porta do

Exame , falla das coufas, que Déos creou, e conferva ,

e pelas quaes devenios chegar a conhecer o Creador.
O Terceiro intitulado: Servidao , trata da Religiaó , e

do Culto Divino. O Quarto que fe diz Confianza , ex-
poem , como havemos por em Déos todas as noífas ef-

perancas. O Quinto que fe chama : Obras merecedoras
do Ceo , trata de como devenios dirigir todas as noíías

aecóes a Déos , e nao fermos hypocritas. O Sexto falla

da Humildade. O Sétimo da Penitencia. O Oitavo da
Excellencia da Ahna. O Nono do Retiro de tedas as
coufas do mundo. O Décimo do Amor de Déos, (a)

muerda ^" Samuel da Silva. Foi Medico de Profeííao , e hum
silva. dos Judeos mais Sabios do feu tempo. Movido pelos

feus efereveo hum tratado em Portuguez com eíte titulo :

Lívro da Da Immortalidade da alma , em que tam-
iminor-

fogm ¡e mo(lra a ignorancia de certo contra-
tal i dad e * • i i m
da alma. viador do nofjo tempo

,
que entre outvos mui-

tos erros , deo nejle delirio de ter para fi , e

publicar
,
que a alma do homem acaba juntamen-

te com o corpo. Amfterdao 5" 3 8 3. ( de C. 1623. )
na oficina de Paulo Ravejleyn em 1 1.° (b)

He huma fortiílima invectiva contra huma obra do
Noticias

Judeo Uriel da Cofta
,

que ainda entaó corría Ms. in-

vro.
" titulada : Exame das Tradicoes harifaicas , de que fallare-

mos em feu lugar
, que pofto que Silva lhe recata o

(<0 Tambero fe traduzio em Caftelhano por David Pardo em Jólo,
e em Allemaó por Ilaac ben Mofeh Ifrael Suerim.

(6) Delle, e da ob-a fallan Wolfio no tom. L III. e IV. Joaó Le
Clerc no tom. VII. da Bib!i»thcca Univerf. , Muller nos Prolcgom. ao

Judaifmo Dxfcuberto. Barbóla na Bibliothcca Lujitaaa. Caítro ló toca

nelle de paíTagem no artigo de Uriel ¡[a Cofia a p. 581. Vimos hum
exemplar defta obra na ("ciedla Livraria do Illuítíilíimo , e Excellen-

tiíiimo Luiz Pinto de Soufa , Aliniftro, e Secretario de Eitado dos Nego-
cios Eflrangeiros , e da Guerra,

no-
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nome no Prologo , ao diante o declara no dccurfo d.i

obra a p. 137. Mas torno-me á ti cegó , e incapaz

Vricl. He dividido efte livro em duas Partes.

Na Primeira Parte
,
que confta de VII. capitulos , tra-

Parte *

ta dos argumentos a favor da immortalidade da alma ,

e no I. capitulo prova a immortalidade pela creacaó do

homem , e lúas perfeicóes ; no II. refere as opinióes

dos antigos Filoiofos lbbre a alma \ no III. elcolhe

delles a doutrina dos que affirmaó a immortalidade ; no

IV. a confirma pelo argumento tirado do Entendimen-

to Humano ; no V. traz o argumento deduzido da von-

tade do homem , no VI. o argumento da jufti^a divi-

na
y

e no VII. o argumento dos lugares da Efcritura.

Na Segunda Parte refuta as razdes em contrario ,
Parte ir,

e as propoem pelos mefmos termos , com que as ha-

via propofto Uriel no íeu Tratado. Aílim no Cap. VIII.
,

que he o I. defta Segunda Parte , moftra a falfidade da
• definiqaó da alma

,
que dá Uriel ; no IX. , que a alma

nao foi creada de materia ; no X.
,
que fóra unida por

Déos ao corpo por hum modo , que o homem nao co-

nhece \ no XI. , e XII.
, que ha de haver o ieculo fu-

turo ; no XIII. ,
que iíío foi reconhecido pelos Padres

no Teílamento Velho ; no XIV. , XV. , e XVI. ,
que as

almas dos bemaventurados gozaó de godos celeftiaes ; nos

trez últimos Capitulos trata da Lei Oral , e da verdade

do Calculo Judaico na computacaó das Neemias, e fei-

tas folemnes.

R. Samuel da Silva de Miranda. Aífiítia em Amíler-
^ue^

a °

da
daó , publicou em Portuguez* silva de

Kiraada,

Sermao no dia da Pafcoa em 5450. ( de

C. 1690. ) 4. ,

Foi approvada efta obra pelos dous Judeos Portuguezes

Yy ii o
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o Haicbam Rabí Moyfes Rafael de Aguilar , e Ifaac Naar

,

cujas cenfuras em Portuguez vem logo depois da Dedi-
catoria.

e. Saúl R, Saúl Levi Mortera , cu Morteira; porto que naf-

MoVtei- C1^° em Allemanha , foi por feu pai originario de Por-
ra, tugal

, pois foi filho de Elias Montalto, de quera já fal-

lamos ñas Memorias do Seculo XVI. (a) Eíludou em
Veneza , e veio depois a fer hum dos Parneíim da Aca-
demia dos Judeos de Amfterdaó. (b) Foi Medre de
Spinofa , e tamanha era a fama , que corria de fuá vaf-

ta litterarura
,
que o noílo douto Jefuira Antonio Vieira

em 1647. quiz com elle aventurar huma difpura. (¿>)

He certo que foi muito verfado nos eíludos Biblicos

,

e Rabbinicos ., e que os manejava com muita fubtileza

a favor da íua crenga. A Religiaó Chriítaa nao teve

maior adverfario neftes últimos tempos. Tal fe mofirou
elle na obra M^. ,

que compoz com efte titulo:

ij iY ro da Thorath Mofeh }
ifto he , Ley de Moyjts.

Moyfes.

Bafnage vio hum Ms. defta obra em Caílelhano na

Bibliotlieca de Oppenheimer leu fogro , deque poz alguns

(<0 O P. André de Barros na Vida do P. Antonio Vieira §. 65. p.

31., e §. 21. p. $24. fallando de Morteira o dá per Judeo Italia-

no , no que por certo fe enganou , pois que o Judeo Efpanhol Da-
niel Levi de Barrios na Hifloria Judaica , e na obra Árbol de la vida ,

o faz natural de Allemanha.

(¿) Fazem mencaó delle Barrios , Antonio Collins na Differtaqaó

Ingieza dos Fundamentos da Doutrina Chrijlaa p. 82. Wolrio na Biblio-

tiitia Hebraica tom, 111. p. io©o. IO01. &c. Bafnage na Hifloria dos Ju-
déos tom. IX. Jacob de Pina Judeo Portuguez ,

que lhe fez hum Elo-

gio em verlo na fuá morte. Cafiro na Bibliothcca Efpanhola p. 57}.
Barbóla nem o conta entre os nodos Efcritores , aem o traz por

originario de Portugal , fem embargo de le lembrar delle V. Jacob de An~

drade Vehjlno tom. II. p. 465.

(0 Affnn o conta o P. André de Barros na Vida de Vieira p. $5-

§. 65. , e p. 524- §. 2,

luga-



DE LlTTER ATURA POKTUGUEZA. 357

lugares na lúa Hijtoria dos Judeos. D. Jo le jRoíz de NTot ' c; *

»

Caftro vio outro em 4. maior na Livraiia dos Padres qas def-"

Mercenarios Calcados de Madrid ; o titulo que elle ti- ta obra,

nha em Caílelhano no Catalogo da Bibliotheca de Op-
penheimer impreiro na Haia em 17 15" , e tambem na Bi-

bliotheca Sarraziana era eíle : Tratado de la verdad de

la Ley de Mofih providencia de Dios con fu Pueblo por

el Señor H. H. Saúl Levi Mortera de pia y gloriofz

.Memoria 4. Eíle he o mefmo tirulo, que tem o Ex-
emplar Ms. que vio Caílro. Antonio Collins na Dilfer-

tacaó Ingleza dos Fundamentos da Doutrina Chriftda ,

a cita com o titulo de Providencia Divina de Dios
con Ifrael.

Eíla obra , fegundo a defereve Bafnage , he hum
groflb volume , que confta de 66 Capitulos , em que
Mortera faz huma apologia pela Lei de Moyfés , e tra-

ta da providencia de Déos lobre o feu Povo. Coteja a

ReligiaÓMofaica com a Chriíláa , confirmándole exaltando

a primeira , e ultrajando a fegunda ; conteíla a authoridade

dos Livros do Novo Teílamento , e ataca cada hum dos

feus principaes dogmas , e myfterios , a exiftencia das

recompenias, e penas da vida futura, a erTkacia de feus

Sacramentos , e a inílituicaó de feus ritos , e ceremonias.

Ella obra , fegundo atteílaó Antonio Collins , e Baf-

nage , he huma colleccaó de todas as calumnias , e op-

probrios , que os Judeos mais delmandados tem profe-

rido contra a Religiaó de Jeíu Chriíto. Ella corría com
muita eftimacaó , e applaufo entre os Judeos de Amfter-

dao
,

que a reputavsÓ pela melhor de quantas fe tinhaÓ

eferito neite aífumpto , havia com tudo entre elles pena

de excommunhaó para a nao communicarem a nenhum
ChriftaÓ com receio de nos efeandalizar , e irritar com
as militas deshonras, e vituperios, de que ella abunda;
e por iífo nao tinhaó confentido

,
que fe imprimifle. (a)

(a~) Aííim o diz "Wolfio na Bibliotheca Hebraica ton;. III. p. íccz.
por teftemunho de hum Judeo Portuguez , e Baínace na Hijioria dos

Judtos tom. IX, p, iciá.

Pe-
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Pelo que nao ferá inútil informar o leitor íbbre o pla-

no deíU obra , fcgundo a expoficaó
,
que della fez Baf-

nage
j
porque affim faiba precaver-fe contra os ataques,

coin que os Judeos coftumaó acommetter á Religiaó

Chriftáa.

O objecto em geral he provar i.° que a Leí de

Moyfés he perfeita , e fufficiente j* 2.
e que mal fizeraó

os Omítaos em lhe ajuntar novos preceitos com cor

de novos graos de perfeicaó.

Expofi- O I. artigo prova Moriera : i.° pelos titulos de Efpo-

Axt\^oi.Ja > eFilhos, edePovo, que Déos deu a lírael , adoptan-

do-o com preferencia a todas as Nacóes do Mundo
¿

2. pelos milagres
, que fez a feu favor; 3. pelo a (fio fin-

guiar da Providencia fobre a Terra Santa fazendo a

Canaan fértil , e abundante , em quanto os Judeos efti-

veraó nella , nao tendo portos , nem muitos navios, nem
grande commercio, nem Artes, nem Sciencias florecen-

tes ; vindo pelo contrario a fer efteril , depois que fó-

raó lancados fóra della
; 4. pelas poucas vantagens ,

que os Chaldeos , e Romanos dahi tiráraó
;

5° pela

perda de milhóes de homens, e de infinitos thefouros

,

que os Chriíráos tem tido na conquifta della ; 6.° pe-
las crueis delgracas , e males ,

que foffréraó ',
7° pelo

pouco proveito
, que della tira o Turco; e aqui accref-

centa
,
que fe Déos permitte que os Judeos eftejaó pri-

vados delta térra , elle mefmo o havia predito , e an-

nunciado por feus Profetas ; de mais , que devia fer mal-
dita huma térra , em que fe derramara tanto fangue ;

e que Déos queria expiar por efta difperfao os pecca-

dos enormes
, que o Povo havia commettido contra elle.

Expofi- Entra depois no II. artigo por huma reflexao ge-

Artigo° ra ^ t qua l ne a differenca fenfivel
,
que ha entre as Leis

Ji. Divinas, e as Leis Humanas, ou artificiaes : i.° porque
as Leis Divinas tiraó fuá forja, e authoridade de íi mef-
mas y e as outras a tiraó dos meios ¡ e caufas exter-

nas ',
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lias ; 2. porque as Lcis Divinas faó originaes ; e as

outras copias ; e aqui perrendc me ílrar , que os Chrif-

taos fabricárao milagres do feu Me/lias , e inventaran

preceitos com o fim de accommodar a Lei de Dcos ao

capricho das Nacóes , e levar os homens á ReligiaÓ

,

por efperancas vagas , e recompenfas oceultas no abyf-

mo do futuro, cuja verdade fe nao podia conhecer, zum-
bando inj unamente dos Judeos , e havendo-os como grof-

feiros , e carnaes por efperarem bencaós prefentes , e

terrenas , fendo que era certo
, que o mefmo Déos lh'as

havia promettido.

Aqui íe torna contra os Livros do Novo Teftamen-
to , e infifte em que os mefmos Chriftaos nao faó con-

formes fobre a fuá mefma authenticidade , e fidelidade
y

carrega muito fobre as differencas
,
que ha entre o ori-

ginal Grego , e a verfaÓ Latina , fobre as diverfas li-

cóes dos MíT. Gregos , fobre as difKculdades ,
que oc-

correm em combinar a Genealogía de Chrifto referida

diverfamente por S. Lucas , e S. Mattheos
;

pertende

moftrar a contradicqao dos dous Evangeliílas ,
que fa-

zem morrer a Chrifto em diverfas horas ; tira ar-

gumento contra os Chriílaos do íilencio de jofé no to-

cante aos milagres feitos em Jerufalém na fuá morte.

Pertende moftrar
,
que eraó inuteis as addijoes , e fub-

ftituicóes
,
que os Chriftaos haviaó feito á Lei antiga ;

combate a Euchariftia , e o dogma da Tranfubftancia^aÓ ;

e dá por falfos os milagres, que coftumamos trazer etn

prova da divindade de noíla Lei , allegando
,

que a

maior parte dos mefmos Chriftaos os haviaó por meras
invencóes da fuperfticaó dos Póvos ; ataca finalmente o
culto das imagens, e impugna como faifas as provas , e

documentos , em que fe havia fundado o Concilio II. de
Nicéa. &c. (a)

C<0 Julgamos que elia fecunda Parte he , a em que fe contcm a Apo-
logía do Talmud

, que Wolfio aiTinala no tomo IV. p. 909- , dizen-

do , que fora el'crita contra Sixto Senenfe , fegundo o ©uvíra de hum
Judeo Portuguez.

OAu-
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O Autlior do Catalogo da Bibliotheca Oppenheime-

riana nota
,
que nefta obra moíhou elle grande agude-

za de engenho , e defendeo a ReligiaÓ Judaica melhor que
nenhum out¡ o ; e Antonio Collins na DiílertafaÓ Ingle-

za dos Fundamentos da Doutrina Chrijlaa
, poem efta

obra , as de Orobio , e o livro Chifuth Entuna pelas

mais fortes
, que tem efcrito os Judeos contra os Chrif-

taos. (a)

Além defta obra publicou hum volume de Sermóes
fobre o Pentateuco , que intitulou de feu mefmo nome :

Monte Monte de Saúl. Amfterdao ^40$. ( de C.
1645'. ) 4. na ojficina de Mamel Benbenif-

ta. (b)

r. Sche- R. Schelomao Elemi 3 ou Elefmi ; foi natural de Lis*

Eiem? ^oa » e Filofofo Moral ; floreceo pelos fins do feculo

XVI. , e principios do XVII. Compoz a obra feguinte

:

Igereth Hammufar , ifto he , Epijiola Pa-
renetica , ou Exhortatoria. Conftantin&pla an.

5:369. ( de C. 1609. ) 8 -° (0

r. Sche- R. Schelomao Jehuda Leao filho do Portuguez Ja-

Tehud* C0D Salomaó Jehuda Leao , de quem já fallamos. Foi
Leaó. Rabbino de Amfterdao , e Prefidente da Academia dos

Judeos Portuguezes , e terceiro Collega da Ordem Sena-

da) Toda efta expofigae da obra de Morteira pode accrefcentar-fe

na Bibliotheca. EJpanhol* de Caftro.

(¿) Caftro nao refere ella obra ; della fe lembra Barrios Árbol de l*

vida p. 77. dizendo :

Imprimió raros Sermones.

Wolíío no tom. I. p. 1021. falla de outras obras , que havia MíT.

na Bibliotheca de Oppenheimer.

(V) Saluo depois em Berlim por Jofé 'ben Benjamim em 547 ].

(de C. 171 }. ) em 8.°

to-
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1

toria chamada Bcth Din , ou Cafa do ¿fuizo. Foi ha-

vido por infigne Plegador entre os feus. Tinha hum ri-

quísimo gabinete de antiguidades , donde franqueou a

Guilherme Surenhuíio para a edicao da Miícná mais de

duzentas laminas , com que elie adornou aquella obra.

Vem feu elogio no principio dos Sermóes do R. David

Nunes Torres , de quem follaremos em íeu lugar, (a)

Além da obra da Grammatica da Lingua Santa
,

de que fizemos mencao no Cap. I. Wolfio llie attribue

a outra íeguinte :

DUiames de la Prudencia.

Diz fer hum Commentario dos Sagrados Cánticos,

acaíb do Cántico dos Cánticos de SalomaÓ. (¿>)

Publicou juntamente com David Nunes Torres huma
edicao mais corréela da obra Jad Chafaka de Maimoni-
des em 1702. em fol. em Amíterdaó , e da cutra Schul-

chan Aruch tambem em Amfterdaó em 1698. em 8.° (c)

R. Sche'omaó de Oliveira , filho de David , e na- R. Sche-

turai de Lisboa , de quem já fallamos entre 03 Gram- oiTveb^!
maticos no Cap. I. foi Doutor em varias efcolas , e

(<r) Fazem memoria delle Daniel de Earrios na Vida de Uiiel
,

Wolfio tom. I. p. . . . e tom. III. p. 104c. Surenhuíio na Pref. á

IVlifcná p. 2, Caftro o poem entre os Efcritores de idade incerta ; mas
confiando , que elle vivia nos tempos de Sureiíhufio , e que lhe fran-

queara as i'uas Laminas para a edicao da Miícná ; e que eferevéra hum
poema em louvor de R. Ifaac Uziel , íe ve claramente , que viveo

no feculo pallado ; e da edicao da obra Jad Chafaka íe labe , que vi-

via ainda nos principios defte feculo. Falta efle Author na Biblicthe-

ca Lit/itana de barbóla.

(¿) Wolfio Bibliotheca Hebrcica tom. III. p. 1041 De Ifaac Aboab
ha hum Commentario dos Cánticos com efle mefn.o titulo , e ¿uvi-

damos fe houve equivocacaó em attribuir á Salomaó Jehudá, o que fó

foi obra de Ifaac Aboab.
fV) Eftas noticias podem accrefeentar-fe na BibÜothtca Efpanhola de

Caftro.

Tom. IIL Zz Mef-
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Meftre da Svnagoga de Amfterdaó ; morreo em 1708. (a)

Compoz as íeguintes obras :

Llvro Darce Jebováb , ifto he, Caminbos do Se-

mlnhos" tibor. Amfterdaó em 5449. ( de C. 1689. ) 8»°

do se- por Jjri jilho de Aaraon Levi. (b)
lili O X'

He hum índice Alfabético dos Preceiíos , em que

fe mcílra ; i.° em que lugar da Efcritura Sagrada fe

acha fundado cada preceito \ 2. as paflágens do Tal-

mud , ou de Maimonides , ou de Jacob de Cotíi , ou

de outros livros
,
que ha deíla materia , em que vem a

fuá explicacao.

Calen- Calendario ECpanh'cl. Amfterdaó 5-486.
dar *

( de G. 1726. )
8.°

Neíle livro fe comparaó os mezes Lunares com os

Solares
, para expíicacaó do Novilunio do Sanhedrim

;

vem por appendix na fuá edicaó do Pentateuco do mef-

mo auno , de que já fallamos no Cap. antecedente.

Revoia- Tbekupbatb Hafanah , ou Revolucao do

Anno.Auno.

Trata-fe neíle livro do computo Aílronomico , e da

maneira de concordar os mezes Lunares com os Solares.

He obra inédita , e diverfa da antecedente , e eílá divi-

dida em 7 partes. Parece 1er a mefma obra , de que fal-

la Wolfio com o titulo de Livro Aftronomico para in-

0) Fazem lembranca delle Daniel Lev) de Barrios. Wolfio. naí¿.

hluthcca Hebraica to.n. III. p. 102o. Barbóla na Bibliothcca Lufitana
,

e Caíiro na Bibliotheca Efpaah?la. O Portuguez R. Sáíomaó Jehuda

Leaó fez huma oracaS fúnebre ñas lúas exequias ,
que necitou^em o

anno 468. (de C. 170S. ) no 4. ° dia do mez de Sivan ,
e íe impri-

mió em Amfterdaó em 470. (de C. 1710.) em 4.
°

(¿) Wolrio no Som. III. P- 1024. nao faz mencaó defta obra.

telli-
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telligencia do Calendario em Portuguez ,
que diz fer

tambem Ms. (a)

Vías dekitozas. $&*£

Aquí fe expoem em Hebraico as diverjas formulas

,

e maneiras de fallar da Gemard fegundo a ordem das

letras, (b)

Sermao em Portuguez , na dedicacao da SermaS.

Synagoga Talmud Tora. Amfterdao 1675-.

He huma Oracaó , ou Difcurfo, que eñe Rabbi re-

citou em Amfterdao na abertura da Synagoga dos Ju-

déos Portuguezes , conhecida com o nome de Talmud
Tora. Sahio á luz com os outros Sermóes em 167). (<f)

Confijftao Penitencial em Portuguez com °£™
o livrinbo : Enfino de Peccadores. Amfterdao

5-426. ( de C. 1666. ) em 12. ou 16. (d)

Aiieleth Ahabim , ou Cerva amavel. Amf-
terdao 5-426. (de C. 1605-.) 8.° por David
Tartas.

Conrém eíla obra varias Parábolas , e ditos agudos

de Filofofia Moral.

Thomaz de Pinedo , ou Pinheiro , foi natural da Thomaz

Villa de Trancofo na Provincia da Beira. De Portugal
d
d e

>

p,ne'

paííou a Madrid , e ahi apprendeo as letras humanas

(o) Bibliotheea Hebraica tom. III. p. 1025.

(¿5 Defta obra íe nao faz mencaó na Bibliothcca Efpanhola de Caílro.

(Ó Delle ha tambem huma oracao fúnebre ñas exequias de Ií'aac

Aboab , recitada em 545 j. ( de C. 1695.) que fahio em Amfterdao ein

5470. ( de C. 1710.
(d') Wolfio no mefmo Jugar , e Caftro.

Zz ii com
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com o P. Frafectíco de Mendonca Jefuita ; dalli paítou
á HoJlanda

, aonde mudou o appellido de Pinheiro em
Pinedo. Ha vendo íido educado na Religiao Chriítaa

,

deila apoílatou para o Judaií'mo ; em que morreo em
1679. "e idade de 75" annos , havendo comporto o epi-

tafio para a fuá fepu'tura. (a)

Foi multo erudito ñas Linguas cultas , bom Poeta
Latino, e hum dos homens, que efpantou o leu Seculo
por íeu ameniílimo engenho, e por fuá vaftiífíma eru-i

dicaó , e doutrina. (/>) Sublime conceito fazia delle o íabio

Wulfer , havendo-o por hum portento de fabedoria , e ao
-— mefmo tempo por hum dos homens mais modeftos

,
que

tinha viílo : elle dizia que era o único Judeo , que nao
tinha delirado , e o que lie mais- de maraviibar, taÓ

moderado em fuá Seita
,

que chegára a ouvir-lhe de
fuá bocea hum magnifico elogio de Jefu Chrifto. (c)

ref- Nao ha delle obra, que pertenca á- claííe da Litíe-

fuá Tra- ratura Sagrada , mas nao nos pedemos comer
,

que lhe
ducqao nao deilemos aqui lugar entre os mais Efcritores Judeos

nfeosde Por Havcr repetido, e confirmado em fuas obras, oque
Eíievao havia proferido na prelenca de Wulfer em louvor de
Byianti-

je fu Qiriílo , eferevendo na fuá famoía Verfao Latina ,

(/) Aífim o attefta o Márquez de Mondejar em huma epiftola a

Daniel Levi de Barrios
,
que lhe refpondeo no livrinho Efpanhol in-

titulado : Alabancas p. 97. Barbofa traz eíle epitafio.

(b) Delle fazem menejao Fabricio na Bibliograph. Antiq. C. 8. dos

Deozcs Gregos p. j 34. e no tom. IV. da Bibiiotheca Grega. Wulfer
ñas Not. á Thcriaca Judaica ; Joaó Muller nos Prelegomenos do Judaif-
mo defeuberto ; Schudc Memerab. Jud. P. I. p. 287. 'Wolfio Bibiiotheca

Hebraica tom. III. p. 11 ¡6. Imbonati na Biblioth. Lat. Hebr. Joaó
Daniel Mayor na DiJJertacaó das Medalhas Gregas ; Paulo Colomefio
ñas Notas asi Diálogos /obre os Poetas de Giraldo ; Caftro ua Biblioth.

Ejpanhola
: Barbota na Bibiiotheca Lufitona , o qual tranícre*;e o elo-

gio
, que lhe fez em hum Epigraimm o Conde de Coculim D. Fran-

cifeo Mafcarenhas.

(0 Ñas Notas , que poz á Tberíaca Judaica*

que
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que fez, dos Ethnicos de Eftevaa Byfantino , com lar-

gas notas ,
grandiofos elogios da Religiaó Chriftáa. Eíta

Traduccao ,
de que lia vemos hum exemplar , tem por

tirulo : Stephanus de urbibus
,
quem primus Thomas

de Pinedo Lufitanus Latíi jure donabat , et objerva-

tionibus fcrutinio variarum Litguarum , ac praecipue

Hebraicae , Phaeniciae , Graecae , et Latinae de-

'leéiis illujhabat. Amfterdaó por Jacob de Jorge 1678.

He dedicada a D. Gafpar de Mendonca de Ibanes de
Segovia e Peralta Márquez de Mondexar , e Conde
de Tendilha.

Ñas fuas obfervacóes a efta obra , fallando Pinedo
' íobre as muitas luperfticóes dos Egypcios , diz, que mili-

to fe devia á Religiaó Chriftáa por haver deftruido a

Idolatría , e fuperfticaó dos Povos ; repete depois o meP
mo elogio , dizendo

, que a Religiaó Chriftáa fóra taó

poderol'a ,
que removerá do mundo todos os monílros

das Religióes Pagaas
\

(a) difto o louva muito Fabricio

na Bibliografía Antiga no C. VIII, dos Deozes Gregos
;
(b)

e Caftro na Bibliotheca Efpanbola. (c)

Uriel da Coila; chamava-fe antes Gabriel ; foi natu- Uríei da

ral da Cidade do Porto , aonde nafceo pelos fíns do fe-
Cüíta '

culo XVI. , falleceo em 1640. matando-fe a íi mefmo.
Seu pai o creou na Religiaó Chriftáa

,
que íinceramen-

te feguia , e o applicou aos eftudos , em que fez gran-
des progreífos. Tinha huma imaginacaó muito viva , e

huma eloquencia aífaz forte , e penetrante ; e grandes
eraó por certo feus talentos , fe delles ufaífe bem.

Na idade de vinte , e dous annos entrou em duvi- Succef-
fos c¡e

________^_________________________^_______^^^^_^^^^^^^ íi¿a vida»

Qa) Non fatts aejlimari pntejl
, quantum Chr'ijluwae Religioni debcatttr ,

qitae tot Religienum monjlra fitjlulit. C. 59. Chrijuanam ReJigionem fútife
sdeo robujlam , ut cmnia Rsligionum monjira jitjlttferit p. 37. e 59

(6) P. H4-
(0 P. 602.

das
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das fbbre a Religiaó

\
para fe tirar aellas refolveo íer

attentamente os Livros Divinos de Moyíes , e dos Pro-

fetas
y
pareceo-lhe, que cues erao contrarios em algumas

Gouías aos do Novo Teftamento ; e que os feus dogmas
erao imis íimplices , e facéis de comprehender que os
dos Chriítáos

; por taaro fentenceou de falla a Religiaó

de Jeíu Chrifto , e julgou-fe obrigado a mudar de cren-

ca , e a feguir o Judaifmo. A elle trouxe fuá mai , e

leus irmaós. Para viver mais livremente no exercicio da
nova Religiaó

,
que abracara , deixou a patria , e fe foi

para Amílerdaó com os feus , e fe unió á Synagoga.
Vendo porém que os coílumes , e praticas dos Ju-

deos nao erao conformes com as Leis de Moyfés, que
acabara de 1er , e meditar , entrou a declamar contra

elles com acjuelle zelo
, que ordinariamente coítuma

infpirar huma Religiaó
,

que fe abraca de novo. Cor-
reo voz

,
que el!e havia efcrito hum tratado contra as

praticas dos Judeos , e que nelle fe abahncára a negar
a immortalidade da alma. Os Judeos por elle motivo
o encarceráraó levando a mal o feu procedimento , e

muito mais que hum Neofyto , ou Proíelyto os houveífe

aífím de reprehender , e cenfurar. Nao fe emendou com
iílo Uriel , mas antes profeguio em fuas demazias, pe-

lo que os Judeos paífáraó a caftigallo , e a fazer-lhe gran-

des males , e para mais fe juftificarem , obrigáraó ao ou-

tro Portuguez Samuel da Silva a efcrever contra elle hum
tratado lobre a Immortalidade da Alma.

Com iílo fe exafperou Uriel, e quiz aínda mais por-

fiólo levar por diante a fuá obra em oppolicaó aos Ju-
deos , e a Samuel da Silva , e a publicou em Portuguez

com elle titulo :

das Tra- Exame das Tradicoes Farifaicas conft-ri-

Farif*-
^as com a ^ei Efcrtta - -Amftcrdao 1623. 8.°

cas.
"

par Paulo Kavensfeios.

Nella tratou de defcobrir a vaidade daS Tradicoes,

e Or>
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e Obfervancias dos Farizeos , e de moílrar quanto erao

contrarias directamente á Leí de Moyfé?. Efta obra fe-

ria raciona vel , fe nao paíTaíTe ao desbarate de fe de-

clarar feguidor das doutrinas dos Sadducecs , negando

<a immortalidade da alma, e a exiftcncia da outra vida
;

fundando-fe para ifto principalmente no Silencio de Moy-
fés , que nenhuma mencao íizera detle dogma , nem pro-

pofera outras recompenias da virtude , nem outras pe-

nas do vicio, que as temporaes.

Eícreveo outra obra
,
que deixou Ms. intitulada :

Exemplar Humanae i'itae.
E

,

xe
"Vi rilar Hi

Filippe Limborch achou eíle Ais. entre os papéis de V1

SimaÓ Epiícopio. Nefte livro contava elle os varios paf-

fos de fuá vida , e defcrevia com grande energía , e ca-

lor os muítos males, e defventuras
,
porque paliara , aquí

fe accendia , e defafogava em fortes invectivas contra os

Judeos , que o maltratáraó ; elle os pintava com feas

cores, ultrajava-os com atrozes vituperios, e foltava con-

tra elles tao violentas declamacóes
,
que a cada paílo def-

cobria claramente o intimo rancor, e refemimento
,
que

delles tinha. Mas nao fe fatisfez com ifto
;

paííou a

atacar em muitos lugares defta obra a Pveligiao
,
que era

fundada na RevelacaÓ Divina, como huma pura ñccaó

,

que nafcéra da fraude , e artificio dos homens , e Ihe

oppoz a Religiao Natural
,

que elle muito louvava , e

exaltava , como a fó religiao verd¿deira , e confequen-
temente a única

,
que fe devia feguir.

Aííim ferido dos graves males , com que havia Hdo
maltratado pelos Judeos , e arrebatado de huma faifa Fi-

lofofia , e de hum efpinto de inconítancia
,
que lhe era

proprio , fe foi deslizando em perniciofas opinioes , e

doutrinas, cahindo de foñíma em fcfifma , e de erro em
erro, até chegar a precipitar-fe n-o Deifmo. (a)

00 "W'olfiü u poz entre os Afcheo* hibüctheeo Hdr. tem. IV. p. 522.

Lim-

piar Hu-
manae-
itae,
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Limborch refatou as objeccóes deíle Deifta contra á

Re'igiaó Revelada no feíí tratado
,
que intituíou : Brevis

refutatio argumentorum
y

quibus A Cofia mnncm Re/i-

gionem Revelatam impugnat •, e publicou efte tratado

juntamente com a obra de Uriel no fim do feu livro con-
tra Orobio

,
que tetn por titulo : Árnica collatio cum eru-

dito Judaeo. Gouda 1687. a p. 522. {a)

Anonymos.
Cerremos o Catalogo dos Efcritores do feculo XVIÍ.

com o dos Anonymos , de que podemos ter noticia. Taes
í'aó os feguintes :

O Anonymo Portuguez Author da obra Portugueza

,

Ms. que exiitia no Mufeo de Maturino VeyíTier La Cro-
ze , de que dá noticia Wolfio

¿ (/;) o feu titulo he o
feguinte:

R'fpofla d hum papel
,
que aquí mandou

de branca huma peffoa de nojfia Nacao afir-

mando quatro pontos fundamentaes da Reli-

giao Chrijlda ; a faber : i.° que o MaJJiab
havia de Jer Déos e Homem ; 2. o que o Maf-
Jiah be

; 3. qne o C. 5 3. de Jejahias traz

(Ji) Faze.n memoria de Uriel além de Limborch , Joaó Muller Pro-

Jeg. ad Judaifmum dcfeciwn ; Joaó Le Clerc Biblioth Univ. tom. VIL
p. 327. Imbonati Biblioth. Hebr. Latin. Bayle tom. I. do Dicción. Die-
fenbach De Jud. Convert. Wolfio Bibliotheca Hebr. tom. I. p- 151.

132., e tom. IV. p. 774. Joaó Adam Bemhardo Curicafe Hi/loire

p. 543. Scluidt Mcm.'rabilia Judaica P. I. p. 286. Jac. Fred. Reiman-
no Introd. in Hijlor. Theol. Jud. p. 6 1 5., e feg. Henrique Scharbau

'Judaijnm defcuberto p. 5., e fe». Barbofa Bibliotheca Lttfitana : Caftro

Bibliotheca Efpanh. , e M. De Boiííi no tom. II. das DiJJertacócs Cri-

ticas para fervirem de illujhacaü á Hijlor'ia dos fudeos. Diflfertaqaó X.

p. 30. e feg.

(a) Bibliotheca Hebraica tom. I. p. 742. tom. II. p. }2I., e tom.'

III. p. 201. , e O64. Wolfio houve i nuo efte Ms. de Maturino.

a vin-
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a vinda do feu Majfiah
, 4. e que havia de

ce[far a obfirvancia da Lei com a vinda do

Maffiah.

Tem eíla obra , fegundo refere Wolfío , feis Capí-

tulos. No I. ,
que he como Prologo

, pertende-fe mof-
trar ,

que os Principios do Chriftianiímo la ó contrarios

á razao, e á Eícritura Sagrada. No II. refponde-ie aos

argumentos , com que o Doutor Chriílaó moílrava
, que

o Meffias havia de fer Déos e Homem. No III. oc-

cupaó-fe os argumentos , com que o Chriílao prova ,

que o Meffias já viera. No IV. pertende-íe moílrar
,

que o Cap. 53. de Ifaias nao pertence para o Mef-
fias dos Chriíláos. No V. e VI. refponde-ie aos argu-

mentos , com que o Chriftaó prova
, que a Lci de Moyíés

nao tinha de fer eterna.

E;la obra , fegundo a defcreve Wolfio , vai muito
defmedida contra Jefu Chriílo , e os Chriíláos ; traz po-
rém argumentos de muito engenlio, e arte, que por fe-

rein efpeciofos ,
podem' engañar hum homem menos dou-

ro neftas materias. O feu Author acommette os Chriíláos

principalmente por abandonarem a cbíervancia do Sab-
bado , e o trocarem por outro día ; e accrefcenta

,

que fizeraó iflo por obedecerem ao fonho de hum certo

homem ,'como fe refere na Monarchia Ecclcfiaftica. Suf-
peita Wolrio

,
que alli fe qutz fallar da obra de Joao

de Pinedo ; elle cita rambem a no fía Monarchia Lufi-
tana no lugar , era que fe falla de Santa Maria das
Candelarias , dizendo

, que alli fe comparava eíla felta

com a de Piutaó dos Gentíos.

Arremata por fim a obra deíla maneira : E/fe ¿-rere

difeurfo me parece fufficiente para hum homem tao do-
Ho ,

pois que fe quizejje eferever larga , e enanamen-
te fohre cada ponto requereria hum livro inteiro ; pe-
lo qual fafo aqui fin , pedindo humildemente a Déos
Benedicto

s fe cumpra de breve , o que diz por feu Pro-
feta : E nao eníinaráó mais varaó á feu irmatf, c va-

Tont. III. Aaa rao
/
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raÓ á feu companheiro. Ifaac Jaquellot fufpeitou

, que
eíh obra feria de Jlaac Orobio. (»

O Ationymo Portuguez Rabbi da Synagoga de Mid-
delburgo ; de quem correo grande fama

, poico que nos
nao cnegaíTe noticia certa de feu nome. Era hum dos
mais verfados , e peritos Judeos , que tinha a S/nago-
gi naquelle feculo nos eftudos do Talmud ; manejava
com mtiita deftreza as fuas doutnnas , e dellas tirava

argumentos , que havia por invenciveis contra os Ciirif-

taos
,

que por iflb coítumava apregoar o Talmud por

huma obra de grande pretlimo , blazonando
, que nelle

fe continhaó muitas couías , com que fácilmente fe po-

día refutar toda a Hiitoria dos Evangelhos. (b) Teve
efte Rabbi huma atíinalada difputa com os Chriftaos em
Middeiburgo ,

que foi reduzida a efcrito , e fe intitulou

:

Galloquium Mittelb urgenfe .

Fabricio quería que o Author deíla obra íoífe R.
MenaíTés ben Iírael, no que pode fer já tiveífe mais fun-

damento , do que teve Hottingero para crer que fóra R.
Ifaac bí3n Abraham

,
(c) pois que eíle era Polaco , e o

Author da difputa de Middelburgo fe chamava Rabbi

hufitano, (d) Wolfio confirmou a conjetura de Fabricio,

(<0 Wolfio tom. I. p. 745. nao quer approvar a conje&ura de Ja-

t]\ielot , porque diz , que o Author naquelle obra le chamava a fí mef-

mo Portitguei , fendo que Orobio o nao era , mas Efpanhol ; com
tudo L). Jóle Rodrigues de Caítro , alcín de outros , o conta entre os

Judeos Portuguezes , como já diíTemos em leu lugar ; e nefta opiniaó

nos confirmamos ainda mais pelas noticias , que nos vierao defta obra.

(¿0 Fazem delle efpecial mencaó o infigue Theologo Joaó Muller ,

que muitas vezes o cita , e confuta na fuá obra do Rabbinifmo p. 42.

Wagenfelio na Prefugaó da obia Telo ígnea Satanae p. 54. Joaó Al-

berto Fabricio no vol. VIII. da Bibliotheca Gregr. p. z j I. e no ín-

dice dos Ejcritorcs /obre a verdade da Rtligiao Chrijlaa p. 59 J.
e Wol-

fio em varios lugares da fuá Bibliotheca.

(c) Thtfaur. Filólos;, p. 48.

(J) Já notou ulo W'úiíi'j :io tom. II. p. 1049°

com
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com o motivo de ter eitado R. Menaflés nos feu$ úl-

timos tenipos em Middelburgo , e allí morrer , fegundo
conta Pocockio na í'ua vida, (a) Com tudo Menalies fó

eíleve hum anno , ou aínda menos, em Middelburgo,
como fe vé da Relacaó de Barrios. Nos porém fufpei-

tamos ,
que o Author delta difputa fora R. Jacob ben

Jehuda Leaó , de quem já fallamos em leu lugar, o qual
nao ÍÓ afíiftio muitos tempos em Middelburgo

, aonde
efcreveo a fuá famofa obra do Templo , mas teve alli

conferencias , e difputas com os Chriítáos , e compoz
dellas hum livro

,
que corria Ms. , de que faz mcncaó. (b)

O Anonymo Portuguez
, que compoz o livro intitu-

lado :

Abdias Judeo.

He huma difputa do Judeo Abdias com Mahumet
em Medina. Foi trasladada a Latim , e exiítia o Ms.
na Bibliotheca Bodleiana entre os Códigos de Huting-
ton. (V)

O Anonymo P.abbi Portuguez Author de hum li-

vro Ms. de que dá noticia Ricardo Kidder na Prefacaó
á fegunda Parte da fuá Demonflracao do Me[fias. Efta
obra era efcrita em Portuguez , e nella fe continhaó as

objeccóes dos Judeos contra a Religiaó Chriílaa. O fa-

bio Cuwdortho houve efte Ms. de R, Menaífés ben If-

(«0 Wolfio tom. IV. 905. o qual já no toin. I. p. 742. bavia Hi-
to, que lhe parecia fer de Menafíes , accrefcentando

, que nefta difputa
fe citava o livro de Scaligero De Emtniatíonc Temporal» , e que por
efta citacaó fe podia concluir, que aquella obra cahia no mefmo lem-
po- de Menaflcs.

(¿0 Já antes de nos Iiavia entrado Wolfio neftes me finos penfamen-
tos

, como fe vé do que elle accrelcentou no tom. III. p. 709. di-
zendo, que efta obra tambem fe podia áttribUi'r a R. Jacob ben Je-
huda &c.

(0 Wolfio tom. III. p. 86f.

Aaa ü racl,
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rael , e por iflb Kidder fufpeitou

, que eíle teriá fido

o leu Author. {a)

O Anonymo Portuguez }
que efcreveo hum livro de

Polémica , em que tratava de refponder á vinte e trez

queílóés ,
que haviaó fido propoftas por hum Catholico

Romano ,
appreíentando em contrapoficaó quarenta e feis ,

e convidando os Chriítáos á reíblucaó , e refpofta de

todas ellas. E.h obra foi efcrita em Portuguez. Exiítia

o Ms. Original na Bibliotheca do douto Maturino Veyi-

f¡er La Croze ,
que o houvera de Ilaac jaquellot , o

qml depois fez delle donativo a Wolfio. Havia huma
cooia em poder de Uífenbaehio , e outra em Leipíick na

Bibliotheca Senatoria > tinha tambem huma o douto Un-
gero, o qual ñas Cartas, que eícrevéra á La Croze em
171 2

9
havia promettido dar á luz eíta obra com a fuá

refutacaó. Nao ib verificou ella promeífa ; mas todavía

deixou della huma verfaó Latina Ms. Foi efta obra tra»

duzida em Latim , e publicada em 1644. em 4.

Nervofamente a refutou Joaó de Coceéis no livro y

que tem por titulo : Confuleraüo Judaiearum quaejiiovum ,

et Refponjionum cum Praefatione de Vide Sacrorum Co-

dicum Ráraeorum, Amfterdaó em i66í. 4. {b)\ e aín-

da mais amplamente Daniel Brenio no livro: Árnica dif-

putatio contra Judaeos , em que examina efta obra do

Anonymo Portuguez, e refponde ás queftóes , com que

elle havia defafiado os Chriítáos. Sahio em Hollandez

em Rettordaó em 1664. em 4. , e depois juntamente com

o Commentario do mefmo Brenio á Efcritura Sagrada.

Amfterdaó em 1664. em foi.

(<?) Wolfio Bibllethcca Hebraica tom. I. p. 742. tom. II. p. 1049.

loso. , e 129$. tom. III- p. 6oj. tom. IV. p. 478. 487.

(b") Vem tambem no tora. VII. das lúas obras. Veja fe Wolfio

tcm. I. F* 74 a - l - H. p. 1050. tom. IV. p. 478.. 487.

O Ano-
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O Anonymo Pcrtuguez Author da Grammatica da

l.ingua Santa , com o neme de Martyr del Caflillo. Ve-

ja-i'e no C. I. Do EJiudo da Lingua Santa,

O Anonymq Portuguez Author da obra:

M¿rech Chataim , iílo he , Enfino de Pee-

cadorts.

He huma obra Moral eferita em Portuguez , e im-

prefla em hum tomo em ió.° íem nota de lugar , nem
de anno. {a)

O Anonymo Portuguez Author de outra obra Moral
tambem elcrita em Portuguez , e publicada em Amíter-

daó ein hum tomo em 12. em 5426. ( de C. 1666. (b)

(a) Pella faz memoria Catiro na Blbllotheca Efpanhcla p. 64]. Aca-
fo ella obra he a me fina que o livrinho En/tno de Pcccadvres

, que
vem com a Confiffaó Penitencial de R. Salomaó de Oliveira , de que
ácima fallamos.

(K) Nao Cabemos, quaí era o titulo proprio deíle livro , nem po-
cemos adiar de) le niaior noticia

, que a que traz Caílro na Bibliolhcca

Efpanhola p 04 i • porcm pela qualidade da obra , e pela forma , e

era de lúa impreffaó luípeitamos , fer a melma obra da Ccrfiffao l'tni-

ttnsial de R. balomaü de Oliveira, de que ácima fallamos.

ME-
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MEMORIA
A O PROGPvAMMA (*)

Qual joi a Origem , e quaes os Progreffos , e as Variacoes

da Jurisprudencia dos Morgados em Portugal.

Multo maioribiis impar

Nq(fe modum juris . . .

Lucani Pharfa! a L. IX. v. 190.

Por Thomaz Antonio de Villanova Portugal.

AJurifprudencia dos Morgados he materia para oc-

cupar volumes , mas como devo conter-me nos li-

mites de huma Memoria , feguirei por neceílidade

a concizaó
,

para tocar todos os pontos ,
que o Prográm-

ala pede que fe tratem.

S E S S A Ó I.

I.

Origem.

NOs coftumes dos antigos Godos teve principio o
direito de Familia ; cite que fe efpalhou depois

por toda a Europa , teve em Portugal o nome de hei
da Avoenga ; e efta fe concentrou depois no Direito dos

Morgados. A obfervacaó perfuade muito efta Origem.

(*) Premiada ru Seflao de 12 de Maio de 1791.

Ñas
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Ñas Leis Mofaicas , ñas de Lacedemonia , e rías

Romanas , encontrad- fe difpoficdes femelhantes , ou de
primogenitura , ou de familia, e dellas tirad muitos Ef-
critores a Origem dos Morgados : mas para que le ha de
deduzir tudo , ou das mais remotas Legislacces , ou das
Leis Romanas ? (a) O que pede a verdade hiítorica he
obfervar nos Povos Septemtrionaes os leus coílumes ,

ver como elles fe vierad miílurar com as Leis Roma-
nas , e como diíto refulrou huma Legislacaó me-
dia , em que as Leis Romanas participárao dos coílu-

mes Barba; os , e os Barbaros participárao dos coílumes

Romanos. Ni lio tem o leu fundamento as verdadeiras

Origens
;

po¡s daqui he que principiaran com as Mo-
narchias as Leis actuaes da Europa.

Üs antigos Godos
,

que os Romanos primeiro co-

nhecerao com o nome de Cetas , erad de todos os Bar-

baros os que mais eflimavao a labedoria ; o leu gover-
110 era Monarchico , e dezejavao os feus Reis Fiiolofos :

devemos pois confíderar o¿ leus coftumes nao como bar-

baros , mas como remitas de refiexóes feitas com fyíle-

ma. O valor militar, a feveridade dos coílumes, a pai-

xao da gloria foraó entre elles o eftimulo das grandes

acedes.

Elles , como os mais Povos da Alemanha , e das

Gaulas, nao fe fechavaó emCidades, dividiad-fe em ter-

ritorios, e a cada familia fe aíliuava hum terreno, no
quaí o chele conítruia a fuá choupana. (b)

A caía paterna era do ultimo dos Filhos
, que os

outros aílim que tinhao idade
, paííavao a novas térras

;

o que deitou fucceiTivamente aquellas tropas de Godos,
qu3 defde a Scandinavia vierad oceupando a Europa até

á Efpanha.
Mas na fucceííad havia certos bens deílíñados para

hum fílho ; como a melhor elpada : fer o mais velho ,

Qij Molina , Fragolo &c
(¿) Hiji, VniverJ. pae una Societ. de gens de Lcttres t. Xílí.

5}6 375.
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ou o mais forte na guerra , variava em diverfos Pc-

vos. {a) Se na familia havia ficar hum chefe , devia ha-

ver alguma coufa que diftinguifle eñe chefe.

Neílas tranfmigracoes confervárao os feus coílumes ,

aínda que depreíía encontráraó a Religiao ChriíMa
,
que

lhos aperfeicoou, e os coftumes Romanos, com que mif-

turárao alguns.

Eftes Povos nao fahiaó para conquiftar , fahiaó pa-

ra fe eílabelecer : (¿) aíTim na II. tranfmigracaó atta-

cando os Vándalos na Pomerania
,

pedíraó partilha das

térras : paráraó as fuas irrupcóes no Imperio , quando
Theodofio em 382. lhes deo térras na Thracia : entrando

ñas Gaulas no tempo de Honorio , fe eftabelecéraó em
térras : e depois de 415*. que entráraó na Efpanha , li-

zeraó partilha de térras com os Romanos , de que Mon-
tefquieu taÓ admiravelmente trata, (c)

Eftas térras eraó as allodiaes, livres, e izentas, co-

mo moftra a conceifaó de Theodofio , e moftraó os Ca-
pitulares de Luiz ,

quando em 815. deo térras aos Go-
dos ,

que fe refugiarlo da devaftacaó que os Árabes fa-

ziaó na Efpanha. Nortes Capitulares já fe acha
,

que

além das repartidas como allodiaes , o Conde podia dar

outras como Beneficios, (d) Na Germania os Beneficios,

eraó armas; depois havia térras, tambem fe deraó térras.

(d) Tácito c. J2. dos Teneteros : ínter familiar» , et penates , el ju-

ra fucctjjionum equi tradunlur • excipit filius , nen ut cadera moxunut

natu
, fed prout fercx helio , et melior. Ou huma efpada. Jus prov. Sax,

L. II. art. 32. fus prov. Suev. c. 264. Mr. Pennant , Le Nord df Clobe t

Invocacaó Rúnica de Hervor. . . .

Come il ejl vrái que l'¿pee repofe a tes cotes ,

Fidéle cempagne de tés obfeques ,

Je reclame men jujle liéritage.

Je Ven conjure par le ncM á'une filie.

Qj} Hifltñr. Univ. pcg. 5 20.

(V) Ef¡irit des Loix. L. XXX. cap. 7. feudo duas paites das térras

nara os Godos , e a terca parte para os Roaianos. Cid. ]V{/ig. L. X.

Ut. 1. L. VIH.
£<f) Capí tul. Pri Hifpanis de 215.

11»
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II.

Como difto procedeo o Direito de Familia.

Monteíquicu deixou-nos a varillar, dizendo que o Re-
trait Lignager {a) era hum myfterio que elle nao que-

ría defenvolver. Parece
,

que como as térras fe nao

aífignavao a cada CidadaÓ , mas a cada Familia , a dií-

poficaó nao era livre a cada hum
,

porque o ufo era

de todos ; aífim nao erao livres os Testamentos , nem os

Contractos *, e pela meíma razao que a injuria feita a

hum , era feita a toda a familia ; e que a pena pecunia-

ria fe paga va a toda a familia.

O coítume de pertenecí* a Cafa Paterna ao filhp

mais novo , confervou-fe ainda ñas Conquiítas , como
provaó os Direitos de Mainete

,
Jítveigneur , e outros

que fe conferváraÓ , mas aqui elles já nao podiao expe-

dir Colonias , e aíTnn a Lei Civil havia ceder á Lei Política.

Como a Cafa Paterna era do mais moco , mas era por-

que os outros tinhaó fallido a eítabelecer-íe em novas tér-

ras ; nao fuccedendo ifto , havia de renafcer o direito dos

Irmáos á habitacao propria da familia. Por iíto fe alguem

quería alienar o leu allodial , elle devia convidar es ou-

tros irmáos, porque erao mais velhos , elle devia convidar

os parentes, porque deduziao direito dos mais velhos.

Quando o tempo fez antigo efte cofbme , vio-fe

a Lei , e nao fe procurou a razao della ; affim o direi-

to da familia
,
quando cites Povos reduzíraó a Códigos as

fuas Leis, quafí que fe nao percebe. Os Wiíigodos fó

poem a prohibieao de alienar aos peaens , e affim fe con-

ferva no Fuero Jujgo : ñas Leis de Elfredo limita-fe

a alienacaó da térra hereditaria ao cafo ' de ter fido

prohibido ao primeiro adquirente : os Borgundezes daó a

preferencia dos eitranhos ao Romano que os aquartela-

(.j) Livr. XXXI. chap, 34.

Tom. III. Bbb va

,
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va , e parece huma Leí militar, para que cada hum nao
perdeifc a forte de térras

,
que Ihe fervia de eílipendio :

c ib os Saxóes he que a confervaó em mais rigor.

Mas eíla mudanca que fe pode attribuir á liberdade

de difpór da Lei Romana, torna a perder-fe, e a renaf-

cer o Direito da Familia
,
quando pela forga dos pri-

meiros coftumes fe faz mais geral o ufo dos Beneficios

ou Feudos. AíTim a Lei da linhagem apparecc já na Ef-
panha no Fuero Real de Affbnfo IX, no Affifiae Kegni
Hierofolymitani , e outras Legislacóes do meímo tempo.
O fervico militar fe fazia fegundo os allodiaes , fegundo
os fervos , e homens pertencentes a cada allodial : eftabe-

leceo-fe que permaneceííem ñas familias eíles allodiaes.

E quando os Beneficios, ou Feudos fórao Heredi-
tarios , nelles entrou o Direito da Familia. He conheci-

da a gradajao que tiverao os Feudos , primeiramente
fórao por hum anno , depois por vida

,
para os Filhos

,

para os Netos , depois para a Familia, (a) Quando pois

pertencéraó á Familia, fe regularlo a refpeito deíle di-

reito, como os outros bens.

III.

Os Imperadores no ultimo tempo legisüraó fobre

Feudos , e como nelles já havia eíte Direito de Fami-
lia , elles o admittíraó geralmente como nome de Jus
protimefeos

,
que Frederico eftabeleceo em i ioo. Nao he

pois efte ufo Romano , e paffado delle para os Barba-

ros , mas pelo contrario.

Nem ñas doze Taboas, nem ñas Leis Confulares fe

conhece direito álgum de preiacaó , antes repugnava no
modo {píenme de adquirir jure Quiritium , e a primei-

ra noticia que ha delle he no fragmento de Caio ao

Edifto Provincial , e em hum referito de Antonino pe-

los annos de 150. (b)

(a) Livr 1. da Feudos c- l.

(.0 Libr. XVI- ff. de rebus aitctor. Tud*

If-
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Ifto faz parecer, que efta prelacao aos eftranhos da
Familia ñas adjudicacoes ou vendas feitas pelo Juiz

,

foi hum ufo accomraodado aos coftumes das Provincias,

Ceíar diz que ñas Gaulas
,

(a) o principal Officio dos

Magiftrados era aílignar cada anno as térras
,

que ha-

viaó de cultivar os habitadores de cada diftrictp : Ora era

natural que o Edicto Provincial fe accommodaffe a ifto
,

que quando fe adjudicafTe alguma térra houveífe coníide-

íacaó ás peíToas da mefma Familia , e do mefmo dif-

trifto.

Mas iílo foi tirado por Valentiniano
\

(b) e reífcabq-

Jecido por huma Conftituicaó de Romano, e com toda

a extenlaó por Frederico. Aífim efte Direito nao era Ro-
mano; extinguio-fe quando os coftumes da? Provincias

fóraó mais Romanos , e renafceo quando os coftumes

Romanos fóraó mais dos Barbaros.

IV.

Durafao dejle Direito.

Eis-aqui os coftumes Barbaros mifturados com a Lei

Romana
;
porém como dizia Orto : A Lei Romana nao

vence os coftumes , mas onde os coftumes nao decidan
,

he de J.C. egregio valer-fe da Lei Romana, (c) Cóm
rudo aonde a Lei Romana teve mais forca , os coftumes

fe efquecéraÓ mais ; e pelo contrario , aonde elles pre-

valecéraó , a Lei Romana nao teve tanta authoridade.

A mudanza foi muito grande , para que nao hou-

veífem grandes modificac.Óes , e variedades nos coftumes;

mas por huma , e outra parte fe achaó ainda os mef-

mos ufos : tanto da SucceíTaó daquelles movéis
,
que era

da Lei Civil , e hoje fe chamaó bens expeditorios , co-

(<0 Libr. I cap. 14. , Libr. VI. cap. aa.

(Ó L. XIV. Cod. de Contrah. cmpt.

(O Libr. II. Feudorurit c. I.

Bbb ü nio
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mo da SucccíTaó dos immoveis

,
que era da Leí Política

\

e depois tomou diverios nomes. (a)

Em CaíTel , Lille , Cambreífís , confervou-fe o cof-

tume original de pertencer a Cala Paterna ao filho mais
mogo , inteirando-le os mais velhos dos outros bcns ,

com o nome de Ma ifíete,

Em Artois j Angelis, Baionna , os fühos fegundos ti-

veraó a quinta parte , e o mais pcrtencia ao mais ve-
Iho , direito chamado Aineffe.

O Direito do Lar como na Baionna ," he a Cafa Pa-
terna em que fuccede fomente o filho mais velho , fem
que os pais poflaó della dilpór , ou por teftamento, ou
por contracto, (b)

Os Direitos de Juvrigneur , e Subjuveigneur na
Bretanha : o das res expeditoriae na Saxonia : o de Ge-
radae na Alemanha •> e outros muitos com diverfos no-

mes e variedades faó conhecidamente modificares daquel-

les coítumes : porque nao diremos pois o mefmo do di-

reito dos Morgados ?

Diz huma das fórmulas de Marculfo: Que como pela

Lei Romana muito fe devia attender á uontade do

pai , difpondo dos feus bens
\
por ijfo por aquelle inf-

trumento melhorava tal filho em tal propriedade para
elle

}
e feus berdeiros

,
que logo Ihe transferia. Outra

diz : Que aínda que no allodial o neto nao podía her-

dar coyn o tio; a vontade do pai que difpunba era pe-

la Lei tao attendivel
,

que elle por aquelle inftrumen-

io conjlituia o neto no lugar do filho ja liecido para her-

dar com os tios. (V) Eis-aqui principiado o Direito da

reprefentacao , e o de melhorar hum filho na fucceílaó

em prejuizo dos outros.

(<j) Jus Saxon. , Suev. c. 264.

(¿) Encycloped. Method. ñas palavras AineJJc t Lar, Mttinctc. &c.

(0 Marculf. Formal. Lib. II. f. u. e ij.

y.
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V.

Na Efpanha Alarico mandou fazer o chamado Bre-

viario de Aniano compilado dos Códigos Hermogenia-
no j Theodofiano , Sentencas de Paulo , Inít. de Caio ,

e Novellas ; e mandou que os Godos o obfervaflem , em
506. Depois i^o. annos Chindaíluindo fez o Código Wi-
figodo prohibindo as Leis Romanas ; o que cortcu a in-

vafeó dos Saracenos 15o. annos depois. lito fez maior
confufaó nos coítumes por huma alternacao igual de di-

verfas Leis : e neíte mefmo Código Wiíigodo já fe achaó
Leis fobre teítamentos , e outras muitas de Origem Ro-
mana, {a)

Mas fe a Conítituicao Política nao admittiííe melhor
a Legislacaó Romana , e dependeífe dos Feudos , como
outras Nacóes , elles fe teriaó mais confervado : porque
as Monarquías que eítabelecéraó os Póvos do Norte 3

dependéraó muito dos feus coítumes.

Montefquieu explica bem como o ufo dos Feudos
fervia á Conítituicao , e como as Leis Feudaes erao Leis
Políticas ; (J?) até que fóraó Leis Civis de fucceííao par-

ticular , em cuja accepcaó já Molineo os confiderou.

A Efpanha foi fucceíTivamente devaítada ; os Suevos
aos Romanos ; os Godos aos Suevos , os Árabes aos
Godos j e os Efpanhoes aos Árabes: houve por iílb mui-
tas vezes térras que repartir como allodiaes.

Quando os Godos fugindo dos Árabes recebéraó tér-

ras de Luiz j aquelles que entrávad no fervico de al-

gum Senhor , (V) eíte quería que perdeílem os feus al-

lodiaes ; o que alcancava o Senhorio de algum territo-

rio
,

quería que os que nelle tinhaó allodiaes ficaflem

feus vaflallos. Elles recorrérao
3 e Luiz mandou , que

(ja) Gotofr. Prefacio do Código Theodofiane.

(¿) Libr. XXX. XXXI. .

£0 Capitulares de 815. pro ¡iijpanis.

na-
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nada fe innovaíTe , nem perdeíTem os allodíaes , nem fí-=

caíTem vaífallos.

Certo he que efte era o feu coftume na Efpanha
¿

confequentemente , elles nao tinhaÓ o ufo dos Feudos ,

mas eraó lívres, elles nao dependiaó tanto do fervico de
hufíi Senhor

,
que nao dependeíTem immediatamente da

Coróa pelo allodial ; as doacóes dos territorios nao ti-

nhaó tanto eíFeito
,

que os Povos nao ferviíTem imme-
diatamente ao Rei : e ifto fazia a forca da Monarquía.

Pelagio principiou a recuperar a Efpanha ; e o fér-

rico da guerra dependeo da habitacaó
i
ferviaó a Coróa

fegundo as divisóes dos territorios , ou tiveífem Senho-
rio , ou nao

,
pela fidelidade á Coróa \ aíTim a fideüda-

de do fervico militar , nao dependeo da fidelidade dos
Feudos : dar pois em allodíaes as térras conquiíladas ;

era melhor que dallas em Feudos.
Aílim a Legislacaó , a Conílituicaó , e os íucceíTos

fizeraó, que as fuccefsóes nao dependeíTem tanto da Lei
Política , c que a fucceíTaó dos allodíaes , e o direito

antigo da familia folie Lei Civil. Quando a Coróa da-

va dos feus Dominios nió dava Feudos i
dava como al-

lodíaes
}

ou como ufufructos ; os particulares quando da-

vaó , eraó affbramentos , emprazamentos , ou cenfos , e

nao fubfeudos.

VI.

Ñas Leis das Partidas de AfFonfo X. em Tl$%; tra-

ta-fe de Feudos ; mas ellas quaíi faó copia dos Livros
dos Feudos

, que fe tinhaó efcrito por 1162 ; e iíTo mof-
tra , que na Efpanha nao havia muito ufo de Feudos

,

porque metteo no feu Código Leis geraes. Na Lei VI.

tit. 26. pag. 4. diz
,
que os Senhorios que o Rei tivef-

fe dado para Donatarios , e feus filhos e netos , os po-
diaó haver por herdamento.

A primeira noticia
, que os Efcritores Efpanhoes dao

de Morgados he a claufula do teílamento de Henrique II.

em 1379 ,
que as doacóes que tinha feito dos bens da

Co-
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Coróa , as tiveííem em Morgado para o Donatario , e

filho maior legitimo, e morrendo fem filhos reverteílem

á Coróa. (a)

Depois fe mandou obfervar no Ediflo de Murcia em
1438, e em 1^05 ñas Leis do Toro he que apparece a

primeira LegisJacaó fobre Morgados. Nellas fe diz
, que fe

provaó por coftume immemorial , que precízaó licenfa Re-
gia

;
que fe conhece fer Morgado , coítumando paliar ao

filho legitimo mais velho, fem dar nada por eílimacao

aos irmáos ; e nem ainda das bemfeitorias.

lito moftra o tempo da mudanza , pode dizer-fe que
na Efpanha a gradacaó foi : Bens expeditorios nos cof-

tumes originaes dos Godos , térras hereditarias , ou Feu-
dos nos coítumes medios , e Morgados nos coftumes mo-
dernos

;
porém os intervallos delta gradacaó ainda faó

mais notaveis , que a gradacaó mefma.

Em 1252 poderia haver Feudos na Efpanha , mas
eítes Feudos haviaó fer partiveis , fegundo a Jurifpru-

dencia Geral : os Senhorios dados pelo Reí podiaó ha-
ver-fe por herdamento ; confequentemente tambem. erad
partiveis.

Mas defde 1300 até 1379 ha já hum direito
, que

fe chamou de Morgado
;

pois as doacóes de Henrique
II. fe referem a eífe direito ; e a natureza deftj era nao
ferem partiveis os bens : e erao bens allodiaes , e parti-

culares, porque fizerao exemplo para as doacóes da Coróa.
Parece pois ,

que como pelos annos de 700. fegun-
do a formula de Marculfo, o pai podia melhorar hum
filho , e o neto

j
que pelos annos de 1130. na Efpanha

fe conheciaó dií'pofic.Óes tefta mentarías , como Fideicomif»
fos; que pelos annos de 11 85". Geofroy na Bretanha ti-

nha feito individuos os Feudos l'ó para o mais velho

,

dando eíte a partilha em ufofruftos , e nao em pro-
priedade

; pallando eíta Juriíprudencia a fer dominante,
entráraó a conhecer-fe bens proprios da familia

, que nao

Q¡) Molina ¡ no proemio,

po-
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podeiíem di vid ir- íe , e foflem fomente para o filho maior.'

Aílim defde i35"0. iiouve bens allodiaes em Morgados

,

e defde 1379. íe nao trata já de Feudos, porque as doa-
cóes da Coróa fe regulao como Morgados , e nao co-

mo Feudos,

VIL

Lei da Avoenga.

Quem duvidará que aquelle antigo Direito de Fa-

milia, he aquelle que entre nos fe chamou Lei da Avoen-
ga ? D. AfFonfo IL he que reduzindo-o a efcrito

,
(a)

determinou : Que o que quizeffe vender ou empenhar
fazenda que tiveffe da fuá avoenga ; convidajfe primei-

ro os Irmaos , e propincuos
;
que fem iffo nenhum eftra-

ftho a pode[fe comprar
;

que nao querendo o párente pe-

lo juflj preco , entao fe vendejfe a quem quize/fem , e

que dahl em diante fe o comprador nao quizejfe , mais
7iao fofem tomados d avoenga.

lito moftra que havia o Direito de prelacaó , e de
refeindir a venda feita a eftranho ; e o direito do com-
prador querer

,
que himi adquirido fkaíTe na Avoenga ,

ou ficaffe izento.

D. AfFonfo V. extinguió o Direito da prelacaó , e

diffe que nao impedia de refeindir pela Lei da Avoen-
ga ; e que ifto procedeífe quando por titulo, ou por con-

trajo fe tinha poílo o encargo dos bens fe nao vende-

rem fóra da Linhagem.
Neíla mefma Lei dizem os Compiladores que a Lei

da Avoenga nunca tinha fido ufada : mas os fadlos mof-

traó o contrario. D. Sancho II. quando concedeo ao

Mofteiro de Alcobaca
,

poder herdar •, mandou que fe

vendeífem as herdades aos mais próximos da Linha. D.
Diniz na Lei em que prohibe aos Regulares o fuccede-

00 Ord. de D. Aff. V. Uvr. IV. tit. J7.

rem
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i'cm , diz

,
Que por i/Jo as pqffefsoes Jahiao da Avoen-

ga , e da linha donde procedíaÓ , e fe al'heavao para
jempre. D. Joaó ñas Leis fobre as moedas trata do ca-

lo de fe refeindir a venda pela Lei da Avoenga ; e D.
Duarte diz em huma Lei

, que os Judeos nao poílao ufar

da Lei da Avoenga , e ainda que aííim fe tinha julga-

do algumas vezes , mais fe nao rizell'e ; mas os Chriftáos

podeífem tirar os bens da Avoenga vendidos aesjudeo?.

,E he notavel , que ainda hoje entre os homens cío cam-
po fe reputa huma obrigacaó preferir ñas vendas os

parentes.

Houve pois entre nos o Direito da Linhagem
,

que
na conformidade dos coítumes antigos confervava os bens

allodiaes ñas familias : mas efta Lci nao impedia a di-

vifaó delles entre os filhos , e por iífo ainda iílo nao
eraó maiorias.

Mas fendo neceiTana a confervacao dos bens ñas fa-

milias para as forqas do Eftado , como por huma parte

a difpofícao dos bens em poder vender, e alienar fe ad-

mittia ; e por outra parte a Jurifprudencia geral admittia

bens deílinados para hum chefe na familia , fem haverem
de partii-fe : feguio-íe o difpór-fe os bens para os filhos

mais velhos. Veio pois a acabar-fe nos mais bens o Di-
reito da Linhagem , em razaó da Lei Romana : a 1er-

vir a Lei Romana para admittir a difpolicao a favor de
certa peifoa da familia, e a concentrar-íe no Direito dos
Morgados a antiga inalienabiiidade

, que procedia dos
colhimes dos Povos do Norte. .

. t,

As datas moítraó
,
que eílas mudancas fe fizerao pe^

Jo mej'mo tempo ; aílim nao foi hum ufo particular ; foi

hum eífeito particular do modo geral de penfar
3
que fa-

zü a Jurifprudencia dominante.

'Totfh IIL Ccc VIÍI.
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VIII.

Morgaños.

As primeiras inílituicóes
,

que eu encontró faó do
anno de 1307 , 1318 , 1329 ; algumas confirmadas por
E!Rei D. Diniz. (a) Gama ñas íuas Decisoes

, que pu-

blicou por ordem de D. Sebaíliaó , diz ver huma Sen-
tenca de D. Afronta IV. de que os feus bens fe podiaó
emprazar. (b)

Ñas Cortes de EIRei D. Joaó I. dizem os Fidal-

gos : No vojfo Regno ha de longos tempos Margados que

defcendtm por heranca
,
fgundo a vontade dos que os ef-

tab: licérao : e vos Senhor agora quando vagad
, fazeis

doacao deIl¿s a quem he vofja mercé : pelo que os tirad ,

e cujla a recóbralos m.uito. Refponde EIRei r que tacs

doacóes nao fez , e fe algumas fez contra direito , iho

digao , e as corregerd. (c)

Mas nao temos Leis fobre Morgados , fenaó defde

a Ofdenacaó de D. Manoel : aílim o primeiro monu-
mento , que os Efcritores Efpanhoes nos daó dos Morga-
dos he em 1379, e eíles noííos faó em 1307. As lúas

primeiras Leis en iS'oy, as noíTas primeiras em 1514, (d)

pelo que em ambos os Reinos iíto pendeo das mel'mas

circumflancias , e das melmas origens.

N jilas Inílituicóes fe diz ; E affi herdem todos os

que delle defenderem por Direito de Morgado ; e de gui-

za que fempre herde o filho maior , leigo , baraó , e

de Uelimo matrimonio. Em outra fe diz : Para ajfi hi-

(<0 D. Rodrigo HiíL Pontif. de Lisboa II. P. c. 88. n. 1. Alle-

gaqaó fobre a Cala de Mafra , impreflfa em Lisboa em . . .

(J>~)
Gama Dee, 16. n. 4. Dec. 222. pode 1er que antes feja Af-

fonfo V.
(c) Ord. de D. ArTonfo V. Liv. IL tit. 58. art. 4.

(d) Ou ainda.em 1505 : Veja- fe Hi/loria Jarii Civil ti Lttfitani pag. 87.

rem
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rem de grao em grao para fempre como dito he
, por

direita linha , e por Direito de Margado.
Neftas meimas ib cncontraó clauíujas cié trazerem o

rnefmo Eícudo de Armas, tercm o ineirno appellido, e

femelhantes
,

proprias do modo de penfar daquclle tempo.
Ellas formalidades de iníliruicóes fazem deduzir a!-

gumas confequencias para conhecer . qual feria a nature-

za dos Morgados neíie tempo , em quanto nao cahíraÓ
. ñas difputas , e metafyfica da Efcola. Segue-fe i.° que
no tempo de D. Diniz já havia hum ccílume eftabeleci-

do
,

que fe chamava Direito de Mo-gado. 2. Que elle

procedia da livre difpofiqaó dos fenhores dos bens , ifto

he
, fegundo a vantade daquelles que os ejlabelccerao. 3.

Que elle fe reputava como hum Direito Hereditario ,

fegundo as palavras
,
que defcendem por heranca. 4. Mas

que eíle Direito Hereditario era debaixo de certas regras

de fucceder , cujo eífencial era
, que fempre herdaJJ'e o

filho maior , leigo , barao , e de lidimo matrimonio \ de

grao em grao , e por direita linha.

lito faz parecer, que eíle modo de fucceder era mui
fimples , e livre de queílóes ; e com elíeito as Leis fó

apparecem dous Seculos depois
;

porque tanto tempo foi

neceífario para que o eftudo de Direito Romano
, que

controverteo tudo , fizeife necelfarias elfas Leis. Eis-aqui

qual parece fer a natureza deíles bens : huns bens tao

proprios de certa familia
,
que ]hc nao podiaó fer tira-

dos; e como neíla familia havia de haver hum Chefe , cíle

era defignado pelo Inílituidor. Aílim a eíle pertenciad

aquelles bens , nem fe partiaó , nem os podia vender

,

nem os credores lh'os podiaó tirar.

IX.

Suas Épocas.

Pode contar-fe a primeita Época defde os annos de

1300, em que principiou a conhecer-fe eíle direito, e

Ccc ii em
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era que foi fimples , e livre de queíloes , até ás primei-

ras Leis que a refpeito delles foi neceífario fazer.

Nefta Época fe comprehende a Legislacao de Agon-
fo V. o qual , como extinguió a Leí da Avoenga

, que
acauteiava em ge ral a confervacao das familias cora os

feus bsns , necesariamente havia de fazer mais frequentes

as iníiituicóes dos Morgados
,

que era o meio que fica-

va pa*a ella confervacao»- Delta raultipÜcidade ,. e da in-

troduccaó do Direito Romano
,

que já reina íeguiuio a

Efcola de Bartholo em (oda a Legislacao de D. ArFoníb T

era necetfaria a muitídao das queítóes , e para as termi-

nar;, ciñó precifas as Leis, cm que podemos principiara

contar fe-ganda Época.

No Código de D. Manoel apparece a nova Legis-

lacao em 1514. Qjíe pellos ajforamentos dos bens dos.

Morgados nao dem os foreiros coufa alguma por entra-

da j e em outra Lei rrata das dividas que deve pa~
gar o fuccejj'or. Sobre a' SucceiTaÓ a Lei de 1557. efta-

beleceo as regias : Que precedejft o Varad d femea
?>

que fufcedeffe o mais próximo do ultimo pojjuidor , e

que fe objervaffi o que o biftituidor dijpuzejfe em con*

trario. Seguio-fe a Lei de 1595. para a feparacaó dos

Morgados pelos Irmáos , e últimamente na Compilacao
Filippina fe decidió que houveífe reprefentacaó. (**)

Nefta Ordenacaó. fe pozeraó eftas Leis em fyftema :

para iííb fe tratou primeiro da reprefentacaó ,. depois nos

§§. i, !., ]. das mais regras de fucceder ; e ultimamen?

te da fuá feparacaó do §. 5.° em diante ; e das dividas

no titulo 101. Mas para evitar antinomia entre a dour

trina da reprefentacaó. ,. e da iuccefiaó do ultimo poifuir

dor , fe aecrefcentáraÓ ao §. 2. as palavras : Sendo do

Jangue do Injlttuider,

Ncfte tempo os Morgados fe multiplicáraó muito

mais , e a fuá Junfprudencia foi inuito mais complicada.

Como a Efpanha , e o Reino cahíraó em grande pobre-

te) Ord. Li\x. IV. W- iooe
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xa no tempo dos Filippes , reccrrcc-fe a iníHtüir vincu-

Jos , como o único recudo para fe confeivar aquella fa-

milia que tinha chegado a enriquccer-íe. {a) Por ifto já
era inútil pela fuá multidaó , o expediente de os l'epa-

rar que tinha feguido a Lei Filippina de 1595. E a iba

Jurifprudencia complicou-fe mais em razaó daquellas pa-

Javras
, feudo do fatigue do Inftituidor. Aínda na Lei de

1557. elles fe coníideráraó mais como Direito heredita-

rio, pois fe admittio o mais próximo fegundo o efta-

do acíual de cada familia : mas depois ficou-ie coníide-

rando o eftado actual da familia , e o principio della s

no que o Direito da fucceílaó ficou mais embarazado 3

pois ficou dependendo de dous termos.

Efta multidaó, e eftes embaracos , que chegáraó ao
ultimo exceíío

,
preparáraó a III. Época da Lei de 1770.,

em que o Senhor Rei D. Jóle levou efta Jurifprudencia a
hum grao de perfeicaó. Deo as regras para conhecer os que
Jiavia : as regras de fe fazerem para o futuro : e declarou

todos regulares. Golpes de meftre, que talháraó as propor-
£oes , e deixáraó para mais ib ccegó o perfeito acabamen-
to„

X.

Sua differenca das Capellás.

No tempo de Guilherme o Conquiílador
, pouco an-

terior á noíla Monarquia , fe acha entre os coftumes
Feudaes , o Feudo por fervico Divino : ifto he , eertos

bens dados a hum Prior pelo fervico de cantar hum Reí-
ponfo , Milla , dar tanto de efmoia peía alma do Doa-
dor cada femana , ou anno : o que moftra

, que o que
nos chamamos Capelláes nao era defconhecido acs coftu-

mes Feudaes. (b)

(a) Duarte Gomes Difcurfbs jobre * Commercio em 1622. pa*. 196.
da Livraria do 1)1. Moni'. HaíTe.

(¿} Littleton Infut, Siil. 137. Encyeloped. Mcthcd. A or¡g«m defte ufo

No
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No principio da noíía Monarquía encontrao-fe muí*

tas deílis Dji-cÓ-?s com eit.i obrigacaó . a que nos aínda

boje chamamos Capeílas : mas cites bens íicavaó na ad-

miniítrajaó , ou talvez no dominio das Igrejas.

Creio que os Morgados principiáraó nos bens da fa-

milia , e as Capeilas nos bens adquiridos
;

pois ficando

deílinados á igreja , era neceíTario nao fe offendeíle o
direito da linhagem ', e que ella fofle a primeira difFe-

renca. Mas nao le pode fuppór , que defde Affoníb IV.

em que principia a haver Morgados , eíles foííem con-

fundidos com as Capeilas : porque ellas- tinhaó hum def-

tino puramente Ecclefiaftico , e aquelles puramente Ci-

yil : e ñas Cortes os EccleíiaíHcos he que fallaó em Ca-
peilas , e os Fidalgos em Morgados.

NaÓ fe fabe bem quando principiárao os Pro vedo-

res das Capeilas : e eu fupponho
,
que osjuizes que man-

dou de fóra D. Aftonfo IV". e que tirou a requerimen-

to dos Póvos em Cortes , a que refpondeo
,

que os man-
dara para fazerem comprir as vontades dos Teftadores,

erao o que nos hoje dizemos Provedores : (a) aíTim co-

mo os que mandou D. Joaó I. fóraó exercitar o Offi-

cio de Corregedores , e ló fóraó Juizes de Fóra os

que mandou D. Aííonib V.: pois creio que o officio

,

e nao o nome he que defigna a qualidade do emprcgo.

Defde Affonlb V. em que principiou a frequencia

de fe inílituirem Morgados , he que parece fe entráraó

a por vulgarmente nos Morgados encargos pios , e a dar

ás Capeilas Adminiítradores leigos : (b) ifto fez a con-

fuiaó, e fez neceíTaria a Lei do Senhor D. Manoel ,
que

eílabeleceo a differenca , fem recorrer nem á qualidade

do adminillndor , nem cas palavras da inftituicaó , fomen-

te pela applicacaó dos rendimentos , dizendo, que era

Feudal entre nos fe deduz dos coilumes Árabes em huma erudita Me-

moria do Senhor Jofé Correa da Serra.

Ce) Cortes de Torres Novas i
j $ 2. art. 7. : ou os Contadores dos Tef-

tamentos , e 0>fáos ,
que houve no tempo de D. Joaó I.

(ó) Lei de 7 de Maio de 1453.
v Mor-
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Morgado o que tinha certo encargo fendo o mais ren-

dimento do Adminiílrador
,
que era Capella o que ten-

do certo premio para o Adminiílrador , tudo o mais era

de encargo, (a)

Iilo mefmo fe confundió , e como tiveraó o mefmo
efFeito , e fucceflaó , dco-íe-lhes o nome geral de Víncu-

los
,
que comprehende huma couía e cutía: até ás Leis

de 1769,. e 1770 ,
que parece fufeitáraó a diffeienca ,

huma regulando Capeiias , e outra Morgados.

SESSAÓ II.

FrogreJJo 3
e Variafoes.

Esta parte he muito extenfa , e confundida , aflim pa-
ra fe formar conceito , he neceííario dividir as ma-

terias ,
para ver em cada huma , e ñas queíloes

, que fe

fufeitáraó, o progreílb , e variacóes
,
que eíla Jurifpruden-

cia foi tomando. Separo-as em i'eis : Pejjoa , Bens , Alo-
do , que podem fazer vincuio ; Effeitos que delle reful-

Uo j SucceJJao que admittem 3 e modo da iüa Extincao*

XI.

Peffoas : Ecckfiaflicas Seculares.

A faculdade de inftituir era a faculdade de difpór
3

mas a dirFerente condicaó das peííoas cerno admitte di-

verfas coníideracóes , deo lugar a diverías queíloes.

Moiina tratou a queílaó , fe os Eccleíiaílicos , tanto
Bifpos , como Clérigos podiaó inílituir Mcrgadcs. Se-
gué

, que podem dos bens patrimoniaes , mas dos que
íaó adquiridos intuitu Ecclefiae , podem difpór os Clé-
rigos , e nao os Bifpos por Teílamento ; e huns , e curros

O) Ord. Livr. I. tit, 62. §. 53.

por
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•por contracto ; ainda que feja duvidoíb fe os Bifpos po-

dem difpór por contracto ao tempo da ultima enfermi-

dade. (a)

No principio da no fía Monarquía , ifto nao fez quef-

tao , mas por coftume do Reino Janto os Bifpos , como
os Beneficiados teííavaó , e difpunhaó de quaesquer bensc

Eíle coílume coníla do tempo de D. Arl'onfo III. , e fe-

gundo elle faó decididos em 15*44 , os amigos pleitos,

que lembra Gama ñas fuas Decisoes. (jb)

Na Ord. Man. Livr. II. tít. 8. , aílim feconfervou ,

mas as doutrinas de Direito Canónico íizeraó tanta for-

ca
,
que D. Fernando de Menezes Arcebifpo de Lisboa

confeguio ,
que D. Joaó III. em i^} mandaífe entender

a Ord. fomente dos bens patrimoniaes , doutrina ,
que

Navarro entaó enfinava na Univeríidade. (c) A quelíaó

continuou fempre , e Pedro Barbofa impugnou claramen-

te ella Lei , e propoz diftincóes que a ílludiaó
;

(d) e

como fe feguio a Compiiacaó Filippina
,

(e) nella le nao

adoptou a Lei de D. Joaó III. Parece que influio mui-

10 a authoridade de Covas Ruvias
,
porque geralmente

fe aílentou na fuá doutrijia , ífto he
,
que os Bifpos nao

podiaó teftar dos bens adquiridos , intuítu Ecckfiae ¿

mas fim os Clérigos.

Neíle intervallo fóraó feitas as Contituicdes de Lis-

boa 9
Braga , Evora , e outras ; e por iífo ellas fizeraó

diverfas difpoílcoes nefte ponto j mas nao obílante íe-

guio-fe a Leí do Reino; e nao fe julgou pelas Coníli-

tuicóes. (/) A Difciplina Eccleíiaftica ibbre os bens ti-

nha hido mudando deíde a antecedente difpoíicaó dos

(ja) Molina Libr. II. c. 10. n. 27.

(6) Gama Dcc. 313-

(c) Molin. Dijp. 147. Eñe Author fó ferve para authoridade hiílo-

rica. Gama Dcc. 315. Valafc. Conf. 165. 11.

(¿) Barbof. Soluto Matrim. II. P. L. Divorcio n. 60.

(O Ord. Livr. II. tít. 18. §. 7.

(f)
Molina Dijp. 147.

bens
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bens , fe reputarem da Igreja
;
(a) porque pafiaraó a fer

do íucceílor , e defpois da Cámara Apoftolica : e como
entre nos ha Luftuofas , entendeo-fe últimamente ,

que

ellas eraó a compeniacaó doEfpolio, e por iíTo os Be-

neficiados podiaó teftar dos mais bens: porém as rollas

Lucluofas tem a mefma origem das que pngavsó os

VaíTallos , e que traziaó os Foraes ; e o mel'mo Navar-

ro as compara a hum direito de maó-morta. (b)

XII.

Regulares.

O Direito de inftituir , ou de diípór he unido com
o direito da SucceíTaó , mas nao he ainda lugar de fal-

lar nifto. Com rudo em razaó defte direito fe tiveraó de

confiderar ou eftando para entrar na Religiaó , ou tendo

entrado , ou tendo já profeífado.

O que ha de entrar pode difpór por contraclo , e

por teftamento: porém entrou a Jurifprudencia a fuprór,

que o Mofteiro fe reputava como filho , o que íegiu'raó

Navarro , e Coila : e de que procedeo a opiniaó de Mo-
lina Libr. II. Cap. 9. n. 38. que os mais feguíraó

;
pelo

que houve nefte meio tempo huma vacillacaó entre trez

opinióes.

Sendo a inftituicaó em Teftamento , huns quizeraó

que elle fe irritaífe feguindo a Bartholc ; outros que va-

leíle feguindo o Abbade Panorm. ; outros diftinguíraó

,

ou fegundo Molina entre o que dedicava expre fía mente
os feus bens ao Mofteiro , ou profeífava fem nada de-

clarar , ou fegundo Berofo cogitando , ou nao cogitando

do ingreíTo quando fizera o Teftamento ; ou fegundo

(<0 Can. Placuit, Cauf. 1 2. q. 3. q. 4. c. I. Cap. Rclntum X. de
Tejlam. Extrovag. PauL III. Jal. III. Vio V. , Gregrrto XIII.

(¿) Molina Dp. 148. Ortí. Aff. Foral de Villa de Cor.de, e ou-
tros na Menarqui* Lttfit. Navarro de Spcliis Chriccrum §. 9. n. 7.

Tnn. III. Ddd Ju-
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Julio Claro, fendo a nullidade íó quanto á iníKtuicaó de
herdeiro , mas nao quanto ás mais difpoíicoes. (a)

E fendo por contraído, cogitando do ingreffo, ou
tcndojá o Novico entrado em ReligiaÓ, houve as mefmas
queítóes ; mas ellas cedéraó á dilpofijao do Concilio de
Tiento , e ficou feguindo-fe a opiniao de Valafco que
fe conformou com eíTa Difciplina. (¿>)

Depois da Profiflaó , duvidou-fe a refpeito dos que
tinhaó licenca Pontificia para viver fóra do Clauítro , e

para difpór : até o Motu proprio de Pió V. em 15*58.

,

cuja queítaó traz Gama. (V) No Secularizado penfo
,
que

nao chegou a ter lugar a difputa
,
por ifto entaó fer ra-

ro , como parece de hum cxemplo que traz Valafco

,

tínico que encontró
;

(d) mas hoje que as Secularizares

íao frequentes ; defde a Lci de 1769. he que a queíraÓ

fe tem fufeitado. E nos votos , e íentencas encontradas

que ha
,
parece que fem dúvida pódem difpór dos feus

bens
; pois fe fceularizao a titulo de hum Patrimonio

proprio. E como a Lei tinha inhabilitado o eftado , e

nao a peííoa , mudado o eftado , celTa a inhabilidade de

íucceder, e de difpór.

Hum progreíTo femelhante teve a jurifprudencia a

refpeito dos Commendadores , e Cavalleiros das Ordens

Militares : em 1410» elles tiveraó a primeira liberdade

para difpór da terca em luffragios : em 1426. fendo Mef-
tre de Chrifto o Infante D. Henrique fe authorizou po-

derem teftar da metade dos movéis , mas nao das he-

rancas , e compras : em 1495". fe lhes ampliou o difpó-

rem , e tefhrem de rudo ,
pagando á Ordem tres quar-

tos de annata. Na Ordem de Aviz fe eftabeleceo meia

annata. (t)

O) Clarus §.. Teflamentum Quaejl. 28. Abb. Cap. in proej. n. 52. Molina

Lihr. II. c. 9. n. 46. Berofus Cap. in praef. n. 5 19. Clarus verf./«f retenía,

(/;) Valafco de parlit. c. 16.

{c~) Gama Dcc. «08.

(rf) Valafco Conf. 60.

(e) RtuicUat. 0¡d. Milit. pag* 68a, En. II J. 6.
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Efta difpoíicaó
,

que legundo o tempo tinha áíialo-

gia com a Dii'ciplina Ecclefiaítica , e com a Juriíprudenr

cia geral , he que regulou a faculdade de inílitnir. Na-
varro ainda depois

,
preoccupado das razces gcraes de

Religiofos, feguio que nao podiaÓ difpór : porém Mo-
lina nao adoptou iíto , feguio que íim

,
porém ainda poz

a limitacaó a refpeito dos que adquirido tntuitu Eccle-

fiae. (a) Nem ifto mefmo he para leguir , tr.as íim que
• podem inítttuir livremente, pois livremente podem difpór

XIII.

Vais de Familias.

O que pode difpór, pode iníHtuir, m2s o Pai de

Familias , nem de tudo pode difpór em prejuizo dos fi-

lhos. Na antiga Legislacaó Romana , a authoridade do

Pai de Familias em difpór era ampia : mas o direito da

pretericaó , e a querella inofficiofi a moderáraó. Parece

que a Lei Falcidia introduzío a Legitima
;

porém cita

Legislacaó he diíFerente da de Juíliniano que na Nov. 18.,

e 92. , declarou aos filhos huma porcao legitima ncs bens

do Pai , em que eíle nada podia difpór.

Efta chegava-fe mais aos coílumes do Norte , aonde
as fuccefsóes eraó legitimas ,

porque os Pai? nao pcdiaó

difpór: quando na Romana o Pai podía difpór, mas a

Lei dava hum meio de reduzir ao julio eíla difpoíicaó.

No Breviario de Aniano poz-fe o direiro da desher-

dacao , e da Falcidia : mas Chindaífuindo revcgou iíto , e

feguio hum meio termo : que o Pai pcdeííe difpór da
terca para algum filho , e do quinto para cbras pias , e

do mais nao podelfe difpór , falvo por certas caufas de

desherdacaó. (/>)

(u) Apolog. quacjl. j , mon. 11., 12., 1J., Molina Libr. II. Cap.

9. n. 69.

(7>) Coi. Wijíg. Libr. IV. tit. 5. Lex Remana Barbaris Rcgncntibus

«bfcrvata da Colle9ao de Canciano. ,

Ddd ii En-
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Entre nos eíla porcaó legitima veio a fixar-fe ñas duss

partes dos bens ; e o Pai liv¡ emente pode difpór da terca :

Eíla nao he a Legislacaó de Juftiniano , he hum coítume
que refultou da miftura das Legislacóes. Como he diffe-

rente do coítume Godo da Eípanha em que ha terga , e

quinto, parece-me que fe fixou conformando- fe ao teíta-

mento de D. AíFonío II.
;
pois os teítamentos dos Reis era,ó

Leí: pode fer que feja hum ufo dos Árabes, que tive-

raó eíle mefmo direito de difpór da terca , mas tambem
pode fer

,
que elles o tomaííem dos Póvos do Norte , e

Romanos
,
pois elles até toruáraó huma Religiaó combi-

nada monítruofamente de todas, (a)

Paílbu fempre por certo
,
que o Pai nao podia inf-

lituir vinculo além da terca de que podia difpór: reful-

tou a queitaó, fe deixando-lhe a terca, e legitima vin-

culada , o filho querendo a terca , devia foffrer o onus

da legitima : Seguio-fe que nao , e juílamente porque a

nullidade do onus nao procede de quantidade onerada ,

mas da falta de authoridade no Pai para onerar a le-

gitima. Suppozérao, que confentindo o filho
,
podia vin-

cular : e no cafo
,

que elle fe callaífe , e desfrutaííe os

bens na fuá vida, fe devia luppór-fe confentido : foi maior

queitaó. Soares feguio, que nao, opiniaó excellente
,
pois

como o pai nao pode difpór , o confentimento do filho ,

he que faz adifpoíicao, e nao ha difpoficao tacita: po-

rém depois Molina diífe
, que fe paííaífem 30 annos , en-

(¿i} Monarchi Lujit. ñas provas. Supponho que a praxe de julgar da

Corte, regulándole ao exemplo defte Teftamento , he que eflabeleceo

o direito da terc;a : pois efta taxa nem era uniforme na Efpanha ,

nem uniforme entre nos. Entre nos houve o ufo de difpór da terca

em algumas Provincias 1 o de difpór rnais da terca, iflo lie, de me-
tade da meaqaó na Provincia da Beira , o que durou até eñe ieculo.

Guerr. T. II L'ibr. V. c, i. n. 27. : e o de difpór menos da terca,

quando ha dotes que nao entraó á Collacaó para o monte todo , mas
para as legitimas ; Vala[c. Pai-t. c. 23. n . 21. Confequentemente len-

do diverfos os coftumes , efla taxa nao procedía de Lei ,
procedeo de

exemplo ; e penfo que a Corte íe regulou por aquelle teftamento . os

Jiiais Juizes pella Corte ; e da praxe de julgar refultou depois a Lei.

tao
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rao fe prefcrevia; Caftilho últimamente fez multas dif-

tincoes :, e airida fe vacilla entre huma e outra. (a)

Controverteo-fe fe podia difpór o pai de Familias,

fem confentimento da mulher , de forma
,
que ihe pre-

judicaíle a fuá meac.aó , ao menos nos adquiridos, loa-

res
,
que feguio

,
que nao , foi contrariado por Comes ;

e depois Molina feguio hum termo medio de poder fer

fendo coufas módicas. Mas entre nos nao pode fazer dif-

ficuldade. Defde que o antigo coílume Germánico de fer

o marido o que dotava a mulher
,

palícu entre nos o
admittir metade dos adquiridos , e depois metade de

todos, e que eíle coílume
,
que variava em diverfas Pro-

vincias
,
palíou por Lei a fer coílume geral , ou Carta

de metade , ou contracto expreíío ; o dominio immedia-
tamente fe adquire , e fem dominio nao pode ninguem
difpór. O que igualmente fuccede ñas outras queílóes fo-

bre as arrhas , e femelhantes bens
,
que traz Molina. (I?)

Seguio-fe , que a mai de familias podia difpór por
teítamento , mas nao por contracto fem authoridade do
marido.

Que o menor por teítamento podia inílituir tendo 14
annos ; mas nao por contracto íem authoridade do Cu-
rador

j
poílo que iílo foi controvertido.

XIV.

Filhos familias , e outros.

A Lei dos Wiílgodos admittio os peculios dos fi-

lhos familias j aíTim foi fácil a doutrina de poder iníli-

tuir iem confentimento do pai nos peculios privilegia-

dos : no profeéticio feguio-fe
,
que nao : mas foi quef-

taó fe em razaó da licenca Regia podia inílituindo pre-

(ít) Caftilh. Contrev. Livr. V. cap. 107. Guerr. Til. 11. Livr. V.
sap. I. &c.

(b') Libr. II, cap. 10, n . 59.

ju-
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judicar o ufofructo do pai : no que he melhor a opí-

maó de Gomes
,
que o nega

,
pois huma licenca Regia

nao he huma derrogacaó da Lei : mas fomente da ter-

ea
¡

pois as duas partes da heranca faó legitima do pai,
em que procede o mefmo direito. (a)

Se o furiolo
, prodigo , mentecapto , o efcravo , o

banid > á morte podem inftituir , nao admittio queftaoj

regulou-íe fempre pelas Leis que lhe negaó, ou conce-
dem a liberdade de difpór

, pois com ella andava uni-

da a facuidade de inílituir.

XV.

Bens Allodiaes.

He nos bens allodiaes, que as inftituicóes dos Mor-
gados principiáraó , e nelles em que ainda hoje conti-

nuao. Todas as térras repartidas aos Povos do Norte
eraó térras allodiaes, o que principiou na Conftituicaó

de Theoioíio dando-lh'as na Tíiracia: parece que a exem-
plo delles , as térras

, que os Romanos tinhaó ñas Pro-

vincias , que antes nao podiaó eítar in dominio , mas fo-

mente in bonis
,
paííárao tambem a fer proprias , igualan-

do-fe o dominio Quiritario ao Bonitario por Juftiniano.

As feguinres divi^óes tambem fórao allodiaes \ até que
houve os Beneficios

,
que depois fórao feudos ; mas por

muiro tempo elres nao fórao bens proprios; eraó Bene-
ficios

, que por huma palavra Romana fe diriaó preca-

rios.

A Jurifprudencia entrou a fazer difFerenca entre os

alloiiaes , dos adquiridos aos herdados ; nos herdados

confervou-fe o Direito da Familia , nos adquiridos admit-

tio-fe a difpoficaó do Pai. Com efta Jurifprudencia ap-

parecéYaó as doacóes a favor do filho , e a favor do íi-

(<») Portug. Livr. I. pr, 2. §. 5. n. 455.

CO Frag* D'J* l $> Pe§a$ ¿c mo'toratu cap. j.

lho

,
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lho e netos. Infeníivelmente fe ampliou o poder do pai

em difpór, e entrou a incluir neltas difpoíicóes, tanto os

adquiridos, como os herdidos : por iifo veio a eílabe-

lecer-fe outra nova difiérela , que fez eíquecer aquel-

Ja ; entrou a regular-íe pela quantidade , o que fe regu-

lava pela qualidade ; difpoz o pai de quaesquer bens
,

mas difpoz fó de huma certa parte
,

que veio a fíxar-

fc na terca.

Deíla mudanca fe havia feguir neceífariamente
, que

o direito dos mais parentes ab inteftato havia ceder á
difpoíicaó teílamentaria : a differenca da qualidade dos
bens , nao dependía de haver , ou nao fílhos , aílltn os
parentes confervávaó o mcímo direito : a differenca da
quantidade, foi porcaó legitima, que íuppunha a exigen-

cia de íilhos , e o direito dos parentes ab inteftato ha-

via ceder ao direito do Teftamento , e aífim mudada a
differenca da qualidade para a quantidade , mais fe \\\o.

nao confiderou direito aJgum.
Por i fío de todos os allodiaes fe pode inílituir, com

tanto que elles eítejaó no dominio do Inftituidor : nem
lbbre iílo houve queílóes

, porque o combate das opi-
nióes ,

que principiou na Efcola de Bartholo , he pofte-

rior a eftas combinacóes.

XVI.

Emfyteuticos,

Mas procedéraó da mefma combinacao diverfas ef-

pecies de bens , em que os DD. para concordar tudo
com a Legislacaó Romana , acháraó'muito que queílio-
nar. Primeiramente as Emfyteufis.

Na conquiíla do Reino , o fy (lerna adoptado para
a povoajaó foi repartir as térras conquiftadas como al-

lodiaes. Nos coftumes dos Povos do Norte as térras nao
eraó tributarias

; Q) aínda n a invasaó dos Árabes o nao
(a) L* Eipric des Loix. L, XXX. C¿. 7. &£

erao j
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eraó ; nem tambem o fóraó na noíía Monarquía : (a) a

differenfa que houve , foi que os peaes pagáraó a juga-

da , e as térras pagávaó fe paííavaó para peács , e ficá-

vaó livres fe paíTávaó para Cavalleiros. Ora ifto nao he

fer a térra tributaria , e fe depois o parecéraó he por

ferem poucos os privilegiados.

He provavel , que fendo muitas as térras, e poucos

os que as queriaó , as divisóes folfem grandes
,
pois mui-

tas ficáraó em commum. Ifto deu origem ás nolTas Em-
fyteufís.

As noífas leis antigás moftraó , que havia empraza-

mentos , e havia afforamentos. Quando o Senhor do ter-

reno dava huma parte a outro para cultura , recebendo

certo premio cada anno ; ifto era emprazatnento , e a

tcrra do cultivador. Porém quando o Senhor do terreno,

o mandava lavrar a ter^o
,
quarto , ou quinto dos fru-

ctos , a térra era do primeiro dono , e Ihe chamávaó af-

foramento \ ifto que principiou por hum anno , depois foi

em vida , e depois por tres vidas.

Prazo fignificava contracto ; aífim emprazamento di-

zia a térra fobre que havia contrato, que transferia domi-

nio. Foro fignificava líberdade , depois fignificou o pre-

mio ou remuneracaó dada por eíTa liberdade : aííim af-

foramento fignificou o ter liberdade de cultivar por cer-

ta remuneracaó.

D. Joaó I. declarou
,
que as térras que fe Iavravao a

3° ou 4. ou 5".° poderiaó gozar da izencaó de jugada :

ifto fez
j

que muitas térras emprazadas fe mudaílem pa-

ra añoradas. As variacóes de moeda fizeraó perder dous

tercos das rendas aos que as cobravaó em frutos : ifto

fez tornar a emprazar as térras por foros de ouro , e

prata em efpecie , até á Lei de D. Duarte , que fez re-

novar eftes contractos ou a dinheiro , ou a fructos.

Eis-aqui as mudancas
, que deraó origem ás immenfas

(a) Foraes amigos na Monarquía l>ufit%
tom. II.

efpe-
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efpecies ce prazos que nos temos ; e os DD. que ja prin-

cipiavao a nao conhecer direito íem íer moldado pelo

Romano ,
principiáraó a conrufíífima materia das Em-

fyteufis , em que confundíraó os noílos Pnzos, e os nof-

íos Foros. Segundo ella he ja a LégisIacaÓ de Affonfo

V. e como as queílóes i obre Morgados vicrao depois ,

já fe aecommodárao á doutrina recebida íob:e as Em-
fyteuíí?.

Eu creio
,
que no principio os Emprazamentos per-

petuos fe podiaó vincular, pois crao abfolutamente do
Emfyteuta

,
pago que folíe o Cenfo. E os a foramen tos

defde que fórao em vidas tambem
,

porque le confun-

díraó com aquelles, pelas caulas que dille. E creio que

eíles
,

porque muitos entráraó na Avoenga
,

que he a

origem dos nolTos Prazos familiares , cujos contractos

quando fe renováraó, fóraó na condicao da Lei geralda
.

Avoenga. Ora os bens da Avoenga fóraó os que deraó

origem aos Morgados , le elles podéraó pertencer á fa-

milia pela vontade do que os adquirió
;

podiaó perten-

cer ao Morgado por fuá mefma vontade. Quanto aos em-
prazamentos , a inda fe achaó veftigios. (a)

Nos Feudos Baldo, e Ripa , tinhaó feguido em con-
trario , hum que podiaó , outro que nao podiaó imfeu-
dar-fe , a efte exemplo foi entre nos a queílao : e no
tempo de D. Sebaitiaó , ainda fe davao fentencas encon-
tradas j Gama que por fuá ordem imprimió as Decisóes
da Supplicacaó , deo mais certeza á doutrina

, que nao
deviao vincular-fe em contemplacaó do damno que po-
derla ter o directo Senhor. Seguio-fe pois até agora ,

que podem vincular-fe com feu confentimento , e que
fubliíle a vinculacao em quanto elle a nao impugna, (b)

(a) Peg. cap. 15. n. 55. Cabedo Dec. 130. p, 1.

(ó) Gama Dec. 70. 21 2. n. 10.

Tonu III. Eee XVII.
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XVII.

Bens da Corda.

Os Senhorios na Efpanha fórao allodiaes , e nao
Feudos j aíliin os Senhorios anteriores ao tempo da noí-

fa Monarquía , como Paradella , Ervededo , e outros

faó aínda hoje patrimoniaes \ entráraó ñas familias , e

depois fórao vinculados. E as térras dos Reguengos que
a Coróí repartió, fórao partiveis como allodiaes , e ani-

da hoje pago o foro , he o dominio pleno, {a)

Seguiraó-fe as doacóes da Coróa propriamente taes

,

as quaes tambem nao fórao Feudos : mas peníb que fe

davaó a exemplo dos Feudos , e que a Jurifprudencia
Feudal inflijo muito fobre elles. (b) Ellas poderaó alie-

nar-fe, dar- fe , repartir-fe como as allodiaes, (c) mas
tambem a Jurifprudencia geral admittia iflb mefmo a ref-

peito dos Feudos : e quando ella foi mudando , principian-

do o direito da reuniaó da reverfaó , e outros , ella chegou
até ás doagóes da Coróa. Em 1268- os coítumes Feu-
daes admitaaó reverfaó : no mefmo tempo Aííonfo III.

na doacaó a Goncalo Garcia , declara reverfaó á Co-
róa : (d) em 1379. Henrique III. de Caftella íujeita i

reverfaó, e á maioria as Juas doacóes da Coróa, e por

1390. apparece a Lei Mental. Depois diño Molineo poem
como regra o direito da reverfaó ñas doacóes particu-
lares dos bens da familia ; e nao poderem fucceder os
afcendentes

; tanto efta Jurifprudencia entaó foi domi-
nante.

Em quanto pois os bens da Coróa fe conferváraó co~

00 Cauz. no Cart. da Coróa lobre eñe Couto de Paradell-
(¿0 Ord. L. II. íit. }$•§•}.
(O Ord. fuprad. S. último.

00 Guido Papa Oufi, i SJ . Monarch. Lufa, ñas provas.

mo
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mo nllodiaes ,
pcdéraó entrar rías familias , e vincular-

fe. Depois da Leí Mental nao o podem fer
,
porque as

regras da fucceííad , e reverlao
,
que eu creio erao en-

taó quáfi femelh antes
,

pelas mudanzas da Jurifpruden-

cia chegáraó a íer diñerentes.

Depois as doacoes das Capitanías por D. Joaó
III. ,

(a) e outros exemplos moftrao
,

que as doacoes
da-Coróa podem entrar era vínculos: mas iílo faó ex-

cepcóes legando as mcrcés.

XVIII.

Outros bens.

Se nos movéis ? A origem nao repugna a que os

movéis fejaó proprios da familia em razao do antigo

ulo rerum expcditoriarum
; porém defde a doutrina da

perpetuidade enfou em queftaó : em que o ufo aclual

he poderem tambem fer vinculados, {b)

No dinheiro até fer empregado em bens de raiz,

pois como AíFonfo IV. ablblutamente entre nos prohibió

a Ufura , em rnzaó deíla Lei o dinheiro nao podia fer

vinculado, (c) Os Juros Reaes , de que acho o primeiro

exemplo no tempo de D. Joaó III., ficáraó fendo fundos

públicos , e a Lei authoriza o fercm vinculados, (d) E
por- pratica o dinheiro fe vincula , e di a juro , até fe

empregar em bens de raiz. Mas ñas Capellas , a Lei

de 1769. fó nos juros as admitte , a que mandou redu-

zir os bens das Confrarias , Lei que nao fó poz em
commercio eíTes bens , mas pondo tambem os leus va-

lore^ veio a dobrar para o Eftado o numero deííes fundos.

Se nos bens alheios , de ufufruto , de dote , e ou-

(0) A da Comarca dos Ilheos , e outras.

(¿) Gomes ad L. 45. Tauri n. 111.

(c) Principiou concedendo-íe Provifao.

(c/) Em I544v Duarte Gomes Vifc, fcbrt o cemmtrcio des Indias

Eee ii tros ?
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tros ? Tem íido queílóes

,
(a) mas nao precifaó de de-

mora
, podendo-fe paííar a coufas mais intereíTantes.

XIX.

Modj : Difpoficau entre vivos-,

A formula 11. de Marculfo moílra
,

que o direito

da melhoracaó de hum dos filhos principiou por Doa-
coes entre vivos , transferindo-fe logo o dominio dos
bens , e he natural que para Te tirarem os bens da fuc-

ceifaó legitima , fe principiaífe por huma alienacaó de
dominio , e confequentemente por doacoes entre vivos»

As primeiras inílituicoes que entre nos le encontrao tam-
bjm faó por doacoes, e as condicóes deíías doacoes he
que conílituiaó a formalidade dos Vinculos.

Os Wiíigodos . admittírao os Teftamentos
, que ad-

optárao de Direito Romano , mas como até nos chegou
o Direito da Linhagem aos bens da familia , o ufo das

Inttituicóe* em Teílamento parece
,

que principiou de-

pois das Inílituicoes por Contracto. Parece
,
que quan-

do fe confuadíraó as Cappellas , e Margados , entao le

entrou a mílituir promiícuamente , tanto em Contracto ,

como em Teílamento.

Eftas vacillacóes nao pendiaó do diverfo efpirito do di-

reito da fucceflaó , em hum e outro coílume , o qual Mon-
íesquieu explica : pendía de fer o direito da Maioria di-

verfo do direito da fuccelfao , em razaó da indiviíibilidade

dos bens : por iífo a fucceííaó , fegundo o coílume dos Po-

yos do Norte ; entrou a alterar-fe por difpoficóes entre vi-

vos, e depois por Teílamento j e depois o novo cüreito

de íucceíTaó já adoptado , fe alterou pelo direito da Maio-
ria

,
pelo mefmo progrclfo

;
primeiramente pot Contra-

cto, e depois por Teílamento.

Os Juriílas introduzíraó militas queílóes , em razaó

(a) Veja-fe Molin. L. II. cap. 10. U. e Fra¿uk>.

def-
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deftes diveríbs modos de inftituir : no decurío defta Me-
moria tocarei algumas , outras fe podem ver em Mo-
lina Livr. I. cap. 12. j mas a indagacaó da Origem rr.of-

tra que faó imitéis.

Gomóos dous modos de inftituir por Contracto , ou

por Teftamento , ambos faó legítimos para eftabeíecer

Vinculo ; nao reíulta differenca nenhuma no direito da

Maioria ,
pois efte he único , e uniforme , e as qualida-

des proprias do Vinculo haó de proceder do direito que
fe eftabelece , e nao dos modos de fe eftabeíecer. Seja por
Contracto , ou por Teftamento , elle tem a meíma natureza.

Pode queftionar-fe le he inevogavel , e foi grande quef-

tao
,
que Molina tratou extensamente. O direito da Maio-

ria he hum direito da ÍucceíTaÓ eftabelecido pelo Inftitui-

dor y e a natureza de hum direito de íucceíTaÓ he fer rcvG-

gavel por quem o eftabelece, pois que elle nao principia a

fer direito, fenaó quando vem o calo de haver a ÍucceíTaÓ.

Querer uniformizallo tanto ao Direito Romano, que
feja revogavel por huma limpies muJanca de vontade

,

como os tcftamentos ; he tambem apartar ua origem. Elle

procede dos coftumes dos Povos do Norte, e he revogavel
íegundo a vontade dos que os inftituem : mas he necef-

fario hum acto perfeito , e legitimo para 1er revogadoj,
pois que a legislacaó adoptou regras para conhecer a

legitimidade do acto , e fem ella nao pode nem eíb.be-

lecer-fej nem alterar-fe a ÍucceíTaÓ pelo direito da Maio-
ria.

XX.

Licenca Regia.

Na Efpanha pelas Leis do Touro as Inftituicóes de-

pendiaó de Licenca Regia : as noílas primeiras .Inftitui-

cóes tem confirmacaó Real
; parece por ifto

,
que entre

nos nao fe repurou a licenca eílencialmente neceílaria pa-

ra fe poder inftituir. Creio que a pouca firmeza
,
que

entaó tinhaó os contractos, e diipoíkóes, pela vacilla.caó

da
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áa. Jurisprudencia, fez útil o pedir a confirmacao Real

para dar ás Inítituicóes toda a ellabilidade
,
que ellas po-

diao ter. (a)

A Lei de Aííbnfo V.
,

que extingue o Direito da

Avoenga , eftabeleceo , que fe obfervaffem as Condicóes
a favor da familia importas , ou nos Contractos , ou nos
Teílamentos : aílirn nao foi neceíTario licenca

,
pois a Lei

authorizou a obiervancia deíTas Condicóes. Quanto de-

pois as Inftituicóes fórao mais livres , e mais frequentes

,

menos neceflarias fórao as licencas : mas a Lei noviííi-

ma
,
que cohibió o poder de inítituir , he que eílabele-

ceo a precifaó de Licenca Regia
;
porque entaó nao fi-

cou fendo arbitrario o inítituir.

Os Juriílas nifto niefmo acharad que duvidar fe re-

fultaííe alguma diíferenja ; ao menos para o caío da per-

da do Morgado nos Con fíleos
,

pois havendo Licenca
Regia fe coftum;?Ó por as Condicóes de fe perderem pe-

los crimes da hereíia , e traicaó ; nao a havendo iuppu-

nhaó
,
que deviaó paíTar a immediato fucceiíor. (a) Mas

agora eftas queftóes faó inuteis.

XXI.

i

Formulas de Inftituir.

As noíTas primeiras formulas diziaó : Que paffem os

bens de grao em grao por direita Linba , e por Direi-
ta de Morgado. Depois entráraó a efpecifícar as quali-

dades delfe Direito de Morgado , e fe dizia : Que an-

da/Jem os bens unidos em huma fó pejfoa ,
que nao po-

dejjem alienar-fe , non repartir-fe. Depois a variedade , e

a liberdade de inftituir fez perder o ufo da formula cer-

(/i) O Morgado inttituido por Dom Gerado Bilpo de Lisboa que

viveo em ... foi vendido a Goncalo Vaz Coutinho , ímpetrou-ie Bre-

ve da Se Apoftolica , e ficou nefta Familia. Gama D<c. 2%%. n. 5. E
fó podia ter efte fim.

(¿) Fragofo Lil/i: IX. di/p. íS. §. 5-

ta;
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ta ; fez por encargos ñas Inftituicóes , c diíTo refultáraó

immenfas queftóes para averiguar
,

quando le devia re-

putar ou nao inftituido o direito de Tvlorgado.

A formula exprefla , era dizer que íe injlituia Mor-
gaño , dcclarando-fe huma certa forma de ¡ucceffao

' ; pois

era arbitrario fer regular, ou irregular. Porérn como fe

admittio o arbitrio vago de inílituir , era neceífario ad-

mittir tam'oem inftituicóes tacitas
} ou conjecluraes.

Houve conjeturas que fe coníideráraó evidentes, e

por fi Ib bailante qualquer dellas : outras que fe confi-

derou concorrerem muitas limultaneamente : e outras em
fim ,

que nem Ce deíignáraó quaes folfem , mas fe dei-

xárao arbitrariamente aos Juizes.

Na primeira ClaíTe entra a conjetura de dizer o
Inftituidor : Que os bens paff'em por direito de primo-
ge nitura y ou fe confervem no primogénito da familia •

ou fejao para os primogénitos : porque le reputou que
o dizer primogenitura era o melmo que dizer Maio-
ria , ou dizer Morgado ; ainda que pozeífe prohibicaó
de alienar quando fallafle nos primeiros chamados lem
declarar nos mais. (a)

Quando dizia : Que para confervacao da fuáfami-
lia ,

quería que os bens fe confervaffem nella perpe-
tuamente: porque a perpetuidade da confervacao da Fa-
milia , podia equivaler á expreílao do Direito de Mor-
gado. Mas ainda nefta conjeélura os DD. fe embaraea'-
raó com os Fideicomisos da Familia do Direito Roma-
no, que nao tem natureza perpetua; e quizeraó conci-
liar eftas duas Legislacóes contrarias por meio de difcin-
cóes ,

para que nao folie Morgado
, quando a prohibí-

jjaó de alienar fe punha aos primeiros da Familia, (b)
Quando dizia: Que fuecede¡fem naque líes bens 'os fi-

Ihos varoes
,
e que fojfe perpetuamente , ou dizendo : Que

fuccedeffem os mais velhos aos mais veihosfem dimúnut-

9,\ íü°!
Ína Ub

'
l' ^ 5 * " 2

-
l8

' >
9 " Gonies ad Leg. Tur. 4|

(¿) Molina n. 16. 35. Fragoib Ub. IX. Difp. 9. §. } .

cao
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cao algunw , coníiderando-fe que ifto equivalía a dizer,

que inftituia Morgado.
N.i fegunda Clafle enrravaó as feguintes conjetu-

ras : Que os bens fojjem individuos , e inalienaveis paf-

fando aosdefcendentes ; Fazendo Jubftituicots , e dizendo

últimamente que pajfiajjem ao víais próximo ; Impondo o

onus de trazer o juccejfior o brazao , ou o appellido

da Familia \ Impondo onus de Mijfias , ou Encargos
pios

,
para firem fatisfcitos pelos defiéndemes , ou pef-

Joas do feu fangue \ Prohibindo a alienacaó , e impondo

onus de Mi¡fas ; Impondo fimplefmente o onus de Mif-
fas. {a)

Em todas eftas fe reputou últimamente ferem necesa-

rias muitas deftas conjecluras para conííderar inftituido

Morgado; e que nao baftava cada huma dellas fomen-
te. Mas íobre a conjetura do onus de Miíías houve va-

riedade
;

primeiramente fe julgou que baftava o onus
para fe reputar vinculo : depois feguio-fe commumme li-

te que nao baftava , mas que os bens fe podiaó ven-

der , e dividir ; vender paitando com o encargo , divi-

dir pagando-fe a eftimacao aos Coherdeiros : e depois

fe diftinguio fe efta conjedtura concoma , ou nao com
outras , como a inalienabilidade , indivifibilidade &c.
que fizeíTem fuppór conílituido o Vinculo, (b)

Na terceira Claífe nao chegou a defignar-fe nenhu-

ma j mas levando-fe ao excelTo o arbitrio dos Juizes ,

que fe conitituiao aífim Legisladores \ fe difle
,
que o feu

arbitrio prudente decidiría fe achavaó algumas conjetu-
ras

j
que lhe pareceílem bailantes , e entaó era conftitui-

do Morgado. (c)

Felizmente a Lei de 1770. terminou efta vacillafao ,

reduzindo a certeza o Direito da Propriedade ; e ter-

(a) Fragofo §. 3. Gama Dec. 30. 224.545. Valafc. Conf, 82. Phoeb.
2. p. Dec. 12.

(¿) Gama Dec. 30. Valafc. Conf. 82., Portugal cap. 21. n. 26. Rew
nos. Obf. 69.

(Y) Clarus §. Tejlatncntum q. 79. Molin. Dlfp. 590.

mi-
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minou eíle arbitrario , reduzindo o Officio do Juiz a ob-

íervancia da Leí como deve ter : declarando que fó fe

admittiífem as Inílituicóes expreílas , e todas as mais

conjecluracs fe repuiaiíem inuteis , e os bens por alio-

diaes , e livres.

XXII.

Dependencia de Sentenca.

A differenca dos Morgados , e Capellas entrou a

perder-fe pela confusaó
,
que os coftumes pelo arbitrio

de inftiruir fizeraó dellas : e ainda que a Ordenacaó fi-

xou huma differenca no Livr. I. tit. 62. , eíla meíma fe

perdeo
;
porque os DD. para íe conformarem aos cof-

tumes interpivtáraó
,
que eíla Lei fó refpeitava á Jurif-

diccaó , e nao á differenca eífencial dos bens , ou dos

vinculos. {a)

Defta confufaó procedeo outra : ñas Capellas os Pro-

vedores tiveraó jurifdicaó fobre os bens , fuá arrees da-

caó , e adminiílracaó : nos Morgados fó a tem a reí-

peito do cumprimento dos Encargos ; mas nao fobre os

bens. Porém nos Morgados entrou a exemplo das Ca-
pellas , a recorrer-fe aos mefmos Juizes ,

para elles in-

ventariaren! os bens vinculados , e á villa da Inílituicaó

julgarem eílabelecido , e permanente o Morgado inili-

ruido.

Mas iílo nao he huma coufa eílenciaí ,
porque he

pelo Titulo , e poífe que paífa o dominio dos bens , e

nao por eíla Sentenca. Pode tambem haver Sentenca em
huma partilha, que fepare os bens vinculados para o Mor-
gado. E pode haver Sentenca em juizo contenciofo ,

que

julgue que taes bens faó de Morgado , ou que tal ti-

tulo foi huma legitima inílituicaó.

Quaesquer deftas , faó uteis para provar o Morgado

(ja) Gama Dcc, 324.

Tm. UL Fff inf-
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inftituido, e nao fao eifencialmente neceíTarias : por ifíb

a Lei de 1770. , diz que ferá reputado Morgado quan-
do haja Inftituicao exprefta ; ou quando haja Sentenca
paífada em julgado ; ou quando íiaja polfe immemorial.
Aííim baila qualquer deftas couias , mas nao he inútil

que concorraó todas.

Inftituido pois o Vinculo , fegue-fe a obíervacaó dos
effeitos que deífa Inftituicao refultao.

XXIII.

Efeitos : Bens individuos.

O primeiro EfFeito da vinculacao dos bens , he fe-

rem individuos : ella he a qualidade eííencial que fez

defde o principio reconhecer quaes erao os bens dos Mor-
gados

,
para os differencar dos outros: em hum direito

confuetudinario , era preciza huma nota caracleriftica , e

efta he que apontou a Lei XLV. do Touro.
Todas as Succefsoes na Legislacno Remana era5 par-

tiveis , o mefmo Fideicomiíío Familiar admittia a divi-

fa<3 entre os de igual grao: e o exemplo dos agri limi-

trophi nao pertence ás Succefsoes. Porém as NácSes do
Norte conheciao bens que pertenciao a hum fó filho ;

e como os leus coftumes de tal modo eftavaó ligados á

Conftituicaó Política ,
que o Eftado dependía abfoluta-

mente delles ; ñas muitas variacoes porque paffava5 ,

íempre fóraó havendo alguns bens deíli nados para hu-

ma ío peflba da familia. Eis-aqui poique a pezar da Lei

Romana , em térras dos Romanos , dirigindo os nego-

cios , os que tinhaó a inftruccaó da Lei Romana , os

coftumes duráraó , e chegiraó até nos.

Pode ver-fe ñas formulas
,
para melhorar hum filho ,

de forma que nao entre á eolaenó , com os outros
;
que

nao tendo ifto nada de Romano , fe pretexta com a au-

thoridade paterna
,
que admitte a Lei Romana. Os cof-

tumes coníervávaó-fe ~, e os Jurifconfiücos bufeavaó na

Lei
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Lei Romana huin pretexto , como fe nao podelle, leí.

juílo , o que nao pareceíTe latino.

Por toda a Europa le eípalhcu elle ccftume de haver

bens individuos para lium dos rllhos , hum ramo he o

noíío direito dos Morgados , mas quando principiara?)

as quellóes , elle direiro era taó amigo
,

que nao foi

con tro verib.

O que fe queftionou , foi fe dividindo o Inílítuidor

os bens que tinha vinculado, elles eraó partiveis , mss
reduzio-fe a queílaó a averiguar fe era hurn vinculo ÍÓ ,

ou tantos
, quantas eraó as Divisoes. (a)

XXIV.

Concurfo.

A liberdade de inftiruir vinculo?, cliegou a exceflb

,

mas chegou nos últimos tcmpos : os Feudos fóraó hum
meio da cohibir os abuzos do Senhorio allcdial

;
para

cohibir os abuzos deítes Feudos , foi o fyftema Feudal >

eíle foi corrigido pelo direito da Municipalidade : fe-

guindo-fe deíle a livre inítiiuicaó , era neceíl^rio ata-

lhar os feus damnos fendo exceíliva , ou aíalhala a ella

niefma , fe o primeiro expediente já nao baííava.

Aílim nos temos duas Legislacoes fobre o concurfo

dos Morgados : a Lei da Ord. tit. ico. §. 6. eilabtle-

ceo , que chegando a quatro mil cruzados de rendimen-

to nao concorreííem na mefma peífoa ; mas unindo-fe

muitos em huma familia , hum folie para o filho rrals

velho , outro para o fegundo , terctiro, &c. E quando
fe augmentáraó ainda muito mais dcfde os Filippes ; a

Lei de 1770. prohibió outra vez a :'ua divizaó , fazen-

do todas regulares para concorrerem no primogénito
j

porém cortou a fuá multiplicidade.

Ellas duas Leis faó contrarias , e ambas faó excel-

00 Pegas de Maioratu cap. 11. ». 12. Cabed, p. i. av- 97.

FíF ii len-
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lentes : na Ordenacaó fe íuppunha a liberdade de infti-

tuir , bufcou hum meio de os feparar, e feparar fami-

lias. A de 1770. fuppunha poucos , e de grande rendi-

mento , para iíTo os diminuio , e os cumulou.
Fiíippe II. fez aquella Lei para a compilacaó, aíllm

como na Efpanha já havia outra feita por Carlos V.
A oceaíiaÓ da promulgacao fez fuppór, que ellas eraó

para diminuir os rendimentos das grandes cafas ; mas
ellas acautelavaó que íe extinguiíTem. E talvez erad hum
expediente para indemnizar os fiihos fegundos , a queai

fe duvidava fe excluia o filho do primogénito, queítao

que ainda eílava no maior furor.

Seguírao-fe-lhe muitas duvidas fobre a fuá intelligen-

cia. Se comprehendia fó os que concorriaó por cala-

mentos , ou tambem por fucceffaó , no que os nolfos Ju-

riílas feguíraó conílantemente
,
que nao comprehendia os

que fe uniaó por fucceflaó.

Depois duvidou-fe , fe aquelles em que fe fuccedia

110 tempo do Conforcio , ou depois delle , fe entendiaó

comprehendidos ,
pois o calamento fóra a occaliaó de

concorrerem na mefma pelfoa : efta nao chegou a deci-

dir-fe , variando-fe fempre , poílo que ordinariamente vo-

tavaó limitando a Lei. (a)

Outras duvidas , fe os fiihos do primogénito erad

excluidos pelo tio ; fe o filho do fegundo Matrimonio

era hábil para fucceder no Morgado incompativel; fe o
rendimento dos quatro mil cruzados fe entendia dedu-

cidas as defpezas , decidiraó-fe pela affirmativa.

XXV.

Aliena$ao.

Outro effeito he ferem inalienaveis. O efpirito da

(a) Phebo Dec. 150. Portug. p. 2. c. 11 n. Si. Barbof. vot. 126,

n, 231, Pegas. «o liivr, 11, t¡(. ¿5. <<>p> 21, n, <?9,

Le-
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Legislacaó Romana era huma abíoluta difpoficaó des
bens ,

por hmn pleno Direito da propriedade. Cicero di-

zia que o oíFendelo , era ofFender a Conítituicaó. Mas
defde os Imperadores as prohibicóes de alienar íe prin-

cipiáraó a conhecer: {a) Juftini.ano em huma bella Lei,
poem iíto em fyítema , diz que pode alguem fer impe-
dido de alienar, por Lei, por Teílamento

, ou por con-
tracto. Com tudo iílo nao era íerem os bens inaliena-

veis
,

porque o fideicomiíTo depois de quatro geracóes
fe acabava , e os bens ficavaó em commercio : os bens

da Igreja nao fe podiaó alienar , mas ñas calamidades
publicas até fe vendiaó os Vafos Sagrados.

Os Povos Septentrionaes pelo contrario : o efpirito

dos feus coftumes nao era a plena difpolicaó dos bens

,

nem o direito da propriedade : a propriedade do Cida-
daó era a propriedade da familia , a propriedade da fa-

milia era a propriedade do Eftado. Por iífo nao havia
Teftamentos , havia o Direito da Linhagem , os bens ex-

ercitorios &c. O Direito publico abforvia o Direito par-
ticular.

Na miítura deftas duas Leglslacóes , encontra-fe na
Lei dos Saxonios, Borgundezes &c. a prohibicaó de alie-

nar outras : e as formulas de Marculfo eferitas no mef-
mo Seculo moftraó ,

que as alienacóes eraó frequentes ,

e livres. Iílo que luccedia nos allodiaes tambem paííou

aos Feudos : porque Lotario em 1136. foi o primeiro
que nos Feudos prohibió a alienacaó fem confentimen-
to do Senhor. (b) Parece pois que a Jurifprudencia do-
minante íiippunha : Que os bens nao erad inalienaueis -

7

mas cjue hum interesado podia refeindir a alienacaó.

E durou muito tempo aífim
; porque Alberico que

efereveo por i^o. , notou áL.Jin, Cod. de jure deli-

berandi
, que o filho podia refeindir a alienacaó que

(o) Libr. Vil. Cod. de rebus alien. Gotofr. ibi Isov, 159. cap. 3»
Heinec. antlg. Rom. ad tit. qulbus alien, ii«t.

C*) Libr. II. Fcudor. tit. 9.

fea
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íeu pai tivefle feito fó pela razaó do predio lhe fer

conveniente. Em Tiraquello fe pode ver como os an-

tigos J.Ctos penfavaó que o direito da primogenitura fe

podia vender , e alienar, (a) Por iíto Montefquleu diífe

que a idea de haver bens inalienaveis, era de huma Ju-
rifprudencia moderna, (b)

Huma tal Juriíprudencia nem conhecia o valor da

certeza do direito da propriedade , nem da feguranca

dos contractos * e foi taó geral , que dominou entre nos.

O Direito da propriedade nao era fixo para fe po-

der alienar : pois no Foral de Santarém foi concedido

como graca o poderem vender as fuas herdades a quem
quizeflem ; no de Leiria fe prohibía vender no primei-

ro anno ; em alguns fe prohibía vender a Fidalgos. (c)

Nem era fixo para nao le alienar
, pois os allodiaes fe

aüenavaó convidados os parentes próximos ; os bens da

Coróa fe alienavaó até á Leí. Nem o contracto da alie-

nacao tinha certeza, pois os bens fe podiaó tirar pela

Leí da Avoenga , ou por carta impetrada do Sobera-

no ,
(d) que a concedía com juila caufa , como fendo

feita a alienacao para defpeza da guerra , fendo com
engaño , fem confentimento da mulher. E iílo mefmo
fuccedia nos Morgados

,
pois a Inílirui^aó que traz Ga-

ma ñas Decisócs dizia que nao podejfe alienar-fe nem
aínda com o favor de E/Reí , e ufara ó-fe geralmente as

formulas da prohibicaó da alienacao ; ora as formulas

moílraó a pratica vulgar.

Molina feguindo, que os Morgados faó inalienaveis ,

diz (<?) que eíh he a fuá natureza , e o coftume da Efpa-
nha : eft¿ he a regra, mas he preciza a razaó da regra,

Quando o fyílema Feudal fe extinguió, e deo lugar

a novo fyílema
,
pelas muitas caufas ,

que para iílo con-

(<0 Tiraquell. de jare primog.

(¿) Livr. XXXI. cap. 6.

(y) Monarq. Lufitan. ñas pravas.

(<0 Ord. de Aff. V.

(«) Molina Livr. IV, cap. l<. n. 2.

cor-



J

DE LlT T ER A T UR A PORTUGVEZA. 415"

corréraó, o tempo , as Sciencias , os coíhimes , as con-
teftacóes com o Clero , o commercio , as Colonias , da
fuá ruina fe fe para rao , como era natural, que fofíe,

o que era poder para o Soberano , o que era iienca5

para os Povos. A Jurifprudencia entrou na mudanza :

principiou a conhecer-fe mais o Direito particular , e o
que aré entaó fe regulava pela qualidade da peílba , a

regular-fe pelas diíFerencas dos bens.' Fixar2Ó-fe-lhe di-

verlas naturezas : nos allodiaes fe concentrárao as re-

gras do pleno Direiro da propriedade ; nos Morgados
o direito da inalienabilidade , como fe fofle huma admi-
niftracaó. Ñas Emfyteufis ficou o termo medio de fe

alienarem com licencaj aíTim como nos da Coróa.
Defde efte tempo he que podemos dizer

, que he da
natureza dos Morgados ferem os feus bens inalienaveis ¿

mas feria efcufado procurar hum armo fixo , ou huma
Lei para aílinar a mudanca : entre nos fe a ha he aquel-
Ja de D. AfFonfo V. que concentrou nos Morgados , e
Capellas o embaraco de alienar

,
que em todos os bens

paternos fazia a Lei da Avoenga.
Efta ficou fendo a regra geral , mas nos detalhes

defta regra a vacilado foi continuando , e fendo maior
á proporcaó que elles fe ramificavaó mais. Pois o oue
íó ficou foi o Direito Romano

, que he dividido em
Infinitas efpecks; o feu efpirito em geral he contrario
ao das Nacóes; por iífo os J.Ctos querendo feguir a re-
gra pelo ccílume , e acommodar os detalhes della ao
Direito Romano, implicáraÓ-fe em immenfas duvidas

:

o tempo he que trouce maior certeza»

Da queítaó principal que os bens erad inalienaveis
,
(a)

feguio-fe o duvidar fe havia difieren ca entre a prohibí-
cao expreíla de alienar , ou a tacita que remita va ló-

mente de fe ter inftituido Morgado ? Diceífe que tinha
maior effeito por ficar nulla a aüenacaó, e no cafo da
prohibifaó tacita valeria em vida do alienante. Depois

(o) Moün. Livr. IV. cap. 1,

fe
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fe entendeo ,

que nao fó ficava nulla , mas que o Ad-
miniftrador perdia o Direito do Morgado: e ifto foitaó

gerú que Molina diz
,

que paíTou a fer formula ñas

Inítituicóes. Alciato negou efta diíferenca
, porém os Ju-

riftas eftiveraÓ pela fuá Efcola : até que dominando a
actual que principiou em Alciato , ficou em que iílo nao
tazia diíferenca

,
pois o que refulta da natureza do acto

nao tem diíferenca , ou fe expliquen! , ou nao as fuas

qualidades.

Difto fe feguio duvidar-fe quem podia reivindicar

a alienacaó feíta ? Os Juriftas refpondéraó conforme a

doutrina que dominava , ou da nullidade , ou da perda :

últimamente fegundo a actual o mefmo alienante pode
reivendicar preftando o preco , e o intereífe para adim-
plir o contracto que fez do modo poífivel ; e fe nao
tem com que pague, o outro deve reter os bens até que
o indemnize. (a)

Pela analogía dos Fideicomiífos duvidou-fe fe os iuc-

ceífores podiaó fer admittidos a reivendicar por fuá or-

dem , e dentro do anno : (¿) mas nos Romanos todas

as fucceífóes admittiaó a gradacaó do Edicto Succeífo-

rio ; ñas Nacoes nao havia ifto \ aífim nao pode o fuc-

ceífor reivendicar fenaó aquelíe a quem o Morgado com-
pete , e defde o tempo em que lhe compete.

Pela analogia com o Direito das Succefsóes Roma-
nas , duvidou-fe fe o herdeiro podia refcindir , ou de-

via preftar o facto do defunto ; fe bailava ter feito In-

ventario ; ou fe até a quantia da heranca , ou de legi-

tima devia fubfiftir a alienacaó feita. (<r) Mas tambem
nifto he diíferente o efpirito das duas Legislacóes : na Ro-
mana o herdeiro fuccedia porque eftava na familia do de-

fuuto , na das Nacoes fuccedia o herdeiro porque o
defunto era daquella Familia , entre os Romanos o her-

deiro era hum efcravo da vontade do defunto , ñas Na-

(a~) Molin. cap, i. n. 16.

(7>) Dito n. i?.

(c) Dito n. 18. Pinell. de bonis moternis j. p. Leg. 1. n. 79.

cóes
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coes a vontade do teíiador , he que dependía da vonta-

de da familia ; entre aquelles era a mefma pcílba , en-

tre eir.es era hum novo CidadaÓ, que occupava aquelles

ben?. Conlequentemente o fuccelíor pode pedir, jfeja ou

nao herdeiro \ e fó eílá obrigado á eviccao do preco le

he herdeiro.

Pela analogía do Direito- da Eviccao , duvidcu-fe fe

interefíava faber ou nao o comprador que a fazenda era

de Morgado , fe devia dar-fe ou nao : (a) mas entre os

Romanos , a Eviccao he huma eftipulacaó de certa pena ;

as Nacoes a recebéraÓ como hum ad implemento da boa

fé do contracto , aífim fempre tem lugar.

E pela Analogía da pefcepcaó dos íructos , duvidou-

fe fe deviaó reftituir-fe defde a lide conteíiada , ou def-

de a occupacao j ou devia haver as ufuras recompenfati-

vas dos fruclos. (b) Porém entre as Nacóes o dominio dos

fruclos pendia da occupajaó , e da cultura ; entre os Ro-
manos pendía do Titulo , e da poíle Civil : aíTim fó o
podem fer defde a Lide Conteítada. E ha as ufuras re-

compenfativas
,
porque defde a noífa prohibí cao abfoluta

de ufuras que fez ArFonfo IV., as primeiras que fe ad-

mittiraó fóraó as recompenfativas por D. Affonfo V.

XXVI.

Continuado.

Da queftaó geral refultou em particular , fe havia

cafos em que os bens dos Morgados podeíTem alienar-fe.

Se por dote ? Na Lcgislacaó Romana a mulher dava

o feu dote ao marido ; nos coílumes dos Povos do Nor-
te , pelo contrario

,
(c) o marido he que dava dote á

mulher pro venditione corporis fui. A noíía. Juriipru-

O) Pinell. n. Si.

(A) Pegas de Maierattt,

(O Provas da Monarq. Lufifana. Tácito cap, lS. Ccd. Wfíg- Livr.

111. c. i. Livr. K. 6.

Tom. UL Ggg den-
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dcncia formularia antiga , que ainda ha de fahir do pó

,

inoltra nos poucos documentos
,
que lia públicos, que

entre nos fe oblerva efte Coftume Godo , e que fe da-

vao em dote bens da Familia , da Coróa , &c. Davaó-
$e os bens da Familia ao dote

,
porque a mulher vinha

para a familia ; e tinha as arrhas para o cafo de fepa-

rajao : mas le a mulher de líe o dote á diverfa familia

do marido , entaó o dote feria alienaba Ó. (a)

Nos tomamos depois a LegislacaÓ Romana fobre os

dotes y e duvidou-fe íe podía alienar-fe Morgado por

caufa do dote. Mas nifto he inútil a LegislacaÓ Roma-
na , e elcufado ponderar fe he de mais favor o dote ,

ou o Morgado. (b) Como enes nao eílaó no fyítema

da LegislacaÓ Romana para poderem fahir da familia :

certo he que fe nao podem dar em dote
,
pois eílamos

regulando os dotes pela LegislacaÓ Romana.
Se por alimentos , cativeiro

;
pobreza , entrada de

Religiaó ? (f) Como a Auth. de Rejlitut. § qiiam ob rem
diífe

,
que o Fideicomiifo fe podia alienar por ellas cau-

las , feguíraó que íim a melhor parte dos DD. : mas
últimamente nao. Porque para elfes alimentos faó os ren-

dimentos do Vinculo , mas nao o capital
,

que he def-

tinado para dar aos lucceifores outros lemelhantes ali-

mentos , fe lhe acontecerem femelhantes caíbs. No fyf-

tema Feudal eftes calos eraó caula para lanzar pedidos,

ou taxas ; mas nao para alienar os bens da familia y

excepto perante o Senhor.

Se pelo férvido da guerra ? Como o fervico da guer-

ra era peífoal , aquelle que faltava pagava ofrecía, e

era executado lómente nos movéis , e fe os nao tinha

vinha fervir ao Senhor tanto tempo
,
que venceífe hum

(a) Intelligencia do §. 20. da Ora. Livr. II. tit. 35.

C¿) Molin. Difp. Gana D¿c. 69. Valal'c. cap. 2. n. j. Fragofo p.

j. Livr. II. Dec. 5. §. 4. : e por iíTo as Arrhas fao diverlas das do

Direito Romano.

(jQ Molina Livr. IV. cap. 3.,

fa-



DE LlTTERATURA PORTUGTJEZA. 4T0

falario equivalente ; depois ficava defobrigado , e con-

fervava os feus bens. (a) Aílim para o fervico da guer-

ra fe nao podiaó alienar os bens
,
pois fe nao alienav3Ó

para pagar a multa. Parece
,

que as Cruzadas fizeraó

principiar o ufo de alienar os bens da familia ; entre

nos as guerras com os Árabes : mas he provavel
, que

ainda que fe alienava , nao era caufa para íer valida a

alienacaó. Huma das caufas porque entre nos fe refein-

diaó as alienacóes , era terem íido feitas para o fervi-

co da guerra. (¿)

Se poderia trocar-fe ? Os coílumes das NacÓes nao

admittiao a plena difpoíicaó dos bens
;
porque a fami-

lia eftava em certo deftnfto , efte tinha hurn chefe, e

eíte outro até o Soberano : qualquer Cidadaó nao po-

día trocar com outros bens paternos
,
porque nao podia

mudar de chefe , e de fervico a feu arbitrio , fem li-

cenca delle. Entre nos, ainda aos moradores de Santa-

rem foi dado como graca , o poderem trocar os feus

bens, e mudar-fe para onde quizeíTcm. Nos admitnmos
a Legislacaó Romana fobre a livre difpeficaó dos bens

,

mas confervámos nos Morgados os antigos direitos da

familia
;
por iífo fe nao pederao trocar fem licenca do

Soberano.

Hoje concidera-fe a razaó da utilidade dos Morga-
dos , a da melhor fatisfacaó dos fuffragios impoftos : (c)

mas eíla nao he a razaó da Lei , he huma razaó de

conveniencia
, que flcou em lugar della

,
porque hoje nao

ha a forma do antigo fervico.

Se hypotecar ? Os Romanos hypotecavaó por Con-
trajo y 'e a hypoteca , ou o penhor era alienacaó

,
por-

que o Crédor o podia dilbahir. Os Pcvcs Germánicos

hypotecavaó por oceupacaó propria , affixando hum fi-

nal no predio chamado Wifa , ou Gaiffa ,
que no La-

00 Razaó da nofía Ordena de Execucaó pelos movéis.

CO Ord. de Aff. V.

CO -Alv. na Collecau á Ord. Livr. I. tit, 62.

Ggg i i tim
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tira Bárbaro fe traduzio Guijfaverit ; e as noíTas Leis

antigás dizem guanear, (a)

Querido nos recebemos a Legislacaó Romana, e que
a hypoteca principiou a fer contracto ,

que pendía do
Adminiftrador ; ella entrou a fer reputada alienacao. Af-
íim foi rigorofa alienajaÓ

,
que affeétava a proprieda-

de : (b) antes era occupacaó
,
que affectava os fiuclos

,

e nos rendimentos nunca fe duvidou da alienacao. Def-
te tempo , he que fao as noífas Leis

, que prohibírao

ao Se.ihor , ao Crédo-r &c. occupar , e penhorar por

authoridade propria.

Se afforar ? Nos emprafamentos , e alíbramentos
,
que

no principio conhecemos , coníiftia o modo de adiantar

a cultura das térras , e augmentar o numero dos vaíTal-

los de cada Senhor, aílim elles fóraó continuos, e fre-

quentiflimos, e de todos os bens aliodiaes , adquiridos ,

bens da Coi óa , das Igrejas , dos Moíteiros , Reguen-
gos &c. Nem elles fóraó prohibidos nos bens dos Mor-
gados , nem era pofllvel que o fofTem \ feria cortar o
meio de melhor fervir na guerra , e fer refpeitado na

paz
,
quando os bens da familia , ou de Morgado erao

para a reprefentacaó Civil , e para o fervico militar.

Mis defde a entrada do Direito Romano , entrou

a queftionar-fe
;

pois os arrendamentos de mais de lo.

annos , e as Emfyteufis fóraó fuppoílas alrenacóes : e ifto

principiou cedo
,
porque o Direito Juítinianeo íobre as

Emfyteufis foi canonizado por Graciano , e o feu Decre-

to foi o que primeiro nos intrometteo alguma coufa de

Direito Romano na noífa Jurifprudencia Confuetudina-

ria.

Mas AfFonfo V. julgou que os bens dos Morgados
podiaó emprazar-fe , e efta Sentenca da fuá Corte afii-

nada por elle lervio de Lei. (c)

(a) Enciclop. Method. Ord. de Jf. V,
(Z>) Alolin. Livr. IV. cap. i. n, 7

(/) Gama Dec 16. n, 4. Dec. 322:

D.
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D. Duarte diíTe
,

que nos bens da Coróa foffe ne-

ceflarjo licenca para emprazar ; mas nos que erao de ju-

ro , e herdade fó havendo dolo os reícindiria : diílo fe

fegue que nos Morgados em que era maior o Direito

da propriedade , que nos bens da Coróa , fe podía año-

rar.

Na Ordenacaó de D. Manoel Livr. II. tit. 35*. §.

2^. vinha a Lei que fe acha na actual Livr. I. tit. 62.

§. 46. que fe poífaó afForar os bens das Capellas , térras

de Lavoura em vidas ; e vinhas , ou olivaes perpetua-

mente. E na Ord. Livr. IV. tit. 41. vem a Lei que
moítra a liberdade de aflorar os bens dos Morgados.

Mas os J.Ctos eítiveraó mais pelo Direito Romano ,

e niílo a cultura , a povoacaÓ , e os rendimentos dos

mefmos Morgados foffréraó tanto , como de huma in-

yazaó de Árabes.

Pmello feguio o primeiro caminho ,
que nao podiaó

aíForar-fe , © os afforamentos fó valiaó em vida do alie-

nante, (a) Depois fe íeguio a differenca que traz Ga-
ma que fe podiaó fazer afforamentos em vidas ; mas nao
prazos perpetuos

,
que eraó alienacao : (£) e em razaó

deíla doutrina , fe poz em praxe reduzir os empraza-
mentos a afforamentos em vidas.

Seguio-íe o Regimentó do Defembargo do Paco em
161 1. que vem na Ordenacaó, e como nelle fe mandaó
dar Provisóes para afforar , fe reduzio a ultima praxe

de julgar a outro meio termo, (c) Todos os afforamen-

tos anteriores ao dito armo fe tem por validos ; todos

os pofteriores fem ProvifaÓ fe tem por nullos.

Se porém com Licenca Regia fe podem alienar ? Efta

00 Pinello de bunis maternis p. $ . f. 127.

00 Gama Dec. 16. n. 6. Caldas Con/. 35. e huma fentenqa em
l$7 2

. ¡ contradice o Mena add. ad Dec. 222. Valaíc. jur. Emph. 9. 10.

n. 4.

00 Sentencas deftes últimos annos na Cafa da Supplicagaó, que
recorrem a eíle anno , e nao ao auno de 1582. , huma do Delembar-
gador Jeronymo de Leraos Monteiro , em 1773.

quef-
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queílao tem feguido as Épocas do Direito publico

, que
aqui nao pertence , e que he implicado.

Em quaiuo o Direito publico abforveo o Direito par-

ticular ,
podiaó alienar-fe: deíde que fe fóraó íeparan-

do , até que Grocio reítaurou a fciencia do Direito pú-
blico > ainda podiaó , mas he o tempo da forca da quef-

tao. (a) Delde Grocio entrou a queítaó do Dominio Emi-
nente

,
(b) e com eíTa vai análoga eíla queílao da alie-

nacao dos Morgados
,

pois hoje faó bens particulares

em que ha direito adquirido.

XXVII.

Prefcrifao.

Mas he certo que elles fe alienavaó , iílo fez ne-

ceííarias as doutrinas da Prefcricaó. (c)

Eu obfervo , que os Juriílas humas vezes obrigavao

com as lúas doutrinas a Legislado , e os coílumes , ou-

tras obrigados pelos coílumes , accommodavaó as fuas

doutrinas aos uíos recebidos. As Cruzadas fizerao vender

os Feudos , e vender a liberdade aos Póvos : entre nos

as guerras com os Mouros , as de África , e Alia fi-

zerao vender os bens da familia , e os Morgados. Eis-

aqui a neceílidade de humas doutrinas que fendo pura-

mente Romanas , vieraó introduzir-fe com o Direito dos
Morgados Confuetudinario dos Póvos do Norte. Nao
havemos pois buícar huma perfeita concordancia

,
por-

que o ramo de huma Legislacaó nao pode unir-fe per-

fectamente ao ramo de outra ; mas procurar fomente
aquella analogía que fe recebeo por fer neceífaria.

Pela Lei Romana os bens de Fideicomiifo podiaó

(/O Molin. Livr. IV. cap. 3.

(A) Bohemer. jus publ.

(V) Díogo do Couto. Dialog. do Sold. Prat. pag. 96. Requeren que.

e/liveraó cm Goa com grandes cafas , e fazendo multas defpetat dos Mor-
gados tjui nejhs Reinos para ijjo venderaO.

ufu-
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ufucapir-fe ,
pois a ufucapiaó comprehendia todos os bens

particulares : mas Juítiniano entre outras mudancas pro-

hibindo a alienacaó do Fideicomiíío diíTe
,
que elle nao

podía prefcrever-!'e : Legislacao já acommodada aos cof-

tumes barbaros. Elle fez a prefcricao de 10 , e 20 an-

nos , e para as accoes , elle , e Theodcílo fixáraó a pref-

cricao a 30, e 40 annos. {a)

Nos Feudos quindo entráraó a alienar-fe , os J.Ctos

admittíraó a prefcricao de 30 annos : (b) mas Conra-
do , e Frederico

,
que prohibíraó a alienacaó dos Feu-

dos , differao
,
que nao houveífe delles prelcricao por ne-

nhum tempo. (c) Afliin ticou poderem-fe reputar os bens

Feudaes por prefcricao de 30 annos , e nao podendo
deixar de fer Feudaes por nenhuma prefcricao.

A Glofa feguia efta intelligencia Litteral ,
que os

bens, que nao podiaó alienar-fe, nao podiao prefcrever-

i

e

; mas os Co'ftumes
,
que faziao alienar os Feudos, e

que entre nos faziao alienar os Morgados , fizeraó mu-
dar eíla doutrina , e Bartholo feguio

,
que podiao pref-

crever-fe , o que foi hum feculo depois.

Patrio de Caftro applicou efta doutrina aos Morga-
dos , e entre nos Pinelio fez a mefma applicac.aó. {d)

Paulo feguio huma doutrina nova , diífe que nao podiaó
prefcrever no tempo de 10 , ou 20 annos , mas íim no
longiílimo de 30, ou 40, porém

,
que eíla prefcricao nao

offendia aos Succeííores
,
pois nao podiao demandar. Pi-

nelio feguio
,

que preícreviaó no tempo longiílimo ; e

contra os Succeífores
,

pois fe adquiria o Dominio, (e)

A doutrina de Paulo foi a que reinou no foro ; mas
a fuá razao de nao poder prejudicar ao Succeífor , illu-

dio-fe com outra de fe fupporem todas as Solemnidades

para fer valida a alienacaó, no que vinhaÓ a fer pre-

(a) Balduini
, Jujlinianus L/v''. I. p°g- 19. jeqtj,

(¿>) Livr. II. Fcuci. tu. 9.

(c) Livr. II. Ftttd. íit. 5 5

.

(d) Paulus Conf. 467.
Qc) Píncli. Aullu niji tricen, n. 49.

judi-
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judicados. Antes do Reinado de D. Sebaftiao

,
julgou-

íe
, que em 30 annoá fe prefcrevia , e fuppunhaó todas

as folemnidades : depois julgou-fe, que fó pelo lapfo de

loo annos : e dos P'ilippes até hoje
,
que fó por tcmpo

immemorial, {a)

E aquelle ufo formulario de fe prohibir exprefíamen-

te a alienacaó ; tambsm fe illudio , dizendo, que por ií-

fo mefmo como o SucceíTor logo podia demandar, logo

contra elle fe entrava a preícrever.

lito vai conforme com os coftumes : as opinióes va-

ciláraó , moderáraó-fe , ou apertáraó-fe
,
quando os cof-

tumes mais ou menos admittiaó a alienacao : hoje que as

ultimas doutrinas absolutamente a tiraó , he neceííario

feguir a Concordancia na prefcricaó , e admittir fomen-

te a immemorial : pois a prefcricaó immemorial deve fer

Sagrada , como ultimo refto ,
que a Jurifprudencia da Eí-

cola deixou á feguranca do direiro da propriedade, mais

interesante ao eftado ,
que nenhum Morgado.

Quem obferva ,
que o efpirito da Legislacaó Bar-

bara , nao era a livre difpoficaó dos bens , conhece
, que

tambem nao tinha o ufo de prefcrever
;

pois quando hum
nao tem liberdade de difpór, o outro nao ha de ter au-

thoridade de adquirir. Mas como era dos coftumes Ro-
manos , he o que baftou para fe mifturar : o direito de

preícrever foi maior, quando na revolucaó dos Coftu-

mes Barbaros fe augmentou a liberdade de difpór ; e ho-

je he menor
,

porque feita a feparacaó dos bens , nos

Morgados fe concentráraó os Coftumes da Origem , af-

íim como nos allodiaes a Legislacaó Romana.
Actualmente pois fe confidera a prefcricaó : i.° Pa-

ra os bens fe reputarem fer de Morgado ; e he neceífa-

ria a prefcriqaó immemorial pela Lei de 1770.
2. Para os bens deixarem de fer de Morgado , e he

neceíTaria tambem a immemorial pelas ultimas doutrinas.

(ji) Gama D:c. 344. Fragofo de Rcgim. p. j. Livr. IX. d. 20.

Molin, Livr. IV, c, 10. n. 7.
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3. Para o Morgado pairar de peflba a peflba , e

de linha a linha , era que Jie necefíaria a prefcricaó de

30 annos ,
para prefcrever de peíloa a peiíca

,
pois fe

prefcreve a accao ; e a immemorial para prefcrever linha

a linha, pois ella involve o Direiro da Succclíaó. (<i)

XXVIII.

Liberdade de Dividas.

O outro eíFeito he a izencao das dividas do antecef*

for. Na LegislacaÓ Romana o herdeiro era obrigado a

todos os bous hereditarios ; e o mais que fe adoptou
foi conceder-fe o direito de deliberar ao herdeiro, que
receava fujeirar-fe a elles. Juftiniano eftabeleceo o Di-

reito de Inventario
,

para que por elle o herdeiro nao
ficaife obrigado pelos leus bens ; e iílo participa va dos

Cottiimes Barbaros
,
pois cortava a Repreíentacaó da pef-

foa.

Nos Feudos admittio-fe, que os fílhos erao obriga-

dos ; mas os agnados recebiaó o Feudo , fem obrigacaó
alguma : e ainda le admittio hum meio de izentar os

fílhos
,
que era receberem do Senhor novamente o Feu-

do com confentirnento dos agnados. Pagava-fe porém pe-

los fructos
,
que fe achavaó pendentes. (b)

Mifturada a LegislacaÓ
,
procedeo diílo huma quef-

taó taó confuza
,
que os Interpretes nao fó fe defviárao era

opinióes , mas contradizíaó-fe. E o tempo he que foi

fazendo adoptar a diíFerenca de Feudos hereditarios, ou
familiares. Eftá queftaó paííou para os Prazos , e para os

Morgados , a que Pincilo applicou a'gumas doutrinas. (c)

Padilha feguio
,
que nos Morgados fe ficava obriga-

do ás dividas ; Molina feguio o partido contrario ', e ef-

(íi) Canil lio Ccntr. Lihr. V. cap. 93. §. 9.

(6) Livr. II. Fesafar., cap. 45.
(fj Pinello de bonis'mat. Liv. I. p. ?. n, 92,

Tw. III. HJih tes
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tes já faziaó depender a queítao , le nos Morgados fe

fuccedia por direito do fangue , ou por direito heredi-

tario, {a)

A Ordenacao de D. Manoel , e depois a actual tit.

IOI. feguíraó hum termo medio, (b) Reputárao obriga-

do o Succeifor ás dividas do Inítituidor : obrigado peios

rendimentos ás bemfeitorias. E quanto ás outras dividas

os rendimentos dos primeiros dous annos
, pagando-fe

em 4. annos as dividas contrahidas no fervico do Reí,
do Reino , alimentos dos filhos , e foldadas ,. ou cafamen-

tos dos familiares.

Delta Lei que decidió as queítdes antigás, procedé-

raó pelo genio da Efcola queltoes novas, (c) Procura-

raó-fe-lhe varias razóes
,
quando nao he neceífario íáhir das

que procedem do ufo Feudal. Nao he fugeito ás divi-

das, porque a fucceífaó procede do Direito que tem o

Chefe de familia para adquirir aquelles bens : mas he

obrigado ás dividas contrahidas no fervigo
,
porque eñe

era o deftino dos bens , e fuccefsóes no coítume Feudal

,

e confervou-fe neíles em que eífe coílume fe confcrvou :

e obrigado fó pelos rendimentos porque para o fervico

na5 fe executávaS os bens
,

pagava-1'e pelos rendimen-

tos ,
para que huma falta naQ delfe occaíiaS a outras

mais , tendo-fe tirado os bens para íatisfazer á primeira.

Duvidou-fe pois fobie a primeira decifaó, fe fó de-

viao rematar-fe na falta de outros bens : e pareceo cer-

to que lo na falta dos outros bens , pelo favor da cau-

fa. Mas efta razao que fempre he duvidofa
, porque fe

refere a odio da caufa contraria , mito o he muito mais

pelo damno dos Morgados -

y e he mclhor dizer que os

bens do Vinculo le confiderao alienados por hum jufto

titulo , e nunca fe prcjudica ao terceiro adquirente em
quanto ha bens na heranca. lito porém nao comprehen-

(<j) Molina de Prim. Livr. I. c. 10. 27.

(6) Ord. M. Livr. IV. tit. $5. Fil. Livr. IV. tit. 101. Ord- Livr.

IV. tit. 95.

(/) Carvalho de Teftamentis p. 2. n. 285.

deo
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deo as legitimas ;
porque como havendo filhos fó pode

vincular-fe a terca , eíTa fe tira do monte de que Ía5

pagas as dividas , e por iífo rateadamente fe deve pa-
gar pelas legitimas, e Morgado.

As queílQes fobre o cafo de fer inftituido em Teíla-

mento , ou contrallo , de fer certa porcaó hereditaria , ou
certos bens os vinculados: na5 tiverad lugar, porque a
Lci nao fez diíFerenca. Outras fundadas na Analogía do
Direito Romano, fad inuteis, pois os Morgados faó hu-
ma efpecie feparada que tem Leis proprias. (¿7)

Sobre a fegunda decifad ; entrou a duvida do modo
porque devia regular-fe o pagamento das bemfeitorias.

Diceiíe que iílo pendía da regra Nemo locupletetur cum
jafíura aliena , e aííim era neceífario concorrer fempre
a utilidade de hum , e a jaclura do outro ; e por iífo

pagar-fe fempre a quantia menor, pois neífa he que am-
bas as coufas eoncorriaó. A nolfa Leí tomou o expe-
diente de dar á elcolha ao que paga, ou dar o valor,
ou o cuito. (¿) E nos arvoredos fuppoz-fe que fó deve
pagar-fe o cuito , e nao o valor maior

, pois a nutricaó
he do terreno. Eítas opinióes dos DD. eraó peíTunas pa-
ra o adiantamento da cultura : ha de defanimar aquelie
que cultiva , tendo a certeza de perder huma parce

, pois
fempre ha de receber o menos ; e fuppondo-íe que o feu
diívello nada ferve para o fucceíTo das plantacóes.

A noífa Leí quiz que as bemfeitonas fe pagalfern hu-
ma fó vez, e depois ficalfem proprias do Morgado; ex-
cellente Lei , mas implicada pelos DD, , fem fer fácil

adiar a decifao das fuas duvidas.

Por morte de hum dos Conjuges , as bemfeitorias fe

repartem no Inventario , metade fe coítuma dar ao que
fobrevive, e a outra fe reparte pelos herdeiros ; daqui
proccdem tres opiniSes. (c) I. Que por morte do que

Qa) Al¿ 111 de outras queftóes que nos nao pertencem. Molin. Livr.
I. cap. 26.

(¿) Livr. IV. tit. 97. §. 2}.

(í) He queílaó a&ual , em parte lembradi por Carv. dt Tsjiamenti.

Hhil Ü ÍQ-
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íbbreviveo fe devem repartir outra vez todas

, pois el-

le pagou o leu valor : II. que nao devem repartir-fe ne-
n humas

,
pois o fóraó huma vez : III. que deve repar-

tir-fe aquella metade que íicou ao Conjuge que fobrevi-

veo : pois a efte feparou-fe-lhe eíla metade que já era

fuá , nao fe repartió , nem fe pagou , e a Lei nao le

iatisfaz em quanto nao forem todas pagas , e repartidas.

Eíla parece a meihor parte.

Sobre a III. decifaó entráraó as queítóes. Se eílas

dividas eraÓ fó as do ultimo poííuidor, ou de qualquer

dos antecesores ? Em que fe feguio que de qualquer. Se

comprehende a divida do dote ? Em que fe feguio que

íim , negando que proceda ñas arrhas por fer divida

voluntaria : o que he da analogía do Direito Romano.
Se he obrigado o fucceííor

,
quando o anteceíTor mor-

rendo na guerra vive por gloria? O que pelo contrario

he da analogía dos coftumes Feudaes , e doacóes da Co-
rea. O)

XXIX.

Succejfao : FU/ios , e filhas.

A SucceíTaó dos vínculos he a eííencial parte da

Inftituicaó dos Morgados ; militas vezes tenho lembrado

o elpirito das Leis Romanas íbbre as íucceísóes , e o

efpirito dos coftumes dos Povos do Norte : depois da

fuá miftura a que fe feguio a Legislacaó Feudal , a Ju-

rifprudencia introduzindo as regras da diftincaó dos bens

,

nos Morgados ficou a antiga Índole de ferem pai'a hu-

ma fó peíToa da familia..

As regras que dcíignárao ella peíToa fóraó as regras

de fucceder : nos Povos do Norte, ou o mais velho, ou

p. 4.- cap. 1. n. 197. Caldas q. 18. n. 2j. Valafco cap. 15. n. i©9.

(«) Pliebo Dcc. 1. Cabed. Dcc. 110. n. 2, Pegas od Oyd. Livr. II.

llt. 55. c. zi. n. zi.

.

o mais
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o mais moco 3
ou o mais forte na guerra era o chefe

da familia : e eftes diverfos coftumes le conlervárao por

di verlas tenas ; mas em geral tai vez em razaó do
fervico da guerra , e de ter parado o ufo de expe-

dir colonias, vcio a fer mais confiderado o filho mais

vclho.

A Jurifprudencia dominante tinha feito partiveis to-

dos os bens , e tinha feito hereditarios os Feudos
;
quan-

do ellas duas regras de Jurifprudencia chegáraó a unir-

fe
,

que principiaras* a querer partir os Feudos
, princi-

piou entaó o ficarem em hum lo filho , e o Direito da
primogenitura. Montefquieu explica o modo porque efte

direito fe introduzio aífim , que os Feudos fóraó perpe-

tuos, (a)

A lucceíTaó do filho mais velho fez neceííariamente

entrar a queílaó da fucceiTao das filhas ou mais velhas,

ou únicas. A Lei Romana tendo palTado diverfas alte-

racóes , no tempo dos Imperadores as filhas fuccediao
,

tendo-le efquecido a Lei Voconia , como diz Gellio
, pe-

la grande riqueza de Roma. Entre os Povos do Norte,
parece que ao principio ellas nao fóraó excluidas : pois

na InvocacaÓ Rúnica de Hervor a filha única pede os

bens exercitonos ; e a Hiítoria de Dinamarca ofíerece

varios exemplos. Mas eítes coílumes mudáraó , e as fi-

lhas fóraó excluidas, (b)

Na formula 12. de Marculfo , fe eníina o modo de
difpór

,
que as filhas herdem com os limaos; e ilto mof-

tra que entaó he que principiarse a fer admiitidas ; mas
que o coílume era em contrario

,
pois precifavaó difpo-

ficaó expreífa do pai. E eífeclivamente as Leis Sálica ,

•Ripuaria , e outras eferitas nefíe feculo as excluem. De-
pois em 1 100. já as filhas fuccediao nos allcdiaes , mas
ainda nao fuccediao nos Feudos : quia nec jaidam le-

vare nec pugnam faceré poffunt. Depois Baldo , e ou-

(<0 Montefq. Livr. XXXI. c 3?.

(J) Heinec. ^níij. Rem. Libr, 111. lis. i %
n, 4.

tro?
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tros excogitáraó varias diítinccóes para fuccederem aos

Feudos : últimamente já no tempo de Boerio íuccediaó,

e podiaó profeguir a vindiíla pela morte do pai. (a)

AíTim parece que ellas mudancas penderaó da for-

ma do Servido Militar : quando em razao da partilha das

térras , fe Fez íegundo os allodiaes , ellas fóraó exclui-

das
;

quando fe fez principalmente em razaó dos Feu-

dos , ellas fuccedérao nos allodiaes, e nao nos Feudos,
quando nem diílo dependeo , fuccedérao em todos os bens.

Parece fer hum reüo defte ufo , excluirem as nolfds pri-

ineiras Inítauicóes de Morgados as filhas
,
que ficou de-

pois fó na prelacaó : mas a Jurifprudencia geral , e a mu-
danza da forma do Servico Militar fizeraó pallar em
regra o poderem fucceder as filhas únicas- , ou mais ve-

lhas em falta de Varaó.

Da fucceílaó do primogénito fe fegue a fucceílaó dos

netos , iíto fez chamar hinha , ou de grao em grao ,

que naquellas Inítituicdes fignifka o mefmo : e lo de-

pois da introdúcelo do Direito Romano he que entrou

a parecer coufa contraria. Iíto abriga a fallar da repre-

fentPcaój pois a reprefenta^aó feguida de pai a hlho he

que le chamou Linha. Em que íe concordou em regra

nao poder pallar a fucceílaó de huma para outra , defde

o chefe da familia , fem primeiro fe extinguir a Linha

em que o Morgado tiveíle entrado , procurando íempre

o chefe mais próximo.

XXX.

Da Rcprefentacao.

Vimos que nos allodiaes , nao herdava o neto ha-

vendo filhos , mas que o pai podia conílituir a hum ne-

to no lugar do filho faleícido
,
para entrar a herdar com

os thios : porém iílo nao era a reprefentacaó da Lei

(*) Gotofred. ai Libr. I. Fcud«r. tií. i. n. $4. Boerio. Dec 120,
K

Ro-
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Romma ,
porque a formula nao fe refere á Lei ; mas,

á grande authoridade paterna legundo a Lei , iílo era

por 900. (a)

E nos beneficios, ou Feudos havia o mefmo Direi-

to : mas depois que Conrado (b) admittio a fucceíTaó

dos fiihos ,
e netos nos Feudos ; eJks entráraó a fucceder

in Jlripes com os tios. lito foi por 1100, e ja nao foi

por vontade do Senhor do Feudo , mas por beneficio

da Lei.

Parece que iílo procedeo de huma analogía de princi-

pios : Cujacio diz
,
que achava nos manuícritos fobre os

Feudos a razaó porque podia fucceder a filha-, ou o Ir-

maó legundo a invaltidura , ainda que nao folie a fuc-

ceífao regu'ar da Lei : Porque a vontade de dous bo-
rnens livres , Cjmo o Senhor , e o fiel , fe de via ohfer-
iar, Aíliui a vontade do Senhor obiervou-fe nos Feu-
dos jado pai nos allodiaes ; e em ambos principiáraó
o direito da reprefentacaó : mas nos Feudos de preda
houve Lei que fupprio a vontade ; nos allodiaes , foi ne-
cellarü por mais tempo a diípoíició do pai.

Orando depois fe eíludou mais o Direito Juítinia-

neo ; fallou-fe mais em reprefentacaó, porque elle a eíla-

b:leceo nos agnados dos primeiros dous graos: e no Có-
digo de Theodoíio fó a havia nos defcendentes. Eíla
mudanza foi por 1250 , e parece que fez dueito ge-
ral , porque Accurfio applicou iílo aos Fideicomisos : e
aífim tanto nos Feudos, como nos FideicomilTos, como
ñas fuccefsóes , fegundo a Lei Romana, houve reprefen-
tacaó.

Mas eir.es bens dividiaó-fe ; e os Morgados nao fe

dividiaó , em o neto reprefentando fi:ava excluido o fi-

lho fegundo : por iílo cuílou mais a admittir-fe , nao
houve Lei , e houve grande vacilacao em opinióes. Na

(a) Fornutllae Sirmondicae. Paqui fe deduz o que deve penfarie fo-
bre a difinigao da Reprefentacaó, de que falla CajlUho Lhr. J1I.
cap. 1 9.

C¿) Fcudorum Libr. I. ti:. 14. n. 2,

Ef-
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Efpanha admittio-fe mclhor a reprefentacaó : entre nos

aonde eraó mais huma difpoficaó íobre bens allodiacs,

houvc menos , e admirrio-fe mais tarde a reprefentacaó.

Oldrado diz
,

que devia fucceder o neto , e nao o

filho fegundo
,
porque eíle era o coníentimento commum

de toda a Efpanha. E entre nos as Sentencas mais an-

tigás eraó dadas a favor do neto : mas depois a favor

do fiiho fegundo. (a)

Nao he fácil adiar nido qual era o coftume do
Reino. D. AfFonfo III. nao da na lúa Lei fucceíTaó aos

netos em quanto ha rilhos : D. Joaó I. preferio o filho ao

neto na fucceíTaó dos bens da Coróa. D. AfFonfo V. fez

o mefmo ñas Emfyteufis. Mas D. Manoel ñas Doacoes
ao Meftre de S. Thiago ,

prefere o neto ao filho : e

D. JoaÓ III. ñas Doacoes das Capitanías da America
,

pre fe re o filho ao neto , como mais próximo em grao

:

e a Ord. Livr. IV. tit. 91. §. 2. moftra «bem que nao

havia regra certa.

Efta vacilacaó era geral : Baldo dizia que decidir

na queftaó entre o filho , c neto , era luperfticiofo. E
entre nos pode ver-fe a erudita decifaó 307 de Gama ,

aonde conclue, que fó pode julgar-fe o que Déos iní-

pirar , fegundo as mínimas circunftancias do cafo, e dif-

poficaó do Inftituidor : e nefte , e em Valafco
,
que tra-

tou profundamente efta queftaó , fe podem ver as dif-

tincóes que faziamos para defembaracar por algum mo-
do a incerteza.

A mefma Lei de 1557, c
l
ue decidió a favor do pá-

rente do ultimo poifuidor , augmentou mais a duvida ;

parecendo que decidía pelo filho, e nao pelo neto. (¿)

E aífím efteve até a Ord. Filippina
,
que finalmente di-

cidio pelo neto , e admittio a reprefentacaó.

Defde efta Lei ficou certo : i.° que havia reprefen-

tacaó nos defeendentes do Inftituidor in infinitum : 2.

(a) Oldrad. Cenf. 221.

(j>) Gama Dec. $07. n. 4,

nos
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finitunr. 2. nos tranfverfaes defcendentes do Inftituidor

in infinitum : 3. que nos tranfveríaes nao dcfcendentes

fe obfervaiTe o Direiro Commum.
Melhor efta Lei diiTcra qual era eííe Direito Com-

mum ; e fe para entaó que fe fabia a Jurifprudcncia do-

minante , nao era prccizo, era-o para dcpois, quardo

ella fe confundió , e ficou ignorando qual era o chama-

do entaó Direito Commum.
O que entaó fe entendía , era que neíles nao havia

reprefentacaó por Direito Romano : (a) mas eu creio

que ifto nao era aífim.

Por Direito Romano nos defcententes , em razaó do

Direito da Suidade , ou pela Lei Civil , ou pelo Edicto

Pretorio , havia a fucceñaó dos filhos , e netos
,
que os

Interpretes chamáraó reprefentacaó. (b)

Nos tranfverfaes que iuccediaó como agnados ,
nada

havia porque fuccedia o mais próximo : o que durou

defde a Lei das 12 Taboas ate Juftiniano ,
que a ad-

mittio entre irmáos e filhos de iimáos. (c)

Nos Libertos a quem os Patronos fuccediaó como
agnados , tambem nao a havia : (d) mas efta fucceííaó

defde a Lei Papia , entrou a ter efpecialidáfe : e eu

duvido fe a Legislacaó de Juftiniano a comprehendeo.

Pois nos Livros BaíUicos
,
que foi a Legislado que fe

feguio 2.00 annos depois , fe equipara á fucceííao dos

ingenuos : e ainda que dizem que o íilho de hum Pa-

trono exclue o neto do outro Patrono ; bem podía fer

por ferem diverfos agnados •, e poder fucceder o riiho,

e o neto de hum fó Patrono, (e)

(<?) Valafc. diíi. loco. Caldas (¿uefl. Forenf. 19. n. 16., que foi de-

pois feguido por Gabriel Pereira , e outros , em contrario «o n. \o.

O) Libr. II. III. Cod. de jiüs el legit. haered. Caius ln/l. Libr. II.

tit. 8. §. j.

(c) Libr. III. Cod. de legit. htieved. de Dedo em 251.

(<0 Paulo , Sententitr. Libr. III. tit. 2. LL. II. V. XXIII. XLIX.

ff. de bonis libertorum.

(je) Ba/ílicos Libr. et apud Mtermon in Thefaure.

Tom. III. Iii E
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E nos Fideicomiííos , obíerva-fe a vontade do Tefta-

dor : (a) mas quando eíte difpunha de hum modo tal

,

que pertencia aos herdeiros próximos , o neto fuccedia

com o filho , aílim como na íücceílaó dos dependen-
tes, (b) E nos tranfveríaes parece que ejltrou a Legil-

Jacaó de Juftiniano ;
porque elle fallando neíles bens ,

nao faz diíierenca defta íucceíTaó , ás fucceísdes univer-

faes. (c)

Difto fe legue que Accurcio dilTe bem , admittindo

reprefentaó : e melhor que os noííos J.Ctos que diziaó

nao a havia , e tiravaó dos fideicomiííos argumento pa-

ra os Morgados. A authoridade de Accurcio he muito

grande
,
porque elle trabalhou os feus diícurfos fobrc o

texto ; e os outros fobre os Commentadores.

Com tudo os noiTos J.Ctos , que fe feguíraó , nao en-

tenderaó a Lei deíle Direito Commum , fegundo aquel-

la Jurifprudencia dominante , mas fegundo a verdadei-

ra : e a praxe de julgar, eítabeleceo qual ella era. Af-

fentou-fe que nos tranfverfaes nao defcendentes havia

repreien tacad nos dous graos , Ínter fratres , filiosque

fratrum , fegundo a Lei Juftinianea. (d)

Poréúi a iito feguia-fe o faber de donde fe deviaó

contar eítes dous graos
,
para conhecer fe eftava a quef-

tao ínter fratres ,
fratrumque filios, (e)

Eíla duvida terminou-fe contando i.° do Inílitui-

dor
i

fe aquelles que queriaó fucceder eraó feus ir-

maos , ou filhos : porque o Inftituidor tem o dominio

dos bens , e trata-fe da íua fucceílaó.

(«) Libr- LXV1I. LXIX. §. j. 77. §. 27. f. de Legalis 2. L.

CXIV. §. 15. /. de Legalis 1.

(O Libr. XXXII. §. ó. /. Legar is 2. L. IX. f. Legal, j.

(Y) Novella 118. cap. 3. Novel. 127. cap. l. L. final. Cod. de Ver-

bor. fig' lific -

(/) Glofa á Lei }2. §. 6. Legat. 2. Gotofred. á me fin a Lei n. 27,

Veja fe Valafco de jure Emphyt. a. 50.

(<0 Etcritores depois das Filippinas : e a praxe de julgar fe pode

ver em Pegas de maiorat. cap. 10. tom. 2,

(0 Aliento de 9. de Abril de 177a.

a.° Do
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2. Do ultimo poiTuidor, fe eraó feus irmáos , ou fí-

lhos de irmáos ; o neto do irmaó já eftá fóra dos graos

,

e he excluido pelo mais próximo. Deo-fe em razaó
,

porque efte tinha o direito proprio de Adminiftrador
,

que podia tranfmittir no filho mais velho : mas eíla ra-

zad nao baila ,
porque ella he a mefma além dos dous

graos. A razaó he o Direito da Succefsaó
,
que dentro

deftes dous graos pode tranfmittir-fe , de modo que haja

reprefentacaó : porque a Leí dá o Direito da Succeííao

ao mais próximo do ultimo poiTuidor.

3. Do que foi chamado peflbalmente : porque como
efte tem hum direito certo de fucoeder ; e nao hum direi-

to condicional
,
qual he o daquelies que faó chamados ge-

néricamente : cite direito pode tranfmittir-fe , e fer her-

dado
, porque a Lei admitte a fucceífaó daquelle que he

chamado ; e aonde ha Direito de Succeííao , ha Direito

de Reprefentacaó nos dous graos dos feus tranfverfaes.

Mas efte ainda lie queftaó. (a)

Fóra deftes trez cafos , nao ha nos tranfverfaes Di-
reito de Reprefentaqaó ; mas deve fucceder o mais pró-

ximo em grao.

Depois da Compilacaó Fiiippina: entrou em queftaó

fe nao fó o neto deftes tranfverfaes , mas tambem o bif-

neto , e feguintes , haviao excluir o tio , o que extende

a reprefentacaó além dos dous graos, (b) Macedo he

que a principiou, e feguio Pegas ; (c) pois os mais Coe-

vos á Ord. (d) íeguíraó o contrario.

Parece que a confufaó he que caufou efta queftaó:

porque a Lei XL. do Tauro nao ferve nada para os nof-

íos Álorgados depois da Ord. , fervio antes ; os argumen-

tos da preferencia das Lianas , he confundir de novo o

tit. 100. da Ord. ; e entender que o Direito Commum
nao he o Romano, mas o da mefma Lei , he hum cir-

(¿T) Mena Aid. ai Gam. d. Dec. Concl. 5. 6. 7.

O) Maced. Dec. 16. n. 2$. Valafc. Alleg. da Cafa de Aveiro n. fji.

(e") Pegas f. 2. n. 726. c. 10.

(</> Pereir. Dec. 116. n. 9. Dec 59. Pheb. Dec, 104. n. ¿J.

Iii li CU-
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culo. Eni 1557 decidio-fe pelo párente mais próximo do
ultimo polTuidor } porque nao havia cm nenhum cafo re-

prefentacao : depois a Ord. eítabeleceo a reprefentacao

nos deícendentes , e nao neítes tranfverfaes além dos dous
graos; por iíío neíte cafo decide o §. 3. que fuceeda

o párente mais chegado : e fica claramente excluida mais

reprefentacao
,
que a daquelles cafos que fe tiraraó da

diípoíicao antiga defte §. Ella queftaó ainda nao eftá

decidida por praxe de juigar. (a)

A Ord. tit. 100 j fez a excepcaó , fe o Inftituidor

difpozeífe em contrario : daqui fe feguíraó , e continua-

raó muitas queítócs , como eraó as feguintes.

XXXI.

Continuado.

As duvidas fobre a vontade do Inílituidor , tanto ex-

prefla ñas differentes efpecies , como conjeturada : fóraó.

Nos Morgados de Nomeacaó , fe a reprefentacao

tinha lugar
,
pois aeleicaó, fegundo huns, podia fer ar-

bitraria , fegundo outros , devia fer regular. E fe podia
ter lugar chamando o Teílador linha feminina , e depois

mafculina.

Nos de Agnacaó ; a primeira duvida era fe havia

reprefentacao
, pois feguia a peífoa do Varaó , nos de

mafculinidade , ou o grao do agnado nos de agnajaó ri-

gorofa. E a ifto fe feguio a doutrina confufiífima fobre

a poftergacaó , e reintegrajaó das linhas
,
para dirigir

quando o Morgado devia faltar de humas para outras

por nao paflar por femea. E a eftas outra queftaó, fe hu-

ma vez adminiftrado por hum fucceííor legitimo em huma
linha podia ha ver reintegrajaó antes deíle fallecer. (¿>)

Nos que eraó inílituidos por contracto
y

igualmente

(a) Pegas c 9. n. 169. Per. d. n. 10.

(0 Pegas f. 10. n. 767. Rox« de Ineompatib. p, $. <•. a. n. 19.

fe
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fe duvidou fe tinha lugar a reprefentacaó

; pois parecia

que nao entrava o Direito da Succeflaó ; mas a entrega

dos bens, fegundo as Condicóes do Contracto i opiniaó

que pouco Te feguio. (a)

Ainda eraó maiores as duvidas nos Morgados regu-

lares : pois como a Lei deixava lalva a vontsde do Iníli-

tuidor , nifto valeo a arte dos Confultos. A primeira

dilatada queftaó , era fe havendo difpolicaó em huma
yocacaó le entendia repetida ñas mais. Iílo era neceíTa-

rio concilialo por meio de quantidade de diítinccoes ,

porque eraó mui fortes os dous partidos contrarios. (¿)

Mais : fe a exclufaó da reprefentacaó era neceífario

fer expreíía : bem fe vé , que haviaó querer que baf-

talTe a Conjetural, (c) Nifto duvidou-fe fe excluía o cha-

mar o Teftador o mais próximo : ou dizer falva a pre-

rogativa do grao : ou chamar o mais velho : ou o que
fobreviveire : ou reftringir a vocacaó a certo grao, (d)

Além deftas eraó as queftóes ; fe devia fucceder o
íilho mais velho do mais moco ; ou o mais moco filho do
mais velho. (e) Se havia reprefentar-fe aquelle que feu-

do chamado condicionalmente , morrera antes do even-
to da Condicaó. (/) E quando fe aííentava que havia
exclufaó de reprefentacaó , fe duvida fe podia havela
quando fe fuppunha viver o antecedente por gloria. E
quando era duvidofo fe havia admittir-le

, perguntava-
fe qual era a parte mais favoravel : opiniaó que mudou
ao paífo que foi fendo geral o Direito da Reprefenta-

caó- (g)

(«0 Callilho Livr. III. c. 19. ». 254. Valafc. de jur. Rmph. 50. ,

44. Vegas c. 10. n. 187.

(Jj) Caftilh. Livr. III. c. 19. n. 2. Valafc. Conf. 101.

(O Caftilh. n. 291.

(</) Caftilh. n. 299. Caldas nom. Emph. ij. 17. n. 2j. Per. Dec. 59.
Rcinoz. cbj. 25. Caftilh. n. 520. Per. Dec. 116. 3. Valafc. ConJ. 50.
n. 1 }. Pegas cap. io. n. 421. jlj. 740.

(O Gama Dec. 391.

(/) Pegas n. 835. 8$ j.

(g) Valafc. Cenf. 141.

Tu.
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Tudo iílo extinguió a Lei de 1770, e viílo o labe-

rinto deítas queíloes he que fe conhece quanto foi fa-

bia a Lei •, que fez os Morgados todos de huma natu-

reza regular
i

e fez a fucceífaó fegundo a regra da Lei

,

e nao legundo a difpoíicaó do homem.
Mas ainda reílaó queíloes.

Se o filho do excluido pode reprefentalo para fuc-

ceder
,
poílo que elle nao poífa tranfmittir ? Fazendo-fe

differenca da exclufaó perpetua , ou accidental
; porque

huma extinguindo o direíto impede a- fucceífaó ; e ou-

tra fendo fomente hum embaraco nao oíFende ao feguin-

te. (a)

Se ha reprefentacaó fem fucceífaó ? Nao pode fer

pelas regras de Direito Commum
,
pois a reprefentacaó

he huma qualidade da fucceífaó, para que feja in flir-

pes, ou in captta. Porém na fucceífaó em geral he o
direito de deliberar , reduzido ao de Inventario •> na fuc-

ceífaó particular dos Morgados , he a Lei que dirige

quaes faó os onus do anteceífor, a que o fucceílor he

íujeito. Aífim , ou eíta queftaó he inútil ; ou fe deve
feguir a afrirmativa : ifto lie que pode reprefentar para

lucceder no Morgado , fem que feja neceífario ter re*

prefentado na fucceífaó da heranca ;
pois os fins faódif-

ferentes , diíferentes as Leis , difrerentes os onus heredi-

tarios de cada fucceífaó; confequentemente independen-

tes os meios. Mas nao deixao as razóes geraes , a con-

fuzaó com o Direito da Succeífao , e com as doutrinas

de Direito Commum , de impór bailante.

He poré¡n a Lei de 1770. hum ponto fíxo : a Lei

do titulo ioo., c a Lei fubfidiaria da praxe dejulgar,

rem fixado qual he a fucceífaó regular : reprefentaó in

infinitum os defeendentes do Inílituidor, os feus defeen-

dentes tranfverfae? , e os defeendentes dos peíToalmente

chamados a fazer tronco da fucceífaó : reprefentaó nos

dous graos os tranfverfaes do Inílituidor , do ultimo

(<0 Pe^as ri. 754. Gaftüli. n. 16.

pof-
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pofluidor , e do peífoalmente chamado: alérn deíles nao
lia reprefentacaó , coma-fe o grao mais próximo , foíle

qual ioífe a vonrade do Inftituidor.

Se ha de preferir o filho
,

que falieceo antes da

Iaítituicaó do Morgado , ou o tranfveríal , ou o pofthu-

mo em cafo femelhante ? (a) em que pouco ha que
duvidar

,
pois a fucceífaó fe nao regula pelo tempo

da Inftituicaó , mas pelo tempo da morte do Inftitui-

dor
j
para adquirir os feus bens

} ou livres , ou vincula-

dos.

XXXII.

lllegitimos,

A Lei Romana fó chamava á fucceífaó os filhos

legítimos : a depravacaó dos coítumes fez que a Lei
Papia na fegunda reforma para cohibir os concubinatos

,

permittiíle os concubinatos com aquellas pelíoas com
quem nao podiaó haver nupcias legitimas. Ficou autho-

rizado efte ufo , e teve o cffeito de fe poder deixar

em Teíbmento ; mas nao de ferem admittidos á fue*

ceífaó. Entaó fe chamáraó Naturaes os filhos das concu-
binas , e os outros Spurios. (b)

A Religiaó Chriítáa procurou extinguir o ufo que
a Lei Papia authorizava : e Conítamino promulgou hu-
ma legitimabas para os filhos das concubinas, que os

pais recebeííem em matrimonio. Zenon torncu a repe-

tir efte meio : e d'entaó fe feguíraÓ os mais modos de Je-

gitimafad. Tratou-fe tambem de coartar a liberdade de
lhe deixar em Teftamento \ mas concedeo-fe-lhe aJguma
coufa ab intejiato por Vaíentiniano ; e últimamente Juf-
tiniano concedeo-lhe a fexta parte da heranca para fe

(jt) Caftilho Cotttr, Livr. III. c. 19. n. 197. 199. 20J.
(¿) Heineccio á L. Papia Popca Livr, 11, cap. 4. Ramos i mefma

Lei Papia apud Meerman in Thefaure.

ali-
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alimentarem : mas ifto nao he Direito de SucceíTao, poís

nao he univerjum jus. (a)

Pela Lei Papia, ib podiá fer concubinato fendo úni-

ca a concubina , e fendo o liomem folteiro
; porque era

hum Matrimonio nao Solemne : e o conhecer no ultimo
tempo fe era concubinato ao Matrimonio ; fó era fe-

gundo a vontade , e condicaó das peflbas. Juftiniano pa-
ra evitar a fraude que fe podia feguir defta incerteza

,

quiz que o Matrimonio fe fizeíTe por eferituras dotaes,
ou perante a Igreja: mas declarou que nao ficavaoobri-

gados a ifto , nein as peííoas de Ínfima plebe , nem os
Barbaros VaíTalios do Imperio, (b)

Ifto moftra os coftumes dos Godos , e mais Barba-

ros , e que entre elles nao havia efta differenca , nem o
admittia a feveridade dos feus coftumes , ta5 diverfa co-

mo diz Salviano da liberdade Romana : fazendo porém
as fuas nupcias por preco , ou dote

,
que depois palTou

a fer por eferituras dotaes, cuja Lei vem no Código Wi-
íigodo , e fe confervou no Fuero Jujgo ;

quando ao ca-

famento tinha faltado efta folemnidade, chamavaS a eftes

filhos naturaes , e recorriaó á Lei de Valentiniano para
os inftituirem herdeiros. (f)

Ñas feguintes Legislacoes em Efpanha , como no
Fuero Real admittem-fe á íucceflaó os filhos de bencaó,

e que os illegitimos poflaó fucceder fendo legitimados

pelo Rei , pois que o Apoftolico tambem legitimava pa-

ra beneficios. E por efta mefma palavra fe explica en-

tre nos a Lei de D. AíFonfo III. , chamando á fuccef-

faó os filhos de bencaó.
Nefte tempo a Jurifprudencia Feudal, e as regras de

Cavaliaria
,
que eraó Leis de Educacaó , confíderáraó co-

mo crime o concubinato , ou barreguice ( como entre nos

fe lhe chamou ) : e quanto á mefma plebe , eftabeleceo a

(jj) Todo o tit. Coi. de natufñllb. Libr. . e Nov. 89.
(A) Novell. 75. c. 4. Novell. 117. 6. 4.

(O Formula ja. de Marculfo.

re-
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1

regra que os bailardos , nec geñus ñeque gcntem habe-

bant
,

para os bens ferem dos Senhores* {a)

Nao parece que entre nos Je obíervaíTe ella regra

Feudal, mas que fícou permanecendo o amigo coílume
;

:ediaq entre a plebe os riílios das mulheres legitimas

,

e das barregans
,

pois a primeira difFerenca fegundo a

vontade, e a condicaó , nao era eoníiderada pela Leí
entre elles ; aíTim ñcarao luccedendo quando a differen-

ca civil confiítio ñas eferituras dotaes ; e continuou aín-

da quando confiílio na Bencad Eccleíiaftica.

Efte he o coftume do Reino, que a Lci de D. Di-
niz reduzio a Lei eferita , neíta Lei fe vé bem que os
filhos naturaes, erao os das concubinas ou Barregans;
mas efta Lei dá a nova inteliigencia á palavra

,
que pro-

cedeo do Direito Canónico, que filhos naturaes Je en-

tendeífem aqueiles eujos pais nao tinhaó impedimento
para cafarem. Sendo peaes , os filhos naturaes podLó
iucceder : fendó Cavalleiros erao os íilhos inteiramente

excluidos pelos legítimos, e pelos traníyerfaes ; e lo po-
üiaó receber por Teftamento da terca paterna.

Mas os filhos naturaes
,

podiao adquirir o brafao

da Nobreza paterna ce ai quebrar pois iílo era Lei Mi-
litar , e o hit ido nao fe privava de gente para a guer-
ra. Porém a Lei Civil fó fe [embrava para a Juccelíaó

dos filhos de bencaó , como fe explica a Lei de D. Ar-
fonfo III. (¿)

Os Morgados tinliad hum tanto de Lei Militar
pela coníervacaó dos brazóeS ; e da Lei Civil

, poique
palia vaó como heranca do fiiho maior ; e da mefma
Lei Civil

,
poique pendiad da vontade do Inítitu/dor.

Parece que por iílo , he que era livre ao Inírituidor ad-
mittir os naturaes á iuccelfaó ; aínda que era contra a

(a) Ord. Livr. V. tit. 27. 28. jo. Leís de D. JoaÓ I. Eftabeleci-

mentos de S. Luiz c. 65. : e de Filippe o Bello em 1 joi. EncUlop.

(6) Ord. Livr. V. tit. 92. §. 4. Boerio Dec 126. nioflra 1er efb
Jurifprudencia geral.

Tom. III. Kkk Lei
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Lei Civil ; e porque elles erao excluidos quando fe nao

chamavaó , o que era na conformidade da Lei das fuc-

celsle?.

Tudo pendía da vontade do Inftituido- em excluir,

olí admittir exprefijamente , mas quando nada tinha di-

to , entra va a arre dos J.Ctos a conjeturar.

Qusftionou-fe que conjeturas baftávao para fe fup-

pór chamado o filho natural : fe era bailante fer illegi-

timo o primeiro chamado
,
pois nao reprovava nos outros

o que nao reprovava naquelle ? (a) E fuppóz-fe boa efta

raza 6.

Seguio-fe o mefmo , quando o Inílituidor era natu-

tural ,
pela mefma razao

,
(b) mas he ciara a frouxidaó

deltas razoes , como huma coala efpecial
, que nao

pode fazer razao geral.

E queftionou-fe quaes erao as conjeturas para ex-

cluir : le a Nobreza
,

pela fuppoíta vontade de confervar

a familia legitima ? (c) Se o fer Ecclefiaílico pelo ca-

rácter da peffaa ? Se o chamar femeas á lucceffaó
, pa-

ra nao fu p por huma vocacaó com infamia ?

Ellas queíloes tem ceííado depois da Lei de 1770 ,

pois fe a fucceffaó agora he regular , e nao arbitraria

ao Inílituidor ; de-ve examinar-íe qual he a regra da fuc-

ceífab , e nao quaes conjeturas interpretaó a vontade

delle.

Nao obílante para a fucceffaó regular a refpeito dos

naturaes ainda faó queíloes; Se pode fer admittido aín-

da que feja chamado ? E pelo contrario le pode fer ad-

mittido ainda que leja excluido ? (d) Até agora nada fe

alterou niíto , e a pezar da Lei fe legue a vontade ex-

preffa do Inílituidor.

A maior queílaó he fe por via de regra pode fer

00 ,

(6) l Pegas cap. 20. n. 524. Rejnofo obf, 33. Portug. p, 2. Ltvr.

(O f *• c > 16.

co J

ad~
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admittido , nao dizendo nada o Inftituidor ? (a) Efta
queftao mitiga ,

era miíturada pelos noflbs Juriftas com
a queftao : Se a candicao morrendo jan fílhos

, fe nao ad-
im'pl'ui bavendo filióos naturaes

, queftao compridi/Iima
em razad <\\<, Leis contrarias que ha no Corpo de Di-
reico Lvo.nano ; fe acafo fao contrarias- Leis feitas em
diverfos tempos , humas íobre a fuccelfid dos libertos,
outns fobre as fuccefsdes en geral. E baftava 1er jfto

.duvislofo para nao prior fervir de Lei íubíidiaria
, pois

o que lie duvidoib nao le de ve rltzer decidir por outra
couík duvidofa.

Seguio-le poréiri conftantemente
,
que pela noífa Le-

gislacad a regia era íerem excluidos os naturaes; e aín-

da fe applicou para aqui como expréfta a Ord. tit. ico.

do Livr. IV., que falla em filiios legítimos. E na falta

de fílhos , e tranfveríaes legítimos, iüecederem entao os
naturaes, fuppon io-fe que o Inftituidor antes quizilío,
quo a extinecad do Vinculo, (b)

Efta he huma boa inteligencia da Ordenac.id : por-
que o fu p por ,

que ella falla no cafo da reprefentacaó

,

e nao da fucceíTao , he huma intelligencia Jorcada, fe-

parando a efpecie de genero : pois le a Lei fa la , eítá

decidido ; e lenao , rica-íe na regra geral da i uc celiao
,

em que o natural he excluido.

Queftionou-fe , le por via de regra erad admittidos
nos Margados initi'ruido* por peaes , e excluidos nos

inilitui los por Nobres. (c) Os mais antigos Juiiítas le-

gue ai que íim , e hoje le eonlidera pouco efta differenea ,

e enn razad. Suppór na fticceíTao dos Morgados anaJogia

con a fucceffad em geral, parece bem j mas indagándola
mais , fe acha que a analogía he em contrario. A fuccef*

fad em geral, a 1'uccelTad dos Morgados , e a fucceííab dos

prazos fad efpecies diverjas da fucceífao : na primeira ha

fa~) Pe^as n. 5 2 5

.

(Ó Pegas. n. 528. Macee!. Dec. 106.

(0 Pegas n. 524.

Kkk ii dif-
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differerica de Nobres a peáes, na fegunda fe excluem

,

e na terceira íe admiítem : pois os Morgados íe íuppu-

iihal hens nobres ,
que principiárao por primogeni turas

paria Milicia ; os prazos }
bens de peáes, que principiá-

rao por Colonias para a cultura : eftabelecido pois o

Direiro da Maioria , mais íe nao deve fazer differeoca
,

pois o Direito da Maioria he diferente da peííoa
, que

fugeitou a elle certos bens.

Deíde o principio do Reino foi do Monarca con-

ceder gracas de legitimacoes ; í'ao celebres as que rlz

D. Diniz, no tempo de D. Duarte fe legitimava para

Morgados : iíro moflirá que a regra da Leí era nao íuc-

cederem os naturaes nos Morgados
,

pois era neceílario

diípenfa deíTa Le i. (a)

As noíías legitimacoes nao farad taó ampias como as do

Direito Romano; e nao prejudiearao aos parentes : por-

que pelo Direito Romano a authoridade do pai de fa-

milias difpondo era ampia
,

pelo Direito das Nacóes era

limitada
,

pois havia o Direito da Linhagem. Aílim a

queílaó fe o legitimado excluia o traníverlal legitimo >

fe decidió pela negativa. (¿)

Todos os mais lóraó conftantemeote excluidos , a nao

tercm legitimacaó que os habilitalíe. Allim fóraó exclui-

dos os fpurios , ou cujos pais tinhaó impedimento para

cafarem , os inceftuofos , facrilegos &c. Ainda fe du-

vidou fe os naturaes fílhos de multas concubinas fe

entendiaó como os filhos de concubina única : e os

DD. mais amigos como mais perto da pnmeira Legis-

lacaó feguem que nao, os outros apartaó-fe mais da

Lei. (V)

He tambera grande queílaó , fe o legitimo rilho do

natural pode fuccedér : cita queftaó tmha fido decidi-

da por Juftiniano , e por ííío foi o mais feguido que

O) Ord. Uvr. 1. tit. 9. L. II. tit. 35. §. 12.

(6) Maced. De;. 106. 107.

(>") Caldas ; e e:u contrario Fraspf.

era
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era excluido , como quem procedía de raiz infecta, (a)

Eita pois he a íucceílaó regular actualmente ; runos

legítimos, tcanfverfaes legitimo», e na lúa falca o rilho
,

011 traniVerfal natural, e o legitimado cunforme as clau-

fulas da mereé. Mas eita regularidade aínda pende mili-

to da opinüó: pende particularmente dos coítumes
,

jor-

que as opimóes pendem do nodo de peniar.

XXXIII.

Ecch'fiajiicos Regulares.

Os Monges na Efpanha tinhaó grandes bens , mas
os leus Molí ¡ros fóraó hum azilo aos Pcv< s ínícíizes

,

confternaüos com a defoiacaó dos Árabes. O leccorro

que os Monges de Lorvaó derao" a D. Árlenlo VI. para a

tomada de Ccimbra moílra as lúas grandes polks , e o
grande fervico que faziaó ao Eítado : (b

s

) porém moítra

tambem que as lúas poíTefsóes dependéraó da Confirma-
cao Real. Penío

,
que o Direito da Conquiíla que entaó

tirava tudo , fazia neceífario que fe conctdeíle aos Mon-
ges as térras que já tinhaó , nao por nova doacao

5

mas por excepcaó ao Direito da Occupacao geral ; tam-
bem quando D. Affbníb Henriques tomou Santarém

,

confírmou como graca aos habitadores nacionaes as her-

dades que elles ja tinhaó.

Eu fuppuz que eíta Lei da Avoenga fóra o berco
da Lei dos Alorgados , e ü. Sancho II. concedendo aos

Monges de Aleohaca a fucceiíaó , foi cotn a claufula

de venderem as poífeísóes herdadas aos parentes próxi-

mos da linhagem. Penío por uto
,
que elles largavao os

bens da familia para a confervacao da familia , e de-

pois largavao os Morgados para as pefoas higas , e

perteneentes para //Jo. Mas que elles coníervávaó os ad-

(<i) L. ult. Coi. de natural. Liher.

(J>) Monarquía Luiitaua ñas pravas,

Cltli-
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quifidos até a Lei de D. Diniz

, que Ihe prohibió o
berdar pelos profeííos ;

que na fegunda declaracaó le re-

duzio a fe redi veñudas por morte dos Religioíbs.

O rnuito que os Mofleiros íervírao para a conquif-

ra , e para o eílabelecimento de novas Viilas , e Luga-
res , fazia corJlderar aos Monges como huma claflé ne-

ceíTaria de Cidaüóes ; adquiríraó pois por todos os tí-

tulos , mas pouco depois quizeraó gozar de ¡inmunida-

des : o hir á guerra , fazer atalaias, contribuir, dar co-

lheitas &c. fe Ihe foi izentando. Ora o Eílado rao po-

día foffrer taó gran le vacuo , como fazia no fyflema a

falta do fervico deíla grande, e poderoía cía líe ; coníe-

quentementc le Ihe fórao prohibindo os tirulos de ad-

quirir. He uniforme em todas as ñoñas Leis : nao fe

prohibíraó as adquificóes
,
porque o c b:ns fe amórtizávaó

íahindo das outras claifes : (a) prohibíraÓ-íe
,
porque eíla

claííe para onde palfivaó , nao queria fervir , ñera que

os íeus homens fe;vilTem como as outras.

Por iíl ) he que feria a diííerenca de nao ficarem no

Moíl.'iro os bens da Avoenga , aínda que rlcavaó os

outros : pois a refpeito do todo , adquiriao como outro

qualquer Gidadaó ; mas a relpeiro de cada familia , el-

les padavao para huma familia eftranhá , ido he
,

para

huma corporacaó
,
qiu1

já tinha bens proprios pelos quaes

fervia.

As grandes poTefsdes influirao no penfar dos Efcri-

tores , e Íervírao aifim as adquilicoes já feiras para fazer

muitas mais : de prcíf.i fe elq ie:eo a Lei de D. Diniz

fobre as Succelsóes, e o Coila ne , ou Lei dos Morga-

dos fobre os bens da familia.

Juíliniano ñas Nov. V. c. 4., e 12^. c. 38. regu-

00 Lei de Affonío U., D Diniz, Honeorília de D. Pedro art. 88.

eítes Monarcas., * O. Saicno 11. , \T,ilb III. , JoaÓ I. fóraó pro-

hibindo os titulo-? di adquirir por Compra, Dpáfcaó , Legado , e Suc-

cefTao , e con» eítes he que (or^S as cometidas fobre as izencóes pa-

ra le deixar o ufo q ufe procedía da L. VIH. c. 9. tit. 2. doCod. Wfíg.

e XVI. Concilio de Toledo.

lou
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lou a Succeílaó dos Moíleiros , mas os JVIonges era 6 pro-

priaruente Seculares que tirrhaó proprio : nao tendo fi-

íhos fuccedia-íhe o Moíleiro , rendo-os eJles herdavaó as

legitimas , e o Molleiro a outra parte. Depois cntrárao

os voios iblemnes , cu jo progrello de formulas le vé

em Marcuifo , e Si'rmond ; mas entrou a doutrina de
poífuirem em commum j ate as Religioes mendicantes
defde 1216 , cjue dimittíraó iílo meí'mo , no que o Con-
cilio de Tremo fez a ultima regulacao. (a)

A noila Alonarquia principiou no Seculo XI. , e por
iflb nao admira

,
que os Monges como quaesquer Se-

culares recebcilem muitos bens , e tambein fervifíem na
guerra , e contribuiílem na paz

j
que os Grandes tivef-

í'em preílacoes dos Moíleiros , e que os Moíleiros fe

confideraílem como Grandes , tendo térras , coutos , hon-
ras &c. Iílo era taó necellano entao no iyllema

,
que

quando fe quizeraó izentar , as Ordens Militares vierao

jupprir a fuá falta : mas tambem receberaÓ bens
, que

elíes talvez tiveííem adquirido , ienaó fe izentaíTem.

Neíle tempo principiárao tambem as opinióes jurí-

dicas : (b) Accurlio diííe que as Igrejas fe podiaó repu-
tar como herdeiros feus : Jalón principiou a celebre re-

gra que o Mofteiro habetur loco filii ; mas eíta efcola

nao levou muito adiante as propoíicóes
, porque Accur-

íio tinha dito eft modus in rebus : mas fempre bailón

para que defde entao fe enfraile a olhar a Lei Roma-
na , e a. esquecer a LegislacaÓ propria.

Defde 1350 he que principiou o combate : Baldo fe-

guio que o Moíleiro fe confiderava loco filii ; e Bartho-
lo luílentou que nao: e neíles dous Medres principiou
a excenfiflima queílaó fobre a Succeílaó dos Moíleiros.

Decio applicou a doutrina de Banholo aos Morga-
ños de Elpanha , dizendo que elles paílavaó pela pro-

(<0 SeJJ". 2$. Reform. cap. j.

C¿) Defde 1227. Glofa á L, Jt ¡la qu'is v. íriiefeji f. de veri-, fignif,
Gotofr, i Novella cicada.

fif-
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filia Ó Religiofa ao immediato ; mas os do partido op-
poito tevsiraó a dizer

,
que a mefma exclulaó dos Mof-

reiros era nulla , como claufula impeditiva do Eftado
Reügioio. Molina applicando depois eftas doutrinas , fe-

guio hum meio termo, dille que os Mofteiros podiao fuc-

ceder por vida do proíeífo , excepto íendo excluidos ex-

preftd mente , ou tácitamente pela claufula de trazer o bra-

zao , ou appellido da familia. E efta ficou íendo a opi-

niaó dominante até Caftilho
,
que íeguio

,
que em todo

o cafo deviaó paliar para o immediato.

Pode ver-fe ella queílaó no leu principio em Tira-

quello
j

(a) levada ao leu ponto de confuzaó em Gutier-

res ; e no ultimo eftado jamáis reduzida' a fyftema em
Caftilho.

Nos deveriamos feguir a opiniaó de Bartholo e De-
ció ,

pois já entre nos havia Morgados ; mas prevalelceo

a opiniao a favor dos Mofteiros , e defde Gjma aré Ca-
bedo fe acha decidido a favor dos Religioíos , e ie vé

o modo porque fe defviavaó daquellas opmioes,, drzen-

do que procediao quando o Mofteiro quería (acceder em
feu nome ; e nao quando luccedia em vida do Religio-

fo : o que he mais conforme á Lei de D. Diniz ?
mas

nenlium fe lembra del ¡a.

A efta Juriíprudencia dominante fe aceomodou a nof-

fa Legislacao , e tanto as Ordens Militares , como as

outras f'jccediaó ; o que veio na Ord. Livr. II. til. 18.

Acabou ifto na Lei de 1770 , em que foraó decla-

rados inhabeis para Morgados, e na Lei de 1769, que

os deelarou mortos civilmente.

XXXIV.

Ecclefiafticos Seculares.

No Concilio Toletano IX. , no Agathenfe , no Bra-

(a) Tiraquel. od L. Ji untjuam. Cod. de reb. don. vb. Sufceperit n.

42. Gutierres (¿aaejl. can* 32. Caítilh. Centr. Livr. 3. c, 12.

ca-
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carenfe III, e outros do Seculo VI., e VIL fe mandcu

,

que os Bifpos , e Sacerdotes podeílem teftar dos bens

que herdaílem
;

(a) mas os adquiridos pertenceííem á

lgreja ; e que os Fideicomisos por fuá morte nao per-

tenciaó ás Igrejas , mas paítaíTem áquelles a quem tocavao.

Eítes Cañones compiláraó Ivo , e Graciano ; e o De-
creto de Graciano logo no principio da noíla Monar-
quía entrou a ter authoridade. E iíto dá a razaó por-

que a Leí de D. Diniz incluio na prohibicaó de com-
prar nao fó aos Moíleiros , mas tambcm 2cs Clérigos

;

e na de fucceder comprehendeo os Moíleiros , e os Clé-

rigos nao. Excepto nos Reguengos ,
pois como quize-

raó tambem izentar-fe de contribuir , tiveraó prchibicaci

para adquirir.

Mas aquella Difciplina nada tinha de extraordinaria ,

porque quando íe confundíraó a Legislacao Remana
,

e os Coitumes do Norte , nos mefmos Leigos fe fez a

differenca de bens herdados a adquiridos ; e aíTim ella

foi proporcionada á Jurifprndencia geral. Porém cerno

na Efpanha a Lei Romana fe fuílentou mais , e por

iíío houve mais liberdade de difpór dos bens , tambcm
a Difciplina Ecclefiaílica feguio mais a mudanca. E Inno-

cencio III. no cap. Relatum , de Teftamentis já falla em
coílume contrario, e o admitte ñas caufas pias.

Nao obílante , como o teílar de quaesquer bens, era

hum aclo voluntario , nao fe reliando , fuccediaó as

Igrejas
; por iíío como ellas fe izentávaó eraó neceífarias

as prohibicóes : porém como os FideiccmiíTos mó paf-

favaó para as Igrejas , nem os bens de familia , tam-

bem depois nos bens dos Morgados nao houve prohibí-

cao de que podeílem fucceder.

Acha-fe porém ñas antiguas inílituicces aínda feitas

por Bifpos , a claufula de ferem para leigo; e iílo íez

adoutrina, que 10 fendo excluidas expreííamente nao de-

viaó fucceder.

(O C. 1. ]. cauf. 12. (], j. C. 1. 2. 3. caitf. 12. </. 4.

Tom. III. L1I Du-
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Duvidou-fe porém fe era exciufaó tacita o ter jurif-

diccaó annexa ? prevaleíceo quepodiaó, e que eraó ca-
pazos de exercitar. (a) E iílo durou até á Leí de 1269.
que es declarou inhabeis.

Os Cavalleiros das Ordens Militares fuccederaó co-
mo já dille: mas nao por coííume antigo de Efpanha

,

como os Eícritores dizem
,

pois fe encontraó decisoes
contrarias

; (¿) fim porque entráraó a fer capazes de tef-

tar , e de herdar, e reputados depois das difpenfas co-
mo feculares : variando as decisoes conforme variou a
Jurifprudencia.

XXXV.

Outros inhabeis.

Os Doutores controvertéra5 fe o infame , o fu rio-

ib , o mudo , e furdo
, podiaó fucceder nos Morgados :

porém iílo entre nos nem teve , nem pode ter ufo ne-

nhum até á Lei , nao havendo ex preña exclufaó do Inf-

tituidor ', depois della , ainda que a haja : porque ne-

nhuma deftas qualidades impede translacaó de dominio;
nem ha Lei que declare

, que elle fe embarace.

XXXVI.

Extincao : Vagos;

O Direito Romano conhecia bens vacantes ; mas nao
o eraó os Fideicomiííos

,
porque o ultimo da familia

podia difpór dos bens como livres. Porém os Coihunes
Fcudaes ampliárao muito a occupaga5 dos bens vagos 5

"fe os coníideráraS eomo hum des rendimentos do Se-
nhor j ao principio do Soberano , e depois ainda de qual-

0) Mol. Livr. I. cap. 9. n. 99. Pegas de Maior. cap. 19.

Q>) Add. a Molina Livr. I. cap. 9,

quer
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quer Senhor territorial. Aífim os bens dos Náufragos

até AfFonfo II. ; os bens perdidos até D. Afíbnfo IV.

ñas Cortes de S.mtarém ; os do> Mofteiros por morte

do Abbade, ou Prior, até D. Joaó I. (a) ; os doc Vaf-

failos até a introduccao das I.uctuofas nos Foraes ;
e

muitos outros fórao objeílo de adquiíicaó Feudal. A meí-

ma Diíciplina Ecclefiaftica
,
que em hum tempo foi to-

da Feudal , eítabeleceo tambem a vacancia dos bens , dos

Beneficiados , e Bifpos , como tem rnuitas Confútu:-

cóes. (b)

Neita Jurifprudencia entaó dominante fe fundaríaó as

Cartas
,
por que D. Joao I. dco alguns Morgados quan-

do morria o pofluidor , de que os Fidalgos reconérad

em Cortes* ao que EIRei relponde que íe algumas deo

contra direito lho digaó , mas diílo parece na5 ha-

ver ainda certeza nefta materia, (c)

D. Duarte mandou pelo Doutor Ruy Fernandes fa-

zer huma Colleccaó dos Direitos Reaes : eíte achcu em
Direito Romano os bens vacantes , e nao achou os Fi-

deicomiífos, e menos podia achar os Morgados : aíTim

na Ord. Livr. II. tit. 26. vem huns , e nao vem os

outros.

D. AfFonfo V. fez huma Ordenacao , em que decla-

rou podia dar as Capellas vagas; e efftéhvatr.ente as

deu de juro, e herdade : (d) e tambem reduzia os en-

cargos pios que ellas tinhao ,
quando eraó exceíTivos.

D. Joao II. entrando em duvida fe as podia dar, cu

prover fomente de Adminiftrador , mandou conlultar if-

to , e votando-fe que lómente devia prover , fez que fe

deilem em vidas : (e) e como fe dille
,

que era juño

attender aos fiihos dos Donatarios , talvez diílo fe ongi-

naífe o ufo do Defembargo do Paco de confultar mais

O) Ord. AflF. V. Galli qucjl. 192.

(6) Conft. deCoimbra tit. 12. 7. §. 11. Do Porto tit. 24. §. 6. c. 1.

(O Ord. Aff. V. Livr. II. tit. 5*- «• 4-

(d) Cabed. Dec. 5 1. in fin.

Ce) Gama Dee. 2%i. iqj.

Lll ii
• hu-
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huma vida a requerimento do Donatario
,

quando eíte

tem feito rombo, ou defpeza , e bemfeítorias na Capella.

Mas nao obftante a que fe deu no Reinado de D.

Joaó II. em 1486., fe deu depois para deí'cendentes por

D. Joaó III. em 15*22. : e no tempo de D. Manoel fe

impetrou outra da Sé Apoícolica para íilhos , e fucceííores

,

e outra dada pelo mefmo Monarca foi da mefma forma.

E últimamente no Reinado de D. Joaó IV. fe aífentou

outra vez
,

que fe podiaÓ dar de juro , e herdade. {a)

Segundo eíta Legislado foi hindo o voto dos DD.
Gama feguio

, que fomente fe podia nomear huma vida ¿

Fragofo depois feguio fe podiao nomear mais ; depois

fe feguio que tambem fe podiao dar de juro , e herda-

de. (¿) Qaanto aos encargos Pincllo aífentou
,
que dos

pios fe devia pedir a reduccaó ao Papa , e dos profanos

ao Soberano : e depois Fragofo ja legue que em todos

pode difpór o Monarca. (c
s

- O que depois as Leis No-
viífimas de 1769. 1770. 1775'. reduzíraó ao aétual efta-

áo que he conhecido.

lito faz hum coítume certo do Reino a refpeitodas

Capellas j e como com ellas fe confundíraó os Morga-
dos , forao comprehendidos no mefmo coítume. O do-

minio da univerfalidade he o fundamento do dominio

particular de cada peífoa que a compoem ; aífim faltan-

do eíte , tornao os bens a ficar naturalmente no domi-
nio público , e a fer do Soberano o difpór delles co-

mo liie parece : por ifto em os Morgados vagando, o
coítume do Reino mais os na5 coníiderou como Mor-
gados , mas como bens da Coróa ; e ou na Coróa , ou
nos Donatarios ficdraó feguindo as regras dos bens da

Coróa , ou na condicao geral de taes bens , ou com al-

guma particular que mais o Soberano lhe quer dar. Hou-

(a) Pegas ad Ord. L/'ur. II. tit. 55. cap. 94.

(¿) Gama Dtc. 195. 288. Fragofo p. 1. difp. 5 Livr. III. n. IJ.

(O Pinello de refcind, í, p. e. 2. n. 18. Fragofo d, /. Portugal de

Dona!, e. 21. «. 27.

ve
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ve pois eíle direito defde o principio , como moíhaó
aquellas Cortes de D. Joaó I. ; e houve depois Lei

,

porque aquella de D. Affonlb V. o? comprehendeo ,

pois fe confundíraó : mas o cafo de vagarem foi íó

mais vulgar, deíde que na Ordenacaó fe pozeraó as pa-

lavras Jendo do fatigue do Inftituidor ; e deminuio-íe

,

admitnndo ( para nao fe entenderem extinclos ) ainda o
natural a fucceder.

Entráraó niílo algumas grandes queftoes : como , fe

a fucceífao da Coróa nos vagos era odiofa , ou favo-

ravel ? Se os occupava por Direito de SucceííaÓ para fi-

car fujeita aos encargos j ou por direito proprio fem fi-

car fujeira a elles ? Mas iílo eraó queftoes preliminares

da Efcola que n¿ió preeizao demora
;
pois nao as appli-

cárao á combinacao dos grandes principios do Direito

da Propriedade , da certeza dos contractos, e da adqui-

iicaó da Coróa para remunerar.

XXXVIL

Cotififco.

Nao lómente fe extinguem os vínculos por falta de
íuccelTor , mas tambem pelo conñYco : porém efta ma-
teria tem íido implicada.

Juftiniano regulou ñas Nov. 17. e 134. ,
que o con-

fifco fe nao fizeífe havendo deícenderstes , ou aícendentes

até o terceiro grao: excepto nos crimes de Leza Magef-
tade , em que fe ficou obiervando o amigo direito de fe

conñTcarem os bens , dando-fe ás filhas huma quarta parte.

As Nacóes do Norte conhecérao nos feus Códigos
o confilco , mas pela Jurifprudencia Feudal, os confií-

cos paífáraó para os Senhores. Montesquieu explica co-

mo para elles paífou o exercicio da juriidiccao : as pe-

nas eraó huma confequencia neceííaria dos juizos, e af-

lim palfárao tambem para elles.

No Direito dos Feudos Henrique II.
y

que princi-

pio u
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piou a reinar em 1002 , eftabeieceo varios caíbs em que

le perdía o Feudo, e eíle confifco era para o Senhor,

e os filhos nao eraó confiderados ; mas efta Lei já ter-

mina as antecedentes queftóes íbbre a perda dos Feudos.

Nos Coftumes Feudaes era muito fácil o confifco
,

pri-

meiramente porque os criines oíFendiao mais fácilmen-

te a Conftituicaó , do que íimplefmente a Sociedade
;

depois porque ilfo fazia huma adquiíicaó para o Senhor.

Por iiío a palavra Traidor tinha huma íignificacaó mais

ampia ; e os filhos nada tinhaó.

D. Affbnfo II., que por 121 2 cohibió entre nos al-

gumas das adquificóes da Jurifprudencia Feudal , mode-
rou tambem efta. Mandou : Que os bens dos traidores

ficaffem para os filhos , excepto fe nao comparece(fem na
Corte em 20 días a de[culpar-fe \ excepto nos crimes

de Leza Mageftade , e de berezia. Efta foi a nolTa Le-
gislacaó

,
que fe declarou mais no Código de Affbníb

V. , e por iiío ficárao os dous modos de fe perderem

os bens , ou por Annotacaó ,
que fe extendeu a mais

hum anno de efpera depois dos 30 dias , ou por con-

demnacaó naquelles dous crimes.

Parece que ifto procedeu da Jurifprudencia entaó do-

minante : porque ñas Partidas em n^i fe fez huma fe-

melhante Lei : e S. Luiz em 1227 moderou a Legisla-

cao de Filippe Augufto , que em 1190 eftabelecera a

perda dos bens para o Fifco
,
pedindo os Senhores ,

que

Je obfervaífe o antigo direito de ficarem os bens para

os fiihos. Pode fer ,
que como efta adquificaó tinha íi-

do djs Senhores territoriaes
,

principiando a Jurifpru-

dencia a eiifinar
,

que os confiícos pertenciaó ao Sobe-

rano em quaesquer crimes, e de quaesquer bens, ifto

deíTe caufa , a requererem os mefmos Senhores huma
nova Legislacab

, que os fizefíe paífar para os filhos.

Tal foi pois a Jurifprudencia ,
que dominou quando ef-

crevia Darant o Speculator em 1280 , enfinando que de

quaesquer bens, ou allodiaes , ou emfiteuticos , ou Feu-

daes, e em quaesquer crimes, ou de Leza Mageftade, ou
he-
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herezia , ou outro? , ó confLto era para o Soberano ; e

que para indemnizar ao Senhor Te vcndeííe o Prazo , ou
Feudo , e fe lhe deffe o valor do dominio directo.

Eíla doutrina do Speculator foi comir.ua por hum
feculo até Bartholo: e obteve entre ros, pois nos dous

crimes exceptuados de Leza Mageftade , e de herezia

,

íe acha veftigio no Livr. V. tit. i. das Oíd.
,
que man-

da vender , ou trefpaílar em dous annos es prazos con-

fifeados , a pefloa na conformidade da Inveftidura. Por

ifto pode-fe dizer, que os bens da Avoenga , e os Mor-
gados por todo efte tempo ,

que durou efta Jurifpruden-

cia , entrávaó no confuto nos cafos que coniervou a Lei

de D. AfTonfo II.

Bartholo eftabeleceu outra doutrina , fazendo difFeren-

ca dos bens : diiíe nos Fideicomifíbs
, que como fe nao

podiaó alienar , fe nao podiaó confutar : nos prazos , e

Feudos , que fe nao devia projudicar ao Senhor directo;

e por iílo fez outra diftincaó dos Feudos da Coróa ,

e dos pafticuiares. Fez tambem a diftincaó entre os cri-

mes ; e do delinquente ter íido punido , ou ter efeapa-

do á mítica.

Sobre ellas diftincoes de Bartholo , fez Alexandre
outra tambem celebre : que naquelles FideicomiíTos , ou
Feudos, que fe podiaó confutar , o Filto os t i ve ífe fo-

mente em vida do delinquente
,
para nao fe prejudicar

o Senhor , ou a familia, (/z) E neftas diftincoes prin-

cipia a confuza materia dos confiltos. Bem fe vé , que
efta mudanca de Jurifprudcncia hia feguindo a mudanca
dos coftumes

,
pois aflim mudavaó tambem as doutrinas,

da alienado.

A nolía Legislacaó adoptou eftas doutrinas nos dous
crimes , em que tinhaó lugar as queftóes , ifto he de Leza
Mageftade , e de herezia

;
pois nos outros defde a Lei

de D. Affonfo II., nao parece que mais fe confideraf-

fe a doutrina dos confiltos. E defta procede a diftin-

(¿o) Veja-fe Boerio i>as fuas decizóes.

cao
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cao entre os Morgados , e Prazos, que podém paíTar,

ou nao a eftranho , do Livr. V. tit. i., e 6. §. i^. : a

dos que fao de bens da Coróa §. 16. ; e a do §. i^.

,

que manda ficar no Fifco por vida do delínqueme, o
Morgado que nao dever fahir da familia

, quando eíle

eícapou á juftica.

Na Ord. dos Direitos Reaes
, que mandou compi-

lar D. Duarte , fe pozeraó cinco regras geraes ; mas co-

mo foi huma compilacaó feparada , nao fe combinou
claramente com a mais LegislacaÓ.

A I. foi : Que no confilco de certos bens , eftes fof-

íem para o Fifco , fem attencaó a haver , ou nao defcen-

dentes. §. 18. E com effeito , como niílo nao fe trata

de univerfalidade de bens , nao ha que tratar de her-

deiros : aíTim Ia5 os crimes de contrabando , os de ar-

rancamento na Corte
, que tem perda de metade dos

bens , os de mancebia , que tem a perda da quinta

parte delles.

II. Que nos crimes em que ha perda de vida , efta-

do , ou liberdade , os bens pertencaó aos defcendentes ,

ou afcendentes do terceiro grao : nao os havendo fejaó

do Fifco. §. 28.

III. Que aonde a pena he fomente de conñTco , fe-

gando Direito Commum, pertencaó aos afcendentes , ou
defcendentes em qualquer grao : nao os havendo ferad

do Fifco. §. 29.

IV. Que no crime de defobediencia ao Soberano por
trefpaíTar leus mandados , os bens por Lei do Reino
fao do Fifco , haja ou nao defcendentes. §. 30. ; enten-

dido pela Ord. de AtFonío V.
V. Que nos dous crimes de Leza Mageftade , e he-

rezia , os bens fao do Fiíco. §. 21.

Eftas regras aííim confideradas
,

parece que nao fe

implicao com aquella LegislacaÓ: pois quanto aos Mor-
gados neítes crimes de Leza Mageílade , e herezia , fe de-

vem obfervar aquellas diílincóes, que a noíía LegislacaÓ

adoptqu da Efcola Bartholina ; nos outros crimes fao dos

fue-
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fucceíTores como regra geral dcíde a Lei de D. Arfen-

fo II. Mas tanto na excepcao , como na regra geral fe cm-
baracou muito com as opinióes dos DD. ,

que fe fegui-

rao depois.

Entrou queftad fobre o e Afeito que fe quiz dar á clau-

fula : Que os Morgado s pajjajjem ao fuccejfor trez dias

antes de ferem comettidos ejtes crímes. A que fe quiz

attribuir ao cafo de haver licenca Regia, que entaó fe-

riad confifcados. Refultou tambem coniideiar-fe a claufu-

la expreífa da prohibicaó de alienar ,
pois a doutrina

de Bartholo fe entrou a entender aonde havia pichi-

cas expreíTa. E a diípoíicaó do §. 16. fe eir.baracou di-

zendo
, quando a doacao tinha fido fimples, e naD qua-

lificada para os defcendentes. (a)

Eiras queftoes
,
quanto ao crime de Leza Mageílade

termináraó ñas Leis de 1769. , e 177c; aonde o §. 16. fe

deve entender plenamente
,

por qualquer modo que os

bens tenhaó fahido da Coi óa : e as linhas dos deícen-

tes dos Reos ficaó áridas, e os Morgados dos bens par-

ticulares paílaó á feguinte linha. No crime de hereíia

,

houve o Regimentó do Fifco , mas eíle nada innovou.

Queftionou-fe tambem, fe deviaó fempre confilcar-

fe , fendo os deudos do Inílituidor ? No que fe fez a

diítincaó fe fóra por contracto, ou por Teftamento, o

que terminou a Lei de 1770. §. 12. E tambem fe ha-

via diiíerenca dos filhos nafcidos antes, ou depois do

delicio ? E outras femelhantes.

Quanto á regra geral dos mais crímes, tambem Iiou-

ve embaracos. Portugal quiz por como regra a exclu-

fao dos filhos, engañado na intelligencia do §. 30. Pe-

gas fuppoz antinomia no §. 18. ,
que quiz conciliar

com o §. 28. Mas a maior queftaó foi fe neit.es cri-

mes (a que accrefceu pelas Leis de 1642. e 1644. o

dos auíenres fem licenca
,

por occafiaó da guerra da

Acclamacaó ) o Fifco havia perceber os Morgados em

(0) Molina Livr. IV. cap. ir.

Tom, Ilh Mmm vi-
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vida do delínqueme. Efta queftaó fundada na diftincaó

de Alexandre , largamente tratada por Peregrino , nao
parecía conforme á noíía Legislacaó, pois efta íó a ado-
ptou nos dons crimes exceptuados de Leza Mageftade ,

e herezia : e fóra delles , o delinquente perdendo o do-
minio , haó de paliar os rendimentos para quem paíTa

o dominio : mas por outra parte , fez-fe valer a com-
paracaó : e ainda fe da5 nefta queftaó fentencas encon-
tradas.

Mas he tempo de delxar eíle enfadonho laberynto

de queítóes para paífar a ver o eílado actual , em que
efta Jurifprudencia recebe huma nova face , e entra a

fer fyftematica.

S E S S A Ó III.

XXXVIII.

EJlado aíiual.

OEftado actual he o que Ihe deraó as Leis de 3. de
Agofto de 1770. e 9. de Sctembro de 1769. : e a

immeníidade de duvidas , e queftoes que fe tem vifto de

paflagem viQÍia. Memoria moftra bem , quanto era ne-

cesaria huma Legislacaó nefta materia
,
que deííe certe-

za ao Dominio dos bens , e tiraíle da maó dos Juizes

o poder fobre a fortuna dos Cidadóes : nao digo que

os Juizes julguem mal , mas he neceilario que todos

faibaó que coufá devem julgar , e que nao poííaó jul-

gaí como quizerem.

Eílas Leis declarárao logo o feu efpirito : formáraó

o fyftema em reduzir a poucos os Morgados , e ferem

de grandes rendimentos para fuftentar as grandes cafas ¿

a reduzir a bens livres , e fem encargos os mais dos

bens, os quaes ficafíem a ferem nao onerofos j e a fi-

xar a certeza da Jurifprudencia fobre elles 3 fazendo-a a

mais limpies , que podeífe fer»

If-
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lito fizeraó eítabelecendo rcgras geraes , fem admit-

tir nenhuma excepto. Sobre os que havia inftituidcs

eftabeleceo : I. que fe reputaíTem Morgados em trez ca-

fos , i.° havendo Inítituicaó ex p relia , 2. havendo Sen-

tenca paíTada em julgado , 3. havendo poíTe immemo-
rial.

II. Que a fuá fucceflaó fempre foííe regular
;
penden-

do da forma da Lei , e nao da vontade do Inílituidor.

Que para ella nao foíTem habéis os Ecclefiafticos , nem
Regulares , nem Seculares.

III. Que os feus encargos fe reduziíTem á decima par-

te do feu rendimento.

IV. Que o feu valor foííe capaz de ter em rendi-

mento 2oo$)COú réis na Extremadura , e Alemtejo ,

e ioO(J)ooo réis ñas mais Provincias : Sem o que , os

bens ficáraó livres , o que com tudo dependeo de P10-

vifaó de AbolicaS.

E em coníequencia deftas regras fe aboliraó os onus

fimplices de encargos de Miflas , os fideicomiflbs , e to-

das as outras efpecies de vínculos
,
que nao podiaS cons-

tituir Morgados , ou Capellas regulares daquelle rendi-

mento.
Sobre os que haviaó inítituir-íe de futuro , eftabele-

ceo as feguintes regras.

I. Que foííe neceífaria Licenca Regia expedida por

Confulta do Defembargo do Paco.

II. Que fó podeííem inftituir as peífoas de diftincla

nobreza : os que tiveífem feito fervicos uteis ao Eítado

,

ñas Armas, ou Letras : os que fe tivelíem diftinguido no

Commercio , Agricultura , ou Artes Liberaes : es que

tiveífem aberto Paul , ou cultivado térras incultas ,
que

excedellem ao rendimento liquido de feiscentos mil rei'sí

Ou os Morgados inílituidos a favor de íemelhantes pef-

lbas.

III. Que o feu rendimento foííe na Corte feis mil

cruzados ; na Extremadura , e Alemtejo trez mil cru-

zados : ñas mais Provincias hum contó de reis : térras

Mmm i i
cul~
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cultivadas de novo feiscentos mil reís. Mas as annexacóes
a outros Morgados já eftabelecidos podiaó fer de qual-

quer valor.

IV. Que a fucceflaó foíTe regular. Que a reprefen-

tacaó fe extendería nos tranfveríaes entre irmaos , e fi-

Ihos de irmaos nao obítante as claufulas contrarias da
Inftituicaó.

V. Que os encargos fempre feriaó a centeíima par-
te do feu rendimento , tanto nos de novo inftituidos

,

como nos que feudo infignificantes fe tinhaó unido a
hum fó.

Sobre eftas Leis fe fizeraó os Alientos de 9 de Abril
de 1772 , e 2 de Dezembro de 1770. Efte que regu-

lou
, que os bens que eítiveíTem por annexar aos Mor-

gados , ainda que para iífo houveífe Sentencas, fe nao
impofelTe obrigacaó de o fazer. Aquelle que regulou

,

que a reprefentacaó fe contava nao fomente do Inílitui-

dor
y mas tambem do ultimo poííuidor.

Quanto porém á abolicaó, eílaó fufpenfas eftas Leis j

e quanto aos encargos , e fuá reduccaó tem havido
diverfas providencias, {a) E a multidaó dos vínculos era

tal , que ainda tendo íido por fete annos immenfas as

abolicóes , a differenca ainda he pouco fenfivel ;
porque

aquelles que por iífo apparecéraó
3
iüppríraó a falta dos

que fe abolíraó.

XXXIX.

Analogía dejie Direito.

Eu tenho fallado em Jurifprudencia dominante , e

he neceífario defenvolver eíla idea
,
para nao parecer que

recorro á efeuridade.

(a) Faz-fe a reduccaó perante os Bifpos , Ordinarios do lugar : e o

Breve a autoriza ao arbitrio prudente do Executor.

AJu-
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1

A Jurifprudencia faz a regra de juftija ; aífim quan-

do entra a 1er recebida geralmente influe em todos os

cafos iemelhantes ,
porque os homens na turalmente que-

rcm conformar com a juftica as fuas accoes. Nao he

hum defFeito a fuá mudanca , e variedade : porque a

Conftituicaó , a EducacaÓ publica , e os Coftumes influem

no modo de peniar ; efta dirige as opinioes , e confe-

quentemente a Jurifprudencia : fe efta chega a íer do-

minante, entaó ella influe por feu turno na Legislacaó , e

nos Coftumes. Efte circulo he neceflario oblervar-le para

nao defconhecer a razaó da Lei , nem admirar a mudan-

za da Lei : talvez feja iíto a parte mais eííencial defta

Sciencia ; e a mais defprezada. Eu nao me incumbo de

a profundar , mas de expór algumas ideas.

Os Povos do Norte tinhaó huns Coftumes feveros

,

em. taes Coftumes o amor dos feus , e o amor da pa-

tria he mais forte : aílim nos vemos toda a fuá Legii-

lacaó análoga. Huma Conílituicao Monarchica ,
que une

todos a hum chefe ; feparacaó de familias ,
que une to-

da a familia ao chefe della \ menos liberdade de difpór,

porque em taes Coftumes as fuccefsóes legitimas haó de

íer as vulgares; bens expeditorios, que defignaó hum
chefe; a fucceífaó da cafa paterna no filho mais novo,
íendo os outros fallido em Colonias. Eftes Coftumes da
Origem podem fuppór-fe períiftentes até Theodofio

,
que

eftabeleceo os Godos no Imperio em 382.

Defde efte tempo , até áquelle em que fe redufírao

a efcrito os Códigos dos Povos do Norte , dos Wifi-
godos em 656 , de outros por ordem de Theodorico em
674, e outros depois

, pode fuppór-fe o tempo em que
as LegislacQes fe mifturáraó : miítura que refultou da
habitacaó dos Godos no Imperio

} e na Corte ; de ir-

rup^aó , que fizeraó por toda a parte no Imperio Re-
mano ; e de permiílaó

, que cada hum teve de viver pe-
las fuas Leis. Pode obfervar-fe na Legislacaó Juftiniana

a miftura dos Coftumes Godos; e neftes Códigos a mif-

tura dos Coftumes Romanos,
Def-
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Dsíle tempo nos reftaó muitas Formulas ; e a Ju-

rifprudendia entrou a valer muito ; era neceíTario que a
Jurifprudencia fizeífe o que nao podiaS fazer as Leis nem
os Legisladores; ifto he que procuraíTe meios de fixar

a feguranca dos contractos , e o dominio dos bens , en-

tre tanta variedade de LegislacÓes. Efte he o efpirito

,

que fe obferva na Jurifprudencia formularia de Marcul-
£0 : v. g. na form. a reprefentacaó do neto

,
que era

da Lei Romana , e contra os Coftumes do Norte , nao
fe funda na Lei Romana ; mas na authoridade paterna em
difpór

,
que era da Lei Romana, e nao era eílranha aos

Coftumes do Norte.

Ampliar a faculdade de difpór dos bens , era natu-

ral , que foífe a primara coufa adoptada pelas Nacóes
do Norte

,
porque eíla authoridade he agradavel ; e os

Coftumes perderaó da fuá fimplicidade primeira. A Ju-
rifprudencia para combinar ifto , com o Direito de Li-
nhagem

,
que nao fe podia ainda perder, introduzio a

differenca entre os bens herdados , e adquiridos : como
fe vé neftas formulas por toda a parte : Tam de allode

fuo ,
quam de aqueftu.

Na Época feguinte defde eftes Códigos até Conra-
do em 1024 , em que os Feudos fóraó hereditarios pa-

ra os netos ; mas a arbitrio do Senhor na efcolha de
hum dos filhos ; ou até H^o, em que fóraó partiveis

por todos os filhos : a Jurifprudencia vai tambern va-

riando , e fazendo a analogía.

Nos Coftumes Originaes a fucceífaó era de hum filho;

neftas Épocas os allodiaes faó partiveis geralmente, mas
os Beneficios , ou Feudos eraó para hum fó. Aífítn tanto

perderaó as familias em fe dividirem os allodiaes , como
ganháraó em ferem arbitrarios os Beneficios. As peíToas

dilpunhaó dos adquiridos , as familias fe confervávaó pe-

los bens herdados, os chefes fe confervávaó pelos Feudos.

Ñas formulas tinha-fe principiado a melhorar nao fó

a hum filho , mas a hum neto, em prejuizo dos irmáos,

e dos cilios : quando os Feudos fóraó hereditarios. Lo-
go
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go appareceo a queftaó entre o neto , e o thio
,
que fe

decidió por combate no tempo de Otto I. por 936. (a)

Nao duvido que elle íbfle de boa fé; mas obfervo que
eíte chamado entaó juizo de Déos fe conformou com o
juizo dos homens : ibccedeo nos Feudos , o que fucce-

dia nos allodiaes.

Deíde 1150 os Feudos fóraó partiveis, e os allodiaes

fóraó partiveis , aíTim a harmonía fe defmanchava. Logo
depois em 1185" apparece o eítabelecimento de Geofroy na
Bretanha , que os Feudos foííem de hum fó filho , e os

mais tiveíTem ufufruclos , ou eftimacaó dos bens. Iílo o
reftabeleceo , e o mefmo progreífo que fez partiveis to-

dos os bens, tornou a fazer exceptuar alguns para os

chefes das familias : fupprindo a melhoracaó nos allo-

diaes , e a fucceíTaó nos Feudos.

Por ifto defde n^o. até 1300. já apparece hum Di-
reito de Morgado

, já ha reprefentacaó , e príncipiaó as

mais efpecialidades deíle direito. Mas iílo ainda he ra-

ro
;

pois as familias ainda fe confervavaó pelo Direito

da Linhagem.
Defde 1500. extingue-fe entre nos o Direito da Li-

nhagem ; e principia huma livre difpoficaó dos bens :

mas pelo mefmo progreífo , augmentaó-le muito mais

as maiorias para coníervaca-5 das familias; e de chefes

chellas : os Coftumes ainda nao podiao admittir a falta

do antigo equilibrio no fyftema.

XL.

Continuando*

He neceííario fazer mais algumas obfervacoes me-
nos geraes. Quando a Jurifprudencia admitrio a differen-

ca entre bens herdados , e adquiridos 3 tambem o Direi-

(V) Cujacio Libr. I. de Fettdis tit. 4. tom. II. : fendo vencido o
Cavalleiro , que defendía o direito pelos íílhos fegundos.

to
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to Canónico admittio a metma diíferenca ; na Lei Ci-
vil, podia-fe diípór dos adquiridos, e na EccleíiaíHca
dos bens herdados : e ifto ainda que contrario era análo-
go

j
pois em ambos os Direitos fe attendeo á pefíba , e

á familia \ e a Igreja quanto aos Eccleíi¿fticos he que
reprelentava a familia. Quando a Jurifprudencia admit-
tio mais liberdade de difpór ; a difciplina a admittio
tambem , e ñas Decretaes já fe admitte o coftume de
difpór. Depois fendo a Jurifprudencia Feudal, e perten-

cendo os bens ao Senhor ; a Difciplina fez pertencer os
bens á Cámara Apoftolica. Quando a Jurifprudencia Feu-
dal admittio a Luctuofa em lugar da fucceífaó ; a dif-

ciplina EccleíiaíHca tambem admittio as Lucluofas.

Quando os Feudos fe fuppozéraó diviíiveis entre os
filhos , o ferem os bens partiveis fez huma Jurifpruden-
cia geral : nao fó fe partira5 os bens da familia alio-

diaes, mas os Cenfuarios , os Reguengos , os Empraza-
mentos , e os bens da Coróa. Depois os Feudos princi-

piáraó a fer de hum fó rilho , a principio indemnizando
os irmáos , e depois para elle íó : quando ifto chegou
a fer geral , as Emfyteufis fóraó tambem individuas,

os Ceñios , e os bens da Coróa o fóraó tambem : os Ju-
rifconfultos antigos eftaó continuamente a fazer paridade

de huns para outros. A maior arte da antiga jurifpru-

dencia era o combinar com paridades as Legislacóes pa-

ra reduzir as coufas a hum fyftema : na actual , he fe-

parar as efpecies para confiderar cada huma fegundo a

fuá verdad eirá natureza
;

por iííb hoje valem menos os

argumentos de paridade , e tem mais forja as razóes da
analogía : a analogía indaga o efpirito , e a paridade a
difpoficao das Leis.

Aííim como efta mudanza de Jurifprudencia faz que
adiamos hoje os Morgados , e outros mais bens indivi-

duos , tendo em outro tempo fido todos partiveis : aíTun

tambem fuccede de os acharmos inalienaveis. Defde o
tempo das Cruzadas todos os bens eraó alienaveis , Pra-

dos
;
Reguengos

}
da Coró* , da Familia c^c.j depois ha-

via
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vía accaó ao prejudicado para os vindicar , para o que
entre nos fe pediao Cartas ao Soberano ; depois paflbu a

fer regia ferem inalienaveis ; e em pouco tempo o fó-

rao quaíi todos, mas em hum equilibrio, para aífim di-

zer. Huns inalienaveis abíblutamente como os bens de
familia vinculados ; outros alienaveis com licenca por

modo de regra , como os prazos, outros com licenca

por modo de excepcao, como os da Coróa ; outros alie-

naveis com certa condicaó , como os Reguengos
t
outros

alienaveis livremente como os allodiaes , ou bens de fa-

milia nao vinculados.

O Direito Canónico entra ordinariamente nefta ana-

logia a refpeito dos bens , como íaÓ os aífbramentos ;

permittio os aífbramentos dos bens incultos ; o aflorar

lómente em vidas , e o nao poder affbrar de novo fem
as formalidades de alienacaó , fegundo os tempos , e fe-

gundo foi a Jurisprudencia geral. E entre nos fe fizeraó ,

ou nao emprazamentos , ou afForamentos no principio

,

com as mefmas variacoes ,
que foi havendo a refpeito

dos bens fécula res : como moílra bem o documento da
fundacaó do Moíleiro da Villa do Conde.

Eíles exemplos baílaó a moftrar, que a Jurifpruden-

cia dominante de cada Seculo he a razao ordinaria das

Leis
y

e que ella fe extende a todas as efpecies de Di-
reito. Difto he fácil conhecer que a analogia da Legis-

lacaó dos Morgados com o refto do fyítema , era muito
mais unida , e combinada antes da adopcaó do Direito

Romano , do que o he actualmente. Agora he propia-
mente hum Direito de excepcao de regra, tanto na fuá

natureza como nos feus effeitos 3 que eílá como ifulado

do mais corpo da LegislacaÓ.

Tanto hum fyítema admitte menos excepcóes ,
quan-

to elle he mais perfeito : por iflb a Leí de 1770. deu
a efte direito muirá perfeicaó , porque o reduzio muito
a fyftema. A fucceíTaó regular tem analogia com as íuc-

cefsóes legitimas: as difpoíicóes facéis, e exóticas nao
tem analogia com a liberdade de difpór, porque a ge-

Ttm. UL Nnn ra-
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racaó feguinte nao dcve gozar menos do Direito da
Piopriedade, do que gozou a antecedente, e a primeira

abuza della , fe a tira á fegundü. O Dominio dos ante-

cesores no Direito Particular , eítá em contradicho com
o dominio do Direito Público, e da Economía. O fyfte-

ma quaíi perfeito pode admittir para excepcóes poucas
couías , mas intereííantes : e nao pode admittir muitas

coufas , e iníign ¡ficantes , porque eítas faó para a regia

gerai.

Todo o fyftema he, dado hum certo principio
, procu-

rar certos meios para confeguir certo fim : o da noíTa

LegislacaÓ tem tudo ifto ; aífim a Lei Syftematica com
tudo deve ter huma analogía perfeita. Baílaó eftes pen-

famentos
,
porque o profundar feria exteníiíTimo.

XLI.

Utilidade.

Os antigos ufos confervaó por muito tempo a fuá

impreíTao fobre as noíías ideas ; aífím parece íer o Di-

jeito dos Morgados , coufa que foi neceífaria quando fe

acabava o tempo Feudal, que foi útil no fyftema deffe

tempo; mas que a mudanca dos coílumes , o commer-
cio , a induílria , e os principios de Agricultura , e Fi-

nanzas ,
que fazem hoje hum diverfo lyílcma , Ihc nao

deixaó ver a meíma utilidade.

O grande fim, que fe lhe coníidera para o fyftema

da Legislacao de hum Eftado , he a confervacaó das

Familias: e efta razao fe he verdadeira, he muito bailan-

te. Porém a obíervacaÓ parece que faz duvidar defta ra-

zaó : no tempo de Cezar ainda havia familias maiorum ,

e minorum gentium do tempo de Romu'o, e de Bruto,
e o explendor deílas familias hoje parece incrivel \ e

aífim os Romanos, nem na República , nem na Monar-
quía precizávaó do ufo dos Morgados para a profperi-

dade das Familias. Os Poyos do Norte tambem nao \

a íim-
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a limpies defígnacaó de hum chefe , por huma efpada 5

ou peia cafa paterna , baftava ao feu iyftema. E anual-
mente a experiencia moftra que delles refulta a uniaó

das cafas, e extincaó das familias: peia razaó neceffa-

ria que como a famiiia fe nao conferva , mais que por hu-
ma Jó pjffoa , as que faó numerólas nao fupprem aquel-

las era que nao ha fucceílaó.

A differenca do Iyftema he que faz a diiterenca da
fuá utilidade. No tempo Feudal o modo de fazer o ler-

vifo militar precizava de chefes ; a falta de commer-
cio , e da induftria que apprefentaííe objeétos frivolos

de luxo , fazia conliílir o iuxo daquelle tempo em dar

moradias , e fuílentar grande numero de Vaiíallos , Ef-

cudeiros , Acollados , e de ter muitos Cazeiros , Lavra-

dores , e Servicaes. Iílo fez o poderem fer partiveis os

bens das familias, e o ferem neceflarios os Feudos, ou
doacóes da Coróa : ellas chegáraó a fer taó exceílivas

que foi preciio fazellas reverter, entre tanto o equili-

brio fe fuftentava muito bem. Mudados os coílumes , e

os objectos do luxo , a pobreza fe fez fentir , e ehtaó

os Morgados principiáraó. a fer exceíftvos ,
para os bens

íicarem ao abrigo da Legislafaó.

Pode crer-fe que o Direito dos Morgados nao fe nu-

tre na abundancia , e riqueza : o que he rico nao ima-

gina em que hum fó filho o feja , mas em que todos

reprefentem. Em todas as Nacóes o direito femellian-

te ao dos Morgados fe augmentou no tempo da fuá

pobreza, e diminuio no tempo da abundancia : entre nos

he infinita a diíferenca da riqueza nos Reinados de

Filippe III., e do Senhor D. Jofé, e naquelle fe aug-

mentáraó excesivamente , nefte fóraó coartados.

No principio a exemplo dos Feudos , e das Doa-

coes da Coróa os particulares fizeraó tambem Dcacoes

que íe chamáraó Morgados : a conveniencia do Iyftema

os fez augmentar para fupprir ao Direito de Linhagcm

nos bens de cada familia : a pobreza os fez exceilivos

para eftas confeivarem alguns bens. Segundo eftas Epo-

Nnn ii cas
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cas he que fe conhece a fuá utilidade. Em quanto el-

les fórao neceííarios ao fyílema , elles tiverao todas as

utilidades para as familias, para as povoacóes, e para

o fervico do Eftado : nao porque havia Morgados , mas
porque o fyílema que fazia eíTas utilidades precizava

que os houveíTe. O fyftema geral da Legislacaó" he que
faz os intereíles da Populacaó , da confervacaó das fa-

milias , da Cultura , de Induftria &c. e cada parte da
Legislacaó fó concorre para elles , em quanto concorre
para o fyftema.

A difFerenca do fyílema actual de Legislacaó he co-

nhecida : confequentemente a difFerenca da utilidade
, que

refulta dos Morgados he na mefma proporcao em que
elles fe apartao do fyílema , e fazem huma excep^aó.
Niílo he completo o proemio da Lei de 1770., e nao
fe pode expór melhor. O que fe pode fazer mais feníi-

vel , he a razaÓ deíías difíerencas.

Quando os Morgados tinhaó analogía com os coftu-

ines , com a Jurifprudencia dominante , n'hurna palavra

com o fyílema , ellas nao prejudicavaó á cultura. A cul-

tura fe fazia por Colonos , e Servicaes , e fe fazia bem

,

porque como os fruclos da cultura eraó o principal ob-
jeífco do luxo , vinhaó a fer o objecto primeiro da induf-

íria. A muda rica dos coílumes fez confiílir a induftria

em outros objeftos , e a cultura fó he producto de ren-

dimentos. Confequentemente preciza da liberdade do cul-

tivador , e do Direito da Propriedade
,
que Ihe aviva o.

feu intereífe : e hoje os Morgados faÓ damnoíbs á cul-

tura , porque faó huns ufusfruclos i e fempre os ufufru-

ctuarios fórao máos cultivadores.

A Jurifprudencia entaó admictia os Emprazamentos

,

c admittia os arrendamentos por huma , duas , e tres

vidas : depois denegou-os , e o Direito Romano lembra
Emfyteuíis, Colonias perpetuas, e alienacóes: e com ifto

fe prejudicou a cultura. Repura-fe que huma das razóes

porque profpéra a Agricultura Ingleza , e dos rendi-

mentos enormes das grandes Cafas, faó os arrendamen-
tos
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tos de quarenta e cincoenra annos , e o ufo de dar as

térras das Subílituijóes , femelhante aos noflbs afibra-

mentos.
A forma dos rendimentos do tempo Feudal

, podia

fazer o ufo de enthefourar, e de que por iíTo os juros fe

reputaíTem uzura : e com effeito todas as Legidacoes
neííe tempo os taxaó de uzura , e todos os tornaó a

admittir como legítimos mudados os coftumes. E tanto

o commercio , como a cultura precizaó de eílar baixa a

taxagao dos juros
,

para fe poderem animar com fun-

dos mutuados : e que a Legislacaó favoreca a ceiteza

do pagamento. O exceífo deíía taxa fempre he ufurario

;

e nos Morgados chegando a fuperabundancia , e admit-

tindo o ficar o fucceííor livre das dividas do antecef-

for ,
provoca-fe o excefíb lembrando hum maior inte-

reíTe que indemnize o rifco deífa perda : aílim apartan-

do-fe do fyftema fe apartao da utilidade.

Quando a mudanza fez que o Eftado precizaííe efta-

belecer diverfas efpecies de fundos , e animar a circu-

lacao delles , os Morgados apparecéraó como hum obfta-

culo
i

pois eílando os bens fóra da circulado nao re-

prefentao valor ,
porque o Eftado nao tem em valor as

térras que nao eftaó em commercio. Efte obftaculo ao
commercio dos bens , o foi tambem á cultura

,
pois fem-

pre o que compra faz alguma bemfeitoria de novo. Nao
devo dizer mais : devo remetter-me ao que diz Smith pa-

ra nao ter de copear, (¿?)

Mas actualmente fendo poucos , ainda tem huma uti-

lidade
j que he a confervacaó de hum chefe em cada

familia: e os damnos fao fomente, fendo exceílivos , fen-

do iníignificantes , fendo para qualquer condijao de pef-

foas , e nao tendo huma Legislajao fixa
;

pois os plei-

tos fobre elles tem arruinado ma:s familias do que el-

les tem confervado.

Por ifto fe vé bem a fabedoria da Lei de 1770.

(<j) Smith na Riquefa das Na9Óes.

e o
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e o mal que pódem fazer os Juriftas , voltando o que

podem para as antigás ideas , deixando de caminhar fe-

gundo o feu efpirito ñas queftóes que ficárao, e ñas

queftóes que de novo fe íuícitao.

I N-
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Errata da I. Memoria.

Pag. j. lin. 23 del Sul - lea-fe del Sur. ES lin. 25. Liñages ES lea-fe
= Linages. =_pag. 4. lin. 8. Cavalleiro = lea-fe ES Cavalheiro. - lin.
s$. de 1789 - !ea-fe _ de 1796,. = pag. 5. lin. 3r.de Guintana = leal
fe ES de Quintana. SE lin. 34. de Jarma = lea-fe es de Garma. = pag. „.
lin. J7._ Pinto - lea-fe = Pintor. - pag. 10. lin. 33. dicóes = lea-fe
ES dicqóes. = pag. u. lin. J2. addiantamentos ES lea-fe ¿ additairen-
tos._~ lin. 33. i7ix_= lea-fe = 1771. SE pag. 16. lin. 9. Colleqao ES lea-
fe - Collecqao. _ pag. i 9 . lin. 29. 1,514^240 = lea-fe = 1, 574^240.
-- pag. 21. hn. 9. ordinamente = lea-fe ES ordinariamente. ES pa? 22
lin. 10. confummo ES lea-fe ES confumo. ES pag. 24. lin 12. col. a etcam alio = lea-fe SE et cura illa. ~ lin. 23. col. 1. pag. 157 ~ fea-fe
pag. 147. = lin. 30. col. r. alit ES lea-fe ES aut = pag. 25. ]] n ncol. 1. afcenfionem ES lea-fe = aflenfionem. ES lin. 36. col. 2. fufpicarí
ES lea-fe ES ne fufpicari. =E pag. 2S. lin. 7 accontecer ES lea-fe = acon-
tecer. =_pag. 34- lin. 30. autor =S lea-fe ES auclor = lin. 31 dá ES lea-fe- dei. ES pag. 35. lin. 10. Tem 14. paninas =S lea-fe ES Tem 44. paginas- Pag- 37- Hn. ij. Eft. num. ES lea-fe ES Eft. H. num. = pa| 4 r"
lin.

3 5:
_ Navios = lea-fe ES Negocios. ES pag. 44. lin. 33. Trutefco ='

Jea-le - Grutefco. SE hn. 39. via ES lea-fe ES viu ES pag. 45. not /¿\
pertence ao manufcrito feguinte , e da ultima carta de D. Jerónimo Fer-
nando fe deve entender o que fe diz na not. (c) ES pag. 47. l¡ n . o
accontecera ES lea-fe =S acontecerá ~ pag. 50. lin. 2. col. 18. ES lea"-
fe - col. 78. =3 pag. 58. lin. 24. fbl. 599 ES lea-fe = fol. 529 ESpag 62. lin. 16. feu cafamento ES lea-fe ES e feu cafamento SE pac:
64. lm. 1. Torgiftao -lea-fe = Gorgiftao. ES l¡n . 24. ao foccorro ES lea-fe- pertencentes ao foccorro. =3 lin. 34. accrecentando ES lea-fe = acre-centando. = pag. 6?. lin. 4- fol. 519 ES lea-fe =S fo!. jr 9 . fQ l.

- hn
i* ^nftCCa ~ lea " fe = Fonfeca

- = Pag- 66. lin. 2. Eft. T. 5 lea-fe'

T
E
f
ft -G * " íí"* 7 '

Eít
- J = ,ea - fe ~ Ett

' G ~ I¡ »- 26. Eft. T. =
lea-fe _ Eft G. =J pag. 67. Un. 3. Eft. J. ES lea-fe ES Eft. G. = pag.
ét. hn S^Eft. j. ES lea-fe =3 Eft. G. ES pag . 70. lin. 26. anno de lj2

~ i! "í./x
ann0 dC I572 ' = pag

' 72 Un. 9. fol. 549 lea-fe ES fol. C43.C lm^. Eft. J. ES lea-fe ES Eft. G. = ] in . 34. Tem 300 = lea-fe ES Tem
200. - pag. 7,. ]¡n. 24 . fe fe fegUe a lea-fe ES fe ferue ES pac 7 <

hn. 10. Eft. J. = lea-fe =s Eft. G. = lin. 26. citato ES tea-fe ES citado.- pag. 80. lin. 37. anno de 1624 = lea-fe = anno de 162;. ES par.
Ji. hn. X2. Advertencia ~ lea-fe — Advertencias. ~ pag. 82. lin. r. ref-
tauorar ES lea-fe - reftaurar. ES lin. 2. outr- ES lea-fe se outra. = hn.
3. Gapitaa = lea-fe es Capitao. ES pag. 83. lin. 15. num. 12. zz lea-fe rs
num. 72. - pag. 84. lin. 6. Aitigos - lea-fe ES Arbitrios ES pao-. Sí. lin-
1. Cavalleiros ES lea-fe ES Cavalheiros. ES lin. 27. Eft. es lea-fe. zs Eft.
J. ES pag. 86. lin. 1. Mageftade ES lea-fe — s. Mageftade. SE ]¡ n . (,.

25."

=3 lea-fe - i 2 j. ES pag. 87- Hn. 9. T. 42. ES lea-fe ES T. 12. ES lin. 12.
que a vya - lea-fe _ que o vira. ES pag. 8S. devia-fe imprimir o fe-
guinte ES Relacao do que Je paffou na rala de Portugal , com a entre-
ga da Pr'mcexfl D. Alaria, terca feira 23 d'Oitúbro "de 1543. Efe. Eft.
V. num. 4. Fol. ES Keftltuicao ,

que D. Manuel Reí de. Portugal fez
dos Efiadts do Duque de Braganca por Sua Rea/ Ptoíujod patada' em
lnsboa a 12 tTAtril de i;o>. Efe. Eft. V. Num. 12. Fol. ES ¿V. «2.
hn. ji. num. $7. ES lea-fe ES num. 7$.
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